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CONGRESSO NACIONAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 28 SESSÃO CONJUNTA, EM 21 DE DE-
ZEMBRO DE 1994 

1.1- ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE , 
1.2.1- Comunicação da Presidência 
- Término do prazo e perda de eficácia das Medidas Provi­

sórias nOs 674 a 676; 678 a 681,683 a 685, 688 e 689; 691 e 692; 
695 a 698; 700, 702 e 703; 705 a 724/94. 

1.2.2 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
- N° 307/94-CN (n° 726/94, na origem), pela qual o Senhor 

Presidente da República comunica ao Congresso Nacional haver 
vetado integralmente o. Projeto de Lei Wt fâmara nO, 123/93 (n° 
2.278/91, na Casa de ongem), que altera Leg1~~ção do Imposto de 
Renda, l"elativamente à distribuição disfarçada'de lucros; designa­
ção da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para tra-
mitação da matéria. ' 

- N° 308/94-CN (n° 770/94, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica ao Congresso Nacional haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei n° 2/94-CN, que dispõe sobre 
as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária anual de 1995, 
e dá outras providências; designação da Comissão Mista e estabe­
lecimento de calendário para tramitação da matéria. 

- N° 392/94-CN (n° 1.034/94 na origem), pela qual o Se­
nhor Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 16/94 (no 
2.248/91, na Casa de origem), que regulamenta o art. 236 da Cons­
tituição Federal, dispondo sobre os Setviços Notariais e de Regis­
tro; designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendá­
rio para tramitação da matéria. 

~s 367 a 388, 390, 391,394 a 404/94- CN, encaminhando 
as Medidas Provisórias nDg 708 a 742/94. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
- Recebimento do Relatório nO 4, de 1994 - CN, da Comis­

são Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo Requerimento n° 
493, de 1991-CN, destinada a investigar as causas e as dimensões 
do atraso tecnológico nos processos produtivos da indústria brasi­
leira bem como nos processos de pesquisa e instituições de ensino 
e pesquisa do Brasil. 

1.2A - Discursos do Expediente 
DEPUTADO FÁBIO MEIREUES - Atividades do SENAR 

- Setviço Nacional de Aprimoramento da Mão-de-Obra Rural. 
DEPUTADO LIBERATO CABOCW - Iniciativa do Colé­

gio Brasileiro de Cirurgiões visando melhorar o padrão dos profIs­
sionais da área de assistência médica. 

DEPUTADO VALDIR COLAITO - Reflexões sobre a atua­
ção do Congresso Nacional em de 1994. 

DEPUTADO G/OVANNI QUEIROZ - Revisão dos meca­
nismos de funcionamento da Comissão de Orçamento. 

SENADOR JOÃO CAIMON - Solenidade da diplomação 
do Sr. Vitor Buaiz, como Governador do Estado do Espírito Santo. 

DEPUTADA MARIA V ALADÃO. - Violência nos estádios 
de futebol. 

DEPUTADO JOSÉ FALCÃO - Balanço do ano legislativo. 
DEPUTADO CARLOS LUPI - Nota do Diret6rio Nacional 

do PDT e das Bancadas na Câmara e no Senado sobre o posiciona­
me:q.to <k{ oposição do partido diante da nova situação politica. 

DEPUTADO PAULO NOVAES - Artigo de Roberto Ma­
chado Carvalho alusivo ao transcurso do aniversário de fundação 
do Instituto Histórico e Geográfico de São Paulo. 

DEPUTADO UBIRATAN AGUIAR - Homenagem ao Sr. 
Floresian Fernandes e João Calmon. 

DEPUTADO EXPEDITO RAFAEL - Conclamando os ser­
vidores 'públicos federais, estaduais e municipais à coesão na luta 
por suas reivindicaçõps e por defesa de seus direitos. 

DEPUTADO ERNESTO GRADEUA - Propostas do novo 
Govemo. 

DEPUTADO PAUDERNEY AVEL/NO - Defesa da criação 
da Comissão de Controle e Fiscalização do Orçamento. 

13-0RDEMDO DIA 
- Projeto de Lei nO 6, de 1994-CN, que autoriza o Poder 

Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
de que trata a Lei n° 8.933, de 9 de novembro de 1994, em favor 
de diversos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executi­
vo, créditos adicionais até o limite de R$16.799. 409.796,00, para 
atender à programação constante dos anexos I, IV, VI, VIII e XI 
do referido projeto, na qual se inclui o montante de 
R$2.422.455,680,00, de transferências de recursos. Aprovado nos 
termos do substitutivo do relator, após parecer de plenário, ficando 
prejudicado o projeto. À sanção. 

- Projeto de Lei n° 8, de 1994-CN, que autoriza o Poder 
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Executivo a abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
de que trata a Lei nO 8.933, de 9 de novembro de 1994, em favor 
de diversos órgãos do Poder Executivo, créditos adicionais até o 
limite de R$1.147.698.408,OO, para atender à programação cons­
tante dos anexos I, IV e VI do referido projeto, na qual se inclui o 
montante de R$105.672.996,OO, de transferências de recursos. 
Aprovado nos termos do substitutivo do relator, após parecer de 
plenário, ficando prejudicado o projeto. À sanção. 

- Projeto de Lei n° 4, de 1994-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi­
nistério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, crédito especial 
no valor de R$1.100.000,OO, para os fms que específica. Aprova­
do, após parecer de plenário favorável. À sanção. 

- Projeto de Lei n° 5, de 1994-CN, que autoriza o Poder 
, Executivo a abrir ao Orçamento de Investimento em favor de di­
versas empresa estátais, crédito suplementar no valor de 
R$1.231.042317.100,OO para os fms que especifica. Aprovado, 
após parecer de plenário favorável, tendo usado da palavra o Sr. 
José Carlos Aleluia. À sanção. 

- Projeto de Lei nO 7, de 1994-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento de Investimento, em favor de di­
versas empresas estatais, crédito especial no valor de 
R$6.443311,OO, para os fms que especifica. Aprovado, após pa­
recer de plenário favorável, tendo usado da palavra o Sr. José Car-
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los Aleluia e a SI" Sandra Cavalcanti. À sanção. 
- Projeto de Lei n° 3, de 1994-CN, que estima a Receita e 

[rxa a Despesa da União para o exercício 'finahceiro de 1995. 
Aprovados substitutivo e o caput 40 art. 6° do projeto, sendo re­
jeitada a Emenda destacada, após usare~ da palavra os Srs. Paulo 
Bernardo, Prisco Viana, Sérgio Miranda, Eduardo Suplicy, Paulo 
Paim, José Carlos Aleluia, Giovanni Queiroz, Valdomiro Lima, 
Alberto Goldman, José Aldo, Manoel Castro, Bonifácio d~ An­
drada, Helvécio Castello e Gilberto Miranda. À Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, para redação [maL 

- Redação fmal do Projeto de Lei n° 3/94- CN. Aprovada. 
À sanção. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 
- SENADOR GILBERTO MIRANDA - Esclarecimerito 

com relação às emendas do Estado do Amapá, apresentadas pelo 
Senador José Sarney ao Orçamento de 1995. 

- SENADOR EDUARDO SUfUCY- AconJo. ~o pe­
los funcionários da Empresa Brasileira de COI;reips e Telégrafos. 

- DEPUTADO ERNEsrO GRADEUA - Apoio ao movi­
mento grevista na Empresa Brasileira de Coueios e Telégrafos e o 
acordo fl!1llado hoje. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2-ATADE COMISSÃO 

Ata da 2a Sessão Conjunta, em 21 de dezembro de 1994 
11 a Sessão Legislativa Extraordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Humberto Lucena e Adylson Motta 

Às 16 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Airton Oliveira - Albano Franco - Alexandre Costa - Al­
fredo Campos - Aluízio Bezerra - Antonio Mariz - Carlos De'­
Carli - Carlos Patrocínio - Chagas Rodrigues - Cid Sab6ia de 
Carvalho - Coutinho Jorge - Dario Pereira - Dirceu Carneiro -
Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Flavia­
no Melo - Francisco Rollemberg - Fernando Bezerra - Gilberto 
Miranda - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Irapuan Costa 
Júnior - Jacques Silva - Jarbas Passarinho - João Calmon - João 
França - João Rocha - Joaquim Beato - Jonas Pinheiro - Jônice 
Tristão - José Eduardo - José Paulo Bisol- José Sarney - Júlio 
Campos - Júnia Marise - Jutahy Magalhães - Levy Dias - Lou­
remberg Nunes Rocha - Loorival Baptista - Lucídio Portella -

Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Marluce Pinto - Pedro 
Teixeira - Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abtio - Na­
bor Júnior - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Pedro Símon­
Raimundo Lira - Reginaldo Duarte - Ronan Tito - Valmir Cam­
pelo - Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - PTB; Avenir Rosa - PP; Ruben Bento­
Bloco. 

Amapá 

Aroldo G6es - PDT; Fátima Pelaes - Bloco; Gilvan Borges 
- PMDB; Lourival Freitas - PT; Valdenor Guedes - PP. 
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Pará 

Alacid Nunes - Bloco; Carlos Kayath - PrB; Giovanni 
Queiroz - PDT; Hennínio Calvinho - PMDB; Hilário Coimbra -
PTB; Manoel Ribeiro - PMDB; Mário Chennont - PP; Mário 
Martins - PMDB; Nicias Ribeiro - PMDB; Paulo Rocha - PT; So­
corro Gomes - PCdoB. 

Amazonas 

Átila Lins - Bloco; Euler Ribeiro - PMDB; Ézio Ferreira­
Bloco; João Thomé - PMDB; José Dutra - PMDB; Pauderney 
Avelino - PPR; Ricardo Moraes - PSB. 

Rondônia 

Antônio Morimoto - PPR; Aparlcio Carvalho - PSDB; Edi­
son Fidélis - PP; Expedito Rafael- PMN; Mauricio Calixto - Blo­
co; Pascoal Novaes - PSD; Reditário Cassol- PP. 

Acre 

Adelaide Neri - PMDB; Francisco Diógenes - PMDB; João 
Tota - PPR; Manri Sérgio - PMDB; Zila Bezerra - PMDB. 

ToCantins 

D8Ici Coelho - Bloco; Edmundo Galdino - PSDB; Freire 
Júnior - PMDB; Hagabús Araújo - PMDB; Leomar Quintanilha­
P;PR? Merval ;Pimenta ~ PMDB; Osvaldo Reis - PP. 

Maranhão 

César Bandeira - Bloco; Costa Ferreira - PP; Daniel Silva­
Bloco; Eduardo Matias - PP; Eurico Ribeiro - PPR; Haroldo Sa­
bóia - PT; João RodoIfo - PPR; José Bumett - PPR; Mauro Fecu­
ry, - J3iloco; Nan Souza:- ~P; Pedro Novais - PMDB. 

Ceará 

Ariosto Holanda - PSDB; Edson Silva - PDT; Gonzaga 
Mota - PMDB; Jackson Pereira - PSDB; Luiz Pontes - PSDB; 
Maria Lúiza Fontenele - PSTU; Moroni Torgan - PSDB; Pinheiro 
Landim - PMDB; Sérgio Machado - PSDB; Ubiratan Aguiar -
PSDB; Vicente Fialho - Bloco. 

Piauí 

B. Sá - PP; Ciro Nogueira - Bloco; Jesus Tajra - Bloco; 
João Henrique - PMDB; José Luiz Maia - PPR; Murilo Rezende 
- PMDB; Mussa Demes - Bloco; Paes Landim - Bloco; Paulo Sil­
va-PSDB. 

Rio Grande do Norte 

Fernando Freire - PPR; Flávio Rocha - PL; Iberê Ferreira -
Bloco; João Faustino - PSDB; Laíre Rosado - PMDB; Marcos 
Fornrlga - PSDB. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco; Efraim Morais - Bloco; Evaldo 
Gonçalves - Bloco; Francisco Evangelista - PPR; Ivandro Cunha 
Lima -- PMDB; José Luiz Clerot - PMDB; José Maranhão -
PMDB; Rivaldo Medeiros - Bloco; Vital do Rêgo -; Zuca Morei­
ra-PMDB. 

Pernambuco 

Álvaro Ribeiro - PSB; Inocêncio Oliveira - Bloco; José 
Carlos Vasconcellos - PRN; José Jorge - Bloco; Luiz Piauhylino 
- PSB; Mawilio Feneira Lima - PSDB; Maviael Cavalcanti -
Bloco; Renildo Calheiros - PCdoB; Ricardo Fiúza - Bloco; Ro­
berto Freire - PPS; Sérgio Guerra - PSB; Wilson Campos -
PSDB. 

Alagoas 

José Thomaz Nonô - PMDB. 

Sergipe 

Benedito de Figueiredo - PDT; Cleonâncio Fonseca - PPR; 
Djenal Gonçalves - PSDB; Jerônimo Reis - PMN; José Teles­
PPR; Messias Góis - Bloco; Pedro Valadares - PP. 

Bahia 

Alcides Modesto - PT; Benito Gama - Bloco; Beraldo Boa­
ventura.- PSDB; Carlos Sant'Anna- PP; Haroldo Lima- PCdoB; 
Jairo Carneiro - Bloco; Jaques Wagner - PT; Jorge K.houry - Blo­
co; José Carlos Alelnia - Bloco; José Falcão - Bloco; Jutahy Jú­
nior - PSDB; Leur Lomanto - Bloco; Luís Eduardo - Bloco; Luiz 
Moreira - Bloco; Luiz Viana Neto - Bloco; Manoel Castro - Blo­
co; Marcos Medrado - PP; Pedro Irujo - PMDB; Prisco Viana -
PPR; Ribeiro Tavares - PL; Sérgio Gaudenzi - PSDB; Tourinho 
Dantas - Bloco; Waldeck Omelas - Bloco; Waldir Pires - PSDB. 

Minas Gerais 

Agostinho Valente - PT; Annibal Teixeira - PP; Aracely de 
Paula - Bloco; Armando Costa - PMDB; Bonifácio de Andrada­
Bloco; Camilo Machado - PTB; Elias Murad- PSDB; Felipe Neri 
- PMDB; Fernando Diniz - PMDB; Genésio Bernardino:­
PMDB; Getúlio Neiva - PL; Irani Barbosa - PSD; Israel Pinheiro 
- PrB; José Rezende - PrB; José Santana de Vasconcelos - Blo­
co; Lael Varella - Bloco; Leopoldo Bessone - PTB; Mário Assad 
- Bloco; Mauricio Campos - PL; Odelmo Leão - PP; Osmânio 
Pereira - PSDB; Paulino Cícero de Vasconcelos - PSDB; Paulo 
Delgado - PT; Paulo Heslander - PTB; Pedro Tassis - PMDB; 
Philemon Rodrigues - PTB; Raul Belém - PP; Romel Anísio -
PP; Ronaldo Perim - PMDB; Samir Tannús - PPR; Saulo Coelho 
- PSDB; Sérgio Miranda - PCdoB; Sérgio Naya - PP; Tarcísio 
Delgado - PMDB; Tilden Santiago - PT; Vittorio Medioli -
PSDB; Wagner do Nascimento - PP; Zaire Rezende - PMDB. 

Espírito Santo 

Etevalda Grassi de Menezes - PI'B; Helvécio Castello -
PT; Jones Santos Neves - PL; Jório de Barros - PMDB; Nilton 
Baiano - PMDB; Rita Camata - PMDB; Roberto Valadão -
PMDB. 

Rio de Janeiro 

Álvaro Valle - PL; Benedita da Silva - Pr; Carlos'Alberto 
Campista - PDT; Carlos Lupi - PDT; Carlos Santana - PT; Fer­
nando Lopes - PDT; Flávio Palmier da Veiga - PSDB; Francisco 
Dornelles - PPR; Francisco Silva - PP; Jair Bolsonaro - PPR; Jan­
dira Feghali - PCdoB; João Mendes - PTB; José Carlos Coutinho 
- PDT; José Egydio - PL; Laprovita Vieira - PP; Luiz Salomão­
PDT; Marino Clinger - PDT; Paulo Portugal- PP; Paulo Ramos­
PDT; Roberto Jefferson - PTB; Sandra Cavalcanti - PPR; Sérgio 
Arouca - PPS; Sérgio Cury - PDT; Simão Sessim - PPR. 

São Paulo 

Alberto Goldman - PMDB; Aldo Rebelo - PCdoB; Arman­
do PinheLu - PPR; Arnaldo Faria de Sá - PPR; Ary Kara -
PMDB; Beto Mansur - PPR; Cardoso Alves - PTB; Carlos Nel­
son - PMDB; Cunha Bueno - PPR; Delfun Nétto - PPR; Diogo 
Nomura - PL; Eduardo Jorge - PT; Ernesto Gradella - PSTU; Eu­
c1ydes Mello - PRN; Fábio Feldmann - PSDB; Fábio Meirelles -
PPR; Fausto Rocha - PL; Florestan Fernandes - PT; Gastone Rig­
hi - PrB; Geraldo Alckmin Filho - PSDB; Heitor Franco - PPR; 
Hélio Bicudo - PT; Hélio Rosas - PMDB; Irma Passoni - PT; 
João Mellão Neto - PL; Jorge Tadeu Mudalen - PMpB; Jose 
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Abrio - PSDB; José Aníbal- PSDB; José Cicote - PT; José Dir­
ceu - PI'; José Genoíno - PT; José Maria Eymael- PPR; José Ser­
ra - PSDB; Koyu Tha - PSDB; Liberato Caboclo - PDT; Luiz 
Carlos Santos - PMDB; Luiz Gushiken - PT; Luiz Máximo -
PSDB; Maluly Netto - Bloco; Marcelino Romano Machado -
PPR; Marcelo Barbieri - PMDB; Maurici Mariano - PMDB; 
MaulÍcio Najar - Bloco; Mendes Botelho - PP; Michel Temer­
PMDB; Nelson Marquezellí - PI'B; Osvaldo Stecca - PMDB; 
Paulo Novais - PMDB; Pedro Pavão - PPR; Ricardo Izar - PPR; 
Roberto Rollemberg - PMDB; Robson Toma - PL; Tadashi Kuri­
ki - PPR; Tuga Angerami - PSDB; Vadão Gomes - PP; Valdemar 
Costa Neto - PL; Wagner Rossi - PMDB; Walter Nmy - PMDB. 

Mato Grosso 

Augustinho Freitas - PP; João Teixeira - PL; Joaquim Su­
cena - PTB; Jonas Pinheiro - Bloco; Rodrigues Palma - PTB; 
Wellington Fagundes - PL. 

Distrito Federal 

Benedito Doolingos - PP; Ori.co Vigilante - PI'; Jofran Frejat­
PP; Maria Laura - PI'; Osáio Adriaoo - Bloco; Paulo Octávio - PTB. 

Goiás 

Antônio Faleiros - PSDB; Délio Braz - Bloco; Haley Mar­
gon - PMDB; Lázaro Barbosa - PMDB; Lúcia Vânia - PP; Maria 
VaJadão- PPR; Mauro Miranda- PMDB; Naphtali Alves de Sou­
za - PMDB; Pedro Abrllo - PI'B; Vi1mar Rocha - Bloco; Vinnon­
des Cruvinel- PMDB. 

Mato Grosso do Sul 

EHsio Cutvo - PTB; George Takimoto - Bloco; Nelson 
Trad - PI'B; Valter Pereira - PMDB. 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco; Antônio Barbara -; Antônio 
Ueno - Bloco; Basílio Villani - PPR; DeIcino Tavares - PP; Deni 
Schwartz - PSDB; Edésio Passos - PT; Homero Oguido - PMDB; 
IvAnio Guerra - Bloco; Joni Varisco - PMDB; José Felinto - PP; Lu­
ciano Pizzatto - Bloco; Max Rosenmann - pur; Moacir Micheletto­
PMDB; Munhoz da Rocha - PSDB; Otto Omba - PPR; Paulo Ber­
nardo - PI'; Pedro Tooolli - PI'; Reinhold Ste]Danes - Bloco; Renato 
JOOnsoon - PP; Werner Wanderer- Bloco; Wilson Moreira - PSDB. 

Santa Catarina 

Ângela Amin - PPR; César Souza - Bloco; Dejandir Dal­
pasquale - PMDB; Edisoo Andrino - PMDB; Hugo Biehl- PPR; 
Luiz Henrique - PMDB; Neuto de Conto - PMDB; Orlando Pa­
checo - PSD; Paulo Duarte - PPR; Valdir Colatto - PMDB; Vas­
co Furlan - PPR. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta - PPR; Aldo Pin­
to - PDT; Amaury Mílller - PDT; Carlos Azambuja - PPR; Carlos 
Cardinal- PDT; Carrion Júnior - PDT; Eden Pedroso - PT; Fetter 
Júnior - PPR; Gennano Rigotto - PMDB; Hilário Braun - PMDB; 
Ivo Mainardi - PMDB; João de Deus Antunes - PPR; José Fortu­
nati - PT; Luis Roberto Poote - PMDB; Mendes Ribeiro -
PMDB; Odacir Klein - PMDB; Paulo Paim - PI'; Telmo Kirst­
PPR; Valdomiro Lima - PDT; Waldomiro Fioravante - PI'; Wil-
800 Müller - PDT; 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 57 Srs. Senadores e 332 SIS. 
De~tados. 

Há número regimental. 

Declaro aberta a sessão. 
Há omdores inscritos para o peúodo de Breves Comunicações. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 

vai ler expediente que se encontra sobre a Mesa: 

''Esgotou-se, nos dias 24, 25, 26, 30 de novem­
bro, 2, 3, 6, 8,10, 11, 17 e 20 de dezembro do corrente 
ano, o prazo de trinta dias previsto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição, sem que tenham sido trans­
formadas em Lei, perdendo, portanto, a eficácia, desde a 
edição, as Medidas Provisórias nOs: 

- 674, de 25 de outubro de 1994; 
- 675, de 26 de outubro de 1994; 
- 676, de 27 de outubro de 1994; 
- 678,679,680,681, de 27 de outubro de 1994; 
- 683, 684, de 31 de outubro de 1994; 
- 685, 688, 689, 691, de 3 de novembro de 1994; 
- 692, 695, 696, 697, 698, de 4 de novembro de 

1994; 
- 700, de 8 de novembro de 1994; 
- 702, 703, 705, de 10 de novembro de 1994; 
- 706, 707, 708, 709, de 11 de novembro de 

1994; 
-710,711, de 17 de novembro de 1994; e 
- 712, 713, 714, 715, 716, 717, 718, 719, 720, 

721,7'12,723 e 724, de 18 de novembro de 1994". 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a mesa 
mensagens presidenciais que vão ser lidas pelo Sr. Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - De acordo com o 
disposto no § 'J:> do art. 104 do Regimento Comum, ficam assim 
constituídas as Comissões Mistas incumbidas de relatar os vetos: 

MENSAGEM N° 307, DE 1994-CN (pLC N° 123/93) 

Senadores Deputados 
Ronan Tito Mendes Botelho 
Affonso Camargo Mussa Demes 
Magno Bacelar Nilson Gibson 

MENSAGEM N" 308, DE 1994- CN (pLN N° 2/94) 

Senadores 
Dirceu Cameiro 
Lucídio Portella 
Mansueto de Lavor 

Deputados 
.João Almeida 
Celso Bernardi 
Humberto Sooto 

MENSAGEM N° 392, DE 1994- CN (pLC N°16/94) 

Senadores Deputados 
Magno Bacelar Bonifácio de Andrade 
Epitácio Cafeteira José Genoino 
José Eduardo Jairo Carneiro 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nos temos do 
art. 105 do Regimento Comum, as Comissões Mistas deverão 
apresentar os relatórios sobre os vetos até o dia 11 de janeiro de 
1995. 

A convúeação de Sessão Conjunta destinada à apreciação 
das matérias será feita após a publicação e distribuição de avulsos 
contendo o texto dos projetos vetados, os pareceres das Comissões 
que os apreciaram e os relatórios das Comissões Mistas ora desig­
nadas. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
encerrar-se-á em 21 de janeiro de 1995. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Sobre a Mesa, 
mensagens que serão lidas pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidas as seguintes 
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MENSAGEM N° 367, DE 1994-CN 
(nO 1.000/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso NaciOl1ll, 

Quinta-feira 22 3463 

Nos teonos do artigo 62 da Constituiçlo Federal, submeto 1 elevada deJiberlçlo de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado du 

Relações Exteriores. da Fazenda e da Indl1stria, do Comércio e do Turismo, o texto da Medida 

Provisória nO 7 O 8 ,de 11 de novembro de 1994, que "DiapGe sobre a aplicaçlo dos 

direitos previstos no Acordo Antldllllqllac e no Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios, e 
dá outras providências". 

Brasília, 11 de novemb1:o de 1994. 

êJW -
E.M. n° 366 

Em 11 de novembro de 1994. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter 1 de..,1da conaideraçIo de Voua Excel!ncia 
proposta de reedição da Medida Provima n- ~5, de 1) de outubro de ] 994, que diIp(Ie lObre • 

apl:.:ação dos direitos previlltos no Acordo AIIIItbI.,m.W e no Acordo de Subs{cfioa e Direitos 
Compensatórios. 

A presente proposiçlo tem por objetivo rei .. OI ~tos contidos 
naquela Medida ProviSÓria, tendo em vista • iminencia da perda de sua ef"iáda, face 1 falca de. 

apreciação pelo Congres.'IO Nacional. no prazo rxeVisto no parqnro iinico do ut. 62 da 
Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 
, 

C FERREIRA GOMES 
Ministro de Estado da Fazenda 

p;. ON BARCELOS FERNANDES 
Ministro de Estado da Indlistria. 

do Comércio e do Turismo, interino 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 708 ,DE 11 DE NOVEMBRO DE 1994-

Dispõe sobre a aplicação dos direitos previstos no 
Acordo Alltidumping e no Acordo de Subsídios e 
Direitos Compensatórios. e dá outras provid!ncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da iltribuição que lhe confere o an. 62 da 
Constituiçilo. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. l° Os direitos allddllmping e os direitos compensatórios. provisórios ou 
definitivos. de que tratam o Acordo Alltidumping e o Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios, 
aprovados. respectivamente, pelos DecreIOS Legislativos nOs 20 e 22, de 5 de dezembro de 1986, e 
promulgados pelos Decretos nOs 93.941, de 16 de janeiro de 1987, e 93.962. de 22 de janeiro de 1987. 
decorrentes do Acordo Geral sobre Tarifas Ad\WIeÍI'U e Comércio - GATI. adotado pela Lei n° 313. de 
30 de julho de 1948. seria aplicados mediante a cobrança de import4ncia, em moeda corrente do País, 
que corresponder4 a percentual da margem de damping ou do montante.de subsídios, apurados em 
processo administrativo, nos tennos dos mencionadOS Acordos e desta Medida Provisória. de fonna a 
sanar o dano ou ameaça de dano à industria doméstica. 

Parágrafo ónico. Os direitos anddllmpÜl, e os direitos compensatórios seria cobrados 
independentemente de quaisquer obrigações de natureza tributária relativas à imponaç!Q dos produtos 
afetados. 

Art. 2" Poderão ser aplicados direitos provisórios durante a investigação. quando da 
análise preliminar verificar-se a existência de indícios da prática de dumpÜlg ou de concessão de 
subsídios. 8 de que tais práticas causam dano. ou ameaça de dano. à indllstria doméstica. e se julgue 
necessário impedi-las no curso da investigação. 

Parágrafo único. O tenno "indllstria doméstica" deverá ser entendido confonne o 
disposto no art. 4° do Acordo AntidumpÜlg e nos §§ 5° e ~ do art. 6° do Acordo de Subsídios e Direitos 
Compensatórios. abrangendO as empresas produtoras de bens agrícolas, minerais ou industriais. 

Art. 3° A exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa. até decislio final 
do processo. a critério das autoridades referidas no an. 6° desta Medida Provisória. desde que o 
importador ofereça garantia equivalente ao valor integral da obrigação e demais encargos legais, que 
consistirá em: 

I - depósito em dinheiro; ou 
11 - fiança bancária. 

§ 1° A garantia deverá assegurar. em todos os casos. o mesmo índice de atualização 
aplicável à hipótese de atraso no pagamento de tributos federais. inclUSive juros. desde a data de 
Vigência dos direitos provisórios. 

§ 2° A Secretana da Receita Federal - SRF. do Ministério da Fazenda. disporá sobre a 
fonua óe prestação e liberação da garantia referida neste artigo. 

§ 3° O desembaraço aduaneiro dos bens objeto da aplicação dos direitos provisórios 
dependerá da prestação da garantia a que se refere este artigo. 

Art. 4° Poderá ser celebrado com o exportador ou o governo do país exponador 
compromisso que elimine os efeitos prejudiciais decorrentes da prática de dumpirrg ou de subsfdios. 

§ 1° O compromisso a que se refere este artigo será celebrado perante a Secretaria de 
Comércio Exterior • SECEX. do Ministéno da IndlÍstna. do Comércio e do Turismo. submetido a 
homologação conjunta das autoridades a que se refere o art. 6° desta Medida Provisória. 

§ 2" Na hipótese de homOlogação de compromisso. a investigação será suspensa. sem a 
imposiçlio de direitos provisórios ou definitivos, ressalvado o disposto no § 3° do art. ~ do Acordo 
Antidumping e na alínea "h" do § 5° do art. 4° do Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios. 

Art. 5° Compete à Secretaria de Comércio Exterior - SECEX. do Ministério da Indl1stria. 
do Comércio e do Turismo, mediante processo administrativo. apurar a margem de dumpÜlg ou 
montante de subsídio. a existência de dano ou ameaça de dano. e a relação causal entre esses. 

Art. 6° Compete aos Ministros da Fazenda e da Indllstria, do Comércio e do Turismo 
mediante portaria conjunta. fixar os direitos provisórios ou definitivos. bem como decidir sobre ~ 
suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios. a que se refere o art. 3D desta Medida Provisória. 

Parágrafo l1nico. O ato de imposiçilo de direitos a"tidumpillg ou compensatórios 
provisórios ou definitivos, deverá indicar o prazo de vigência. o produto atingido, o valor da obrigação' 
o país de origem ou de exportaçio. o nome do exportador e as razões pelas quais a decislo foi tomada. ' 

Dezembro de 1994 
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1977. 

Art. .,. O cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos antidllmping 
e dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será condição para a introdUÇão no 
comércio do País de produto.'1 objeto de dump;lIg ou subsídio. 

§}O Será competente para a cobrança dos direitos antidumping e compensatórios, 
provisórios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, bem como, se for o caso, para sua 
restituição, a SRF do Ministério da Fazenda. 

§ 2° Verificado inadimplemento da Obrigação, a SRF encaminhará a documentação 
pertinente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição do débito em Dívida Ativa da 
União e respectiva cobrança. 

Art. 8" Os direitos antidllmping ou compensatórios, provisórios ou definitivos, somente 
serão aplicados sobre bens despachados para consumo a partir da data da publicação do ato que os 
estabelecer, excetuando-se os casos de retroatividade previstos no art. 11 do Acordo Antidllmping e nos 
§§ 5° e 9" do art. SO do Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios. 

Art. 9" Os direitos terão vigência temporária, a ser definida no ato de seu 
estabelecimento, observado que: 

I - os provisórios terão vigência não superior a 120 dia.'1, salvo no caso de direitos 
alltidumping, quando, por decisão dos Ministros da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Turismo, 
poderão vigorar por um período de até 180 dias, observado o disposto no § 4° do art. 10 do Acordo 
Antidumping; 

n - os definitivos ou compromis.'IO homologado só permanecerão em vigor durante o 
tempo e na medida necessária para eliminar ou neutralizar as práticas de dumping e a concessão de 
subsidias qut. wstejam causando dano. Em nenhuma hipótese, vigorarão por mais de cinco anos, exceto 
quando, no caso de revisão, se mostre necessário manter a medida pa.--a impedir a continuação ou 
repetição do dano causado pelas importações objeto de dumpillg ou subsídio. 

Parágrafo único. Os exportadores envolvidos no processo de investigação que desejarem 
~ e~tensão para até seis meses do prazo de vigênCia de direitos antidllmping provisórios, nos termos do 
mClso I deste artigo, deverão apresentar à SECEX solicitação formal nesse sentido, no prazo máximo de 
trinta dias antes do término do período de vigência do direito. , 

Art. 10. Para efeito de execução orçamentária, as receitas oriundas da cobrança dos 
direitos antidllmping e dos direitos compensatórios, classificadas como receitas originárias, serão 
enquadradas na categoria de entradas compensatórias prevIstas no parágrafo único do art. 3° da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 11. Os Ministros da Fazenda e da Indústria. do Comércio e do Turismo poderão 
editar, em conjunto. normas complementares a esta Medida Provisória. 

Art. 12. O processo administrativo a que se referem os arts. l° e 5° atenderá, no que 
couber, ao disposto na Resolução nO 1.227, de 14 de maio de 1987, com as alterações da Resolução nO 
1.582. de 17 de fevereiro de 1989, ambas da extinta Comissão de Política Aduaneira - CPA. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 655 
de 13 de outubro de 1994. ' 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15. Fica revogado o § 2° do art. 10 do Decreto-lei n° 1.578, de 11 de outubro de 

Brasília, 11 de novembro de 1994; 1730 da Independência e 1060 da República. 

9lt,v-

é?A(J--_: 
:::?7 ----
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LEGISLAÇÃO CITADA 

'-\p,."". G t#JlltJ do Acordo R.I.uva ti 

Im,,,.,,,.,,,,.,,, d" ''''10 VI dl1 Ae"rd~ G" 
r.1 10.'" T."I •• Adu.n.JI'.' • CfJmfllCltI 
IG" 1T/. cOlle/uu10 .", !J#Il."'. b li! d • 
• brll d. "7' 

Art I" E: Iprovldo O teuo do Acordo RelatiVO a ImplementaçAo 
do artlio VI do Acordo Oual lobre Tarif .. Adulneiru e Comércio 
'GATT) concluldo em Genebrl. I 12 d. Ibril de 1979, 

Art 2" Estl decreto lallllUlvo entra em vi,or na data de ,ua pu. 
bllcação 

Senado Federal .. i de dezembro de 1986. 

SENADOR JOSE FRAOELl.l 
Pre .. dente 

DECRETO LEGISL~:rJVO N! 22._DÃ..W§ 

"",pro,,. ti , ... ca do /teoro'., R.t.c,vo • 
Jlu.,,,,.,.ç,. # • ItrJpl.".."c.e,o do • • ,u­
lO' VI XVI. XXIII do A"oro. G.,.I,obr. 
T.nl.. Adu.""".. • COIIJ.,.,,, IG'" 1T1. 
quo o" .. mll' " A.",d" d. Sub.,d,,, • • D,. 
re/UI. COIll~u'Uln" •. eoulllitll_ a ••• , 
..... /I d •• /ml d. I,n, 

Art, 1 ~ E .proV.do o tuco do Acordo Rel.tivo • Inurpretlçilo e 
ia Impl.men~lçh do. arcirClI VI, XVI e XX In do Acordo Oeflll ,abrI) 

Tarlfu Aduanelru e Com'fcio IGATT). que constitui o Acordo de 
Sub'idio, e Dlf.ltO. COJllp.n .. tório., concluido em Geo.bra, & 12 d. 
abril de 1979 

Art. 2~ Eu. decrlto l'ri.1ltivo .ntra .m vl(Or na data de 11.18 pu' 
bliclçilo 

S.nad" Feder.l, S d, dezembro d, 19M, 

SENADORJOSEFRAGELU 
Preslden,. 

DECRETO N:' 93.941, DE 16 DE JANF;I~º_QE 1987. 

PromuJ/ta o Acordo R.iacívo B Impl.· 
m.mBcllo do Arc/60 VI do Ácordo G~r.J .0. 
br. TuU.. Adu.n.".. e Com_relo 
(GATTI, 

OECRETO N!' !l:l,!l62, DE 22 DE ,JAN EIHQJlE 1987 

"ro,nuIR' o Acordo R;:/acil'o li Ineer· 
I'r"/II\"" I' ,'\pIlO'IH"" d()1 I\"ill'o, ,'I . .\'\'1 f' 
.'\.'\1/1' do ,\.'Mdo OfOral 5!>brp TII"f .. 
Allulm'''''' f' Com,.rclo la, \ Tl', . • ' dli 0/1' 
tr/ll pruvidtlm ,/ti, 

1.E:r N n 313 _. 01: :10 DI: J I1UlC) _____ .!c 11148 ___ -

Autm/:a li l'fldcr E:.rC'C'rctit.o a aplfcar, 
prl.lt,'i3órianlcntc, () Acordo Geral s6-
br, Tarifa! Aduallelra.~ , CfJl'1ldrclo; 
rer.judn n Tal'/In do. A1Jdndegas, • 
d4 o/lll'a, WOl.'lcUIlc:ia,. 

Dezembro de 1994 
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~EI N.9 4.320 - DI: 17 m: 
._ ~~o DI: 19M 

Est4tut N~ Gera~ de Direito Fi­
nanceiro para el4boração e contro­
le ~$ orçamento, e balanço, d4 
Un&uo, dos EsttUio" elOs Municípios 
e cio Distrito Fed.err.l. 

,Art. 3!:. A Lei de Orçamento com­
preenãe:-a tbclas ~ recelta.3, l!lC1USIVe 
BIS de operações de crédito autoriza­

du em lel. 

Pa1'ágra.fo único. VE'l'AJ)Q • 

.. __ "-' . __ - ........ _ .. 0-
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S.R.R.r-. - 8~ Região Fiscal I 
DIViSA0 DE 'iRI8UT t,ÇAo I 

0.0.U.02.06.07 

J\ t:Ol'fr!l~l\o nr. P.OL!TtCA 1I01J1\~Ir.IRJ\ IcrA', COII tundlUllonto 
no. arttq08 Z? .. )'0' tio" ~'''erl!to. n'/s. ?l. 'IH, tle ,16 de 1'1n.11'0 d. 1987, 

,. 9J.'J~2, J'! ZZ de ,.ln"1r,, de 1'JS'7, que prolllUlqal'lUI, rf'l'p.etlv .. ent., 
.0 ftcordo Ppl~tlvn 1 r-r\~~~"~~Ç~? rln Artl~~ VI dn Acor~' ~pral ~obr. 
!u1tu "liu In,:: U"" 1'1 ':('-"1'1': lo (.I\c~rrlo /ln,~~.'!u.:~n ln~' e o Acordo Relat lvo 
" tnt.erpr .. tl'lll'o. J\r\lC\ç.l0 cio. Are"lC1"'\ VI, "7'r,, :<:<111 d? Acordo Ce­
rlll.lfobr. ".Ulfo13 I\!lu.,nelr.,. a COIIIúrclo (Acordo de Sub!lidIos e Direi -
to" CompenlUt';rlfltI , o '·nn .. ',I"r.,nc!" " cClllv"nlencla dI! e!lt:\belecer - •• 
recffo1t que cJll1clclllwl'I ..... 1",,?C'p,l1l'u·nt., .. oldmlnllltr'lItlvos rl!llltlV<"" às 
m~<lLd.u IJrevl"I''''~ no .. rI"CC!rldo:J Acordt)l, rltsoLve adotar as I09u1nt •• 
norm31 complomentarell 

Em 22 de teYwalro de 1988. 
O.o.U. de 23102188. 

RESOLuçÃO rr- 1.5IZ 

o BanCo Cenua. do a,asU. n. forma do artigo r- da Lei n' 4.695. de 31.12.64 .. "" 
torna publico que o Co.selho Mon81a1rio Nacional, em HAio realizada nesta dabll. 
lendo em vista o disposto no t 1! do artigo 20 d. Lei nl? 4.864, di 29.11.65. e no arti­
go l' do Dacreto-Lel n! 2.211. de 21.11.86, resolv4Iu: 

MEDIDA PROVISÓRIA ~~. 616 ... _.' ~E .1.4. P!. ... _ ... ?E'I'PI;BRQ ..... _~~ 1994 

Dispõe sobre a aplicação dos direicos 
previs1:os r:o Acordo Antidumping e no Aco:::-do 
de Subsidios e Direitos Compensa1:6rios, e dá 
outras providências. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 655, DE : 3 OT.?TCBRO i:E 199 4. 

Dispõe sobr~ a aplicação dos direitos previstos no 
Acordo Antidumpmg e no Acordo de Subsídios e 
Direitos Compensatórios. e dá outras providências. 

_.---------------------------------------------------
DECRETO-LEI N' 1.578 - D& 11 De OV1V1IO DI 1817 

Dl'plle .obr. o Impo,to a. &"zportaç40 • cU olltrGl ~ 

- -- -- ---- - - -- - - - - _ .... - - - --

MENSAGEM N" 368, DE 1994-CN 
(n° 1.001194, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituiçlo Federal. submeto 1 elevada delibcrlçlo de 

Vouu Excel!ncias. acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 

Chefes du Secretarias da Administraç10 Federal. de Planejamento. Orçamento e Coordenaçlo. da 

Casa Civil da Presid!ncia da Repllblica, do Estado-Maior das Forças Annadas, da Fazenda e da 

JUItiça. o texto da Medida Provisória n° 7 O 9 • de 11 de novembro de 1994. que "FlXA 

crit6ios para a progressiva unificaçlo das tabelas de vencimentos dos servidores civis, altera o 

Anexo fi da Lei n° 8.237. de 30 de setembro de 1991. para implementaçlo da isonomia a que se 
refere o t 1° do art. 39 da Constituiçlo. e dá outras provid!ncias". 

38 E.M.n° 

Excelentíllimo Senhor Presidente da República, 

Brasília, 11 de novembro de 1994. 

Em 1 1 de novembro de 1994. 

Temos a honra de submeter 1 elevada consideraçlo de Vossa Excel!ncia 
proposta de reediçlo da Medida Provisória n° 657. de 13 de outubro de 1994. que fixa cri~rios 
para a propessiva unificaçlo das tabelas de vencimentos dos servidores civis. altera o Anexo fi 
da Lei n° 8.237. de 30 de setembro de 1991. para implementação da isonomia a que se refere o § 

1° do art. 39 da Constituiçfo. 

A presente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência Coa perda de sua eficácia, face l falta de 
apreciaçIo pelo Congresso Nacional. no prazo previsto fiO parigrafo único do art. 62 da 

Constituiçlo. 
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Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a ediçllo 
de nova Medida Provisória. 

IL,U~~'_' 
ROMILDO CANHIM 

Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria da Administração Federal 
~Repablica 

~~~. 
Ministro de Estado da Fazenda 

BENIVERAS 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
prejamento, Qrçamento e Coordenação 

'Jv~~ k~~ L\" ~dêncla da Repablica 

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 
Min~.s de Estado da Justiça 

HENRIQUE ED O FERREIRA HARGREA VES 
Ministro e tado Chefe da Casa Civil ,. 

da idência da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 709 , DE 11 DE NOVEMBRO DE 1994. 
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FIX8. critérios para a p~ssiva unificação das tabelas 
de vencimentos dos servIdores civis: àItera o Anexo n 
da Lei nO 8.237, de 30 de setembro de 1991,' para 
implementaçllo da isonOmia a que se refere o § 1~ do art. 
39 da Constituição, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 'I • • 

Ar!. 10 . Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo de implementação da isonomia 
de vencimentos dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Tribunal de Contas da União e do Ministério Nblico da União. 

Ar!. 1:' A equiparação do vencimento básico dos servidores civis do Poder Executivo ao 
dos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Tribunal de Contas da Unilo e do 
Ministério Nblico da Unilo, far-se-á de fonua gradativa e nos limites das disponibilidades fmanceiras e 
orçamentárias da Unilo, mediante a concessão das diferenças pagas. separadamente ou já incorporadas. 

§ l° Para os fInS previstos no c:aput deste artigo, as tabelas de vencimento básico. assim 
defmido na alínea "a" do inciso I do art. l° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, passam a vigorar, 
nos meses de setembro, outubro e novembro de 1994 na conformidade do disposto nos Anexos I. n e III 
desta Medida Provisória. 

§ 1:' A aplicação do disposto neste artigo aos servidores civis que, por força de decisão 
judicial ou administrativa, já estejam percebendo vencimento básico equiparado aos das tabelas vigentes 
para o Poder Legislativo, far-se-á mediante compensação de valorçs, sem rcd!1ção do valor do 
vencimento. 

Ar!. 3° Os percentuais da Gratificaçllo de Habilitação Militar, da Indenização de 
Representação pelo exercício de posto ou graduação em situações normai'! e os do Adicional de 
Inatividade a que se refere o Anexo n da Lei n° 8.237. de 30 de setembro de 1991, para os meses de 
setembro, outubro e novembro de 1994. passam a ser os constantes do Anexo IV desta Medida 
Provisória. 

Ar!. 4° No mês de novembro do conente ano, o Presidente da Reptlblica, ouvidos os 
órgãos competentes, adotará medidas legais necessárias à continuidade do processo de implementação 
da isonomia de vencimentos. 
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Art. S" Fica reconstituída a Comissio a que se reCere o art. 6° da Lei nO 8.852, de 1994, 
com a composição e as alribuiçõe5 nela previstas. cabendo-lhe promover estudos que objetivem. 
especialmente: 

I - o agrupamento de cargos com atribuiçõe~ iguais ou assemelhadas. observando-se. 
ainda. a complexidade das tarefas, critérios de desenvolvimento. promoção. progressão e qualificaçlo; 

11 - a implementação do disposto no inciso I do art. 3° da Lei nO 8.448. de 21 de julho de 

1992; 

m - o estabelecimento de critérios para incorporação ou alteração dos percentuais de 
gratificações. vantagens e adicionais; 

IV - a elaboração da matriz de vencimentos. 

Art. 6- O disposto nesta Medida Provisória aplica-se. no que couber, aos proventos da 
inatividade e u pensões decorrentes do falecimento de servidor público federal. 

Art.'" As despesas decorrentes desta Medida Provisória corremo à conta das dotações 
orçar.1Clltú"Íu próprias. 

Art. 8'" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n" 657. de 
13 de dutubro de 1994 . 

. , Art. 4JI' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Fica revogado o disposto no § l° do art. l° da Lei Delegada nO 12. de 7 de 
agosto de 1992, com a redação dada pelo art. 42 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, e demais 
disposições em contrário. a paror de l° de setembro de 1994. 

Bruma, 11 denovembro de 1994; 173° da Independência e 106" da Repllblica. 

Dezembro de 1994 
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I 

I 
I 
I 
\ 

I 
i 

ANEXO I DA MEDIDA PROVISORIA N° 709 • DE 11 DE NOV • DE 1994 

Tabela de vencimento baaico apllcavela aoa .. rvldorn d .. Carrelr .. de Dlplomala. Auditoria do 
Tesouro Nacional. Policia Federal. Policia Civil do DF e dos Policiai. Clvl. do. Extinto. Terrltorlo. 
FederaIS. Orc.mento. de Flnanca. e Controle. Procuradoria da Fuenda Nacional. EspecIalista. em 
Polltlcu Publica. e Gestao Governamental. CarreIra de Clencla e TecnologIa e (lOS servldore. d. 
SAE. FeSIA. SUSEP. CVM e IPEA. 

CL P INTERMEDIARia AUXILIAR 

30HORAS i 40 HORAS I 30 HORAS 40 HORAS I 30 HORAS 

A 

S 

C 

o 

I 

111 

11 

VI 

V 

IV 

111 

11 

VI 

V 

IV 

111 

11 

I 

V 

IV 

111 

\I 

401.88 I 
I 

375.551 

330.08/' 
310.48 

301.52 1 

292.821 
I 

284.37 1 
27617 . 
268.21 / 
260.49 

252.99 

245.71 

238.64 

231.78 

225.13 

218.66 

212.39 

206.30 

200.39 

, 

322.13 1 

301.41 i 
I 

281.66 I 

247.56/ 
232.86 

226.14 I 

219.62 1 , 
213.28

1' 

20713 
1 

201.16 1 
195.37 

189.74 

184,28 

178,98 

173.84 

168.85 ! 
164.00 I 

159.29 

154.73 

150.29 

253.90 I 
243.28 i 

I 
233.10 I 

223.36 j 

214.04 1 

205.11 

196.56 I 

188.37\ 

180 54 I , 
173.04 1 

165.86 

158.98 

152,41 

146.10 

140.07 

134.30 I 
128.76 1 

I 

123.47 1 
118.40 

113.55 i 

190.43 1 

182.46\ 

174.83 

167.
52

1' 

160.53 

153.83 I , 
147.42 I 

! 
141.28 ! 
13541 I 

129.78 i 
124.40 

119.23 

114.31 

109.58 

105.05 

100.73 I 
I 

96.571 
1 

92.
80

1 
88.80 

85.16 

150.35 I 

143.17 1 

136.32 i 
129.82 1 
123.64 1 
117.n i 

112.17 ! 

106.86" 
10182 

97.02 i 
! 

92.461 
I 

88.12 

84.01 

80.09 

76.36 

72.81 i 
69.441 

66.
24 1 

63.20 

60.31 ' 

ANEXO I·A DA MEDIDA PROVISORIA N° 709 DE 11 DE NOV. DE 1994 

TRIBUNAL MARITIMO 

DENOMINACAO VENCIMENTO BAS/CO 

JUIZ·PRESIDENTE 429.51 

JUIZ 409.06" • 

ANEXO 1·8 DA MEDIDA PROVIS~RIA N° .DE DE AGOSTO DE 1994 

ADVOCAC/A-GERAL DA UN/AO 

112.76 1 
107.38 i 
102.241 

97,37 

92.73 

88.331 
84.13 I 

I 
80.15 i 
76371 . 

I 

72.n 

69.35 

H.09 

aP.j 
60.07 

57.27 I 

54.81 ! 
52.08 ! 
49.61\ 
47.~ 

45.23 ! 
r"'BE~3 

UeE~3 

DENOMINACAO VENCIMENTO BASICO laRAT (ART. 7" DA LEI 8.460182) 

----------------------------~------------------------------------~I. 
ADVOGADO DA UNIAO DE CLASSE ESPECIAL 429.51 I 170.92 1 

~DVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CLASSE 401.88 1 183.38 i 
ADVOGADO DA UN/AO DE SEGUNDA CLASSE 375.55 I 156.17 I , 

rAIIEI.A2:I 
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ANI!XO 11 DA MfOIDA PROVISORIA NO 709, DE 11 D!1 NOV. DE 19;4 

TABELA DE VENCIMENTO BASICO APLICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO SUPERIOR 

20 HORAS 40 HORAS 

CLASSE NIVEL. GRADUADO GRADUADO I 
TITULAR U 214.75 I 4211.50 i 

4 171.80 I 343.60 I 

ADJUNTO 3 153.62 I 327.24 
I 

2 155.83 I 311,66 

148.41 I 296.82 

4 134.a:z1 2sg~1 I 
3 128.4; ! 255.;8 ASSISTENTE 

2 122.38 I 244.76 1 I 
116.55 I 233.10 

4 105.;51 211.;0 

3 100.;1 201.82 AUXILIAR 
I 

2 96.10 I 
I 

192.20 

91.52 I 183.04 I 
WABEI..A32 

ANEXO II·A DA MEDI!:!A PROVISORIA N° 709 .DE 11 DE NOV. DE 1994 

T .... !1.A DE VENCIMENTO BASICO APL.ICAVEIS AOS PROFESSORES DO MAGISTERIO DE 1° E 2" GRAUS 

20 HORAS 

CLASSE NIVEL GRADUADO 

TITULAR U 

4 

E 3 

2 

I 4 

I 
D 3 

2 
I 
I 1 , 

4 

C 3 
• ~ 4 , 

i 
2 

1 

4 

B 3 

2 

1 

4 

I 
... 3 

2 

1 

40 HORAS 

GRADUADO 

19B.67 I 

15S.SS 

157.6& 

150.16 

14301 I 

130.00 

123.81 

117,;1 

112.30 

10S.95I 

100.;0 I 
96.10 I 
91.521 

86.331 
B2.23 

;::: I 
70,36 

67.01 

53.82 

60:78 

397.34 I 

331.10 I 
315,321 
300,32 

26602 
I 

260.00 

247,152 

23!5,82 

224.60 

211.;0 I 

201.60 1 

192.20 I 
183.041 

172.66/ 

164,461 
I 

lse.152 

149,16 

140,72 

134,Q2 

127,114 

121.56 
TAMLA2e 
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ANEXO 111 DA MEDIDA PROVISORIA N° 709 ,DE 11 OL NOV. DE 1994. 

Tabela de venCimento baslao apllcavels aOI Cargol do Sistema de Car901 InstrtUldos pelas 
Leis nOs 5.645/70 e 6.550/78. dos servidores tecmcoI' administrativos das Instltulcoes Federais 
de Ensino. conforme Art. 3° e seguintes da Lei nO 7.596/87 dos servidores do IBAMA. 
EMBRATUR. INCRA. CFIAer.IBPC.IBAC. FBN. FCRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FAE. ENAP. FNS. 
ROQUElTE PINTO. FNDE. SUDAM. SUFRAMA. SUDENE. CEPLAC e Tabela de ESDeclallsta •• 

CL 

A 

B 

, 

c 

O 

p 

111 

11 

VI 

V 

IV 

111 

11 

I 

VI 

V 

IV 

111 

11 

I 

V 

IV 

111 

11 

I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

SUPERIOR 

40 HORAS 30 HORAS 

397.
04

1 
373,96 

351.75 

302.05 i 
282.67 I 

I 
273.11 I 
263.881 

254.97 ! 
24637 I 

238.05 

230.04 

222,29 

214.82 

207.60 I 
200.63 I 

I 
193,91 I 
187.41 

181.14 I 
I 

175.10 i 
169.24 1 

297.78 I 

280.47 i 
263.81 1 

226.54 I 

212.00 I 
I 

204.83 I 
197.91 I 
191.22 

18478 I 

178.54 I 
I 

172.53 

166.72 

161.12 

155.70 I 
I 

150.47 I 

145,43 1 
140,56 I 
135.86 i 

I 

131.32 I 

126.93 i 

INTERMEDIARia 

40 HORAS 30 HORAS 

203.31 I 
195.85 1 
188.68 

181.77 i 
I 

175.13 I 
168.73 I 
162.591 

I 
156.67 1 

150 96 I 

145.48 i 
I 

140,21 

135.13 

130.24 

125.54 

121.02 i 
116.66 

112.47 

108.43 1 
I 

104.551 
100.82 

152.48 I 

146.89 

141.51 

136.33 

131.35 

126.55 

121.94 

117.50 

113.22 

109.11 

105.15 

101.35 

97.68 

94.15 

90.77 

87.49\ 
I 

84.35 I 
I 

81.33 i 
I 

78.41 I 
I 

75.61 I 

ANEXO IV DA MEDIDA PROVISÓRIA N" 709 • DE 11 DE NOV. 

.\NEXO 11 DA LEI~" 8.23". DE'30 DE SETE:\lBRO DE 1991 
GRATIFICACÕES E í~DEi'iIZACÕES 

Tabela 11 - Gratificac:iio de Habilitado Militar 

AUXILIAR 

40 HORAS 30 HORAS j 

137.60 I 

131.27 i 
125.25 i 
, 19.51 ! 

114.04 : 
I 

108.84 I 
I 

103.88 I , 
99.16 i 

I 
9466 I 

90.37 i 
I 

86.291 
82.40 

78.70 1 

75.18 i 
I 

71.81 I 

61,63\ 
65.58 

I 
62.671 

59.92 i 
57.28 I 

DE 1994 

103.20 

M." 
t3.13 

•• 13
1 

15.13 1 
11.&3 

77,91 

74.37 
t 

71 00 I 

67.78 

64,72 

61,10 

5'.02 

5&,3 

53.161 , 
51,47 1 

49.18 1 
47,01 I 

44.94 ! 
42.91 i 

TAIELA2f 

VALOR PERCE:"iTUAL SITt:ACÕES 

70% ào soldo Cursos àe Altos Estuoos 
I Categona I 

~ 60010 do soldo 

~ 
Cursos de Altos Estuoos 
Categona 11 

50% 00 soldo Cursos de Apertelçoamento 

35% do soldo Cursos de EspecIalização 

I 10% do soldo Cursos de Formação 



~ 
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Tabela 111 - Indenização de Rep !sentação 
a) Pelo exercício do Posto ou G. ldua~ão em situacões normais 

POSTO/GRADUACÃO PERCE~TL:-\IS 

Oficiai-General 70% do soldo 

Oficial-Superior 60% do soldo 

Oficial-Intermediário. Oficial-Subalterno. 50% do soldo 
Guarda-Marinha e AspIrante-a-Oficiai 

Suboiicial. Subtenente e Sargento 35% do soldo 

DemaIs Praças Especiais e Praças de graduação 20% do soldo 
inferior a 3° Sargento. exceto as prestadoras do I 
serviço militar inicial 

Tabela VI - Adicional de Inatividade 

, ' SITUAÇÃO 

Com 40 anos de serviço ou mais 90% do soldo 

Com 35 anos de serviço I 70% do soldo 

Com 30 anos de serviço I 60% do soldo 

Transferidos "ex-officio". para a inatividade I 40% do soldo 
remunerada. com menos de 30 anos de serviço 

LEGISLAÇÃO' CITADA 

LEI N! 8.237 DE 30 DE SETf:MnItO l)~ 1991 , -~-- -_.- -

PERCENTUAIS 

Dill;'6t! slIbrl' " ,.'""ml'ra,lIn dOlf .('rvi· 
dore', mili'lIr •• fedllr.i, d .. ,.'{"\' •• Arm.· . 
dll!l (I "ti (1II'rll. provi""nl'Í.,.. 

ANEXO 11 DA LEI N!' 8.237/91 

Gratificaçõ('s l' Indl'nizações 

Tabela I - Gratif,icação de Compensação Orgânica 

Dezembro de 1994 

I 

" 
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Atividades pre\'itltas' nnll incls,,~ 'I, li, 111, IV 
e VI, do art. 18 

IIJ '1 d" M.I<I .. Al,\'i<lIl,I,,~ I",'v,st" .. nn In,"so V u .. art, 18 

Tabela 11 - Gratificação de Habilitação Militar 

V,.I .. r I'.'re,'otual 

,IO"i, "o ~nl"" ('ur~o" d., ,\lto~ 1':,"111 .. , 
Cul,,~onu I. 

Cu .. os .ft· AII,,~ 1';~lu,I", 
CategOria 1I 

:lO '1, <lo .. o/.J" Cursos d,' Aperrelç""m,'ol .. 

15% <lo soldo CUrtl01 dI' E"I ... ci"h~açã" 

Tabl'la III '- Indenização de Represcntnção 
"' P(·lo ('x(!r<'Í<'io do posto ou gradUação em silmlçü(!s normais 

"n~'t" (ir;ulu"';iic. 

(meial (ll'm'ral 
Ofici.I,Superior 
Ofici.I·lntermediário. ()licial·Sub.lterno. 
Ou.rda·Murinh. " A"I'iranlt.·.·Oliciul 
SIIIK.lkml. Subtt'lwot" " SUfllt'ltto 

I,) P(!lo exercício de cargos especiais 

SitlUlç40 

Oficial nu ('Jt .. orcu:iu tlu c.°ant<t d,· Co,,,andnnte, 
Ch"r" ou /)i",t"r d., .. rgani"a.;"" milit.r com 
autonomi .. 011 ~I'mi'ollt()nomia administrativa, 
" I'RI qualqlll'r caso. '1IIan,}n ()(jci:d.C;"nl'ral. 

r.filllar I'm vial{"lJI d,' r('prl'bl'nlll(1I0, inslru. "'0 ou de "mprego op,'r.ciona/. quando o di· 
r~ito à reprclII'ntu"Ao r"r expfI'" ... m"nt" de. 
darodo "RI ai" d .. r<'~IJt'ctlvo M lIIi,;1 ro. 

Quaodo Às ord('os d" ;lutoriIl8"" "str.ng"ir., 
por .to do Ministrn d,' cada rorç. ou do Che. 

~~ ~~ ~S~~I~o.Mainr d~~ ~'o~~~ Ar~_a_d~~~ ___ _ 

30''10 d .. 'nldo 
2á'~ do , .. Ido 

20'1· tio " .. hl" 
lO'. d" ",.hlo 

111'" tio .. 01,/ .. 

10"1> ti .. "old" 

10% do sold" 

Ohs(!rVaçlll);'J\$ intll'niz'Ílçõc's das labt-Ias a) e b, podem ser acumuláveis. 
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Tahela IV - Indenização de Moradia 

Situação 

'luaod" fi lIIi1itar 11U~"Ulr d'·IK·o,lt·nle 30'7· ,In .. "hl .. 

S"11I tlrIK'ndl'nll' lO"!· ti" Nohlo 

Tahela V - Gratificação ue Localidad(· EsP\dá1 

SiluaçAu 

---~~ ~ -- ~ -- - _._----- ----- ~ ---------- _.- ------------- ~ -- -

Caleltoria A 
Categoria U 

Tabela VI 

SilulIÇl\u 

Cum 010 a",lh de ~ervicu 011 nUli!! 

Com 30 InllH d,' Kl'rviço 

30% do soldo 
16% tio soldo 

Adicional de Inatividade 

Pt'rccntuais 

·lli% tln ~"Itlu 

Tran..r .. ritloH. ,·x·"lfi,,'t>. I,a,a 11 r." ... rva ,.'mll· 
nl'rlula. C/llIJ IJII'n,,!! dI' 30 an,," ti ...... rviç .. 

Tabela VII - Adicional Pro labore 

Situaç40 I'.·rceotual 

Arto 116. :lO'1, du,* l,rov,lnl.ul 

LII~ 8.852 .DE 4 DI!: FIVUItIO Dl!:l9H. 

~ sobre a apÜClÇlO doi ma. 37. 
XI. XII.. 39, f 1-, da CQGIÚ&uiçIo 1 
e ~ OUII'U provid4aciu. 

M.J: Para os elei/os deu Lei. a relribuiçlo pecunUria devida na admin: 
pl1bUcl direta. Indire" e fun<lacional de qualquer dos PocIeiu di UniJo compreende: 

.l:..cOIIlO vencinlenlO bUico: 

&l.a rerribuJçlo a que .. retem o In. .co da Lei n- 1.112, de 11 de dezerr. 
1990. devidl peTo efetivo uerclcio do CUJO, para OI servidora civil por ela relidOS; 

Dezembro de 1994 
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~!_g: Fica InsUtuída Comissão com a fmalilWle de propor defim, 
especliicaçOes aas atnbulçOes aos cargos efellvos e comissionados. Inclusive os de üvre nór 
e exoneraçâo. na Admmlsll'ação Públlca Federal. no âm.buo de cada Poder. vIsando mar cor. 
para que seja alcançada a Isonomia de vencunentos. 

§ 1· Ao Conussão. além do presidente. será composta Dor 11 (onze) membro 
composição respeitara a autononua = a n&mloma enll'C os Poderes da Unilo. mcdtamc mdicól 

representantes do Executivo (dois). do Legislauvo (dois). do Judiciário (dois). do Tribuno. 
Conw da Uniio (uml. do Mirusleno Público da Unilo (um) e dos servidores (Ir!s) sendo 
um desteS representante de entiaade Sindical dos servIdores do respecuvo Poder. • 

§ 2· A Comissão seli presidida pelo MinisErO de Estado Chefe da Secretar. 
Adnunisrraçio Federal. a quem serlo feiw as indlcaçOes para sua composiçlo. 

§ 3· (VET AnO) 

§ 4° A Comissão mlciará suas atividades no prazo de 10 (dez) dias. contaae 
publicaçlo desta Lei. e conclUirá os trabalhos em 90 (noventa) dias. contados do início ce 
auvidades. 

LEI N! 8.448, DE 21 QE. JJJ,!.!!9JlE 1922 
JI.,u/nm.n'. n. li'.' :11. "U"'tU X I • 3f_ 

f ,. d. (:onwUUu,.·,o "·"J .. ,.I fi fllI ou" •• 
prov.J'III·I.» 

.Atl...J!.. A r.laçAo da vaIarei entre a maior 11 a m.llllr re. 
Dlun.raç.o do ... rvidor .. pUblico. rer.rido. no arLl,o anL.rlor 
• nnda da ror ... a ... u;nL.: 

.J....: o velor do mlior vencimenLo bli.ico ou woldo n'o po. 
d.r' .. r ,ulI.rlor a vlnle vezeI o menor \'encinlento bli.lco ou 
.nlclo; 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 618 ,DE 15 DE SE'lW3RJ DE 1291. 

Fixa cri~rios para a prop-essiva unificlÇlo du tabelas 
de vencimentos dos servidores civis. allet'l o Anexo 11 
da Lei n· 8.237. de 30 de setembro de 1991. para 
implemenllÇlO da isonomia Il que se refere o f l- do an. 
39 da Conslituiçlo. e di oulrU providanciu. 

______________________________________________________ ~I 

~IEDIDA PROVISÓRIA N° 657 • DE 13 DE O~:::BRO DE 1994. 

Quinta-feira 22 3477 

Fixa critérios para a progressiva unificação das tabelas 
de vencimentos dos servidores civis. altera o Anexo rr 
da Lei n° 8.237. de 30 de setembro de 1991. .para 
implementaÇão da isonomia a que se refere o § I ° do art. 
39 da Consútuição. e dá outras providências. 
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IJ"'I1'" ",It,. "", .. fll'"\ li. ,li (,r,'f,III. 

~ lfJ d. \11\ "I.fl'" ""'1,1' "1' I, • ., 1'11 ri li/"tt!l 
"11",.11, .. "11"" .. ,, ... 1'1'1'" \11111,',,, 

Art I" ~'/ca mst/Lu/lla " Gratlf/i"açào 11" AtIvidade M/'i· 
tar. dev"';du"" mensa' e relularnllmle ao~ servidores militares fede· 
'rais d;15 forçu Armadas. pe'o efetho C'xf.'Tcic/fI de ativlllnde 
militar. ou. em decorr'ncia Ileste. quando nu mDl/Vldade 

O-I'ItI.~JlJI.' 11: IJ:\ ItI.I'UIII.IC·, Fac;o ',lber qUI'. no 
i..t:. ~;Kclu.m·s(, do disposto ncSle artlllo as praças presta· 

doras do sprvlçC) nllhtar iOlcla' e as proc;ns espeCIaIS ~~CN(l o 
Quarda Marinha e o ,\spirante·a·Of,llsl tI><1 da d, "'lla~JII ,o'lOlanll' da H[·5,,11I~.1/1 n' I di' 19q~ CN, 

d,'c,,'flllu ,t 'o"5(lIlnh' h'l 

LElN° 8.880 • DE 2- DE : !AIO DE 1994. 

DispOe sobre O Programa de EstabiliZlÇio 
Econômica e o Sistema MoneWio Nacional. 
insutui a Unidade Real de Valor - URV e dá 
OUtras provlIl!ncias. 

An. 42. O § I" do ano \0 da Lei Delegada n° 12. de 7 de agosto de 1992. passa a 
vigorar com a .se,uJnte redaçlo: 

"An. \0 ' ................................................................................................................... . 

§ I" Excluem·se do disposto neste artigo as praças prestadoras de servIÇO milllar 
lOiC1al. " 

MENSAGEMN" 369, DE 1994-CN 
(n° 1.007/94, na origem) 

Seuhorea Membros do Conareuo Nacional. 

NOI termOl do artigo 62 da Conatituiçlo FederIl, aubmeto l elevada deliberIçIo de 

VOIIU BxceJeDciu, acompanhado de ExpoIIçIo de Modvos doi SenhorcI Ministros de EIáIdo doi 

Tranaponea e Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e CoordenaçIo da Preaidencia da 

Repdbliea, o Ieltto da Medida ProviIdria n- 710 • de 17 de nowmbro de 1994, que "Autoriza o 
Poder Executivo a ~ ao ~to Fiacal da UniIo, em favor do ~o doa Tl'IIIIpClItea, 
cr6dito extraordiJdrio no valor de R$ 70.000.000,00, para OI fina que especifica". 

Braafiia. 17 de novembro de ~994. 

qw.)-
EM Interminister~al n~ 044 

Brasilia, 16 de novembro de 1994. 

Excelentissimo Senhor rresidente da RepAblica, 

Conforme • amplamente conhecido, o modelo financeiro que 
tornou possivel a fOrmA9ão do Sistema RodoviArio Federal foi 
desmantelado, 'sem que outro esquema de igualou maior eficiência o 
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substituisse. Diversas tentativas feitas nesse sentido esbarra4am em 
limita~ões de natureza c:on~t.;i.t'lci",nal e na pr:/.o:i;'idad2 eleita pelo 
Governo para proceder, concomitantemente, ao saneamento financeiro 
do Estado e ao atendimento das demandas sociais mais urgentes. 

2. A diminuição dos recursos financeiros alocados ao 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, acompanhada 
quase sempre pela irregularidade no seu suprimento, deflagrou um 
processo de degradação das rodovias federais, processo esse hoje 
bastante avançado. 

3. A dimensão das perdas causadas à sociedade brasileira pode 
ser avaliada quando se leva em conta que o modo rodoviArio ~ 
respons!vel por cerca de 95% dos deslocamentos das pessoas e 60 por 
cento da movimentação de mercadorias em todo o Pais. Em face dessa 
elevada participação, estima-se que os usuArios das rodovias 
federais despendam anualmente cerca de R$ 30.000.000.000,00 (trinta 
bilhões de, reais) em custos operacionais. Um acr~scimo de 10 por 
cento nesses custos representa, portanto, uma perda para a sociedade 
de R$ 3.000.000.000,OO(três bilhões de reais), o que corresponde a 
quase dez vezes o orçamento de investimentos do DNER para o ano 
corrente. Sabe-se, também, que uma via em mAs condições de 
conservação eleva o custo operacional na faixa de 38%, aumenta o 
consumo de combustivel em até 58% e duplica o tempo de viagem. De 
outro lado, as condições das rodovias brasileiras respondem por 
significativa parcela dos acidentes que nelas ocorrem, quase sempre 
acompanhados de vitimas fatais. 

4. Diante desse cenArio extremamente adverso, tem-se buscado 
otimizar a aplicação dos recursos atribuidos ao Ministério dos 
Transportes, especialmente ao DNER, orientando-os para superar as 
situações mais criticas. Assim, em presença do estado de calamidade 
p~blica do Sistema RodoviArio Federal, oportunamente declarado por 
Vossa Excelência em Decreto de 19 de abril pr6ximo passado, foi dado 
inicio ao Programa Emergencial de Recuperação RodoviAria, permitindo 
a realização de extensa operação "tapa buracos" por cerca de 14 mil 
quilõmetros de vias federais pavimentadas. Essa operação visou, 
exclusivamente, minorar, de forma imediata, a situação calamitosa 
das rodovias mais danificadas, oferecendo condições minimas para o 
escoamento da grande safra de grãos que demandavam os respectivos 
centros consumidores. 

5. Todo esse relevante esforço representou na realidade o 
primeiro passo do caminho a ser percorrido para prevenir o colapso 
do Sistema RodoviArio Federal. Vimos agora em presença de Vossa 
Excelência para propor, em complementação ao Programa Emergencial, 
a execução do Programa de Ação, cujo objetivo principal ê o ee 
evitar a ocorrência de situações criticas no setor rodoviArio nos 
pr6ximos meses, marcados pela transição administrativa na Area 
federal. Este Programa é çomposto de obras e serviços escolhidos em 
função do atendimento, em grau m~ximo, dos seguintes objetivos: 

a) 

b) 

assegurar car~ter permanente 
trechos beneficiados ,com o 
buracos"); 

às ~elhorias empreendidas em 
Programa Emergencial ("tapa 

prevenir elou reparar os efeitos da ação das 
outubro em segmentos de grande significação 
das pessoas e das cargas, priorizando-se, 
situados em regiões de alta pluviosidade; 

chuvas iniciadas em 
para a mobilidade 
sobretudo, trechos 

c) melhorar as condições de segurança em segmentos respons~veis por 
elevado indice de acidentes em decorrência de deficiência de 
sinalização elou falta de capacidade adeqúada. 

6. Na escolha das obras e serviços, buscou-se maximizar o 
nivel de eficiência no uso dos recursos, atrav~s da combinação dos 
critérios acima enunciados, com a anAlise da viabilidade da pronta 
conclusão dos investimentos indicados. Assim, deu-se preferência a 
obras e serviços ji contratados ou licitados e passiveis de serem 
conclui dos com investimentos residuais. Incluiu-se projetos ainda 
não licitados somente para os casos em que a protelação do seu 
inicio poQeria resultar em,prejuizos'à segurança e mobilidade de' 
passage,iros ~ ao escoamento, de bens. 
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7. Entretanto, ap6s nova anAlise da situa~ão, e como forma de 
atender melhor a todos os objetivos anteriormente citados, faz-se 
neceasirio, nesta reedição de medida provis6ria, a inclusão de novos 
trechos a serem restaurados. Assim, haver! um acréscimo de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), passando o crédito ext:aordi­
nArio ao montante global de R$ 70.000.000,00 (setenta milhoes de 
reais). 

8. A aplica~ão desses critérios e diretrizes 
formulaçÃo do proqrama de AçÃo, cuja estrutura, metas 
custoa estÃo resumidos no quadro abaixo: 

conduziu 
flsicas 

à 
e 

ESPECIFICA~!O META F!SICA 
(Km) 

CUSTO I 
R$ (milhões) 

RESTAURAÇ!O 

ADEQUAI;M DE 
CAPACIDADE 

676 

16 

49,7 71,0 

20,3 29,0 

T O T A L 70,0 I 100,0 
------------------------------------------------------------------

9. Cerca de 70 por cento dos recursos serÃo aplicados na 
restaura~ão das rodovias, em serviços essenciais à seguran~a dos 
usuArios e no prolongamento da vida àtil dos pavimentos. 

10. As obras de adequação de capacidade, criteriosamente 
escolhidas! servirão para eliminar pontos criticos, normalmente 
pr6ximos as Areas urbanas, cujo volume de trAfego atual acarreta 
situações pr6ximas do estado de calamidade püblica, pela ocorrência 
de elevado n~ro de acidentes. Os principais projetos dizem 
respeito à adequa~ão de capacidade de trechos catarinenses e 
fluminenses da BR-101, onde os problemas têm trazido manifestações 
p6blicas dos usuArios e das comunidades afetadas. Para estas obras, 
foram reservados mais de 50 por cento do total previsto neste item. 

11. O Programa, at~ o final deste exercicio, demandarA 
recursos globais que montam a R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de 
reais), supridos atrav's de cr'dito extraordinArio, cuja abertura 
deu-se no corrente exercício financeiro, atrav's da Medida 
Provisória no 660, de 18 de outubro de 1994, em favor do DNER, à 
conta da Reserva de Contingência. Assim, foi dado inicio imediato a 
um programa cuja continuidade devolverA ao uso pleno do p6blico, em 
beneficio da economia nacional, nada menos do que a malha rodoviAria 
estrutural do Pais. Respeitando o Plano Real de EstabilizaçÃo, ficou 
acertada que a liberaçÃo pleiteada deveria ocorrer em duas parcelas 
mensais, cronograma este que confere maior eficAcia à execução das 
ações que ora propomos. 

12. O presente cr~dito estA amparado nas disposições do 
do art. 65, da Lei no 8.694, de 12 de agosto de 1993; do art. 
combinado com o S 30 do art. 167, da Constituição, estando ainda 
conformidade com o Õecreto de 19 de abril de 1994. 

S 50 
62-; 

em 

13. Diante do exposto e tendo em vista a urgência da mat6ria, 
submetemos à elevada consideraçÃo de Vossa Excelência os anexos 
projetos de Decre~o e de Medida Provis6ria, que autoriza a abertura 
do referido cr~dito com a alteração da programa~ão original proposta 
em relaçÃo à Medida provis6ria no 660, de 18 de outubro de 1994, 
acrescentando-lhe R$ 10.000.000,ão (dez milhões de reais), nesta 
reedi~io. 

RUBENS BAYMA DEHYS 
Ministro de Estado 

dos Transportes 

Respeitosamente, 

~ 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria 

de planeJamento, Or~amento e Coordena~Ão 
da Presidência da Republica 

Dezembro de 1994 
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ANEXO Á EXPOSIçAO 'DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N2 044 
DE 16 I novembro I 1994 

1. Slntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Em complementação ao "Programa Emergencial", deflagrado 
em abril ~ltimo, faz-se necessArio o aporte de recursos adi­
cionais a serem aplicados na restauração de rodovias~ em 
serviços essenciais à segurança das usuArios; no prolongamen­
to da vida ~til dos pavimentos~ e, também, em obras de adequa­
ção de pontos criticas, em razão da ocorrência de elevado n~­
mero de acidentes. 

2. soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

A execução do "Programa de Ação" que assegurarA carAter 
permanente às melhorias empreendidas em trechos beneficiados 
com o "Programa de Emergência" (Tapa-Buracos), evitando a o­
corrência de situações criticas na àrea rodoviAria nos pr6xi­
mos meses. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

A alternativa é ~nica para a situação apresentada. 

4. Custos: 

Abertura de crédito extraordinArio no valor de R$ ••••• 
70.000.000,00 (setenta milhões de reais) a ser atendido com 
recursos provenientes da Reserva de Contingência. 

5. Razões que justificam a urgência: 

Prevenir elou reparar os efeitos da ação das chuvas, que 
ora se iniciam, em segmentos de grande significação para a 
economia nacional. Mas, sobretudo, em razão do estada de pre­
cariedade'em que se encontram trechos importantes da malha 
rodoviAria, pondo em risco a circulação de bens e pessoas 
dificultando o escoamento da pr6xima safra e elevando a fre: 
qftência e gravidade dos acidentes. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não hA, pelo contrArio, deverA preservar ou minimizar os' 
danos ao meio ambiente. 

Quinta-feira 22 3481 
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7. Sintes~ do parecer do ergão ~uridico: 

MEDIDA PROVISORIA No 710 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 1994 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Or~a­
mento Fiscal da União, em favor do Minis­
t~rio dos Transportes, cr~dito extraor­
din!rio no valor de R$ 70.000.000.00, para 
os fins que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPeBLICA, no uso da atribui~ão que lhe 
confere o art. 62, combinado com o S 30 do art. 167, da Constitui~ão, e 
tendo em vista o Decreto de 19 de abril de 1994, adota a seguinte 
Medida provis6ria, com for~a de lei: 

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao 
Or~amento Fi.caI da União, aprovado pela Lei no 8.933, de 09 de 
novembro de 1994, em favor do Minist6rio dos Tranãportes Departa­
mento Nacional de Estradas de Rodagem, cr6dito extraordinArio no valor 
de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), para atender à 
programa~Ão constante do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. 20 Os recursos necessArios à execu~ão do disposto no 
artigo anterior correrão à conta da Reserva de Contingência, conforme o 
Anexo II desta Medida Provisória. 

Art. 30 Em decorrência da abertura do presente cr6dito, fica 
alterada a receita do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
na forma do Anexo III. 

Art. 40 Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provis.~iã n~ 660, de 18 de outubro de 1994. 

Art. 50 Esta Medida provis6ria entra em vigor na data de sua 
publica~ão. -

Brasili., 17 de novembro de 1994J 173~ da Independência e 
106~ da Repdblica. 

Dezembro de 1994 
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ANEXO 111 J 
ANEXO ACRESCIIoll 

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES 
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE ROOAGéM 

.. 
~EC,ITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCUS (R$ 1,00) 

E S P E C I F I C A ç Ã O ESF. DESLlOIIIWIENTO FONTE CATEGORIA 
ECONDIIICA --

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL FIS 70000000 

2400.00.00 TRANSfEREHCIAS DE CAPITAL FIS 7DOOOODD 

2410.00.00 TRANSFERENCIAS INTRAGOVElltWlENTAIS FIS 7DOOOODD 

2"11.01.01 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO FIS 70000000 
NACIONAL 

TOTAL FISCAL 70000000 
---
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DI:CJI~ DI U DE ABRIL DI U'. 

'\ 
Ocol ... em _do de call1lllNde pdbheo o SIIICnII 
Rodov""" r_o 

DEClllTO DE 19 DI: A.ltIL DE Ut. 

Diop6e oooro o C_alça0 do 10çjO 
Noclonal "" Grupo IIore.oIo C-. 

_!V .• ~~"::"'~·1I07~:,=q-.IIIo"""'OIlLU. o _1_ Da ..... IoICA. no .... de atd .... 1QAo quo 1 ... 
DIcrwIo I·m. do 16 do..- do Im . - a.çIaI. • i:i lIICIIo IV. do conf.re o .rt.. '., 1 .... 100 IV, 01. _tiC .. 1QAo, • _ •. _ viat. o 

~- dtapo.to no art.. 1. do Tratado pr .... l'.do pelo DooreCo n' l50, d. 21 

DI!:CRKTA, 
(~.UJ.J.r.~I.I) do nov_ro do 1tt1. 

D.C'I~ •• 

Art. 1- A •• ç60 ".acionaI do Crupo Merp.ado CO.u. ..r' 
lntoCJrad. pelol 100uinto ... ""r ... ' 

1 ., ti Mipi,t'rip ..... lI1uiaI ,&,vi9"'1 

a) tit.,lar, ,.,"ecroUrl_ra\ para ,..o""too de lnteqn960, 
&con6tolcoa • de CoHrcio lxudor (Coonlenador): 

AlI. 3" lIIIe Dc:cnIo I11II1I .... VI,OI' 111 NIJ de ali pubbcaçlo. 
OI .ltorno, Cl\ofo do Depare_to d. lnt09~.9&o Latino­_d""n., 

~ "de .,.i 1 de 1994. 113' N Indtjlonclónc, .. 106' di RepdbllC.1 

ITAMAR FRANCO 
lIuDeIl' S.,.,.. o..Y' 

n - U lliahUr1p .. bUlIU' 

.) titular .. , SocroUno 'apeei.1 do .... l1t1c. lc:on6aic.: 
"ocr •. t<ino d •• 0coiU rederal: 

O) .Itornoa: secretario-Adjunto de .... lItic:. IconóA10&; 
Coordon.dor-Geral do ... U .. do Controlo Adu.-
neiro; 

,- ,: "T"'!!' 'C"" ' FI' ., ..... 7': ..... ,,: 't!!T'nrr"""'" u '"'' ::~' '.r ..... ' ....... ·s r r : . .: 5 

MEDIDA PROV:SOR{:; No 660 DE 18 DE OUTUBRO DE ~994 

Autoriza o Poõer Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, em favor do Minis­
tério dos Transportes, crédito extraor­
dinário no valor de R$ 60.000.000.00, par, 
os fins que especifica. 

MENSAGEM N° 370, DE 1994-CN 
(nO 1.008/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçlo de 

Vossas Excel!ncias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto, o texto da Medida Provisória nO 711 ,de 17 de novembro de 1994, 

que "Altera dispositivos da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e da Lei n° S.S40, de 28 de 

novembro de 1968, e d4 outraS providencias", 

Brasília, 17 de novembro de 1994. 

C;;;wl-
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E.M. n° :37 

Em 17 de novembro de 1994. 
Excelentíssimo Senhor PresIdente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reediçlo da Medida ProvIsória n° 661, de 18 de outubro de 1994, que altera 

dispositivos da Lei n° 4.024, de 20 de de1.embro de 1961, e da Lei nO 5.540, de 28 de novembro 

de 1968. 

A presente proposição tem por objetivo reIterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. lendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congres.<;Q Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

ConstituiçãO. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve Justificam a edição 

de nova Medida ProVlsona. 

Respeitosamente, 

~~ .. (r_n~ \ ~ 
MURILIO D~;;-~ ) 

Ministro de Estado da EducaçiD e do Desporto 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 7U ,DE 17 DE ~OVEMBRO DE 1994. 

Allera dispositivos da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, e da Lei n" 5.540, de 28 de novembro de 1968. 
e dá outras providências. 

O PRFSIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. l° Os arts. 6°, 7", 8° e 9" da Lei n° 4.024. de 20 de dezembro de 1961. passam a 
vigorar com a seguinle redação: 

• Art. 6° O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do Poder Público 
Federal em matéria de educação. competindo-lhe velar pela observância das leis do ensino e 
promover a aplicação das medidas cabíveis no caso de desobediência das normas legais e 
regulamentareS. 

Parágrafo ónico. O ensino mililll1' será regulado por lei especial. 

Art. 7" Respeitada a compet!ncia dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. o 
Ministério da Educação e do Desporto exercerá a supervislo das instituições de ensino. podendo 
realizar verificações periódicas, solicitar relatórios para o esclarecimento de fatos e adotar outras 
medidas com vistas a fISCalizar e garantir o cumprimento da legxslação federal. 

Art. se O Conselho Nacional de Educação ~ composto por 25 Conselheiros. nomeados 
pelo Presidente da República para mandato de quatro anos, vedada a recondução, escolhidos 
dentre brasileiros de reputação ilibada e de notável ~aber e experiência, em matéria de educação. 
observado o seguinte: 

I - doze conselheiros escolhidos pelo Presidente da República. mediante indicação do 
Ministro de Estado da Educação e do Desporto. levando em consideração a necessidade de neles 
serem devidamente representados u diversas regiões do País. os diverso.ç níveis e modalidades 
do ensino e o magistério oÍlCial c particular. 
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n - doze conselheiros indicados ao Ministro de Estado da Educação c do Desporto, em 
listas tríplices, para cada vaga, por segmentos sociais organizados, vinculados à área educacional 
obedecidos os seguintes cri~rios: 

a) dois cOD.'ielheiros indicados por entidade nacional que congregue os dirigentes das 
instituições de ensino superior, sendo um das instituições pl1blicas e outro das instituições 
privadas; 

b) dois conselheiros indicados por entidade nacional que congregue os professores do 
ensino superior, sendo um da rede pl1blica e outro da rede privada; 

c) dois conselheiros indicados por entidade nacional que congregue os professores da 
educação básica: 

d) dois conselheiros indicados por entidade nacional que congregue as instituições de 
educação profissional não-untversitária. 

e) um conselheiro indicado por entidade nacional que congregue cientistas e 
pesquisadores das diferenteS áreas de conhecimento; 

O um conselheiro indicado por entidade nacional que congregue o setor técnico­
administrativo da educação; 

g) um conselheiro indicado por entidade nacional que congregue os estudantes de ensmo 
superior; 

h) um conselheiro indicado por entidade nacional que congregue as instituições de 
educação especial; 

m - o Secretário-Executivo do Ministério da Educação e do Desporto é membro nato do 
Conselho Nacional de Educação. 

§ 10 De dois em dois anos cessará o mandato de metade dos membros do Conselho. Ao 
ser constituído o Conselho. os membros indicados no inciso I terão mandato de quatro anos e os 
indicados no inciso II terão mandato de dois anos. 

§ 2° Nilo poderão ser indicados para o Conselho Nacional de Educação. nem exercer 
mandato de ConselheIro. os titulares de cargo de direção ou mandato em estabelecunento de 

ensino privado e membro de entidade mantenedora, nem os titulares de cargos ou funções de 
direção de instituição póblica de ensino. 

I 3° O Presidente do Conselho Nacional de Educação. escolhido em lista tríplice 
preparada pelo ColegIado. será nomeado pelo PresIdente da Repl1blica para um mandato de dois 
anos. vedada a recondução. 

§ 4° O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as reuniões do Conselho 
Nacional de Educação. quando delas participar. 

§ 5° Considc~-se-á vago. ~r renóncia .tácita. ,o cargo do Conselheiro que deixar de 
comparecer a três reuntões consecuuvas ou a seIS reumões do Colegiado saIvO motivo justo 
aceito pelo plenário do Conselho. • 

§ 6° No caso de vaga, o substituto será nomeado para completar o mandato do 
substituído. 

§.,.. As funções de Conselheiro são consideradas de relevante interesse público e Q seu 
exercício tem prioridade sobre o de quaisquer outros cargos pl1blicos de que sejam titulares os 
Conselheiros. que lerão direito a transporte e diárias. quando convocados, e à cédula de 
presença, cujo valor será fixado por decn:to. mediante proposta do Ministro de Estado da 
Educação e do Desporto. 

Art. 9" Ao Conselho Nacional de Educação compete: 

I - emitir parecer sobre assuntos da área educacional. quando solicitado pelo' Ministro de 
Estado: 

II - emitir parecer sobre a autorização para o funcionamento de cursos em 
estabelecimentos isolados de ensino superior particulares. observando a necessidade social do 
distrito geoeduCllC1onal; 

m - emitir parecer sobre a autorização para o funcionamento de', universidades 
particulares; 
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IV '- emitir parecer sobre p reconhecimento de universidades e de estabelecimentos 
isolados de ensino supenor. depOIS de um praW de funCIOnamento regular de. no mínimo, dois 
anos; 

v - promover sindicâncias, por meio de comissOes especiais. em quaisquer 
estabelecimentos de ensino. de ofício ou por indicação do Minisltrio da Educaçlo e do 
Desporto. e emitir parecer conclusivo a respeito; 

~ - exercer as funções nonnativas do sistema federal de ensino. propondo medidas para 
sua orgamzação; 

VII - promover e diwlgar estudos sobre os sistemas estaduais de ensino; 

. vm - propor modificações e medidas que visem à expando e ao aperfeiçoamento do 
ensmo; 

IX - analisar anualmente as estatísticas do ensino e dados complementares; 

X - manter intercâmbio com os conselhos estaduais de educação; 

XI - elaborar seu regimento. a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Educação e do 
Desporto. 

§ la Os pareceres e proposições do Conselho Nacional de Educação somente terão 
eficácia após aprovação pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto. que podert 
detenninar o reexame de qualquer mattria. 

§? Caberá aos conselhos estaduais de educação. na fonna da lei estadual respectiva. 
emitir parecer sobre a autonzação para o funCionamento de cursos em estabelecimentos 
estaduais e murucipais isolados de ensino superior .• 

. Art. Z' Os arts. 47 e ~8 da Lei na 5.540. de 28 de novembro de 1968. passam a vigorar 
com a segumte redação: 

• Art. 47. A autorização para o funcionamento e reconhecimento de universidade ou para 
o funcionamento de curso em estabelecimento Isolado de ensino supenor será tomada efetiva, 
em qualquer caso. por decreto do Poder Executivo Federal. após prévio parecer favortvel do 
Conselho de Educação competente. 

§ 1° A compe~ncia a que se refere este artigo inclui O disposto no art. 14 da Lei n° 
4.024. de 20 de dezembro de 1961. 

§ 2° A competência do Conselho Nacional de Educação para opinar sobre o 
funcionamento e reconhecimento de universidade ou estabelecimento isolado de ensino superior 
particulares, prevista nos inCISOS 11. m e IV do art. 9" da Lei nO 4.024. de 20 de dezembro de 
1961. referida no parágrafo anterior. poderá ser delegada aos Conselhos Estaduais de Educação. 

§ 3° A competência do Conselho Naci"nal de Educação para opinar sobre o 
reconhecimento de universidade ou estabelecimento isolado de ensino superior estaduais e 
municipais. prevista no inciso IV do art. 9" da Lei n° 4.024. de 20 de dezembro de 1961. podenl 
ser delegada aos Conselhos Estaduais de Educação. 

§ 4° Ficam mantidas as delegaçtles de competência concedidas na vigência do art. 15 da 
Lei na 4.024. de 20 de dezembro de 1961. 

Art. 48. O Ministro de Estado da Educação e do Despono. após inquérito 
administrativo. que poderá ser proposto pelo Conselho Nacional de Educação. decretará 
intervenção em qualquer universidade ou em qualquer estabelecimento isolado de ensino 
supenor por motivo de mfringêncla da legislação do ensmo ou do preceito estatutário ou 
regimental. 

§ la No ato de intervenção o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nomeará 
Rpitor ou Diretor "pro rempare". 

§ Z' O Ministro de Estado da Educação e do Despeno. quando for o caso. detenninará o 
encerramento de curso superior. pllblico ou pnvado. iniciado sem a deV1da autorização." 

Art. 3° Ficam transferidas ao Conselho Nacional de Educação as atribuições e 
competências do Conselho Federal de Educação previstas na legISlação. 

Art. 40 Ficam extintos os mandatos dos atuais membros do Conselho Federal de 
Educação. devendo o Ministério da Educação e do Desporto exercer. alt 30 de abril de 1995. as 
atnbuiçõcs do Conselho Nacional de Educação. 

Art. 5° No prazo de quinze dias, contado da publicação desta Medida Provisória. o 
Ministro de Estado da Educação e do Despono proporá ao Presidente da Repllblica a constituição de 
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ComIssão EspecIal que, sob a presidêncIa do Ministro de Estado, será incumbida de adotar as 
providências necessánas à orgamzação e ao funCIonamento da área administrauva do Conselho 
Nacional de Educação. 

Art. 6° Ficam convalidados 08 atos praticados com base na Medida Provisória n° 661, de 
18 de outubro de 1994. 

Art. 7" Esta Medida ProvIsória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Ficam revogados o art. 15 da Lei nO 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e o art. 
46 da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968. 

Brastlia. 17 de novembro de 1994; 1730 da IndependênCIa e 106° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA. 

t.El N' (.024 - DE 20 Df. Dnr.Mn!\O IIr IUS! 

"'.UI lU DI"trl:." c! uasC" da Eclllco('40 NaclonG' 

T1TULO IV 

OI ~~n:'u:nll"\Ao 110 t:fsmo 

Art, e' o ~lnlJt'rlo da [!;tluc:tçào e Cul~ura exerCfn\ as .trl~U1çOt'l do 
Po:le~ PU'Jl!co F'~d·!r'l ~m ri :l{crl:\ ele ed'lc:\~.\o. 

Par:1r:rnto úolco O rll_:.r!') m,llllH s~rà ri'auJl\do pOr 1('1 C!'peclal. 

Art 7' .'\>3 r,finlstcrlo dl r..IUC1ÇAo f Cultur:a Incwllbe Tclnr pela 00-
'Cl"tU1cI1 <1:\.'\ I~i~ do CnslllO I pelo cumprimento dll.l clllClslJCIi do CUIU'­

!i1O I\'d~r:ll ~J L.:;;n '.~;JU, 
Art, &~ O Com:!lho l"cc!cral de F.duc:\Çl'o lerA constitui do por vinte e 

4:I;llIO mCll1u r \" :,::>:1\\ • .!N ~1'1(l Prl'_-:dtnte da RtTmlJ:ll.'l. pul' ~'::S RDOS, 
uwtre r~~O:lS dt nl):1l el SI'b~1 e flCptrl<:nclII, em Inlott'I'13 ae cdllc.,~(io. ; 

, l' N:\ e~' ,):113 G~'S roH n1lJr~s do co",'c:ho, o Prrsldl'ntil I~,l U:p::-'lJl!c:\ 
IC\'.Ir\\ em cC'mlcr~:I(;:io 1\ nc~\"<\d:\de ele n~!es srrrm dC\'~"J.:~O\!C I'cprp­
Sl'nt:\dlS !lS d.\'. rs:\s rC~16es uo Pais, os diversos Ifraus do emllllJ c o Ill:l\ils-

1,::0 c.r:~I:.1 ~ ~.Ht:rJ.:\r, 

, I 2' De d->:, tm r10;~ I'I"~, C~$~aT' o mnndn.to dt um k':'ço dc~ t":r,mbrOl 
cI? Co.'I.~e!ho, p,;m:th:h 11 urunu\lt;'lo por UIllA ~6 "'%. Ao $e:' COni,tIluido o 
COlUelho, um tt r"o cc SINI rr.c:ncros teri mand4lo, APCIlIl', de ci:)l. nno."" e 
um terço de q'J4tI'O I.'W,:. 

I 3' Em e~,·o de r~b~. I! nom~ç40 do lubsUtuto IIr' p:arA cO:l1pletllf O 
prazo de m~nd"to dl1 s:.C'stl',uldo, 

, 4' O Conselho Feder,,1 dI Educaçio lerA c1Jv1dldo em c~:nl\ral plU'~ 
(\~:;\)crlr sóbre us~u~ • ..s rrl tlr.entn ao eD.SlDO prlDl~no, m6dlo e luperlor, 
r soe reuulr' 00.:" SC.u~" ~lrDa p1TIl decld1r .Obr, matert. de c:u:lter suAl. 

I 5' M tU.l~l)o' de COI.selt.elro s~o conslderadu de relennte Intert!$H 
n:lclonol, e o ,j~U c-~,rcl.'(\ tem prlorldlc1e IÓbre o c!e qU:luqucr carrOl pll­
bUeos d, que re~atn tltu:a:t. ou conselbetroe. &ltes teria c1!rc1to a trllns­
porte, qU1ndo ,"n'ocado.t. , L' dlúrlBl ou J.ton de presença n ~erenl fixa­
~:;:s pelo :'Ilnht:-o de r::I, u,çâc. , Cultura, durantt o pnlodo d:l.S reunl6ea. 

~: 11' Ao Coruelho Fedt'rlll dt &ducaçlo, altm d, outrlll atribui· 
ç{l~s cODferlda.s por lel, compete: 

", decldJr ,Obre o funclonamecto doi utaDeleClmelltoG l:ioladOl de 
rt'..!lno lupertor, tederlÚS , p:utlcularea; 

b) decidir ,Obr, o reconhec:meDto das ulU'feraldades. mec1Je-ntt a apro­
u~:lo do. seu.s estatutos e dos e-st:l.b.lec1meDtOl IIOA.ld", d, en!llllO supe­
rior. depola d, um prazo de lunclOD&DlClnto relU lar de. DO mll1lDlO, dali 
LDOI; 
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e) Pl'Clnuncta,-.. .0D,e OI 'tlat.Or101 ~uail dOi IDIUtvtOl nferldOll 
nu aUnta. aDlArlora; 

d) ep!nar .... trt a I:"Cc'T.,oraçt\o de ucolu ao liste,,,a 'ldtrl\1 dt tDllao, 
1;>6s ver1l1caçl,J d:& rxl",ncl' d. recur.OI orçacn.attrlol: 

" tacUear dllClpl!nl\.l obrlilrOrl ... para OI IUtIM.,. d •• nlltno mfdlo 
(arUIO n. , I') t utl uelece.r 1 duraçiO • o eurrtculo DWWIlO do. tullOI 
clt ensin •• uputor, tonlorm. o r1lapOlCO De ano '10; 

" \'nADO 9) promover l1ndle~nc:llo, por m.to d. cocn1a6el flptCtlta. tm que.I,. 
quer eatli\brleCUTl3ntOS de emlno ••• mptt que JWC" coal'flÚtD~, tca40 tm 
,l.Itl o tlo~ uumprLalcnto d~1.& 111: 

11) .l:lborar ''IU relUr.~to a li' IprondO pelo Predd.ate. d. ReP'\­
bUca. 

,) eODheci:' d'll re"Urt'os lnterpo.toI pelO1 clad14atol ao DllllsUrto 
rederal • deellllr .obr •• 1.; 

f) sUi.rlr m.dldu p .. -a orlllDizaçlo • tunelon:untato dO .\stAlln. r.­
dual d. tlUmO; 

" promun: , dlvul;u estudo. IObre os 11Item~1 estaduuts de .namo: 
m) Idot~:' (1\1 propor rr.od!{h:aç{ln • mtdula, que "Isem à cxp&nSlo • 

ao IIp.rfelçOlmento do fnslno: 
n) .stlmular I ass!s~'llel:l lIocl:Ll lSColar; 

Art 4° "":am ~xtlmos os mandatos dos atuais membros do Conselho Federal de 
Educação. devendo (' rc"IUSleno da- Educação e do Desporto exercer. ate 30 de abril de 1995. as 
ltnbulções do Conselho :-iaclonal de Ed'J~ação 

Art. so :\1 -, prazo de 15 dIas. contado da pubhcação desta Medida Provisória. o Ministro 
de E5tado da Educação e do Desporto propora 10 Presidente da Republica a constituiçio de Col1'Usslo 
EspeCial qut:, sob a preslden:la 00 MlruStro de Estado. será incumbida de adotar as providenCias 
necessanas a orgaruzação e ao runclonamento da area adl1'UrustratlvI do Conselho Nacional de Educação 

Art 6° Flçam revogados o art 15 da Lei n° 4 024. de ::0 de aezembro ae 1961. e o art 46 
<la Lei nO S 540, de ::l! de novem oro de 1968 

Art."O Esta Medida ProVJsona entra em vigor na datl de SUl publicaç!o 

Braslha. I~. de outucro 

:j ,':: f­
.-/I ~ v 

de 1994, 1 i30 da IndependenclI e 106° da Republica 

.,' (.i~ ._=_.-...... '"'-_.~--I..\.<-...'------

LEI N' 5.MO - 1IfI 28 '* IIORIIIIIIO 
11& lHI 

'1%0 1I01J1t4' de Orptllllaaç40 • IIIJImO­-_10 cio .... 110 .. penor· e lUe 
IIrlt\:lllclflto eoI&'. acof4I """,w,' 
dd outra. prOCltdlrlctat. 

AH. t1 A autorlllac;1o ou o rteo­
obeoIIII_to de unlnnld&dl ou esta­
bIIIõlmmto SIOlado de InIInO tupl­
nar ... tomado efeUm. em qual­
q ... eNO, por decreto do Poder J!:IlI-
01lt1Yo, ap6I pr6rio parecer fa,ol'iyel 
do ~ Pedlral de .duclÇlo, uh­
,,"Ido d dlipOllto ho art. '" desta 
lAdo • 

Arl. 41. O Conselho Federal de Edu. 
caçA0. 1lp6e IDqu~rlto admlolstraUvo, 
poder' lu.pender o fUDClonamt!'llto 
d.. Qualquer estabelecimento ltoIado 
d. iDsIJ\õ sllperlOl' ou a autonomia 
d. ,ualqUIJ" unlversld.de. ~r moU,o 
1Ia ÜJfI'IDJfIlcla I!a JqlslaÇio do In­
Ilno CM1 d. preceito .tatutélo ou. te­
..... taI. dIelcnando-ae DIreI« oU 
lle1\IiIt 1'1'0 ',mpore. 
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:\ledida Provisória n:J 661 ,de 13 de'oucubro de 1994. 

Altera dispositivos da Lei n~ ·t024. de ZO de dezembro 
1961. e da Lei nO 5.540. de 28 de novembro de 1968. e 
outras providencias. 

MENSAGEM N° 371, DE 1994-CN 
(n° 1.014/94, na origem) 

Senhorea Membrol do Conareao Nacional. 

Noa temloI do aniao 62 da CoaIU1UiçIo Federal, IUbmeto 1 elevada deJibençlo de 
VOllU BmtJeDciu, ICOmplllbldo de Bxpoaiçlo de MotiVOl do SeDbor Miniatro de BIlIdo Chefe 
da SecrecIria de Planejamenro.-Orçamento e CoordenIçIo da PrelideDCia da Rep4bUca, o texto da -. .­

Medida ProviIdria n- 712 • de 18 de DOwmbro de 1994. que • Autoriza o Poder Bxccutivo • 
abrir 10 OIçameoto de IImItimento da BmpreIIII BataaaiI, em favor da CentniI BI61ricu do 
Norte do BrMil S.A., c:r6dito extrIOrdiJWio no VIlor de R$ 15.479.072.00. para OI tiDa que 
especificaw. 

BruOia, 18 de novembro de 1994. 

E.M.n- lle ,I' 

Em 1 8 de novembro . de 1994. 

Exc:eientlaimo Senhor Presidente da Repáblica, 

Tenho a honra de submeter l elevada consideraçfo de Voaa Bxc:el&1cia 

propoata de reediçIo da Medida Provisória n- 662. de 21 de outubro de 1994. que autoriza O 

Poder Executivo a abrir 10 Orçamento de Investimento da Empresas Eswais, em favor da 

Cennil Bk!1ric:u do Norte do Brasil S.A.. c:Rdito exll'lOl'dinúio no valor de RS 15.479.072.00. 
para OI fina que especifICa. 

A presente proposiçIo cem por objetivo reiterar os prec:eiro. contidol 
lIIq1IeIa Medida ProviI6ria, tendo em vista • iminencia da perda de SUl etickia, face 1 falta de 
apreciaçIo pelo ConlfellO Nacional. no prazo previsto no pldpafo l1nic:o do an. 62 da 

CoutiIUiçlo. -



3494 Quinta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Assim. a relevância e a urg!ncia que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente • 

. ~ 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento. Orçamento e Coordenação da 
Presidência da Repáblica 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 712 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

Dezembro de 1994 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento de 
Inveswnento das Empresas Estatais, em favor da 
Centrais EI6tricas do Norte do Brasil S.A., mdito 
extraordinário no valor de RS 15.479.072,00, para os 
Íms que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62. 
combinado com O f 3- do art. 167. da ConstituiçlO, e o § 5- do art. 65, da Lei n° 8.694, de 12 de agosto 
de 1993, adota. sepinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento de Investimento das 
Empmu EItatais. em favor da Centrais EI6tricas do Norte do Brasil S.A.. mdito extraordinúio no 
valor de R$ 1~.479.072,OO (quinze milIK!es, quatrocentos e setenta e nove mil e setenta e dois reais), 
pIn aeender 1 prograrnaçIo constante do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. '1:' Os recur'IOS necesúriOl 1 execuçlo do disposto no artigo anterior correrlo 1 
coota de trIDIferenciu da Centr3is BI6tricas Brasileiru S.A., consignados sob a forma de ·Outros 
RecUBOa de LooJO Prazo - Controladora", conforme Anexo 11 desta Medida Provisória. 

Art. 3- AJ obru e r.erviços constantes do Projeto de TransrnissIo de Mato Grosso terão 
~tidas IUU prioridades de interesse nacional, para efeito do que dispõe a Lei nO 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Art. 4- Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 662, de 
21 de outubro de 1994 • . 

Art. S- Esta Medida Provisóri:s entra em vigor na data de sua publicaçio. 

Bwrua, 18 de novembro de 1994: 1730 da Independência e 106° da Repáblica. 
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LEGISLACÃO ClT ADA 

LEIN- 8.634 • DE :'Z DE 7-..GQSTO DE 1993. 

Disoôe sobre as diretnzes para. a elabornção 
e execução aa lei orçamentárIa. anual de 1994 
e dá outras provuiênCIas • 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 65. Caso o projeto de lei orçamentária anual não seja encammilado à sanção c 
PresIdente aa Reoublica até o inICIO do exemcio ae 1994. a programacão constante do projetO li 
lei encamlnnaao pelO Poder Execuuvo. relauva as despesas com custeIO. Incluídas as com pesso.~ 
e encargos SOClatS. com tnvesumentos em execução ae 1993 e com servtc;o da dívida. poaerá s...: 
executaaL em caca mês. até o limIte de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação atua1iza1ld' 
até o mês seguinte aquele em que o projeto seja encaminhado à sanção . 

.. . .. .. .. .. ~ .......... .................... . 

Dezembro de 1994 

§ 5" ~a eventual necessidade de abertura de crédito extraordinário. serão indica~ 
para cancelamento as dotações que senam uulizadas se o projeto de lei orçamentária. anual ~. 
tivesse sido sanCIonado. 

LEI ~ 8.666 . DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

Regulamenta o 3rt. 37. InCISO XXI. da 
Consuluição Federal. msulUl normas para 
licitaçõeS e contratos da AdmmistraÇão 
Pl1blica e dá outras proVidênCIas. 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 662 • DE 21 DE OUTUBRO DE 1""-

Autoriza o Poder Executivo a abrir 10 Orçamento de 
Inwsrimento dai Empresu Eswais. em favor da 
Centtaia EJ6tricu do Norte do Bruil S.A.. cr6fito 
ex1I'IOrdiúrio DO valor de R$ 15.0479.072.00. para os 
fina que eIpCCifica. 

MENSAGEM N° 372, DE 1994-CN 
(nO 1.015/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
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Fazenda. o texto da Medida Provisória n° 713 ,de 18 de novembro de 1994, que "Dispõe sobre 

as contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Pl1blico - PASEP, incidentes sobre receitas de exportação e dá outras 

providências" . 

Brasília. 18 de novembro de 1994. 

E.M. n° 375 

Em 18 de novembro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada ccnsideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 663, de 21 de outubro de 1994, que dispõe sobre 

as contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Programa de Fonnação do 

Patrimônio do Servidor Pt1blico - PASEP, incidentes sobre receitas de exportação. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de. 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a u:rgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

c: =-::'t~ 
: FERREIRA GOMES 

Ministro de Estado da Fazenda 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 713 ,DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre as contribuições para o Programa de 
Integração Social - PIS e para o Programa de Fonnação 
do Patrimônio do Servidor Pl1blico - PASEP. incidentes 
sobre receitas de exponação e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 1° O art. S" da Lei na 7.714. de 29 de dezembro de 1988. acrescido dos §§ 10 e 2°. 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

lO Art. SO Para efeito de detenninação da base de cálculo das contribuiçOes para o 
Programa de Integração Social - PIS e para o Programa de Fonnação do Patrimônio do Servidor 
Pl1blico - PASEP. instituídas pelas Leis Complementares n° 7. de 7 de setembro de 1970. e 8. de 
3 de dezembro de 1970. respectivamente. o valor da receita de exponação de mercadorias 
nacionais poderá ser excluído da receita operacional bruta. 

§ 1° Seria consideradas exportadas. para efeito do disposto no caput deste 
artigo, as mercadorias vendidas a empresa comercial exportadora. de que tl1WÍ' o art. IOdo 
Decreto-lei na 1.248, de 29 de novembro de 1972. 

§ 'Z' A exclusão prevista neste artigo não alcança as vendas efetuadas: 

a) a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus. na Amazônia Ocidental ou 
em Área de Livre Comércio: 

b) a empresa estabelecida em Zona de Processamento de Exportação: 

c) a estabelecimento industrial. para industrialização de produtos destinados a 
exportação. ao amparo do 3rt. 3° da Lei na 8.402. de 8 de janeiro de 1992: 

d) no mercado interno. às quais sejam atribuídos incentivos concedidos à 
exportaçlo. " 

Art. Z' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 663. de 
21 de outubro de 1994. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de novembro de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

, 9t~ 
)< C ~lA:: :: 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 7.714. DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988 
Altera .. legislaç40 dos incentivos lia· 

cais relacionadoa com o imposto de renda. 

-
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Art. 5~ Para efeito de cálculo da contribuição para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e para o Pro­
grama de Integração Social - PIS, de que trata o Decreto-Lei n~ 2.445, 
de 29 de iunho de 1988, o valor da receita de exportação de produtos 
manufaturados nacionais poderá ser excluído da receita operllcional 
bruta. 

LEI COMPLEMENTAR N9 7 - DE 7 
DE SETEMBRO DE 1970 

Institu! o Programa de Integração 
Soc%aZ, e dá outras providênc%as 

LEI COMPLEME'N'rAR 'N" a - DE 3 DE 
DEZEJo!BRO DE 1970 

Institu! o ~TOgTama de Formação do 
Patnmómo do Servidor Público e 
dá outras providências. 

DECRETO-LEI N.- 1.248 - DI 29 DI 
NOVEMBRO DE 1972 

Di8põe &Obre_ o tratamento trtbutdno 
da8 .operaçoB8 de co1f!VTa de 1I1.6T('(J­
dorla8 no. mercaclo mterno, para o 
fim especzlzco da exportaç40 e dá 
outras proVldências. ' 

O Presidente da República no uso 
das atribUições que lhe con(et~ Q e.rtl­
go 55, item lI, da constituição de-
creta: ' 

Art. 1° As operações decorrentes de 
compra de mercadorias no mercadu in­
terno, 9uando realizada.s por empresa 
comerclal exportadora, para o fim es­
pecifico de exportação, terão o trata­
mento tributário previsto neste Decre­
to-lei. 

Parágrafo único. Consideram-se 
destinadas ao fim especfflco de ex.por­
tação as mercadorias que forem dire­
tamente remetidas do estabeleciment4 
do produtor-vendedor para: 

a) embarque de exportação por con­
ta e ordem da empresa comercial e -
por\allora ; 

b) depósito em entreposto, por cr -
ta e ordem da empresa comercial' -
portadora, sob reglme aduaneiro {. 
traordinárlo de exportação, nas cOr.u!­
ções estabelecidas em regulamen\,G. 
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LEI N? 8.402, DE 8 DE JANEIRO DE 1992 

Restabelece os incentivos fiscais que 
menciona e dá outras providências. 

Art. 3? As compras internas com fim exclusivamente de 
exportação serão comparadas e observarão o mesmo regime e 
tratamento fiscal que as importações desoneradas com fim ex­
clusivamente de exportação feitas sob o regime de drawback. 

§ I? O Poder Executivo adotará as medidas necessárias 
para o melhor controle fiscal das operações previstas neste arti­
go, bem como indicará, no envio da mensagem do orçamento pa­
ra 1992, a estimativa da renúncia da receita que estes incentivos 
acarretarão . 

§ 2? (Vetado) 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 663 ,DE 21 DEOU'l'UBRO DE 1994. 

1)ezembro de 1994 

Dispõe sobre as conttibuições para O Programa de 
Integraçlo Social - PIS e para o Programa de Formaçlo 
do Patrimônio do Servidor Pdblico - PASEP, incidentes 
sobre receitas de exp0rtaç40 e dá outras provicIeDciaL 

MENSAGEM N° 373, DE 1994-CN 
(n° 1.016/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposiç!o de Motivos dos Senhores Ministros de Estado do 
Exército e Chefe da Secretaria da Administração Federal da Presidência da Repáblica, o texto da 

Medida Provisória n° 714, de 18 de novembro de 1994, -que "Dispõe sobre a vinculação da 
Fundação Osório, e dá outras providências-. 

Brasflia, 18 de novembro de 1994. 

-
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E.M. n° 039 

Em 1 8 de novembro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 664, de 21 de outubro de 1994, que dispõe sobre a 

vinculação da Fundação Osório. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a metéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

/." 
----, (I/.-,-

.) 
I 
" -----

/' Respeitosamente • 

Gen Éx-2ENILDO GÕNZAGA Z. DE LUCENA 
Ministro de Estado do Exército 

ROMILDOC 
Ministro de Estado Chefe da 

Secretaria da Administração Federal da 
Presidência da República 

MEDIDA PROVISÓRIA Ne 714 ,DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre a vinculação da Fundação Osório, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 A Fundação Osório, criada pelo Decreto na 4.235. de 4 de janeiro de 1921, com 
as modificações introduzidas pelo Decreto na 16.392, de 27 de fevereiro de 1924, e Decreto-lei na 8.917 
de 26 de janeiro de 1946, mantidas as suas fmalidades, fica vinculada ao Ministério do Exército. • 

Art. T Anualmente, o Ministério do Exército consignará no Orçamento da União os 
recursos para custeio e manutenção da Fundação Osório. 
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Art. 3° Ficam criados na Fundação Osório quinze cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, sendo um cargo DAS 101.6, dois cargos DAS 101.3, três cargos DAS 
101.2, um cargo DAS 102.2, oito cargos DAS 101.1 e 48 Funções Gratificadas, sendo dezoito FG-l, 
vinte FG-2 e dez FG-3. 

Parágrafo I1nico. Ficam extintos os cargos e funções de confiança atualmente existentes 
na Fundação. 

Art. 4Q Os atuais empregos ocupados pelos servidores contratados pela Fundação Osório, 
até 11 de dezembro de 1990, serão incluídos: 

I - no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de que trata a 
Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987, quando se tratar do docente; 

II - no Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n° 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, quanto aos demais servidores. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos servidores ocupantes. 
exclusivamente, de emprego em comissão ou função de confiança. 

Art. 5° Os servidores serão localizados no primeiro padrão da classe inicial da categoria 
funcional. cujas atribuições guardem correlação com as dos empregos ocupados na data de vigência 
desta Medida Provisória, observada a escolaridade ou habilitação profissional exigida para o ingresso na 
mesma categoria funcional. 

Parágrafo único. Os servidores localizados nos tennos deste artigo serão reposicionados 
em um padrão para cada dezoito meses de efetivo exercício no emprego ocupado na data desta Medida 
Provisória. 

Art. 6° Os docentes serão localizados na carreira de Magistério de 1° e 2° Graus de nível 
inicial da classe, cujas atribuições guardem correlação com o emprego ocupado na data de vigência 
desta Medida Provisória, observada a habilitação legal ~xigida para o ingresso em mesma classe. 

Parágrafo único. O tempo de efetivo exercício, no emprego de magistério ocupado na 
data de vigência desta Medida Provisória, será considerado para efeito de progressão horizontal nos 
tennos das nonnas pertinentes específicas. 

Art.?D Na hipótese de os servidores de que trata esta Medida Provisória estarem 
percebendo remuneração superior à resultante da inclusão. observado o disposto no parágrafo único do 
art. 5°, ser-Ihes-ão asseguradas diferenças individuais como vantagem pessoal nominalmente 
identificável em valor lIXO e irreajustável. 

Parágrafo único. As diferenças individuais de que trata este artigo serão absorvidas 
quando o servidor mudar de padrão ou quando houver reajustamento de tabelas e não servirá de base de 
cálculo para adicionais e gratificações. 

Art. 8° O Ministro de Estado do Exército, por proposta da Fundação Osório. promoverá 
a refonna do Estatuto e Regimento Interno da Fundação. na fonna desta Medida Provisória, 
submetendo sua estrutura e funcionamento à aprovação do Presidente da República. 

Art. 9" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 664, de 
21 de outubro de 1994. 
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Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de publicação. 

Brasília, 18 de novembro de 1994; 1730 da Independência e 1060 da Repcíblica. 

CJ Úi I· 

~~~r~ 
LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N. 4.235 - DI!! 4 DE JANEIRO DE 1921 

j,utoriza o Pre.idpnte da Rrpublica a ioetaJlar o Orphanato OllOrio. desti­
nado. exclusivamente. ás filhas orphill! de militues de terra c mar 

DECRETO N. 16.392 - DE 27 DE FEVEREIRO D. 1926 

Edabelece a administração da ~ndação Q!Qrio 

O Prl~sidenLe da Republica dos Estados Unidos do BI'asil, 
aUendendo a que o Patronato de Menores declinou dos encar­
gos de admmi::;tl'aLlol' da Fundação Ozorio, para o qual fôra no­
meado por dccl.'clo de sua creação n. U.856, de i de junho 
de 1921, resolvo para exccUl;ão L10 decreto legislativo n. 4.235. 
de 0\ de janeiro de 1921, estabelecer, pela seguinta íórma, a 
adminislracão da Pundação: . 

Art. 1. ~ :\ administração da Fundação Ozorio será exer­
cida por uma Directol'ia e um Conselho Deliberativo, consti­
tuida aquella de cinco membros, e esta de dez, que servirão 
por prazo indefinido. 

Art. 2.· São nomeados para constituir a primeira Direeto. 
ria, os senhol'es desembargador Pedro de AlcantBra Nabuco 
de Abreu, presidente; ministro do Supremo Tribunal Militar 
Dr. João Pessoa Cavalcante de Albuquerque, vice-presidente; 
desembarlladrll' r.esal'lO Pereira, t· o;ecretario: Dr. José Burle 
de Figueiredo, 2" secretario. e o Dr. Salvador Pinto Junior, 
thesoureiro • 

Art. 3.· Os membros da Directoria serão substituidos nos 
casos de vagas, faltas ou impedimentos pelos membros do Con­
selho Deliberativo, que este e a Directoria elegerem. 

Art. 4." O primeiro Conselho Deliberativo será constituido 
pelas pessoas designadas pela primeIra rlirectol'ia. 

Art. 5.° Os membros do Conselho Deliberativo serão sub­
stituidos. no.\! caso!! de vagas, falta!! ou impedimentos, pelas 
pessOas que elIe proprio e a Directoria elegerem, dentre 08 
contribuintes (Ia lo'l1nda~ão 

Art. 6.· O.., estatutos da Fundacão serão organizados pOl' 
sua primeira Directoria, dentro das bases estabelecidas por 
este decreto e para a :.;ua execução de"erão ser approvadol1 
pela autoridade competente. 

Art. 7.U Revogam-ae as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro. 27 de fevereiro de i924, 103· da Indepen­

dencia e 36· da Republica. 

ARmUR DA SiLVA BOON.\RDEE. 

101.0. Luu Alves. 
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DECRETO-LEI N.o 8.817 - DE 26 DE 
JANEIRO DE lD4t 

DiJpiJe ,dbre li Gsmtlnci4 ed1U:tlcfo­
IICI< • i7lltnditHI dtu 61/1.. doi mUl­
tar.'. por intermédio da I'lIndl&ç40 
OI6rtO. • dd outras providdllcfas. 

-
LEI N? 7.596. DE 10 DE ABRIL DE 1987 

Alt,ra di.po.itivo. do Decreto'/ei n!' 
200. dlf :l5 de fe.vereiro d. 1967. modificado 
p,lo Decreto·I., n~ 900. de 29 d, .etembro 
dlf 1969. e pelo Decreto-lei n~ 2.299. de 21 dlf 
n~vembro de 1966. e dá outras providlen­
cla •. 

LEI N· 5.M5 - H 10 DI: DI:ZDlUO 
DI: 1870 

Estabelece cliTmüe' JICIT4 a elam/i­
caça0 ele ClJTfO' elo Seroit;o Civil da 
u"f40 • daa auÚU'quüu /ecleraw. • 
tU outTCII ~. 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 6 64 ,DE 21 DE OU'l'UB1lO DE 19K 

Dezembro de 1994 

Diapae sobre 'I vinculaçIo da Funálçlo Osório. e dá 
0U1I'II provideDciu. 

MENSAGEM N" 374, DE 1994-CN 
(nO 1.017/94, na origem) 

Senhores Membros do Conpeaso Nacional, 

Nos termos do arttao 62 da Constituiçlo Federal. submeto l elevada deliberaçlo de 

Vossas Excetenclas, acompanhado de J;ixpo.liçlo de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provis6ria ri' 715 ,de 18 de novembro de 1994, que "DispOe sobre a 
reestruturaçlo da Secretaria da Receita Federal. e dá outras provideDcias". 

Brufiia, 18 de novembro de 1994. 

9 IJA}, 
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Em 18 de novembro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 665, de 21 de outubro de 1994, que dispõe sobre a 

reestruturação da Secretaria da Receita Federal. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

C ~-t---r-bc ____ -~-
CIRO FERREIRA GOMES 

Ministro de Estado'da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 715 ,DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre a reestruturação da Secretaria da Receita 
.Ee.deral," e' dá outras prt>.vidências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 'Qso da atribuição que lhe confere o art. 62, da 
Constituição, adota a segumte' l\{edida' Provisória, 'com' férÇa de lêi: 

Art 10 A Secretaria da Receita Federal, órgão central de direção superior de atividade 
específica do Ministério da Fazenda, diretamente subordinada ao Ministro de Estado, tem por flOaJidade 
a administração tributária d.a l!nião. 
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Art. 2° Constituem ~a de competência da Secretaria da Receita Federal os assuntos 
relativos à política e administração tributária e aduaneira. à fiscalização e arrecadação de tributos e 
contribuições. bem assim os previstos em legislação específica. 

Art. 3° Os cargos em comissão e as funções gratificadas do Quadro da Secretaria da 
Receita Federal. decorrentes de criação e transfonnação, são os constantes do Anexo a esta Medida 
Provisória. 

Art. 4° Ficam extintos 1.000 cargos de Técnico do Tesouro Nacional. da Carreira 
Auditoria do Tesouro Nacional. 

Art. SO O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá programa de capacitação para os 
integrantes da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, a ser desenvolvido pela Secretaria da Receita 
Federal. 

Parágrafo único. A participação no programa de capacitação, nos tennos do 
regulamento, constitui condição para a progressão do servidor na carreira. 

Art. 6° O regulamento disporá sobre as condições em que a União poderá prestar, com 
despesas à conta do Fundo a que se refere o Decreto-lei n° 1.437. de 17 de dezembro de 1975. 
assistência judicial aos servidores da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional e aos titulares de cargos de 
administraÇão superior, da Administração Federal direta, em ações decorrentes do exercício do cargo. 

Art. r O valor da indenização de transporte a que se referem o art. 60 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, e a alínea "b" do inciso m do art. 1° da Lei n° 8.852, de 4 de fevereiro de 
1994. não integrará o rendimento bruto para efeito de imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza. não constituirá base de cálculo para a contribuição do plano de seguridade social, nem será 
incorporado aos proventos de aposentadoria ou às pensões. 

Art. 8° O regimento interno da Secretaria da Receita Federal será aprovado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. ~ As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 665. 
de 21 de outubro de 1994. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de novembro de 1994; 1730 da Independência e 1060 da República. 



Deiembro de 1994 DliUuODOCONG~SONAaONAL Quinta-feira 22 3507 

Anexo da Medida Provisória nO 715' de 18 de novembrode 1994 

SITUAÇÃO A TtJAL 

Cargos ou Funções 

Código I N° I Denominação 
I Unidades Centrais 
I 

DAS-lO 1.6 I I Secretário da Receita Federal 
DAS-) O) 5: 3 . Secretário-Adjunto 

DAS-101.4 7 Coordenador-Geral 
DAS-I01.4 I Chefe de Gabinete, 

DAS-la\.4 Chefe de Assessoria 
DAS-102.2 7 Assessor 
DAS-I01.3 II Coordenador 
DAS-101.2 40 Chefe de Divisão 

DAS-t02.t lO Assessor 

DAS·10U 14 Chefe de Serviço 

FGI 41 
FG2 48 
FG3 64 I -

Unidades Descentralizadas 

DAS· 10 1.4 10 Superintendente 

DAS-101.2 7 Superintendente-Adjunto 

DAS-IOl.3 35 Delegado 

DAS-IOl.2 6S Delegado 

DAS-IOU 5 Inspetor 

DAS-I01.2 10 Inspetor 

DAS-IOU 12, Inspetor 

DAS-IOl.l 48 Agente 

-i-----::s:::IT=U-:-A:-:Ç:;Ã;-::o~P:::R:-:O:-::P::-::O::-::S:::T~A----

Cargos ou Funções 
Código ! N° ! Denominação 

i ! 
I ' ! DAS-lO 1 6! I 'Secretário da Receita Federal 
iD:\5-i01 S .~ ,Se:;·e:ail.:.-AdJ:Jmo 

DAS-lO 1.4 10 Coordenador-Geral 
DAS-lO\.4 I Chefe do Gabinete 
DAS-1 O 1. 4 1 Chefe de Assessoria 

I 

DAS-102.2 10 Assessor 
DAS-] O 1.3 ]] Coordenador 

DAS-101.2 50 Chefe de Divisão 
DAS-IOl.3 2 Chefe de Escritório de 

Fiscalização (RJ e SP) 
DAS-IOI.2 2 Chefe de Escritório de ' 

Inteligência Fiscal (RI e SP) 

DAS-101.2 2 Chefe de Centro de Valoração 
Aduaneira (RJ e SP) 

DAS-lO 1.2 Chefe de Centro NaCional de 
Serviços de Informática 

DAS-t02.1 17 Assessor 
DAS-t O 1.1 t6 Chefe de Serviço 

FG 1 41 Chefe de Seção e Assistente 
FG 2 48 Assistente 

FG 3 64 Assistente e Chefe de Equipe 

DAS-tO 1.4 la Superintendente 
DAS-IOl.l 10 Superintendente-Adjunto 
DAS-IOl.2 37 Chefe de Assessoria 
DAS-I02:2 22 Assessor 

DAs"-l O 1.3 35 Delegado 
DAS-I02.1 28 Assessor 
DAS-I01.2 6S Delegado 
DAS-10U 5 Inspetor 

DAS-t02.1 5 Assessor 
DAS-I01.2 10 Inspetor 

DAS-I01.1 12 Inspetor 
DAS-tOJ.l 48 Agente 
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Anexo da Medida Provisóna nO 715/94 (continuação) 

SITVAÇÃO An:AL SITUAÇÃO PROPOSTA 
Cargos ou FL::-:;:3es Cargos ou Funções 

Código ~o : Denommação Código :--;D . Denominação 

DA5-101.211~2 Chefe de Divisão DAS-lO 1.2' Ii 5 I Chefe de DivIsão 
DAS-lO 1.2 10 Chefe de Centro Regional' 

DAS-101.2 7 IChefe de Centro Local 
I I _ ,DAS-lO 1 I. 17 I Chefe de Centro Local 

: 
DAS-IOl.l 312 Chefe de ServIço I DAS-lO 1.1 1279 I Chefe de Serviço 

DAS-I01.2 7 Chefe de Central de Atendimento 

17 Chefe de Central de Atendimento 
3 Chefe de Laboratório de Análise 

e Ensaios 

100 Supervisor de Grupo 

659 Chefe de Agência, Inspetoria, 
Seção, Centro Local, Central de 
Atendimento, Assistente 

615 Chefe de Agência, de Inspetoria. 
de Setor, Assistente 

820 Chefe de Equipe, Assistente 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 1.437 - DI 17 DE 
DUPlUO DI 11175 

Di.põe IObre 4 ba" da cdlclIlo do 
impodo IObr. produto. 'ndUltrlalf­
melo., relativo ao. produto. de pro­
ced~nCÜI e,trangeira que indU:a. e 
dd OUITá. protlld'ncfa •• 

LEI N~ 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Hispõe sobre> li H,.gime .Jurídico do. 
St'rvidor:es PliblíC:lI. Civis d,. (Jni~o, d •• 
• ut.rq"'"' e d.. lund.çdf'. plÍblic.. lir 
df'r.;,. 
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Lei: 

Subseção IH 

Da Indenização de Transporte 

Arl. fiO. Conceder-se-á indenização de transporte ao servi­
dor que realizar despesas com a utilização de meio próprio de 
locomoção para a execução de serviços externos, por força das 
atribuições próprias do cargo, conforme se dbpul>er pm regula­
mento. 

LEIN° 8.852 ,DE .:. DE "FEVEREIRO DE 1994. 

Dispõe sobre a aplicação dos artS. 37. incisos 
XI e xn, e 39. § 1°, da Constituição Federal. 
e dá OUtras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

_. . :\11: 1 ° Pa:a os e.feitos desta Lei. a retribuição pecuniária devida na administração 
publIca dIreta. mdIreta e tundaclOnal de qualquer dos Poderes da União compreende: 

m - como remuneração. a soma dos vencimentos com os adicionais. de caráter 
individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza ou ao local de trabalho 
e a prevista no ano 62 da Lei n° 8.112. de 1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento. sendo 
excluídas: 

b) ajuda de custo em razão de mudánça de sede ou indenização de transporte; 

MEDIDA PROVISÓRIA N-665 ,DE 21 DE OUTUBRO DE 1994. 

DiSpõe sole a reestrutuAÇlo da' Secretaria da Receita 
Federal. e dá outras providências. 
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MENSAGEMNC 375, DE 1994-CN -
(nO 1.018/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da CODItituiçlo Federal. submeto 1 elevada deliberlçlo de 

v.ossas ExceI!nciu, acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senharea Ministros de Estado da 

Fazenda e da Aeroniutica, o texto da Medida Provi5ória n· 716 , de 18 de novembro de 1994, que 
"Dispõe sobre a UIUIIÇio, pela UniIo, de cr6dito da Export Developmem Corporation - HOC e de 

debentures emitidas pela EMBRAER. - Empresa Bruileira de .AeroIWUica S.A, bem como sobre a 

utilizlçlo de cr6ditos da UniIo junto 1 EMBRAER - Empresa Bruileira de Aeroúutica S.A. •• 

Bruma, 18 de novembro de 1994. 

Qf~-

Em 18 de novatlro 'de 1994. 

ExcelentíSlimo Senhor Presidente da Repóblica, 

Temos a honra de submeter 1 e1eVlda considerlçlo de Voua Excel!ncia 
proposta de reediçlo da Medida Proviaória n- 666. de 21 de outubro de 1994. que dispõe sobre a 
asaunçIo, pela UniIo, de cmdito da Export Development COJlIOI'&dOll - HOC e de debentures 

emitidu pela EMBRAER. - Empresa Bruileira de AertnWltica S.A., bem como sobre a 

utilizlçlo de cr6ditos da UniJo junto à EMBRAER - Empresa Brasileira de AeroJWJtica S.A. 

A presente proposiçio tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

niquela Medida Provisória, tendo em vista a iminbx:ia da perda de sua eflC*=ia, face 1 falta de 

apreciaçlo pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parigrafo linico do art. 62 da 

Constítuiçlo. 

Assim, a relevlncia e a Ul'J!ncia que a matmia envolve justiflcanl a ediç!o 

de nova Medida Provisória. 

c ='?t---= 
CIRO FERREIRA GOMES 

MinilttO de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 716 ,DE 18 DE NOVEMB~O DE 1994. 

Dispõe sobre a uaunçlo. pela Unilo. de er6dito da 
Export Development Corporation • HOC e de 
deb&tures emitidu pela EMBRAER - Empresa 
Bruileira de Aeron'utica S.A.. bem como sobre a 
utilizaçio de cr6ditos da UniIo junto à EMBRAER -
Empresa Brasileira de AeroMutica S.A. 

Dezembro de 1994 
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o PRESIDENTE DA ~(JBLlCA, no uso da atribuiçw que lhe confere o 3rt. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. l° Fica a União autonzada a assumir as seguintes dívidas da EMBRAER - Empresa 
Brasileira de Aerontutica S.A. junto à: a) agência Export Development Corporation - EDC, no valor de 
até US$ 125,052,502.25 (cento e vmte e cinco milhões, cinqUenta e dois rrul, quinhentos e dois dólares 
nane-americanos e vinte e cinco centavos), decorrente de empn!stimo externo; e b) dívida referente a 
debêntures emitidas em l° de julho de 1989, no valor de ~ R$ 79.872.045,49 (setenta e nove milhões, 
oitocentos e setenta e dois mil, quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), equivalentes a até 
142.171.672,29 UFIR, em l° de julho de 1994. 

Art. 2- O crédito. decorrente da sub-rogação dos direitos relativos à assunçlo das 
dívidas mencionadas no artigo antenor, será utilizado, pela União, para aumento de capital social da 
EMBRAER. 

Art. 3° Fica a União autorizada a receber em pagamento do crédito decorrente da 
assunção das obrigações da EMBRAER, no valor de R$ 276.131.351,59 (duzentos e setenta e seis 
milhões, cento e trinta e um mil, trezentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta e nove centavos), 
equivalentes a 491.511.839,79 UFIR, referente ao saldo de operação de empréstimo externo, contratado 
em 2 de agosto de 1991, entre a EMBRAER e o Banco do Brasil S.A., assumido pela Unilo, em 15 de 
abril de 1994. no âmbito do Acordo de Reestruturação da Dívida Externa Brasileira (1992 Fmancing 
PIan), bens imóveis e outros bens e direitos de propriedade da EMBRAER, inclusive do Projeto CBA-
123 VEcrOR, uma aeronave turboélice pressurizada para dezenove passageiros. 

Parágrafo único. Nllo sendo apresentados bens imóveis e outros bens e direitos de 
propriedade da EMBRAER em valor suficiente para a liquidação do montante de que trata o caput 
deste artigo, a União utilizará o saldo remanescente para proceder a aumento de capital social da 
EMBRAER, até o valor necessário para a liquidez total do débito qualificado neste artigo. 

Art. 4° Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Aeronáutica para. em nome 
da União, observaaa a legislação pertinente em vigor. formalizar o contrato de cessão onerosa de pane 
dos direitos de propriedade industrial do Projeto CBA-I23 VEcrOR. 

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 666. de 
21 de outubro de 1994. 

An. 6° Esta Medida ,Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 18 de novemb ro de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N'5 6 6 ,DE 21 DE OUTUBRo DE 1994. 

. Disp(ie' sobre a aSsunçIo, pela UniIo, de CI6dito da 

. Éxport Deve1opll1ent Corporation - EDC e de 
debentures emitidas pela EMBRAER - Empresa 
Brasileira de Aeroniutica S.A., bem como sobre a 
utilizaçio de ~tos da Unilo junto .. EMBRAER­
Empresa Bl'ISilcira de Aeronmtica S.A. 
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MENSAGEM~376, DE 1994-CN' 
(nO 1.019/94, na origem) 

Senhores ~mbros do Congreaso Nacional. 

Nos tennos do artigo 62 da Constituiçlo Federal. submeto à elevada deliberlçlo de 

Voau ~ acompanhado de Expoaiçlo de Motivos do Senhor MinWro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n- 717 • de 18 de novembro de 1994. que • Altera o 

1ft. 5' da Lei n- 7.862. de 30 de outubro de 1989. que dispI!e sobre a remuneraçlo du 
diIponibilidades do Teaouro Nacional": 

Bruma. 18 de novembro de 1994. 

91WJ-
E.M. n- 3iB 

Em 1 8 de novembrode 1994. 

Excelentíalimo Senhor Presidente da Repóblica. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideraçlo de Vossa ExceIencia 
proposta de reediçlo da Medida Provisória n- 669. de 21 de outubro de 1994. que altera o art. 5' 

da Lei ri' 7.862, de 30 de outubro de 1989. que dispõe sobre a remuneraçio das disponibilidades 

do TCIOUI'O Nacional. 

A preaente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória., tendo em vista a iminencia da perda de sua efiácia. face à falta de 

apreciaçIo pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parqraro ónico do 1ft. 62 da 

Constituiçlo. 

Assim. a reIevAncia e a urg!ncia que a mat6ria envolve justificam a ediçlo 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 

C~t~ 
CIRO FERREIRA GOMES 

Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 717 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

Altera o art. 5- da Lei n° 7.862. de 30 de outubro de 
1989. que dispõe sobre a remuneraçlo du 
disponibilidades do Tesouro Nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso da atribuiçlo que lhe confere o 1ft. 62 da 
Constituiçlo. adota a scJUinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. l- O 1ft. 5' da Lei n- 7.862. de 30 de outubro de 1989. alterado pelo art. se da Lei n° 
8.1 TI. de l- de março de 1991. passa a vigorar com a scguinte redaçlo: 

Dezembro de 1994 
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• Art. 5° O Banco Central do Brasil - BACEN e as instituições fmanceiras a que se refere 
o § 2" deste artigo recolherão ao Tesouro Nacional, no I1ltimo dia I1til de cada decêndio, o valor 
da remuneração incidente sobre os saldos diários dos depósitos da União existentes no decêndio 
imediatamente anterior. 

§ l- Os saldos de que trata este artigo, a partir da vigência desta Medida Provisória, 
serão remunerados pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
-SELIC. 

§ 3° No exercício de 1994, o valor da remuneração dos saldos diários dos depósitos da 
União será destinado exclusivamente às despesas com a dívida mobiliária, interna e externa, c 
dívida externa de responsabilidade do Tesouro Nacional e com a aquisição de garantias da dívida 
mobiliária externa. • 

Art. 20 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 669, de 
21 de outubro de 1994. 

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de novembro de 1994; 173° da Independência e 106° da Repl1blica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

I.EI N~ 7.862, DE 30 DE OUTUBRO DE 1989 

D,.piJe .obre a .b.orç.o. ".1. Uni_ 
de obn •• ç6 .. d. Nuc/abrA. e d. au .. • u".I· 
dul" ... d. I.f ... do BNCC. d. RFFSA • 
d. oulr." provul'nci •• 

Art. Ii~ O Banco Central do Brasil e as insUtuiçOes finan. 
ceiras a "Que se refere o parállrafo I1nico de.te arUIO recolherlo 
ao 'resouro Nacional. no úlUmo dia 11U1 de cada dec6ndio. remu. 
neracio equivalente. no mínimo, à variaçio diária do valor no. 
minai do BOnus do Tesouro Nacional Fiacal (BTN·FI incldent.e 
sobre o saldo diário doa depó.itoa da Uniio exiatentea no d •• 
cendio imediatamente anterior. 

Parágrafo único. No caso em que 6r,Ios e enUdadea da 
lInilio. em v!rtude de caraderfaUcal operacionais e.pecíflcaa, 
nio possam Integrar o sistema de caixa único do Telouro Na. 
cional. (lS recursol destinadol a atender auas nece .. idadea po. 
derlo. excepcionalmente. ser depoaitados no Banco do Bra.i1 
S.A. ou na Caixa Econômica Federal. 

LEI N~ 8.177. DE 1~ DE MARÇO 1991 '0) 

Esubel«e ,..". •• para • d •• Jnduac.o 
d. econODJla • d. ouu.. proVldinCl&l. 

Art. 8~ O arL 5~ da l.ei n! 7.862171• de 30 de outubro de 
1989. passa a vigorar Com a seguinLe "'daçAo: 

.ArL. 5! O Banco CenLral do Brasil e as insLituiçOes 
hURue ... ra. R qUIl SI' rer"re a § 2~ d(·sL .. arLigo recolheria io 
1'esauro Nacional. no úlLÍlno dia úUl de cada d.·cenip., re· 
muneração lncidenle sobre os saldos diárius dos depósitos 
da União exist.entes no dpcêndio irnt-diatam,onle anterior 

§ I ~ Os bsldos de qUi' L"aLa ('sLe arLigo. a partir ele ~ 
fllv"reira de 1991. serlo remunerados pela Taxa Jtefer~n' 
dial maria (TJtOl. divulgada pelo Banco Central do Brasil 
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~:r,' No cuo em 'que ,kilos " "nL~II\(t.·~ da Unia", rm 
vir. ude de caracterlMLicas OJX!raclOnais t'spt'Clfica.. nlo 
PI'H!lllm integrar o sistema de caixa único do 1'ellOuro NõI' 

cional. os recursos destinado. a atender su .. neces.idadee 
poderio. excepcionalmente. Nr depositedos no Banco elo 
Hrasil S.A. ou na Caixa Econ6mica Federal.- ' 

---- - -----

MEDIDA PROVISÓRIA N- 669 ,DE 21 DE OUTUBBO 

Al1era O art. Y' da Lei n· 7.862, de 30 de oumbro de 
1989, que diap(!e sobre I remUDel1lÇlo du 
dispoaibilldal!es do Tesouro NlCioaal. 

MENSAGEM N° 377, DE 1994-CN 
(nO 1.020/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituiçlo Federal, submeto à elevada deliberaçllO de 

Vossas Excellnciu, acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento, <F.çamento e Coordenação da Presidência da 

Repl1blica, o texto da Medida Provisória n· 718 ,de 18 de novembro de 1994, que "Altera a 

Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providencias". 

Brasília, 18 de novembro de 1994. 

9 .Lu: 1-

E.M. n° 3i9 

Em 1 S de novembro de 1994. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Rept1blica, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Mcdida Provisória n° 670. de 21 de outubro de 1994. que altera a Lei n° 
8.031, de 12 de abril de 1990. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos conUdos 
naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do ar!. 62 da 
Constituiçlo. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a cdição 
de nova Medida Provisória. 

~L~· 
CIRO FERREIRA GOMES 

Ministro de Estado da Fazenda 

Respeitosamente. 

t/Ir./J----
BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento. Orçamento e Coordenação da 

PreSIdênCIa da Rept1blica 

Dezembro deJ994 
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MEDIDA PROV1SÓRIA N· 718 , DE 18 DE ~OVEMBRO DE 1994. 

Altera a Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990. e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 10 O § 30 do art. 20• o art. 50. os incisos VI e vm do art. 60• o parágrafo Ilnico do 
art. 7°. o inciso IV do art. 13. o art. 16. o art. 19. o inciso I do art. 21. e o art. 24 da Lei n° 8.031. de 12 
de abril de 1990. passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 
........................................................................................................................... . 

§ 30 Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas pllblicas ou sociedades de 
economia mista que exerçam atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os 
incisos XI e XXIII do art. 21, art. 159, inciso I, alínea "c". e o art. 177 da Constituiçio Federal, 
ao Banco do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial ressegurador referido no inciso n do art. 192 
da Constituição Federal. não se aplicando a vedação aqui prevista às participações acionárias 
detidas por essas entidades, desde que não incida restrição legal à alienação das referidas 
participações. • 

"Art. 50 O Programa Nacional de Desestatização terá uma Comisslo Diretora. 
diretamente subordinada ao Presidente da Repllblica, e vinculada tecnicamente ao Ministmo da 
Fazenda. composta de quinze membros titulares e quatorze suplentes. sendo: 

I - o Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da Repllblica, que o 
nomeará após aprovação do Senado Federal, e terá voto de qualidade, além do pessoal; 

n - quatro membros titulares e respectivos suplentes, representantes de órgãos da 
Administração PIlblica Federal, livremente nomeados pelo Presidente da Repllblica; 

m - cinco membros titulares e respectivos suplentes. indicados pelo Presidente da 
República que os nomeará após a aprovação pelo Senado Federal; 

IV - cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicados pela Mesa do Senado 
Federal e nomeados pelo Presidente da Repllblica. 

§ 10 O Presidente da Comissão Diretora será substituído em seus impedimentos e 
afastamentos eventuais por um dos membros titulares a que .se refere o inciso 11 deste artigo, 
nomeado pelo Presidente da Repllblica. 

§ 20 Os cargos de membro titular e respectivo suplente, referidos nos incisos m e IV 
deste artigo, serão exercidos por cidadãos brasileiros de notórios conhecimentos em direito 
econômico, em direito comercial, em mercado de capitais. em economia ou em finanças. 

"Art. 60 
.......................................................................................................................... .. 

VI - aprovar. com a concordância prévia do Ministro da Fazenda. ajustes de natureza 
operacional. contábil ou jurídica e o saneamento financeiro de empresas, que sejam necessários à 
implantação dos processos de alienação; 

vm - submeter à apreciação do Ministério da Fazenda a destinação dos recursos das 
alienações, prevista no art. 15; 

"Art. r ........................................................................................................................... . 
Parágrafo Ilnico. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis 1 concesslo 

ou permissão, elaborados pelo poder concedente, deverão constar do edital de privatização da 
sociedade. " 
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"Art. 13 .......................................................................................................................... . 

IV - a alienação de ações de empresas a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá 
atingir cem por cento do capital votante. salvo determinação expressa do Poder Executivo, que 
determme percentual infenor. 

"Art. 16. Fica o Presidente da República autorizado a definir as formas operacionais e os 
meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e drreltos no âmbito do PND, desde que 
atendidos os seguintes principios: 

I - admissão de moeda corrente; 

II - manutenção da p'ossibilidade de utilização como meio de pagamento no âmbito do 
PND, dl?!! titulos e créditos já securitizados e que no momento da secunllzação eram passíveis 
dessa UUh1.ação; 

m - admissão, como meio de pagamento, de créditos líquidos e cenas diretamente contra 
a União, ou contra entidades por ela controladas, inclusive as já extintas, desde que gozem de 
garantia ou coobrigação do Tesouro NacIOnal e que venham a ser renegociados pelo Ministério 
da Fazenda; 

IV - sem prejuí7.o do disposto nos mcisos anteriores e desde que renegociados pelo 
Ministério da Fazenda. os créditos lfquidos e certos contra empresa titular de ações depositadas 
no Fundo Nacional de Desestatização - FND somente poderão ser utilizados para aquisição 
dessas ações. 

§ 1° O Presidente da Repl1blica poderá, em casos específicos, definir os meios de 
pagamento e formas operacionais aceitos na alienação. de modo a possibilitar a pulverização. 
Junto ao pl1blico, de participações acionárias no âmbito do PND. 

§ 2° Atendidos os princípios referidos neste artigo. o Presidente da Repl1blica poderá 
incluir novos meios de pagamento e formas operacionais no PND." 

"Art. 19. A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da 
República prestará o apoio necessário ao funCIOnamento da Comissão Diretora do Programa 
Nacional de Desestatização." 

"Art. 21 ......................................................................................................................... . 

I - fornecer apoio administrativo e operacIOnal à Comissão Diretora do Programa 
Nacional de Desestatização. inclUSive a contratação de assistência Jurídica a seus membros 
quando demandados em razão da prática de atos decorrentes do exercíCIO de suas funções: 

..................................................................................................................................................... 

"Art. 24. Ao gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de 
0,2% (dois décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobertura de seus 
custos operacionais. bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, corrigidos 
monetanamente. necessános à tmplantação dos processos de alienação previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoriWias. cujo valor seja 
de pequena monta, a juíZO do gestor do Fundo Nacional de Desestatização, poderão ser 
dispensadas a cobrança da remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo." 

Art. 2D Compete ao Ministério da Fazenda coordenar. supervisionar e fiscalizar a 
execução do Programa Nacional de Desestatização. 

Art. 3° No caso de a Comissão Diretora deliberar a dissolução de empresa incluída no 
PND. aplicar-se-ão, no que couber. as disposições da Lei n° 8.029. de 12 de abnl de 1990. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 670. de 
21 de outubro de 1994. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revoga-se o inciso V do art. 6° da Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990. 

Brasília. 18 de novemb ro de 1994; 173° da Independência e 106° da Repl1blica. 

Dezembro de 1994 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N:, 8.031, DE 12 DE AllIlIl. UE 1990.-' 

Cri. o PrnRr.rn. N.don.' de Ve:cest.tí· 
uç'o. ~ dá ,)utru pmviclinc:i.so 

Art. 2:' 1'0dl'rl10 SI" privaI izada'õ o 1I11~ Il'rlllllS "I'sla "'i. us 
umpresas: 

I - ,oontroludas, direta ou indirclalllt'IILI!, pl'la \ 'lIião e 
illlil illIídas por lei ou alo do Poder F: X(!('IIti vo; ou 

11 -- crimlas (Ido 1;('lur privado H IIIW, por CJualCllIt'r lIIuLi· 
\'0, passaram ao conlrole, direlo uu indirelo, da Uniãoo 

§ :I:' Não se aplicam tiS dispositivos t1m,la lei às clIIl,wsas 
públicas oU sociedades dt! ecunumia mista '1ue exerçam ativida. 
dE':; de c:ompetêllcia excolusiva dn União, de acordo com os arts. 
21. 159, inciso I, afincm c e 177 da ConHLiluit;ão I"ed(~ral, ao Ban. 
co do Brasil S Ao, el, ainda, ao órgão oficial ressegurador rtlferi. 
do no inciso 11 do arl. 192 da Conslituic;ãll (o'mleral. 

Art. 6~ O Programa Nacional de lJeseslalização tE!rÚ uma 
ComissAo Diretora, diretamente subordinada ao Presidente da 
República, cujos membros, titulares e suplente!'!, serlo I)()r ele 
nomeados, depois de aprovada a sua indicação pelo Congresso 
Nacional. 

§ I! (Vetado'. 

§ 2!' O Presidente da Comissão Diretora le'rá voto de qua­
lidade. 

§ 3~ Parliciparão das reuniões da Comissão Diretora. 5em 
direito a voto, quaisquer outras pessoas cuja presença, a crité­
rio de seus membros, seja considerada necessária para a allre. 
cisçao dos processos. 

I 4:' Os membros da Comisslo Diretora e os funcionários 
em serviço na referida comissAo, nem os memhros c sócios das 
empresas incluídas no Programa Nacional de DesestaLizaçlo, 
seus cônjuges e parentes até o segundo grau, I\Ao poder Ao ad. 

qllirír IIC;ÜI!S ou "ml,) pl'rlt'!lc'enlm, ils l'II'pII'SaS indllítlils 1111 Pro o 

~rallla Nllc:illnal di! Dmwslllli;~IIC.'UII 

Art.. 6!' Compeli! à COllliHSão )>in'lora dll ProJ{rlllllll Naciu. 
lIal de I)l'sl!slatização: 

v - c:fmrclennr, supervi!iiol1or t! fiscoalizar 11 ('XI'COucão cio 
Pr\)~rí\ma N m:',iona' lll! llesesLalizfll;ãn; 

\' I - aprovar njusles dt! nalun'za lI)lI!racional. conlálJiI 
ou jurídica, hem comu o saneamento finan~eito de el~pr!Sas, 
que s(·jam nt!c'essárins à implanlação tios processos dI! aliena­
ção: 
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VIII aprovar a de'llina<;üo dos n'ClIl '';00.; provPllil'lIlp!> das 
aJit'"lIÇOI'S, JlI cvblUl-i no at l. l!;; 

ArL 7!' i\ privalLwção de l'lIIpn'sas que Jlresl a 111 serv íços 
púhJico~, efelivada mediant.e uma da~ modalidades previstas no 
art.. 4!', preSSllpó(' a delegação, pelo Poder Público, da cClnces· 
~ã(l ou perrnis~ão do ~('I viço ohj('lo da t'X ploração, ohst'rvatla 11 

Jegbhll.'üo '-"ll>pcífica. 

Panígrafo único, Na hiptÍh!Sl' pmvh;la lIeste art.igo, fica es­
t.ipulado () prazo dtl sessent.a dias, cout.ados do alo que dt!termi­
nar a privatização da empresa, para a elahoração, pelo poder 
conceuenle, das condições e regulamelltos especificos. <IU(' deve­
rão ser o\'sllrvudos pelo l'onl'(lssionúrin nu perrnissiolléÍrio, 

Art. 13, Os processos de deseslatizaçiio observarão, além 
das norlllas fixadas nos arligos anteriores. os spguinlps precei­
los: 

1 V - ui ienaçãll de uço('s de I'llIlJfllHas I' pl!ssoas fisicas ou 
jurídicas e!'ll.rangeiras não poderá excmler a .tO(~ (q~arenta por 
cento) do capit.al voLante, salvo autorização leglslat.lva. que de­
termine percentual superior; 

Art. 16. Para o pagamento das alienações previstas no 
Programa Nacional de Desestatização. poderão ser adotadas as 
seguintes formas operacionais: 

I - as instituições financeiras privadas, credoras das 
empresas depositantes de açOes junto ao Fundo Nacional de De­
sestatização, poderio financiar a venda das ações ou dos bens 
das empresas submetidas à privaUzaçAo. mediante a utilização, 
no todo ou em parte, daqueles créditos; 

11 - os detentores de titulos da dívida interna vencidos, 
emitidos pelo alienante das açOss ou dos bens e que contenham 
cláusula de coobrigaçlo de pagamento por parte do Tesouro Na. 
clonal poderão utiliú-Ios como forma de quitação de aCjuisição, 
caso seiam adquirentes das referidas ações ou bens; 

111 - mediante transferência de titularidade dos aepósitos 
e outros valores retidos junto ao Banco Central do Brasil, em 
decorrência do Plano de EstabilizaçAo Econômica. 

Parágrafo único. A utilizaçlo das formas operacionais men. 
cionadas neste artigo ser' aprovada com base nos procedimen­
tos previstos nos arta. 5~ e 21 desta lei. 

Art. 19_ O Ministério da Economia, Fazenda e Planeia­
mento prestará o apolo necessário ao funcionamento da Comis­
slo Diretora do Programa Nacional de Deser;tatização. 

Dezembro de 1994 
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Art. 21. Cflllllwt.irn lIO <i.·slor do Flllldo Nm'iClllal (It' DI!­
sl'~1 ali.r.uc;âll: 

J -- lornm'cr apllill udllJinislralivu c opcradllllul, cHlle-
dalnuHlLe serviços de se(:relaria que vierem 11 ser solicit.ados pe­
la Comissão Diretora do Programa NlIcional de Desestalização; 

Alt. 24. Ao gestor do Fundo Nacillnal de Ucst!!;lalázaçAo 
caherá uma remuneraf;"ão de 0,2% Idois décimos por cento» do 
valor líquido '!purado nas aJi(mações parn colmrLurn de seUs 
custos operuci()nais. hem CUIIJO 11 ressarcinumto dos gmitos efe· 
tuados com terceiros, corrigidoli monetariamente, necessários à 
iml,lantaçâo dos prOCllSSOS de aBllnação previstos nesta lei. 

LEI N!' 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 c-, 
Di.peJe IJObre a eJCtin("." f.' di,,:.olu(".o de 

entidndt>. da Adrnini.traç.o Pú"'i('" "'pde­
ral, e dá outras pro\'idencia:.. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 670 ,DE 21 DE OUTUBRO DE 1994. 

Altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá 
outras providências. 

MENSAGEM N° 378, DE 1994-CN 
(nO 1.021/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos II:mlOS do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas ExceIencias, lICompanhado de Exposiçlo de Motivos do Senhor Advogado-Geral da Unilo, 
o texto da Medida Provisória nO 719 ,de 18 de novembro de 1994, que "Dispõe sobre o 

exen:ício das atribuições institucionais da Advocacia·Geral da União, em cmter emergencial c 

provisório, e di outras providencias". 

Brasília. 18 de novembro de 1994. 
\ 

~ ~L~-
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E.M. ne. 019 
Em 1 8 de novembro de 1994. 

Excelentl'ssirno Senhor Presidente da Reptiblica, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excel!ncia 

proposta de reediçlo da Medida Provisória nO 671. de 21 de outubro de 1994. que dispõe sobre o 

exercício du atribuições institucionais da Advocacia-Geral da Unilo. em caráter emergencial e 

provisório. e dá outraS provid!nciu. 

A presente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face 1 falta de 

aprecilÇlo pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo Ilnico do art. 62 da 

Constituiçio. 

Assim. a relevância e a urg!ncia que a matéria envolve justificam a ediçlo 

de nova Medida Provisória. 

(r-=­
~~o 

MEDIDA PROVISÓRIA N'" 719 ,DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994. 

Dezembro de 1994 

Dispõe sobre o exercício das atribuiçOes institucionais 
da Advocacia-Geral da Unilo. em caráter emergencial e 
provisório. e dá outras provid!ncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçlo. adota a seguinte Medida Provildria, com força de lei: 

Art. 1° O exen:fcio das atribuiçOes institucionais previstas na Lei Complementar nO 73. 
de 10 de fevereiro de 1993. dar-se-i, em cadter emergencial e provisório. até a criaçlo e implantaçlo 
da estrutura administrativa da Advocacia-Geral da Unilo - AGU. nos termos e condições previstos nesta 
Medida Provisória. 

Art r O Poder PI1blico. por seus órglos. entes e instituições. poderá, mediante termo. 
conVl!nio ou ajuste outro. fornecer A AGU, J1'lUUitamente, bens e serviços necessúios à sua implantaçlo 
e funcionamento. 

Art. 3- Aos Procuradores Regionais da União incumbe orientar e supervisionar, 
tecnicamente. os representantes judiciais da Unilo com exercício no âmbito da jurisdiçlo dos 
respectivos Tribunais Regionais Federais, respeitada a compe~ dos Procuradores Regionais da 
Fazenda NacionaL 

Parigrafo tinico. A orientIÇlo e a supervislo previstas no caput deste artigo serlo 
presladu por intenn~io dos Procuradorea-Chefes dt.s Procuradorias da Unilo nos Estados, inclusive às 
Procuradorias Seccionais. 

Art. 4- Na defesa dos direitos ou iníeresses da Unilo, os órglos ou entidades da 
Administraçio Fedcra.I fornecerlo os elementos de fato, de direito e outros necessários à atuaçlo dos 
membros da AGU, inclusive nas hipóteleS de mandado de segurança, habetU ÚIII e lusIutu COI'pIU 
impetrados contra ato ou omisslo de autoridade federal. 

§ l- AJ requisições objeto deste artigo terlo tratamento preferencial e serlo atendidas no 
prazo nelas assinalado. 
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§ 'r A responsabilidade pela inobservAncia <lo disposto neste artigo ser4 apurada na 
forma da Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se às requisições feitas pelos representantes judiciais 
da União designados na forma do 3rt. 69 da Lei Complementar nO 73, de 1993. 

Art. 5· Nas audiências de reclamações trabalhistas em que a União seja parte, será 
obrigatório o comparecimento de preposto que tenha completo conhecimento do fato objeto da 
reclamação, o qual, na aDSencia do representante judicial da União, entregará a contestação subscrita 
pelo mesmo. 

Parágrafo tlnico. Não se aplica à União a cominação de revelia e de conflSSio (CLT, 3rt. 

844). 

Art. 6· A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será 
feita pessoalmente. 

Parágrafo tlnico. O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União 
designados na forma do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993. 

Art. 7" O vencimento básico dos cargos efetivos de Advogado da União, criados pelo 
3rt. 62 da Lei Complementar n° 73, de 1993, é o fixado no Anexo I a esta Medida ProviSÓria. 

Pangrafo tlnico. Os Advogad05 da União farão jus, além do vencimento básico a que se 
refere o caput, à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, 
no percentual de cento e sessenta por cento, bem como à gratificação a que se refere o 3rt. 7" da Lei n° 
8.460, de 17 de setembro de 1992, conforme valores constantes do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. 8" Ficam criadas quarenta e uma Procuradorias Seccionais da Unilo, a serem 
implantadas, conforme a necessidade do serviço, nas cidades onde instaladas varas da Justiça Federal. 

Art. 9" Silo criados um cargo de Diretor-Geral de Administração, DAS 101.5, quatro 
cargos de Coordenador-Geral, DAS 101.4, um cargo de Assessor Jurídico. DAS 102.3, dois cargos de 
Coordenador, DAS 101.3, nove cargos de Chefe de Divisão, DAS 101.2, dois cargos de Chefe de 
Serviço, DAS 10l.l, dois cargos de Oficial-de-Gabinete, DAS 1Ol.l, destinados à composiçlo da 
Diretoria-Geral de Administraçllo; vinte e sete cargos de Procurador-Chefe. DAS 101.5, titulares das 
Procuradorias da Unilo nos Estados e no Distrito Federal, de que trata o art. 2°, inciso lI, alínea "a", da 
Lei Complementar n" 73, de 1993; quarenta cargos de Procurador Seccional da União, DAS 101.4 três 
cargos de Adjunto do Advogado-Geral da União, DAS 102.5, três cargos de Adjunto do ~dor­
Geral da União, DAS 102.4, e dois cargos de Assessor Jurídico, DAS 102.3. 

Art. 10. As Procuradorias da União têm sede nas capitais dos Estados e as Procuradorias 
Seccionais da União, nas cidades onde estejam instaladas varas da Justiça Federal. 

Art. 11. A União poderá, perante Tribunal situado fora da sede de Procuradoria 
Regional, ser representada por seu Procurador-Chefe. 

Art. 12. Não se aplica o disposto no 3rt. 14 da Lei n" 8.460, de 1992, à escolha dos 
ocupantes dos cargos em comissão da AGU, até que organizado seu quadro de cargos efetivos e 
regularmente investidos os titulares ~ sessenta por cento destes. 

Art. 13. O Anexo II à Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar na 
fonua do Anexo 11 a esta Medida Provisória. 

Art. 14. O preenchimento doS cargos previstos nesta Medida Provisória dar-se-á segundo 
a necessidade do serviço e na medida das disponibilidades orçamentárias. 

. Art. 15. Fica o Ministério da Fazenda com a responsabilidade de prestar o apoio 
necessário à instalaç!o e ao funcionamento da Procuradoria-Geral da União, em todo o território 
nacional. 

Parágrafo l1nico. O apoio de que trata o caput compreende o fornecimento de recursos 
materiais e financeiros, e será especificado pelo Advogado-Geral da União. 

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da Repl1blica fica responsável 
pelas atividades de controle interno da AGU, até a criação do órgão próprio da Instituição. 

Art. 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos ~fetivos da Advocacia-Geral 
da União, o Advogado-Geral da União poderá atribuir a servidor em exercício e a representante judicial 
da União designado na forma do art 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993, Gratificação Temporária 
pelo exercício na Advocacia-Geral da União, observado o disposto neste artigo. _ 

§ l° A Gratificação Temporária instituída no c:aput será paga de acordo com os níveis e 
fatores CQDstantes do Anexo m, aplicados sobre o valor do vencimento básico do cargo efetivo de 
Advogado da União de Categoria Especial. 
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§ 2" Os cri~rios para a atribuiçlo da G~tificaçllo Temporária seria estabelecidos em 
decreto. 

§ 3° A Gratificação Temporúia, compatível com as demais vantagens atribuídas ao 
cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor. nlo se illCOl1lOfl. ao vencimento nem aos 
proventos de aposentadoria ou de pensIo. bem como nIo servili de base de c4lculo para quaisquer 
outros benefícios, vantagens. ou contribuições previdencWias ou de seguridade. 

§ 4° A Gratificaçlo Temporúia nIo podert ser atribuída a ocupantes de cargo ou funçlo 
de confiança ou a titular de gratificaçlo de representaçlo de gabinete. 

§ se O pagamento da GratificllÇlo Temporúia cessaá para os representantes judiciais da 
União designados na fonna do art. 69 da Lei CompIementar na 73. de 1993. na data de vig!nciA da Lei a 
que se refere o panigrafo I1nico do art. 26 da Lei Complementar na 73. de 1993. 

§ 6- A Gratificação Temporúia nIo sert computada para os efeitos do art. 12 da Lei n· 
8.460. de 1992. 

Art. 18. Os cargos em comisúo de AJsessor Técnico transpostos para o Gabinete' do 
Advogado-Geral da Unilo. conforme o disposto no art. 30 da Lei n° 8.682. de 14 de julho de 1993. 
serlo providos por profISSionais idôneos de nível superior. 

Art. 19. SIo transpOStos, para as carreiras da Advocacia-Geral da Unilo. os atuais 
cargos efetivos de Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional e Procurador da'Fazenda Nacional. como 
os de Assistente Jurídico da Administraçlo Federal direta. os quais: 

I - tenham titulares cuja investidura haja obIervado as pertinentes nonno constitucionais 
e ordináriaa, anteriores a S de outubro de 1988, e. se posterior a essa data, tenha decorrido de aprovaçlo 
em concurso pl1blico ou da incidência do § 3· do art. 41 da Constituiçlo; 

11 - estejam vagos. 

f 1° Nas hipóteses previ4tas no inciso I. a transposiçlo objeto deste artigo abrange 0& 
cargos e seus titulares. 

§ 1:' A traJIIpOSiçIo deve oblervar. conelaçlo estabelecida no Anexo IV. 
I 3° À Advocacia-Gcral da União incumbe examinar. caso a caso. a licitude da 

investidura nos cargos aos quais alude este artigo. 

§ 4° Verificada a ocorr!ncia de investidura ilegítima, ao Advogado-Geral da Unilo 
compete adotar. ou propor. as providências cabíveis. 

Art. 20. Passam a ser de 36 meses os prazos fixados nos arts. 66 e 69. parágrafo ánico. 
da Lei Complementar nO 73. de 1993. 

Art. 21. Aos titulares dos cargos de Advogado,da Unilo incumbem a representaçlo 
judicial desta e atividades de consultoria e assessoramento jurídicos relacionadas àquela representaçlo. 
respeitada a área de atuaçlo da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 22. O Advogado-Geral da UniIo editará os atos necessários ao cumprimento do 

disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 23. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correlfo à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 24. Ficam convalidados os atos praticados com blUle na Medida Provisória nO 671. 
de 21 de outubro de 1994. 

Art. 25. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Brasília, 18 de novembro de 1994; 1730 da Independencia e 1()60 da Repl1blicL 

Dezembro de 1994 
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ANEXO I 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

DENOMINAÇÃO 
VENCIMENTO ARTIGO.,. 

(RS) 

Advogado da Unilo de Categoria Especial 429,51 

Advogado da Unilo de la Categoria 401,88 

Advogado da Unilo de 'r Categoria 375,55 

ANEXO U 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo - AGU 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

(RS) 

170,92 ' 

163,38 

1S6,17 

DENOMINAÇÃO CLASSE QUANTIDADE 

Procurador da Fazenda Nacional Subprocurador-Geral 

1· Categoria 

'r Categoria 

ANEXO m 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo - AGU 

NÍVEL 

GT-I 

GT-U 

GT-m 

GT-IV 

FATOR 

0,90 

0,65 

0,40 

0,30 

40 

IS5 

405 

, , 
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Base de CQcuIo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da Unilo de Categoria 'pecial 
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ANEXO IV 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃo - AGU 

- Subprocuradoc'-Geral da Fazeuda NICioIIal - Procuradoc' da Fazenda Nacionll,le Categona EspcciaI 

- ProcIUlldor da Fazenda NICioIIal de la Cateaona - ProcIUlIdor da Fazenda Nacional de .a Catelona 

- Procuradoc' da Fazeuda NIICIOII&l de 2"' Cateaoria - Procurador da Fazeuda Nacional de 2"' Cateloria 

- Ass,stenteJurídlco, ClasaeA - AssIstente Jurídico de Catetona EspcciaI 

- AssIscenle JuridIco, a-B - AssiJtente Jurídico de la Catelona 

- Assistente Jurídico, Clauca C e D - AssIstente Jurídico de 2"' Catcloria 

LEGISLACÃO CITADA 

LEICOMPLDIENTARn" 73 . DE :'J DE Eí."EFJmO DE 1993. 

InsUWl a ~i Orgâwca da AdvocICIa-Geral da União e dá 
outras prov1I1!ncw. 

Capítulo II 
Da Compollç!o 

Art. 2- - A Advocacia-Geral da Uniio compreende: 

I - Ól'JIOI de direçIo superior: 

a) o Advopdo-Geral da Uniio; 

b) a Procuradoria-Geral. da UniIo e a da Fazenda Nacional: 

c) ColJlUJtoria-Gera.l da Uniio; 

d) o Colllelho Superior da Advocacia-Geral da Unilo: e 

e) a Correaedoria-Geral da Advocacia da Uniio; 

II - érpos de execuçio: 

a) III Procuradorias Regionm da UniJo e u da Fazenda Nacioqal c u.Procuradori&s 

da Uniio e as da Fazenda Nacional nos Estados e no DistrIto Federal e as Procuradorias SCCClOIl3lS 

destas: 

Dezembro de 1994 
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An. 16 - Os membros efetivos da Advocacia-Gerai da União t!m os direitOS 
assegurados pela Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. e nesta Lei Compif'.menrar. 

ArL 62 • São criados. no Quadro da Advocacia-Geral da União. seiscentos cargos 
de Advogado da União. providos mediante aprovação em concurso público. de provas e títulos. 
distnbuídos entre as car.egonas. na forma estabelecida no Regimento Interno da Advocada-Geral 
da União. 

Art. 66 • Nos primeiros dezoito meses de vigência dem. Lei Complementlr. os 
cargos de confiaDça referidos no § l- do In. 49 podem ser exercidos por Bacharel em Direito n.Io 
integrante du cmeiru de Advogado da Unilo e de Procurador da Fazenda NIC1OIllÜ. obseM.doa 
os requisitos impostos pelos ans. 55 e 58. bem como o disposto no Capitulo IV do Título III deata 
Lei Complementar. 

ArL t:~ • O Advogado-Geral da União poderá. tendo em vista a necessidade c 
serviço. designar. excepCional e prDVISOnamente. como representantes judiciaLs da União. utulm 
de cargos de Procurador da Fazenda Nai::Ional e de AssIstente Jurídico. 

1.1':1 N" H 112. I''" 11 111': III·:,mMIlIIO 111': I""" 
/1'10'''''' l"tlbrr. t) Ilt.""",, ."Ir.r/"., "OS 

F;,·,\,rI"rf·5 I'''''''r", (';",,. d" f/UI/fd d." 
11I1I.lIq'''''· " "" .. 111111/,(.11 .. JIII"/II; .. ". d.,,, .. ·4 I 

1.1:1 III·:LI·:C;'\I'" N" ':1. li,,: ~7 li"; AC;flSTO li': I""~ 

",,,,,t,,, (ir.lft/H dt.,,· .. ti" \,,\ "'.11/,. ",1 
101 fi" ""IIU/""'" tll, .. ,I" /'""", I ""til"" 

" , " I ,n, .II:'·""~· ,'.1 "", •• , 111111 "I. 11. I , .. 

LF;I N:' /I 460, DE 17 DE SETEMBRO DF; 1992' 

Contl'tlr nntf'LJ/1S< d" d,' rpa)u.!Jte de 
v(OnClmentos t! fie soldo., dns 5f'r11,dores CI. 
VIS l' ollJ.tan's dn Pndf'r 1':-""( ut,vn (' da ou. 
tras prOl'ldêm ra.; 

'--

Art 7? O Anelto XIX da Lei n? 7.923. de 1989 e o Anexo 
VIII da Lei li? 7.995. de 1990, ficam substituídos pelo AnelCo IX 
desta lei. 

Art 12. lJ .ervldar titular dI' cargo do Grupo de J)irr.çfio e 
Assessoramento Suppriorps (DASI 011 de cargo d(> Illrl'ção dll' 
Instituição dI! Ensino (CUI quI' optar pela remuneração do caro 
go "fetlvo não poderá rpcp],..r rplOunernçllo men901 superior à 
mai"r remuncraçãtl paga a servidorl's. a que ,c reft'Tl'm os Anc· 
xos I I' " cI(>~tn I ... i. n:lu ncuprmtes til> ('argo ou fUllt'fio dI' Ctll1' 
fiança. 

Art. 14. O, dirigentes dos órgdos do Podcr F:xeculiv'.l de· 
verão destinar, no mínimo. tiO'l'{, (cinqQcnta por centol ('OS curo 
gos rle OireçAIl p ASRPs90ramenlo Superior de nívl'is OAS·I, 
lJAS·2 I'. DAS·;! a ocupant!l9 dt' cnrll" ('[('llv" lutlldoo I' 1'111 

flx('rcícin notll rc.'~pl'tll\·()q orgtl(J~. 
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1.&1 "! t.- DI&" DE DUKtlNC DI& 1111 ....... ~,....I' .......... 
....................... 4.1 ... 
~M~,:~ 

Ar\." OA ..... I .. Doc.-LoI"Z_."I ... jo-
Mire'" 1_ ........ vllf8;rar M ferma ele A"",xe I ....... . 

--- ---=-.-
(Art. a , I1nlco da lAI n~ 1.311, ele 30 ele dnembro ele 1"11 

I!C ___ --
DlIpOt JOIn • l'CI'A-.çIo de CIrJOI de 
proY\I1IIIIIO etII COIIIiaIIo ela Ad\'OClCllo 
0enI ela UIIIIo. reY\1\ld • LII rf I 200. de 
21 de jlIIIIIo de 1991. of--.lo IICM :=:.:... incIIo I. do _ 11\. 3" •• dA_ 

Dezembro de 1994 

--o 

An. )0 o quaaro ue C3J'gos do GruDo-Direção e Assessoramento SUDenores e de 
funçOes de representllção uc gaomete da Consultona-Genu da República e transoosto oara o 
!Zabinete do Advogado-Geral da !Jmão e transronnados em C3J'20S de consultores da União os 
carios de consultores aa Republica. -

MEDIDA PROVISÓRIA N- 671 , DE Zl DE OU'l'UlIRQ DE 1994. 

DiIpl)e sobre o exercício da atribuições institucionais 
da Advocada-Geral da UniIo, em c:artter emergencial e 
proviIório. e dt outras provid!nciu. 

MENSAGEM~379, DE 1994-CN 
(n° 1.022/94, na origem) 

Nc» cennoa do aniJO 62 da ~tuiçIo Federal, .submeto , eIev1Ida delibe:rIçIo de 

't'l, v~ Bndeaciu, 1ICOIIl~ de BxpoIiçIo de MOÔVOI do SenboI' MiniItro de Estado da 

" ,: SII6de. o mto da Medida PnMIC5ria n- 720 , de 18 de novembro de 1994, que "Dt nova 
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rcdaçIo ao art. 1- da Lei n~ 6.150. de 3 ~ dezembro de 19'74. que cHspae aoIn a~. 
da iodaçlo do sal destinado ao consumo hmnano. !CU controle pelos órgIoa 1I.DiJm0l e di 0UIrM 

provid!ncias" . 

Bruma. 18 de no~ de 1994. 

E.M. nO 073 

Em 18 de novembro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repltbüca, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideraçlo de Vossa ExceIencia 
proposta de reediçlo da Medida Provisória n- 672, de 21 ~ outubro de 1994, que di nova 
redaçlo ao ut. I- da Lei n" 6.150, de ., de dezembro de 1974, que dispõe sobre a obriptOriedlde 

da iodaçlo do sal destinado ao consumo humano. seu controle pelos órglos sanitMios e di oulrll 

providencias. 

A presente proposiçJo tem por objetivo reitenr os preceitos contidol 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iJninencia da perda de sua eficKia, face l fllia de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo. previsto no parágrafo ltnico do ll1. 62 da 

Constituiçlo. 

Assim, a relevância e a urgência que a ma~ria envolve justificam a ediçIo 

de nova Medida Provisória. 
Respeitosamente, 

~ 
Ministro de Estado da Saltde 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 720 ,DE 18 DE NOVEMBltO DE 19M. 

Dá nova redaçiIo ao art. 1- da Lei n" 6.150, de 3 de 
dezembro de 1974, que dispõe sobre a óbriptoriedade 
da iodaçiIo do sal destinado ao consumo humano. leU 
controle pelos órgãos sanitMios e di outIU 
providencias. . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o Irt. 62, da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: . _ 

. Art. l° O art. 1° da Lei nO 6.1.50, de 3 de dezembro de 1974, passa a vigorar com • 
segumte redação: 

"Art. 1° É proibido, em todo o Território Nacional. expor ou entregar &O CONUIIlO 
humano. sal refinado, moído ou granulado que nlo contenha i.OOo. 

Parágrafo ónico. A proporçlo de iodo, por quilo~a de sal, sert estabelcêiiJà pelo 
Minis~rio da Sal1de, tendo em vista a DeCeSSidade de iodaçiIo para o .efetivo contro~ do b6cio 
endêmico no país." 
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Art. 1:' O inciso XXX do art. 10 da Lei n" 6.437. 00 1(;'00 upto de 1977. passa a 
vigorar com a seguinte redaçlo: 

"Art. 10 •.•...........•.........•....•....................•.........................................................•.............. 

........................................................................................................................................................ 
xxx - expor. ou entregar ao consumo humano. sal refinado. moído ou granulado que 

RIo contenha iodo na proporçlo estabelecida pelo Minis~rio da Salide: 

.......................................................................................................................................................... 
Art. 3- O Ministmio da Sadde poder;f, a~ o m!s de outubro de 1995. promover o 

suprimento de iodo ls ind4strias beneflCiadoras de sai. observado o disposto em regulamento. 

Art. 4- Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n" 672. de 
21 de outubro de 1994. 

Art. S- Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Bruma. 18 de novembro de 1994; 173° da Independência e 1()6. da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LBI N- •• 150 - DE 3 D& lIDIIbIO DE 11174 

~ IOlw, ti olJrIiItJtoN~ ela lodGgtJo do ., cfutlnado CIO COU1&mo 
~ ·-".mGftO. ... ooa".. peloa drgIo. ""tdrIo. • dd oatnz. fJTo"'dlnc.tU 

O PnIIdente da BepGblJca, 

Lel: I'aço laber que o CoDpeao Nacional decreta e eu IIUlclono & ~lUlnte 

An. 1- li' proibido, em todo o Terr1t6rJo Nacional, expor, ou entrepr 
ao oo~. hUJD&Do, ui. nf1Dado ou moldo. que nIo contenha lodo Da 
proporvld de 10 (de.) mlJlrramu de iodo mefaJofde por qulIOif&1D& do 
P~u~. . 

UI 1;' tU3'l - n: :0 fi: I.~~!':O H 1:ll'! 
Co"IIflUra 'ft/ra(ô-l, A lc,f,ltll;"n ca:dtJrlc I~;=Z • .::td;.:;:~.!! Cl :c:.r.(et~ re,,:!C-

1f1Hl •• , dei OItcraa J1rOl ''''netA. 

Art 1( são infrações sanitárias: 

xxx • expor, 01.1 entregAr ao consumo hUllano, ul,r! 
finado 011 JIIordo. que não contenha iodo na proporção de dez 11ft! 
gra.as de iodo metalõ1dc por quilograll. de produto: 

pena - advertência, ipreensão ,/ou interd! 
çio -40 produto.suspendo de venda e/ou hbricaç'o do produto. ti!! 
c.IAmento do reg1stro do produto. interdição p~rci.l ou total do 
tSUbe1cc\oento. cuceluento de IULortuç'o para funefona •• nto 
da el:!presa, cancehllento do alvari de HcencllInento do esubel! 
ci"ento; 
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MEDIDA PROVISÓRIA Ne 672 ,DE 21 DE OUTUBRO DE 1994. 

Dá nova redação ao art. 10 da Lei n° 6.150. de 3 de 
de~mbro de 197,4, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
da iodação do sal destinado ao consumo humano. seu 
controle pelos órgãos sanitários e dá outras 
providências. 

MENSAGEM N° 380, DE 1994-CN 
(n° 1.023/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituiçllo Federal, submeto à elevada deliberaçllo de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Mtrustro ue BsUlllo !la 

Fazenda. o texto da Medida Provisória n°. 721 , de .18 __ .. de nDvembre de 1994, que 
"Prorroga o prazo da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados, prevista no art. l° da Lei 
n° 8.191, de 11 de junho de 1991, e altera a relação dos bens contemplados com referidaisençio". 

Brasília. 18 de novembro de 1994. 

E.M. no!ifl 
Brasília, ~ de tvb~tH8io de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Submeto à consideraçio de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória que prot­
roga até 31 de dezembro de 1995 o prazo de vigência da isençio do Imposto sobre Produto. Indus­
trializados (IPI) incidente sobre máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, concedi­
da pela Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991, assim como altera a lista de bens de capital beneficia­
dos pela referida isençio. 

2. Conforme é do conhecimento de Vosa Excelência, o Governo, em pàralelo à 
conduçio do programa de estabilizaçlo, vem estudando a adoçio de medida visando estimular a 
rea1izaçlo de investimentos orientados para a modernizaçio do parque produtivo nacional. 

3. A medida reveste-se da maicr imponincia, tendo em vista o objetivo de elevar a 
produtividade e a competitividade da indústria brui.leira, permitindo a produção de bens a custos 
mais baixos, tanto para consumo interno como para a colocação no mercado internacional. 
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4. Além dos bens qu~ já vinham sendo objeto do beneficie, cuj~ vigência, per força da 
Lei n· 8.643, de 31 de março de 1993, expira em dezembro próximo, o presente projeto incorpora 
bens de investimento, como motores e máquinu motrizes, lingotadeiras para fundição, grupos 
eletrogBneo. de motor a pistão - úteis para regiões ainda não servidas por energia elétrica - e outros 
bens de capital ligados à modemizaçio de processos produtivos. 

S. Finalmente, cabe ressaltar que a medida não é incompativel com o equihõrio das 
finanças públicas, pois a renúncia anual de receita, estimada em RS 110.800.000,00 (cento e dez 
milhOes e oitocentos mil reais), representa 1,14 % do total da arrecadaçio relativa ao IPI, prevista 
para 1994, e poderá ser compensada pejas receitas advindas do aumento de produção que os investi­
mentOI deveria proporcionar. 

6. . Justifica-se a adoçlo da Medida Provisória, nos termo~ do art. 62 da .Constituição 
Federal, por se tratar de matéria relevante e urgente, uma vez que a medida proposta se 1I1lIere no rol 
das provid!nciu que vêm sendo tomadas no sentido de viabilizar o programa de incentivo às 

exportações. 

Respeitosamente, 

~ME-S---
Ministro de Estado da Fazenda 

Dezembro de 1994 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, N° 359 , 
DE 8 /11 /94. 

1. Síntese do problema ou da litua~o que reclama providência.: 

o prazo de vigência da isençio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre 
bens de capital, de que trata o art. I' da Lei n° 8.191, de II de junho de 1991, com a alteração do art. 
l- da Lei nO 8.643, de 31 de março de 1993, expira-se em 31 de dezembro de 1994. 

2. SoIuç6el e providência contidu no ato normativo ou na medida proposta: 

A Medida Provisória proposta prorroga o prazo da isenção mencionada no item anterior até 31 de 
dezembro de 1995, assim como amplia a relação dos bens beneficiados com tal isenção. 

3. Alternativu existentes às medidu ou atOl propostos: 

A matéria é objeto de Medida Provisória por ser de caráter urgente e relevante, uma vez que se 
insere no rol de medidas a tomar no sentido de viabilizar o programa de incentivo às exportações. 

4. Custo.: 

Estima-se a renúncia anual de receita em RS 110.800.000,00 (cento e dez milhõ~s e oitocentos mil 
reais), o que representa 1,14 % do total da arrecadação do IPI, prevista para 1994. Tal renúncia 
poderà ser compensada pelas receitas advindu do aumento de produçio que OI investimentos deverão 
proporcionar.' 

S. Si.tese do parecer do órgio juridico: 

Medida Provisória u' 721 • de 18 de NOVEMBRO de 1994. 

Prorro~a o prazo da isenção do Imposto sobre Produtos 
Industnalizados, prevista no art. 1 da Lei n' 8.191, de 
11 de junho de 1991, e altera a relação dos bens 
contemplados com referida isenção. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da kaibui~ão que lhe confere o -árt. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O prazo de vigência da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 
de que trata o art. l° da Lei nO 8.191, de 11 de junho de 1991, com a alteração do art. l° da Lei n° 8.643, 
de 31 de março de 1993, fica prorrogado até 31 de dezembro de 1995. 

Art. ,.. A relllçlc dOI produtos industrializados contemplldos com a ien~ mencionada 
no art. 1°, constante do Anexo IV da Lei nO 8.369, de 30 de dezeml:íro de 1991, ~ubllcado no Diário 
Oficial da União de 6 de abril de 1992, com as alterações do parágrafo único do art. 1 da Lei nO 8.643, de 
1993, fica acrescida dos bens listldos no Anexo desta Medida Provisória, identificados por meio de seus 
respectivos códigos de classificaçio fiscal, de acordo com a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, 
aprovada pelo Comit! Brasileiro de Nomenclatura por meio da Resolução nO 7S, de 22 de abril de 1988, 
com alterações posteriores. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na. data de :lUa pub\i'*jio. 

Brasilia, em 18 de novembrdie 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

8407.90.0301 
8407.90.0399 
8407.90.0500 
8408.90.0000 1 

8412.80.0100 
8412.80.9900 
8414.59.0000 
8414.80.0600 
8418.61.0000 
8418.69.0100 
8418.69.0300 
8419.89.0500 
8424.20.0000 
8425.11.0100 
8425.11.9900 
8428.60.0000 2 

8454.20.0100 
8454.20.9900 
8467.11.0100 
8467.11.9900 
8467.19.0100 

USTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Anexa à Medida Provisória que prorroga 

o prazo da Lei 0 0 8191/91 

8467.19.0200 
8467.19.9900 
8479.10.0100 
8479.10.0200 
8479.10.0300 
8479.10.0400 
8479.10.9900 
8479.89.0300 
8480.10.0000 
8480.30.0200 
8480.3Q.99OO 
8480.41.0100 
8480.41.9900 
8480.49.0100 
8480.49.9900 
8480.50.0000 
8480.60.0000 
8480.71.0000 
8480.79.0000 
8501.61.0000 
8501.62.0000 

; ExC'.eto O "~x" criado pelo Decreto n° 1.178, de 04 de julho d 1994. 
3 Exceto a~ te!~cadeiras e os telesquis. 

8501.63.0000 
8502.11.0000 
8502.12.0000 
8502.13.0000 
8502.20.0000 
8502.30.9900 
8505.20.0100 
8505.20.9900 a 
8532.10.0000 
8535.10.0000 
8535.21.0000 
8535.29.0000 
8535.30.0100 
8535.30.0200 
8535.30.9900 
8535.90.0100 
8535.90.9900 
8536.30.0000· 
8536.41.9900 
8536.49.9900 

4 ~cel to. o ex cri~do p«:l.o Decreto nO 1.178, de 04 de jUlho de 1994. 
~C uSlvamente dISPOSitIvos de transientes d t ã 
superior a 20 KW. e ens o, para proteção de transmissores, de potênCia igualou 
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Lei: 

LEGISLAÇÃO ClT ADA 

1.\0: I N~ H.I \J l. DE 11 DE JUNHO DE 1991 

ln!:>títui isenrão do lmpo!:>(o sobn' Pro· 
dutos Industriall/ados IIPlJ e depreclaç40 
acelerada para maquinas, equipamentos e 
dá outras provIdênCIas. 

O PRESI! H':NTE l) \ REPUBLICA 
Faço ~ahl'r qu<' o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Art. 1': Flea instillllda isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializauo:-; (IPI) aos equipamentos, máquinas, aparelhos e 
instrumentos novos. indwiÍve aos de automação industrial e de 
processanw/lto d(' dado:" importados ou de fabricação nacional, 
bem como resp!,ctivos ,h'pssórios, sobressalentes e ferramentas, 
até 31 de man'o dt' 199:\. 

Si? () Podpr Ex!'! IltiVO, ouvida a Comissão Empresarial 
de Competitividudl>. rt'l:,cionará, por decreto, os bens que farão 
jus ao bendício de quP trata este artigo, 

§ 2? São ass(>gunldas a manutenção e a utilização do cré­
dilo do Impos[o sohn' I'J"Odutos Industrializados (IPI) relativo a 
matérias·prima .... , produlos intermediários e material de embala­
gem, emprpgad()~ na "industrialização dos bens de que trata este 
artigo. 

LEI N° 8.643, DE 31 DE '·tARÇO DE 1993. 

Prorroga os prazos previstos no art. 10 da Lei 
n° 8.191, de 11 de junho de 1991. e no art. 
46 da Lei n° 8.383. de 30 de dezembro de 
1991, que instituem isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI e 
depreciação acelerada para máquinas e 
equipamentos, respectivamente, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 É prorrogado até 31 de dezembro de 1994 o prazo de que trata o art. 10 da 
Lei nO 8.191, de 11 de junho de 1991. 

Parágrafo único. A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados, a que se 
refere o art. 10 da Lei n° 8.191, de 11 de junho de 1991, não abrangerá os bens relacionados, de 
acordo com a Tarifa Aduaneira do Brasil - T AB, no Anexo desta Lei. 

LEI N? 8.:::69, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Disp6e sobre a renúncia fiscal de que 
trata a Lei n." 8.191, de 11 de jün.'Jo de 1991, 
autoriza a abertura de crédito especial e dá 
outras providências 
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MÉNSAGEMN° 381, DE '1994-CN 
(nO \.024J94, na origem) 

Nos temos do art!go 62 da Constituiçlo Federal, submeto à elevada delibcraçlo de 

Vossas Excel!ncias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores MinisIro.s de E&tado da 

Fazenda e das Comunicações, o texto da Medida Provisória n° 722 ,de 18 de novembro de 

1994, que "Dispõe sobre alteração do Decreto-lei n° 1.804, de 3 de setembro de 1980", 

Brasilia, 18 de noveu:bro de 1994. 

E.M. INTERMINISTERIAL na 3'43 /MFIMC 

Brasília. 1'4- de novembro de 1994 . 
.I 

ExcelentissiIno Senhor Presidente da República, 

Temos a honta de submeter à elevada consideração de Vossa Excelencia 
o anexo projeto de Medida Provisória, que tem por objetivo facilitar a importação de 
bens por meio de remessa postal ou de encomenda aérea, eliminando o limite para 
compras externas desta natureza. A Portaria anexa complementa a Medida Provisória, 

reduzindo os níveis das 8ÜquOtas válidas pata esta mOOalidade de ~~, Tais 
providencias se inserem na diretriz governamental de aumentar a concorrência e a 

produtividade por meio de uma maior abertura do País à economia mundial. 

2. O esforço modemizante requer profunda mudança de atitude com relação 
aos procedimentos administrativos de comércio exterior. De um modele de 
substituição de importações o Pais evoluiu rara uma estratégia de abertura e integração 
aOs mercados mundiais. Em contraste com uma economia constrangida pela escassez 
de divisas e enredada em uma aguda crise da divida externa nos anos oitenta, o País 

detém hoje sólida posição de reservas externas e pleno acesso aos mercados de capitais 
internacionais. Torna-se ÚIlperativo, neste novo contexto, uma adequação das regras de 
iútponaçlio em várias dimensões. 

3. No tocante às compras externas e remessas por via postal, a liberalização 
é particularmente saudável ao franqllear o acesso da população brasileira a uma maior 

diversificação de opções de compra, A implementação das medidas ota propostas 
propiciará ao conswmdor a oportunidade de ampliar sua pesquisa de preço e qualidade 
na aquisição de mercadorias. 

4 Seria OCIOSO insisttr na importància da maior sensibilidade da demanda 

de importações a variações de preços relativos, num momento em que a sociedade 
brasileira se encontra engajada na consolidação dos fonmdávclS ganhos 
antinflacionários obtidos com o Plano Real. 

Respeitosamente, 

~~ DJ\\~~J1~ 
M1Dlstro de Estado da Fazenda Mini1 de Estado das Comunicações 
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ANEXO I 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOS MINISTÉRIOS DA FAZENDA E 
DAS COMUNICAÇÕES, No3~~ ,DE)'4 /)) /94 

1. Síntese do problema ou da situaçio que reclama providências: 

Necessidade de se aumenar as facilidades para a importação de 
bens, face à elevação da demanda interna. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Eliminação do limite para compras externas por meio de remessas 
postais internacionais. 

3. Alternativo existentes às medidas ou atos propostos: 

Niohá. 
4. Custos: 

Não há custos orçamentários decorrentes da Medida Provisória. 

!. Síntese do parecer do órgio jurídico: 

Em anexo. 

MEDIDA PROVISÓRIA R. 722 ,DE 18 DI: NOVEMBRO DE 199'. 

Dezembro de 1994 

Dispõe sobre alteração do Decreto-lei 
nQ 1.804, de 3 de setembro de 1980. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
e"nfere o art. 62 da Constituição Federal, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. lI! Fica revogado o S 32 do art. lI! do Decreto-lei n2 
1.804, de 3 de setembro de 1980, com a redação dada pelo art. 93 da 
Lei nl!, 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 22 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publiaação. . 

Brasl1ia, 18 de novembro de 1994; 1732 da Indep,endência e 
ló6a d~'RepQblica. 

, , ' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

. ,DECRETO· LEI N~ U04, DE 3 DE SETEMBRO DE 19f:O 

Ihsp(Jp sahrfl trJhntnc.ln <;JmplJfJClldn 
<lar; rt~nlt'O;.!ot.IC; pn<.:Lm .. mtfJrna( wnnis 
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D E C R E'T A: 
Art. 1 ~ Fica instituído o regime de tributação simplificada para a 

cobrança do imposto de importação incidente sobre bens contidos em 
remessas postais internacionais, observado o diposto no artigo 2~ deste 
Decreto-h-i. 

- § 3~ - O regime d-;-que trnta 'eSte artigo sõiõente se aplica ;-remeS: 
sas de valor até US$ 100.00 (cem dólares norte'americanos), ou o equi­
valente em outras moedas. 

LEI N? 8.383. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Tn5tltuI " Unidade Jo'lscal dE' Rp(eri!n­
(.".a. altera a 1.'Klslar:Jo do 'l11pO .. to dr rpnda 
.' da outras prov,di'n('ws 

- - - - - - -'-0 804(:141 d 
Art. 93. O art. 1? e o art. 2" do Decreto-L!'I n.~. ·,.e 

3 de setembro de 1980. passam a vigorar com as segumtl's modl-
ficações: 

.. Art. I? ...................................... .. 

§ 3? O regime de que tr~ta ~ste artigo. soml'nte s~ 
aplica a remessas de valor ate Qumhl'ntos dolares nort •. -
aml'ricanos. ou o l'Quivalente em outras moedas . 

......... ............. . ...................... 
Art. 2~ ........................................... . 
11 - dispor sobre a isenção do imposto de impor,tação 

dos bens contidos em rl'messas de valor at~ cem dolares 
norte-americanos. ou o equivalente f'm outras mopdas. 
Quando destinados a pessoas físicas . 
•••••••••••••••• ••••••••••• ••••• ••••••••••••••••••• _, o' 

MENSAGEM N° 382, DE 1994-CN 
(nO 1.035/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Quinta;feira 22 3535, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberlçlo de 

VOSAS Excel!ncias. acompanhado de Exposiç!o de Motivos dos Senhores Ministros de EáadG da ' 

Fazenda e Chefes das Secretarias de Planejamento. Orçamento e Coordenação e ,da ~; . 

Federal da Presidência da República, o texto da Medida Provisória n° 723 ,de 18 de novembro de 
1994. que "Organiza e disciplina os Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de 

Orçamento do Poder Executivo. e dá outras providencias". 

Brasília, 18 de novembro de 1994. 
~---
~ dLv-

:::. M. :NTERMINISTERIAL Ng :;':;0 l-lF/SEPLAN-?R 

Em 13 de novemero de 1994. 
Excelent1ssimo Senhor presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada 
Vossa Excelência proposta de reedição da Medida 
6~7, de 21 de outubro de 1994, que reorganiza e 
S~&tp.mas de Controle Interno e de Planejamento e 
do Poder Executivo. 

I 

conslderaC;40 de 
Provisória nll 
disciplina 08 

de Orçamento 
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Ao iniciar-se o processo de implan~açao do novo 
Sistema de Controle Interno verificou-se q~e as Secretarias de 
Controle Interno dos Minis~érios da Cultura, da Ciência e 
Tecnologia e da Integração Regional não tinham estruturas 
administrativas aprovadas e, portanto, não dispunham de cargos 
em comissão; que a Delegacia do Tesouro Nacional no Distrito 
Federal não poderia ser desativada de ~mediato, devido ~ falta 
de condições nos Ministérios para absorver o grande volume de 
trabalho de contabilidade analltica que realiza; e que foram 
criados apenas dezoito cargos de delegados federais de 
controle, quando fun~ionam vinte e tr!s delegacia~. Para 
superar esses obstáculos, propomos, além do remanejamento dos 
já criados na Medida Provisória, a cr~açào de mais 79 cargos, 
na forma do Anexo II. 

Sugerimos, também, alterar a denominação e 
especificação dos cargos constantes no §32 do art. 27, sem 
aumento de despesa, objet~vando melhor adeauá-los à estrutura e 
funcionamento da Secretar~a do Tesouro Nacional. 

Propomos, ainda, que se conceda autor~zação, em 
caráter excepcional, ao Ministério da Fazenda para requisitar 
no âmbito de suas en~idades, até 31 de dezemcro de 1995, 
servidores pera a Secretar~a do Tesouro Nacional, 
independentemente de (cupação de cargos de com~ssão ou função 
de confiança, tendo em v~sta que a recomposição de seus quadros 
mediante concurso público demandará pelo menos 01 (um) ano. 

Aproveitamos, também, essa oportunidade para 
sugerir alterações de redação visando a apr~morar a concepção e 
o funcionamenco dos Sis~emas. 

Respeitosamente, 

H.mst .... Iie estlÓO Chef. dII Saef.uria 
de- PtMe]....,.to, Orç....,to ., 

t""rdenaçio doi Pr.l1d .... '. da Ropolbl1"" 

(ILú'tt(~~ 
ROMILDO C"HIM 

"iniatro Chefe dII SKretar1l 
d. oI<Mt;nutreç.lo F_r.l 

Medida provisória nQ -21 I de l8 clt!! :,0VE!íBRO de 1994. 

Organiza e d~sciplina os 
Siscemas de Conerole Interno e 
de PlaneJamento e de Orçamento 
do Poder Execut~vo e dá outras 
providências. 

o PRESrOEN're: DA REPUBLICA, no uso da atribuiç~o que 
lhe confere o art.62 da r.onst~tu~ção, adota a seguinte Medida 
Provisória com força de Lei: 

TíTULO r 
Das Finalidades 

do Sistema ,de Controle Interno do Poder Executivo 

Art. lQ O Sistema de Controle Interno do Poder 
Execuc.'iv'o visa a fi'scalização con1:.ábil, financeira, orçamentária, 

Dezembro de 1994 
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operacional e patrimon~al, a administração financeira do Tesouro 
Nacional e a verificação e avaliação dos resultados obtidos pelos 
administradores püblicos. 

Art. 22 O Sistema de Controle Interno do 
Executivo, sem preju1zo das-competências constitucionais e 
de outros Poderes, bem como de órgãos da Administração 
Federal, tem as seguintes finalidades: 

Poder 
legais 

Pdblice 

I - avaliar o cumprimento das 
Plano Plurianual, a execução dos programas 
orçamentos da União; 

metas previstas 
de governo e 

no 
doa 

II comprovar a legalidade e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidade. da 
Administração Federal, bem como da aplicação de recursos püblicos 
por entidades de dir~ito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - controlar o endividamento federal e elaborar a 
programação financeira do Tesouro Nacional; 

. V manter condições para que os cidadãos 
brasileiros sejam permanentemente informados sobre os dados da 
execução orçamentária, finance~ra e pa~rimonial da União; e 

VI ~ apoiar o controle externo no exerc1cio de sua 
missão institucional. 

TiTULO I! 
Da Organização,-Estrutura e Comoe~ências 

do Sis't.ema de Con't.role Interno do Poder E=cecutivo 

capitulo I 
Da Organização e Estrutura 

Art. 3g O Sistema de Controle Interno do ?oder 
Executivo compreende as ativ~dades de Auditoria, Fi5caliz~ç40 e 
Avaliação de Gestão, sob a orientaçào técn~ca e normat4va da 
Secretaria Federal de Controle, e as at~vidapes de Administração 
Financeira e Contabilidade, sob a orien't.açàd 't.écnica e normativa 
da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Executivo tem 
compreende: 

Interno i 

Art. 42 O Sistema de 
como órgão Central 

Controle Interno 
o M~nistér~o da 

do Poder 
Fazenda e 

I - o Conselho Consultivo do Sistema de Controle 

11 - a Secretaria Federal de Controle; 

III - a Secretaria do Tesouro Nacional; e 

IV as unidades de controle interno dos 
ministérios militares, do Estado-Maior das Forças Armada., da 
Secretar~a-Geral da Presidência da República, da Advocacia-Geral 
da União, do Ministério das Relações Exteriores e do Minist6rio 
püblico da União, como órgãos setoriais. 

S 12 Os órgãos setoriais a que se refere o inciso 
IV deste artigo sujeitam-se à supervisão técnica e à orientação 
normativa da Secretaria Federal de Controle e da Secre~ari4 dO 
Tesouro Nacional, nas áreas de sua atuação. 

§ 22 As áreas de programação financeira dos órq401 
da Administração Direta do Poder Executivo lubo~dinam-I. 
tecnicamente à Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 52 Integram a Secretaria Federal de Cont~ol.: 

Quinta-feira 22 3537 
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I -' as unidades seccionais do controle int.rno, 
deno_in.da. Secretarias de Controle Interno: 

a) dos órgãos da 
r •••• lvado. os citados no inciso 
Provisóri •• 

presid6ncia da Repdblic., 
IV do art. 4Q desta Medida 

b) dos minist6rios civis, exceto do Minist6rio da. 
RelaçOes Exteriores 

II - as unidades regionais do controle interno no. 
estados, denominadas Delegacias Feáera1s de Controle; e 

III - a corregedoria-Geral do Controle Interno. 

Art. 6Q Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do 
~e.ouro Nacional os representantes ào Tesouro Sacional no. 
conselhos fiscais, ou órgãos equivalentes, das entidade. d. 
administr.ção indireta, controladas direta ou indiretam.nte pela 
Uni40. 

Parágrafo ünico. Os representantes do Te.ouro 
Nacional nos cpnselhos. fiscais deverão ser, preferencialmente, 
servidores integrantes da Carreira Finanças e Controle, que nao 
estejam em exerc1cio nas áreas de auáitoria e fis~alizaçao do 
minist6rio· ·ou órgão equivalente ao qual a entidade e.teja 
vinculada. 

Art. 7Q Fica criado o Conselho Consultivo do 
Sistema de Controle Interno com a finalidade de: 

I - promover a integração 
pela Secretaria Federal de Controle e pela 
Nacional, bem como articular com as demais 
do Governo Federal; 

das áreas 
Secretaria 
atividades 

coord.nada. 
do Tesouro 
sisteicas 

II - editar normas sobre assuntos comuns A. 'rea. 
de atuação da Secretaria Federal de Controle e da Secretaria do 
Tesouro Nacional pertinentes ao Sistema de Controle Interno; 

III - dirimir düvidas ou controvérsias 
norma. cujas aplicaçOes envolvam a atuação das áreas 
pela Secretaria Federal de Controle e pela Secretaria 
Nacional; e 

relativa. a 
coordenada. 
do Te.ouro 

IV ~ definir normas para a distribuição do. 
recurlol humanos do· Sistema de Controle Interno. 

Art aR o Conlelho Consultivo do Sistema 
Interno 6 integrado,'pelos titulares da Secretaria 
CODtrol., da Secretaria do Tesouro Nacional e 
·~'\ .... lheiros dentre os titulares de unidades 

410n.is e órgãos setor~ais de controle interno. 

de Controle 
Federal de 
por tras 

seccionais, 

Parágrafo . dnico ~ A 
con.ultivo ser! exercida pelo Hin1stro 
direito a voto de qualidade. 

presidlncia do Conselho 
de Estado da Fazenda com 

Capitulo II 
Das compet!ncias 

Seção I 
Da. Áreas de Auditoria, Fiscalização e Avaliação de Gestio 

Art. gQ Caber! à Secretaria Federal 
no desempenho das atribuiçOes previstas no art. 2Q 
?rovisória: 

de Controle, 
desta Medida 

I - realizar auditorias nos sistema. contábil, 
financeiro, de execução orçamer.tária, de pessoal e demais sistemal 
administrativos; 

Dezembro de 1994 
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11 - promover a normalização, o acompanhamento, a 
sistematização e a padronização dos procedimen~os de auditoria, 
fiscalização e avaliação de ges~ão; 

relatórios 
pllblicos; 

e 
III realizar 
pareceres sobre 

auditoria, 
a gestão 

fiscalizar e emitir 
dos administradores 

IV - verificar a exatidão e suficiência dos dados 
relativos à admissão de pessoal a qualquer titulo, na 
administração direta e indireta, e à concessão de aposentadorias, 
reformas e pensões na administração direta, aut4rquica e 
fundacional; 

V disciplinar e manter registros sobre a 
contratação de consultorias e auditorias independentes, no Ambito 
da Administração Pl1blica Federal; 

VI - avaliar o desempenho e os resultados dos 
trabalhos de auditoria das entidades da administração indireta; 

VII 
f1sico-financeira dos 
orçamentos da União; 

prestar informações sobre a situação 
projetos e atividades constantes dos 

VIII manter registros sobre a composição e 
atuação das comissões de licitações; 

IX - executar a contabilidade analitica dos - órg!o8 
do Poder Executivo, exceto daqueles jurisdicionados aos órglos 
setoriais do Sistema de Controle Interno i 

X - apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, 
ou irregulares, formalmente apontados, praticados por agentes 
pllblicos, propondo às autoridades compecentes' as providências 
cabiveis; 

da União; 
XI - exercer o controle da execução dos orçamentos 

XII - estimular as ent~dades locais da sociedade 
civil a participar, nas suas respec~ivas localidades, do 
acompanhamento e fiscalização de programas executados com recursos 
dos orçamentos da União; 

XIII interpretar 
execução orçamentária, financeira e 
Sistema de Controle Interno i 

legislação 
patrimonial 

concernente 
no àmbito 

à 
do 

XIV - realizar auditorias 
nos órgãos e entidades jurisdicionadas 
Sistem~ de Controle Interno; -

especiais 
aos órgãos 

e integradas 
setoriais do 

xv acompanhar e fiscalizar os programas de 
governo, ~nclusive ações de8centra~izadas executad~~ à conta de 
recursos oriundos dos Orçamentos F~scal e da segur~aade Social; e 

seccionais, 
compet6ncia. 

XVI - apoiar, por intermédio 
a supervisão ministerial nas 

de suas unidades 
suas áreas de 

Seção II 
Das Áreas de Administração Financeira e Contabilidade 

Art. 10 Caber4 à Secretaria do 
no desempenho das atribuições previstas no art. 
provisória: 

Tesouro Nacional, 
22 desta Medida 

I - elaborar a programação financeira mensal e 
anual do Tesouro Nacional, gerenciar a conta Ilnica do Tesouro 
Nacional e subsidiar a formulação da politica de financiamento da 
despesa püblica; 
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Nacional; 
II - zelar pelo equilibrio financeiro do Teaquro 

III administrar os haveres financeiros e 
mobiliArios do Tesouro Nacional; 

IV - manter controle dos compromissos que onerem, 
direta ou indiretamente, a União junto a entidades ou orqanismos 
internacionais; 

crédito de 
Nacional; 

V - controlar a divida decorrente de operaçOes de 
responsabilidade, direta ou indireta, do Tesouro 

VI - gerir a divida püblica mobiliária federal e a 
dIvida externa de responsabilidade do Tesouro Nacional; 

VII - editar normas sobre a programação financeira 
e a execução orçamentár1a e financeira, bem como promover o 
acompanhamento, a s1stematização e a paaronização da execuç!o da 
despesa püblica; 

"til _., áí:iministrar as 
inclu1das no Orçamento Geral da União sob 
Tesouro Nacional; 

operaçOes de crédito 
a responsabilidade do 

IX - es~abelecer normas 
adequado reqistro con~4bil dos atos 
orçamentiria, financeira e patrimonial, 
administração pública federal; 

e procedimentos para o 
e dos fatos da gestão 

nos órgãos e entidade. da 

x - instituir e manter o Plano de Contas Cnico da 
União; 

XI - manter e aprimorar sistemas de processamento 
eletrOnico de dados que perm1tam realizar e verificar a 
contabilizaç4o dos atos e fatos da gestão de todos os responsáveis 
pela execuç40 dos orçamento. fiscal e da seguridade social, bem 
como promover as informações qerenciais necessárias à tomada de 
decisões e ao apoio A supervisão ministerial; 

XII - elaborar o Balanço Geral da União, as contas 
do Presidente da Repüblica e a consolidação dos balanços dos 
estado., Distrito Pederal e municIpio8; e 

XIII - promover a integração com as demais esferas 
de qoverno em assuntos de Administração Financeira e 
Contabilidade. 

TíTULO IrI 
Dos Sistemas de Planejamento e de Orçamento 

Art. 11 As atividades de Planejamento e de 
Orçamento da Administração püblica Federal direta, organizada. de 
forma a ser disciplinada, no prazo de até 6~ dias, pelo Poder 
Executivo têm como órgão central a Secretar~a de Planejamento, 
orçamento'e Coordenação da presidência da Repüblica. 

S 19 - Integram os sistemas de Planejamento e de 
Orçamento da Administraç40 pÜblica Federal: 

I - o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 

II - o Conselho de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatais; 

III - a Secretaria de Planejamento e Avaliação; 

IV - a Secretaria de Orçamento Federal; 

~ - a Secretaria de Coordenação e Controle das 
Empresas Estat:.ais·; 
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VI - o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada; e 

VII - na qualidade de órgãos setoria~s, as unidades 
de planejamento e orçamento dos ministérios civis, militares e 
órgãos da Presidênc~a da República. 

S 20 Os órgãos setoriais integrantes dos Sia~.mas 
de Planejamento e de Orçamento ficam sujeitos à supervis!o, 
orientação e coordenação técn~cas do órgão central. 

S 30 Consideram-se empresas estatais as empresas 
públicas, sociedades de economia m~sta, suas subsidiárias e 
controladas, e demais empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 
voto. 

S 40 Subordinam-se tecnicamente à Secretaria de 
Coordenaç!o e Controle das Empresas Estatais os representantes da 
Uni!o nos Conselhos de Administração das empresas referidas no 
par4grafo anterior. 

S 5Q Dentre os membros do conselho de 
administração das empresas estatais, inclus~ve as criadas por lei 
especial, haverá um representante indicado pelo Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenaç!o da 
Presid!ncia da República. 

S 60 Sem prejuizo das compet!ncias 
constitucionais e legais de outros poderes e órgãos da 
Administração Pública Federal, os órgãos integrantes dos Sistema. 
de Planejamento e de Orçamento realizarão o acompanhamento e a 
avaliação dos planos, programas e ações do Governo Federal, como 
parte do processo de avaliaç!o da gestão de recursos públicos, na 
forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo. 

TíTULO IV 
Do Provimento dos Cargos e das Nomeações 

Capitulo I 
Do Provimento dos Cargos 

Art. 12 Os cargos da Carreira Finanças e 
integram a estrutura de recursos humàno~ do Sistema de 
Interno do Poder Executivo, cujo exercicio será definido 
do Ministro de Estado da Fazenda. 

Controle 
Controle 
por ato 

Art. 13 Os cargos permanentes das carreiras de 
Planejamento e Orçamento e de Especialistas em POliticas Públicas 
e Gestão Governamental, dos nivels in~ermediár~o e superior do 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada'- IPEA e da categoria 
funcional Técn~co do PlaneJamento, P-1501 do Grupo TP-1500, criado 
pelo Decreto nQ 75.461, de 07 de março de 1975, integram a 
estrutura de recursos humanos dos Sistemas de Planejamento e 
Orçamento do Poder Executivo, cujo exercicio será definido pela 
secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência 
da República. 

Art. 14 Fica restabelecido 
original de cargos criados pelo Decreto-Lei n2 
julho de 1987, distribuido conforme anexo I. 

o quantitativo 
2.346, de 23 de 

CAPÍTULO Ir 
Das Nomeações 

Art. 15 t vedada a nomeação para o 
cargo em comissão no âmbito do Sistema de Controle 
pessoas que tenham sido, nos últimos cinco anos: 

exerc1cio 
Interno, 

de 
de 
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I - respons4veis por atos julgada. irregulares, de 
forma definitiva, pelo Tribunal de Contas da Uni40, por tribunal 
de contas de estado, do Distrito Federal ou de munic1pio, ou 
ainda, por conselho de contas de munic1pios; 

, 
11 - punidas, sem possibilidade de recurso na 

esfera administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao 
patrimOn~o pQblico de qualquer esfera de governo; e 

111 - condenadas em processo criminal por 
de crimes contra a Administração PQblica, capitulados nos 
11 e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na 
7.492, de 16 de junho de 1986 e na Lei nO 8.429, de 02 de 
1992. 

prática 
t1tulos 
Lei nQ 

junho de 

Parágrafo Único. As vedações estabelecidas neste 
artigo aplicam-se tamb6m às nomeações para cargos em comis8Ao que 
impliquem gestlo de dotações orçamentária8, de recursos 
financeiros ou de patrimOnio, na administraç!o direta e indireta 
dos Poderes da Uni!o, bem como para os membros de comissões de 
licitaç!o. 

Art. 16 O Secretário :eàeral de Controle será 
nomeado pelo Presidente da República. 

Art. 17 Os cargos em comissão ~o âmbito dos 
Sistemas de Controle Ihterno e de ?lanejamen~o e Orçamento serão 
providos, preterencialmen~e, por ocupan~es aos cargos permanentes 
constan~es dos artigos 12 e 13. 

CAPíTULO III 
Das Vedações e Garantias 

Art. 18 Al6m das disposições cont~das no Art. 117 
da Lei n2 8.112 de 11 de dezembro de 1990, é vedado ao SecretArio 
Federal de Con~role e ao Secretário do Tesouro Nacional exercer: 

I - atividade pOl1tico-partidária; 
11 - profissào liberal. 

Art. 19 Nennum orocesso, documen~o ou informação 
podera ser sonegado aos in~egran~es da Car=e~ra Finanças e 
Controle, no exerci cio das atribuições inerentes às atividades de 
Auditor~a, Fiscalizaç!o e Avaliaç!o de Gestão, sob pena de 
responsabilidaae admin~strativa. 

ou informaç!o prevista 
sigiloso, deverá ser 

o estabelecido no 

S 10 QuandO a documentaç!o 
neste artigo envolver assuntos de caráter 
dado tratamento especial de acordo com 
requlam~nto próprio. 

S 22 O servidor que exerce funções de controle 
interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em 
decor,rência do exercicio de suas funções e pertinentes aos 
assuntos sob a sua fiscalizaç!o, utilizando-os, exclusivamente, 
para a elabor.ção de pareceres e relatórios deseinados ~ chefia 
imediata. 

S 3g Os integrantes da Carreira Finanças e Controle 
observaria código de ética profissional aprovado pelo Presidente 
da Repllblica. 

Art. 20 O Poder Executivo estabelecerá, em 
regulamento, a forma pela qual qualquer cidadão poderA ser 
informado sobre os dados oficiais do Governo Federal relativos à 
execuç!o dos orçamentos da Uni40. 

Art. 21 As unidades da Secretaria Federal de 
Controle, no exercicio de suas atribuições, é facultado impugnar, 
mediante representaç!o ao respons4vel, quaisquer atos de gest!o 
realizados sem a devida fundamentaç!o legal ou em desacordo com a 
classificação funcional-programática constante do Orçamento Geral 
da Uni!o. 
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TíTULO V 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 22 Os candidatos preliminarmente aprovados 
em concurso público para prov~menco de cargos conscantes das 
carre~ras de Finanças e Concrole e de Plane]amenco e Orçamento, 
durante o programa de formação, farão jus, a titulo de auxilio 
financeiro, a até 50\ (cinquenta por cento) da remuneração do 
cargo a que estiver concorrendo, conforme definido em regulamento. 

Art. 23 Em caráter de emergência ou excepcional e 
observado o processo licitatório, a Secretaria Federal de Controle 
poderá contratar serviços de empresas de auditoria independente 
para, sob sua coordenação, atuar junto a entidades organizadas sob 
a forma de sociedades de economia mista e de empresas públicas do 
Governo Federal. 

Art. 24 A Secretaria Federal 
publicar, trimestralmente, no Diár~o Ofic~al aa 
sobre os trabalhos de auditoria, fiscalização e 
programas de governo. 

de Controle fará 
União informações 
acompanhamento dos 

Art. 25 O Poder Executivo disporá, em regulamento 
e no prazo de cento e vinte dias, sobre a competência, a estrutura 
e o funcionamento dos órgãos componentes do Sistema de Controle 
Interno, bem como sobre as atribuições de seus titulares e demais 
integrantes. 

Art. 26 Ficam transferidos para o Ministério da 
Fazenda os cargos em comissão do grupo DAS e as Funções 
Gratificadas - FG da estrutura organizacional das Secretarias de 
Controle Interno, dos Ministérios, Civis e dos órgãDs da 
Presidência da República, exceto o Ministério das Relações 
Exteriores, a Secretaria-Geral da presidência, o Estado-Maior das 
Forças Armadas e a Advocacia-Geral da União. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo 
autorizado, no prazo de cento e vinte dias, a transformar, 
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de 
despesa, os cargos em comissão do grupo DAS e as funções 
gratificadas - FG existentes nO âmbito do Sistema de Controle 
Interno. 

Art. 27 
Central de Controle do 
Federal de Controle. 

~ t_ 

Fica alteráda a denominação da Secretaria 
Ministério da Fazenda para Secretaria 

S 12 Fica cr~ado o cargo de Secretário Federal de 
Controle, DAS 101.6 

S 22 Ficam criados, na Secretaria 
Controle, 4 cargos DAS 101.5, 61 cargos' DAS 101.4, 2 
101.3, 60 cargos DAS 101.2 e 8 carqo's DAS 102.1. 

Federal de 
cargos DAS 

S 39 Ficam criados, na Secretaria do Tesouro 
~ac~onal, 1 cargo DAS 101.5, 2 cargos DAS 101.4, 2 cargos DAS 101. 
3, 3 cargos DAS 102.3, 7 cargos DAS 101.2 e 6 cargos DAS 102.1. 

Art. 28 ,Fica o M~n~stério da Fazenda 
=equ~sitar, até 31 de dezemoro de 1995, serv~dores 
suas entidades vinculadas, inclusive empresas 
soc~edades de econom~a misca, para cerem exerc~c~o 
do Tesouro Nacional, independentemente da ocupação 
comissão ou função de confiança. 

autorizado a 
públicos de 
públiCAS e 

:la Secretaria 
de cargo em 

Art, 29 Ficam criados, na estrutura básica da 
Secretaria do Planejamento, Orçamento e coordenaç40 da presid6ncia 
da República: 

I - o Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 

II - o Conselho de Coordenação e -Controle das 
~mpresas Estatais; e 
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111 - a Secretaria ~e Coordenação e Controle das 
Empresa. Estatais; 

S lQ Fica criado o cargo de Secret!rio de 
Coordenaçlo e Controle das Empresas Estatais, DAS 101.6. 

S 2Q Fica criado, na Secretaria de Coordenaç!o e 
Control. das Empresas Estatais, 1 cargo DAS-lOl.5. 

S 3Q Fica o Poder Executivo autorizado a definir as 
compet6ncias e a adotar, em até 60 dias, as provid6ncias 
necess4rias à organização e ao funcionamento da Secretaria de 
Coordenaç!o e Controle das Empresas Estatais, bem como a criar por 
transformaçlo ou transferir no âmbito da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenaçlo da presidência da Repüblica, 
mediante alteraç!o de denominação e especificação, sem aumento de 
d.spe.a., cargo. e funções de confiança dos grupos de direç!o e 
a ••••• oramento superiores - DAS e funções gratificadas - FG. 

Art. 30 Ao Conselho Federal de Planejamento e 
Orçamento, 6rg!o superior de natureza consultiva, compete 
colaborar na formulaçAo das diretrizes e estratégias de 
de.envolvim.nto nacional equilibrado e na compatibilizaçAo das 
aç~e. de natureza setorial e espacial, apreciar as proposta. de 
plano •• etoriai. e regionais de desenvolvimento e articular a 
execuçlo dos planos, programas e projeto. governamentais d. 
de.envolvimento. 

S lQ O Conselho de que trata o caput deste artigo 
ser4 presidido pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de, 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Pres~dência da Repüblica 
- SEPLAN e ter! sua composição e o Reg~mento Interno estabelecido 
pelo Poder Executivo, no prazo de 60 dias. 

S 2g A Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenaç!o da Presid6ncia da Repüblica - SEPLAN proporcionar! ao 
Conselho os meios técnicos e aaminiserativos ~ecessários ao 
ex.rclcio d. suas compee6nc~as. 

Art. 31 Ao Conselho de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatais compete compatibilizar a atuação das empresas 
estatais com os objetivos e a execução da politica econOmica 
mediante: 

I estabelecimento de 
•• tratégias b4sicas de politicas para a 
•• tatais; 

diretrizes gerais e 
atuação das empresa, 

11 - aprovação dos contratos de gestAo e do. 
acordos de desempenho entre a União e as empresas estatais; 

111 - aprovação dos parAmetros para a polltica de 
preços e tarifas das empresas estatais que atuem em merc~do. 
wonopolistas ou oligopolizados, em consonAnc~a com os objet~vos 
macroeconOmicos, definidos pelo Ministér~o da Fazenda; 

IV - estabelecimento da polltica de operaçOe,s de 
cr6dito, inclusive operaçOes de arrendamento mercant~l, para a. 
eapresas estatais; 

V - aprovação da proposta do plano de fontes e u.os 
e do orçamento de investimento das empresas estatais; 

VI - aprovaçlo dos parAmetro. para 
salarial e de beneficios e vantagens dos empregados 
e.tatais; 

as pol1ticas 
das empresas 

VII - aprovação das propostas dos acordo~ coletivos 
de trabalho das empresas estatais, na forma da leg~slação em 
vigor; e 

VIII - estabelecimento de diretrizes para a atuaç!o 
dos representantes da União nos conselhos de administraçlo das 
empresa. estatais. 
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Art. 32 O Conselho de Coordenaç!o e Controle das 
Empresas Estatais terá: 

I - como membros permanentes: 

a) o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da Repüblica, 
que o presidirá: 

b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será seu 
vice-presidente; 

c) o titular da Secretaria de Coordenaç!o e 
Controle das Empresas EstataLs; 

d) o titular da Secretaria de ?olitica Econômica do 
Ministério da Fazenda. 

II - como membros não-permanentes: 

a) o Ministro de Estado do Traoalho, nas reuniões 
em que for objeto de aeliberação materia salarLal ou trabalhista; 

b) outros Ministros de Estado, nas reun~õe& em que 
:orem objeto de deliberação matérias de interesse de empresa 
estatal sob sua supervisão. 

S 19 Poderão part~cLpar das reuniões 
de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, a 
presidente, sem dire~to a voto: 

do Conselho 
critério do 

I - os diretores-presidentes das empresas estatais, 
~a8 reuniões em que forem objeto de deliberação matérias de 
~nteresse especifico das respect~vas empresas; e 

II - os titulares de outros órgãos 
Administração Federal, com atribuições relatLvas 
objeto de deliberação. 

entidades da 
às matérias 

S 2g A Secretaria de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatais exercerá as funções de secretaria-executiva do 
Conselho de Coordenaç!o e Controle das Empresas Estatais. 

S 3g Os Ministros de Estado serão substituidos em 
seus impedimentos pelos respectivos Secretários-Executivos. 

S 4g O Conselho de Coordenação e 
Empresas Estatais aprovará, no prazo de 60 dias, o 
Interno. 

Controle das 
seu -Regimento 

Art. 33 O artigo 42 e o inciso II do artigo 19 
da Lei n2 8.490, de 19 de novembro de 1992, passam ~ viqorar com a 
seguinte redação: 

" Art 411 - A Secretaria de Planejamento, Orçamento 
e Coordenaç!o da presidênci~ da Repüblica, com a finalidade de 
asaistir ao Presidente da RepÜblica na coordenação do sistema de 
planejamento e orçamento, na elaboração e acompanhamento dos 
plano. nacionais e regionais de desenvolvimento, do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e das leis 
orçamentárias anuais, na formulação de diretrizes gerais de 
atuaç60 das empresas estatais, no estabelecimento de pollticas de 
de.envolvimento, na form"llação de estudos e 'pesquisas 
sócio-econômicos e na supervisão dos sistemas cartográfico e 
eetatistico nacionais, tem a seguinte estrutura básica: 

I - Conselho Federal de Planejamento e Orçamento; 

II Conselho de Coordenação e Controle das 

~mpresa. Estatais; 

III Comissão Interministerial para o 
De.envolvimento Sustentável; 
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IV - Comiss!o de Financiamentos Exter I; 

v - Comiss40 de Cartografia; 

VI - Comitê de Avaliação de Crédito ao Exterior; 

VII Junta de Conciliaç40 Orçamentária 

VIII - Secretaria de Planejamento e Avaliaç!o; 

IX - Secretaria de Orçamento Federal; 

e 

JC 
Empresas Estatais; 

Secretaria de Coordenaç40 e Controle das 

XI - Secretaria de Assuntos Internacionais." 

.. Art 19 .•••..•..•••..•...................•.••.•.• 

11 - Ministério da Fazenda: 

a) Conselho Monetário Nacional; 

b) Conselho Nacional de Po11tica Fazendária; 

C) Conselho de Recursos de Sistema Financeiro 
Nacional; 

d) Conselho Nacional de Seguros Privados; 

e) Conselho Consultivo do Sistema de Controle 
Interno; 

f) Clmara Superior de Recursos Fiscais; 

q) 111, 211 e 311 Conselhos de Contribuintes; 

h) Comitl Brasileiro de Nomenclatura; 

i) procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

j) Secretaria da Receita Federal; 

1) Secretaria do Tesouro Nacional; 

m) Secretaria de Politica Econômica; 

n) Secretaria do patrimônio da União; 

O) Secretaria Federal de Controle 

p) Secretaria de Assuntos Internac~onais; 

q) Escola de Administração Fazendária; e 

r) Junta de Programação Financeira." 

Art. 34 As despesas decorrentes desta Medida 
provisória correr!o à conta das dotações orçamentárias do 
Ministério da Fazenda e da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenaç40 da Presidência da República. 

Art. 35 Ficam convalidados os atos praticados com 
base na Medida Provisória n2 667, de 21 de outubro de 1994. 

Art. 36 Fica revogado o inciso III, do artigo 17 
da Lei nS! 8.490, de 19 de novembro de 1992. 
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Art', 37 
dÀta de sua publicação. 

Esta 'Medida Provi'fiória entra~ em vigor' ni 
1 994. 

CJ{C' = 
(/2Uu'l'C-ç~ 
#'~ 

A ~; f:-: X () I 

Art. 14 da Mecida ProVlsona n° 7:?3 de 1994. 

CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE 

'DENOMINAÇAO .1 
SITUAÇAO I 

SITUAÇAO I SITUAÇAO 

D.L2.346 ANTERIOR I NOVA 
I 

\ 

I , 
, 

~tUSTA DE FINANÇAS E CONTROLE 3000 1457 4500 
, 

i , 

CNICO DE FINANÇAS E CONTROLE 4000 i 2444 i 2500 

n-OTAL I 7000 ! 3901 I 7000 

de 19M. 

~~OoeCARGOS 

i DAS I QTE. TOTI OENOMNACAO 

i 101.41 1 1 Secrelarlo !'lIderal de ConcrOle 

I 

101.' 1 1 Secr.III1o de COO«lenaCao e ConIrOle daa Emprnaa ESIaIJII 

101.1 . e 4 OlreIores de Departamento 
1 SecretíIIo-Adllno de ConIrOle 

I 
1 ConegedOl'-Gerlll 

I 
3a COOI'dernIdiIrfl-<ierail i 101 " 83 

I 
23 DeIeqadoI Federlil 

01 COITeQIdOr-AdllnO 

I o:a DJretor-AdllnO 
01 Chefe de GatJInet. 

101.3 " 04 Coordenador" 

loa3 3 o:a AAasoIH 

101.2 ~ 07 Chefes de DMsao i , 
I 

loal 14 14 A.HtIOrH 

TOTAl. 1111 I 
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:1edJ.àa ?rovJ.sor.:..a ::." -:: , ::e :ie . 'V·E''3RO de 1994. 

~rganJ.:a ~ ~!scJ.plina os 
3~s~emas ~e :~nt=c~e :~ter~o d 

ce ?laneJamenco ~::e Orçamen~o 
::0 ?aaer ::xeCU1:J.'IO e cá ou~ras 
~rovJ.cênc.:..as. 

o PRESIDENTE .9A nEPUBL;C.;, .:0 I.;SO c.a at:=::.bu~ç.!o que 
~~e confere o ar1:.62 ca Cons1:J.t:uiçáo, da01:a a seguJ.nte Medida 
?rovJ.sorJ.a com :orça ae ~eJ.: 

:'!':'ULO r 
::las F::'nalJ.aades 

co Sis1:ema ce Con1:role ::lt:erno co ?aaer ::::,:ec~=:.vo 

Art. lQ O Sistema de Con1:role ::l~er::o do Poder 
ExecutJ.vo vJ.sa a iiscali:ação con1:abJ.l, ::.~anceJ.ra, orçamentárJ.a, 
operacional e patri~onJ.al, a admJ.nJ.s1:ração financeJ.ra do Tesouro 
Nacional e a verJ.iicação e avaliação dos resultaaos ootJ.dos pelos 
adrnin~stradores pUblicos. 

Art. 22 O Sistema de Controle Znterno do 
ExecutJ.vo, sem preJuízo das competencias cons1:i1:ucJ.onaJ.s e 
de outros Poaeres, bem corno de órgãos ca AdrnJ.nJ.sl:ração 
Federal, tem as seguintes finalidade~: 

Poder 
legais 

PUblica 

: - avaliar o cumorJ.~en1:O oas 
Plano PlurJ.anual, a execução aõs programas 
orçamen1:os aa GnJ.ão; 

:::e1:as previs1:as 
ce gov~r::o e 

::0 

dos 

:r comorovar a legalidade e avaliar os 
resultados, cruanto à -erJ.cacJ.a e ei~c~êncJ.a, da crestão 
orçamen~árJ.a, -f~nanceira e pa1:rJ.mon~al ~os órcrãos e en~J.dadés da 
AdrninJ.sl:ração Federal, cem como da apl~cação óe rec~rsos públicos 
por entidades ae direJ.to privado; 

:1r - exercer o con1:role das operaçóes de crédito, 
avais e garan1:J.as, bem corno dos aireJ.1:os e naveres da União; 

IV - controlar o endividamento :ederal e elaborar a 
programação finance~ra ao Tesouro NacJ.onal; 

V man1:ar condiçóes para que ~s cidadãos 
=rasileJ.ros seJam permanen1:emen1:e ~~tor~aaos sabre ~s dados ca 
execução urçamencar~a, ::~anceJ.=a e ~acr:~on:a_ ca ~~:ão; e 

"lI - apol.ar o con1:ro.:.e e:<ter::o ::0 exerc:.:::.o de 5 ".la 
~J.ssão :::sC~tucJ.onal. 

-:::~TJLO .:: 
:a OrganJ.=ac~o, ::s1:r~1:ura e Comoe1:énc~as 

co S,:"sl:ema ae Concrole :~cerno uo ?oaer Sxecutivo 

r:apl.t~J.o _ 
Ja Crgan~=ação c ~str~~~r~ 

~rl:. 3Q O Sis~ema ce Con~role ::lcerno do Poder 
~:{ecu1:J.Vo comoreenae as a1:l.vJ.oaaes ce .;.ual.<:or::.a, ::scalizaç40 e 
~valJ.ação ae GeS1:ãO, sob a orl.en1:ação ~écnJ.câ = norma~J.va da 
SecretarJ.a Federal ae Controle, e as a1:J.vJ.dades ae Adrnl.nl.stração 
:J.nanceJ.ra e com:.aoJ.lidaae, soo a orJ.en1:ação cécnJ.ca e normativa 
Qa 5ecre1:arJ.a do Tesouro NacJ.onal. 

S:~ecul:i vo ;:em 
.:ompreenae: 

~rt. ~g O Sistema ae 
·.:omo Órgão Cen1::::-âl 

Con1:role ::lterno 
;:} ~l.1~~st:.érl:J ::a 

do Poder 
Fazenda e 
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- .;. o Conselho Consult~'Jo do Sist:ema de Controle 
::nterno; 

II - a Secretar~a Federal de Controle; 

III - a Secretar~a do Tesouro Nacional; e 

IV as unidades de controle interno dos 
ministérios militares, do Estado-Maior das Forças Armadas, da 
Secretar~a-Geral aa Pres~dênc~a da Repúbl~ca, da Advocacia-Geral 
da União, do l1~nistério das Relações Exteriores e do Ministér~o 
Público da Un~ão, como órgãos setor~ais. 

S 12 Os órgãos set:oriais a que se :efere o inciso 
:'1 ceste artigo sUJeitam-se a superv~são téén~ca e à orientação 
~ormativa aa Secretar~a Federal de Controle e ca Secretaria do 
~esouro Nac~onal, nas areas de sua atuação. 

§ 22 ~s áreas de programação f~nanceira dos órgãos 
da Administração Direta do ?oder Executivo suborainam-se 
tecn~camente à Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 5g !ntegram a Secretar~a Federal de Controle: 

r - as unidades seccionais do controle ~nterno, 
denominadas Secretarias de Controle Interno: 

a) dos 
=essalvados os c~tadOs 
?:-o'l~sór:.a. 

órgãos da 
no i~ciso 

Pres~dência 
:V do ar,:. 

da República, 
~2 desta Medida 

;;;;) dos m~:ustér.!.os c:.vis, exceto co :1inisté:-io das 
~elações 2xter:.ores 

:r - as un~dades :eg~ona~s do cont:ole interno nos 
dstados, denom.!.naaas Delegac~as ?eaera~s ~e Controle; e 

::I - a Corregeaor~a-~eral ao Controle Znterno. 

Àrt. 62 Subordinam-se tecnicamente à Secretaria do 
7esouro ~acional os :epresentantes do 7esouro Nacional nos 
conselhos =:.sca~s, ou 0rqãos equ~valentes, üas entidades da 
ldm~n~stração lna~reta, ~ontroladas airet:a ou :~a~retamence pela 
ün~ão. 

?aragrafo ún~co. Os ~eDresenCantes do Tesouro 
~acional nos conselhos =~sca.!.s ceverão - ~er, ?referencialmente, 
servidores ~ntearantes da Carreira Fknanças e Concro!e, que nAo 
esce)am em exeréic~o nas areas de auaicor:.a c :iscal~zaçAo do 
~iniscér~o cu orgão equivalence ao qua! a entiaaae esteja 
'anculaaa. 

Art. 72 Fica criado o Conselho Çonsultivo do 
Sistema de Controle Interno com a finalidaae ae: 

I - promover a integração 
pela Secrecarka Federal ae Con~role e pela 
Nacional, bem corno art~cular com as dema~s 
do Governo Federal; 

das áreas 
Secre~ar.!.a 

at~vl.dades 

coordenadas 
do Tesouro 

sistêmicas 

rr - editar normas sobre assuntos comuns às áreas 
de atuação da Sec:-etaria Federal de Controle e da Secretaria do 
Tesouro Nacional pertinentes ao Sistema ae Con~role Interno r 

rIr - dir.!.mir dúvidas ou controversias 
normas cUJas aplicações envolvam a atuação das áreas 
pela Secretar~a Federal ae Controle e pela Secrecar:.a 
Nacional; e 

relativas a 
coordenadas 
do Tesouro 

IV defin~r normas para a disr.r~buição dos 
recursos numanos co Sistema de Controle :~terno. 
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Ar~ 82 O Conselho Consu]tkvo ao Sistema 
Interno é integrado pelos ~itula.es da Secre~ar~a 
Controle, da Secretar~a do Tesouro :,acional e 
conselhe~ros dentre os ~~tulares de un~daaes 
reg~onais e órgãos setor~ais de controle i~terno. 

de Controle 
Feder.!!l de 
por três 

seccionais, 

?aráarafo ~nico A ?res~dênc~a 
Consultivo será exercida pelo :1inis~ro ae E:staao c:a 
airelt.o a votO de qual~caáe. 

do Conselho 
Fazenda com 

Cao~tu.l.o :: 
Jas Co:npe~enc.:.as 

Seca0 : 
:as Areas ,~e hua~tor.:.a, ?.:.séal.:.=ação e Aval.:.ação ce Gestão 

Art. ~Q Cabera à Secretar~a ?eaerai 
:lO desemeenno aas atrl.bu~ções pre,,~stas roo art. :~ 
?rov~soria~ 

~e Controle, 
.;.esta Medida 

realizar aua.:.torl.as nos s~stemas cont4bil, 
=~nanceiro, de execução orçamentaria, ae pessoal e aema~s S1.stemas 
aaministra~l.vos; 

:: - oromover a nor:nalizacão, o 3comeanhamento, a 
E1.stematizacão e a pãdron1.zação aos procea~:nentos ~e aud~tor1.a, 
:iscal~=açáo e avaliação ce gestão; 

:-elatórios 
públicos; 

e 
iII realizar 
;?areceres soare 

auditor~a, 
a ges~ão 

:i~calizar e em1.tl.r 
cos aàmin~stradores 

!V - verificar a exatl.dão e suficiênc~a dos dados 
relativos à adm~ss40 de pessoal a qualquer t1tulo, na 
administração direta e indireta, e à concessão àe aposentadorias, 
refo~m.!!s e pensões na adminiStração àireta, autárquica e 
fundac~onal; 

v àisckplinar e manter =eCl.stros sobre a 
contratE·cao de consultorias e auditorias ::..ndepenaem:.es, no âmbito 
aa Administraçào pübl1.ca Federal; 

VI - avalilH Q desemoenno e 05 result.ados dos 
-:.rl:l!J· .l hos do:! audl. to r:;. a aas "';I1:.iaaaes ca aamin::..stração ~~a~reta; 

VII prestar ~nformações sobre a situação 
flsico-financeira dos proJetos e a~~"1.dades ~onstantes dos 
orçamentos da Un1.âo; 

VIII manter registros sobre a composição e 
atuação das comissões de licitações; 

IX - executar a contabilidade analltica dos 
do Poder Executl.vo, exceto daqueles Jur1.sa~c~onaaos aos 
setoria~s do Sistema de Controle :nterno; 

órgãos 
drgãos 

x - aourar 05 atOS ou facos icqu1nados de ~legal.s, 
~u ~rregulares, :ormalmente apontaaos, ;rat1caaos ~cr ~gentes 
;úblicos, proponao às autor.:.àaáes =cmpetentes as provlàências 
caoivel.s; 

:U - êxercer o c::mtrO.l.e ca êxecução dos orçamentos 
.:ia Uni!o; 

:UI - estimular as ent::..daaes :'oca~5 .:la socl.eàaàe 
:ivi1 a ?artlcipar, ~as 3uas ~espect.:.vas :ocalioaaes, do 
acompanhamento e fiscali:açao ae programas cxecucaaos com recursos 
dos orçamentos da Un~ão; 

:'nterpretar 
execuçãO orçamentar::..a, :inancel.ra 
Sistema de Controle Interno; 

::'eg~slacão 
?a~r::..monl.al 

concernente 
::0 âmbito 

à 
do 
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:{IV - reali·zar au('htol:l.as' eSDocialS 
~OS órq!os e entidades jurlsaicionaças aos 'orgãos 
Sistema óe Conerole Ineernoi 

e inte~das 
setoriais do 

:CV acomoanhar e ::iscali::ar ':IS ?roqramas de 
governo, ~nclusive ações desceneralizaaas executaaas à conta de 
recursos O~lunaos dos Orçamentos Flscal d aa ~egur~aade Soclal; e 

seccionais, 
compeeência. 

XVI - apoiar, por ~ntermédio 
a supervlsão ~lnisteria~ ~as 

Seção II 

de suas unidades 
3uas áreas ae 

Das Ar(~as de Administração Financeira e Contabilidade 

Art. 10 Caberã à Secretaria do 
no desemDenho das atribuições previseas no art. 
?rovlsória: 

Tesouro Nacional, 
22 àesea Medida 

! - elaborar a programação ::inanceira mensal e 
anual do Tesouro Nacional, cerenClar a conea ünlca do ~esouro 
Nacional e Subsldiar a formúlação óa politlca ~e financlameneo aa 
despesa pública; 

rr - zelar pelo equilibrlO ::inanceiro ~o ~esouro 
Naclonal; 

III administrar os haveres financeiros e 
mobiliários do Tesouro Nacional; 

IV - manter controle dos compromissos que onerem, 
direta ou indireeamente, a União Junto a eneidaaes ou organismos 
internaclonais; 

crédi-:o 
:laclonali 

de 
11 - controlar a divida ciecor:-ente óe operações de 

=esponsabl~idaae, Qlreta ou ~nai:-eta, do ~esouro 

VI - geri:- a diviáa oública ~ooi:iãr!a ::ederal e a 
civ!da exeerna de responsaol::..aaae é.o :'esouro Naclonal; 

'III - editar normas soore a programação ::inanceira 
~ a execução orçamentar!a e ::inancelra, ~em ~omo 
acom?annameneo, a sls~emat!=açáo e a paaronlzaç40 ca 
.::espesa pública; 

oromover o 
execução da 

'iII: aamln.lst:rar as 
_ncluldas no Orçamento Geral aa wnlão aob 
:'esouro Naclona~; 

ooeracões de crédito 
a ~esponsaoilidade âo 

:X - estabelecer ~orrnas 
adequaao registro contábll cos atos 
orçameneárla, financelra e patr.lmon.lal, 
aàrninistração pUblica federal; 

e ?rOCealmeneos para o 
e aos ::atos da gestão 

nos órgãos e entidades da 

X - inseit:uir e manter o Plano áe Contas Único da 
':,;niào; 

:\I - -:lan~er e aorlmorar sist:emas de processamento 
eletrõnlco ae dados que perrnltam realizar e ver.lficar a 
coneacil.lzação dos atos e fatos da geseão de todos os responsáveis 
pela execução dos orçamentos fiscal e da seguriqade soclal, bAm 
como promover as lnformações gerenciais necessárlas à ~omada de 
decisões e ao apoio à supervisão min.lsterial; 

XII - elaborar o Balanço Geral da União, as contas 
do Presidente da República e a consolidação dos balanços dos 
estados, Diserito Federal e municipios; e 

de governo 
Contabiliáade. 

XI!I - promover a integração com as demais esferas 
em assuntos de Adrn1nistração Financeira e 
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TITULO III 
Dos Sistemas de Plane]amen~o e ae Orçamen~o 

Art. 11 AS' atividades de ?lane]amento e de 
Orçamento da Administração Pública ~ederal direta, organizaaas ae 
forma a ser disc~plinada, no prazo de até éO dias, pelo Poder 
Executivo, têm como órgão central a Secretaria de ?lane]amento, 
Orçamento e Coordenação da presidência da República. 

S 19 - Integram os Sistemas de ?laneJamento e de 
Orçamen~o áa Adminis~raçào pública Federal: 

! - o Conselho Federal ce PlaneJamenco e Orçamento; 

- o Conselho ie Cooraenação e Coc~=ole oas 
~mpresas Es~atais; 

~!: - a Secre~ar~a ae ?lane]amen~o e ~valiação; 

:V - a Secre~aria ae Orçamen~o Feaeraii 

"I - a Sec:::etar::.a de Cooraenaçáo 2< Controle das 
~mpresas ~s~ata~s; 

"lI - o Instituto ae !?esqu~sa Econõm::.ca Aplicada; e 

VIr - na crualidaae ae órcáos se~or~a~s, as unidades 
de planeJamento e orçamento dos m~n~s~ér::.os C~V1S, m~litares e 
órgãos aa Pres~dênc~a aa República. 

§ Z2 Os órgãos 5et~~ia15 integran~es dos Sistemas 
ae PlanelamentO e de Orçamento tlCam sUJel~os a supervisão, 
orien~ação e coordenação ~écnicas ao orgão cen~ral. 

§ 3g Consideram-se empresas eSta~alS as empresas 
públicas, sociedades de economia mlsta, suas subs~diárias e 
controladas, e aemais empresas em que a ~n~ão, aireta ou 
indiretamente, detenha a ma~orla do capl~al social com dlreito a 
voto. 

S 42 Subordinam-se tecnicamente à Secretaria de 
Coordenação e Controle das Empresas Estatais os representantes da 
União nos Conselhos ae Adm~n~stração aas empresas =efer~das no 
parágrafo anter~or. 

S sg Dentre os membros do conselho de 
administração das empresas es~ata~s, ~ncluslve as crladas por ~e~ 
especial, haverá um representan~e ~ndlcado pelo Mln~stro de Estado 
Chefe fa Secretaria de PlaneJamen~o, Orçamen~o ~ Coordenação aa 
Presiaêncla da República. 

§ 6g Sem' preju~20 aas competênc~as 
constitucionais e legais ae 'outros poderes e órgãos da 
Admini5~ração ?ública Federal, os órgãos integrantes dos Sis~emas 
de PlaneJamepto e de Orçamento realizarão o acompanhamento e a 
avaliação dos planos, programas e ações do Governo- Federal, como 
par~e do processo àe avaliação da gestão de recursos públicos, na 
forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo. 

TíTULO IV 
Do Provlmen~o dos Cargos e das Nomeaç6es 

Capitulo : 
Jo ?rovlmento cos Cargos 

Art.:2 Os carcos aa Carre~ra Fir.ancas e 
:ntegram a estr~tura ae recursos humanos co Sistema" ce 
:~~erno co ?oaer ~xecu~ivo, CUJO exerc~~~o sera aet~r.::.do 
:::0 :·!~n::,stro de ~staao aa ?azenaa. 

Controle 
Controle 
;:or 5.=0 

Art. 13 Os carcos =ermanen~es das ~arre~ras de 
:lane'amen~o e Orcamento e ce isoeciaiis~a5 em Poli~~cas ?úblicas 
~ Gesião Goverl1amén~al, aos n~veis _nt:ermea~ar~o e super~or do 
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:~sc~=úco de Pesqu~sa Económ~ca Aplicaaa - IPEA a aa c~c~goria 
:~~c~onal ~écn~co ao ?lane]amenco, ?-1501 do Grupo TP-1500, criado 
-::elo Jecreco ~~ 75.461, de ,)7 ce :::arco r.: e ::ns, incearam a 
~scrucura ae recursos ~umanos ~os 3is~emas ~e ?laneJaménto e 
,)rçamenco ao poaer Execuc~vo, cUJo exerc~c~o ~era ~ei~n~do pela 
2ecrecar~a ce ?laneJamenco, Orçamenco e Cooraenação aa Pres~dência 
.::a itepubü.ca. 

Arc.:4 ?ica :::escabelecido 
~r~ainal ae cargos cr~ados celo uecreco-Le~ ~Q 
:ulho ae 1987, a~scr~pu~ào conforme anexo I. 

o quancitativo 
:.346, de 23 ae 

CAPíTULO r: 
Das Nomeações 

Art. 15 Ê vedada a nomeação para o 
cargo em comissão no âmbito do S~stema de Concrole 
pessoas que cennam sido, nos últ~mos cinco anos: 

exercício 
Interno, 

de 
de 

! - responsáveis por acos julgados irregulares, de 
forma definitiva, pelo Tribunal de Concas aa União, por cr~bunal 
ae contas de estado, do ~istr~to Federal ou de ~ünicipio, ou 
ainda, por conselho de contas de mun~cípios; 

punidas, sem possibil~dade de :::ecurso roa 
as fera· aam~n~scrat~'/a, em processo discipl~nar, ?o::: aco :esivo ao 
?ac:::i~ón~o público ae qualquer esfera ae governo i e 

rrI - condenadas em orocesso criminal por 
de crimes contra a Adm~niscração ?Übl~ca, cap~c~laaos nos 
II e 4I da parce Especial do Código Penal Brasileiro, na 
7.492, de 16 de :unno ae 1986 e na Le~ n Q 8.429, de 02 de 
1992. 

prática 
=itulos 
Lei n2 

junho de 

Parágrafo Único. As vedações estabelecidas neste 
art~go aplicam-se também às nomeações para cargos em com~ssão que 
~mpliquem gescão de dotações orçamentárias, de =ecursos 
:inanceiros ou de pa~rimOnio, na admin~stração direta e ~ndireta 
áos ?oderes da união, ~em como para os ~embros ae comissões de 
:'ic::::.ação. 

~r=. :6 O 3ec=ecá=~o ?eaeral :e CQnc==le seEi 
~omeaao cela ?res~dente da Repuol~ca. 

Arc.:7 Os cargos .am ccm~ssão ~o âmbito dos 
Sistemas de Concrole Znterno e ae ?lane1amen~o e Orçamento serão 
?rov~dos, ?referenc~almente, por ocupan~es aos cargos ?ermanentel 
=onstances dos artigos 12 e 13. 

CAPíTULO :!r 
Jas Vedações e Garant~as 

~rc.:a Além das disposições con~idas no Art. 117 
da Lei n9 8.112 de 11 de dezemoro ae 1990, é vedaao ao Secretário 
Federal de Concrole e ao Secrecár~o ao Tesouro Nac~onal exercer: 

: atividade polit~co-partidária; 
:r - profiSsãO liberal. 

Art..:9 }Ienhum processo, documenco ou ~nformação 
poderá ser sonegado aos ~~cegrances da Car=e~ra Finanças e 
Controle, no exercício das acribu~ções inerentes as atividades de 
Auditor~a, Fiscalização e Avaliação àe Gestão, sob pena de 
responsabilidade aamin~strativa. 

ou informação prevista 
sigiloso, deverá ser 

o estabelecido no 

S 12 Quando a documentação 
neste artigo envolver assuntos de caráter 
dadó tratamento especial de acordo com 
regulamento próprio. 
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S 22 O servidor que exerce funções de controle 
interno deverá guardar sigilo sobre dados e informaçOes obtidas em 
decorr&ncia do exercic~o de suas funções e per~inentes aos 
assun~os soe a sua fiscalização, u~ilizanao-os, exclusivamente, 
para a elaboração de pareceres e rela~6rios áest~~aaos à chefia 
:.:nediata. 

S 32 Os in~egrantes da Carreira Finanças e Controle 
observarão código de ética profiss~onal aprovaao pelo Presidente 
da Repúbhca. 

Art. 20 O Poder Executivo estabelecerá, em 
regulamento, a forma pela qual qualquer c~àadão poderá ser 
informado sobre os dados oficia~s do Governo Feaeral relativos à 
execução dos orçamen~os da União. 

Art. 21 Às unidades da Secretar:.a Federal de 
Controle, no exerc1cio de suas a~ribuiçOes, é facultado impugnar, 
mediante representação ao responsável, quaisquer atos de gestão 
realizaaos sem a devláa fundamen~açào legal ou em desacordo com a 
class~::cação :uncional-programat~ca cons~ante do Orçamen~o Geral 
ca ôJn:.ão. 

TíTULO 'I 
Jas Dispos~ções Gera~s e ~=ansi~6r~~s 

Art.:2 Os candidatos ~relim~narmen~e acrovado. 
:m concurso público para prov~mento de cargos constante. da. 
~ar=e~ras de Finanças e C~n~=ole e ce ?lane1amento e Orçamento, 
curante o programa de formação, :arào JUs, a ~:.~ulo de auxilio 
:inance~ro, a ate 50\ (c~nquenca por cento) aa =emuneraç40 do 
~argo a que esc~ver concorrenao, ~oniorme aeti~~ao em regulamento. 

Art.:3 Em caráter de emerg6nc~a ou excepcional e 
ooservado o processo lic~tatório, a Secretaria Federal de Controle 
podera cont=a~ar serviços ae empreSAS ae auditor~a independente 
?ara, sob sua coordenação, atuar Junco a en~~dades organizada. sob 
a forma de sociedaaes de econom~a m~sta e ae empreSAS pública. do 
Governo Federal. 

de Controle fará 
União informações 
acompanhamento dos 

~rt. 44 ~ Secretaria :ederal 
?ublicar, ~r~rnestralmente, no O~ár~o Ofic~a~ da 
sobre os trabalhos de auditoria, f~scalização e 
~rogramas de governo. 

Art. ~5 O Poder Executivo disporá, em regulamento 
e no prazo de cen~o e vlnte a~as, soere a.comP7tênc~a, a estrutura 
e o func~onament~dos órgãos componentes ao S~stema de Controle 
Interno, bem como sobre as atr~bu~ções ae seus t~tulares e demais 
integrantes. 

Ar~.:6 ~i~am transfer~dos para o M~nistério da 
:azenda os cargos em com~ssão do grupo JAS e as Funções 
Grat~ficadas - FG da estrutura orqan~zac~onal oas Secretarias de 
Concrole :nterno, dos M~n~scérios Civis e dos órgãos da 
Pres~dênc~a da Reoublica, exceto o ~in~stér~o das Relações 
Sxterlores, a secretar~a-Geral da Presldênc~a, ~ Estado-Maior das 
Forças Armaaas e a Advocac~a-Geral aa ~n~ão. 

único. Fica o ?oder Executivo Parágrafo 
au~or~zaao, no prazo ae cento e Vln~e a~as, a transformar, 
~ediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de 
despesa, os cargos em com~ssão do grupo DAS e as funções 
gratificadas - FG existen~es no âmb~to ao Sistema de Controle 
Interno. 

Art. 27 
Central de Controle do 
Federal de Controle. 

Fica alterada a denom~nação da Secretar~a 
M~nistér~o da Fazenoa para Secretaria 

§:9 Flca cr~aáo o cargo ce Secretár~o Federal de 
:on~ro:e, JAS :01.5 
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§ 22 2icam criados, ~a Secre~aria 
Controle, ~ cargos DAS 101.5. 51 cargos JAS :01.~. 
:01.3, ÓO cargos DAS :Ol.~ e a cargos JAS :02.:. 

Federal de 
cargos JA~ 

5 39 2icam criados, ~a Secre~ar~a do ~esouro 
~acional, _ cargo DAS :01.5. : cargos ~AS lOl.~, : cargos DAS 101. 
3, 3 cargos DAS ~02.3, ~ cargos DAS :01.: e 5 cargos DAS ~02.1. 

Art. :8 Fica o Ministerio aa Fazenda 
=ecu~s~tar, até 31 ae aezembro ae 1995, servldores 
auás ent:ldades .,inculaaas, inc!uslve ,;,mpresas 
socledades ae economla mlsta, ?ara terem exerC~ClO 
ao Tesouro Naclonal, ~ndeoendentemente ca ocupação 
:omissão ou =unçáo ae contiança. 

;;utorizado a 
:lublicos de 
~úblicas e 

::-.a Secretaria 
.::e cargo em 

Art.:9 Ficam criados, ~a estrutura básica da 
Secretaria do PlaneJamento, Orçament:o e Cooraenação aa Presid6ncla 
da Repúbhca: 

! - o Conselho Federal de PlaneJamento e Orçamento; 

:1 - o Conselho de Coordenação e Cont:role du 
;:mpresas E:stat:aisi e 

UI - a Secretaria de Cooraenação e Controle das 
Empresas Estataisi 

S 12 Fica criado o carco ce Secretário de 
Coordenação e Controle das Empresas Estatal;, JAS 101.6. 

5 22 Fica criado, na Secretaria de Coordenação e 
Controle das Empresas Estatais, 1 cargo DAS-10l.5, 

S 3Q Fica o Poder Executivo autor~2ado a definir as 
competências e a adotar, em até 60 dias, as providências 
necess4rias à organização e ao funcionamento da Secretaria ce 
Coordenação e Controle das Empresas Estatais, ~em como a criar por 
transformação ou transfer~r no ãmb~to da Secretar~a ae 
?lanejamento, Orçamento e Coordenação aa ?residênc~a da República, 
mediant:e alteração de denominação e especlficação, sem aumento ce 
despesas, cargos e funções de confiança dos grupos de aireção e 
assessoramento superlores - DAS e funções gratificadas - FG. 

Art. 30 Ao Conselho Federal de ?lanejamento e 
Orçamento, órgão superiGr de natureza consultiva, compete 
colaborar na formulação das diretrizes e estratégias de 
desenvolvimento nacional equilibrado e na compatibilizaç!o das 

ações de natureza setorial e espacial, apreciar as propostas de 
planos setoriais e regionais de àesenvo~vimento e artícu~.r a 
execuç!o dos planos, programas e proJetos qovernamenta~s de 
desenvolvimento. 

S:2 O Conselho de que trata o caput desce artigo 
será cres~dido oel0 Ministro de Estado C~efe ca Secret:aria de 
?!anejamento, Orçamento e Cooraenação da ?resiaênc~a da República 
- SEPLAN e terá sua compos~ção e o Reglmenco :~terno estaoeleciào 
~elo Poder Execut~vo, no prazo de 60 aias. 

S 29 A Secretaria de ?lanejamento, Orçamento e 
=oordenação da Presidênc~a da República - SEPLAN orooorclonará ao 
Conselho os ~eios ~écnicos e aam~niscrat:ivos' nece.sário. ao 
exercício de suas competénc~as. 

Art. 31 Ao Conselho ae Coordenação e Controle d •• 
Zmpresas Estatais compete compatlbilizar a at:uaçào das empre.a. 
dstatais com os ODJet~vos e a execuçãO da politica ecanO.ica 
meaiant:e: 

I est:abelec~mento de 
escratêglas básicas de políticas para 
estatais; 

diretrizes gerai. e 
a atuação da. empre.a. 

II - aprovação dos contratos de ge.tão e do. 
acordos de desempenho entre a União e as empresas estatais; 

Quinta-reira 22 3SSS 
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I!I - aprovaç!o doa parAmetros para a pol1tica de 
9reços e car~fas das empresas estatais que atuem em mercados 
monopolistas ou oligopolizaaoa, em conson!ncia com os obJetivos 
macroeconOmicos, d~finidos pelo Minist~rio da Fazenda; 

IV - estabelecimento da po11tica de operações de 
cr~dito, inclusive operaçOes de arrendamento mercantil, para as 
empresas estatais; 

V - aprovação da proposta do plano de fontes e usos 
e do orçamento de invest~m.nto daa empresas estatais; 

VI - aprovaçAo dos parAmetros para 
salarial e de benef1c~os e vantagens dos empregados 
estatais; 

as po11ticas 
das empresas 

VII - aprovação das propostas dos acordos coletivos 
de t=abalho das empresas estatais, na forma da leq~slação em 
vigor; e 

VIII - estabelecimento de diretrizes para a atuação 
dos representantes da Uni!o nos conselhos de administração das 
empresas estatais. 

Art. 32 O Conselho de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatais ter4: 

I - como membros permanentes: 

a) o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da presid6ncia da República, 
que o presidir4: 

b) o 11inistro de Estaào da Fazenda, que será seu 
': ice-!?res l.àem:.e; 

c) o ~itular da Sec=etaria de Coordenação e 
Ccnt=ole das Empresas Estatais; 

d) o titular da Secretaria de Política EconOmica do 
:-!inistério da Fazenda. 

:I - como membros não-permanentes: 

a) o Ministro de Estaáo do Traoalho, ~as reuniões 
em que for objeto de deliberaçdo maeéria salarial cu crabalhiata; 

b) outros Min~seros de Eseado, ~aa reuniOes em q~ 
:orem objeto de deliberaçAo matér~as üe i~~eresse de empr~sar 
estatal SOD sua supervl.s!o. 

§ 12 Poder!o participar áas reuniões 
de Coordenação e Controle oas Empresas 2stataLs, a 
Presidente, sem direLto a VOto: 

do Conselho 
critérlo do 

! - os diretores-pres J.den1:.es das empresas est,~taLs, 
nas reuniões em que forem oOJeto oe c:eliberação matérLas de 
interesse especifico das respect~vas empresas; e 

II - os titulares de outros orgãos 
Administração Federal, com atrJ.buições relatJ.vas 
oOJeto de deliberação. 

entidad'3s . da 
às ma':érias 

S 22 A Secretaria áe Coordenação e Control,: das 
Empresas Estatais exercerá as funções de secretarLa-executi'ld do 
Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais. 

S 32 Os Ministros de Estado serão substituídos em 
seus impedimentos pelos respectivos Secretários-Execut~vos. 

S 42 O Conselho de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatal.s aprovara,_no prazo ae 60 aJ.as, o seu RegJ.mento 
Interno. 

Art. 33 O artigo 42 e o inciso :: do arti'Jo 19 
da Lei n2 8.490, de 19 de novembro de i992, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
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" Are: 411 - A Secretar~9- ae planeJamento, Orç,'IITIento 
oe Coordenação da Presidênc~a da República, com a :inalidade de 
assistir ao Presidente da Repúbl~ca na coordenação do s~stema de 
planeJamento e orçamento, na elaboração e acompanhamento dos 
planos nac~onais e regiona~s de desenvolvlmenco, do plano 
plurianual, da lei de diretr~zes orçamentár~as e das leis 
orçamentárias anuais, na formulação de d~retrizes gerais de 
atuação das empresas estatais, no escabelecimento de polit~cas de 
desenvolvimento, na :ormulação de estudos e pesquisas 
sócio-econãmicos e na supervisão dos s~scemas cartográf~co e 
estatisclcO ~acionais, tem a segulnte e5cr~cura bás~ca: 

Conselho Federal ae ?laneJamenco e Orçamenco; 

Conselho ae C~orcenação e :oncrole das 

~mpresas Estaca~s; 

___ :om~ssão para o 
Jesenvolvlmenco sustencavel; 

:V - Comlssão ae ~Lnanc~amencos Excernos; 

o, _ Com~ssão ae Carcograrla; 

'lI - Comlcê ae Avallação ae Creaico ao E:tter:tor; 

VI": ,;" .. mta de :onc:..:'iação Orçamentária e 
F:tnance~ra; 

VIII - Secretar la de Planejamenco e Avaliação; 

:x - ~ecrecaria de Orçamenco Feaeral; 

;{ Secrecarla ae Coordenação ~ Controle das 
Empresas Estaca~s; 

Nacional; 

Interno; 

XI - Secretaria de Assuncos :nternaclonais," 
" Art 19 "" """""" ... ,.,.,."., ... ,., .. ",. 

II - Ministério da Fazenda: 

a) Conselho Monetário Naclonal; 

b) Conselho Nac~onal de Politica Fazendárla; 

c) Conselho de Recursos do Siscema Financeiro 

d) Conselho Nacional de Seguros Privados; 

e) Conselho Consultivo do Sistema de Controle 

f) Câmara Super~or de Recursos Fisca~s; 

g) 12, 22 e 32 Conselhos de Contribuintes; 

h) Comitê Brasileiro de Nomenclatura; 

i) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

j) Secretarla da Receita Federal; 

:) Secretarl4 do Tesouro Nac:tonal; 
m) Secretaria de POlitica Económ~ca; 

~) Secretaria do Patrimãn~o da Cn~ão; 

o) Secretar~a Federal de Controle 

?) Secretar~a de AssuntoS :nternac~onais; 

q) ~scola ae Administração Fazenaár:..a; e 

r) ,;"unta ae Programação Financeira," 
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Art. 34 As aespesas decorren~es desta Medida 
?rovisória correrão à con~a aas do~ações orçamentária. do 
~inis~ér~o da Fazenda e da Secre~aria de PlaneJamen~o, Orçamento e 
Coordenação da Pres~dênc~a da República. 

Art. 35 Ficam convalidados os a~os oraticado8 com 
base na Medida Provisória n2 667, de 21 de outuoro de 199.4. 

Art. 36 Fica revogado o inciso ::I, do artigo 17 
da Lei n2 8.~90, ae 19 de novembro de 1992. 

Art. 37 Esta Medida Provisória en~ra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art 14 da Medri:ia ProvISOrI8 n" -.: :; de 19S.1. 

CARREIRA FINANGAS E CONTROLE 

pENOMINAGAO SITUAÇAO SITUAÇAO i SITlJAGAO , 
DL. 2.346 ANTERIOR I NOVA 

ANAUSTA OE FINANGAS E CONTROLE 3000 1457 4500 
:TECNICO DE FINANÇAS E CONTROLE .woo 2444 2500 
:rOTAL 7000 3901 7000 

.; ri E ".) II 

~rt. 27 e 29 da Medida ProVisona n..:l - ~ .., de 1994. 

~AS 

101.8 

101.6 

101.5 

101.4 

101.3 

102.3 

101.2 

1-02.1 

TOTAL 

DISTRIBUICAO DE CARGOS 
~TE. 70TI ::;ENOMINACAO 

1 11 Secretario Federal ae Controle 
1 11 Secretano de Coordenacao e Controle das Empresas Estatais 

t5 14 Diretores de Departamento 
i • 
1 Secretálto-Adlunto de Controle 

I 
p Correqeaor-GeraJ 

63 135 Coordenadores-GeraJs 
.23 Delegados FederaiS 
:01 Corregedor-AdJunto 
;03 Diretor-AdJunto 
:01 Chefe de Gabinete 

I 
4 04 Coordenadores 

3 03 Assessores 

67167 Chefes de Divisa0 

1 4 11 4 Assessores 

159 I 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO ,N° 75.461 - DE 7 DI: 
MARÇO DE 1975 

Lispãe sobre o Grupo-Plane7amlmto 
do Servlço Civil CÜl Unido, e dá ou­
tras proVldenetas. 

O Presldente da República. 

no uso das atnbulcóes Que lhe confare 
o a::lgo 81. ltem Ir!. da Const.ltu1çá'.>, 

()UI':' .'0 101 ". 2 . 346 . LI. 23 d. jlllho 

u::r "" ., , 7.13:2. DE 16 DC .n;:-IHO'DF. 198b 

!)·'tlJ:lC os crImes r:.u,:rlf " 5''1lt:lu. f;· 
l.dnI"C:.'; nIlCIOZIII/. !1 t:.' o'lrr'J pro"" 
CPlICI;I:; 

Ll~1 N!' ti ·I:W, DE ~ Di': ,I li N 110 UI-: HltI2 

1) ... ,..)(· .... h,.· " ... :. .... \ ...... 11,""' .• ,c·':, ".IS 
1I1!"II"',~ ,'lIb/lr05 ,,.,5 casos "I! I'"nquec,· 
nll'nlrl ., ,,'1111 110 •• \I'rr h'lO ti€' ma /I da hl, ':.Ir 

g/l. "ru/'n'!!" /111 IlInr811 lia aelm;",!>" .1\1111 

,1I1,./rr.l .1,n·I.I. 111./" 1'1 a "" (UII.I.II'/IIII •• ' l' ,'li 
lIull •• " ,.rll\·II,.;/lfl •• ~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 667 ,DE 21 DE OUTUBRO DE 1994. 

Organiza e disciplina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do Poder 
Executivo, e dá outras providências. 

LI':' N': K li:!, IH': II lU': U'·:ZEI\IUIlO U": !!IHII 

", .. " •••. · .•• 1" I' ,. 11",:11'" '1I, .. h.· .. • 1 .... s.·, ,,,/,1/',,,, ",,',/Ir ,'~ "".,,, ri.. !ll/itt .. , cI.uI 
111111'11/1111'0; ,. rllI. ,,,",,,,( .,,', ,,"/,/i"H' ( ... 
ri," "" 

CAPITUl.O 11 

:\11 II i, .\11 ~,· .. \'idll" ,. IlIlIiltidll 

"1I~.'lIll11's,· ,I" M'I'\'kll ,1'11 illIl,' fi 1'\I"·,h'·IIII·. · .• ·111 

"'1'\ •. , .1111 ••• i,. ""'''" ,I •• ,-h.· .. · illl,·,'ialu. 
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11 11'1 i ...... , S,'I/l lI ... ~\'ia -IIIIIII'IU'W d.1 alllllllll.ld.· "11111 

11""'1111'. qlla&'IIII'1' ilunlll"'"lu IIU uh;",u ,Ia rt'lmllil:àll; 

"1 n·,'II~ar 'I' iI """111111'1110:-. IlIih'icllS, 

1\' "11"" 1',,~bl"lIda illjll:-.I ilanll'a ali illlllallll'IIIII ,I" 
,lut·III11t'III~. ,. 1.I'(I\:,·~sn "" I!x,·,·uc;iu. ,I,· ~,· .. vil:CI. 

\' "rOlIlI1\"'" IlIa/li"'sl iI(ilu ,I" a'"I'\'" 1111 dl·: ... ,II ••.• 

111. ,"1 111111 .Ia 1"'llarl ÍI,:.lo; 

\', ,'Im"''''r 11 11I':':,lIa I'~I I .lIlha U 1"\1":", .. 11, 1 .. 1.1 ,iu:. 
".1:.11:. 111',,\ I:.III~ I'm 'I'i, li ""S"l11lh'nl"l li,· a: rrilllll"iln 'lul' ! •• ·j.1 cll' 
sun rl'f'illl'II:,lIhil"liIIlc· UII 111' SI'II :mllf,rtli, ...• ill; 

\' 11 ... tal~i.. 1111 alkial' .• ,I.unlillmlll:' 1111 ~."III1.111 .1,· 
llliilll'lII !.I' a a:-,slIc'ial:lill 11I·.,lisslllllal 1111 :;ill""·iI'. 1111 a ,."rll,11I 

1IIIIíl "'''' 
\'111 IIlallll'l' ~II" MliI d ..... a 1I11I·,Ji"la, "111 cu .. ,,, 1111 lalll' 

':all I'" ,·oll';alll:lI. "ÓlljIlW', (·l1Illpanh .. ÍI,) "11 111111'/1'" all~ 11 sC'alUl' 

"" I~l'all I'Í \' il; 
,:\ \'al'· .. ·M· ,111 t'ill UH '1iIJ'í1 IClI~nll' 11I"I\"'illl '1I':-':'IIí11 1111 

11" 111111"/11, 1'/11 cll'l rinlt'II'" cln cli,tlli.llIIll' da f IIndlu luihlic:a; 

:\ IUlrl idlUll' ,ft· It"ri'lIni! "11 .ullllilli~1 ruC;l'n ,t., ,'&11' 

,IJ'"~,, 111 h'mla, cl" l>ud,'cluc',' civil. UlI ,!,,,, .. c,!r 'I "III1,,'rdCl, "X'~"lcl 
nu. ~plô,l,h I.mlt· ,h· ndunbl a, (:111 isl 11 nll ':11111111111.1 nriu; 

:\ I ai IHII, C'IIIIIII 111'11"111 acl .. r 1111 illll·nlll·,harill. 1'"llu a 
I l'llilll lo Ih". JlllhIiC'l':i. :illh'lI c,mUltl., :il' I ral.lI· clt· 11I'IWlldll:; 11•1"+ 
clt'IU'llIrlJI" .. u IIMiislmu:iai:. clc! lU'"'ul,'s ali' 11 l.I·,tu,ul" 1(1 iIIl, .' .h· 
"(lIIjlll!" 1111 c'um,ulO'wirtl; 

\ 1I ... ·,·1·1 .. • .. IU'lIlllUil, ':III1I1:.:,all. III·,·:.I'!II,·, 1111 \ i~III.I'CI·'1I 
,li' '11I.llclI"·" ":'II,··,·l.·, ,'Ill I·nl.dn ,Ic· !ilHlS ai ríhllic:cll's; 

, .. I I., 11." , , .• ' 11, .• " ,,, •• ",. I, '/1. , I, 'I. " .. I 
.t. "f'''' 

\IU 
.-:." i"·f~··il·". 

,1",'11,11 • "1111:·· •• 111. "IIII'I"H" 1111 1"'11'.,1" ..... ··.I .. tllI 

\ I \. 1","11',11 11'.111 a ·.1I1a '111.11'111"1 .I,. :.11.1'. I", 111.1'., 

''; \ 111.11 .·,1." cl.· IClllJla ... ·: ... Iill· .... 

: .. \ 1 111 ill/;II 1''':':.lIa' tllI ... ·1·111·,"·, IIla"'llal· • .1,1 1"Jlall i 
C'all "'" ",'1 \ i, 11'. 1111 ai. \ "'atl.':. ".1/ 111'111111 , .... 

\ \ 11 , ""1.-1.·' ,. 11111111 ',"1 \ Id"l "'111111/'.' li' • ,. '1 .IIIIa,I~, al/ 

1';11,:" '1"" .11 11":' .·\.· ... 11 ,'111 ... 1111,1.· ...... d,· "III1'I':"IIC 1.1 .' 11.111:-..111 

• ia,. 

\ \ "' .. \, .... , .• .,",11:.""", "'1\ "/'101,,,. "li" · .• ·'.1111 1111'11111 

11011 '\" i· .• "'11 " •• , •. ,. I' 111 ti" c'a"c" 1111 11111""11 .' C'II," " hJlI.itill .I •. 

" .. 110111," 

LEI N. 8:490 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 1992 

Diapõe aobre a organizaçAo da PreaidAnc~a da ~pÍ1blic •• doa 
Miniat6rioe e di outru proV1dênClal 

Dezembro de 1994 

Art. 4~) A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presi­
déncia da República, com a' finalidade de assistir ao Presidente da República na coor­
s1enação do sistema de planejamento e orçamento, formulação de estudos e pesqui-
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sas sócio-econômicas, elaboração e acompanhamento dos planos nacionais e regio­
nais de desenvolvimento, do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e 
das leis orçamentárias anuais, e na supervisão dos sistemas cartográfico e estatís­
tico nacionais, tem a seguinte estrutura básica: 

I - Comissão de Fmanciamentos Externos; 

II - Comitê de Avaliação de Crédito ao Exterior; 

IH - Secretaria de Orçamento Federal; 

IV - Secretaria de Planejamento e Avaliação, 

V - Secretaria de Assuntos Intp.rnacionais; 

VI - Junta de Concihação Orçamentárla e Financeira. 

Art 17. Haverá. na estrutura básica de cada Mmistério Civil e na da Secre­
taria de Planejamento, OrçamE'nto e Coordenaçãe> da Presidência da República: 

UI - Secretaria de Controle Interno; 

SUBSEÇÃO III 

Dos Órgãos Específicos 

Art. 19. São órgãos específicos dos Ministérios Civis: 

II - no Ministério da Fazenda: 

a) Conselho Monetário Nacional; 

b) Conselho Nacional de Política Fazendária; 

c) Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional; 

d) Conselho Nacional de Seguros Privados; 

e) Câmara Superior de Recursos Fiscais; 

f> I?, 2!' e 3" Conselhos de Contribuintes; 

g) Comitê.1~h:asileiro .d.e Nomenclatura; 

.h> Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

i) Secretaria da Receita Federal; 

j) Secretaria do Tesouro Nacional; 

k> Secretaria de Política Econômica; 

1J Secretaria do Patrimônio da União; 

m) Secretaria Central de Controle Interno; 

n) Secretaria de Assuntos Internacionais; 

o) Escola de Administração Fazendária; 

p) Junta de Programação Financelra; 
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MENSAGEM N° 383, DItl994-CN 
(n° 1.036/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos teonos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberaçlo de 

Vossu Exeel!ncias. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Chefe da Secretaria da Administração Federal da Presidência da Repl1blica. o texto da 

Medida Provisória na 724 • de 18 de novembro de 1994. que "Dispõe sobre as alíquotas de 

contribuiçlo para o Plano de Seguridade Social do servidor pl1blico civil ativo dos Poderes da 

União. das autarquias e das fundações pl1blicas. e dá outras providências". 

Brasma. 18 de novembro de 1994. 

'-r" . / J~-' 

E.M. n° -31 
Em 13 de '.o\'emoro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelencia 
proposta de reedição da Medida Provisória n~ 668. de 21 de outubro de 1994. que dispO!: sobre 

as alíquow de contribuição para o Plano de Segundade SOCial do servidor público civil ativo 

dos Poderes da UniiQ. das autarquias e das fundações públicas. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em Vista a Imí~ncia da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciaçio pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

~'f 
l ~ -c:::=::::=::. 
~RREIRA GOMES 

Miniatto de Estado da Fazenda 

Respeitosamente. 

,) '/< (/uJ,ulM _ l/~ocMffliMr_-. -
MinislrO de Estado Chefe da 

Secretaria da Administraçlo Federal da 
Presielência da Repdblica 

MEDIDA PROVISÓRIA N- ;-::4 • DE 18 DE XOVE~mRO DE 1994. 

Dispõe s~bre as alíquotas de contribuição para o Plano 
de Segundade SOCial do servidor público CIvil ativo dos 
Poderes da Umão. das autarquias e das fundações 
públicas, e dá outras proVidêncIas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribUIção que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçio. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Dezembro de 1994 
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Art. 1° A conlribuição mensal do servidor cIvli. auvo. incIde sob're sua • remun~raçlo 
conforme definida no inciso III do arL l° da Lei nO 8.852. de 4 de fevereiro de 1994. e sert calculada 
mediante aplicação das alíquotas esta~lecidas na tabela a seguir. com vigência a panir de 1° de julho de 
1994 e até a data de publicação da lei que disporá sobre o Plano de Seguridade SOCIal do servidor 
público civil: 

FAIXAS Alíquoál 
(com base na Lei n° 8.622, de 19.1.93, Anexo In) ('li!) 

Remuneração correspondente a até 2,6 vezes o vencimento básico da Classe D, 
9 Padrão IV - NA, Inclusive 

Remuneração correspondente a 2.6 vezes o vencunento básico da Classe D. 
Padrão IV - NA. exclusive. afé o correspondente a 2.6 vezes o vencimento básico da 10 
Classe C, Padrão IV - Nr, inclusive 

Remuneração correspondente a 2.6 vezes o vencimento básico da Classe C. 
Padrão IV - Nr, exclusive. até o correspondente a 2,6 vezes o vencimento básico da 11 
Classe C, Padrão IV - NS. inclusive 

Remuneração superior a 2,6 vezes o vencimento básico da Classe C, Padrão IV. NS 12 

Art. 2° A União. as autarquias e as fundações públicas federais continuarão a participar 
do custeio do Plano de Seguridade SOCIal do servidor, através de: 

I - conlribuição mensal. com recursos do Orçamento Fiscal. de valor identico l 
contribuição de cada servidor. conforme defInida no artigo anterior; 

li - recursos adicionais. quando necessários. em montante igual à diferença entre as 
despesas relativas ao Plano e as receItas provenientes de conlribuição dos servIdores e da contribuição a 
que se refere o inciso I. respeilado o disposto no art. 17 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

Art. 3° Os recursos oriundos das contnbuições de que trata esta Medida Provisória serão 
recolhidos ao Tesouro Nacional nos prazos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Na hipótese de não ocorrer o recoihimento de Que trata este artigo. sert 
responsabilizado o ordenador de despesas do orgão ou entidade miratora, respondendo com as sanções 
\!stabclecIOas nos arts. 121 e 125 da Lei n" 8.112. de 11 de dezemoro de 1990. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na MedIda ProvIsória n° 668. de 
: 1 de outubro de 1994. 

Art. 5° Esta Medida Provisóna entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasllia. ~3 de ::lovemoro de 1994: 173° da Independência e 106° da Repllblica. 

LEGISLACÃO CITADA 

LEI N° ~. 852 ,DE - DE:::: VE RE I RO 0<: 199<f. 

Dispõe sobre a ap ~ação dos arts. 37. inCISOS 
Xl e xn. e 39. § da ConsulUlção Federal. 
e dá OUtras provIL ,IClas. 

Art. 1° Para os efeItos desta LeI. a retnbuIção pecuniána deVIda na administração 
púbhca d1l'eta. md1l'eta e fundaCIOnal de qualquer dos Poderes da Umão compreende: 
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m· como remu'1.eraçllo. a soma dos vencunemos com os achclOnals de caráter 
mdlvldual e demaIs vantagens. nestaS compreendidas as relauvas à natureza ou ao local de trabalho 
t! a orevm.1 no art. 62 da Lei n° 8.11:!, de 1990, ou outra paga sob o mesmo fundamento. sendo 
excluídas: 

Je 1991. 

aI diárias: 

b) ajuda de CUStO em razão de mudança de sede ou mdemzação de transporte: 

CI auxilio·laroamento. 

dI grauficação de compensação orgãruca. a que se refere o an. 18 da Lei n· g,237. 

e) saláno·iarmlia: 

o grauficaçiío ou adicIOnal nata.lmo, ou dc!cimo-tercell'O salário: 

g} abono pecumário resulcanle da conversão de ate! 1/3 (um terçO) das f6rÍas: 

h) adiCIOnal ou auxilio natalidade: 

11 adiCIOnal ou auxl1io tuneraJ: 

JI aOlclonai de lénas. ate o Iimu.e de 1/3 (um terço) sobre a retnbulção habitual: 

i,' Jdlclonal pela prestação de s.!rvIÇO extraordinário, para atend~r situaÇões 
<!xcepcIOn:us <! [emporánas. obedecidos os lumtes de duração prevIstos em lei. contralOS, 
r~!!UlaIm!mos . ..:onvenções. JcoraOS ou dissídiOS coleuvos e desde que o valor pago não exceda em 
ma!, de 50C'c ,..:mquema por cemo} o <!supulado para a hora de trabalho na Jornada normal: 

m I aalclonal noturno, enquanto o serviÇO pennaneter sendo prestado em horário 
que iunaamente sua concessão: 

n) adiCIOnal por tempo de serviÇO; 

1)' conversão tle licença-prêmio em pecúma facultada para os empregados de 
<.!morc~a publica ou ~oCledade tle economia mlSla por ala nonnauvo. esulluláno ou regulamenlar 
JIllCnUr a 1° de lcverelro oe 1994: 

;:JJ aOlclonai tle msaiubnaade. Je penc:Jlosldade ou pelo exerclclO de auvidades 
í)cno~J.!> perccnlllo (Juranle ü oenooo em que o benelicláno eSlIver sUjeito as condições ou aos 
nscos que oeram causa a ~ua concessão: 

qJ hora repouso c aJimcnLlçiío c adicional de sobreaVISO. J que se referem, 
rCSOCCllvarncme. " InCISO II (JO an 3" e o InCISO 11 do ano 6" da Lei n° 5.811. tle 11 de outubro de 
1971. 

MEDIDA PROV1SÓRIA N°668 , DE 21 DE OUnIBRO DE 1994. 

Dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o Plano 
de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos 
Poderes da União. das autarquias e das fundaçOes 
públicas, e dá outras providências. 
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I.EI N~ 8.212. l>l~ ~4 DE .JUI.HO 1>1'; 1991 

I )/S/"i/' ",,,,,. iI flrlfill1i"açll" d.1 SI'''UrI' 
.1.11/.· S"'·/11/. 10.,111111 P/alltl d,' ('uSI"io ,. ,I, 
"utra.'1 prtll·i,/ttll ... IJS 

Arl, 17 !'nr li 11 pllgallll'nto cios Encnrgos Pn'vlIll'rH:ilÍrios 
da Ilnia" 11-:1'111 p"d"nin conlrihuir os rf'I'ursos da Sf'gurid,ul" 
SOI'inl, r .. It'rid"l'> lia nlim'" d do Iwragralo linÍl'1I do arl, I J df'sln 
I"i, nal'> propor ÇOl'S do lolal dl'slns df'SIJl'Sns. l'slilHlladas 1ll'ln 
sf'gllinll' ('J'ollograrna: 

nl,' ;,r,'. 1,'lIltlllf'llla I' l'ÍIll'o por (·f'lIlol. ('111 I!)!'~; 

J.~I N'.' 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Disp6e sobre o Rellime ./urldico do. 
Servidores Publico. Civi. d. (1ni'o, d .. 
• u'.rqui.. e d.. fund.ç6e. públic.. fe­
der.i., 

ArL. 121. () servidor responde civil. penal e administrati­
vanwntl' p(olo t'xt'rcicio irrt!gular de suas atribuicões. 

Art. J 25. As sunçôl's civis. penais l' adminjslrativa~ lIodl!­
rão cumular-lw. s~ndo independentes t!/llre si. 

Ar'L. J 26. A rt·sporisahilidadt! administrativa do l>ervidur 
será afal>lada no caso de absolvição criminal qUI' npgue n exis­
tência do falo ou sua autoria. 

LEI D· 8.622, de 19 de : aneiro de 1993. 

Dispõe sobre a revido geral da remuneraçlo 
dos servidores pl1blicos civis e militares do 
Poder Executivo Federal e cIj OUti'8S 
providências. 
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MENSAGEM ~ ~84, DF. 1991}-CN 
(nO 1.055/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Conslltuição Federal. submeto à elevada deIi~ de 

Vossas Excel!ncias. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro tfe EsLtdo da 
Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 725 ,de 24 de novembro de 1994, que "DispõIuObre 

a instituiçlo de ~dito fISCal. mediante ressarcimento do valor de contribuições sociais 
(PIS/P ASEP e CONFINS) nos casos que especifica, e dá outras providências". 

Brasília, 24 de novembro de 1994. 

E.M. n° 3Si 

Em .: ~ de novembro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter à elevada consIderação de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida ProvIsória n° 674. de ~S de outubro de 1994. que dispõe sobre a 

instituição de crédito fiscal. mediante ressarcimento do valor de contribuições sociais 

(PISIPASEP e CONFINS) nos casos que especifica. e dá outras provIdências. 

A presente proposiçãO tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congres.~o Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. , 
Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

C:;-1( -
CIRO FERREIRA ~ 

Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° -:5 , DE 24 DE XOVEHBRO DE 1994. 

Quinta-feira 22 3567 

Dispõe sobre a IOstitulção de crédito fiscal. mediante 
ressarcIMento do valor de contnbulções sociaIS 
(PISIPASEP e CONFINS) nos casos que especifica. e 
dá outras prOVidências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a segulOte Medida ProvIsória. com força de lei: 

Art. l° Fica instituído. a favor do produtor exportador de mercadorias nacionais. ~dito 
fiscal. mediante ressarcimento em moeda corrente. destlOado a compensar o custo representado pelas 
contnbuições SOCiaiS de que tratam as LeIS Complementares nOs 7. de 7 de setembro de 1970; 8. de 3 de 
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dezembro de 1970; e 7Q. de 30 de de:!embro de 1991. que inddirem sobre o valor das maténas-primas. 
produtos mtermediarios e material 'de embalagem. íldqulridos no mCFCado mtcrno pelo exportador PiU'll 
utilização no processo produtivo. 

Art. 2· A base de cálculo do crédito fiscal será determinada mediante a aplicação. sobre 
o valor total das aquisições de matérias-pnmas. produtos intermediários e matenal de embalagem 
referidos no art. l°. do percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a receua 
operacIonal bruta do exportador, 

Art. 3° O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 2. 65% sobre a 
hase de cálculo definida no art. 20

• 

Art. 4° Para os efeitos desta Medida Provisória. a apuração do montante da receIta 
operaclOnal bruta. da receita de exportação e do valor das maténas-primas. produtos mtermediários e 
lTIatenal de embalagem será efetuada nos termos das normas que regem a incidência das contrIbuições 
referidas no art. l°. tendo em VISta. quanto ao valor dos insumos. o constante da respectiva nota fiscal de 
venda ao exportador. 

Parágrafo I1nico. Utilizar-se-á subsidiariamente a legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados para o estabelecimento dos conceItos de produção. matéria-prima. produtos 
intermediários e material de embalagem. 

Art. 5° O benefício ora instituído é condicionado à apresentação. pelo exportador. das 
guias correspondentes ao recolhimento. pelo seu fornecedor imediato. das contribUIções devidas nos 
termos das Leis Complementares nas 7 e 8 de 1970. e 70. de 1991. 

li l° O Ministro da Fazenda poderá estabelecer outros requisitos para a fruição do 
benefíCIO a que se refere o art. 1°. 

§ 2° A eventual restituição da~ Importâncias recolhIdas em pagamento das contnbuições 
que servIram à comprovação prevtsta neste artigo. mclusive quando sob a forma de compensação 
mediante crédito. implica a imediata devolução. por parte do exportador beneficiário do crédito. do 
valor correspondente à restituIção ou compensação. acrescido de atualização monetána e de JUros. 
calculado~ de acordo com a.~ norma.'! que regem o atraso de pagamento da.~ rClendas contribuições. 

Art. 6° O Mim~tro da Fa7enda expedirá as Instruções necessana.'I ao cumpnmento desta 
Medida Provlsóna. 

Art. 7° Ficam convalidados os atos prallcados com hase na Medida Provisória na 674. de 
25 de outuhro de 1994. 

Art. 80 Esta Medida Provl'\6ria entra em vIgor na data de sua publicação. 

BrasJ1ia. 2~ de novembro de 1994: 173° da Independência e 1060 da República. 

c--+-~ I =----"'-

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N9 'l - DE 'l 
DE SErEJlBl.O DI!: 1970 

lrufltuf O Progra.17UJ ~ Integração 
Social, e dd outras pr011idéncias 
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-LEI COMPLEMENTAR N° 8 - DF. 3 DE 
Dt:7.EM ClIO DE 1970 

Institui ó Programa de Form.ação do 
PatrimÓ7lio dQ Servidor Público e 
dd outras providéllCÍlU. 

Quinta-feira 22 3569 

LEI COMPLEMENTAR N~ 70. DE 30 DE.DEZEMBRO 
DE 1991 

Institui contribuiç~o para financiamen­
to da Se/{uI:idade Social. eleva a alíquota da 
contribuiçlJo social sobrp o lucro da~ insti­
tuiçCJes financeiras p dá outras prol-i, 
d~nc:ias. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 67':' DE ... :; J _ 01 DE 01:T1:BRO DE 1994 

Dispõe sobre a instituição de crédito fiscal, 
mediante ressarcimen'o do 
contribuições sociais (PIS/PASEP 
nos casos que especifica. e 
providênCias. 

MENSAGEM N° 385, DE 1994-CN 
(n° 1.056/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Naci;2nal, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto da Medida Provisória na 7 2 6 • de 25 de novembro de 1994. que "Autoriza o 
Poder Executivo a contratar com a ITAIPU pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com 
títulos da dívida externa brasileira. denominados "BRAZIL INVESTMENT BOND - Bm", em 
valor correspondente a a~ USS 92,800.000.00 (noventa e dois milhões e oitocentos nill dólares dos 
Estados Unidos da América)". 

Brasília, 25 de n~"embro de 1994. 

-

valor de 
e COFINS) 
dá outras 
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Em 25 de novembro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor PreSll1ente aa Kepllbllca. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reediç!o da Medida Provisória nO 675, de 26 de outubro de 1994, que autoriza o 

Poder Executivo a contratar com a IT AIPU pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com 

títulos da dívida externa brasileira, denominados "BRAZIL INVESTMENT BOND - BIB", em 

valor comspondente a at6 US$ 92,800,000.00 (noventa e dois milhões e oitocentos mil dólares 

dos Estados Unidos da Arnc!rica). 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

aprocillÇlo pelo Congres.~o Nacional, no pr",.\l previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituiçlo. 

Assim. a relevância e a urgência que a matc!ria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

~·1\ ,~<:=====-,/ 

CIRO FERREIRA GOMES 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 726, DE 2S DE NOVEMBl.O DE 1994. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar com a 1T AIPU 
pagamento de débito junto ao Tesouro Nacional com 
títulos da dívida externa brasileira, denominados 
"BRAZIL INVESTMENT BOND - Bm", em valor 
correspondente a ate! USS 92,800,000.00 (noventa e dois 
milhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da 
Amc!rica). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ar!. 62 da 
Conatillliçlo. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l- rICa autorizado o Poder Executivo a celebrar contrato com a ITAIPU para 
papmentO.cII! d6biJo junto ao Tesouro Nacional com títulos da dívida externa brasileira, denominados 
"BRAZIL INVBSTMENT 'SOND - Bm", em valor correspondente a até US$ 92.800,000.00 (noventa e 
dois milbl!es e oitoc:efttos mil dólares dos Estados Unidos da Antc!rica). 

Art. 'r O dc!bilo a que se refere o artigo anterior, decorrente substancialmente do Aviso 
MF·087115. que autorizou o Tesouro Nacional a honrar garantia prestada a empr9timo externo em 
beDeficio da IT AIPU, sert caneelado pela Tesouro Nacional após comunicaçlo do MOROAN 
OUARANTY TRUST COMPANY OF NEW YORK, Agente Fiscal dos títulos referidos no ar!. 1-. 
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Art. 3- Os títulos serão recebidos pela IT AIPU em pagamento de dívida da 
Administração Nacional de Eletricidade - ANDE. empresa estatal paraguaia detentora de metade do 
capital da ITAIPU. em operação externa vinculada a operação interna. 

Art. 4° O conlratO entre a IT AIPU e a União Federal. com interveniêncla da ANDE. terá 
as seguintes condições financeiras: 

I - os títulos serão recebidos pela IT AIPU pelo seu valor nominal; 

U - o deságio obtido pela ANDE no mercado secundário. em decorrência da aquisição 
dos títulos. será rateado com o Tesouro Nacional e por este apropriado na proporção de cinqüenta por 
cento de seu montante; 

m - os custos em que. comprovadamente. incorrer a ANOE para aquisição dos titulos 
serão deduzidos do deságio. previamente ao rateio previsto no inciso anterior. até o limite de dez por 
cento do valor total da operação. 

Art. 5D Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 675. de 
26 de outubro de 1994. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de novembro de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° :, i 5 • DE .: 6 DE ,)l; T!:3 RO DE 1994. 

Autanza o Poder Execuúvo a contratar com a ITAIPU 
paga'inento de débllo Junto ao Tesouro NaCional com 
títulos da díVida cxtema brasdetra. denommaoos 
"BRAZIL INVESTMENT BONO - Bm", em valor 
correspondente a até US$ 92.800.000.00 (noventa e dOIS 
II11lhões e oitocentos mil dólares dos Estados Unidos da 
Aménca). 

MENSAGEM N° 386, DE 1994-CN 
(n° 1.057/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
VOISU ExcelerJciu, acompanbado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n- 727. de 25 de novembro de 1994, que "Dispõe sobre 

a base de ciIculo da Contribuiçio para o Programa de Integração Social - PIS devida pelas pessoas 
jurídicas a que se refere o § l- do ~ 22 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991, c dá outras 
provideDciu" • 

Brasília, 25 de novembro de 1994. 

9Uk-/-
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E.M. n° 390-B 
Em 25 de novembro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repl1blica, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excel~cia , 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 678, de 27 de outubro de 1994, que dispõe sob~·à-.---/ 
base de cálculo da Contribuição para o Programa de Integraçio Social - PIS devida pelas 

pessoas jurídicas a que se refere o § 1° do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá 

outras providências. 

A presente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a imin!ncia da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciaçIo pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo I1nico do art. 62 da 

ConstituiçlO. 

. Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve Justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

~J~~M-E-S--
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 727 ,DE 25 DE NOVEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o 
Programa de lntegraçlio Social - PIS devida pelas 
pessoas jurídicas a que se refere o § }O do ar!. 22 da Lei 
n° 8.212. de 24 de julho de 1991. e dá outras 
providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Ar!.}0 Para efeito exclusivo de determinação da base de cálculo da Contribuição para o 
Programa de Integraçlo Social - PIS, de que trata o inciso V do ar!. 72 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. vedada a aplicação das disposições previ~ na Lei n° 8.398. de 7 de 
janeiro de 1992. e nos Decretos-leis nOs 2.445 e 2.449, de 29 de junho de 1988 e 21 de julho de 1988, 
respectivamente, as pessoas jurídicas referidas no § 1° do ar!. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, poderio efetuar, nos exercícios fmanceiros de 1994 e 1995, as seguintes exclusões ou deduções da 
receita bruta operacional: 

I - reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como 
prejuízo. que não representem ingresso de novas receitas; 

11 - valores correspondentes a diferenças positivas: 

a) entre o valor de mercado e o custo de aquisição corrigido monetariamente. no caso de 
ouro. ativo tinanceiro. em poder do contribuinte; 

b) decorrentes de variações nos ativo.'! objetos dos contratos, no caso de operações 
"swap" ainda não liquidadas; , 
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m -no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 
caixas econômicas, SOCIedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 
tnlobiliário, sociedades comtoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas de captação; 

b) encargos com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de 
órgãos e instituições oficiais e do exterior; 

c) despesas de cessão de créditos com coobrigação; 

d) despesas de câmbio; 

e) despesas de arrendamento mercantil, rcstnta~ a empresa~ e instituições arrendadoras; 

f) despesas de operações especiais por conta e ordem do Tesouro Nacional; 

IV - no caso de empresas de seguros privados: 

a) cosseguro e resseguro cedidos; 

b) valores referentes a cancelamentos e restituições de prêmios; 

,c) parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas; 

,_ d) . atu~li~ão monetária ~as provisões ~\1 reservas técnicas, limitada aos valores da 
vanaçao monetária ativa Incluídos na receita bruta operacIOnal; 

V - no caso de entidades de previdência privada abertas e fechadas: 

a) parcela das contribuições destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas; 

b). atuali7~ção monetária das provisões ou reservas técnicas, limitada aos valores da 
vanação monetária aUva mcluídos na receita bruta operacional; 

VI - no caso de empresas de capitalização: 

a) parcela dos prêmios destinada à constituição de provisões ou reservas técnicas; 

b) atualização monetária pas provisões ou reservas técnicas, limitada aos valores da 
vanação monetária ativa incluídos na recéita bruta operacional. 

. ~ l° ~onsideram-se despesas ou ~ncar!;os, p~ fins do disposto neste artigo, a variação 
mon~t~a ~u cambial, veda~a a dedUÇão de JUros I!lcomdos, de prejuízos e de qualquer despesa 
administrativa. re~vado ,o d.t~posto no parágrafo seguinte. 

§ 2" No ca~o de repasses de recursos de órgãos e instituições oficiais será também 
admit~da a dedução ~os juros inc~rri~os nessas operações, desde que destacados de qualquer Outra 
espéCie de remuneraçao ou de atuallzaçao. 

§ 3
d 

A comção monet~ria do imobUizado de arrendamento mercantil e do ouro ativo 
financeiro, será deduzida do valor das despesas e encargos de que tratam as alfneas "a" a "d" do 'inciso m. 

§ 4° No caso das empresas de arrendamento mercantil, a dedução de que trata o 
parágrafo anterior é limitada pela relação entre os recursos que deram origem às deduções de que tratam 
as alíneas "a" a "c" do inciso III e o imobilizado de arrendamento mercantil. 

§ se' Nas operações realizadas em mercados futuros, sujeitos a ajustes diários, a base de ' 
cálculo da contribuição ao PIS é o resultado positivo dos ajustes ocorridos no mês. 

§ 6° As exclusões de deduções previstas neste artigo restringem-se a operações 
autorizadas às empresas ou entidades nele referida~, desde que reali1.adas dentro dos limites operacionais 
previstos na legislação pertinente. 

Art. 1° Aplica-se o disposto no artigo anterior às pessoas jurídicas menciçmadas no § 1" 
do ar!. 22 da Lei n° 8.212, de 1991, obrigadas à contribLição de que trata a Lei Complementar n° 8, de 3 
de dezembro de 1970. 

Art. 3° O prazo de pagamento das Con~buições de que tratam os arts. 10 e 2°, relativas 

aos fatos geradores ocorridos no mês de junho de 1994, fica prorrogado até o dia 22 de julho de 1994. 
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. . Art. 4° '~ta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçeil. pr.:lduzindo 
efellOS a partir de l° de Junho de 1994. 

Art. S" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 678 de 
27 de outubro de 1994. • 

Art. 6° Ficam revogados o art. 5· da Lei n° 7.691. de 15 de dezembro de 1988 e a alínea 
"a" do § 2" do art. 1° do Decreto-Iei nD 2.445, de 1988. com a redação dada pelo Decreto-lei n; 2 449 de 
1988. . • 

Brasaia. 25 de novemb ro de 1994; 173· da Independência e 106° da Repliblica. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 6 78 ,DE 27 DE OUTUB RCDE 1994. 

Dezembro de 1994 

Dispõe sobre a base de cálculo da Contribuição para o 
Programa de Integração Social - PIS devida pelas 
pessoas jurídicas a que se refere o § l° do art. 22 da Lei 
n° 8.212. de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

LI·; 1 N~ 8.212. lll'~ 2·101-: .JUI.IIO lll~ H1!.11 

, 'I'.,,,,.· .. """, .1 ""llllll/nç.ltl ,111 S",:ur;. 
"111'" t'III'IIII. ;1111111'" 1""1111 ,',' f " .. f,'/" " ./tI 
CIIII. ".~ ,." I I' li ,,111";;/" 

SC!('llcJ 11 
I)a CUlIll ihllic;:lu li,,!! !'Ip.nur:ulm; I rulHllhadlt1 

alll'·'''''"III. 1'1I1\11,",:il i" ,. 'al "llati\'/I 

1\11 21. i\ ahlllllll,. dI' 1'/llIllil"liçã., t1,,-; .... ·,:1l1ótd/l:. I'IIIPII' 
Hálj',I. ':lI'lIllalivlI, IraltaJIt:lllllr 1I111.i"""I1I.· (''I 11 i JllII 1111·,·" óll'lil a 
tia •.•• /r, .. tI'l':;pl'l'li\'o S:dtllill tll'·I'\llIllilllli~·:ill. :.I',ói dI' 
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~ J" Nu c'alill cll' IIII"e:05 C:lIlllt'rdais. l'am'uH de invl'fllhJ'en-
I 'I 1 ' , -, ' , I " '" I.,." lalle CI'; (I' I I'~I'''VU VllIlI'"lll, ('l\lxa~; I!I'CHHlllllcns, :l(l('II!C R( tI! 
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\'0111111'" IlIollilioirim;, e!l1It'I'I!SaS \Ir. arrCllHI .. llwIIlo 1O('rc'lllllil, ('00-
1"'1 ai i \';1', til! l'Iéelitu, c'/IIpn'sas elc' SI'HIIIOS IlrivlJtlUR E' C!" énl)i~n-
1i1õ1\,IJI, éll:"IIIt'~ alllôllolIIOS cll! ~('I~ltrtlS JII iVlIlllIs I' ,h, clrdlto O 
C'IIII1I,,",'!; tlc' previclj'lId .. privada nlwrtas e ft'chaelll!i, al~rn das 
c'lIl11 1I111"~ cif!S rc·("ridlls l1C'o;ll' a/'l igo (' no a. I., 2:), (> clf!vida n c'on­
I rilllli" ;i" adi, inllal dc' 2,f,'~, tcl"is intc'irll!i C! cillcII clt'!cimos' por 
cc'I\11I1 solo", li "aSt' de cálc-ulll cldinidu nu inchm I de!slt, ar!l,;o. 
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DECRETO·LEI N~ 2.449, DE 21 DE JULHO DE 1988 

Alter. disposiç6elf do Decreto·Lei n! 
2,445. de 29 de junho de 1988. e dá outras pro· 

, vidlnciu. 

1,":1 C:OMI'I,F.MEN'l'l\lt foi' 8 ,.,: :t ut: 
IIt.70FMIIIO. ,." 1970 

'''5111111 " ",nqrUIIIII c/I! "'tI'Jllllrtio 1/0 
l'atrmlÓl/ll' fllI Sf"";e/,,' """"CII e 
da l.Iutltlt prCIIJld,IIICII&5. 

MENSAGEM N° 387, DE 1994-CN 
(nO 1,058/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quinta-feira"72 3575 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada de1iberaçlo de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores MiDistros de Estado do 
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MEDIDA PROVISÓRIA N- 728, DE 2S DE NOVIHBltO DE 1994. 

DispOe sobre O valor do salúio J~.ínimo. altera 
disposiçae& da Leis n- 8.212 e n- 8.213. (·m.bu.de 24 de 
julho de 1991. e d4 outras provid!nciu. 

o PRFSIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçlo. adota a .pinte Medida Proviáia. com força de lei: 

Art. 1- A partir de l- de Jetembro de 1994. o salúio mínimo fica flXldo em RS 70.00 
(setenta reais) mensais, RS 2,33 (dois reais e trinta e tres centavos) dWios e RS 0,32 (trinta. e dois 
centavos) hoI'Ú'ÍOL 

Pmgrafo ónico. O Poder Executivo encaminhaR ao Congresso Nacional projeto de lei 
dispondo sobre a política nacional do salmo "mínimo, bem usim sobre novas medidas necessiriu 1 
compatibmzaçlo da mesma com o equil1brio du contas póblicas, especialmente na ma da Previd!ncia 
Social. 

Art. '1:' O lIt. 30 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991. com a redaçIo dada pela Lei n-
8.620, de S de jlDeiro de 1993, paaa a vigonr com a sepinle redIçIo: 

"Art. 30. • ••••••••••••••••••.•••••.•••••••.•••••••••••••••••.•.•••.••.•.•.•••••..••••••...••.•...••.•.••••.•...•.............•••••• 

1- •••..•.•...............•.•..•.••••••..•.•••.•...............•••••.....•........•..........................•...•...................... 

...............................................•.......... _ ......................................................................................... . 
b) recolber o produto amadJdo na forma da alínea anterior. assim como as 

contribuições a seu CII'JO iDcidentea aobre as remuneraçOes pagas ou creditadas. a qualquer 
título. inclusive adiantamentos. aos aepndos empregados. empresúios, trabalhadores avulsos e 
autOnomos a leU serviço, no dia 2 do mes sepinte 10 de compet!ncia, pronopdo o prazo para o 
primeiro dia 1lti1 subIeqOenle se o vencimento cair em dia em que nIo haja expediente bancúio; 

........................................................................................................................................................ 
m - o IdqIJirente. o COIIIipat.*io ou a cooperativa &lo obrigados a recolber a 

contribuiçlo de que trata o art. lS. at6 o dia 2 do mes subseqDente ao da opeI'IÇIo de venda ou 
consignaçlo da produçlo. na forma eatabe1ecida em regulamento. 

" ................................•................................................................................................................... 
Art. 3- Os lrtI. 106, com I redIÇIO dada pelas Leis nas 8.161 ... de lS de março de 1994. e 

8.870, de IS de abril de 1994. e 143 da Lei n- 8.213, de 24 de julho de 1991. passam a vigorar com as 
seguintes alteraçaes: 

"Art. 106. Para comprovaçlo do exercício de atividade rmal seli obrigatória, a partir de 
16 de abril de 1994. a ~taçIo da Carteira de Identificaçlo e Contribuiçlo - CIC referida no 
§ 3- do art. 12 da Lei D 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Pmgrafo dnico. A comprovaçlo do exercício de atividade rural referente a período 
anterior a 16 de abril de 1994. observado o disposto no § 3° do an. 5S desta Lei. far-se-' 
alternativamente atraws de: " 

....................................................................................................•................................................. 
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. 
Trabalho, da Faienda e da Previdência Social, '0 texto da Medida Provis6ri.a nO 728 ,de 2 S de 

novembro de 1994, que "Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera disposições das Leis nO 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

B~ 2S de novemb ro de 1994. 

E.M. nO 30 

Em 25 de novembro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 679, de 27 de outubro de 1994, que dispõe sobre o 
valor do salário mínimo e altera disposições das Leis n° 8.212 e nO 8.213, ambas de 24 de julho 

001991. 

A presente ~posiçio tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em
1 
vista a iminência da perda de sua eficácia, faa; à falta de . 

. . 
apreciaçlo pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo ónico do art. 62 da 
Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam' a edição 

'" nova Medida Provisória. 

~ Respok=m"ê: ~ ~~---
MARCELO PIMENTEL ~ CIRO FERRElRAÇ()MES 

Ministro de Estado do T~hO l Ministro de Estado da Fazenda 

aLO DOS SANTOS 
tado. da Previdência Social 
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m - declmçlo do sindicato de trabalbadore! rurais.. desde q~ hom\i)C'gW, pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do, INCRA. no caso de produtores em regime de economia 
familiar; . 

v -bloco de notas do JjtOdutor rural. -

-Art. 143. O trabalbador mnl ora enqUldrado como seprado obrigatório no Regime 
0en1 de Previdencia Soc.ial. na forma da Ilínea -a- do inciso L, ou do inciso IV ou VU do 1ft. 11 
deItá,1..ei. pode Rquaer IPC""...-mtadoria por idade. no valor de 1 (um) salmo mínüno. durante 15 

(quinze) anos. contadoS a partir da data de vig!ncia desta Lei, desde qUe comprove o exercício 
de atividade rnral. ainda que descontínua. no período imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, em mimero de meses id!ntico à car!ncia do referido benefício." 

Art. 4- Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 679, de 
27 de outubro de 1994. 

Art. se Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Brasília. 25 de nove mb ro de 1994; 17~ da Independência e 106° da República. 

9 w-
~ t--_.J 

f ~ --

/ 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

I>íspóe sobre a organír:açàO dn Seguri, 
daele Social. institUI Plano dI' Cus/pio I' dá 
/lutras prol'idências 

Ar!.: 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social 
as segulOlps pessoas físicas: 

- - '''- -
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Art. 30. A arrecadação e o rec()lhimenl.o das contribuiç'ões 
ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obede­
cem às seguint('s normas, observado o disposto (!In regulamen­
to: 

I .- a l'mpresa (\ ohrigada a: 
a) arrecadar a::; contribuições oos sl'gurados empregados e 

trabalhadores avulsos a Sl'tl serviço, dl'scontundo-as da respec­
tiva remuneração; 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea ante­
rior, assim como as contrihuições a seu cargo incidentes sobre 
as remunerações pagas ou creditadas aos segurados ('(nprega­
dos, l'm(Jresários, trabalhadores avulsos e autônomos ;1 seu ser­
viço, na mesma data prevista pela legislação trabalhista para () 
pagamento de salários (\ <l~ contrihuiçõ(~s incidentes suhre a fo­
lha de salários; 

c) recoJ)1('r as contribuições oe que tratam os incisus I e 11 
do art. 2:1, na forma e prazos definidos pela legislação trihutária 
federal vigente; 

11 - os lH'gllrados trahalhador autônomo e equiparados, 
empresário c facultativo estão obrigados a recolher sua contri-

buição por iniciath'a própría, no prazo da ali,H'u I, do inl'Íso I 
deste artigo; 

IH -- o adquirente, o consignatário ou a cooperativa são 
obrigados a r('colher a contribuição de qU(~ trata o art. 25, até o 
5~ dia útil do mês st'guinte ao da operação de venda ou consig­
nação da produção. ou no dia imediatamente anterior caso não 
haja expedi('nte bancário naquele dia, na forma estabelecida em 
regulam('nto~ 

IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa fi­
cam sub-rogados nas obrigações do segurado especial pelo ~um­
primento das obrigações do art. 25, exceto no caso du inciso X 
deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

V -;: o empregador doméstico está obrigado a arrecadar 
a contrihuição. do. segurado empregado doméstico a seu serviço 
e a recolhê-la. assim como a parcela a seu cargo, no prazo rele­
t ido na alínea b do inciso I deste artigo; 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei n~ 
4.591 191 , de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou o condô­
mino da unidade imobiliária,' qualquer que seja a forma de con­
tratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários 
co.Dl.. o co~strutol' pelo cumprimento- das obrigações para com. a 
Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o 
executor ou contratante da ohra e admitida a retenção de impor­
tância a es"te devida para garantia do cumprimento dessus obrí­
gaçõf~s; 

VII· (!xclui-se da reSI)Unsahilidade solidária- p~rante a 
S(!guridaclc Social o adquirente de prédio ou unidade imobiliária 
que realizar a operaçãO' com empresa de comercialização ou in­
corporador de imóveis, ficando. estes solidariamente responsá­
veis com o construtor; 

VIII -- nenhuma contrihuição' à Seguridade Social e devida 
se a construção residencial unifamiliar. destinada ao uso pró-
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pr"io, de tipo econômico, fin executada sem mão-de-obra assala­
riada, ohst'rvadas as exigências do regulamt'nto; 

IX -- as empresas que integram grupo econômico de 
Qual4uer natureza respond(~rn entre si, solidariamente, pelas 
obriguçõ(·s decorrentes desta lei; 

x --- o !:>('gurado (·special (> ohrigado a rpcolh('r a contri­
buição de Que trata o art. 25 no prazo estabelecido no inciso IH 
deste artigo, caso comercialize a sua produção no ext('rior ou di­
retamente no varpjo, ao consumidor. 

Parágrafo lÍnico. Fica autorizado o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) a firmar convênio com os sindicatos de 
trahalhadon's avulsos, para qm', na forma do regulanwnto dt·s­
ta lei, possam funcionar como coletores int('rmediários de con­
trihuições descontadas da remunprac;ão dos st'us reprc!:>l'ntados 
pelas empresas rl'Qubitantes dI:' st'rviços, ohservados os prazos 
e procedinl(w10s estabelecidos 11('51(' artigo para rt'colhinH'llto do 
produto arrpcada(\o uo círl~ã() Comlll'tl'ntp. 

LEI N? 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

I>isl>()1? sob/I? ('5 "blnos de lI,'n/'ficios 
da Pre~'id"lIdll SO('m/ t' dá ou/rI/li "rovi­
dellcias_ 

Dezembro de 1994 

Art. 55. O tempo de serviço serA comprovado na forma estabelecida no Re­
gulamento,_ compreendendo, além do corres~ndente u atividades de qualquer 
dai categorl81 de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei m8lUlO que anterior 
à perda da qualidade de segurado: ' 

f 3? A comprovaçAo do tempo de serviço para otI efeitos desta Lei, inclusi­
ve mediante justificaçio administrativa ou judicial, conforme o disposto no arti­
go 108, .6 produzirA efeito quando baseada em início de prova ma~rial, nA? sen­
do admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrAnCla de motivo de 
força maior ou caso fortuito, conforme dilpollto no Regulamento. 

Art. 106. A comprovaçio do exercício de atividade rural far-se-á, alternati-
vamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada 
pelo Ministério Público ou por outras autoridades constituídas defmidas pelo CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime 
de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco d~ notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo CNPS. 
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ArL 143. O t rabalhadnf runll ora -1\nquadi'a{it) como .;egu· 
rado ohrigatório do Ht>girne Geral de Previdência SOl'Íal, na for­
ma da alínea a do inciso J, ou do inciso I V ou V 11 do art. 11 
desta Ipi. ou os Sl'\IS d"!ll'O(I"nl('s. podl'11\ reqUl'rer. l'onforl1lc o 
l'USO: 

LEI no) 8. 62Q ,de :J de j ane~ro de 1993. 

LEI NU 3. 86l . DE : 5 DE 

Altera as Leis nas 8.212 e 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e dá outras providências. 

:1ARÇO DE 1994. 

Dá nova reáacão aos artS. 387 e 392 da 
Consolidacão das Leis do Trabalho - CLT. 
altera os aÍ1s. 12 e 25 da Lei nQ 8.212. de 24 
de lumo ae 1991. e os artS. 39. 71. 73 e 106 
da -Lei n" 8.213. áe 2-l de julho de 1991. 
todos oerunentes à. licenca-matemidade. . . 

LEI N° 8. g 70 . DE .;.,:, DE ABRIL DE 1994. 

Altera dispositivos das Leis nas 8.211 e 
8.213. de 24 de julho de 1991. e dá outras 
providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 679, DE 27 DE OUTUBRO DE 1994. 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo, altera 
disposições das Leis n" 8.212 e n" 8.213, ambas de 24 de 
julho de 1991, e dá outras providências. 
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MENSAGEM-W 388, DE 1994-CN' 
(n° 1.059/94, na origem) 

N0I1enDOI do arti&o 62 da CooItitlriçlo Federal, m!Jmeto 1 elevada delibenIçIo de 

VOIIIII Bm!Ieaciu, lCOIIlJI""Wk' de B:IpoIiçIo de Moti\'Ol do SeDbor MiniItro de Bstado da 

Fueada, o talO da Medida ProviICiria ri" 729 ,de 2S de JIOMIIhro de 1994, que "Di nova 
ledIçIo a diIpoIitiwa du Leia ri"l8.H49, de 28 de jaDdro de 1994, e 8.541, de 23 de dezembro de 

1992, que abenm a leJialIçIo do impoIIo lOIn a Jmda e JmWIdOI de qualquer natureza, e di 

outru J*OfideDciu-. 

Bl'IIIfIia, 2S de novembro de 1994. 

91w-
E.M. ri' 390-A 

Em 25 de novembro de 1994. 

Tenho a honia de submeter 1 cJcvada considerlçlo de Voaa Exce1eDcia 
pmpoIIa de reediçIo da Medida ProYiI6ria ri' 680, de 27 de outubro de 1994, P' clt nova 

redaçIo a diIpoIltivoa du Leia n-a 8.849, de 28 de janeiro ae 1994, e 8.541, de 23 de dezembro 

de 1992, que allenm a Jeai"açJo do ImpoltO lObre a renda e pI'OYeftIOI de qualquer natureza. 

A preaeote JII'OPOIiçIo 1em por obje1iYo reitIenr os preceitos contidol 
lIIqDeIa Medida ProviIC!ria, tendo em viIta a iminetx:ia da perda de lUa efic*:ia, flCe 1 falta de 

apreciIfrIo pelo ConpeIIo Nacional. no pruo previIto no padarafo dnico do 1ft. 62 da 

CClDllituiçlo. 

Assim. a relevlncia e a urgencia que a matma envolve justifIcam a ediçIo 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

ç ~l" -
O FERREIRA GOMES 

Ministro de Estado da Fazenda 

Dezembro de 1994 
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MEDIDA PROVIsÓRIA ~ 729 , DE 25 DE NOVEKno DE 19M. 

DA nova redaçlo a dispositivos du Leis n-s 8.849, 
de 28 de janeiro de 1994, e 8.S41, de 23 de 
dezembro de 1992, que alteram a 1egisllÇlo do 
imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza, e li! outras providenciu. 

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da attibuiçlo que lhe confere o Irt. 62 da 
Constituiçlo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1- O disposto no Irt. ZO da Lei Q- 8.849, de 28 de janeiro de 1994, IOII1eIlIC se aplica 
aos dividendos, bonifICaÇÕeS em dinheiro, lucros e outtos inteICs!es, apurados a partir de l- de janeiro 
de 1994, pagos ou creditados por pessoa jurídica tributada com base no lucro real a s6cios ou acionistas, 
pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domici1iadu no PaIs. 

Art. ZO Os dispositivos da Lei n- 8.849, de 1994, adiante indicados, passam a vigorar 
com a seguinte redaçlo, rem1lnerando-se para ~ o seu art. se: 

"Art. ZO ........................................................................................................................... . 

§ 1- O imposto descontado na fonna deste artigo sed: 

a) deduzido do imposto devido na declaraçlo de ajuste anual do beneficimo pessoa 
física, assegurada a opçlo pela tributaçlo exclusiva; 

b) considerado como antecipaçlo, sujeita a correçlo monetúia, compens4vel com o 
imposto de renda que a pessoa jurídica beneficimia, tributada com base no lucro real, tiver de 
recolher relativo à distribuiçlo de dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outtos 
interesleS; 

c) definitivo, nos demais casos. 

§ ZO A comperwçlo a que se refere a alínea "b" do parágrafo anterior poderá ser 
efetuada com o imposto de renda, que a pessoa jurídica tiver que recolher, relativo à retençlo na 
fonte sobre a distribuiçlo de lucros ou dividendos a beneficimo residente ou domiciliado no 
exterior. 

O 3- O imposto a que se refere este artigo será convertido em quantidade de Unidade 
Fiscal de Refetencia - UFIR, pelo valor desta fIXado para o mês de oconencia do fato gerador. 

O 40 A incid!ncia prevista neste artigo alcança exclusivamente a distribuiÇio de lucros 
apurados na escrituração comercial por pessoa jurídica tributada com base no lucro real. 

O 50 O imposto descontado na fonna deste artigo será recolhido até o lUtimO dia 111i1 do 
m!s seguinte àquele em que ocorrer o fato gerador, reconvertido para reais com base na 
expresslo monetária da UFIR vigente no mês do pagamento, observado o disposto no art. 36 da 
Medida Provisória na 635, de 27 de f1etembro de 1994. 

Art. 3- Os aumentos de capital du pessoas jurídicas mediante incorporaçlo de lucros ou 
reservas nlo sofrerlo tributação do imposto sobre a renda. 

O 10 Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os lucros apurados em balanço, 
ainda que nlo tenham sido submetidos à tributaçlo. 

O ZO A isençlo estabelecida neste artigo se estende aos s11cios. pessou físicas ou 
jurídicas, beneficimias de ações, quotas ou quinhões resulta.'ltes do awnento do capital social, e 
ao titular da fmna ou empresa individual. 

§ ~ O disposto no § ZO nIo loC aplica se a pessoa Jurídica. nos cinco anos anteriores l 
data de incorpoIaçIo de lucros ou reservas ao capital, restituiu capital aos sócios ou ao titular, 
mediante reduçlo do capital social; neste taso, o montante doe luçros ou reservas capitalizados 
seri considerado, at6 o montante da redUÇlo do capital, corrigido monetariamente com base na 
variaçlo acumulada da UFIR. como lucro ou dividendo distribuído, sujeito, na forma da 
legislaçlo em vigor, l tributaçlo ~ é~te e na declarlçlo de rendimentos, quando fOI' o caso, 
como rendimento dos sócios. dos lCloníStaS, ou do titular da pessoa jurídica. 

I 4- Se a pesaoa jurídica. dentro dos cinco anos subaeqüentes l data da incorporaçIo de 
lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou ao titular, medianlC redUÇIo do capital 
social ou, em caso de liquidaçlo, sob a forma de partilha do acervo Uquido, o capital restituído 
considerar-se-i lucro ou dividendo distribuído, sujeito, nos tennos da legislaçlo em vigor l 
tributaçlo na fonte e na declaraçlo de rendimentos, quando fOI' o CUO, como rendimento cio. 
acSciOl, doa aciooiatu ou do titular. 
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f S- O disposto no paigrafo anterior nIo se aplica nos casos de: 

a) aumento do capital social .mediante incorponçIo de reserva de capital formada com 
'&io na emissIo de ações. com o produto da alienaçJo de partes beneficiárias ou bônus de 
subIcriçIo. ou com comçIo monetma do capital; 

b) reduçlo de capital em virtude de devoluçlo lOS herdeiros da parte de sócio falecido. 
nu lClCiedadeI de peuou; 

c) rateio do acervo líquido da peuoa jurídica dissolvida, se o aumento de capital tiver 
sido realizIOO com a incorponçlo de ações ou quotu bonif'1CIdu por sociedade de que era sócia 
ou acionista; 

d) reembolso. de ações. em virtude de exen:ício. pelo acionista. de direito de retirada 
auegurado pela Lei n° 6.404. de IS de dc2lembro de 1976. 

f (/' O disposto nos §§ ~ e 4° nIo se aplica u sociedades de investimento isentas de 
impol&O. 

§ r A sociedade incorporadora e a resultante da fudo sucedem as incorporad,Ís ou 
fundidas, sem intenupçlo de prazo. na resmçlo de que tratam os §§ ~ e 4°. 

f Ir A& sociedades constituída por ci.sIo de outra e a soçiedade que absorver parcela de 
patrimOnio da sociedade cindida sucedem a esta, sem intemJpçlo de prazo. na restriçlo de que 
tratam OI 11 ~ e 4°. 

f ge Nos casos doa ff r e Ir. a restriçlo aplica-se ao montante dos lucros ou reservas 
capita1izadOl proporcional 1 contribuiçlo: 

a) da aociedade incorporada. ou fundida para o capital social da incorporadora ou 
resultante da fusIo; 011 

b) de parcela do patrlmOnio líquido da sociedade cindida para o capital social da 
sociedade que absorveu essa parcela. 

Art. 4° Considerar-se-á realizado. integralmente. o lucro inflacionário acumulado. bem 
como o Ialdo de lucros cuja tributaç!o tenha sido diferida de períodos-base anteriores. nos casos 
em que a peuoajurídica tiver o seu lucro arbitrado. 

Art. S- A soma das deduções a que se referem as Leis nOs 6.321. de 14 de abril de 1976. 
7.418. de 16 de dezembro de 1985. e o Dccreto-lei n° 2.433. de 19 de maio de 1988. nIo poderá 
reduzir o imposto devido em mais de oito por cento, observado o disposto no § 2" do an. 10 da 
Lei n° 8.541. de 23 de dezembro de 1992. 

Art. (/' A soma das deduções a que se referem o § 'r do an. 26 da Lei nO 8.313. de 23 de 
dezembro de 1991. e o § 'r do art. 1° da Lei nO 8.68S. de 20 de julho de 1993. nIo poderá 
reduzir O imposto devido pela pesaoajurídica em mais de tr!s por cento, observado o disposto no 
§ 'r do art. 10 da Lei na 8.541. de 1992. 

Par4fúo ónico. O valor absoluto do limite global dos incentivos de que trata este artigo 
SIri rlXado anualmente pelo Poder Executivo. obedecido o limite nele estabelecido. 

Art. r ............................................................................................................................ . 
Ait. Ir O beneficiário dos rendimentos de que trata o art. 2" que. mediante prévia 

comunicaçlo 1 Secretaria da Receita Federal. optar pela aplicaçlo do valor dos lucros e 
dividendos recebidos. na subacriçlo de aumento de capital de peuoa jurídica, poderá requerer a 
restituiçlo do correspondente imposto de renda retido na fonte por ocasilo da distribuiçlo. 

§ 1° A restituiçlo subordina-Je ao atendimento cumulativo das seguintes condições: 

Dezembro de 1994 

a) os recuTIOS sejam aplicados, na subscriçlo do aumento de capital de pessoa jurídica 
tributada com base no lucro real. no prazo de at6 noventa dias da data em que os rendimentos 
foram distribuídos ao beneru:iúio; 

b) a incorporaçAo. mediante aumento do capital social da pessoa jurídica receptora, 
ocorra no prazo de até noventa dias da data em que esta recebeu os recursos; 

c) o valor dos lucros e dividendos recebidos seja convertido em quantidade de UFIR pelo 
valor desta vigente no m!s da diatribuiçlo. e reconvertido para reais com base no valor da UFIR 
flUdo para o m& doa atos referidos nas alíneu "a" e "b". 

§ 'r O valor do imposto a restituir seri o correspondente l quantidade de UFIR 
determinada nos termos do § 3° do art. 'r, aplicando-se. para a reconverslo em reais, o valor da 
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UFIR vigente no m!s da re.'lÜtuiçlo, a qual dever4 ser cfc!uãda nOl prazo de sessenta dias., 
contados da incorporaçlo a que se refere a alínea "b". 

§ 3- Ao aumento de capital procedido nos tennos deste artigo aplicam-se as nonnas do 
art. 3D

, relativamente à tributação pelo imposto de renda. 

§ 4° Fica o Ministro da Fazenda autorizado a expedir nonnas neces.úrias à e"'''''''''II'", do 
disposto neste artigo. • ~~ 

. Art. 30 Os arts. 43 e 44 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passam a vigorar 
com a segumte redaçlo: 

"Art. 43 •...•..•...••••••.......•..... _ .......................................................................................... . 

.......................................................................................................................................................... 
§ r o valor da receita omitida não comporá a determinação do lucro real, presumido ou 

arbitrado, bem como a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, e o imposto e a 
contribuição incidentes sobre a omissap serio definitivos. 

§ 30 A base de cálculo de que trata este artigo será convertida em quantidade de Unidade 
Fiscal de Rcfe~ncia - UFIR pelo valor desta do mês da omissão. 

§ 4° Considera-se vencido o imposto e as contribuições para a seguridade social na data 
daomisslo. 

Art. 44 .•.••••.•••••••••.•••••.•••••••••....•••••.••••••••.•••••.•••••••••..•••••••••••••..•...•••••••••••••••.•••••.•••••••••.••• 

§ l° O fato gerador do imposto de renda na fonte considera-se ocorrido no dia da 
omissão ou da redução indevida. . .......................................................................................................................................................... 

Art. 40 As multas previstas na legislação tributária federal, cuja base de cálculo seja o 
valor da operação, serIo calculadas sobre o valor desta. atualizado monetariamente com base na 
variação da UFIR verificada entre o mês da operação e o mês do respectivo pagamento ou lançamento 
de ofício. 

Parigrafo tinico. No caso de lançamento de ofício, a base de cálculo da multa. atualizada 
monetariamente na forma deste artigo, SIri convertida em quantidade de UFIR, pelo valor desta, fixado 
para o mês do lançamento. 

Art. se Presume-se, para efeitos legais, rendimento pago aos sócios ou acionistas das 
pessoas jurídicas, na proporção da participação do capital social, ou integralmente ao titular da empresa 
individual, o lucro arbitrado deduzido do imposto de renda da pessoa jurídica e da contribuiçlo social 
sobre o lucro. 

Parágrafo tinico. O rendimento referido no caput deste artigo SIri tributado, 
exclusivamente na fonte, 1 alíquota de 15%, devendo o imposto ser recolhido até o I1ltimo dia I1til do 
mês seguinte ao d~ arbitramento. 

Art. 6- Fica reduzida para 1,5% a alíquota do imposto de renda na fonte, de que tratam 
os arts. 52 e 53 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985. 

Art..,. O Banco Central do Brasil poderá deduzir da base de cálculo da contribuiçlo 
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Ptlblico - PASEP as despesas por ele 
incorridas com operações realizadas para regular e executar as políticas monetária e cambial do Governo 
Federal, vedada a dedução de qualquer despesa administrativa. 

Art. se Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 680, de 
27 de outubro de 1994. 

Art. 9'" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo, produzindo 
efeitos, com referencia aos arts. lO, r e se, a partir de l° de janeiro de 1994, observado o período de 
vigencia da UFIR diúia, nos tennos da legislaçlo pertinente. 

Brasília, 25 de novembro de 1994; 17J-daIndependl!nciae UW da Rept1blica. 
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:~spOe sobre c ?lano Rea:, Q Sis:ema MQ­
::.ec~r:.o Nac.~onal, est:a~elece as regras -9 
cona~cões ae em~ssão ao REAL e os cri­
:êr:.os para conversão àas obrigações para 
c REAL, e dá outras provldênclas. 

Dezembro de 1994 

Ar~. 36. A part::.r de :0 de :ulho de ~994, :~cara :.ncerrcmplca, 
~elç pra:: de ~80 !cent: e ClcenCa) dias, a apl:.cação da Unidaae Fiscal 

::ie ?eferêr..c:.& -- GFIR, excl.usl'.ramence para efelt:o de acualização dos 

;:..slacãc. 

-------------------------------------------------------
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UU No '.1M - DE" D8 DEZE!'>IIRO DI 1'7' 

I .~I NfI t1 Ui w: lt li: A •• IL " 1'1' 

l1hlt4c> SlIh.C' « d("dKÇ4v. do 'Me'ro ,·,t.".l'I. fHU. ,.". 4. "",o.to ,'1:>" 
• '( ",h. ti", .".".",. :O' ''''«:6'. de "abr •• fltls d"'Jllt·.n. ,r.U,ad,., "" 
JU'II1"IIIII'" ",' ,1'1'" .""\4" di' ,urbe""ft"'''' 

J.EI N~ 7 4111. l>F. UI DE J)EZEMBI\() IlE 19B5 

'",aua •• li" ,'.1,. TrllU"I'''' Cr, tO ,I. "UCr., 
fJlOt',dl"c, •• 

," ......... H 1 .. ,.' ............. ' .. .. h'. m.t, ...... JIl"tltca IN ............. ... 
1tC4 ..... "" .......... ,.,; .... , ...... , .. ..., ... ---

--------
UI N~ UI" DE 21 DI DEZEMBRO DI 1.1 

_prl"" ....... r..;~ 7_ . • '.}vIM. ,. ~. '"-'­
N~ ... ,... ~ c..... fl'rw«t •• ---

Art. 2.. o .0 ..... ou potrocinaclor poder. deduzir do imp"to de .. ido na 
àclaraclO do ImpoelO aobra. ltenela" .. alo ... eretl .. amenta contribuld .. em ra. 
vor de projatoa cultura .. apro .. "" de acordo com De dl.poem_ de.", Lal. tln. 
elo como b_ oa .. S\linta. "rantuai.: 

• 2! O .. aIor .... 1_ d .. dedu~ de 'I_ nau. "caput" "_ta artlJO ••• 
r' fixado a,:,ual_nco polo "... .. Ientl da ltepllbhca. com,ba ••• m um porc.ntual 
d~ renda tnbutbll ... paI_' fialC&, 1 do impo.to de"ldo por polloa. jurfdlc" 
Jribuudao com b_ no lucre ,.al. 

LElN- 8 .685 • DE ~J DE ;uwo DE 1993. 

Cria rneç;uuamos de foraemo l auviciade 
aucüoY1SUl! e (jj OIlll'lS provtdeDclas. 

. .vt. I" \IA! o cxen:icio iisc:ai de 2003. IIlCIUSl VC. os comnbuullu poderio deduZI: 
do unpostO de renela deVIdo u qUlllIlU rei'mnleS I tnveswnentos leitos na prodUÇio de ODns 

3uaiovIsuUS clnemuoçaticu DrIS1IeU'U de produçoto mdependenle. conforme defuudo no an. :". 
IncISOS 11 e m. e no an. 3". 10ClS0S I e n. da. lei n" 8.401. I.1e 8 de JIIIeW de 1992. medlanle a 
JquJSiçIo de quow representlUvu de direitos de comemalizaçiO sobre as refendu obrls. desde 
que esws invesumentos seJUD realizados no mercado de C3ptWJ. em lUvas pl'eVISUII em lei e 
autOrizados pela COI111SÚO de Valores MobilWios. e os projetOS de proc1UÇiO tenham SIdo 
preYlllDCl1Ie aprovados pelo MiruslA!rio ela Culan. 

. § T' A '!eduçio preVIsta neste :lnJgD es~ linutada I ~ por cemo do impoStO 
deVIdo pel&s pessoas {CSICU e a um por cenw do impostO deVldo pelas pessoas Jurfdicas. 

LEI N~ 7.460, DE 23 DE 'DEZEMBRO DE 1986 

A,.... • ~., .... 111 •• 14"" _., • 
4 • .."" .. ".~HUaclN 

Art. 111. o d • ..:o"to elo ""po.to d. "nela sa fosCO • .s. qu. Uata • 
artico 2~ cio Docreto-Ief n~ 2.030. de t .s. junho de 1113. com a allOrt_ 
contida no incilO 111 do arti.., 1 ~ do Doc~loI n~ 2.016. d. 21 do outu· 
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bro do 1113 •• plic.· .. à. impor\lDclu papa CMI c~itad •• ,.. ~ , 
JUfldIC ... civi. ou more.nll •• pel. prw.~ do ",VIÇOII c.racterlzad.· 
monte d. n.UI .... ,",,1 .. 1ona!. 

Art. 53. Suj.lta.· .. ao "o.to ele I ...... da ra.da ••• Uq..u 
do 5.,. tcinco por a.IO), _ ...... ~ ....... kIe .. _I.nca- .. 
rwndimantoe, •• 1III,.ntac1 ....... 011 cndlta4l .. por .,..... j .. , ..... 
• olltra ........ ~ic .. ' 

I _ • Utulo da COllllaaoaa, cor ...... n. 011 qu.lqu.r outra ""'11' 
nar.clo pel ... pr .... ~I. e~I.1 oa pel. medi.clo n. "."'.Clo da 
najpleloa elvi •• c_arei. la: 

, 11 - por oanicN do ........ d •• puWicid.do. 

MEDIDA PIlOVJBÓIUA N'" 680 , DE 27 DE OtmlBRO DE 19M. 

D6 DOYa mIaçIo • diaJx*tiYOl das Leia n·s 8.849, 
de 28 de jaDeiro de 1994, e 8.541. de 23 de 
doIemtxo de 1992, que Ilteram • leIiJlIçIo do 
impoIIo lObIe • renda e _ JX'O'=toI ele qüalquer 
naIDIeZa, e di outru providenciaL 

MENSAGEM N' 390, DE 1994-CN 
(nO 1.065/94, na origem) 

Senbores Membros do Congresso NaCIOnaL 

Dezembro de 1994 

:--.los termos do ano 62. da Constituiçlo Federal. tenho a honra de submeter a elevada consideraçio 
de Vossas Excelências. a anexa Medida Provisória que altera o art. 60 da Lei n" 8.694, de 12 de agosto 
de 1993. modificada pela Lei nO 8.938. de 2S de novembro de 1994. que disoõe sobre as diretrizes para a 
!Iaboracão e execucão da lei orçamentária anual de 1994 e dá outras provróênclas. acompanhada de 
Exposição de Motivos do f.xcelentissimo Senhor Ministro de Estado Chete da Secretana de PllIIleJamento. 
Orcamemo e' Cooraenacão da Presidência da Republica. 

Brasília. :::5 de novembro áe 1994 

; .. 

E:\I n" 11S/SEPLAN-PR 

Brasliia. '::3 de novembro de 1994 

Exceientíssimo Senhor Presidente da República. 

A. Lei n;) 8. 69-l. de 1 ~ de agosto de I C)C)3 (LDO- 1 C)C)·n estabeleceu. no seu 
art. 60. como prazo iimite oara encamInhamento ao Congresso NaCIOnal de proJetos de lei de créditos 

.- adicionais. a data de 31 de outuoro do corrente exerclcio. 
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\'ale ressaltar que o referido encammhamento somente poderia se dar apos a 
aprovação e resoectiva sancão da Lei Orçamentaria para este ano. o que se deu através da Lei n° 
8.933. de 09 de novemoro de 1994. 

3. Em função disto. o prazo fixado na referida Lei nO 8694/93. já havia se 
expirado à época da aprovação da Lei Orçamentaria para 1994. sem que houvesse a possibilidade de 
encaminhar ao Congresso Nacional. qualquer projeto de lei sobre abenura de créditos suplementares e 
especIaIs. 

4 A tIm de sanar tal dificuldade. o Congresso Nacio.nal aprovou a Medida 
Provisória nO 682. transtormada na Lei nO 8.9:8. de :;5 de novembro de 1994. prorrogando aquele 
prazo ate 30 de novembro 

.:; Tendo em vista a necessidade de nova prorrogação. e. em face da urgência e 
da relevância de que se reveste a matéria. tenho a honra de submeter à consideração de Vossa 
ExcelêncIa proposta de edIção de 7\.1edida Provisória prorrogando o referido prazo para 1:2 de 
dezembro de 1994 

Respeitosamente. --- .. 

./ 

. /1 ;'7 A-__ _ 
BENI\'ERAS 

Ministro' de Estado Chere da Secretaria 
de Plan~lamento. Orçamento e Coordenacão da 

Presidência da Republica 

\1'IEXO.-\ EXPOSIC.-\O DE :\10TIVOS~" :::.s :SEPLA~-PR. DE 

~'nrese do nroblema ali da sHuacào aue reciama oroviàências' 

i 11 I 9-l 

'-ecessldade ce ampliação 00 prazo para encammhamento ao Congresso ;\acional de projetos de 
,el ue credltos SUplementares e espeCiaiS. en: decorrênCia do atraso na aprovacão da Lei Orçamentaria de 
;09..1 

"' Solucões e orovldênClas contidas no ato normanvn ou na medida proposta' 

A.lreraçào ao art 60 da Lei n~ S 694/93 (LDO-I 90.1 lo a rim ampiiar o prazo previsto no mesmo 
para i::: de aezemoro OI! 1994 
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~ Alternativas existentes as medidas ali atos orooostos 

-\ alternativa oroposta e a unica para a solução da sltuacão em questão . 

..1 (UStos 

5 Razões Que Justiricam a urgência I a ser preenchido somente ~e o aro proposto ror Medida Provisória ou 
Proieto de leI Que deva transitar em re!!lme de url!ência I 

EXIgUláaáe ée temoo O:lra encammhamento ao Congresso i\aclonal de oroietos de lei de 
autonzacão para abertura de creditos supiementares e especiais 

. lmnacro sobre (l meIO ambrenre (semnre aue o ato (lU \Iedida PrO\'lsoria orooosra Dossa \'ir a tê-lo): 

- Stntese do oarecer r,(l ()ruào JurtdlcO 

~edida Provisória 0"730 . de 25 de novembro de 1994 

Altera o arttgo 60 da LeI n" 8 694. de 12 de agosto 
de 1993. que dispõe soore as diretnzes para a 
elaboração e execução da lei orçamentaria anual de 
1994 e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe I.:ontere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com torça de lei: 

Art. l° O art. 60. da Lei n° 8.694. de 12 de agosto de 1993, alterado Dela Lei n° 8.938. de 2S de 
novembro de 1994. passa a vigorar com a segumte reoação: 

"Art. 60. Os projetos de lei de créditos adicionais teria como prazo limite para encaminhamento 
ao Congresso Nacional a data de 12 de dezembro de 1994." 

Art.:O Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

BrasdiL 25 de novemDro de 1994: 1730 da independência e 106° da Reoublica. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI~ 13.634 ,DE :2 DE .;GCS'l'O DE 1993. 

Dis1loe sobre as direrrizes para. a. eiaboraçia 
e exeeuc10 cía lei orcamentúi& anual de 1994 
e dá outÍ'as provuiênems. 

--------
LEI H9 8.'38, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1994 

Alura o art. 60 da 1A1 nl 1.114, ele 12 
de a9O.= de nu, que cl.l..pOe .obre •• 
cUntrlz.. para • elaboraçl.o e ezac:uçl.o 
da le1 orC;"'IlUda dual de 1114 e d6 
ouera. prov1d6llci ••• 

MENSAGEM N° 391, DE 1994-CN 
(n° 1.066/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constltuiçilo Federal, submeto à elevada deliberlçlo de 

Vossas Excelências. o texto da Medida Provisória n° 731, de 25 de novembro de 1994. 
que "I:)ispõe sobre O Plano Real, O Sistema Monetário Nacional. estabelece as regras e condições 

de emissilo do REAL e os critérios para conversilo das obrigações para o REAL, e dá outraS 

providências". 

Brasília, 25 de novembro de 1994. 
-.. -"-.-: t f.d).. • ; -

E M Intermmisterial nO 3gg 
Brasdia. 25 de novembro de 1994. 

ElCcelentlssimo Senhor Presidente da República. 

Como sabe Vossa Excelência, a Medida Provisória nO 681. de 27 de outUbro de 1994, que se 
constituiu na reediçio da Medida Provisória n° 635, de 27 de setembro de 1994, não foi ainda votada 
pelo Congresso, necessitando ser reeditada. 
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2. No te-·." ant«ÍO' fora as modificaçõel de d ..s, LlS'Jais em reruiçõea da ~, t Ajustes 
nos 1111. S8 e 71, é feita a inclusio do ano 79, que objetiva disciplinar a aplicaçio de dispoUtivos ãa 
Lei n· a.8J01!U, para os reajustes e revilÕes de salárioJ de trabaJhIdores que rivenm a couvenio de 
saI6rioa em URV efetuada com bale em da1a diversa da do dia de efetivo pagamentO. Desta forma, 
afuta~se a acumulaçio dos dois pen:entuaiI apurados na fonna do amgo 27, uptlt e em leU § 3-, 
da referida Lei. que reduDdaria em pagameoto em duplicidade da mesma vantagem, lpeDII calculada 
de duu fbrmu distintas, significando. em verdade, concestio de aumento real. 

3. !'iessu condições, temos a honra de submeter à elevada consideraçio de Vossa ExcelEncia a 
minuta de ~ Provisória em aaem, incorporIdu as modificações acima mencionadas, com o 
objetivo de UIeJJUIV a continuidade da execuçio do PIaoo REAL, que, ao lado da estabiIidIde e 
etperIbÇa em dias melhores, trouxe já de imediato beneficios á sofrida popuIaçio brasileira. 

4. Aproveitamos a opommidadc para apraeatar a Vossa Excelência DOSIOI protestos de 
profimdo reapeito. 

;-!EDIDA PROVISÓRIA N Q 731 , DE 2S DE .!':~VEMBRO DE 1994 

Dezembro de 1994 

)lSpÕe sobre ') ?l{mo Real. ., Sistema Mo­
netário Nacl.onal, sS1:abelece as regras e 
conaicões ae e/l1J.ssão no (lEAL e os cri­
cérios para conversa0 das obrlqacOeS para 
<) REAL, e dá outras provldências. 

o Presidente da República, no uso da atribulcào que lhe confere o art. 
62 da Constituicão, adota a sequinte Medida ?roVlsõria', .;om forca de 

lei: 

Capitulo r 
Do Sistema Monetário Nacional 

Art. l° A partir de l° de julho de 1994, a unidade do Sistema 
Monetário Nacional passa a ser o REAL (art. 2° da tel'nQ 8.860, de 21 de 
maio de 1994), que terá curso leqal em todo o territ6rio nacional. 

S 10 As importancl.as em dinhel.ro serão grafadas precedidas do 

simbolo R$. 

S 2° A centésima parte do "REAL, denominada "centavo", será es­
c~ita 1500 a forma decimal, precedida da virqula que seque a unidade. 
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§ 3° A paridade entre a REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 10 de 

:ulho de 1994, s'erá iqual à paridade entre a Unidade Real de Valor -

URV e o Cruzeiro Real fixada pelo Banco Central do Brasil para o dia 30 

de junho de 1994. 

§ ~o ,;. .. ;::ar!~aae ::.e '.::.!e :=aca .J 9aragrafo a:u:er:.:r ;::ermanecerá 

:~xa para os :~~s p=ev~s~os ~o ar~. 3°, § 3°, ~a ~e~ .. 3.880, de 27 de 
ma~o ~e 1994, e ~c are. 2° ~esca Med~da Prov~sor~a. 

§ 50 ~~~~~r-se-á frac~cnamen~o espec~al ca ~~làaae zone~ária nos 
~erçaaos ae valores mooil~ár~os e ae c~~~los ca civ~aa ~ública, na co­
~acào ae moeaas es~rangelras, ~a Un~daae ~iscal de ~eferênc~a -- UFIR e 
na decermlnacão da expressão monetárla de outros valores que necessltem 

<la avaliacão ae granaezas :':lferlOres ao centavo, .õenao as frações re­
sul~an~es aesprezaaas ao :~:lal aos cálculos. 

Art. 2° O Cruzelrc ~eal, a partlr de :0 de :~lho de 1994, deixa 
de. ~n~egrar o Sls~ema :1one~arlO Nacional, permanecenao em clrculaç!o 
como melO ae pagamento as ceaulas e moeaas aele representativas, pelo 

prazo de 30 (trlncal ólas, na forma prevista nas §§'3° e 4° do art. 3° 
da Lei nO 8.880, ae 27 de maio de 1994. 

§ 1° Até o último ou útll de Julho de 1994, os cheques ainda 
emitidos com inàlcação ae valor em Cruzelros RealS serão acolhidos pe­
las lnstitulções :lnanceiras e pelos serVlços ae compensação, sem pre-
3uíZO do direito ao crédito, ~os termos da ~egislaçào pertinente. 

§ 2° Os prazos preVlstos no caput e no paragrafo anterlor poder!o 

ser prorrogados pelo Banco Central do Brasll. 

§ 3° Os documentos de que trata o § l° serãQ"ac~lhidos.e conta­
biliza'!os com a paridade fixada, na forma do art. l°; § 3°; para o dia 
l° de julhO de 1994. 

Art. 3° O Banco Central do Br~sil emi~lrá o REAL mediante a pré­
via vinculação de reservas lnternacionals em valor equlvalente, obser­
vado o dispostó no art. 4° desta Medlda Provlsõrla. 

'5 :0 ?"s reservas ~::'1:ernac::..~r.alS paSS1'le.lS ::.e u"Cll~:acào par~ com­
~os~cão do :astro para ernlssão ao REAL são os at:~~os ae :~qulde% inter­
::.ac~or.al ienomlnaaos cu conversivelS em iólares ios ~s~aaos Jnidos da 

§ 2 o .lI., pan,c:aae a ser cceaec~da. ;:ara =~:lS ,~a equ.::"laLÊncla a que 

se ~efere o capu~ deste artlqo, será de ~ aólar ios Es~aaos Unidos da 

Amer::..ca para caaa ~EAL eml"Cldo. 
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§ 3~ Os =enaimen~os r~sultantes aas aplicacões aas =eservas vin­

=~laaas ~ão se ~ncorporarão a estas, senao ~ncorporaaas as reservas não 
'll.nculaaas aarnl.nl.scraaas pelo Banco Cencral ao Brasl.l. 

§ 4° O Conselno MonecarlO Nacl.onal, s~gunab crl~érl.cs aprovados 

pelo Presl.dente da República: 

a) regulamentará o lastreamento do REAL: 

bl definl.rá a forma corno o Banco Central ao Brasl.l administrará 

as reservas internacl.onal.s vlnculadas; 

cl poderá modificar a paridade a que se refere o § 2° deste ar-
tigo. 

§ 5° O Minlscro aa Fazenda submecerá ao Presldence da República 

os critérios de que trata o parágrafo anterior. 

Art. 4 o Observado o disposto nos artigos anteriores', o Banco Cen­

tral do Brasil deverá obedecer, no tocante às emissões de REAL, o se­

qUl.nte: 

(I I limi te de crescimento para o trimestre outubro-dezembro/94 
=e ~3,33~ (treze v1rgula trl.nta e três por centel para as eml.ssÕes de 

REAL sobre o saldo de 30 de setembro da 1994; 

I I I : 1ml. ce ':ie :::resc::.menco percem:ua.:. !':ulo 1:0 quarto, trl.mescre 
je 1994 para as eml.ssões de REAL no conceito ampll.ado; 

'IIIl nos c=::.~escres segulntes, coeaec::.ào o oojec::.vo ae assegu­

rar a establ.lidaae ::la moeda, a programacâo :nonecária c:e que trata o 
ar~. ÔO aesca Medl.da Provls6rla estabelecera os percencuals de altera­

cão das emissões de REAL em ambos os concei~~s mencl.onados aCl.ma. 

§ l° Para 05 propositos do contido no caput desce artigo, o Con­

selho Monetárlo Nac::.onal, ~endo ~resente c cbjecivo de assegurar a es­
tabllidade da moeda, definl.rá os componem:es do concei'to ampliado de 

emissão, nele ~ncluidas as emissões lascreaaas de que t=aca o art. 3° 
desta Medida Provlsórla. 

§ 2° O Conselho Monetário Nacional, para acender a situações ex­

traordinárias, poderá autorizar o Banco Central do Brasil a exceder em 
até 20% (vinte por centol os valores resultances dos percentuais pre­

vistos no caput desce artigo. 

§ 3° O Conselho Monetário Nacional, por l.ntermédio do Ministro da 

Fazenda, submeterá ao Presidente da República os critérios referentes à 

alteração de ~e trata o § 2° deste artigo. 
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§ 4° O Conselho Monetário Nacional, de acorào com àiretrizes ao 
presidente da República, regulamentará o disposto neste artigo, inclu­
sive no que diz respeito à apuração dos valores das emissões autoriza­

das e em circulação e a definição de emissões no conceito ampliado. 

~t. 5° Serão grafadas em REAL, a part~r de la de julho de 1994, 
as demonstrações contábeis e financeiras, os balanços, os cheques, os 

titulos, os preços, os precat6rios, os valores de contratos e todas as 
demais expressões pecuniárias que se possam traduzir em moeda nacional. 

Capitulo II 
Da Autor~dade Monetária 

.~t. 6° ~ Presldente ao Banco CeneraL do Brasil suometerá ao Con­
selho Moneeário Naclonal no ~nício de caaa ~rlmesere, programação mone­
tárla para o er~mesere, aa qual constarão, ~o mínlmo: 

r) estlmaelvas das faixas de variação dos prlnclpals agregados 
monetários compatívels com o objetivo de assegurar a estabilidade da 
moeda; e 

II) análise da evolução da economia nacional prevlsta para o 
próxlmo trimestre, e justlficativa da programação monetária. 

§ la Após aprov~ção do Conselho Monetário Naclonal, a programaç!o 
monetária será encaminhada à Comissão de Assuntos Econõmicos do Senado 
Fede,ral. 

§ 2° O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da comisslo 
de Assuntos Econõ~cos do Senado Federal, rejeltar a programação mone­
tána a que se refere o caput deste arti'go, mediante Decreto Legislati"" 
vo, no prazo de 10 (dez) dias a contar do seu recebimento. 

§ 3° O Decreto Legislativo referldo no parágrafo anterior 

limitar-se-á â aprovação ou rejeição "in totum" da programação monetá­

ria, vedada a introdução de qualquer alteração. 

§ 4° Decorrido o prazo a que se refere o § 2° deste artigo, sem 
apreciação da matéria pelo Plenário do Congresso Nacional, a programa­
ção monetária será considerada aprovada. 

§ 5° Rejeitada a programação, monetária, nova programaçâo deverá 
ser encaminhada, nos termos deste artigo, ~o prazo de 10 (dez) diàs, a 
contar da data de rejeição. 

§ 6° Caso o Congresso Nacional não apr ,ve a progr~~ac!o monetária 

até o final do primelro mês 0.0 trlmestre a que se àest:ina, :ica o Banco 
:sn~raL co Brasl1 aucorlzaao a ey.ecutá-~a aee sua aprovacão. 
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.. 
Art. 7° O Presiàen~e ào Banco Cencral ao Bras~l envlará, através 

do :Unl.s1:ro da Fazenaa, ao Presl.dent:e da ?epublica, e aos ?resl.dentes 
=as duas Casas ao Congresso Nacional: 

~l =elat6r~o c=~~es1:ral sobre a exec~cão ca prcg=a~acão monetá-
rlAI e 

III aemonst:ra1:lVO mensal das emlssões ae REAL, as razões delas 
determinant:es e a pOSl.ç!o oas reservas in1:ernaclonal.s a elas vinCUla­
das. 

Art. 8° O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nO 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, passa a ser !ntegrado pelos segul.ntes mem­
bros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, ~a ~alidade de ?:esidente; 

11 - Ministro CheÍe' da Secretaria oe PlaneJamem:o, Orçamento e 
Coordenaç!o da Presldêncla da República; e 

111 - Presidente do Banco Central do Brasil; 

S 10 O Conselho deliberará mediante resoluções I por maioria de 
votos, cabendo ao Presl.dente a prerroqativa de deliberar. ~os casos de 

urqlncia e relevante interesse, ad referendum dos demals membros. 

§ 2° ':uanao aeliberar ad referendum ::::::: Conse.Lho, .) President:e 

submeterá a dec~sào ao cOleqiado, na prlmelra :eunl.ão que se sequir 
àquela deliberacão. 

§ 3° ~ Presl.àent:e ao Conselho pocerá ccnvl.àar Minlst:ros de Esta­

do, bem como =epresentantes ne entlàaàes ;::ublicas cu !;)rl.vaàas, para 
?ar~ic~par das reuniões, ~ão lhes senao perm~~~do o à~rel.t:o de voto. 

§ 4° 0 Conselho reunlr-se-á, ~ral.nar~ament:e, uma vez por mAs, e, 

eX1:raoral.nar~~~en~e, $empre que for convoca~o por seu Presidente. 

§ 5" O Banco Central do Brasil !uncionará como secre1:aria-execu­

tiva do Conselho. 

S 6° O. R.gl.men~o Interno do Conselho Honetárl.o NaCional será 
aprovado por Decreto do pr.sidente da Repdblica, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da publicaçAo desta Medida provis6ria. 

§ 7° A partir da publicaçlo da Medida Provis6ria n Q 542, de 30 de 
jUnho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do Conselho Mone­

tjrio H.cicnal anteriores aquela Medida Provis6ria. 
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Art. 9° ~ cr~ada Junto ao Conselho Monetário Nacional a Comiss!o 

Técnica da Moeda e ao Crédito, composta dos seguintes membros: 

I - Presidente do Banco Central do Brasil; 

II - Pres~dente aa Comissão de Valores Mobiliários; 

III - ~ Secretário Executivo da Secretaria de Planejamento, Or­

çamento e Coordenação da Presidência da Republica; 

:v - ~s Secretários do Tesouro Nac~onal e de Politica Econômica 

do Ministério da Fazenda; e 

., - )5 ,)ire:ores ae Polít~ca Monetar::.a, je ';ssuntos :nternacio­

na~s e d~.Normas _~ Organizacão do Sistema Financeiro do Banco Central 

do Brasil. 

§ 1° A Com~ssào sera cooraenaáa pelo Pres~dente ao Banco Central 
ao Bras~l. 

§ ,0 O Reg~~ento da Com~ssão Técn~ca da Moeáa e do Crédito será 

aprovado por Decreto do Presidente da República. 

Art. ~o. Compete à Com~ssão Técnica da Moeaa e do Cr~dito: 

I) propor a regulamentação das matér~as tratadas na presenlle 

Meaida Prov~sór~a, oe competênc~a do Conselho Monetário Nac~onal; 

lI) manifestar-se, na forma prevista em seu Regimento, previa­

~ente, sobre as matérias de competência do Conselho Monetário Nacional! 

especialmente aquelas constantes da Lei nO 4.595, de '31 de dezembro de 
1964; 

III) outras atribu~çOes que lhe forem cometidas pelo Conselho 

Monetário Nac~onal. 

Art. 11. Funcionarão também junto ao Conselho MonetáriO Nacional 

as segu~ntes Com~ssões Consultivas: 

I - de Normas e Organização do Sistema Financeiro; 

II - de Mercado de Valores Mobiliários e de FUturos; 

IIr - de Crédito Rural; 

:V - de Crédito Industrial; 
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"; - 'ie Enal.vl.aamen1::o ?úbll.co; 

VI - de Polí':::.ca Mone1:ár::.a e Cambiai: 

VIr - de Processos AàmlnlS1:raClvos. 

§ :0 A organlzacão, a composlcão e o :unclcnamen1:o cas Comlssões 

consultlvas serão ooje~o ae Regl.men1:o I~terno, a ser aprovaao por De­

cre1:~ ao Presl.dente da Repúbll.ca. 

§ 2° Os mandatos dos ~emoros das Coml.ssóes ConSULc::.vas anteriores 
a Medida Provisória nO 542, de 30 de Junho de :994, :lcam extintos a 

parcir da data de sua publicação. 

Capitulo IrI 

Das Conversões para REAL 

Art. 12. Na operacão de conversão de Cruzel.ros Reais para REAL, 

serão adotadas qua1:ro casas úecimais no quocl.ence da diVl.são. 

§ l° Em todos os pagamentos ou liquidacões de soma a receber ou 
a pagar e regis1:ros con1:ábel.s, serão desprezaaos, para ccaos os efei­

tos legais, os valores inferl.ores ao correspondente a um centavo de 

REAL. 

§ 2° Nas instituicões financeiras e nas demais entidades autori­

zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasl.l a soma das parcelas des­

prezadas, na forma do parágrafo anterior, será recolhida e creditada ao 

Tesouro Nacional, ~o prazo a ser fixado pelo P~der Executivo, para se­

rem utilizados e.m programas emergenciais contra.a fom~ e a miséria, 

conforme regulamentação a ser baixada pelo Poder Execucivo. 

?-.rt. "., .::... FarCl.r de :~ ':le ::llho c.e ':'?94, ::càos ':::5 "J"alores ex­

pressos em URV passam a ser expressos, de pleno c~re~co, em 19ual nú­
:nero ée 8EAIS. 

Art. :4. ~s oorl.qações pecunl.árl.as expressas em C=uzel.ros Reais 

que não tennam Sido convercidas em URV acé 2J de ~~nno ae :994, ~nclu­

Sl.ve, 3erão, ~m ~o ~e ~ulho ce 1994, ~ori?acorl.amence convertidas em 

REAL, ie acorco com as normas cesta Meal.da 2=ovl.sória. 

?aráqrato c:nl.Co. J àisposco no caput:. :::eS1:e arc~qo aplica-se às 

obr~gacões qu.e ~ennam Sl.ào ~ancl.das em ::=:.:ze~ros i\eal.S For força do 
concido na Le~ ~o 3.880, de 27 de mal.O de :994, lncluslve em seu art. 

16. 
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Art. 15. Serao conver~~dos em RF~, em l° de Julho de 1994, se­

gundo a paridade f~xada para aquela data: 

I) as contas-correntes; 

II) os depósitos à vlsta nas instit~ições flnancelras: tl 

111) os depósitos compulsórios em espécie sobre depósitos à v~s­

ta, ~ant~dos pelo sistema bancário Jun~o ao Banco Cen~rál do B~as11. 

Art. 16. Observaao o dlSpoStO nos parágrafos l° a 4° deste arti­

go, serão igualmente convertidos em REAL, em 10 'de julho de 1994, de 

acordo com a paridade fixada para aquela data: 

~) os saldos das cadernetas de poupança: 

:::I) 05 depósit:os compulsórios e volunt:árlos ~aneidos junto ao 

Banco Central do Brasil, com recursos orlginários da captação. de ca­
dernetas de poupança; 

os saldos nas c::meas ~ Funao ne Garane:.a aa :~mpo de Ser-

';lCC, do ::.:ndo de ?articlpação PIS/PASEP e do Funao de .iI.mparo ao Traba­

~haaor: 

:::VJ aS opera~ões ae crédl=o rural; 

VI as operações a~l'las e passlvas ,::.os Sistemas ;:.nanceiro da 

Habi~acão ~ do Saneameneo ,SFH e SFS), ooservaao o alspost:O nos ares. 

:0 e 21 cesca Mea:.da Provlsórla: 

VI) as operações ie seguro, :ie ;:::revldêncla pr:!.vada e de 

capúalizacão; 

VII) as demals operaçGes contratadas cem base na :axa Referen-

:ial TR ou no :ndice de remuneração básica dos depósltos de poupan-

ça; e 

VI!!) as cemais operacões da mesma natureza, não compreendidas 

nas alineas anter:!.ores. 

§ :0 A conversão de que trata este artigo será precedida de atu­

alizacão pro rata tempora, àesae a data do último anlversárlO até 30 de 

Junho de 1994 incl~sive, median~e a aplicação da Taxa Referencial TR 

ou do referencial .legal ou contratual pertinen~e, na :orma da 1e­

g1s1ação vigente. 
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§ 2° Na da~a de an~versário no mês de Julho, incidirá, pro rata 

tampare, desde a data de conversA0, sobre o valor convertido, a Taxa 

?eferencl.:s.l -- :'R ou o referencial legal ou contra~ual. ;:Jer~inente e 

juros, na forma da legislação vigente. 

§ 3° O crédito ca remuneracão básl.ca e aos juros, ~o que diz res­
pelo '.:0 às cadernetas de poupança, ocorrerá somente ~as :iatas de ani­

-rersário, que são man~:.:ias para todos os efe:i.tos. 

§ 4Q Observaaas as diretrl.zes estabelecidas pelo Presl.dente da 
Republica, o Minl.stro ca Fazenda, o Conselho Honetário Nacl.onal, o Con­

selho de Gestão da Previdência Complementar e o Conselho Nacional. de 
Seguros Privados, dentro de suas respectivas compe~éncias, regula­

mentarão o disposto üeste artigo. 

Art. 17., Os valores das prestações de :inanc.lamen~os habitacio­
nais firmados com e~tidades integrantes do Sistema Financeiro da Habi­
tação -- SFH e entidades de previdência prl. vada, quando em condições 
análogas às utilizaaas no Sistema Finance~ro ca Habi~açào, expressos em 

Sruzeiros Rea~s, no mês de junho de 1994, serão convertidos em REAL, no 

:ia la de julho de 1994, observada a paridade entre o Cruzeiro Real e o 
Real fixada para aquela data. 

Parágrafo únl.CO. São mantidos o indice de reajuste e a periodi­

cidade contratualmente estabelecidos para atualização das prestações de 
que trata este artigo. 

Art. 18. Os depósitos da União no Banco Cen~ral do Brasil e nas 
insti tuições financeiras terão seu saldo atualizado, pela taxa média 

referencial do Sistema Especial de Liqul.daçãO e de Cust6dia -- SELIC, 
até 30 de junho de 1994 e convertidos para REAL em l° de julho de 1994, 

pela paridade fixada para aquela data. 

Art. 19. As obriqações pecuniárias em Cruzeiros Reais, sem cláu­

sula de correção mone~ária ou com cláusula de correcão monetária pre­

fixada, serão convertidas em REAL, no dia l° de julho de 1994, obser­

vada a paridade entre o Cruzeiro Real e o REAL fixada para aquela data. 

~r~. 20. As cbrigacões pecunl.ár~as em Cruzel.ros Real.s, com clâu­

sula de correção monetária baseada em indices de precos, em que a pe­

r~odic~dade de reajuste ?leno é igualou menoe que a periodiCidade de 

pagamen~o, serão c=nver~.ldas em REAL, no al.a l° de ~ulho de 19~4, ob­

servada a parl.dade fixaaa para aquela aa~a, reaJustando-se pro rata 

tampore os ',alares con~ratual.S expressos em Cruzeiros ?eal.S desde o 

último aniversário até'o dia 30 de junho de ::'994, :'nclusl.ve, de acordo 

com o índice constante do contra~o. 

Dezembro de 1994 
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Art. 21. ;.s cor~gações pecun~ár~as em C::-u::e~ros Kea~s, com clá\l~ 

.sula de correção ~onetár~a baseada em indices de preços, em que a pe­
r~odicidade de reaJus~e pleno é maior que a per~od~cidade ae pagamento, 

serão convertidas em REAL, no dia l° de Julho de 1994, de acordo com as 
disposições abaixo: 

I - dividind9-se o valor em Cruze~ros Reais da obrigação vigente 

no dia do aniversário em cada um dos meses imedia~amen~e an~eriores, em 
número igual aos do último período de reajuste pleno, pelo valor em 
Cruze~ros Reais do equivalente em URV nesses mesmos dias: 

II - extraindo-se a média aritmética dos .alores ::-esultantes do 
inciso anterior: 

IrI - reconvertendo-se, em Cruzeiros Reais, o valor encontrado 
pela URV do dia do an~versário em JuOho de 1994: 

. IV - aplicando-se, pro rata tempora·, sobre o valor em Cruzeiros 

Reais de que trata o inciso anterior o indice contra~ual ou leqal até 
30 de junho de 1994; e 

V - convertendo-se em REAL o valor corrigido na forma do inciso 
anterior pela paridade fixada para aquela data. 

§ :' 0. calculo aa med~a a que se ::-efere ss~e ar~~qo será fe~to 
=cm base ~os precos un~~ários, nos casos dos contra~os para aquisição 
ou ?roducão de bens para entrega !utura. execucão ne obras, prestação 
~e serv~c=s, ~ocacão, ~so e arrendamento, quanao as quant~daaes ae bens 
e serv~ccs, a caaa mês, :orem variáve~s: 

§ 2° ~o caso de obr~gacões em que ~enna transcorr~do um'número de 
meses menor que o da per~odicidade de réajuste pleno, a conversão será > 

=e~~a, :-,a forma ao c:aput deste artigo, :evando-se em con~a apenas os 

.,alores :::-eferem::es aos meses a par'Cir da contratacão. 

§ 3Q No caso dos contratos de locac;:ão residencl.al cem cláusula de 
:::-eaJuste com periodicidade de aplicac;:ão superi~r a 6 ,iseisl meses, as 
dispos~çOes do caput desée artigo serão aplicadas tomando em conta ape­

nas os aluquéis dos primeiros 6 (seis) meses do último periodo'de rea­
juste pleno. 

§ 4° Em caso de desequi~ibrio econômiCO-financeiro, O~ contratos 
de,locação residencial, l.nclusive os convertidos anteriormente, poderio 
ser revistos, a partir de l° de janeiro de 1995, através de livre neqo­
c~ação,en'Cre as partes, ou judicialmente, a fim de adequá-lol aos pre­
ços de mercado. 

, 
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§ :0 Efet~vada a !:evisão, o novo val:or do aluguel !:esidencial 

"ngorara pelo prazo m~n~mo de um ano. 

Art. 22. Para os efeitos desta Medida Provisórlâ, "dia de ani­

versário" corresponde: 

a) no caso de obr~gaçC5es pecuniárias em Cruzeiros Reais com 

cláusula ce correcão mon~cária por ~~d~ce de preco, ao dia do vencimen­

to; na falta deste, o dia do último reajuste; e, na falta deste, ao dia 

io surg~mento, em qualquer mês, da obr~gacão, do titulo, do contrato ou 

~a parcela contracual: e 

:Jl "'o caso ::e c:)n1:raccs que :ennam ;:::Jr 001et:o a aqu~s~ção ou 

producão de bens para ent:rega futura, a exec~~ào ae ooras, ou a presta­

~ão de serVlCOS, ~~e ~ennam cláusulas de rea;~st:e de precos por indice~ 

~e precos set:orla~s. reqlona~s ou especlrlccs. ou alnda, ~ue reflita a 

var:acão ponaeraaa aos c~st:os dos :~sumos ~~:llzados. ~o último dia de 

7a'l.l.dade aos precos c:::nt:rat:ua~s em caaa perlcao de !:ealusce. 

Art. 23. As C1SPOS.l.Cões dest:a Mea.l.ca :rov~sór.l.a sobre conversões 
aplicam-se aos ccnt:rat:os de que trat:a o art:. :5 da Lel nO 9.880, de 27 

~e malO ne 1994, ~ sua reauiament:acão. 

§ 10 Na conversão em REAL dos cont:rat:::s que não cont:.l.verem cláu­

sula de atualizacão ::1.onetária entre a data :inal do periodo de adim­

plement:o da obrlgacão e a cata da eXlglb~l~dace do pagament:o será de­

duzlda a expectativa de ~nflação conslderaaa no cont:rato relativamente 

a este prazo, deve~do, quando o contrato não mencionar explicitamente a 

expectativa :nflac~onária, ser adotaaa para a. deduc;:ão a variação do 

índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna -- IGP/DI, da Fundação 

Getúlio Vargas -- :GV, no mês de junho de :994, aplicado pro rata t.m­

pore relativamente ao prazo previsto para o pagamento. 

§ 20 Nos casos em que houver cláusula de atualizacão monetâria 

decorrente de atraso'de pagamento, corr.l.qido também o período decorrido 

entre a data do ad~mplemento da obrigação e da exigibilidade do paga­

mant:o, aplica-se a· 'este periodo a aedução referJ.da no parágrafo ant~e­

rior, segundo os critérios nele estabelecidos. 

§ 3° O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. .;: 4. ~ras oDr~gações convert:J.das em REAL na forma dos arts. 

20 e 21, o cálculo da correção monetária a partir de lO de julho de 

1994 somente é válido quando baseado em indice de preços calculado na 

:orrna do art:. 28 da Lei n~ 8.880, de 27 de ~aJ.o de 1994. 

§ l° 0 calc~:o aos :naices de correcão monet:árla ae obrigações a 

que se =efere o caput desce artigo tomará por ~ase precos em REAL, o 
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equ~v~len~e em URV =~s precos em Cruzeiros ~ea~s, e os precos nom~~ados 

?u converc~dos em C~V aos meses an~er~ores. 

§ 2° Observaao o a~spos~o no art. 28, sobre o valores convertidos 

em REAL, na forma dos arts. 20 e 21, serão aplicaáos pro rata tempore, 

da data aa conversão a~é a data do an~versár~o, ~s ~nd~ces de correção 

:nonetár~a a que es~~verem sUJe~tos, calculados ae conformiáade com o 

ar~. 38 aa Lei ~o :.880, de Z7 de maio ae 1994, ~e acorao com as res­

'pect~vas dispos~çaes lega~s, regulamentares, contratua~s, ou decisões 

jud~c~a~s com base nas qua~s tiverem s~do const~cuíaos. 

~ 3° No calculo aos índ~ces de que tra~a esce arc~go, os preços 

em'crüze~ros Rea~s deverão ser convert~dos em URV dO dia ae sua coleta. 

§ 4 ° Caso o índice de preços cons~ance do contra~o não esteja, 

disponivel na forma do caput deste artigo, será' utilizado, para os fins 

do disposto no art.'38 'da (ei nO 8.880, ae 27 de maio de 1994, e nesta 

Medida Provisór~a, índice equivalente substituto, na forma da regula-
I 

mentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

§ 5° É nula de pleno dire~to e não surtirá nenhum efeito a apli­

cação de índice, para fins de correção monetária, calculado de forma 
aiference da escabelec~da neste art~qo. 

Art. 25. As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral 

da União enviada ao Congresso Nacional, com as modificações propostas 
nos termos do art. 166, § 5°, da Constituição Federal, serão corrigidas 

para preços médios de 1994, mediante a aplicação, sobre os valores ex­

pressos, a preços de abril de 1993, do multiplicador de 66,8402, sendo 

então convertidos em l° de julho de 1994 em REAIS pela par~dade fixada 
para aquela data. 

§ i ° Serão tamoém convercidos em "EJI.L .:m :!. o :::.e :~lho de 1994, 

pela paridade fixaàa para aquela data, todos os valores expressos em 

'==uzel.ros Rea~s em 30 de :unho de 1994, conscances de balanços e de 

:.caos os a1:OS e fatos relac~onados com a ges1:ão ;::,!'camen1:ária, finan­

celra, pacrlmon~al e concáb~l. 

§ 2° ~o caso do parágrafo an~erlOr' se resulcarem valores lnfe­

rlores a R$ 0,01 íum cen~avo de REAL), os :nesmos serão representados 

por este valor CR$ Õ,Oll. 

Art. 26. Como forma de garanc~r o equ~líbr~o econômico-finan­

ceiro na conversão dos contratos relativos à ativ~daae agricola, ficam 

asseguradas as condições de equivalência conS1:am::es nos contratos de 
financiamen~o de cus~elO e de comercialização para produtos co~temp1a­

dos na safra 1993/94 e na safra 1994 com "preços rr.in~mos àe garantia" 

dentrO,da Po1itica de Garantia de Preços Minimos -- PGPM. 
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Capitulo IV 
Da Correç"ão Monetária 

Art. 27. A correção, em virtude de disposição legal ou estipula­
ção de negócio juridico, da expressão monetária de,obr~gação pecuniária 
contraida a partir de 1° de julho de 19~4, inclusive, somente poderá 

dar-se pela variação acumulada do IPC-r. 

§ l° O disposto neste artigo não se aplica: 

aI às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei nO 857, 
de 11 setembro de 1969, e o art. 6° da Lei nO 8:880, de 27 de maio de 

1994; 

bl aos" contratos pelos quais a empresa se oor~que a vender bens 
para entrega futura, prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, 
=uJo preco poaera ser =eaJus~ado em f~ncao ~~ c~s~o de proaucão ou da 
7ar~acão de i~d~ce que =efli~a a variacão ponderada aos cus~ós dos in­
sumos utilizados; e 

c) às hipó~eses tra~aaas em lei espec~al. 

§ 2° ~onsiderar-se-á de nenhum efeito a es~~pulacão, a partir de 

l° ~e julho de 1994, de cerreção mone~ária em desacorao com o estabe­
lec~do neste artigo. 

§ 3° Nos c~n~ra~os celebrados ou ccnver~~dos em URV, em que haja 
cláusula de correção mone~ária por indice de preços ou por indice que 

reflita a variaç!a ponaeraoa dos cus~os aos insúmos" ut~lizados, o cál­
culo desses indices, para efe~tos ae reaJuste, deverá ser nesta moeda 

até a e~ssão do REAL e, dai em diante, em REAL, oDservado o art. 38 da 
Lei nO 8.880, de 27.05.94. 

§ 4° A correção monetária dos contratos convertidos na forma do 
art. 21 desta Medida Provisória será apurada somente a par~ir do pri­
meiro aniversário da obr~gação, poster~or à sua conversão em REAIS. 

§ 5° A Taxa Referencial -- TR somente poderá ser utilizada nas 
operações realizaaas nos mercados financeiro, de valores mobiliários, 
de seguros, de previdênc~a privada, de capitalizacão e de futu&oe. 

§ 6° Continua aplicável aos débitos trabalhistas o disposto no 
art. 39 da Lei n° 8.177, de l- de marco de 1991. 

Art. 28. Nos contratos celebrados ou convet"tidos em REAL ,com , 
cláusula de correção monecária por indices de preço ou per indice que 
reflita a variaç!o ponderada dos custos dos insumos utilizados, a pe­
riodicidade de aplicacão dessas cláusulas será anual. 
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j :' ~ ~u~a ~e ~1eno airel:O e não surClra nennum efeito cláusula 

ie ~eaJ usce c:e ',-alares CU] a perlodiclaade ce aplicacão seJ a lnferior a 

'Jm ano. 

§ zo ~ C1SpOSCO ~esce arc::.go aplica-se às cbrlgacões convertidas 

~u =anc=acadas e~ ~RV até 27 de malO de ~994 e às convercldas em REAL. 

§ 2' A perloolcldade ae que trata o capu~ desce artlgo será con-

':aaa a parc~r: 

a} da conversão em REAL, ~o caso cas obrlgações alnaa expressas 

em Cruzelros RealS; 

Dl da conversão ou concracaçào em üRV, no caso aas obrlgaçtes 

expressas em URV concracadas até 27 de maio ae 1994; 

c), da concratac;.ão,' no caso de obrlgações concraídas após 10 de 

julho de 1994; e 

d) do último reaJust:e no caso de cont:racos de locação, residen-

;::ial. 

§ 4° ~ disposto neste art:igo não se aplica: 

aI às cperaç;ões realizadas no mercado financeiro e no Sist:ema 

Financelro da Habitação -- SFH, por instituições fínanceíras e demais 

entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem 

assim no Sistema Braslleiro de Poupança e Empr~tlmo -56PE e aos finan­

ciament'os hàbitacionais de'entidades de previdência privada; 

'b) às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei n° 857, 
de 11 setembro de 1969, e o art'. 6° da Lel nO 8.880, de 27 de maio de 
:994. 

§ 5° 0 poaer ~xecuclvo paaerá redUZlr a perlodlcldade de que tra­
ta este artigo. 

§ 6° o deveaor, nos concracos com prazo superlor a ~~ ano, poderá 

amortlzar, total ou pax;:cialmence, antecipaaamence, :) saldo devedor, 
uesce que o faça com o se4 ,valor acualizaao pela vqrlacão acumulada do 

:ndice contratual ou do IPC-r até a data do pagament:o. 

§ 7° Nas obr~gações em Cruzeiros Reais, contraídas antes de 15 de 

marC::l de 2.994 e não c::lnvert~das em URV, o credor peaerá exigir, de­

corr~do um ano da conversão para o REAL, ou no seu venc~mento final, se 

anterlor, sua atuallzação na forma contratada, observadas as disposi­

ções desta Medida Provlsória, abatidos os pagamentos, também atualiza­
dos, event:ualmen~e efetuados no período. 
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Capitulo V 
Da Amortização da Divida Mobiliária Federal 

Art. 29. Fica criado o Fundo de AmortHação da Dívida Pública 
MobJ.liária FederaL com a finalidade de amortizar a divlda mobiliária 
interna do Tesouro Nacional, que será regulamentado pelo Poder Executi­
vo. 

Art. 30. 0 Fundo, de natureza contábil, será ccns~ituido através 
de vinculação, mediante prévia e exp~A~sa autorização do Presidente da 

República, a titulo de dep6sito: 

a) de açOes preferenciais sem direito de voto pertencentes à 

União; 

b) de açOes ordinárias ou preferenciais com direito de voto, ex­

=edentes ao número necessário à manutenção, pela Uniãp Federal, do con­
trole acionário das empresas por ela controladas por disposição legal; 

~, de acões orainarias ou preferenclals =om direl~o ae voto das 
empresas controladas pela União em que não haja disposicão legal de­

~erminando a manutencão desse controle; e 

d) de açOes ordinárlas ou preferenclaJ.s com direl~o ou sem di­
=el~O a vo~o per~encen~es à União, em crue es~a é mlnori~ária. 

?arágrafo únJ.co. O percen~ual das ações a ser deposJ.~ado no Fun­
do será :ixado em decre~o do Poder Execu~J.vo. 

Art. 31. ~ Fundo será gerldo pelo Banca Naclonal =e Desenvolvi­

mento EconOmico e Social -- aNDES, que promoverá as alienaçOes, median­
te delegação da Unl.ão Federal, observado o disposto no art. 32 desta 
Medida Provlsória. 

pa~áqrafo único. O BNDES( na qualidade de gestor do Fundo, po­
derá praticar, em nome e por conta da União Federal, todos os atos ne­
cessários à consecução da venda em bolsa, inclusive firmar os termos de 
transfer!ncias das a~Oes alienadas. 

Art. 32. As ordens de alienação de açOes serão expedidas medi­
ante Portaria Conjunta do Ministro da Fazenda e do Min'istro-Chefe da 

Secretar1a de Plane'amento, Orçamento e Coordenação da Presidência da 
República, que deverá conter o número, espécie e classe áe ações a se­

!"em alienaàas. 

S l° As despesas, encargos e emolumentos relacionados com a 
alienação das açOes, serão abatidas do produto da alienação, devendo os 
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valores liquidos ser repassados pelo qestor do Fundo ao Tesouro Nacio­

~al, :untamente com o demonstrativo da prestacão de contas. 

§ 2° O produto liquido das alienações deverá ser utilizado, es­
pecificamente, na amortizacão de princ~pal a~ualizado ce aivida pública 
mobiliária interna do Tesouro Nacional_e dos respectivos juros, devendo 
) Mln~s~êrlO aa Fazenda publlcar quadro res~~o, ~o q~al ç~ns~ará a crl­

';lem dos recursos e a divida qu~taaa. 

§ 3 0 Os cemons~ra~lVOS ae pres~acáo ae con~as rela~lvas a caaa 

ali~nacão ae acões, ~a forma aa presente Lel. serão enVlaaos pelo ges­
-:or ao Funao ao TrlDunal de Cont:as da Uruão. 

Art. 33. A amortlzacão aa dívlda mooíliária :~tetna do Tesouro 

~aclonal, a que alude o art. 29, poderá, por acorao entre as partes, se 

jar ~ealante ?~cãO em yagamento de ações ~epositaaas no Fundo, não se 
aplicando à hlpétese ::> dispost:~ na Lei ::0 '3.666, :ie 21 ae junho de 
1993', com as álteracões da Lei na 8.883, de 28 de :;unho ae 1994. 

Art. 34. A orcem ~e cação em pagamento prev~st:a no art. 33 será 
,"xpediàa meaiant:e i?ort:arla Conjunt:a do :·an~st:ro da ?azenda e do 

ünistro-Chefe da Secretaria de PlaneJamento, Orçamento e Coordenação 

da Presiàênc~a da i\epública, a qual estabelecerá o número, espécie e 

classe das ações, be~ assi~ os critérios de fixação do respectivo pre­

co, ~evando emcont:a o valor em bolsa. 

Art. 35. Ficam .excluídas das. disposlções deste capitulo as em­
presas incluídas no Programa Nacional de Desestatizacão, de que trata a 
Lei nO 8.031, de 12 de abr~l de 1990. 

Capitulo VI 
. Das Disposições Tributárias 

Art. 36. A partir de l° de julho de 1994, ficará interrompida, 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a aplicacão dá Unidade Fiscal 

de Referência -- UFIR, exclusivamente para efeito de at:ualizaç!o dos 
trlbutos, contribulções federais e receitas pat:rimoniais, desde que os 

respectivos créditos seJam pagos nos prazos or~gina~s prevlstos na le­
gislação. 

§ ~o ~o caso ae trlbutos e con~r~OUlcões ap~raaos em aeclaracão 

ie rendimentos, a lnt:errupçãó da UFIR abrangerá o p~riodo compreendido 

entre a data de encerramento do perío~o de apuracão e a data de venci­

::tent:o. 

§ 2 0 Para os efelt:os da ~nterrupção ce que trata o caput deste 

:rt:iqo a reconversão para REAIS sera efetuada co~ oase no valor da UFIR 

'.lt:ilizada oara a resoect:l va conversão. 
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.i ~ - ;'.05 c':~úil:CS ;:=:bucár~,- '" :1ãO ;aqos 7".05 prazos previstos na 

:eg~51acào cr~bucár:a ap~_ca-se ~ atual~=acão ~cnecar:a pela var~ação 

~a ~FIR, a parc:r ao mês ae ocorrênc:a do :ato qeraaor. cu. quando for 

o caso, a parc~r ao mês corresponaence ao term~no do per:odo de apura­

ção, nos termos aa ~eg~slação pertl.nence, sem preJu~zo Cla multa e de 

acrésc~mos lega~s perc:nentes. 

§ 4° Aos dêbitos para com o patr~mónio ~mooiliár~o da União não 

pagos nos prazos prev~stos' na leg~slação patrimon~al, ou a diferença de 

valor recolhido a menor, apl~ca-se a atual~zacão monecár:a pela varia­

ção da UFIR encre o mês do vencimento, ou na ocorrênc~a ao fato gera­

dor, e o mês do efetivo pagamento, além da ~ulta de que ~=aca o art. 59 

da Lei nO 8.383, de 30 ae aezembro de 1991, e de acrésc~mos legais per­

tinences. 

§ = ° A.s concrJ.bu~cões sociais arrecaaaaas pelo :~{SS, ~ando não 

recolhidas nos prazos previstos na legislação especifica, aplica-se a 

atualização monetária pela variação da UFIR encre o mês subsequente ao 

.de competência e o mês do efetivo recolhimenco, sem preJuizo da multa e 

de acréscimos legais pertinentes. 

S 6° O disposto no caput deste artigo não se apl~ca aos débitos 

incluidos em parcelamento. 

Arc. 27. ~o ~aso =e :r:cucos, concr:bulcões -: C:lcros débitos 

para com a Fazenaa "racional, pagos indev:damence, dencro do prazo pre­

.,isto no art. 36, a compensacão ou restitul.cão será efec::ada com base 

na varlacão aa UFIR calc~~aaa a parc~r do mes segu~nte ~o co pagamento. 

Are. 38. ~as sl.cuações ae que tracam os §§ ~o, 4° e 5° do artigo 

36 desta Medida P~ov~sór~a, ~s :uros de mora serão equ~valences, a par­

':~r de l° de julho àe 1994, ao excedente aa var~acão'acumul:ada da Taxa 

Refe.renc~a1 -- '!'R em relação à 'Tariação da ,,:FIR no mesmo !?eriodo. 

§ 1° Em nennuma hipótese os Juros ae mora prev~stos no caput des­

te artigo poderão ser infer:ores à taxa ae :uros estabelecida no art. 

:61, parágrafo l°, aa Le~ nO 5.172, de 25 de outubro ae 1966, no art. 59 

da Lei nO 8.383, de 30 de dezemoro ae ;'991, e no art. :;0 da Lei nO 

8.620, de 5 de Jane~ro de 1993. 

§ 2° O disposco no caput deste arc~go não se aplica aos débitos 

incluidos em parcelamento concedido anteriormente a data de entrada em 

vigor desca Medida Provisória. 

Art. 39. O imposto sobre rendimentos de que trata o art. 8° da 

~ei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, pago na forma do art. 36 desta 

Medida Provisória, será, para efeito de reducão do imposco devido na 
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declaração de ajuste anual, convertido em quantidade de UFIR pelo valor 

desta no mês em que os rend~mentos forem recebidos. 

Art. 40. O produto da arrecadação dos juros de mora de que trata 

o art. 38, no que diz respeito aos tributos e contribuições, exceto as 

contribuições sociais arrecadadas pelo INSSJ integra os recursos refe­

r~dos nos arts. :0, parágrafo único, 40 'e 5°, § l°, da Lei nO 7.711, de 

22 de dezembro de 1988, e no art. 69, da Lei nO 8.383, de 30 de de­

zembro de 1991, até o limit.e de juros previsto no art. 161, parágrafo 
:0, da Lei nO =.172, de 25 de outubro de 1966 • 

.... re. ':1. rt =esc~cu1.cão ao :'mposco ae renaa aa pessoa fisica, 
apuraqa em declaracão de =endimentos, será reconverc1.da em REAIS com 

base no valer da ÇFIR no mês do recebimento. 

rtrt. 42. As pessoas jurid~cas farão levancamenco de demonstra­
cões cont:ábe~s e :inance~ras extraora~nar~às, com ',"lscas à adaptação 

dos respect1.vos lancamentos aos preceitos desta Med~da Prov~sória. 

Parágrafo ·:mico. O Poder Execut~vo =egulament:ará o disposto 
neste arC1.qo. 

Art. ~3. Fica ext~nta, a partir de l° de setembro de 1994, a UFIR 

diár~a de que trata a Lei nO 8.383, de 30 de dezembro ae 1991. 

Art:. 44. A correção monetária das unidades fisca~s estaduais e 

municipais será feita pelos mesmos indices e com a mesma periodicidade 

com que será corrigida a Un~dade Fiscal de Referênc~a - UFIR,. de que . , 
trata a Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 45. As alíquotas previstas no art. 5° da Le~ nO 8.033, de 12 

de abril de 1990, ficam reduzidas para: 

I - zero, nas nipóteses de que tratam os ~nc~sos I, III e IV; e 

II - :5% (qu~nze por cento), nas hipóteses de que trata o Inciso 

lI. 

Art. 46. Os valores constantes da legiSlação tributária, 

expressos ou com referencial em UFIR diária serão, a ~artir de l° de 

setembro de 1994, expressos ou referenciados em UFIR. 

Parágrafo único. Para efeito de aplicação dos limites previstos 

na leglslacão tributária federal, a conversào aos valores em Reais 

para urIR será efetuada com base na UFIR vigente no mês de refer~ncia. 

~X~. ~7. ~ par~~= ce l° de se~embro oe :?94, a correcão mone~ária 
1as demonstracões =~nance~ras será efetuaaa c=m base roa UFIR. 
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?arágrafo ún~co. C per~odo aa correcão sera o compreenaido en~re 

) ultimo balanco corr~gido e o pr~me~ro a~a co mês seguln~e àquele em 

que o oalanco aevera ser corr~g~áo. 

Art. 48. A par~l= ae l° áe setemoro ae 1994, a oase áe cálculo do 

:.mposto áe renda das çessoas juridicas será ccnvertida em quantidade de 

::FIR, :neaian~e a aiv~são :io valor :::0 :ucro real. presumido ou 

arbitradQ, pelo '.calor ::ia UFIB. -v~genEe . ::0 . . :'ês 5uDseqtiem:e ao de 

encerramento ao periodo-base de sua apuração. 

§ l° O d~spos~o nes~e ar~~go apl~ca-se também a base de cálculo 
do imposto de renáa mensal determinaaa com oase ~as regras de 

estimativa e à tr~butacão dos demais resultados e qanhos de capital 

(art. 17 da Lei ~Q 8.541, de 23 de dezembro áe 1992). 

§ 2° Na hipótese de incorporação, fusão, c~são ou extinçao da 

pessoa juridica, no curso do periodo base, a oase áe cálculo do imposto 

será convertida em quantidade de UFIR, com base no valor desta vigente 

no mês de encerramento do períodO-base. 

Art. 49. O imposto de renda da pessoa jurídica será calculado 

mediante a aplicação c.a aliquo~a sobre a base de cálculo expressa em 

UFIR. 

Art. 50. Aplicam-se à Contribuição Soc~al sobre o Lucro( Lei nO 

7.~9, de 15 de dezembro de 1988) as mesmas normas de conversão em UFIR 

da base de cálculo e áe pagamento estabelecidas por esta Medida 

Provisória para o imposto de renda das pessoas juridicas • 

. ;rt. .: 1. J imposto de renda ::'!:!tlcto .r..a fonte ou pago pelo 

contribuinte relativo a fatos. geradores ocorridos a partir de 1° de 
setemoro :::e i994. :~clden~e socre reee~~as ~omputaaas ~a base de 
cálculo ao :.mpostc áe renda da pessoa ::.lridica será, para efeito de 

compensacão, conver~ido em quantldade de UFIR, tomanáo por base o valor 

~esta no mês suosequen~e ao ca re~eneào. 

?araqrafo ..:::~co. __ conversão em quant~áade ·::e 'JFIR prev~sta 

~este art~go, apl~ca-se, ~amoém, aos ~ncen~~vos fisca~s ae dedução áo 

lmpos~o e de =eaucão e lsenção calculados com base ~o lucro da 

exploracão. 

Art. 5<:. São aeau~ive~s,:la ojet:erm~nação ao ':'ucro real e da 

bas~_ de cá~~ul~ ca contr~buição soelal sobre o lucro, segundo o regime 

áe competênc~a, as contrapartidas de var~acão moneLár~a áe Obrigações, 

l.ncluSlve ae tribut:os e contrlouições, ,unda que não pagos, e perdas 

~ambiais e monetár~as na realização de créditos. 

Dezembro de 1994 
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,t Art. 53. Os rend~mentos das aplicações finance~ras ae renda fixa 

e os ganhos liqu~dos nos mercados de renda variável continuam apurados 

e ':r~butaaos ;'la :orma ::ia .!.eg~slação "~gent::e, com as seguintes 

alterações: 

I - a partir de 1. 0 de setembro de 1.994 

cus~o de aqu~s~çào serão convert~dos em UFIR pelo 

aplicação ou aqu~sição, a reconvert~dos em Real 

~ês do resgate ou ~. liqu~dação da operação; 

o valor aplicado e o 

valor ces~a no mês.da 

pelo valor da UFIR do 

11 - o valor das aplicações financeiras e do custo dos ativos 

ex~stentes em 31 de agos~o de 1994, expresso em quant~dade de UFIR, 

será reconvertido em Real na forma prevista na alinea anter~or. 

§ 10 O disposto neste artigo aplica-se ~ambém aos rendimentos 

aufer~dos no resgate de quotas de fundos e clubes de investimento, 

excetuaaos os rend~mentos ao funao de que 1::rata d § 4 o do ar~.. 21 da Lei 

~Q 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

§ :;: o São :senccs ~o ~mpostc de :-enaa os rencumenccs. aufer~dos 

nos resgates de quocas de :unaos de ~nvest~mento, de :::,tularida5Íe de 

funaos cUJos recursos seJam apl~cados na aquisicão de quotas de fundos 

de :~vesc~mento. 

§ 3° Fica manc~do, em relação ao Funao ae I~vest~~ento em Quotas 

de ?unaos de .l\plicacão Finance~ra, o disposto no art. 22, inciso I, 

da ~ei nO 8.383, ae 1991. 

Art. :4. :::onstituem aplicações ::'nance~ras de renda fixa, 

para os efeitos da leg~slação tr~butária, as operações de 

transferênc~a de dividas :-ealizadas com :nstitu~ções financeiras e 

dema~s inst~tu~ções autor~zadas a func~onar pelo Banco Central do 

aras~l. 

Parágrafo ún~co. Para os efe~tos do art. 18 da Lei 

Complementar nO i7, de 13 de julho de 1993, o cedent::e da divida ê 

t~tular da aplicação e beneficiário da liquidação da operação. 

Art. 55. Em relação aos fatos geradores qu~ vierem a ocorrer a 

partir de 10 de setembro de· 1994, os tributos e contribuições 

arrecadados pela 5ecretar~a da Receita Federal serão convertidos em 

quantidade de UFIR com base no valor desta no mês em que ocorrer o fato 

gerador ou no mês em que se encerrar o perioào de apuracão. 

§ 1° Para efeito de pagamento, a reconversão para Real far-se-â 

meàiante a mult~plicação da respectiva quant~àade de uFIR pelo valor 
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desta vigente no mês do pagamento, observado o disposto no art. 36 

desta l1eàida Provisór~a. 

§ 2° A reconversão para Real, nos termos do parágrafo anterior, 

aplica-se, ::.nclus~ve... aos tr~butos e contr~bu~cões relat~vos a fatos 
Jeraacres anterJ..cres " ~ o ;e setemoro ie ~934, expressos em UFIR, 

diárJ..a ou mensal, conforme a leglslacão de regêncla. 

.=\.rt. :: 6. .=- parc::.r (la compecênc~a 5etemoro .le 1994, as 

concr::.bu~cões soc~ais arrecadadas pelo :NSS serão convert~das em UFIR 

=om ~ase no valor ~esta no mês suosequen~e ao ae compecênc~a. 

?arágrafo únlco. Apllca-se às contr~bulcões, de que trata este 

art~go o disposto nos §§ i O e 2° do artigo ancerlor . 

. ;rt. 57. i::m :-elacão aos, fatos geraaores =uJa ocorrência se 

verifique a part~r de l° de agosto de 1994, o pagamento da contribuição 

para o financiamento da Segur~dade Soclal (COFINS), instituida pela Lei 

Complementar n Q 70~ ae 30 de dezemoro ae 1991, e concr~bulções para o 

Programa de Integracão Soclal e para o ?rograma de Formação do 

.?atrimônio do Servidor P1lblico (PIS/PASEP) deverá ser efetuado até o 

último dia útil do prlmeiro decêndio subseqüente ao mês de ocorrência 

dos fatos geradores. 

Art. 58. Os arts. 10 e 66, da Lel nO 8:383, de 1991, passam a 

v~gorar com a seguinte redação: 

"Art. lO. 

IrI - a quantia equlvalem:e a ce: CJFIR por dependente; 
ri .................................................................................................................................. 

"Art. 66. Nos casos de pagamento l.ndevido ou a maior de 

tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas 

patr1moniais, mesmo quando res~ltante de reforma. anulac!o, revogação 

ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a 

compensacão desse valor no recolhimento de importância correspondente a 

periodo subsequente. 

§ • o A c~=pensacão só poaerá 5er efetuaaa entre ~ribu~os, 

contr1Dulcões e rece~cas da mesma espéc1e. 

§ :;' A compensacão ou rest:'tulçáo será efecuaaa pelo valor do 

tr1buco ou contrlD~::.cão ou recelta corrlg~do monetarlamente com base na 
var~acão da UFIR. 
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§ 4° As Secrs~a~~as aa Recei~a Federal e ao Patr!~õnio da Un~ão e 

~ :::ns~i tut:o, Nac~:;=:al '::e 3eguro Soc~al - :~rss expea~rão as :nstruc;ões 

necessáriJ.s ao cu.'!'.;:r~men~o ao disposto nes~e ar~igo." 

Art:. 59. A ;:rá~~ca ae acos que configurem cr~mes con~ra a ordem 

tr~but:ár~a (Lei n° ,.137, de 27 de dezemoro ae 1990), :nclus~ve a falta 

de emissão de no~as fiscais nos termos da Lei nO 8.846, de 21 de 

jane~ro de 1994, acarré~ará à pessoa jur~d~ca lnfra~ora a perda, no a­

no-calendário correspondente, dos incent~vos e beneficios de redução ou 

isenc;ão previstos ~a leg~slac;ão tr~butár~a. 

Art. 60. A concessão ou reconhec~mento de qualquer ~ncentivo ou 

beneficio fiscal, relativos a tributos e contribuicões adm~nistrados 

pela Secre~aria da Recei~a Federal fica condiclonada à comprovação pelo 

contribuinte, pessoa fis~ca ou Juridica, da qu~tacão de tributos e 

contribuições federa~s. 

Art. 61. A parhr de 1° de setembro de 1994, os débitos de 

~~~~er ~ature.za _pa~a com a Fazenda Nacional e os decorrentes de 
contribuições arrecadadas pela União, constituidos ou não, cujos fatos 

geradores ocorrerem até 31 de agosto de ~994, expressos em UFIR, serão 

convertidos para Real com base no valor des~a no mês do pagamento. 

]l.rt. 52. ::s débitos de qualquer :1atureza para com a Fazenda 
Nacional e os decorrentes de contribu~c;ões arrecadaaas pela União, 
:::;ns~~ ~::':'dos ::u não, ,:::] os :a~os rreraaores ;:corram a par~:.r de 10 de 

setembro de :994, ~erão conver~~dos em quan1:~aade de GFIR com base no 

"alor ::lesta r..o mês :la ocorrência do fato gerador e, ::econvertidos para 

?ea.l. ~ea~an~e a multipl~cacào ca quan~ldaae ae üFIR ;:e.l.o valor des,t:a 
v~gen1:e no mês ao pagamen~o. 

?arãc:rra::o único. ~o caso c.as con1:r:.bu~cões soc~a~s arrecadadas 

pelo :~Ss, a conversão aos .:!ébi~os para JFIR ;:era por nase o valor 

des~a ~o mês sUDsequen~e ao ae compe~ênc~a aa con~r~=u~cão. 

Art. 03.' ~;o caso c.e parcelamen~o .:::oncea~ào aam~n~s~rat~vainente 

at:é o d~á' 31 ae agosco ae 1994, o valor do débi~o ou da parcela a pagar 

será determ~nado mediante a ~ult~plicacão da respec~:.va quantidade de 
UFIR peLO valor des~a no mês ao pagamen~o. 

Art. 64. No caso de oarcelamento concedido administrativamente a - , 

par~~r de P -::l.e set:embro de :994, o valor do déb~to será ::onsolidado 

em UFIR, conforme a 1eg~slac;ão apli~vel, e reconvert:ido para Real 

mediant:e a mUltiplicação da quant~dade de UFIR pelo valor dest:a vigente 
no mês ao pagament:o. 
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Capítulo VII 

Disposições Especia~s 

Dezembro de 1994 

Art. 65. O ~ngresso no Pais e a saida do Pais, de moeda nacional 

e estrangeira serão processados exclusivamente atrayés de transferência 

bancár~a, cabenao ao es~abelec~mento bancar~o a perfei~a ~dentificação 

do cliente ou do benefic~ár~o. 

§ 1 ° Exce~ua-se do disposto nu caput deste artígo o porte, em 

espécie, dos valores: 

aI quanao em moeoa nac~onal, até RS lO.OOO,OO (dez m~l rea~s); 

b) quando em moeda estranqe~ra, o equ~valente a RS 10.000,00 

:dez m~l rea~s); ou 

CI quanao comprovaaa a sua en~raaa no Pais cu sua sa~da do Pais, 

na forma prevista na regulamentacão pert~nence. 

§ 2° O Conselho Monetário Nac~onal, sequnao d~retrizes do 

?res~dence da República, ::-egulamentará o o.~sposco nesce artigo, dis­

pondo, :nclusive, soore os ::m~tes e as cona~cões de ingresso no Pais e 

saida do Pais da moeda nac~onal. 

§ 3~ A não ooservãnc~a ao contido nesce ar~~go, além das sanções 

penais prev~stas na legislação especifica, e após o devido processo 

legal, acarretará a perda do valor excedente dos limites ref~ridos no § 

l° deste art~go, em favor do Tesouro Nacional. 

Art. 66. As ~nstituiçõe5 financeiras e as dema~s ~nstituições 

autorizadas a func~onar pelo Banco Central do Bras~l, que apresentem 

in5uficiênc~a nos recolhimentos compulsórios ou efetuem saques a des­

coberto na Conta Reservas Bancár~a5, ficam SUJeitas aos custos finan­

ce~ros estabelec~dos pelo Banco Central ao Bras~l, sem prejuizo das 

cominações legais previstas no art. 44 da Lei nO 4.595, de 31 de de­

zembro de 1964. 

Parágrafo único. Os custos financeiros corresponderão, no mini­

mo, aos da linha de empréstimo de liqu~dez. 

Art. 67. 1I.s multas aplicadas pelo Banco Central ~o Brasil, no 

exercicio de sua compe~ênc~a legal, às inscituições financeiras e às 

demais entidades por ele autor~zadas a funcionar, bem assim aos 

aámin~stradores dessas intitu~çOes e ent~dades, 

de R$ 100.000,00 (cem mil REAIS). 

~erào o valor máximo 

§ lO ) a~sposco ~o caput deste ar~~qo não se apllca ~s lnfracões 

de natureza cambial. 
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§ 2~ O Conselho Monecár~o Nac~onal regulamencara a gradacão das 

multas a que se refere o caput aeste arc~go. 

JI.rt. 68. Cs depósitos das :nsticuicões financelras bancárias 

mancidos no Banco Central do Brasll e eoncabllizados na eonca "Reservas 

Bancárlas" são impenhoráve~s e não responaerão por -:rua1quer tipo de 

oiVlda ~lVll, comercial, :iseal, previdenclárla, ~=abalhista ou de 

outra natureza, concraída ccr essas _ ~nstl tU,is:ões ou qualsquer outras a 

elas Ügadas. 

Parágrafo únlco. A lmpenhorabilidade de que traca o caput deste 

artlgo não se aplica aos débitos concracuais efetuaaos pelo Banco 

Central do Brasll e aos decorrentes das relações aas instituições 

financeiras com o Banco Central do Brasil. 

Art. 69. A partir de la de Julho de 1994, fica vedada a emissão, 

pagamento e cómpensação de cheque de valor superlor a R$ 100,00 (cem 

REAIS), sem identifIcação do beneficiário. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nac~onal ::egulamentará o 

disposto neste artigo. 

Art. 70. A part~r de la de jUlho ae 1994, o reajusce e a revisão 

dos preços públicos e das tarifas de serviços públiCOS far-se-ão: 

Il conforme atos, normas e critérios a serem fixados pelo 

Ministro da Fazenda; e 

~I) os reaJusces serão anualS; 

§ 10 O Poder Executivo poderá reduzir o prazo previsto no Inciso 

:r deste arcigo. 

§ 2' O alSposcC ~esce ~ri:~qo apl:ca-se. ~~cluslve, a fixação dos 

~ivelS ~as carlfas para o serV1CO públlCO de er.ergia elétr~ca. reajus­

~es e ~evisões ae que ~=ata a Lei n° 8.631, de 4 de marco de ~993. 

Art. '7~. Tl.cam suspensas, pelo ,n:azo ie 180 ;cenco e oltent:a) 

~las, a concar ae 3~ ce :unno de 1994: 

_ - a concessão de avalS e qual.squer cucras garancJ.as, para 

qualquer fim, pelo :esouro Naclonal ou em seu nome; 

:I - a aprcvacãc ce novos,proJecos a serem f~nanclaàos no âmbito 

ao COFIEX, ae que craca o Decreto n° 688, ~e Z6 de novemoro de "1992; 

:rr - a abert.ura ae crédl.tos eSpeClal.S no Orcamem:o Geral da 

União; 
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:V - a lcolocacào, por parte dos órgãos autõnomos, autarquias, 

empresas públ~cas, soc~eaades de ecopom~a m~sta, funaacões da União e 

:iema~s ent~daaes com:rolaaas direta ou l.nairetamem:e pela União, de 

qualquer titulo cu oDr~qação no exter~or, <i?xceco quanao v~nculado à 

amortização de prlncipal corrlqldo de divida interna ou externa; 

J - a contratacão, por parte dcs orgãos e ent~daaes mencionados 

no lnC150 anter~or, Je :.ovas operações ae crédito :nterno ou externo, 

exceto quanao vlnculada à amorclzação ce prlnclpal corr~gido de divida 

interna ou externa ou referente a operações mercant~s; e 

VI - a conversão em titulos públicos federalS ce créditos oriun­

dos da Conta de Resultados a Compensar -- CRC, objeto da Lei nO 8.631, 

de 4 de marco de 1993, 80m as alteracões da Le~ nO S.724, de 28 de ou­

tubro de 1993. 

§ lO O Poder ~xecutlvo poderá prorrogar o prazo ae que trata o 

caput deste art~go • 

. : '; o ':uran'C; 'J pra::::c ce :!ue ~!:'aca ~ capu'C ~esr.e 2:.!"'C:.qo, qualque'r 

pec::.:::to :::e 8red~t:: aálc::.cnal suplementar 5.0 Orcalnen;:o Geral .. da Unlão 

,eveéá ser preVla=.ence aprec::.ado pela Junta ce C~nclliacão Orcamentária 

e :inancelra ce q~e trata J Oecreco ce :3 oe rrarcc :::e 1993, para f~ns 

~e Jcmpatl.bllizacão com os ~ecursos orcamencárl.cs. 

~ :0 ~ d~spos;:o r.os :~cisos T.V e 'l desce arc~qo não se aplica 

ao :::anco Cem:ral ::0 3ras~1 e às l.nSclt:;.llCÕeS :::'nancelras publicas :e­
iera1s. 

§ 4 ° Sm casos excepc:.c~als, e desae '=!ue ce acerco C:J:n as metas de 

em.:.ssão ce moeaa ::::mscances cesca Medica ?:::-ov~sor:.a, :> !?resldente da 

~epúbl1ca, por proposta :0 ~lnlstro da :azenaa, poaera afastar a 

suspensao ae que c=a~a es~e arclgo. 

Are. '72 • .J arc. :o:::a Le1 nO 8.392, .. :e:0 de dezemoro de 1991, 

passa a v~gorar com a segu~nte redação: 

"Art. 1° t prorrogaao até a data da promulgacão c.a lei comple­

ment:ar de que traca o art. :92 da Const:.t;.llção Federal o prazo a que se 

éefere o art. :0 das Le~s nO 9.056, de 28 de junho de 1990, nO 8.127, de 

20 oe dezemoro de 1990 e n° 8.201, ce 29 ce cunho ce :991, exceto no 

que se refere ao ai$posco nos arts. 4°, :.nc~so I, 6° e 7°, ~odos da Lei 

~o 4.595, ae 31 de ~ezemoro de 1964." 

Art. 73. Os arts. 4°, 6° e 19 da Lei n° 5.991, de 17 de dezembro 

de 1973, passam a v~gorar com as SegUlntes alteracões: 

Dezembro de 1994 
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XVIII - Suoer:nerC:lao - e:::i1D":J.c':C::r.e:1LO JUe comerc::.allza, medi­

",:1Le ?:lto-:::er'flCC, ;::-ance ''''Ir:ejarie ie -",::-cô::Ior:e.:=:. "!'\ especl.al proau­

tos alímencíclos em geral e prcdutcs ~e t::.qlene e ll.mpeza; 

3.tacaao cu !",.Q ~Jare:,(), -;:-a.nae ~-ar:.eo.aae ::e :-:ercao.or:.as E, .:1e :nodo espe­

~~al, qenêros al~~e~~:=:os ~ crc~utos ~e ~~alene e :~mpeza; 

:nea::..ance 3.uco-ser'l'J1CO :u :-'.3.0, :c:ner:::al.:..::::a ..l:7ersas -ercaaor~as, com 

~nfa5e para aquelas ae ~rl~el~a ~eceSSlaaa~, ~en~re ôs ~aa~s alimencos 

em gera.L. proaU1:os '1e r.la:.ene e :_;~lJeza e apeLrecnos :::ClneSLlC0S, pu-

:J.enao ::lnC10nar r:m qua.lQuer perlado .J.O !":'la e s.a nOl.t:e, :.nc..l..us~ve nos 

domlngos e ferlaaos": 

"Art. 50 .=\ cl.spensacão ::!e :'ledlcamen:::s e çrpJ"i'ltl';a :::e: 

a) farmá":.a; 

b) arogar::.a: 

CI post:o ae mealcament:c e '..inla3'_le . ::li1:lt:e; 

d) dispensárlo.de medicamentos; 

e) supermercado: 

f) armazém e empórlo; e 

g) lOJa de convenlêncla e 'drugstore'. 

§ lO A dl.spensação de :nedicamentos em supermercaao; armazém e 

empórlo; lOJa ae convenl.êncl.a e 'drugstore' e ~iml.~aaa ao fornecimento 

de arogas e medl.camentos anódinos que não jependem ~e ~ecel.ta médica. 

§ 2 0 Para a~ena~men~o excluslvo a seus ~suarlOS, ~s estabeleci­

mentos hoteleiros e sim~lares poderão dispor de medlcamentos anódínos, 

que r.ão aepenaam ae recel.ta médlca, observaaa a relacão elaborada pelo 

órgão sanitárl.o federal". 

"Art. 19. )Tão aepende-rão de assl.stênc.:.a ::écnlca e responsabili­

dade profissl.onal o posto de medlcamentos, a unl.dade volante e o su-

permercado, ~ armazém ~ o empór~o, :ie ~~nvenlência e a 

'drugstore'". 

Art. 74. O art. 4° da Lel n° 7.862, .:te .30 de out:t,;.bro de 1989, 

passa a v~gorar com a segu~nte redação: 

"Are. -i o Os :-esul ::acos ;:OSl t..:. ''TOS 

apurados em seus calanccs 5eme5::ra~s, 

Nacional, até o dia la do ~ês 5ubsequen~e ao ~a apuracão. 

~o 

ao 

Brasil, 

Tesouro 

§ 1 ° os recursos a que se rerez:e .) caput: iest:e art:l.go serão 

dest:~naaos à amort:::.~acão aa aíVl.ca puol:ca ~~ ~esouro Nac~onal, devendo 
ser amort:l.zado, prl.Orl.t:arlament:e, prl.nc~pal ::,u:ua.Lizado e os 
::-espeCtlvos Juros .:::a ::í'l10a ::::íl:;ll::-c:. :·:obl~.!..3.rla :edere.l im:erna de 
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responsaD~lidade ao :'esouro Naclonal em poaer ao Banco Central do 

gras~l. 

§ 2° ~xcepc10nalmente 0S resultados posltlVOS ao segundo semestre 

de ;'994 serão transfer~dos :nensalmente ao Tesouro Naclonal, até o dia 

:0 do mês sUDsequente ~o ca apuração. 

§ 3° Os recursos transferldos ao Tesouro Nacional nos termos do 

parágrafo anterior serão utLllzados, excluslvamence, para a~rtizaç!o 

do prlnclpal atuallzado e dos respectlvos encargos da Divlda Pablica 

:-1oblliárla Federal .lnterna de responsabllidade do Tesouro Nacional em 

poder do Banco Central do Brasll. 

§ 4° O disposto no parágrafo anterlor não se apllca ao resultado 

referente ao prlmelro semestre de 1994." 

Art. -5. O art. :7 da Lel n° 8.880, je 27 de malO de 1994, passa 

a vlgorar acrescldo dos segulntes parágrafos renumeranao-se os atuais 

§~2°e 3° para §§ 4° e 5°: 

"Art. 17 .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

- - ................................................................................................................................... .. 
§ 1 ° .•.•....•.•.•.•............•.•••......••.•.••..••••••••••••• 
§ 2° Interromplda a apuração ou divulgação do IPC-r, caberá ao 

MinlstrO na Fazenaa flXá-lo com base nos :ndicaaores disponiveis, ob­

servada precedêncla em relação àquele~ apurados por instituições ofi-
:lâ15 ce ~esaUlsa. 

5 :3 o )lo case ~:) ?araarafo anterlor, -: :·:::'::':'5\:=::: ::la ?azenda dlVUl-

1ara ~ :::.etoaoloOlâ ~:J.Otaaâ para a deterrnlnacão c.o :?S-r". 

Art. ~6. ) ar:. :6 na ~e~ ~~ 8.880, ~e ae ~alO ae ~994, passa 

"Art. :õ ................................................••.•••.. 

• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. e .............................................................................. .. 

§ 2° ~ Just~=~cacão a qué se =efere c capuc aesce arclgo far-se-á 

;:erante â Secrecar:a Ge ?oii t:~ca Econômlca G:J :·:':"nlscérlO aa Fazenda." 

.;rt. "77. '::;s ar:s. "7°, i1, 20, 23, .,12, ~: e 54 aa Lel n' 8.884, de 

11 de :unho de 1994, "assam a vlqorar com as segulnt6S alteracões: 

"Art. 7° .....................•........•....•..•.••••..••••••••• 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XIX - elaborar e aprovar seu regimento J..nterno, dispondo sobre 
seu funcionamento, ~a :orma das deliberacões, ~ormas ce pro~edimento e 

organlzação de seus serV1COS internos, incluslve escaDe~ecenào :érlas 

coletlvas do Coleglaao e do Procurador-Geral, iurante o qual não 
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correrão os prazos processuais nem aquele referldo no § 60 do art. 54, 

desta Lei • 

.......................................................................................................................... .. 

XXII - indicar o substituto eventual do Procurador Geral nos 

casos de faltas, afastamento ou .impedimento . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
il.rt. lI. ........................................................................................................ 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
§ 3 0 Nos casos de faltas, afastamento ~emporárlo ou lmpedimento 

.10 Procurador Geral, o Plenário lndicará e o Presldente do CADE nomeará 
;) 5..iDSt::Lt::co .;;vent:ua.L, ::uspensaaa a aprovacao pe.Lo :"naao Feaeral, 

:aze~do ele :us à remuneracão do cargo enquanto curar a 5UDStltuição. 

':'.rt. :;'0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3' ~ poslcão aomlnante a que se refere o paragrafo anterlor é 

preS~ülaa ~Janco a empresa ou arupo de empresas cont:rola 20% (vinte por 

cento) de ~ercaao relevant:e, poaenao est:e percentual ser alterado pelo 
SAnE para setores especiflcoS da economla . 

. :;'rt. :3 .....••.................•.......................•.•.••.. 

111 - No caso ~as demals pessoas :íslcas ou :urldicas de dlrelto 

público ou prlvaco, bem como qualsquer assoclacões oJ.e entldades ou 

pessoas constltuídas ae fato ou de dírelto, alnda que temporariamente, 

com ou sem personalidade Juridica, que não exerçam atividade empresa­

rlal, não senao possivel utilizar-se o crltérlo do valor do faturamento 

bruto, a multa será de 6.000 (sels mil) a 6.000.000 (sels milhões) de 

Unidades Fiscals àe Referênc~a -- UFIR, ou padrão supervenlente. 

lI.rt. 42. Recebldo o processo, :l ?res~dente do :,:l.DE o distrl­
bu~rá, mediante sorteio, ao Conselhe~ro-Relator, que abrlrá vJ.stas á 

?rocuraaorla para manlfestar-se no prazo ae vlnte alas. 

Art. 47. J CAOE ~iscalizará o cumprlmentO ae suas aeClsões. 

Art. 54 •..••.•••.•...•..•.••.••••••...•...•.......•••..•••••••• 

§ 3° Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a 

=!ualquer :orma ae concentração ,=conõmJ.ca, se] a ãt:raves ae fusão ou 

incorporação de empresas, constituição de socledade para exercer o 

controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento socletárJ.o que 

:~pllque parti~ipacão ae empresa ou grupo ae empresas reSU.Ltante em 20% 

ívinte por cento) de um mercado relQvante, ou em que qualquer dos 
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arc .. ::':'pantes ,:enha :=ecas1:rado faturamen1:o bru1:o anual ~o último ba­

lanco equ~valente a 100.000.000 (cem m~lhões) ne UFIR, au unidade de 

·!alor superven~ente . 

• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. u 

.:"'rt. ,8. :~a apJ..~cacão (10 oispos1:O no § 2° do arL :::9 da Lei nO 

a.880, ie 27 de ~a~o de 1994, serão oeauz~das as antecipações 

cüncea~aas a qualquer :ítulo no periodo compreena~do entre a conversão 

aos salár~os para URV'e a data-base. 

?aragrafo ün~co. ].I.s disposições des1:e ar1:~go aplicam-se 

lmediatamente, independentemente de regulamentação. 

Art. 79. Sera apJ..~caao ao salár~o dos craDalhaoores em geral, 

quando a conversão de seus salários em URV, t~ver sido efetuada 

mediante a utilizaç40 de URV diversa daquela do efetivo pagamento, o 

ma~or dos valores resul t;.antes da aplicação do disposto no art. 27, 

caput, e em seu §3°, da Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994. 

Capitulo VIII 

Das Disposições Finais 

Art. 80. Observado o disposto no art. 23, § 3°, ficam revogadas 

as Le~s n w 5.601, de 26 de agosto de 1970, e nO 8.646, de 7 de abril de 

1993, o inciso III do art. 2° da Lei nO 8.021, de 12 de abril de 1990, o 

parágrafo único do artigo 10 da Lei nO 8.177, de 10 de março de 1991, 

acrescentado pelo art. 27 da Lei nO 8.178, de l° de março de 1991, o 
art. 16 da Lei nO 8.178, de 10 de março de 1991, o § 5° do art. 20 da 

Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991, a alinea "a" do art. 24 da Lei 

nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art. 11 da Lei n~ 8.631, de 4 de 

março de 1993, o § la do art. 65 da Lei na 8.694, de 12 de agosto de 

:993, ~cm a redação dada pelo art. l° da Med~da Prov~sória na 563, de 28 

de julho de 1994, o art. 11 da Lei nO _8.880, de 27 de ma~o de 1994, o 
art. 59 da Lei n~ 8.884, de 11 de :unho ce :994, e aema~s c~spos~ções 

em contrário. 

Art. a 1. F~cam convalidados os a1:OS praticaaos com base nas 

Medidas Provlsónas nas 542, 566, 596, 635 e 681, de 30 ae JunhO de 

::"994, de 29 de :;alho de 1994, de 26 ae agost:o de :994, de 27 de 

setemoro de 1994, e de 27 ne outubro de 1994, =espect~vamente. 
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Art. 82. 2sta Medl.da Provl.sórl.a ent:ra em 'ligor !".a data de sua 

pub.liéacào. 

Brasilia, 25 de novembro de 1994; 173 0 ~a ~~áepenáência e 106
0 

da 

Repúbll.ca. 

,,-

~ . 
. .. ,"';,) -_._ .... ·h-,·--·-·_---,:~-_:· ..... --
/1~~lA~ 

LEGlSUçAO CITADA 

LEI S· '.110 • DE J'I DE ""lO DE 1994. 

Disoôe sobre o Programa de Estabilizaçio 
Econõmlca e o Sistema Monetáno Nacional. 
IOSUNI a Unioade Real de Valor • ~V e dá 
OUtras prOVidências. 

- An. 2- AVRV será dotada de ooaer liberotcno. a oarur ce sua emissão pelo Banco 
Cemrlll do Brasil. quanao passara a aenommar·se Reli.!. 

§ 1- As unPOnânClas em dinhelJ'o. expressas em Reli.!. !>crão graiadas precedidas do 
súnbolo RS. 

§ 2- A centésima pane do Real. denomtnaaa centaVO. sera I!scrita sob a fonna 
decunal. precedida dá vírgula que segue a urudade. 

Art. 3- Por ocass!o aa pnmelJ'a emissão ao Real trataaa no caput do an. Z-. o 
Cruzesro Real nio'lDII$ IDtegrará o Sistema Monetáno Nacional. deIXanao de ter curso legal e 
poder liberatório. 

§ 3° A partir da primeira emissão ao Real. .lS atUlUS cédulas e moedas 
represenWivu do Cruzesro Real continuario em CIrCulação COmo meios de pagamento. a16 Que 
sejam substituídas pela nova moeaa no meio CIrCulante. ooservaoa a oandade entre o CruzetrO Real 
e o Real fixado pelo Banco Central do Brasii naquela data. · 
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§ 4° O Banco Cenrra! ao Brasil olsclpllnara a iorma. ;;razo e condições da 
subsutulçlo prevista no parag:raio antenor. 

Art. 6° É nula "dé oleno drreno a contratacão de realuste \'mcuiado à vanação 
cambial. exceto quando expressamente autonzaao por lei feoeral e nos contratos oe arrendamento 
mercantil celebrados enrre pessoas reSloentes e oomlctiiaoas no Pais. com oase em captação de 
recursos provementes do extenor. 

-
.' Art. 11. Nos contratos celebrados em URV. a parur de la de março de 1994. 
mc1.USlve. ~ pcnruudo esupular cláusula de reajuste de val.or por índice de preços ou por índice que 
reflita I variaçio pendema dos CUStOS dos insumos uuhzados. desde que a aplicação di mesma 
fique suspensa pelo prazo de um ano. 

Art. 1.5. Os contntos para aqUISição ou produção de bens para entrega futura. 
execuc;iO de obras. prestaÇ40 de sernços. locação. uso e am:ndarnento. vigenteS em 1° de Ibm de 

1994. em que forem cOI:tratantes Órgãos e enudades oa AdmuuStr.çlio Pública drreta e tndircta da 
Unílo: doa Estados. o~ Distrito F~de:al e aos Mumc!pl~s. seus funaos esoccims. auwqwu, 
inclUSIve ~ espcCI:US. rundaçOcs pubhcas. empresas Dubhcas. socledaaes ae economia IlUJta e 
dcmlIls enudades Dor ela controlaoas olIeta ou malIet:unente. .:ierão reoactuados e terão seus 
valores converudos em L"RV. nos lermos estaDeleclooS neste amgo. oDserVaao o disposto nos arts. 
11.12 e 16. 

An. : 7, A oamr oa onrnelra emissão do Re:u. u Instituto Brastieiro de Geotmula e 
EstaUsuca - IBGE calculara e ulvulgara. ate o ulurno OIa uul ae C:lDa més. \) Indlce de Preços ac 
Consumidor. sene r • IPC·i. que rerieura a vanação mensaJ ao cUStO ae Vida em Real para uma 
população objeto composta por ianullas com renda até alto salános minunos. 

§ 2° O IBGE calcul/ú'a e divulgara o índice de Reajuste do Saláno Mínimo - IRSM. 
para os meses de março. abril. mala e junho ae 1994. exclUSivamente para os efeitos do disposto 
nos §§ 3·. 4· e 5° do ar[. 27. 

§ ::0 .Ao. parttr d:: 1° d:: Juino oe 1994. o IBGE deixara ac CalCUlar e divulgar o IRSM. 

- Art. 27. É asseguraao aos trabalhadores. observado o dispostO no ar[. 26. no ~es .da 
respccuva data-base. a revisão do salário resultante da aplicação do art. 19. observado o segumte. 

§ 3° Sem prejuízo da disposto neste artigo é asseguraaa aos trabalhadores. no mes 
da primeira data-base de cada cate gana. após 1° de julho de 1994. inclUSive. reposição das perdas 
dccorrcnteS da conversão aos salários para URV. apuradas da segumte forma: 

Art.:9 cj ,alano mmtmo. ,); (1ene(ic:o~ manuaos oela PrevIOêncl3 SOCial e os 
valores expressos em C~ZClfOS nas 1.':1:> nJ 5.: I: .: 11" ::I.:: 3 . ..unoas Uc 199 J. serão reajustados. a 
parur de 1996. inClUSive. pela vanacào .lcumUlaoa llO IPC-r nos Doze meses unediatamcnte 
anten0rc5. nos meses de mala ae caoa ano. 

§ 2° Sem orelulzo ao dlSDOStO no art. :7. :! asseguraoo aos traoalhadores em geral. 
no mês da prunelIa d:ua·oãse ae caaa c:ltegona aoo~ a onrnelfa emissão 00 Real. reajuste aos 
salários em percenru3J corresponaente l vanacão acumulaaa ao IPC·r entre e o mes da pnmetra 
1ffi1ss1O do Rcai. inclUSive e o mes ImeolltamCmC amcnor ::. (lata-oasc, 

Art. 36. O Poder Execuuvo. por interml!dio do Mintstl!no da Fazenda. poden exigir 
que. em prazo máximo de CinCO dtas úteiS. sejam jusuficadas aS distorções apuradu quantO a 
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al1lI!entos aouslv.OS oe preços em setores oe alta concentração economlca. oe preços públicos e de 
tarua5 ce serviÇOS pubhcos. 

Art. 38. O cálculo dos índices de correção monetária. no mês em que se verificar a 
ellllSSão do Real de que trata o ano 3° desta lei. bem como no mês subsequente. tomará por base 
preços em Real. o equivalente em URV dos preços em cruZCU'os rews. e os preços nonunados ou 
convenidos em URV dos meses tmedlatarnentc antcnores. segundo cnténos estabeleCIdos em lei. 

LEI N .•. 595 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 19G. 
lJl.pür. .6bre a Pollllclt " RS IIl.HUlulçiJeo 1I101I"I"rl" •• fI.ml·"ri: .. " C:rrdi. 

IIclati. Cria o Cun.clllu nIlIlI"earlo Nacional c d" lIueru "rovil".IICI .... 

/lrt .• - Compete pl'lvntivnnH'nf~ no Conselho Monetário Nacional: 
1- nutori?.nr n5 ~mlssõe~ de papel·l\locdn (Vetndo) 85 qunis hr.arilo no prévll1 

d('llc0I1:ncln de nulo( i7nç~0 le~l~lullvn. Ilum1do ~I' ,ll'.Unarelll 'lO IlIInnr'l:lll1entu 
dlrelo. 1','10 n.IIlt'O C"II" oi da Ul'PUbltCA do Dr:tsll. dll~ IIpel'aç'I\'s ,,~ tI';chto cum 
11 Tnolllu Nllclunal, no. têllll05 du nrtl~u 19 deslll LeI. 

RC'P~)!;;.,/~n~~!h~J~!~Jt '., Na~"()Jml pude, rundll UtllUJ'l7..lf CI ll.UH IJ 1\'1111.11 d .. 
e'o:, Uh'lOS U, . I" • J .mll,JlJncnJc, nté o Jmutp d," W'.., "h', IUJI ,'enru' 
n " t »:I,.,.lIIh l~ISh·llh'·. a 31 c1t! dezrmlJlu du fino "lIt(>IJUI, 1,,11.1; len(\r>r 

s ?~Il~t: IlCl.l~ eh1\ ,111\ t j~ldc!, )" oduhvas t' d.l clTC"ulR(:;io da rlquc~a du 1'.11"', (k'\tmdu 
~~~t~ndaSW~CII\~\' ~ut,~nZl\çao du J;'octer l.oKlSlntlvo, mediante :.i~IN11::·1Il <lu I'rc~.: 
ulém IInctuefe hn~~c~·lrn '.~ "ml~~ucs que. !usUllcnd.lmente, ~e tornamlll lJer,,~.:\rla~ 

atlVI~u~ndo gerC"~jdud~S 1I1'1\Cnlp~ e ImprevIstas pura o 1 1II •• nr"," 11'111 11 d"s>as 
õ a l'S o ett'rrlllnnrc01. pOde o ConsrJho Afonroln"o NacJunaJ :1utm J/ Ir 15 e~i!J 

~oe'i-qU~JC IIzr:t"ntndlspel,uvel •• solicltnndo Imedlutnmpnlc. atl.lvcs <le 'M(:",.cen; 
I1lL~l~ e:~\\íl~~dll;'\ "pullhca. homologaçi\O do Poder Lel{l,laltvu parti '" ell\ISsõe~ 

Art. 6" O Conselho Monetário Nnclonnl serli Inte(:rndo pelos segumtes membros. 

I - MInistro da. Fazenda. que lerá o Presidente; 
II - Presidente do Banco do Brasil S, A.; 
III - Presidente do Banco Nnclonal do Dcsenvolvmlento Econômico; 
IV - Seis (6) membros nomeados pelo Presidente dn Repllbhea, ap6s aprovaçãu 

do Senado Federal. escolhidos entre brJlsllelros de Jlibadll repulnçfio c not6rln 
capacidade em nssuntos econômlcus·(jnancelros, com mandato de seIs (6) anos, 
podendo ser reconduzidos. 

§ I' O Conselho Monetário Nacional deliberará por mqiorill dq vQtos. com a 
presença, no minlmo. de G (~els) membros, cabendo ao Presldentu lU\IIlJém 0'\10111 
de qUIlllúnde 

§ 2" Poderio pnrtlclpar dns reunlõo, tio Conselho Munetállo Nnriulllll (Velado. 
o Ministro da lndu:stria e do Com~rcio e o Ministro parA Assuntos de P'nn~JRmen(O 
e Economia,.cujo. pronunclamenlo~ const.arão obrlClltbrlamunle dn aln das reunIões. 

§;)" Em lUIS la11115 ou Impedl~ntos, o MinIstro dll F'::,,,ndll scrn substlluído, 
na PresldMcla do Conselho Monet4rio Nacional, pelo Mmlstro da Indu:~trln C! do 
Comércio, 'ou, na ralta d~ste, pelo MIOlstro para Assuntos de Planejamento o 
Economll. 

§ 4" Éxclu"vamente motivos relevalltrs. PXJlosto< em re)lresenlnçi\(, funda· 
melliada do Conselho Monetário Nacional. poderão detcrn1lnar a uxunernçiio de 
leus mernoros relerldu$ no melslS IV, dêstc nrtlgo. 

§. ã' Vaunnlto!.(- carco ('O1l1 mun'tnlu o :"ubSllluto &'ll:\ nO)ll"t(1(. I U111 (ll,n'l~ 
vfmchl UU djspo,).~o no mel' IV di-stc nrueu, pura compJC".1;r c· liJO di' ... ub"'IHlUdn. 

. .i' 61 Os membros do Conselho Monel:'u lO Nncional, li q~_ S~ rcf,'",' o .I.':I~U 
IV dhle artIgo, ili/vem ser escolhIdos levnndo se em nt~n~';lo, o qU31ltO possivel; 
Oi diluentes reilOes ieo.econômlcns do Pais. 

,Art. 7" 'Junto lO Conselho Monetário Nncionnl lunelonario !lS seguintes Co-
m\Dbea t)OllJlu)tlvu: 

r - Bane'rla, consUtuida de representantes: 
J - do Conselho Nacional de Economll: 
2 - do Banco Centrnl dll Rep,ibllcn do Drasll, 
3 - do Banco do Brasil S. A.; 
4 - do Danco Naclonnl do Dc~cnyolvlmcnto Econômico; 
3 - do Conselho Superior dR8 Caixas Econômicas Fcd~rnis; 

= 
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G - do Banco NacIOnal de Crédito Cooperativo; 
7 - do Banco do Nordeste da Brasil S. A; 
a - do Banco de CrMlto da Amnzônlll S. A.; 
g - dos Bancos c Coixa~ Econltll1lcn~ EnlftduDis; 
la - dos Bancos PTlvado~; 
11 - das Socledadr. de Crédito, FinancIamento e InvcsUmenlos; 
12 - das B6111. de Valores; 
13 - do Comércio; 
14 - da InLhlstrln; 
15 - da Aeropecuana; 
W - dAS CuopeTRllvn~ quc operam em cr.dlto. 

n - de Mercado de Capitnl., cOII~Utllida de representontes: 
I - do MmlSténo da Ind".trin e do Comércio; 
2 - do Conselho Nuclonal de El'Onomln: 
3 - do Blnco Centrnl du República do IIrasll; 
4 - do lIanco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
5 - dos Dancos pnvuclo., 
S - elas SOCiedade. de Crédito, Flnanclnmento e Investlmenlos: 
7 - das Dól,os de Valore~: 
• - das Companhias tle Seguros Privados c Cnpitallzação; 
g - da Caixa de Amortização. 

111 - de Crédito Rural. con.Uhlldn dfO reprellCntnnte.: 
I - do MInistério da AllTICullllrn; 
2 - da Superintend&lIcia da Refurma Arrárin; 
3 - da Superlntend.ncUl Nllclonnl de Abastecimento; 
4 - do Banco Central dn Rrpl'lbhca do IIrnsll; 
5 - da Carteira de Cr~dlto AKI ifoola c Indu"'rlnl do Bnlleo do Brlllil S. A.; 
G - da CarLelra de Colonlz~çilo do B:lnco do BrMil S. A.; 
, - do Banco Nnclonnl de Cn'dito CoopcraUvo; 
I - do Banco do Norde,le elo Drasil S. A.: 
9 - do Banco de CrédlLo dn Ama • .iinln S. A.; 
la - do InsUluto BI'a.t1p.lro do Cufá; 
11 - do In~tltulo do A,licar I.' cio Álcool;. 
12 - do~ Bancos privados, 
13 - da Confedelllç'" Rurnl Brnsll~jra; 
H - das Instllulç,i,·! t'manc.ITRs PúbhclIs Eslndunis ou Munlripuift, qUI opeflm 

em crédito rural; 
15 - du~ C()op'!I':llIva~ rI. (;":,111,, Arrlcoln 

IV - (V,,'t,ldlJ) 
1 .:.. IV,·I.,<I,lI 
2 - lV~tudo) 
3 - (Vetado). 
4 - IVelado). 
5 - IVetado). 
6 - IVetado). 
7 - IVelado). 
a - IVetado). 
9 - (Vetado). 

10 - (Vetado). 
11 - (Vetado) 
12 - (Vetndo). 
13 - (Vclado). 
H - (Vetado). 
J5 - IVetado). 

V - de Crédito Indll'lrlal, cons!itmtln de represenlanl"s. 
I - do Mml>lél iu da In4uslrlo c do Comércio; 

2 - do Mmlswrlo EXlraordlnárlo pMra os AssllnLos de Plane):lIn"'llo c Economia; 
3 - do lIanco Centr,.1 da UcpulJllca dó Brasil, 
4 - do Bnnco Nacional do DesemolvlrtÍenLO Econômlcu; 
5 - da Cartetra de Crédito Acneolll e Industrial do Banco do Erusll S. A; 
G - dos Ballcos prl\'odo!; 
'1 - das SociedndC's d~ Cr<:uJto, Fmuncumlt'nto e Invc~tlll1l·nlo .... 
O - da Indú.lna. 

~ I" A or~amzaçiio e o lunclonnmento das ComlnOcs Cun~ulllvn .. IICI'ilo n'RI! 
IlIdos ""lo Conselho Monelurw Nnclonal, Inclulofv" pr .. crovendo normu, '1110. 

aI lhes concednm Inlcmtlva própria Junto ao nIIISmo Consolho; 
b) e~tabeleçam PI'IIZOS para o obrlKlltórlO preenchimento dos carlo. lU" rrl~ 

rldas ComisSÔtlS; 
C) 10lnem ohrlgntorlu n nudléncla dos Comlaslles ConsulllvDS, pelo ('"n"'lhll 

Monel'rlo Nnclnnnl. no traIO das nlatc'llus allnentes às fmullllllllro "'I""'I[was dn~ 
referidas Conussõcs, res~alvodo os casos em que se Impuser 1I~llo 

I 2" Os represrnlnntes n que se relere ~ste arhllo Sl'rilo Indlcndus 1",1:" 01111 
dndcs nélr lelcrltl~s e d.sl~nados pelo Conselho Monelarlo NaCIOnal. 

S 3' O Cnnqclho MonetarlO NlIclonal, pelo VaiO de 2/3 IdUIM t61'~o,' ri" "'U·. 
membro~. poderá 1I11lpllar n rOl1lpcttincm das Coml&IÚl'~ Consulllva., '11'111 Clln •• 
admitir a )Jnrllclpação de representantes de entidades n;lo mCnt'lollaelHI lIe,II' arlll\lI, 
desde que tenhal1l [UIIÇÜCS dn cllmellte rclaclonlldas COIl1 suns utrli)\lI~ill";. 

Art. 41. As ,I'frar.üc, nus d1SJl05111vu~ drslu Lei wj~iltll1l I" m'"II'1~'"' 11 
nalll'elTa~, 51'115 rllIC'lorcs, 1Il.lI1bros ell' conselhos ndlllll'llSII'llIIIIJ', 11-,:11, ~ ht'IIU· 
Ihontcs. e gere/.I,'" 115 srglllllll'S pcnahdlld.s, sem prejulzlI ,Ir 111111 Uq I!!\tahe~'cillu~ 
na leKlsloçilo vlgcnle. 

Dezembro de 1994 
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1 - ndvertência; 
II - mulln pccnnmria vorhivcl; 
111 - su~pen':lo do exercIdo de ~urgos; 
IV _ innbilltação t('mporária ou permnnenle paro o I'XCrCU'IO etl' e'aI~e", 11.' 

direçilo no odnllnlslruç:IO ou gerência em msltlUlções lhl!lnCCIIlI<: 
V _ ca~sn~r\U da nutorlznÇrlO de f\tl1cionam('nlo dns in~tltulC .. Ut'~ Ih,.lIlcu.n'~ 

pilbhcus. cxceto as (cekra". ou privadas. 
VII _ leclll~ão, no~ t~rmos dOb orligos 3. e ao, d,'sln Lrl, 
VII _ reclllsflo, no~ limno. dos IIrUcos 34 e 38, desto Vi 
§ I' A pcna dI' od\'('rI11Ileln será aplicada pela Inohscrviin"Iu clm. dl>posil'I;'" 

con';tnntcs da irgt<hçiio cm vwor .ressalvados as snnt;üe~ n~l" prc\lsl"., grnd" 
cabível 13mbém nos' casn, etc fornecimento de m(ornlO!;;'cs mc~aW&, d,· ""'IIllIrll 
çiio nmntHI.1. (Im at 1 ~lS() 0\1 pl uc~,.,nd.\ em dcc;ncürtlo COI1\ 0' 1101 mnt; 1')C)t('(lulu«; Ih-
conlormidn.cte com o nrli~o 4'; i~lso XII, <le~tu LeI. , 

§ 2" As multas serilo apliradas até 2110 (duzenln~) vézl's o maior _al,I,lIn,mllli' 
mo 'vigentc no pnis. sem)>Io que as In~UluiçÕl'& IInom'elflls, por m'[',hl\L'nein (lU 

dolo: 'd I' 11m I' ) udvertidas por IfI'L'I'uhmdade, qlle lenhom SI o 1110 lI'a< a~, '1:1""1' II 
IIIn:'11I8 no pr,,~o quo Ihe~' Iúr IIssllll,Jlldo pelo Bunco CClllml ela It"llllhlica dn 
BnLsil: ' 

bJ jn(ringtT~m os dlspo"lçO!'s de~to Lei relativa. no l'n1!lIal, flllldos d,' teM'r' 
va oncoixe rl!<.'oihllnelllos compulsóflos, taxn de n"cllh,nç,lo. s~rvi~o. c lIpc!r~' 
.;(,s n!io a'lendlmcnlo 110 dIsposto nos 8111"05 27 e 33, Inclusive as vrd:ull,',S nm, 

~rtiROS 34 ((neislls II D VI, a~ a 40 desta Lei, c abusus de concorréncm (UIIa,lo lU. 

I 2")~) opuserem embnruço h nscl\lizaçno do Bnnco Cenlrlll lia Rt'pl'lhUI'n do 
B/'DSII, 

§ 3' A. mIlH',. cOllliO'ldn. nr,lr nrlll'o rorrão p~;:n" mrrUnllte rrr'ulhimcntn 
no 13:,,;C(I C,'nll',,1 d~ 1I1'11Iíhi",;, IIn 13m'Ii, lI~I!II'1I do pr"'" eh' 15 ('1um?" ~ia" ~or~: 
Indus do rcccul1l1L'nlo d~ rCbJlwllv~ 1I0lilll!L\Ç,IU, Ic •• al\'udn o (h'\IU~to 110 § 5 dObt 

·.Iltl~o I' """:tU lU.UI.tO.lb JlItllll.,1Il1l.1I\I', t.1Il11 U at'U -(1111' Ulu',I,\I I 111m rJUr 
,"mLul no UI':" l'uut.ul., tl.l d.H.l da Ulllh.,u;.lu "Ia lnul1 "1:1,1" 11.111 1111,'1:\ lllJui· 
,lAdos "'lqll~lp pw>o; 

~'';' AIJ prna. T(.·lcrjtla~ nOb hw os, 111 C lV, di'slc :lrlu.:u, q'I'U UI)IIC'r.du~ 
'luundo (orem vcrihcndu!. inrrações ,c:rnv(!') n.a cOluJuçr\O doe... JlIII·I·é~!,I\' ... 'In inlti· 
llllçilo' f1nanceh'" 1.111 quandu da ruincld6ncio pspeclfll"'. dCI'lCIlIUlI'ulc' carllclcl17..:adll 
"m transgressões IIntel iormente punidas cum mulla, 
• § S· As penus referidas nos InCISOS n. lU c IV dê~tu nrtl~o 5('1:111 a)lhcad:I~ 
pclo Banco Centrtll dll República do Brasil admltldo rCCllr.o, COIII ('(~ilo 5U$pCn' 
5lvo, DO Conselho Monellit'lo NaCional, Interposto denlro de 15 ti",>, "lInladu,_ do 
receuimcnlo da noti!lcaç!ío, 

~ 6' ~ vedada quftlqllcr pftrUcipnçüo cnl multns, tiS q\lm~ SCI'IO recolhldll~ 
intellralmenle ao Banco Ccntml da Republica do nru~i1 

~ '/" QUlIIsqul'r pe~,olls fiSlcas ou Juridit'ns q\lfl nllll'l\l I'ulllll 1Il .. litllll,iU; rI' 
ruuJ(."(';ru, S~Jn c..,t It dtlvJdnUlpntc nutoll~:tdas pl'lo Dnucu ("t,'fllf.tI tia J:"IJIIlJlica 
Iln Brasil. (IeDI1I ,,"r'II,,~ à 1II11l1a rcfclidn n('ste arlll:fI r ei<'I"II~.OIO 11,' I o ~ ,\llll_, 
t;cnurlu u C!stu !.r:J··lt(J~. CJ1I,m<Jo P"$SOR JIII I(flea. til'U'. (1I','lolC'-': " ,uhh'lII .lr,ulol(,S 

k a Nu ~XL'H U.'III du h!tcallz:\\'r\O plC'Ylsta nr) arll lo,. lU. nu I CI VIII. dC",la l.ci. 
n nunco Central tln IlC'PubliCO do Dlnc,U p<ldcru l'Xtl!11 da ... 1I1',1U""u,', III'ullt'm· 
las ou dot; Jlrt;l:JO:l~ I ~wac; ou jurlcUcas, Ihl'1l1~Í\'C' n ... lL,r,'rHh, ... nu »:1111 'IUlU unt€'· 
flOf. a cxiblcãu n 11t11CIOUÚI'IO!:oo seus, cxpr(U;f;j:mll'nle CIL'''''1l('I:Hloo.;, dl' doclll1l('nlo~, 
pnpPls e hvroh dt· l'~rrlturr&l:r\U, cOfll!ildcrulltlo 80 U nl'lo~I:ltl\'a do ntl'nchfllC'nlu lIUllÔ 
rmbnrnco 1\ CiKrnlw"çilo. ~"f(,llo~ ;1 1>"nn <lI' 1011110, ptc\'I\llI no ~ :r Ih"11' IIrli"o, 
Mim PI'C'jUlzo dL' oull'a-.; 1O,'tlnlu, t) hançi'lt,~ (.'abIY\'lh 

S U". A penn el(' "".~ação, l'cf~1I1.1n 110 inc .. o V, d",I,· .lrIIV ... ""llI "1'1"'lIIla Ilt.'l" 
(:uns('Iho Monf'lnnu Nnrunlu1, por propn~tll cln Cnlwu C{'ntl'ul da n.'''IJUbhc'" do 
UI D.I1. nos CII'O' ,li' rrlllrld~nCIB r~llcdflcll d," ln!rnr;iJ"s nntcrtllrllll'1I1u plllll:lns 
!:om D~ pCIIlIS pr"\'lSlas no, In".o. 111 p IV, d,,-Ic lIrtlr.o 

MEDIDA PROVISÓRIA Na 542, DE 30 DE JUNHO DE 1994 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monet4rio Nacional, estabelece .s reqra. 
e condições de emissio do R!AL e OI cri­
t~rios para conversa0 da. obriqaçOes para 
o REAL, e dA outras provid6nci.s. 

DEt'lIrl ",LEI n" .. ~7 - •• /I " 
11.,r:"II"U IIE 100. 

C'on'DUdn t oU,ra 11 'tg','n~'n Jf,br. 
mOf'd. clt PGl'1Inrrt" to dI! ub,tUA~IÍf" 
•. Uf'tJ,~" n" UIIIII'. 

Quinta-feira 22 3625 
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I.El N~ 8.177, JJ[o; I~ m.: MAnçO 1991 (', 

r"tabt'lc'C't' "'RUte pu,. "dl'~Jn"I,,,,,\An 
11. ,'ccmnmm 'o ctll uutrn .. '''''\'u//olll lU 

A'rt. 39. 0." ~(ibitns Irahalhi'lh Ú" Qualqul'r lIa1ur"/R, 
q,uando ,n~o snLlsr"IL,). p,'lo "IIlPrf'KBÚOr nus ""OI'OS "r"prio, I'" 
11m de~Jnld/ls "111 11'1, acordo nu convl'nçl1o col';lh li, s"lIlf'll\'R 
norm.ll\'~ ,nu clausula ,'Imlralual sofrt'nlo IUr." ti" lIlora "'lui. 
v.lrnL,'. '. ,'111) aculllulada no PNlnelU "olll(lrl"'odllln "lIlrt' 11 da. 
t.a de vt!nCln\\\I\\U tia ohrigu(,llU (' () ""'\1 I"t.'ll\'u p"gnl1lt'nln 

LEI N" 5,666 • DE DE DE 1993. 

LEIN- 3.883 ,DE 3 DE 

Re!!Ularnem:l ,) m. _ . :nclso XXI. da 
CoiismU\çào F:!der:u, :nslltUl nonnas para 
ill:llaCÕes ~ é'ontratos \.la .-\drnlnlsa-ação 
Púbhca e da outras 1110Vl0êllCI:lS, 

DE 1994. 

Altera dispositivos oa Lei n' 8.666, de 21 de 
junho de 1993. que regulamenta o ~ .37: 
ínCtSO XXI. da Consutulção Federal, msurul 
nonnas para licitações o! dá outras 
provídênclllS, 

I.~~' N" ",0:1\, UI~ 12 IlI'; ABIIII, ))I~ 1!JlKII'1 

('rtn n Ilru.rlJtn_ "'"e",",,1 ,I,· (~ .. ,· .. t,", 
r,,~dn. r fi" flul,n .. ,Ir'"~ "'t~1U m .. 

LEI ti. S 112 - DE 21 m: OU'rUDlU) DE J!)!ltl 
1lI!IIIIIo 16111'" ti SI. "'In. "r1bul'\rlu Nllclt",.,1 e II1.l/Iu' nnrm.., 

pnl. de direito IIlblllárlu 1I1lIlc:hrl. li 1'1I1:,o, J'.I:uloft e 
MWllrllllul -

1\11 lIil. () t'" dll', I':'" ., I, "';'11111'111 •• I"''''' 1111 :I'U.IIP'·1I111 " .H fi",' I,IU Ih: 
Juro·; fi'! fIIurol, ~"I,~ 11111 ""1 11 • • I,.t. Itr" 1:11111.,',1" fi,; lalla. "111 Ilrl'I'II'Yf) tll\ 
IUII".· .. ' ,:In "ao; 1"-· .. 11.,. '" 1.1111 , • l" .Iul" 'I .. I" 1111.1111'1: 111··1111", .1' I!'" 
r""lIu 'Ir' vI',lu'i li. ,I:. ! II I .• ' '1', 1'1 1"'1H"'I,1 

I I :.,. 1\ "'i tt.lt' th \1" I" ''lU'\'' .lH.·'· H. ,. lU"" d" t't,,·· 'I, h "t.vtpl~ 
lt hum "" 111)1 )1)" 1111'" 111' 1111' 

LElD- 8.62Q ,de 5 de Janel.ro de 1993, 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213. de 24 de 
julho de 1991. e dá outras proVid!ncias. 

Dezembro de 1994 
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. Art. 3° As' contrihuiçõe~ e dem:lJ~ lmponânclas devida.~ à Seguridade Social 
~ollllda.'1 fora do~ pra7.O:l lic~ sUJella.~ .• al6m da atuali7.ação monetária e de multa de cara"'" 
JrTClev'vel. aos Juros mor~tó.nm; à ra7.ao de um por cento por mê~·calendmo ou fraçio. 
calculados ~bre o valor atuah7.ado da~ contnbulções. 

. ~an1grafo único. Aos acresci mos legais de que trata o caput deste aro 10. apliCll'-se-
á a Icgtslaç40 vIgente. . 

LEI N! 7.713. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
A/ur • • Ir., .. I.,." dl1 .mpollrfl ri,. 'flnd. 

r dA nu' r., prnv"'I>n,,, •• 

Art. 8! Fica ~uj.ito ao p.,~m.n~o do impD'~o de renda. calculado 
de acordo com o dl.po,~o no art 25 de.~a L~i. a pessoa fi.ica que rece. 

ber da outra pea.oa flaica, ou de lontes .Ituad .. no uterlor. rendinl.n. 
to. e ,anho. d. capltel que nlo tenham aido ~rlbu~ado. na fon~~, no 
Pala. 

LEI N! 7.711, DE 22 DE DEZF:MBRO UE 1988 

D"".,. .ob,. 101m". d. m,'IIor/, fi • • d· 
mini" ... ,.n tributAria • d~ ou'r .. pro",· 
d'nc, .. . 

Art. r. A partir do uercfclo d. 1989 fica InaUtufdo projlrama d. 
trab.lho de -Inc.ntlvo /I Arrac.d.çlo d. Divida Ativa da Unilo-, 
conatltuldo da projetoa d •• tlnado •• 0 Incentivo d. arrecadaçlo. adrol· 
al.tr.tlva ou judicial. d. receitei In.crltaa como Divida A tlv. d. 
Uallo, • Impl.menteçlo. da.envolvimanto e modernlzaçlo d. r.da. e 
al.tem •• d. proc .... ro.nto d. d.do •• no cu.telo de te:us, cu.ta. a amo· 
lumento. rel.clon.do. com • uacuçlo fi.c.1 •• dere.a judicial da Fa· 
lend. N.clonal •• u. repr ... nt.çlo ero Juizo, .m c.u ... da n.turale 
flac.I, bem ••• 101 dlli,lnci.a, publlc.çOt •• pro I.bore de perito. ~cnl· 
coa, de blto, Inclu.ln • IIUI procurador ••• aO Minl.tA!rio PUblico E.· 
taduII • d •• vall.dor ••• contador .. , •• 0' .. rvlço. relltivoi • p.nhor. 
da bana •• ramoçlo • depó.lto d. ben. penhor.do. ou .djudicado. , 
Faz.nd. N.clonll. 

Par"ralo único. O produto do. recolhimentos do eocar"o de que 
tr.te o .rt. I! do D.cr.to·LaI n! 1.026. d. 21 de outubro de 1969. modlfi· 

eAllo paio .rt. 3! d., DecreLo·Lai n! 1.669, de 8 de allo,to de 1977. art. 3! 
do Dacflto·L.1 n! U~6, da 11 de dezembro da 1978 ••• rt. 12 do 
Dacreto-Lai n! 2.183, d. 111 í1 •• etembro da 1984, .er' recolhido .0 Fun· 
do a que •• refere o .rt. ~!, em .ubconLa eapecial, d.IUo.da •• tender • 
da.pa •• coro o prOlll'ama pravl.to nl.ta .rti.o • que arr' ~arida pelo 
Procur.dor.Oeral da Fa.poda Narional. d. Ir<>rdo com n dl~pn.tn no 
.rt. li! d"ta L.1. _ 
-"Art.! A partir do ~nrcfcio de 19'8'9:7'lfoduto d •• rrecadaClo de 
multa... Indu.lva •• 'lU. faum "ar~. do valor pago por execucao d. 
dlvld •• Uv. e da .ua r~.""ctlva cnrreçlo monp~'na. incidentro "ollr. 
o. tributo •• eontribulç/l.o .dmini~Lrado. ppl~ Secre~lria d. Rtcpit. 
F,der.la próprio. d. Unilo. con.tiLuirti receiLa do Fundo In.tituido p.' 
lo Decrato·Lel 0° 1.437. de 17 de dez.mbro de 1976. exdufda. I. tran.· 
f,rtncl •• tributária. con.ti~ucionai" par. E.~.dns. Vi-trito F~d.r~1 li 

Munlclplo •. 
Art. li! P.r. o m.lhor deapmpenho n. admlni.traclo dOI tributo. 

fedar.i •• fica In.muldl retribuiçAo .dicional vari'vel lo' Inte~ranta. 
d. carr.lr. d. que tr.t. o Decreto·I.el n° 2.225. de 10 d. janeiro dt 1986. 
prevalecente. o. qUlnUt.t' ,. previsto. em teU Anuo I. para o .tendi· 
_nto d. cuja. da.pe ••• lerlo também utilizado. recunol do .'undo 
r.ferldo no ar!llo .nterior . 

• I! O pallamenLo da retribuiçlo adicion~1 vari4vel previstn neate 
.rtlllo aom~nte .~r' devida relaltvamente a08 v.lore. de múlta~ ~ rei' 
pactlv. corraçlo moneUria ere~iv.mente i"lIr .... dol. inclu.iv~ por 
melo da cobrança Judicial. 

I.EI N~' 1\ :18:1. DE :lO UI'; DEZEMIIHt 11-: 19'11 

ln"ltltlll n Llmda f' F,sc:td ri" H,,',,"n­
CUJo nJtt'r.a n lCIC'S/.C'do dn "n/'o,,'" d,> Tf"l1dlt 

I' tln mllr .... ')rn'·u/t'm mo; 
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Art. 2v A I' .... prt 'l.,:.io 1l1lHll·t.J1'1J dJ t 111 1I"'JH·,·1 "'(-'1,' ""; 

enl cada I:h'''' ":,lI~nc!JJ :n; u d,1 tlllr d Hllld f h Llf.l ~1J,t'II:1 n , ,d I I 

çdo em t!ad~ dlll" n cio priUlf'II'1 {I.,: do: I' ", /01 1~,I' .. ll .1 \.1. l 11 

d" mesmo mê~ 

. ~ 5" O [)ep,lrlamenlo cid 11 '.\ll1 I cI".d di' ·:I'.~I ••• L:.l 
antec~di'ncw. él exprE'!3sãO Jn(.n,·lnlI3 ti 1 t ·flr rilt&rla ,I .. I <d~~ 
na prt'Jt.·çáo da (axn (fp In!L/~.j, HIÍ! 1; 1'1. I 'dd I til 'I" \', l 

o ~ 2' Ut·"-tl' arllge l 

Art. 10. Na dett."rtnJnLl ... JI~ t1.J 1'.tJ"'t' .Jl' La} IH" :IJ • '". 

di-nt'm uwnbal do 1l1\po~tn di' rt,;nd.J P j ,.\. 1.\ I 1'1 h dll J 1 

Arl 21. Nac.; upl1cnçôpt,. de fIHld'J!:i Jt 1\ 01 j 41 L .. ' I ( hHtll 

dnb D partir dI' J!' dI' J:Jne""1l dI? ISw,2 i. h 1 j JI' Ld)i uIIJ di. ),11 
po!-oto dl' renda na fo'1'(.I "'tlrn ~~ lo 1,·lI'!." I d í 'I'.' I "'1\1"..1 

entn' (J valor <.lo rI·51 .. wte. IIqlJjl!p o, .... II,J "') (\ ~',~,I., ,1. ,JII j,"I,jü 

du quota. nlunliltuJo lom ha5t\ "'n ,!~.:1..l4~:j I "tlU .I,:~J:, .ta {'flr 
diária. dc~tlr 1\ dJln do conversão da a;:hlll(.\n ,'111 qU(\lol' :llr n 
da ret'on\,(ln;õn da~ quotas ('In crU/elr,j&:; 

§ 01 11 EXl'hl(lITl'~e do dl~JlO"tu l1e~tl' Udlhf} d ..... ,.11 1 '.. ..11) 

Fundo clr Aplicação Financeira WAFI. quP .'011,·.1,1.':., . ',,1 oi "" J 
tributílçàn pelo imp(,~lO df.l rpndo na fnnt,> r.l tll'llI(II.1 di CIII! ti 

pur c{'ntu c"flh,,' " fI'ndllnenlo brutu t.l~,ropt Hldll '11,1I1.tll11 l.t(' .to 

quoll-tn 

Art ~2 S.il) I ..... 'nlus d{) imposta, ~!I :l"'lhL j. ' fi I ! I' 

i - (j~ ft'nrill1wnlo .. c)edll3d"", f..:itl y\lotl ti P'':)II I t"hi·) Jp 
In\'~stillH'nlll "11\ '~Ullld' de Fundo, ,.1<' ·\ph,.I~,ill. 1111" .'I""HI,., 
l(' JO~ cr~(lttu~ Qprupri,lclos pur FA F. 

Art. 59 Os tributos e contríhulções adl1l1n1,tracio' pelo 
DI'pllrtaí1'lenlo da Heceila Federal. que nAo for~1tI pagos Clte a 
data do vencimentll, flcarolo SUjeitos ia multa de mora de "Inte 
por cenlo (' a juro~ d" mora de um por cento ao mh lalentl.ui,) 
ou fração, cakulados soor(' o valor do trihuto li" I ,,"1 "bit', 'i" 
corriJ.(ldo rnonl'tariuln('ntE' 

Art.. 6fi l"(I~ l'ihO" .<1('1 pn~alnllnto ttHh \ lIl" n'l .1 111,1111/ d" 
trihutu,", t' u,nll'c"f'( ,.I('c" f(·d(.Jrais, incJ li !'o h I' 1'11'\ ul"lH lUII,j., 

tn~slTío quando rt.' .... tllt:lnll· df' ri,forlJhJ. IIIlU1.11': ,il, 11'\ IIgnc. 110 oU 

t~SciS"') d(l dt't,siic.' c'nndt'natü(Ju. o ("(,otrlblJlnlt' Jlod· r 1 "ft tll1f 

li comll~nsaçli" dp%l' \ a\IIr n" rl.'l"!!> IIn~nt" d~ 1111 por! ~"' t:I l!lr 
rt'Fpondl'nll1 n perUld,,~ SUh~(·f.I'Jl'nle" 

'---
Art 11'1 O pro<lUll) da urrt'tadação d," "'UIt,IS. ,"e\II~" I' :n 

quI' 1;111'10 lurte do valor pago pnt e..<ecUI:"n rio I li' id.l -\tí· a l' 

d() sua rcu,.pt'CLi\ a l"orn'çàn monetária. in\.'I<!' .HI'''' ~dllrl~ t nll"t( , 
e c'.>nlrihlliçr",s admlnistrodos pelo Depart.lrMlltll ti" ll, _, .t •• 
Federal p pr(lpríu~ da UnIão. 1)('10 romo dnQuplu- ~p"l.ldu ... /I li' 

dI.' I1rrl'c:"lud"ru dI' n'c~lta< f('(h·fais. con<lIt uira r!'l·elt.1 dll 1 IIn 
do ill~titul(lII p,·lo 1),·t'rl'to·Lei n" 1.4371.>111. d,' 17 di' dl"I'lIIhrll li" 
1975. b('rtI pr{l}uJlu do ÚíClpO&lO na Ipgislação lJt"rt Inl IIlp. (IX 

chllds" a, lrnnl.orer{'ncin~ COhAlitucinnuj", IJdJH 0'-0 ll.l.ull .... d 

J)i<trito F('d",ul (' os 1I1l/llIupios 

.. \I"u,,,, n".di.mte (·{,,,,·.'tSàO ,-(// 11'1 li .... ; 
M~djdlt. 'Jrovil'ririMI' n"~ JrW'II. di' 115 {I/, 
morro d" IPfJC'. co '71 ':1'. :t,' li dc' mar~'n di' 
IfIl}(}. n "Il;IIIIt~'.dtt .1" /1111"'.<;1" ~tll".,· OIJ!'riJ· 
,,~., "'I".",,"lr,", inlltitullu'lI iOl'IIIinril:i i/l· 
,'",nwr '''"1'1'''1';1' I'Inl,rc' m; ,,(ti.; 11111' IlII ' fi 
"JHfIJ', C' d.i uulrltl<i l.n"'Il',~.lc·la:. 

,I 
10 J t 

.\ ahquola do ímposto de que trata esta (I'i é de: 
na~ IlIpóleses de que trata o inciso I do Irt I!; 
'w, lllp(olcseló de que tratam os inciso .. 11 e UI 

':. ;',", Il~' 11Ipntese< de que trata o int'Í~o IV do art. 

; \ ~1o,'H IJlpnLese dI' que trata o Inciso V do art I ~ 

l.EI r:" 8 õ41, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

A.lter. a leg,./aç.o do 'mp"hW d, R,n "li e d. nutrAS prov,dlncl.'" 

_,' t 17 c./I' G->!: .h.ul. ~ ,),Hltl\O,; dacorumtlJl de recelt.}; n.\o CUI1lI'U·(tol1(hdnl 
na bo!f' dE: ct.lculo do IH ligo 1'1. ~ 3', d~\ati\ Lei. II\cJUII\'t! (11 I.Inh." de c.lPIl •• I. ''''1'.\0 

tlIOUt.1do!i mensnlmente, .1 P 11 til da 1" do J:\Ilt'1rO de 1993. :, Illiq\lClt,l de 25
1
.1 

q 1" El til) os I ('ftull,lllo ,;. ,1 q\w ulud., o "enp\1t" tleJt~ .lItlgu, n:lo ICO IIlcluem 
(15 .1101 ~i tIIL .. t.ldo' n I fOI lU,. dui ,ll u80' 29 (} 36. de"'.1 Lei, bem cClmo .l. \',U Jolçb •• 
'llonett\lIOS atl\,18 d.collelllt.:> d.18 op.ruçõe.llltmClolllul.l. nOI,'Qrt!lldo. RlLICOI 

t 2" O ganho Je c,\pll .1.·Il,~S ll!1cnnçôu de benl do ntl\'n pel'ml\nonto e dn. 
'lphcnç6u em ouro nno U'tUttt ,d.a n:\ rermn do artigo 29 d ..... tn Lei. t.ol'rcIllonderA 
:.. J,fal'c,,~n pO!Jttlvn \'iH ,fle.ul 1 110 nlêg, cl1tr~ o \'alol" dó\ nhl!llolçho. o I ~11.,,\Ctl\'O CI.I'~ 
to de aqtIlSlç.ío. cal" !glela Illll/'( I.li J.IIlHUltO. at~ n dat.1 d.1 opel·.lç.io 

~ 3" A h.lse dp c.\lclIlo do lI\lpUilO dt! quo u .. \t~\ t!iJll! .1l·t1~('I 111.'1.\ .1 A01\\.\ dOA ••• ~ 
,.l:lt 1'~"'" /',H1TI' o.s P dOE g lnl~, • ., dt, t.,\plt.\l, conVC'1 tld., l!1l1 qu.lIltld.uh· d" Uf'lIt ,hA­
lIn Ilel!..' V;-.lOI deita nu ult1I11~, dl.1 do pUl'Íodo.b.\I~ 

... 4' O l.llpO')!'O ãCl,l Jl 'DO .Hh o último dlõ\ útil do mÔI lubi~q\lUl'lt~ ~o do ·\PU-
I ::'~o. 1 "'COn\"1 tn.lo 1),\1.1 LI tio/!' 11 U ,-,um O,lI_O IloI t!ÂjlIU".I\U l11CJIWtÓU.\ d.1 UI' IR dU\I'la 
'''!;!It' •• li ... tI! , uaLellOI ,lU du p.I:;.lll1L'IlLo 

LEI N~ 7.689, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1988 

In.citui contrlbuiç.o .oc;.1 .obr. O lu· 
: . ..; d.. VoJ"OU jurfdic.. • d~ out, .. 
'[J.r.()vld4llJci ••• 

t- ~~~~ ___ ~~~ __ ~-u ________________________________ .. _ 

LEI COMPLEMENTAR N! 70, DE 30 DE DEZEMBIlO 
DE 1991 

Jn.titui contribuiç'n p.r. fin.nci.m_n· 
toO d. S~gurid.d~ Soci.l. e/~v • ... 1iquoe. d. 
cryntribuiç'o M/Ci.1 ,obrct õ lucro d .. in,tl· 
tuí;6e. fin.ne_ir.. • dll ouer.. provi· 
Jlnei .. , 

.:.._" .... ~;,.n.i:.lilIT,.\.R n- 77. DE l3 DE roLHO DE 1993. • 

L'l:!tttui O Imposto ProviSÓrio sobre a 
t. .. lG'!iI,l~jlUiÇão ou a Transmisslo de Valores 
... ll~ Ct-éditos e Direitos de Natureza 
','; • dwdra • IPMF e dá outras providanciu. 
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Art. 18. As aplicaçOcs financeiras de renda fixa e de renda variável e I liquidaçlo 
das operaçOcs de mútuo serão efetivadas somente por meio de lançamento a ~bito em conta­
corrcnrc de depósito do titulnr da aplicação ou do muttWio. ou por cheque de sua emisslo. 

§ I- Os valores de resgate. liquidação. cessão ou repactuação das aplicações 
financeiras. de que trata o caput delite artigo. bem como os valores referentes a concessão de 
cn!ditos, deverão ser pagos exclusivamenrc ao beneficiário mediante cheque cruzado. 
intransferível. ou creditados em sua conta-corrcnrc de depósito. 

§ 2- O disposto neste artigo não se aplica às contas de depósito de poupança e de 
depósito especial remunerado. cujos titulares sejam pessoas físicas. bem como às contas de 
depósitos judiciai5. 

I 3- O MiniKtro da Fa7.Cnda podem di!pcnsar da obrigatoriedade prevista neate 
artigo I conccssIo ou a liquidação de dcrcnninadu ~ de opcraçiles de mútuo, tendo em 
vista os respectivos efeitos sociais. 

LEI N! 8.137. DE 27 DE DEZEMBRO Df<: 1990 

Dto/im' critn#'. cnntr. " nrd,,," Irihutll' 
ria. Kon6mica ~ cnntr. -'!o r'·'.C'flf· ... c/fi ,"uno 

sumo •• dll nutras PrI"'''/'''''''II' 

1.10:1 N~' H :lY2. J)J~ !lO Df: I>I-~ZF.Mlm() DE \119\ 

l't,wr,,,,,, .. ,"'"~O " 'lU.· .... r.·f~", " IIrl. 
,- da,. I .. i" n". 1/ or..,,". d,' :tH ,I,· 11111'111 d" 
1·19U. 1I1:r;t::t. d.· 211 ",. ,/ •. ~,.""" •• • , •. I!I'HI ,. 
/I ~"I/' •. • ,.. ~'!I ,I,. "",/ ... ,I.· "'111 

Art. I! ,.~ prorroRado a ... a data ela pronlllleaC;l" do lei 
complementar de que trata o art. 192 da Constituiçlo "'rderal o 
pr07.O I quI' se rerer. o art. I! da ..... 1. n!. 8.056. de 28 de junho 
de 1990. /I 127. cll' 211 ele dezemhro de 1990 e 8.201, dI! 2!1 dI' jllll"" 

LI~I N" 8.846 • DE 21 DE JANEIro DE 1994. dI' 1991 

Dispõc sobre a emlssào de dOl:ulllcntns 
fiscals c t> arhmarncnlo LIa rccclla Illllllllla 
para cfci\(l~ lnhulano,\. c \Já IIlma .. 
prOVidênCias. 

LEIN- a.63l ,DE 4 DE MAH;C DE 1993. 

DispOe sobre a fIXação dos níveis das tarifas 
para o semço público de enerlia e"aica. 
exungue o regime de remuneraçio ,ll'IDuda 
e dt outraS provid!ncllS. 

l)EC~r::TON~ 688. DE 26 DE NOVF.MnnO DF. 1!J!l2 

V·.~p"" Ifl",r,' " r.'"rlra,.".,·",. dn Cn· m;',.,,, d. "·in.II"'.R1l'n"'" ":"",,,,,, te .. · 
fir,,' r dA ""'"'' '''''''i''''n''/II< 

LEI !'i0 8 , 7'Z 4 ,DE 2& DE OUTUePD DE 1993. 

Altera 3 lei n~ 8.63 i, Jc.J de março de 1993. 
t!stabelecenao !'lOVOS proceaimentos nas 
comoensacões de CRC ·.las concessionárias 
oe sêrvlÇOS públicos de eletrIcidade. 

I."~I N!' 8.01;6. I>I~ 28 UE JUNIIO DI<; 19UO 

"rorrrwa a "W,\m·l. ,/o.~ d'liPIIII"jl101r 
.,'H· hajam .c"buido n .. d"IIl"ado C'onJpe'#n' 
(';. nn"III.&i". a". o,,,.,,,. fI"!' ""·"";IIR •. ,. 
" .... 1I,r." ,tr,,,,;,"'"";." . 

Ar~. I~ E prorrogadll •• té o dia 31 di dr,7.emhro de 1900 a 
vilCcnciu "UH di~llOsiliv05 h.·ea;s que hljalO ILrihuitlo ou d('le~Q' 
du, ao Conselho Monelário Nacional e 110 Conselhn Nad,,/lal de 
S .. ,,~ros I'riv/ldos, "uIlIIIIIli!ncil" 8 .... i/l8"lIla8, prla Cun~lil"iç.n, 
1111 CU/ll!rlJh'" NadulIlIl 

I.I~I N~ 11.127, \)\o: 20 DF: D"~Z.:"IIIIl() m; I!I'.HI 

"rll'''",1I li "r ... /I • 4'''' ~" ".(,.". " IIr' 
'" C/, • .... ; "."I! ,1.'11,111. ,f,':!'I ,I" 11/"'''' ,I., 11/11/}, 
,. tlli '""'. "'f"""'" 1I/1l1r'. ;1;1 ti" ,,,,,.,,.(,, I.,'; 
,," i;r, ti.· :tI ,I" """·",It,,, ",. /I//il; 

Arl. I~' .. ~ prnrrnl!adn, /lllÓ o dia 30 di' in"h .. d.· 1\lII\, " I'tll' 
70 • '1111' W rI'f"r,' U IIrl. J ~ da loPi n~ 8.0&6, clt· :!l4 ,Ir i"""" ,Ir· 
1990. 

I.J~J N~ 8.201. f)I~ 29 U .. : .JI.NIIO J)l~ Irntl 

''rI".rOll ... 1tr"'" • q ... ' 1'0" ,I""'''' ~. "rU, 
.,t I~ ".,1' .... ;/1 n:,.1I 0IWi'''. "t' :l." d,' jUII'.II dI' 
/99tl. ,. II~ 11 /27':'1. ,I<' :.'" " •• ,h·"·,,,lm. d,· 
I!#!HI. ' 

.-"""'- !. ... 
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--=, 
t\rl. i~' E pÍ'orf(}~r.do, até o dia 3i de dez«"lllhrn' de 1991, o > 

prn7.0 a qut> SE' rE'fere o art. 1~ das )'"is n~ 8.056, <lf' 28 dI' HmO, E' 
n? 8.127, tI(, 20 Uf' c\l'zl'mbro de 1990, 

I.F.I U" 5.991 - DI 17 DF. PF.Z,.IIIO 
DF. 11113 

lJlspôe sobre o controle .samfdrio do 
COlllrrCIO de droga. 1fIf'dICtlm "'n., 
IIIJU !lIO' faf nusctllUCO' • eorrel4eo .. 

f' fia •• urras prOVlflf'/IC"", 

!\rt. t·· rl\r. efenDl d .. tA I~I, 111\0 
IIltnlnlhlll OS !ltJrulntn C'OnerILo,;: 

) - J)1IJgn - IHJbsUnrl. OU mll!­
Tl1 prllT1:\ quI.' tellhll .. (ln'llId:ule me­
dlrnllll'lIt.ou. OU sanUÁrla; 

11 .... /If"dlcolllenlu produLo Inr-
nHIC('IIIICO LeCIlIClmente obtido ou 
rlAborado, ~'om flnalld.de p,ollllatlca 
curAlIvA, pn'l.Uva ou pua fllIS dé 
dlaltl110sLleo; 

J Jl I n,urrr.J /"'",adu trco 
arogll ou malrra/l-prlma ftdlUva OU 
complem.ntaf de qllluqller IlilLureza, 
aesLlnllda I empreito em m.cheamen­
lOS, Ilualldo (or o caIO, • !leus rl'Cl­
plenlt's; 

IV - Corr,lato - • SUbstAncla, 
produto .parelho ou aCHIOrlo n10 
,nquadrlldo nos eo~JtOl anterJore .. 
cujo U!IIJ (lU 1Ip1IC'a~'o HleJ_ IIpdn to 
dell!M " Drot~"o fh "'ullft '''''h'I­
dU1I1 ou eoJeUy&, .. blpDe 1*-'10&1 ou 
tJf' :t'UtJlt·lIl~ri. vU 11 I ••• ,. "' .. "II\I,'ll°.,5 
r a/lllllLlCCI!I, os rotI.ntUCOI e perfu­
mes, ,. Imita, UI prOdUI(1Io dleLfollclJII. 
otlcOI, rle Icu"t1cm 'flf'dICIII, odOllloló­
Il 'COS e n\erlMr~: 

V - Or".,o "",tarto eo"'lHle,.'e _ 
OrlrAO de IlJc:alluçio do Mlntsttrlo 
aa Saude, do. I'!IUdoII, do Di.trlto 
f'1!!1,.r.l. dll!l TrrrllOrklll li dO'! Munl­
C'lIlI()jll ; 

v J - IAbor'aM,1O o/le1o' - o Ia­
Doutorlo do Mlnl.~rlo d_ alude.. ou 
conl(l!nere da UnlAo, da. II!latadoa, do 
IllstrlLo Federal e da. TerrllOrlolJ. 

COm competenela delecad. It.ravh de 
cOllvf'n,n n" cndrnctamentA •. d~tlna· 
ao A a"all51 de dl'OllllL mldlcalllf!n­
tos 'rlSl"nOjl larmac!ut/C'tll e correla­
tos; 

\' 11 - A "d"" !i.ca' - " efetuada 
em drogas, medicamentos .MUrnoe 
l:nmaceullC'os ~ correia Lo&, desllnada 
a comprOVllr I !lUa ronlormldlll'le f'C)m 
• 'hrmula que deu orl«em lO rflls­
tro; 

VIU -- E'"prr .•• - prSllnIl i1'\1c. ou 
Jurldlea. de dlrl'lto publico ou prlva­
dll. 'lue f'xr.rçll romn ntlvldlde prln­
rl,.al I)U sullI,d,irll\ o cnml!rclo. vC'n­
dl/. lornl't'lmento e dlstrlhulçi.o de 
clrr,,,,,'. 'nrrlll'nml'nLo'S In!llllnl'" lIu­
IImrf'"t"'m; t' c'f'rft'I •• os, f'ltulp:u"n-
1'/1 '.1' :, mcsmn, p.'f:I ,. r.1r·IIM ::I.'!!!. .. 
11'1. 111' IIJlldndes dllfl ourl\,,'l d:. IIrlm!­I"''' I a ço:' fi dlre'" ou Indlr~ln, Irdeml, 

estadual. do Distrito Federal doi 
TerrltcrlOl. dos Munlclplol e entida­
des par_nu tal', incumbIda. de .. r­
"IÇOl correspondenlH: 

J X - E'-'ol/f',,,C',,,,,,"Io - unldad. 
dll empreu def'tlnllda ao cnmtrclo de 
drolEM, rnf'ft I"" rnrnLoa, Insumoll 1.,­
marl'utwnr r l"orrrllltO'l: 

:x - 'a ""'da - estabelecimento 
di' m.II.V"" ...... ., Of fOrlJlUllI1I "'''''IS­
trais e ollcmnís. de romerclo de dro­
IIS, m.dlC'nmentos Insumos farml­
Ct-UtII'O!I e corrf!lnlOl. compreendendo 
o d" dllpt'n.nçho e o d. at.ndlmento 
priVAtiVO dI' unldllde hOllplulAr ou 
de qualquer nutra !!Qul""lenle de .1-
11~fA'ncl. rntdlC'l; 

XI - Vr~flDrlll - I!5tabeJeclmento 
dt' dl!lpensaçl0 P comércio de drocu, 
medlc"menLo!\. Insumo. farmllctu\l­
COS ~ r.orrellL05 t'm lIuall ~mbalapns 
orl.,nlll.; 

XII - Ervaflnna - estabelecI-
mento qUI! realize dlllpen!lnçl\o de 
"Innln" m.dldnals; 

XJJI - 1'0"0 de Iftedlt'alft."to •• 
ll"Idadfl Iltllll"te - est.bel.clmento 
desllnldn I!lIclUlllVAmente • venda de 
medlr.amenlM Indlllltrlnll,. .. dCIII rm 

lun!l rmhnlllRrll!l orl,anAI~ e !'ollltln­
&e~ d. r('l.tio f!hlOOrAda pelo 6rdo 
sanlL"rlo "tlrrll!. publicada n" (m­
prensa nflC"l.I. Plrll atrndlmenLo I 
localidade<! desprov1dllS de farmllcla 
ou drntlaTla : 

XlV - n'ltJ)f'ir$ó'IO cl, ,""dlca,"",,­
til. - srtor de 'ornl!«'lmenlo de me­
dlrnment!)!!; Inlfu"trllll,..dnll. priVAtivo 
dI.' Del1uen" unl,!:"Ir ho~pllAlnr nu 
C'C'lulvnlr"tl': 

X V - """f'"soedn - 1100 dI' for­
nf!("lmpnl.(> 110 I"OnsumitJfJr de drQfrAS. 
ml"dlrllm~nto., In'lumo, fArmAl'foutll!Of 
e l'I)rr"lntlll'O, " 111 uln rt'munrrAoo ou 
,,;in' 

XVI - Distribuidor, reJ'rI!St1ltcllt., 
Im JII ar#'lft". .. r zpm tadnr emprp.'I& 
qll! ell.rça d,r"u nu Indlrruml!nte 
O ('(Im#-rc'o alAr/ldlSl" ri" d rOl;:1 5, me­
dlt'lm~nll1!l r", ~1I1l~ I'tnhllnl'!.nl orlrrl­
nnlll '"Il.IIAIII" 'nrnanr-i'ul/C'fIIl • de cor­
frl.''''C'~ 

XVII - Prodtlto d'et~tlco - pro­
dutl' 'I'rnll"""'nl!' ,"horlldo plra 
.tendrr "" nf'f'rs .. ld"drl rflf'f#ollrll~ de 
pessoa" em C't,,,~içõr~ flslolr'IJlC'ls H­
p('CIII'". 

Art, fi" A dl.penllll~llo de medlcl-
men\t)1 t prtnt.lya de: 

Clt 'armAc .. : 
". drOlrACII: 
e, posto.de mPCIIC'lmenl.o e unidade 

fOlnn\e: 
cft dlloondrlo de medlcam!nloll. 
PartJrr,,'o (lnlI:O, ",rft alrndlnten­

to exclus.vo a !lf'US u,:uArlor;. (!li t'lta­
tIPleclmrn!.os hotelelrllll f' "Imll., .. 
~derln dlapor de medlcamenl<JI anó­
dlno., qu. nlo deprndlm d. rtC!f!ltll 
~cllca. oblervadll a tell1!;"'o el"hOr,,­
da pelo 6rpo .. nlUrlO federal, 

Art. UI. NAo depender. de n55rs­
Lenela If'rnlca e rr.sponaabllll1adr· pro­
fl .. ~I(>lInl o posto d. mrdlel\mrllt.rn\ .. 
/I ullldnd. volante-, 

LEI N" ; Kfi2, UI'~ :lII1J1o: OtlT"nnO 111'; I!lH!' 

' .... 'I.'" :t .. hr,' •• , .... " .... ,"',,, l1uill", 
ri,. ",,, i".r,I,,, ri .. Nu, """"." ri" ~' .. ~ ~u",.l· 
,la:lri .... ri. "., .. " .", UNC 'c' " li .. /11 I' .<;,\ r 
.," .. "" .. ~ , ..... ·.,'hll ill~ 

,,,lo ·I~· O~ ,..null:)II,,); "u .. il.hu" .Iu nalln\ ",,,llal .1 .. IIca· 
!til. IIIItH :ule.&; C'III ~I!II" 11111111(.'(15 lIt',"c!!lh uh. lit'. :i .. fi" 1I1h i,J.)s 1111 

'1""11111111 Nul'i"lJlIl. "": 11 lillilllfl .Iin litil li .. 1111" •• ,,1,·.,·.,1"'1110, 1111 

11n 1I1""I1~IIII. 
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LEI Ne S. 8 S 4 • DE :: DE ; UNH O DE 1994. 

Conselho: 

Transiorma O Conselho Admmistratlvo de 
Defesa Econõmica • CADE em AUW'Quia. 
dispõe sobre a prevenção e :l repressão às 
infrações contra a ordem ecor.õmlca c dá 
OUIn$ providêncIas. 

Art. i' Compete ao Plenário do CACE: 

_ zelar pela ooservãncla desta Lei e seu Regulamento e do Regunento Interno 00 

11 • decidir sobre a eXISt!ncia de infraçãO à ordem econômIca e aplicar as 
penalidades prevIstaS em lei: 

m . decidir OS processos instaurados pela Secretana de Direito Econõmico do 
MinisWio da Justiça: 

IV • decidir os recursoa de ofício do Secrelário da SOE. 

- -
V - ordenar provid!nciu que conduzam à cessaç40 de infraçio à ordem 

econ6micL dentro do prazo que detem1iDar: 

VI' • aprovar os tennos do compromisso de cessaçlo de prática e do compromisso de 
desempenhO. bem como determinar à SOE que fISCalize seu cumpnmento: 

vn . apreciar em lRu de recurso as medidas preventivas adotadas pela SOE ou pelo 
eonse1beiro-Relator. 

vm . inwnar os interesSldos de suas decisOes: 

IX - requisitar mfonnaçOes de qUIl5quer pessoas. órglos. autondldes e entidades 
públicas ou pnvadas. respettando e mantendo o siiilo legal qU/llldo ior o caso. bem como 
JetennmM as diligênCIas que se tizerem necessanas ao exercício das suas funções: 

X - reqUISitar dos órgãos do Poder Executivo Federa! e solicitar das autoridades dos 
Estados. Murncípios. Disullo Federal e Temtórios as medidas necessánas ao cumpnmento desta 
Lei: 

XI • .:ontratar a realização de exames. vistonas e estudos. aprovando. em cada CISO. 
os respecuvos honoranos protissíonw e demw despesas de processo. que deverio ser plllS pela 
empresa. se vier a ser punida nos tennos desta Lei: 

xn . apreC1:tr os atos ou condutas. sob qU;llqucr fonna mant{estados. sujeitos a 
aprovação nos tennos do :trI. S~. fixando compromIsso de desempenho. quando for o cua: 

lei: 
XnI . requerer ao Poder Judiciário a execução de suas declsôcs. nos tennOs desta 

Federal: 
xiv -feqUlSiw serviços e pessoal de quaisquer órlios e entidades do Poder Pdblico 

xv . detenntnar à Procuradoria do CADE :l adoção de provldl!nclas adminisU'ltivas 
e judiciais: 
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X"I)' • fLm1lr conU'llOS e cOllvemos com 611105 OU entidades nlCIOnllS e submeter. 
previamente. 30 Ministro de EswIo aa Jusuça os que devam lICr cc:lebrados com orpsusmos 
~suanaeU'Ol OU JntcmlCIOnllS: 

XVII • responder:l consulw sobe nwma ele sua compc~nCJll: 

XVIII • InstrUir o público sobre 11 formu de infraçio da ordem econ6mlc:l: 

XIX • elaborar c aprovar seu repnento IDtcmO dispondo sobre seu iUDClonamento. 
forma du eleliberaç6c5 e a orpruzaçlo dos le)IS serviljos intcmos: 

XX • propor a estrUtun do quadro de pessoal da AUwqUII. obllCrvado o disposto no 
illClSO li do art. 37 da Consuwiçlo federaL: . 

XXI • elaborar proposta orçamemúia nos termos desul Lei. 

--
AlI. li. O Procurador-Geral será incücado pelo MinistrO de Estado da JustiÇa e 

nOtDeldo peJo Presulenre da RepdbHca. demre brui/eirol de ilibada repullÇio e no«Irio 
ConbecunenlO jurídico. depois de ÇfOVado pelo Senado Federal. 

-
Ar .. 20. ConIÚtuenI ínfrIÇao da QI'CIem econ6mica. independentemente de culpa. os 

atos sob qualquer forma nwufeswlos. que tenham por objelO ou pOlSlJ1l prodUZIr os sepinteS 
efeitos. ai.nela Que nlo sejam. alcançados: 

I • limitar. (:Jlsear ou de qualquer forma J)J'eJucüc:Jr a livre conconência ou a livre 

Il • domuw mercado relevante de bens ou serviços: 

m . aumentar artrill'lriamenle os luc:ro.s: ' 

IV • c:xcrcer de forma abuliVI posiçlO dominanlD. 

AlI. 23. A pft.dca de infnIçJo da ordem econ6mica sujeita os responáveis li 
sep. pcnu: 

, I • no caso de emprua. multa de um I mnta por cento do valor do fuuramento 
bruto no seu último exercic:io. excluídos OI impoaÓs.· l qual nunca será inierior à vantaptn 
auferida. quando quantiliáYd: 

U • no caso de adminisuaOor. direta ou indàewnenre responlivel pela infl'lÇlo 
comeUda ~ empresa. multa de dez a curqüenta por c:cnlO do valor daquela aplictvell empresa. de 
responsabilidade pessoal e exclUlivl ao admíníIIrador. 

dobro. 
PaBlflÍo único. Em caio de reincid&tcia. 11 mulw corninadll seria aplicadas em 

... , 'I ~ < 

AlI. 42. Recebido o proceuo. o PresideSJte do CADE IbnR visw 1 Procuradoria 
para. no prazo de vinte diu. manífesw·se. em pare=r conclusivo. sobre as questões de flU) e de 
direllO, disttibuindo-se OIIUIOI. em scpida. ltIIdiame aoneio. para o relator da nwáia. 

.,;ondiçOes. 
An. 47. Cabe à SOE f1!Caüzar o cumprimenlo da decisIo e li ooservincia de suas 

--

Dezembro de 1994 
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Ait. 54. Os atoS. sob qualquer forma manife.stados. que pOSSllm IimnlU' ou de 
qualauer foma prejudicar a livre concolTência. ou resulw na dominaçio de mercados relevantes 
de tins ou servtços. deveria ser submeudos à apreciaçio do CADE. 

-
Art. 59. Todo aquele que pretender obter a manifeslJIÇão do CADE sobre li 

legalidade de atos ou ajustes que de qualquer forma possam caractenzar mfillção da ordem 
econõll11ca poderá formular consulta ao CADE aevldamente msuuida com os documentos 
necessanos à apreciação. 

LEI "" 1.101 ... • N AGl»A'I.. .,. 1110 

",. •• ,,. • , .. '.'''' .... HC ..... , • .,'m" • .... ft",,'"~''''' dI! """",'n 

LElN- .. S. 646 tDE 7 DE· ABRIL· DE 1993. 

DlapOe sobre a 
funcionamento . do 
Nacionll 

orpnizaçlo e o 
Coue1ho . MoaeWio 

ela: 

• I 

.... ·:1 N:' 8.021. UI~ 12 DE AIUUI. U~ I.9'JO '0' 
. ,"'!'I.H .. ·.II"'m." ·!",;n!;(;I·IIr.lt! .I,,~ ,· .. "Ir;· 

Im'''''''' fllllll ("'~ ""''''''. -I' ,M ""'li" l,rIJ' 
v;,''''IC';/II'. 

1 t 

Arl. 2!' A I)lulir da dllta de puhlicaçao desta lei rica veda~ 

• < 

111 . ~ ""lIIis!'III" de cheque de valor superior au C'IUlvalens.e 
;1 ,"'111 lIimu!! tllI Tm'Clurn Nllcion'lIl IBTN) IUI lIij·!i ctll 1·lIIi~!'IlIo. 
111'111 a itl"nlifkoçall clu bcncridlÍrin. 

UI Nf ••• ,,_ '.I! ~ MAlOO ItÍI ... ............. ,.,. .. -......... 
........ • ... IIIINe ..... ...,.... -

Art. lO. A""" •• ....., ......... ,...,,1Mr .. .-... -.....,. ................. nU...., ... ....,..,. .. ,.,. . 
..... • n .• ~. c .......... cerr.c .................... ..... 
te .. ,,"",o ,M .... .., ...... "... .. ,.,....._. 
WIc"''''"* • .. ... . ... -

, ~,' 

_______________ -----__ -.r- .r< .... 

, 
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Art. 16. n. conlral.o. de Incaçlo residencial firmNdns a 
"arUr de l.~ de 'evprplro de 1991 Rerlo IivrrmpnLt' pactuadns. ve­
dacln " vincula~lo i Lua de dmlJio e a" salário mínimo. e !)o­
dl'rllo conLc!r dáusulos dI' reaju'lLe. desde que a Jlt!riodicidade d. 
reajllllte nlo !l(>ja inferior a leis mues e o índice de rp.lljultt' nlo 
!lPjn !'IuPI'rior ;. vllrin('Ao dCl!'l IInlárioa nnmin"ill rnl~din!'l nn Jlf'rio­
ti 11. 

Art. 27. It acrellCido o parágrafo único do art.. 10 da I ... i n! 
8.177. d .. I ~ de março de 1991. com a spguinLe "'daçlo: 

.Pará~ra'o único. Qunndo o contrato (nr ct'lf!brado 
por 11r/17.0 IUf)f'rinr n nnv('nLa dia. é admit ido a uI ili7.ac;lo 
d. Til ou da TitO pnr. '1·l1Iu,wrn ... 1\1I dU!I vnlnrt'!I dnll uhri­
Kat;Õl" dl-It- dt'CurrenLe ••. 

1.&1 N ..... 1 - w. DI MARCO D& I'" 
,I, ..... ~,.. n .. çlo .... af"' .... '.rlr •• ,.,.. N'" "",,IM 

... __ ... Ia ol,"rl-. .. , .. ,~ • r.'I ......... 111-...... 
• aranll ....... ,u'''' .ro"."M'" 

Ar\. 11. A."..,.... \Alei ai. cio. ni ,ti .... \vil .. ,.Mrie _IIIft,I.,... 
1".111 .. ", .. " ... 4, rft""raci. ti ... n,." •• dltq" ............... ' .. ,.kl .... 
__ te ... _i'" ... 6ra .... can .......... "";UiN .. ....;\1."" ,.riU,", 
".."iIMI ... rli,. C' ..... 1AL 

", ........ ,. ................ ,.. .. " .. ... 
...... ,. "1" , •• ,,, ....... 11' .. . 

An. 14 Nft dlculo dn .mptlllLft _1111' ... ., r.U",.U" • 
• plicar· •• ·.o •• di ..... (O., ptrun.llle ••• pllr'C'II" IlIcr. '"o 
.tllRi" • dM ..... i. ,uuIL.do~ lM'Si&i" ..... nll ... c.,i'.'. 
,",,1" •• 110' ." •. la • ., d,u.lei. "'".eln o Hltlillw: 

a' • ,.c.ile ..... 'renl. de 'OI_i_ ..... Ma •• N'''!e'' 
,.ra ,.._. jwNlic .. d. d".itO ... ltlico ftll .",.r ... 'l" .. 11 
cOII".I •.• "'IIr ..... "bl,c li •• "r •• dode ..... cltllo"'i. "' .... " 
.uMidiirj ••. Nr' _huda na ~.Hf • c"cllln 11ft ..... .In .flLl" • .-,"1",,",,: 

LEI~. 8.694 ,DE l2 DE AGOSTO DE 1993. 

Dispõe sobre as diretrizes para. a elaborIÇIo . 
e execuçlo da lei orçamendria anual de 1994 
e di OUtraS prov1(!!ncias. 

Dezembro de 1994 

An. 65. Caso o projeto de lei orçnmemárill anual nlio sela encnmmhaclo • sançlo do 
PreSIdente da Republica ate o inICIO do exercício de 1994. a programãção constanre do pro:eto de 
leI encaminhado pelo Poder Execuuvo. relauva às despesas com CusteIO. incluídas as com -pessoal 
e encargos SOCtIlS. com Invesumentos em execução de 1993 e com servIÇO da dívida. podert ser 
executada. em cada mes. :lté o límlle de 1/12 (um doze aVOS) do total de cada dotação atualizada. 
até o mes seguinte àquele em que o projeto seja cnca-r.lnhado à sanção. 
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§ }O Para efeito da atualização a que se refere o artigo. os valores de cada dotaçlo 
contida no projeto de leI orçamentána anual serão multiplicados: 

I . no caso das dotaçOes para pessoal. encargos sociais. benefícios ptevidénci:lrios. 
serviços da dívida e atendimento m~dico·hospJtalar. pelo quocIente entre o, valor observado no mes 
imediatamente antenor e o valor observado. no mes de abnl de 1993. do Indice Geral de Preços. 
DispoOlbilidade Interna. da Fundação Getúlio Vargas: 

n . no caso das demrus dotaçOes. pelo quocIente entre o valor observado no mês de 
novemDro de 1993. e o valor observado. no mês de abnl de 1993. no do Índice Geral de Preços -
DispoOlbllídade Interna. da Fundação Getúlio Vargas. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 563. DE :3 DE :::LHO DE 1994. 

Altera disposlUvos e acrescenta arugos l Lei nO 8.694. 
de 12 de agosto de 1993. que OISpãe sobre as diremzes 
para a elaboração c e:tecuC;ão da let orçamentUia anuru 
de 1994 e dá ourras prOVIdêncIas . 

. :EO::A :?OVISCRI;,. ::0 366, ::: _~ __ :-;~nO __ :?34 

:!.spOe sobre : ::=.no ?ea.í.. : ,;lstema Ho­
~etar.:.o Nac':'c:la.i.. ~.staJ:lelece ='5 re9z:as e 
conal.cets ~e '=!!1l.SSaO :io ?EAL e 08 cr:l.~ 
~érl.o~ para conversa0 das cor.:.;açOes para 
: REAL. e cá cutras provlaénc.:.as. 

MEDIDA PROVISORIA N° 596, DE 26 DE AGOSTO DE 1994 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Mo­
netário Nacional, estabelece as regras e 
condicões de emissão do REAL e os cri­
térios para conversão das obr~gações para 
o REAL, e dá outras providêncl.as • 

.... ".,....,.-- -"O""'"<:"'R-'" "0 635, :)E '27 :::: 5ET~-1ERO :;t :994 "'~"'._"-',:;"I. v ...... v • .r. 1. 

~ispõe sobre c Plano Rea:, o Sis:ema Mo~ 
netário Nacl.onal, estabelece as regras e 
condições de eml.ssão do REAL e os cri­
térlos para conversão àas obrigações para 
o REAL, e dá outras providências. 
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MEDIDA PROVISORIA N°S8l , DE 27 DE OUTUBRO DE 1994 

I:lspõe sobre o Plano Rea':', o Slstema Mo­
~e~~=l~ Naclcna~, es~aDelece as regras e 
_cna.lcoes ae el!t.lssão ao F.EAL e os cr'­
~erlOS para conversão aas ccrlgações oa;a 
: REAL. e aa Q.".l~=as F=cvldén:::las. . 

MENSAGEM N° 394, DE 1994-CN 
(n° 1.080/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Dezembro de 1994 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. o texto da Medida Provisória n° 732, de 29 de novembro de 1994, que 

"Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte autônomo ae passageiros, bem como por pessoas 

portadoras de deficiência física c aos destinados ao transporte escolar. e dá outras providências". 

Brasília. 30 de novembro de 1994. 

-"~/ ! I 

,'! _..:.~. r 

:::m de ;~o\"(?m Dro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor PreSIdente da Reptiblica. 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência 
projeto de medida provisória que dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI). na aquisição de automóveis para utilização do transporte autônomo de 
passageiros. bem como por pessoas portadoras de deficiência iísica e aos destinados ao 
transporte escolar. 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

o benefício que ora se propol.. __ o - •• :.;em com o àdveilto da Le~ ü 9 8.199. 
de 28 de junho de 1991, com vigência mé 31 de dezembro de 1992. pbsteriormente revigorada 
até 31 de dezembro de 1994 pela Lei n° 8.843. de 10 de janeiro de 1994, 

Prestes a extinguir o benefício então instituído. entendemos como melhor 
alternativa a edição de novo texto. com a conseqüente revogação dos diplomas legais antes 

citados. 

De outro lado. o art. --;0 do projeto é inovador. quando prevê a 
lransferência. no casO de faleCImento ou incapacitação do motorista prorisslOnal alcançado pelos 
incisos I e II do art. 1°. do aireito ao cônjuge. ou ao herdeiro desIgnado por esse ou pelo juízo. 
desde que seja motorista habilitado e destme o veicu\o ao servlÇO de táxi. 

Por último. esclarecido que il proposta terá vigêncIa até 31 de dezembro 
de 1995. é oportuno salientar que a VIa ora eleita para dar conunuidade ao beneiício justifica-se 

• peio alto alcance social do projeto. . 

Respei tosamente. 

...--.---
< ~ - "--------- • 

'-~~'REÍRA GOMES HENRIOUE EiRDO FERREIRA HARGREA \lES 
Mimstm'de Estado Chefe da Casa Civil da 

PreSIdênCIa da República 
Ministro de EstuQo da Fazenda 

~IEDIDA PROVISÓRIA N° :' 3: • DE : ~ DE :\O\rE:-'! BRO DE 1994. 

Disoõe .'>obre isenção do Imposto sobre Produtos 
In~~stn~izaaos (IPI) na aq~isição ae automóveis para 
uulizaçao no transporte autonomo de passageiros. bem 
como por pessoas portadoras de deíiciência física e aos 
desúnados ao transporte l!scolar. e dá outràs 
providêncIas. 

, . _ O PRESIDENTE DA REPUBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
ConstltulÇao. adota a seguinte Medida ProVIsória. com força ae lei: 

An. 10 Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPn os automóveis de 
passagetros de fabricação nacional de até 121 HP de potência bruta (SAE). quando adquiridos por: 

I - motoristas profissionais que. na data da publicação desta Medida ProviSÓria exerçam 
I:omprovadamenre em veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros na 
condição de titular de autorizaçãO. pennissão ou concessão do poder concp,dente e que destine~ o 
automóvel à utilização na categQria de aluguel (táxi); 
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: li - motOíistas profissionais autônomos titulares de autorização. permissão ou concessão 
para exploração ar, serviço de transporte individual de passageiros {táxi). impedidos de continuar 
~xercendo essa auvidade em virtude de destruIção completa. funo ou roubo do veiculo. desde que 
Jesunem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi): 

m -~ooperativas de trabalho que sejam permIssionárias ou concessionárias de transporte 
publico de passageIros. na categona de aluguel (táxi). desde que talS veículos se destinem à utilização 
nessa ativIdade: 

IV - pessoas que. em razão de serem portadoras de deficiência física. não possam dirigir 
automóveis comuns. 

Art. 2° O beneiício previsto no ano 1 ° somente pOderá ser utilizado uma única vez. 

Art. 3° A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda. mediante prévia venrlcação de que o adquirente preencne os requisitos previstos nesta Medida 
Provlsóna. 

Art...).o Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) relativo às maténas-prunas. aos prOdULO~ InlermedIários e ao material de 
embalagem efetivamente uulizados na industrIalização dos produtos referido nesta Medida Provisória. 

Art. 5° O imposto incidirá normalmente sobre qUllsquer acessórios opcionais que não 
:,ejam equipamentos originais do veículo adqulrido. 

Art. 6° A alienação do veículQ. adquirido nos termos desta Medida Provisória ou das 
Leis nOs 8.199. de 28 de junho de 1991. e 8.843. de 10 de janelfo de 1994. antes de três anos contados 
da data de sua aquisição. a pessoas que não sausfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos nos 
referidos diolomas legaiS. aC:l1TCtará o pagamento pelo aiienante do lnbuto dispensado. atualizado na 
fonna ou Iqpslação Lributána. 

Par:l!rraio único. A inobscrvãnclU do diSPOSto neste anl!!O ..,uleita amda o alienante ao 
í'agamento de multá e Juros moratórios previstos na legislacão I.!m vigor para a mpotese de fraude ou 
"aha UI! ragamento do imposto devido. 

:\rt. 70 ~o caso de falecimento ou incapacitacão do mOlOnsta profissional alcançado 
:'elo~ incisos I e II do art. lU desta MedIda Provisória. ~m que lenha ctetivamente adqUirido veículo 
ílroIlsstOnal. o direito sera transferido ao cônjuge. ou ao herdeIro deSIgnado por esse ou pelo juízo. 
\.icsac que seja motonsta protissionai habilitado e destIne o veiCUlO ao serviÇO de táxi. 

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na uata de sua puolicação. vigorando até 
31 de dezembro de 1995. 

Art. 90 Revogam~se as Leis nOs 8.199. de 1991. I.! 8.843. de 1994. 

Brasília. : g de novembro de 1994: 1730 da Independência e 1060 da República. --------- - , ..... 
\ .i::' ' 

_.ro 

- --- ( i, 
.... ' I i- I 

-/ 
LEGISLAÇÃO CrrADA 

LEI N? 8.199, DE 28 DE JUNHO DE 1991 

Concede isenç.o do Imposto sobre Pro· 
dutos Industrializados (lPII na aquis;ç.o 
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LEIN° 8.843 

de sutolllóveis para utilizaçilo no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiencis física e 
aos destinados ao transporte escolar, e d. 
outras providencias. 

, DE 10 DE JANEIRO DE 1994. 

Quinta-feira22 3639 

Revigora a Lei n° 8.199, de 1991. 

MENSAGEM N° 395, DE 1994-CN 
(nO 1.078/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaç!o de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chcf~ 

da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República, o texto da 

Medida Provisória n° 733 ,de 29 de novembro de 1994, que "Autoriza. o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguri~ Social da União, em favor da Companhia Nacional 

de Abasteéimento do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Ref<,mna Agrúia, CIédito 

extraordinário no ·valor de R$ 5.075.000,00 (cinco milhões, setenta e cinco mil reais), para, 

ampliação do Programa de Distribuição Em~rgencial de Alimentos - PRODEA n. 

Brasma. 29 de novembro " pc 1994. 

~? Lltt 

120 /SEPLAN-PR 

Brasília, :9 de novembro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Em 15 de setembro de 1994, através da Medida Provisória 
nO 619, convertida na Lei nO 8.944, de 25 de novembro de 1994, 
Vossa Excelência autorizou a Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB a efetuar doação de alimentos do estoque regulador e estra-
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tégiCo, às populações carentes, em conformidade com a ampliação do 
Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA. 

2. A distribuição de alimentos iniciada e implementada na 
reg~ao semi-ãrida do Nordeste e que beneficiou cerca de 10 milhões 
de brasileiros flagelados pela seca, é ampliada agora para ãmbito 
nacional. 

3. Diante da urgência em iniciar as atividades de distri­
buiçAo dos alimentos e da vastidão do território nacional, optou­
se por uma estratégia gradualista de execução do PRODEA, cuja jus­
tificativa pormenorizada foi apresentada a Vossa Excelência em 26 
de outubro de 1994, através da Exposição de Motivos Interrniniste­
rial nO 041, sendo aprovada em 31 de outubro subseqdente. 

4. Por se tratar de urna situação de emergência foi coiocado 
na citada Exposição d~ ~otivos Interrninisterial nO 041, que seriam 
destinados no exerc~c~o de 1994, recursos no montante de 
R$ 5.075.000,00 (cinco milhões, setenta e cinco mil reais), para 
financiar a ampliação do PRODEA. 

5. Diante do exposto, e tendo em vista a emergência e a ca­
lamidade de que se reveste o Programa, submeto à elevada conside­
ração de Vossa Excelência, projeto de Medida Provisória acompanha­
da de Mensagem ao Congresso Nac~onal e de projeto de Decreto, re­
lativos, respectivamente, à autorização e abertura de crédito ex­
traordinário no valor de R$ 5.075.000,00 (cinco milhões, setenta e 
cinco mil reais), para atender a ampliação do Programa de Distri­
buição Emergencial de Alimentos - PRODEA, no corrente exercício, 
de acordo com o art. 167 S 3Q, combinado com o disposto no art. 
62, da Constituição. 

Respeitosamente, 

~~~ 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 

Planejamento, Orçamento e Coo~denação 
da Presidência da República 

AHEXO A EXPOsrcAo DE MOTIVOS DA SECRETARIA 
DE PLAREJAMElI'fO, ORÇAMEJftO E COORDERAçAo 

DA PRESID2NCIA DA REP'OBLlCA NO· 120 .' DE 29 /11/94 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
--------------------------------------------~-----------------------Grande parte da população brasileira encontra-se e~clui-
da, total ou parc~almente, do mercado consumidor de alimentos, e, 
portanto, tem S~ const~tuido num público alvo prioritário das po­
liticas sociais do Governo Federal, pr~nc~palmente em suas ativi­
dades em parcer~a com a Ação da Cidadania pela Fome, a Miséria e 
pela Vida. 

Para dar continuidade a esta Política de Governo, faz-se 
necessário a extensão dos beneficios do Programa de Distri~uição 
Emergencial de Alimentos - PRODEA, bem como a alocação de recursos 
adic~onais ao ·programa. 

Dezembro de 1994 
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2. Soluções e prov~dênc~as concidas no ato normativo ou na medida 
proposta: 

A medida proposta visa dar cont~nu~dade aos benefíc~os do 
PRODEA, implantado com êx~to na região sem~-ár~da do nordeste, ex­
pand~ndo-os para o âmb~to nacional, em especial aos 58 municípios 
do Vale do Jequ~tinhonha, reconhecido bolsão de pobreza. 

3. Alternativas ex~stentes às medidas ou atos propostos: 

A alternativa é única para a s~tuação apresentada. 

4. Custos: 
-------------------------------------------------------------------7 

Abertura de crédito extraord~nár~o no valor de R$ •••••••• 
5.075.000,00 (cinco milhões, setenta e c~nco mil reais), a ser 
atend~do com recursos proven~entes da Reserva de Cont~ngênc~a. 

--------------------------------------------------------------------

5. Razões que justificam a urgênc~a: 

. As tensões soc~ais gerando poss~velmente a ·desordem pú-
blica e os atentados ao patr~mônio públ~co e privado que os grupos 
famintos, acossados pela fome, seca e doenças, costumam praticar. 

6. Impacto sobre o me~o amb~ente: 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
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MBDlPA PROVISÓRIA NO 733 1)( 29 DE tm'E!!l8RG-DEc-1994. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social da União, em favor 
da Companhia Nacional de Abastecimento do Mi­
nistério da Agricultura, do Abastecimento e 
da Reforma Agrária, crédito extraordinário no 
valor de R$ 5.075.000,00 (cinco milhões, se­
tenta e cinco mil reais), para ampliação do 
Programa de Distribuição Emergencial de Ali­
mentos - PRODEA. 

o PRESIDmrr.B DA REPO'BLlCA, no uso da atribuição que L ... 
confere o art. 62, combinado com o S 30 do art. 167, da Constituição, 
adota a seguinte Medida provisõria com força de lei: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social da Uniio, em favor da Companhia Nacional de 
Abastecimento do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Re­
forma Agrária, crédito extraordinário no valor de R$ 5.075.000,00 (cin­
co milhões, setenta e cinco mil reais), para atender a ampliação do 
Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos PRODEA, conforme 
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterior corre rio ã conta da Reserva de Contingência, conforme 
consta do Anexo 11 desta Medida Provisória. 

Art. 30 Em decorrência da presente abertura de crédito, fi­
ca alterada a receita da Companhia Nacional de Abastecimento, conforme 
indicado no Anexo 111 desta Medida Provisória. 

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigo~ na data de 
sua publicação. 

Brasilia, 29 de novembro de 1994: 1730 da Independência e 
1060 da República. 

22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REfORMA AGRARIA -·ENTIDADES S~ERVISIONADAS 
22211 - COMPANHIA NACIONAL DE AlaSTECIMENTO 
.~rol ---------------------------------------------------------------------------
PROGNAMA DE TRA.ALHO (SU~L.M.HTACAo) 

CREDITO EXTRAQFlDINJ,RIO 

ESI'ECIFICAÇ.Io !ESFERA lO J A L PISSOll. E JUROS E EHC 001""'5 DlSP IHVESrlllENTOS INVERSÕES AfOITll.lÇÃO OUTRAS DESf' 

.uSlsrIU+ClA I II'lUJlct"tC1A 

ASS13TINC1A 

Al '..-NTAÇlu E NUTltlçlo 

I~ Da, OA27 Al7, 
DIST.-IIlUIÇ10 E",AtOINCIAL OI ALU4J1TOI 

DJsr"'filJ. alurtJJT.ME"'f UI ... ,.rcs .. ~~,.,Jo 
' ..... i''''E ATINGIDA '"ELA SICA CCS ESTolCl.S LA "EGIIo 
"OfU:ISTl E MOIITl DE MINA' Cf"A'S 

15 0.1 00127 A31"1I 0001 ::IGlAIOAot: 
olSr.u ..... ,t;lo ' .... Q'fCIAL LI ALI"'"'CS 

feTAL S'ECilArC.lU 

~1' 000 

501S DOO 

'!.O7' 000 

1015 000 

ItC SOCIAIS DA DIVIDA COfIItNUS 

707 OCO 

707 000 

707 oce 

"107 coe 

UM eco 

An.a 000 

.3U ece 

AlU 000 

----- -----1----1-------- --.---. 
701 OCC 4Jfa eca 

FINANCEIRAS DA DIVIDA Df. CAPITAL 

________ I ___________ .__ __. ___ - . _.. .. . 
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90000 - RESERVA DE CDNTINGENCIA 
90000 - RESERVA DE tONTINGENCIA ----------------- Cl!EOUO EXlRAOROINARtO 

PROG".a.MA CIi Tft ..... LHo (CANCIELAMEHiO)' A(CI,.I:~C:1 CI 'c:: .. ~ .s FO'nES E TAA,,!"!A(NCI", 

ESfElll TO T Ao l l"'ESTII€NlOS l"'EllSeEs 
F Itwc:E IRAS 

PESSOA~ E JIJRIlS E EHC CUTRA' OES!' 
EHC SllCUIS DA DIVIDA ClIIIIIEHTES 

ESl'ECIFIC~iD 

A'ESER\lA CE tO)I1IM"';\'I1:'" 

AESEfhf'" ot. cottltNGf;NCta. 

RE5EJ;V. OE co~rIHüEHCIA 

~<:i'i'l'l~"'l!iq'i 

!501!5 eco 

~'1!1 000 

!507!5 000 

'5Cl!5 000 
FlIESERVA OE CO .. TlNC:ENCIA 

SER. I" CE Fo .. n CO""'NSUCRU N,a AS,EATloPA Of 
a:lECltCS "Otcto~ .. IS. P'-R .. maçOu tM~FICtE"nMUtTE 
""f\lIS.TAS 
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MENSAGEM N° 396, DE 1994-CN 
(n° 1.079/94, na origem) 

Sennores Memoros.ao Congresso NaCIonal, 

1ft. 1,00) 

CATUIlIIt. 
ECOIOIlCA 

5D7eooo 

5D71DOO 

Nos termos do artigo 62. da Constituição Federal. tenho a honra de 
suometer à elevada consideração ae Vossas ExcelênCias. a anexa Medida Provisória, relativa 
à reedição da Medida Provisória nO 676, de 27 de outubro de 1994. que diSpõe sobre a criação 
de cargos em comissão no Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada * IPEA, acompanhaaa de 
EXPOSIÇão de MotiVOS Intermlnrstenal dos Excelentísslmos Senhores Ministros ae Estado 
Chefes da Secretaria de Planelamento, Orçamento e Cooraenação e da Secretaria aa 
Administração Federal, ambas da PreSidênCia da Republíca. 

Brasília, 30 de novem oro de 1994. --, . 
/I C, u. 

A_TlZAtÃO CUIRAS OESP 
DA DIVIDA DE CAPITA~ 
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-a.4 Intenmmstanal nO 'J-I6 /94 - SEPLAN·SAF/PR 
Brasília .:.> de novembro de 1994 

Excelentísslmo Senhor Presidente aa República. 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa 
ExcelêncIa proposta de reed,,;ão da Medida ProvIsória nO 676, de 27 de outubro de 1994. 
que dIspõe sobre a criação de cargos em comissão no Instituto de PesqUisa Econõmlca 
Aplicada - IPEA. 

As denominações de alguns eargos em comissão mencionadas na MP 
nO 676 foram alteradas com o objetivo de compatibilizá-Ias com as atribuições que seus 
ocupantes Irão, efetivamente. exercer. Essas alterações não implicam em aumento de 
despesa. 

A presente proposlç.Ao tem por objetivo, ainda, reiterar os preceitos 
contidos na MP nO 539, reeditada sucessivamente pelas MP's de rfs 564, 594. 633 e 676, 
estando esta última sob a Immência da perda de sua eficácia, face a falta de apreciação 
pelo Congresso NaCional no prazo previsto no parâgrato úmco do art. 62 da Constituiç.Ao. 

Assim. a relevãncla e a urgênCIa que a matéria envolve Justificam a 
reedição de nova Medida Provlsóna. 

Respeitosamente, 

~~;;?' L __ _ 
BENIVERAS 

MInistro de Estado Chefe da Secretana de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação da 

Presidência da República 

i 2. . li. C;"m); m .. 
I~O~DO c<NHi,rv- -

Ministro de Estado Chefe da S~ria 
da Administração Federal da 

PreSidência da República 

ANEXO À EXPOSiÇÃO DE MOTNOS INTERMINISTERIAL SEPLAN-SAF/PR 
N° 11-16 DE:5 111 /;}4 

1. SíNTESE DO PROBLEMA OU A SITUAÇÃO QUE RECLAMA PROVIDENCIA 

Dezembro de 1994 

O IPEA encontra-se desprovido de estrutura de cargos em comissão 
que propiciem o adequado desenvolvimento de suas ações, ocaSionando, em consequêncta, 
enorme preluízo em sua missão de SubSidiar a SEPLANIPR na coordenação do 
planejamento nacional. 

2. SOWÇOES E PROVIDENCIAS CONTIDAS NO ATO NORMATIVO OU NA MEDIDA 
PROPOSTA: 

Medida Provisória cnando 83 cargos em comissão. sendo 5 cargos DAS 
101.5, 12 cargos DAS 101.4, 28 cargos DAS 101.3, 2 cargos DAS 102.3, 24 cargos DAS 
101.2.11 cargos DAS 101.1 e 1 cargo DAS 102.1. 
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3. AL TERNATNAS EXISTENTES ÀS MEDIDAS OU ATOS PROPOSTOS: 

Não há. 

4. CUSTOS: 

R$ 65.476,99, atendidos à conta de recursos orçamentários do IPEA. 

5. RAZOES QUE JUSTIFICAM A URG~NCIA: 

Quinta-feira 22 3645 

A urgência toma-se necessária, considerando a extrema debilidade cio 
órgão. que vem perdendo força de trabalho a cada dia. em rmo da evasão de servidores 
para outras InstltuiçOes. 

6. IMPACTO SOBRE O MEIO AMBlENTE. 

Não há. 

7. SíNTESE DO PARECER DO ÓRGÃO JURíDICO: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 734 • DE .30 DE ::OVEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre a cnação dOS cargos 
em comissão que menCiona. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atnbulções que lhe confere 
o art. 62 da ConstItUição, adota a seguInte MedIda Provlsóna. com força de Lei: 

Art. 1° Ficam Criados na estrutura do InstItuto de Pesquisa Econ6mica 
l,phcada - IPEA 83 cargos em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores -
DAS. sendo cInco cargos DAS 101.5; doze cargos DAS 101.4; 28 cargos DAS 101.3; dois 
cargos DAS 102.3; 24 cargos DAS 1012; onze cargos DAS 101.1 e um cargo DAS 102.1. 
distribuídos conforme Anexo. 

Art. 20 As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correria 
à conta de dotaçOes orçamentárias própnas. 

Art. 3D Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nO 676. de 27 de outubro de 1994. 

Art. 4D Esta Medida ProVisória entra em vigor na data de sua publicaçio. 

Brasília. 30 de novembro de 1994; 1730 da IndependênCIa e 10s0 
da Repúbl!ea. 

é) LÁ' 1-
.4 

/~?~--- . 
;:L,: V- Çau-~ 
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DVUuODOCONG~SONAaONAL 

ANEXO 

Art.1· da Medida Provisória N° ~34 ,de jO de novembro de 1094. 

DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO 

DAS/FG QUANTIDADE DEMONINAÇAO 
TOTAL 

101.5 5 5 Diretores 

101.4 12 1 Chefe de Gabinete 
10 Coordenadores Gerais 

1 Procurador Jurídico 

1013 26 28 Coordenadores 

102.3 2 2 Assessores 

101.2 24 5 Chefes de Divisàl 
19 Gerentes de Projetos 

101.1 11 11 Chefes de Serviço 

102.1 1 1 Assessor 

TOTAL 83 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 6 76 ,DE 27 DE OUTUBRO DE 1994. 

Dis~ sobre a criação dos cargos em comissão que 
mellClona. 

MENSAGEM N° 397, DE 1994..çN 
(n° 1.087/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto da Medida Provisória n" 735 ,de 30 de novembro de 1994, que ·Cria, na 

estrUblra orgaIllzacional do Ministério da Justiça, o Conselho Federal de que trata o art. 13 da Lei 

tf 7.347, de 24 de julho de 1985, altera os arts. 4". 39, 82, 91 e 98 da Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990. e dá outras providências". 

Brasília, 30 de novembro 

C"),. 
/l IJ.. ~ 

de 1994 

Dezembro de 1994 
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~xcelentíss~mo Senhor Pres~dente da República, 

Suome!:o à cons~derac.§.o de "ossa Excelêncla proposta de 
a~=eração da Mea~da Prov~sor~a n" 683, de 21 de o~tuoro de 1994, ~ue 
"Cr:..a, na estrutura organ~zacional do Min~stér~o da Ju.stiça, o Conse­
~ho Fed~ral de que trata o art. 13 da Lei nO 7.347, de 24 de Julho de 
~?85, altera os ar::..gos 4", 39, 82 e 98 da Lei nO 8.078, de 11 de se­
tembro de 1990, e dá oucras providências". 

A Medida provisória n· 683, de 1994, alterou a redação 
dos arts. 4·, 39, 82 e 98, da Le~ nO 8.078, C6digo de Proteção e Defe­
sa do Consum~dor, buscando aperfeiçoá-la, mas om~tiu-se acerca do art. 
91, que também apresenta erro radac~onal, po~s se reporta ao art. 81 
quando dever~a se referir ao art. 82. 

_. 2stando prestes a ser reeditada a menc~onada Medida, é 
conveniente que, nessa oportun~dade, s~Ja procedida a correção de tal 
~~Ui70CO, que poderá se operar ned~ante a alteração de sua ementa e de 
seu arco 7°, nos segu~nces termos: 

"Ementa: C:r~a, na estrutura crgan~zaclonal do :'-1i­
nistério da Just~ça, o Conselho Federal de que trata o 
art. 13 da Lei nO 7.347, de 24 de Julho de 1985, altera 
os art~gos 4 2 , 39, 82, 91 e 98 da :ei ~Q 8.078, ãe :1 
de setemoro de 1990, e dá outras prov~dências". 

"Art. j". Os arts. 4°, 39, 82, 91 e 98 da Lei l~· 
8.078, de 11 de setembro de 1990, que "Dispõe sobre a 
proteção do consumidor ~ dá outras prov:dências·, passa 
a vlgorar com a segu:'r".:e redação: 

"~.r=. ';0 .:.. =:Jli,::..::a ::aclonal ias Relações de Con-
3umo :e:n :;:or C::le!:rf'J':' ~:ena~men:o das ~ecessldades 
..ios cçnsum~aores, :) :-es;Jel:o ;: sua d:.qn~daàe, saúõe .:. 
.:;egur3..:-,.ç.:3., do ;:ro::eção C.2 ::':US !.:'..t:eresses 02conôm~ccs, 3. 

-'e.Lhor:.a da 3üa =!:!a.L.:..daàe _:e ':làa, ..:em como a transpa­
:-ênc.:..a -= r:ar:r'or.:.a cas :-elc:.çoes Cie l;O!1SUmo, atendiãos cs 
degu~nces p=~nc~;~os:'1 

" .'!:..rt. :; 9.. . ............................................... ~ .................. .. " 
.......................................................................... ," .............................. " 

XII - deixar de eS:~Dular ~razo para o cumprimenco 
de sua obr~gação ou deixar a :~xação de ~eu termo ini­
c~al a seu excl~s~vo c=~:.ér10 .. 11 

"Arc. 32. ~ara os f~ns do arco 31, parâgrafo ~n~­
co, são legl:l.maàos CO:lco:==entemence. " 

"Art. 91. Os 1eg~tlr::ados de que trata o art. 82 
poderão propor, em nome própr~o e no ~nteresse das ví­
timas ou seus sucessore~, ação civil coletiva de res­
ponsabilidade pelos danos individualmente sofridos, de 
acordo com o d~sposto nos artigos segu~ntes·. 

".l\rt. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo 
promovida pelos :egitimados de que trata o art. az, 
abrangendo as v~t~~as cUJas ~nden~zações já tiverem 5l-
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do :~xacas em sencença de l:qu~dação, sem preJuízo co 
aJu~zamenco de cuc:::-as e;<ecuções." 

~s~a, 2ennc~ 7~es~dente. ~ alt=~~ç!o que submeto ao 
1escort~no de Vossa 2xcelênc~a e, aue, :icrecücc, sanará a falha a~n­
da ex~stente na ~ei r." 5.G78, de :990. 

k- ~i7C~~'~ . t"r 
ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 

Mi~~s=~o da :~st:;a 

'IEDIDA PROVISÓRIA N° 735 • DE 30 DE NOVEMBRO DE 1994. 

Cria. na estrutura organizacIOnal do Ministério da 
Justtca. o Conselho Federal de que trata o art. 13 da Lei 
n" 7.347. de 24 de julho de 1985. altera os am. 4°, 39, 
82.91 e 98 da Lei n· 8.078. de 11 de setembro de 1990. 
t! dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbUlção que lhe confere o art. 62 da 
ConsnLUlção. adota a seguinte Medida ProVISÓria. com força de lei: 

Art. l° Fica cnado. no âmbito da estrutura orgamzacional do Ministério da Justiça. o 
Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (CFDD). 

§ l° O Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDO), criado pela Lei n° 7.347, de 24 de 
julho de J985. tem por finalidade a reparação dos danos causados ao melO ambiente, ao consumidor. a 
bens t! direitos de valor artístico, estético. histórico, tudstico. paisagístico, por infração à ordem 
econômIca e a outros mteresses difusos e coletivos. 

§ 2° Constituem recursos do FDD o produto da arrecadação: 

I - das condenações judiciais de que tratam os arts. 11 e 13 da Lei nD 7.347, de 1985; 

II - das multas e indemzações decorrentes da aplicação da Lei nD 7.853. de 24 de outubro 
de 1989. desde que não destinadas à reparação de danos a interesses indIvidu:us; 

Il1- dos valores destinados à União em virtude da aplicação da multa prevista no art. 57 
t! seu parágrafo único e do produto da indemzação prevIsta no art. 100. parágrafo único, da Lei n° 8.078, 
de 11 de setembro de 1990; 

IV - das condenaçóes judiciais de que trata Q § 2° do art. 2" da Lei n" 7.913, de 7 de 
dezembro de 1989: 

V - das multas referidas no art. 84 dá Lei n° 8.884. de 11 de junho de 1994; 

VI - dos rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do Fundo; 

VII - de outras receitas que vierem a ser destinadas ao Fundo; 

VIII - de doaçóes de pessoas físicas ou jurídicas. nacionais ou estrangeiras. 

§ 30 Os recursos arrecadados pelo FDD serão aplicados na recuperação de bens. na 
promoção de eventos educativos, científicos e na edição de matenal informativo espectficamente 
relaCIOnados com a natureza da mfração ou do dano causado. bem como na modernização 
lomlOlsU'atlva dos órgãos publicos responsáveis pela execução das políticas relattvas às áreas 
mencIOnadas no § 1 ° deste artigo. 

Art. 2° O CFDD. com sede em Brast1ia. será mtegrndo pelos segumte membros: 

oresldlra: 
r - um repre.'ICnrante da Sccrcrana de Dirciro Econômu:o do Ministório da JustIÇa. que o 

II - um representante do Mimstério do Meio AmbIente e da Amazônia Legal; 

Dezembro de 1994 
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1II - tim representante do Ministl!tio da Cultura: 

IV - um representante do Ministério da Saúde. vinculadO à área de vigilância sanitária: 

V - um representante do Ministério da Fazenda: 

VI - um representante do Conselho Admimstrauvo de Defesa Econômica _ CADE; 

VII - um representante do Ministério Público Federal; 

• VJ!I . três representantes de entidades CIVIS que atendam aos pressupostos dos incisos I e 
II do art. 5° da LeI na 7.347. de 1985. 

An. 3° Compete ao CFDD: 

~ I - zelar pela aplicação dos recursos na. consecução dos objetivos previstos nas Lei nOs 
7.~47. de 1~8~. 7.853. de 1989, 7.913, de 1989. 8.078. de 1990. e 8.884, de 1994, no âmbito do 
disposto no § 1 do ar!. I ° desta Medida Provisória; 

deste artigo; 
II - aprovar e firmar convênios e contratos objetivando atender ao disposto no inciso I 

m - examinar e aprovar projetos de reconstituição de bens lesados. inclusive os de 
caráter científico e de pesquisa: 

IV - promover. por meio de órgãos da administração pública e de entidadeS civis 
interessada~. eventos educativos ou científicos: 

V • fazer editar. inclusive em colaboração com órgãos oficiais. maleriaI infonnativo 
sobre as matéria.~ mencIOnadas no § 1° do ar!. 1° desta Medida ProVIsória; 

VI - promover atividades e eventos que contnbuam para a difusão da cultura. da 
proteção ao meio ambiente. do consumidor. da livre concorrência. do patrunômo histórico. artístico. 
estético. turístico. paisagístico e de outros interesses difusos e coletivos; 

VII - examinar e aprovar os projetos de moderni7.ação administrativa a que se refere o § 
3° do art. 1° desta Medida ProvIsória. 

An. 4° Fica o Poder Executivo autori7.ado a regulamentar o funCIOnamento do CfDD. 

Art. 5° Para a pnmelra composição do CFDD. o Ministro da Justiça disporá sobre os 
critérios de eseolha das entidades a que se refere o inciso VIII do art. 2° desta Medida ProviSÓria, 
observando. dentre outros. a representatividade e a efetiva atuação na tutela do interesse 
cstaturanamentc previsto. 

redação: 
Art. 60 O § 2° do ar!. 2° da Lei na 7.913. de 1989. passa a vigorar com a seguinte 

"§ 2° Decairá do direito à habilitação o investidor que não o exercer no prazo de Z (dois) 
anos. contado da data da publicação do editai· a que alude o parágrafo anterior. devendo a 
quantia corrcs~ndcnte ser recolhida ao Fundo a que se refere o ano 13 da Lei n° 1.341. de 14 de 
julho de 1985." 

Art. r Os arts. 4°, ';9. 82. 91 c 98 da Lei n° ~.078. de 1I de setembro de 1990. que 
"DisDÕC sobre a proleção do consumIdor e dá outra..c; prOVIdêncIas". passam a vIgorar com a seguinte 
redacão: 

"Art 4° A Polflica Nacional das Relações de Con5umo tem por objetivo o atendimento 
lIas neceSSIdades dos consumIdores. o respeito à sua digmdadc. saúde e segurança. a protcÇlio de 
~eus lRtercs.~S econômicos. a melhoria da sua qualidade de vida. bem como a transparc!ncia e 
harmoma da~ relaçõcs de consumo. alendidos os segumtes pnncípios: 

..................................................................................... , ........................................................................ . 

"Ar!. 39. . .................................................................................... : ................................. .. 

.............................................................................................................................................................. 

XII • deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fIXação 
de seu lermo inicial a seu exclusivo enterio." 

"Art. 82. Para os fins do 3rt. 81. parágrafo único. são legitimados concorrentemente: 

.......................................................................................................................................................... 
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"An. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 podcrdo propor. em nome- próprio c no 
interesse das vítimas ou seus sucessores. aç!o civil coletiva de responsabiiídade pelos danos 
individualmente sofridos. de acordo com o disposto nos lllligo5 seguinlC5.· 

.. An. 98. A execução poderá ser coletiva. sendo promovida pelos legitimados de que 
tmta o art. 82. abrangendo as vítimas cujas indenizaçõcs já tiveram sido fixadas em sentença de 
liquidação. sem prejuízo do ajuizamento de outras execuçõcs . 

..................................................................................................................................................... 
Art. 8° Ficam convalidados O~ aIOS pr.1l1cados com base na Medida Provisória nO 683. de 

31 de olllubro de 1994. 

An. 9" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 30 de novembrodc 1994: 173·dalndcpen~nciae 106° da RepúblíCL 

(1 
--;{ LL.J~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 7.347. DE 24 DE JULHO DE 1985 

Di.ciplin • • • çlo civil publica d. re.· 
ponubilid.d. por d.no. c.u •• do •• 0 meio 
ambient •• ao con.umidor •• IHn. e dir.ito. 
de valor arti.tico. "tético, hi.t6rico, tu· 
rí.tico • pai .. ~.tico (v.t.do), • dá ouer .. 
provid'nci ... 

Art. 5~ A açao' principal e a cautelar poderio ser propostas pelo 
Ministério Público. pela Unijo, pelos Estados e Municipios. PoderIo 
também ser propostas por autarquia. empresa pública, fundação, socie­
dade de economia mista ou por associaçjo que: 

I - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos 
da lei civil; 

11 - inclua, entre suas finalidades institucionais, a prote­
çllo ao meio ambiente, ao consumidor, ao patrimônio artístico, 
estético, histórico. turístico e paia'agístico Ivetado). 

------- ------------
_Art, 11. Na açlo que tenha por objeto o cumprimento de obri,a­

çlo de fazêr ou nlo fazer, o juiz determinará o cumprimento da presta· 
çlo da atividade devida ou a cessaçlo da atividade nociva, I!lOb pena de 
execuçlo especifica. ou de cominaçjo de multa diária, se esta for sufi­
ciente ou compatível, independentemente de requerimento do autor. ------- -- --

Art. 13. . Havendo condenaçlo em dinheiro, a indenizaçlo pelo da­
DO êãusado reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou 
por Conselhos Estaduais de que participarlo necessariamente o Minis­
tério Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos de.­
tinados • reconstituiçlo dos bens lesados. 

Parágrafo único. Enquanto o fundo nlo for regulamentado, o di· 
nheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em con· 
ta com correçlo monetária, 

. ._- ""- -- - - -- - . - -- - --

Dezembro de 1994 
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LEI N~ 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispoo sobre 8 proteçlo do consumidor 
e dá outras prov;d~nc;as. 

- - -- -.. - -- .- ... -

Da Política Nacional de Relações de Consumo 

. art. 4~ A Política Nacional de Relações de Consumo tem 
por objetIvo o atendimento das necessidades dos consumidores, 
o respeito a sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 
seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vi­
da, bem como a transferência e harmonia das relações de consu­
mo, atendidos os seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor 
no mercado de consumo; 

11 - açlo governament.al no sentido de proteger efet.iva­
mente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associa­

ções representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
dI pela garantia dos produtos e serviços com padrões ade­

quados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho. 
111 - harmonização dos interesses dos participantes das 

relações de consumo e compatibilização da proteção do consu­
midor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tec­
nológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda 
a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federall, sempre 
com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores 
e fornecedores; 

IV - educaçAo e informaçlo de fornecedores e consumi· 
dores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria 
do mercado de consumo; 

V - incentivo à criaçlo pelos fornecedores de meios efi­
cientes de controle de qualidade e segurança de produtos e ser· 
viços, assim como de mecanismos alt.ernativos de soluçA0 de 
conflito. de consumo; 

VI - coibição e i'eprt'ssão 'eficient.es de t.odos os abusos 
praticados no mercado de consumo. inclusive a l"onco:rrência 
desleal e utilização indevida de inventos e criações industriais 
das marcas e nomes comerciais e signos dist.int.ivos, que possam 
causar prejuízos aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 
VIII - est.udo const.ante das modificações do mercado' de 

consumo. 
Art. 5~ Para a execução da Política N acionai das Relações 

de Consumo, contará o poder público com os seguintes instruo 
mentos, entre outros: 

I - manutençlo de assistência jurídica. integral e gratui­
ta para o consumidor carente: 

11 - instituiçlo de Promotorias de Justiça de Defesa do 
Consumidor, no Ambito do Ministério Público; 

111 - criação de delegacias de polícia especializadas no 
atendimento de consumidores vítimas de infraçõt's ppnais de 
consumo; 
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IV - criaçlo de Juizados Especiais de PequG"has ·Causas e 
VaraIS Especializadas para a soluçA0 de Iitigios de consumo; 

V - concesslo de estimulos à criaçlo e desenvolvimento 
das AssociaçOes de Defesa do Consumidor. 

§ 1~ (Vetado). 
§ 2! (Vetado). 

----- ---_.--- ---:'"- - - - --
Das Práticas Abusivas 

Art. 39. € vedado ao fornecedor de produtos ou serviços:­
r I ~ condicionar o fornecimento de produto ou de servi­

ço ao fornecimento de outro produto ou serviço. bem como. sem 
justll causa. a limites quantitativos; 

11 - recusar atendimento às demandas dos consumido­
res, na exata medida de suas disponibilidades de estoque. e. ain­
da. de conformidade com os usos e costumes; 

IH - enviar ou entregar ao consumidor. sem solicitação 
prévia. qualquer produto. ou fornecer qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorAncia do consu­
midor. tendo em vista sua idade. saúde. conht>cimento ou condi­
ção social. para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

V exigir do consumidor vantagem manifestamente ex-
cessiva; 

VI executar serviços sem a prévia l'laboraçAo de orça-
mento e autorizaçAo expressa do consumidor. ressalvadas as de­
correntes de práticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informaçAo depreciativa. referentE' a ato 
praticado pelo consumidor no exercício de seus direitos; 

VIII - colocar. no mercado de consumo, qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgAos 
oficiais competentes ou. se normas específicas não existirem. 
pela Associaçilo Brasileira de Normas Técnicas ou outra entida-
de credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normali­
zação e Qualidade Industrial (Conmetro); 

IX - deixar de estipular prazo para o cumprimento de 
sua obrigaçilo ou deixar a fixação de seu te.rmo inicial a seu ex­
clusivo critério; 

X - (Vetado). 
Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos re­

metidos ou entregues ao consumidor, na hipótese prevista no in­
ciso lU. equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obrigaçao 
de paaamento. - - - -- - - - - _.. - -- -- -

Art- Ji2. Para os fins do art. 100, parágrafo único. silo legi­
tirÕãdos concorrentemente: 

I - o Ministério Público, 
11 - • Uniao, os Estados, os Municípios e o Distrito Fe­

deral; 
111 - as entidades e órglos da Administração Pública, di­

reta ou indireta. ainda que sem personalidade jurídica, especifi­
camente destinados â defesa dos interesses e direitos protegidos 
por este códisro: 

Dezembro de 1994 
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IV - as associaçOes le,almente constituídas há pelo me­
nos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa 
dos interesses e direitos protegidos por este códi,o, dispensada 
a autorizaçlo assemblear. 

§ 1~ O requisito da pré-constituiçlO pode ser dispensado 
pelo juiz, nas açOes previstas nos arts. 91 e seguintes, quando 
haia manifesto interesse social evidenciado pela dimensâo ou 
característica do dano. ou pela relevância do bem jurídico a ser 
protegido. 

§ 2! (Vetado). 
§ 3~ (Vetad6). 

----------- -- --. . -----
Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 81 poderiO pro­

por, em nome próprio e no interesse das vítimas ou seus suces­
sores, açlo civil coletiva de responsabílidade pelos danos indi­
vidualmente sofridos, de acordo com o disposto nos artigos se­
pintes. 

------------ - ..- -- -
.t.rt. ~. A execuçlo poderá ser coletiva. sendo promovida 

pelos legitimados de que trata o art. 81, abrangendo as vitimas 
cujas indenizações já tiverem sido fixadas em st'ntença de liqui­
dação, sem prejuízo do ajuizamento de outras execuções. 

• ~ ~ • .. > - -. - -- -

§ l~ A execução coletiva far-se-á com base em certidlo 
das sentenças de liquidação, da qual deverá constar a ocorren­
cia ou nlo do trAnsito em julgado. 

§ 2! e competente para a execuçilo o juízo: 
I - da liquidaçilo da senLpnça ou da açilo condenatória, 

no caso de execução individual; 
11 - da açlo condenatória, quando coletiva a execução. 

- - - - - - - - - .- - -, . 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gra­
vidade da infraçilo, a vantagem auferida e a condição econômica 
do fornecedor será aplicada mediant.e procediment.o administ.ra­
tivo nos termos da lei, revertendo para o fundo de que trata a 
Lei n~ 7.347111, de 24 de julho de 1985, sendo a infraçilo ou dano 
de âmbito nacional, ou para os fundos estaduais de proteçlo ao 
consumidor nos demais casos. 

Parágrafo único. A multa será em montante nunca inferior 
a trezentas e nl10 superior a três milhões de vezes o valor do 
Bônus do Tesouro Nacional (BTN), QU índice equivalente que 
venha substituí-lo: 

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano <sem habilitação de 
interessados em número compatível com a gravidade do dano, 
poderiO os legitim~dos do art. 82 promover a liquidaçi'lo e exe­
cução da indenização devida. 

Parágrafo único. O produto da indenização devida reverte­
rá para o fundo criado pela Lei n? 7.347, de 24 de julho de 1985. 

LEI N~ 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
Disp6e lIobr~ o apoio as p~s.o .. porei­

dor .. d~ defic:ilnci •• SUl ine~lIrIC,t)osocial. 
lobr~ I Coordenadoria NlcioNI para IflC.-
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Ilra,'o ela Pessoa Portadora de D~fici~ncia 
- Corele. institUI a tutela jurisdicional de 
intereSSei coletivos ou difusolI delSas pes­
soa •• disciplina a atuaclfo do Mmisterio Pú­
blico. define crimes. fi dá uutras provi­
dénciu. 

LEI N~ 7.913, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989 (-) 

Di.po. .obre a "'0 civil pública de 
re.pon.abilidade por d.no. causado • • 0. 
inve.tidore. no merc.do de v.lore. mo­
bili~rio •• 

Dezembro de 1994 

LElN· 8.884 ,DE 11 DE JUNHO DE 1994. 

Transfonna O Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE em Autarquia. 
dispõe sobre a prevenção e a repressão às 
infrações contra a ordem econômica e dá 
outras providências. 

Art. 84. O valor das multas previstas nesta Lei será convertido em moeda corrente 
na data do efetivo pagamento e recolhido ao Fundo de que trata a Lei n° 7.347. dê 24 de julho ~ 
1985. . 

HBDIDA PROVISÓRIA NI 683 de 31 de OUTUBRO de 199 

Cria', na estrutura organizacional do Minis­
tério da Justiça o Conselho Federal de que 
trata o art. 13 da Lei n l 7.347, de 24 de 
julho de 1985, altera os artigos 4 1 , 39, 82 
e 98 da Lei n l 8.078, de 11 de setembro de 
1990, e dá outras providências. 
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MENSAGEM N° 398, DE 1994-CN 
(n° 1.092/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Quinta-feira 22 3655 

NOS'termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Turismo, o texto da ~edida Provisória n° 736, de 30 de 
novembro de 1994, que "Dispõe sobre a venda de veículos popukes". 

Brasília, 19 de dezembro de 1994. 

E.M. n° 39() 
de 1994. 

Excelcntíssimo Senhor Presidente da Rcpúblic~ 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
projeto de medida provisória que dispõe sobre a venda e a inalienabilidade temporáÍia de 

veículos populares. em face da redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 

Tal iniciativa visou a reduzir o excessivo preço fmal desses vefcldos, de 

modo a ampliar o universo ldaqueles com capacidade para adquiri-los, pennitindo, com isso, a 

melhoria do nível de emprego e a geração de novos investimentos, tendo em vista a expansão da 

produção e das vendas em benefício da economia nacional e, especialmente, da população de 

baixa renda. além de produzir aumento da arrecadação tributária. Os resaltados corresponderam 

à expectativa e acarretaram substancial expansão do mercado de automóveis, há tempo inferior a 

oferta. 
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Com isso, grande parcela dessa demanda vai sendo atendida aos poucos e 

com grande atraso. 

Essa atuação acabou por propiciar condições mercadológicas para que 
oportunistas passassem a impor um sobrepreço, ora sob a forma de ágio, ora mediante a prática 

de condicionar a venda do veículo à aquisição de equipamentos e acessórios, o que constitui 
flagrante abuso do poder econômico, tipificado em lei como crime. 

Demais disso, retira a vantagem comparativa de preço, distorcendo o 

mercado e frustrando os objetivos que justificaram a medida 

Com a edição do diploma legal ora proposto, o Governo de Vossa 
Excelência implementará adequados instrumentos de combate às práticas comerciais abusivas 

verificadas no País, notadamente no setor automobilístico, que representa parcela significativa da 
economia nacionàI. 

Respeitosamente, 

C3 c---
CIRO FERREIRA GOMES 

Ministro de Estado 'da Fazenda 
ÉLCIO ÁL V ARE 

Ministro de Estado da Indús a, 
do Comércio e do Turismo 

:\<fEDIDA PROVISÓRIA N° 736 , DE 30 DE ~OVEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre a venda de veículos populares. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. J o A venda de veículos populares novos. beneficiados com reduções específicas 
relatIvas ao imposto sobre produtos industrializados. somente poderá ser feita mediante faturamento e 
emissão de documentos em nome do consumidor final: 

I - diretamente pelo produtor. nos casos previstos no art. 15 da Lei n° 6.729, de 28 de 
novembro de 1979; 
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Il - pelo distribuidor, nos demais casos. 

Art. 2° O preço de venda dos veículos populares, com a redução tributária prevista no 
artigo anterior, observará, como limite, o preço máximo de venda ao consumidor fmal, que será, 
obrigatoriamente, lançado na nota fiscal emitida pela montadora, sendo proibido ao vendedor 
condicionar a venda à aquisição de 'equipamentos ou de acessórios opcionais. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo caracteriza práti~a 
comercial abusiva nas relações de consumo, sujeitando o vendedor às sanções administrativas cabíveis, 
nos tenuos dos arts. 56 a 59 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, bem como crime contra a 
ordem econômica (inciso II do art. 5° da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Art. 3° A alienação do veículo popular. adquirido de confonnidade com esta Medida 
Provisória, antes de doze meses contados da data da sua aquisição, importará na obrigação do 
pagamento da diferença resultante da redução da alíquota do imposto, acrescida dos encargos 
moratórios e financeiros preyistos na legislação tributária, bem como de multa de valor igual ao dobro 
do importe do imposto atualizado na fonua deste artigo. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de sucessão causa mortis 
ou de execução judicial, mediante autorização do juiz competente, bem como aos contratos de alienação 
fiduciária em garantia, cujos direitos não poderão ser cedidos ou transferidos sem observância do 
disposto neste artigo. 

Art. 4° As notas fiscais e as faturas de venda ao consumidor final. assim como os 
certificados de registro e licenciamento de vc=ículu, especialmente a parte que constitui o documento 
único de transferência. conterão carimbo ou indicação impressa destacada, ,com os seguintes dizeres: 
"carro popuJar, adquirido em de de 

Art. 5° A documentação do carro popular. alienado antes de doze meses contados da 
data da sua aquisição, será apreendida pelo órgão competente do Departamento de Transito e somente 
poderá ser liberada mediante'comprovação do pagamento estatuído no caput ou das situações previstas 
no parágrafo único do art. 3° desta Medida Provisória. 

Art. 60 São solidariamenre responsáveis pelas obrietaçôes decorrentes desta MI 
Provisória o ahenanre e o adqUlrenre do carro popular novo. e 

Art. 7
0 

.0 Pode.r ExeCUlivo dispo~á. em regulamento. sobre a comercialização de vete 
populares. tendo em vIsta o dIsposto nesta MedIda Provisória. na Lei na 6.729, de 1979, e nas Lei 
8.078 e 8.137. de 1990. 

Art. 80 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 30 de novembro de 1994; 1730 da Independêncià e 106 
República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 6.729. DE 28 DE NOVEMDnO DE 1979 

Dispdll sO/H'e 11 t:on':t'Ss§tJ ("omllrdul entrE' produtores e distr.buid"res dé vt!ícult/s lIutomoto' 
rei dll v ia terrestrtt. 

Art 15 O I:oncedente puder. efetuar vendAa dirctll!l dlO veícullls lIutoOloture!l 
I - independentemente da atuaçlo ou pedido de concessionário: 

II • Administraç'o Pública, direta ou indirl:'ta. ou ao Corpo Diplomático; 
bl a outr.,s comprsllores especiaia. nOIl limiteI! quI.! fnrem prl'viumente ajustados com 

aua rede de di!Jlribuiçlo; 
11 - atravl!s da rede de diltribuiçlo: 
., b pe~bOIlS indicada. no inclao I. alin •• a, incumbindo (} encdminhamt:hto do pedi· 

U" 11 cODCts!ionírio que tenha e.ta atribuiç'o: 
bl a froth,tNS de veÍt:u!os automotores. exprel!ll!lftmente cllractt.>rizadOll. o!nbllndu uniclI' 

menta aoa comelllionário. objetivar vendas d .. ta natureza; 
c) a outroa comprtldorea especial.. facultada a qUlllqullr concessionário a 

Iprelentaç!1I tio pedido. 
§ l~ N .. I venda. diretas. o conce .. ionário fará jus 80 valor da c,mtraprestnç40 relativa 

1011 aerviços de revialo que prest.ar. na hipóteaa do incbo I. ou ao viLlor da marllem de comar· 
cializaçlo cornopondente 6 mercadoria vendida. na hipótese do inciso 11 dellte artigo. 

I 2: A indd'ncia dns venda. dirtltll8 atravlÍ! dI! concll!l!liol\llrio. sobrll li r()~pcctiva, 
C(UO"" de veículoll automotorea. aerá eatipulada entre o concedente. e sua rede du distribui­
çlO. 

LEI N? 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobrE' ti proteç40 do consumidor 
e dá outras providências. -

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con· 
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

- - - - - - - -- - - - - -

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor 
ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções adminis­
trativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das defini­
das em normas especificas: 

I 
II 

lU 

multa; 
apreensão do produto; 
inutilização do produto; 

IV cassação do registro do preduto junto ao órgão 
competente; 

V proibiçãO de fabricação do produto; 
VI suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

VII 
VIII 

IX 
dade; 

suspensão temporária de atividade; 
revogação de concessão ou permissão de uso; 
cassação de licença do estabelecimento ou de ativi-

X interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de 
obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

Dezembro de 1994 
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XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão 
aplicadas pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atri­
buição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por 
medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento ad­
ministrativo. 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gra­
vidade da infração, a vantagem auferida e a condição econômica 
do fornecedor será aplicada mediante procedimento administra­
tivo nos termos da lei, revertendo para o fundo de que trata a 
Lei n? 7.347111 , de 24 de julho de 1985, sendo a infração ou dano 
de âmbito nacional, ou para os fundos estaduais de proteção ao 
consumidor nos demais casos. 

Parágrafo único. A multa será em montante nunca inferior 
a trezentas e não superior a três milhões de vezes o valor do 
Bõnus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice equivalentp que 
venha substituí-lo. 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produ- . 
tos, de proibição de fabricação de produtos, de suspenslo do 
fornecimento de produto ou serviço, de cassação do registro do 
produto e revog,ação da concessão ou permissão de uso serlo 
aplicadas pela administração, mediante procedimento adminis-

trativo, assegurada ampla defesa, quando forem constatados 
vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou inse­
gurança do produto ou serviço. 

~rt. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de in­
terdição e de suspensão temporária da atividade, bem corno a 
de intervenção administrativa, serão aplicadas mediante proce­
dimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o 
forn~cedor reinci~i~ na prática das infrações de maior gravidade 
previstas neste codlgo e na legislação de consumo. 

§ I? A pena de cassação da concessão será aplicada à con­
cessionária de serviço público, quando violar obrigação legal ou 
contratual. 

§ 2? A pena de intervenção administrativa será aplicada 
sempre que as circunstâncias de fato desaconselharem a cassa­
ção de licença, a interdição ou suspensão da atividade. 

§ 3? Pendendo ação Judicial na qual se discuta a imposi­
ção de penalidade administrativa. não haverá reincidência até o 
trânsito em julgado da sentença. 

LEI N? 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO I'E 1990 

----- - ---

Define crimes conf 1 a ordem tribut"­
ria. econ6mica e contrl , re/açiJes de con. 
sumo. e dá outras prov in·eias. 

Quinta-feira 22 3659 
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AT':.. 5~ Constitui crime da mesma natureza: 

... .- -- --- ---

11 - subordinar a venda de bem ou a utilização de serviço 
à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado serviço; 

MENSAGEM N° 399, DE 1994-CN 
(n° 1.094/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dezembro de 1994 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberaçlo ~ 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, do Trabalho e da Sat1de, o texto da Medida Provisória n° 7 37 ,de 2 de dezembro de 

1994, que "Dispõe sobre o prazo previsto no § 4° do art. T da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 

1991". 

Brasília, 2 de de zemb ro de 1994. 

E.M. n° 398 

Em :2 de de zernbrode 1994. 

Excelentíssirno Senhor Presidente da Rept1blica, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelel .. 

proposta de reedição da Medida Provisória nO 685. de 3 de novembro de 1994, que dispõe sobr 

o prazo previsto no § 4° do art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991. 
• 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
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apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do 3rt. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência 9ue a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, ~!~ 
C :-C/~' ~+- c:::::: ~ --------- ~ ~ 

CIRO FERRJ;IRA GOMES 
Ministro de Estado da Fazenda 

MARCELO PIMEN'fE!::J 
Ministro de Estado do Trabalho 

MEDIDAPROVISÓRIAN- 737 ,DE 2 DE DEZEMBRO DE 1994. 

Dispõe sobre o prazo previsto no § 4° do art. 2° dá. Lei 
nO 8.352, de 28 de dezembro de 1991. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O prazo previsto no § 4° do art. 2° da Lei n° 8.352. de 28 de dezembro de 1 c­
com a redação dada pelo art. 1° da Lei nO 8.904, de 30 de junho de 1994, passa a ser de 24 meS&;!,) 
contado da data da efetiva liberação dos recursos. ' 

Art. 2° Ficam convalidados os ato~ praticados com base na Medida Provisória n° 685, de 
3 de novembro de 1994. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia, 2 de dezembro de 1994; 173° da Independência e 106° da Reptlblica. 

C)f UvJ-

Ct/ / - , I' 
I 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.352, DE 28 DE DEZEMBRO DE 19!)J 

IJispfkt tlobrí' ao; ditlp()nib./idades (inan· 
ceiru do Fundo de Amparn a" Trabalhador 
(f'A 1") f' dá ontrn!t "rovidjl/ldns 

LEI NI 1.'04. DE 30 DE JUNHO DE 1"4 

Altara Q &1":. 2' da lAlo n' 1 .. 352. 
da 21 da caza.aro d.a 1991. coa • 
raaacao a.a. pai. Lal n' 1.736. da 
a <I. nove ..... o <I. 1"3. • o a .. ". 
2' da lAl. r' 1.736. da 19'J.qua 
<l1.póe .00... a. <l1.pcn1~111~<Ia. 
tl.nanca1ra. da Fundo da ,\aparo ao 
Traalh.llC.. - FAT. • <Ia ouua. 
provld.ncl. ••• 

r.co • __ r que o p .... 1t1an". <Ia I18pUbl1ca 
.do~QU • Mdl.cla P'roYlaorla n' 519. da 1"4. 
que o ca~ NaCIonal aarDVOU, • cu. 
KUKaERTO LUCIXA. Pra.1t1an~ do S.n.do Fa<I .... ~. 
para o •• f.l~ do dl.po.~O no parearato unlCO 
ao .~. 62 da Cons~~~Ul.çao raaara •• proaulqo a 
•• q,u.n~. LAl.: 

Dezembro de 1994 

Ar~. :t O ar~. 2' da Lel n' 8.J52. da 21 da deZ.aDro da 199:. 
! radaçao a.a. cala .r~. t' da Lal n' 8.~~6. da 2~ a. nav.acro aa 

;a ••• a vlqcrar coa •• eauln~. reaaçao: 
"Az'~.~' ............................................................................................... . 

~ ,. O •• Dr •• ~lDO de aue ~r.~. o lnC1SO IV de.~ •• r~laa nao 
"',.:-•• XC""." o vAier co ..... n.,. d. CRS J5.000.000.000.00 '''nn". ~ 
. -== !::llnoe. aa cr\JZ.lros r •• l.'. e r.erA =razo de vanCl_nt.o ae 

-~.s ~., •. a con~ar aa a.~. a •• t.~lva .1Deracao aos recursal. 

prcrrooavel par lqu.al Del"loclo. no c .. o da 
da~ ae V.ncl .. ~~D da • .,re.~~.. o ouaara 
QCC. r.t .... n~ so .x.relclo Q8 1 •• 4.· 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 6 85 ,DE 3 DE NOVEM3IDJ>E 1994. 

Dispõe sobre O prazo previsto no § 4° do art. 2° da Lei 
nO 8.352, de 28 de dezembro de 1991. 

MENSAGEM N° 400. DE 1994-CN 
(n° 1.095/94, na origem) 

SenhOl'C$ Membros 1.0 Congreaso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituiçlo Federal. submeto 1 elevada delibel1lÇlo de 

Voau Excel!ncias, acompanhado de Expoaiçlo de Motivos dos SenhOl'C$ Ministros de EsIIdo do 
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Mi;.{~ Am~·;",Cnte e da Amlz6nia Legal e Chefe da Secretaria da Admi.nisttIçIo Federal da 

Pre&cIeDcia da Repóblica, o texto da Medida ProVISÓria n- 7 38 • de 2 de dezembro de 1994. 
que "DíspOe sobre alteraçlo da Lei n- 8.490. de 19 de novembro de 1992. com a nova redaçIo 

dIda pela Lei n- 8.746. de 9 de dezembro de 1993. e di outras provid!nciu". 

Brasília. 2 de dezembro de 1994. 

q!:Jt/-

EM N- 093 

Quinta-feira 22 3663 

Bra~ília. 22 de novembro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência. fazem parte da 
estrutura regimental do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal. o 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - mAMA. 
e o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. A fim de permitir a 

participação dos Estados e de instituições e orgarusmos da sociedade nas deliberações 
que dizem respeito a aspectos relevantes da gestão dos recursos naturais renováveis. a 
Medida Provisória n° 688. de 3 de novembro de 1994. prevê a instalação do Conselho 
Nacional da Borracha. das Florestas e da Pesca. 

2. Com o propósito de tomar mais homogênea a terminologia 
atribuída a essas áreas de competência. e a fim de assegurar a esse Conselho a 
possibilidade de contnbutr para o equaclClnamento de outras questões também 
imponantes no âmbi.to dos recursos naturais renováveis. seria conveniente alterar-se a 
denominação do referido Conselho. 

3. Por outro lado. está em curso. tendo em vista a necessidade de sua 
atualização e de sua adaptação às tendências do comércio exterior do Brasil. uma 
revisão da Política Nacional da Borracha. ora vigente. Da realização desses trabalhos 
participam os Ministérios da Fazenda. da Agricultura. Abastecimento e Reforma 
Agrána. e da Indústria. Comércio e Turismo. assIm como esta Secretaria de Estado. 

-lo Uma das prováveIS consequênclas desse esforço conjunlo é a proposição de 

diversas alterações na legIslação e regulamentos correspondentes. dentre os quais 

alguns dIspoSItivos da Lei n° 5.227. de 18 de janeIro de 1967. o que viria a tomar 

Inoportuna sua menção na referida Medida Provisória. 

5. Venho. pOIS. submeter a Vossa Excelência uma proposta de 
modificação de dispOSItivos da Medida Provisória n° 688. de 3 de novembro de 1994. 
alterando. no Art. 1°. a denommação do "Conselho Nacional da Borracha. Florestas e 
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resca" para "Conselho Nacional dos Recursos Naturais Renováveis". e bem assim 
eliminando o Parágrafo Único do mesmo Artigo l°. 

Respeitosamente. 

---~---- --==--
-----'--~ 

GETULIO LAMARTINE DE PAULA FONSECA 
Ministro. Intenno. de Estado do Meio Ambiente 

e da Amazônia Legal 

MEDIDA PROVISÓRIA N'" i 3 8, DE 2 DE DE ZEMB RO DE 1994. 

Dispõe sobre alteração da Lei n" 8.490. de 19 de 
novembro de 1992. com a nova redaçlo dada pela Lei 
n" 8.746. de 9 de dezembro de 1993. e di outras 
provldc!ncla5. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuiçlo que lhe confere o art. 62 da 
Consululçlo. adota a segUJDte Medida Provlsóoa. com força de leI: 

Art. I" O inciso XVI da ano 19 da Lei n" 8.490. de 19 de novembro de 1992. alterado 
pela Lei n" 8.746. de 9 de dezembro de 1993. passa a vigorar com a segUJDte redaçlo: 

"Art. 19 ......................................................................................................................... .. 

........................................................................................................................................................ 

XVI - no Mtnis~rio do Meio Ambiente e da Amazônia Legal: 

a) Conselho Nacional do MeIO Ambiente: 
b) Conselho NacIonal da Amazôma Legal: 
c) Conselho NacIOnal dos Recursos NaluraJS Renov~vels: 
d) COJDJI.! do Fundo NacIonal do MeIO AmbIente: 
e' Secretana de Coordenaçio dos As.!lunlOS do MeIO Ambiente: 
f) Secretana de Coordcnaçio dos Assuntos da Amazôma Legal: 
g) Secrctana de Coordenaçlo de A.ssuIalos de DesenvolVimento Integrado. 

Art. 1" Fica L-nado um cargo de SecreWio de Coordenaçlo de Assuntos de 
DesenvolVimento Integrado. DAS 101.6. por IJ1lIlSformação do cargo de natUfCza especIal de Secretário 
da exunta Secretana do Meio Ambiente. de que trata o In. 26 da leI n- 8.028. de 12 de abnl de 1990. 
modificado pelo ano 1" da leI n" 8.162. de 8 de JanelfO de 1991. 

Art. 3- FIcam transformados os cargos de Secretário-Adjunto. DAS 101.6. e de Chefe de 
As.'lessona. DAS 101.3. da extmta Secretana do Meio AmbIente da Presid!lIC\a da Repúbhca -
SE~tAMlPR. em DIretor de Deparwnento. DAS 101.5. e Coordenador. DAS 101.3. 

Art.~" Fica o Ministério do MeIO Ambiente e da Amazônia Legal autorizado a nomear 
para o exercíCIO de Função Gratificada. cnada pela Lei n" 8.746. de 9 de dezembro de 1993. servidores 
púbhcos feder.us que se enconuavam à sua dIspoSIção. de acordo com o an. 1° da Let n" 8.889. de 21 de 
Junho ae 199~. 

Parágrafo ÚniCO. No prazo a que se refere o ano I" da Lei n" 8.889. de 1994. poderio ser 
reqUISItados e nomeados. para o exercíCIO de FunçJo Gratificada. servIdores do Instituto Brasileiro do 
~lelo AmbIente e dos Recursos Nalurills RenováveIS - IBAMA. 

Art. S· FIcam convalidados os atos praucados com base na Medida ProvIsória n" 688. de 
3 de novembro de 199~ 

An. 6- ESla ~1edida Provl!õÓria enrra em vIgor na dala de 5ua publicação. 

Brasília. :: de Jo! zeOD rode 19q~: 173- da Indcpcndc!ncla e 106· da República. 

" .. ' I 

-t/,r - .! ~ 

/~:~ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ R.490, de 19 DE NOVEMnHO J)I~ I!J!12 

, 1'''1-'/11' !CU/"" " '''R.n''Dell" d" ",rsi. 
dc'nC",. dI! IlfOl,úlo'k" f' ri"" M""~,,;,,,,~ r dtl 
t111'rlf~ ,nu, ""~tlf'II'''' 

I ),,~ ()r~iius Es., .. d(j(·us 

Alr. I!'. Stlll Ijr~;ios (,Sll(~církns dfls minish'l ifl~ I'ivi&;' 

X VI 110 I\lilli~tl;1 i" cio "Ipi" AIII"i('lIll': 

111 ('ull~e1hlJ Naci"IHlI do I\t .. ill Ambiente: 
,,) {'lIlIIiti' .1 .. FIIIIII .. N:u:iIlIHII ,I" l\1('io AI1I"i .. lIll· 
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-

.§ I~' Fi,'a 11 I'"dpr I~)[e('ulivo auluri7.odo n crinr, nu Minis' 
I~'ri(l ,Ia ,lu!'li.;n lilll'Íso li, o IJl'lHltlal11cnln ,\r I'"licia F('ttflvi:í· 
1 ia I' .. d(·, aI. 

~ ~!!' Ll'i f'1l')f!;'ifinl 11i-:1)t)I;i suhl c li ('strUllII aç;i', (' ('limpe­
t('IIl'Ín I\a (luvilloria (;('1 a\ .Ia HPI,úblicn lincisu I) l' tia Secn·l.a· 
lia Crlllral dI' (:ofllrr,J,· JfI(I'III" lillcislI 111. 11('111 ('/'"UI snl"" a~ 
,::11 alll ia .. dtO 51'11<: lil"J;II"S. , 

§ ;I!' () ,(;"I&s('lh" (;"slor tln Cndastrn Nnciolla'l cio Traha· 
Ih:llh'r IHlf'Sa a 111·1I0Illillar·!.'(' Consell.., C:eslllr tllI ('o"asltn Na­
riollul li.· Infol'lIIaçc;('s SfldaÍ!; (inciso V I I 11.. 

§·e Ila S{'{'rt'luria dI' Polític'u ConH'r~ial, .i", ~1 ill'i!l(~~i(,: da 
IlIIhislria, dll Comt>rt'Íe' I' dll '('lIri<:1lI1l linciso X I. fará, "Mtv n 
P"l'arL:lIlll'lIlu Nacillllal do Car~. . , 

, . , § r," () Cflll's('lhil J>t!lihf:'rnt iv'o cJp FUI"I" f.'oll~1 iludlil1al clt! 
I, ill:rncinllll!lll'l) tI'o C.·lllro·C)rsl" (Ínc:iso XIII lerá' a'!I alri'lll.iic;íi'('s 
pr~.d~la:-; 1111 all. I,' t1a.I.I'i,Il~' i.H2i l.ll . tle· 27 d(' S .. II'Hlhro til' 1!IR!t. 

:. :-';ó • DE DE 

, 

Cria. meáianre tr:mStormaçto:'o MiDistUio 
áo Meio Ambiente e da ... Arríjztmjl .. Lepl. 
altera a redação de dispasiliYol da Lei n~· 
8.490. de 19 cie navembro:de.~-l992;·'-e dá 
outraS provid!ncw. . 
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LI':I N" R 112t(. PI': 12 111': ".mll. UI-: 11m!) 

'" ;,tt'" .... ,!,,, n ,'rJ!n"i.~IIC." dn ,'".1'" 
,'.l",'i" ,'" Il,·"úlll"'1I " ri .. , "'lIIi"";,,,·" .' .,:. 
,,"11,'" "'fI,'i.,.:"I'I:'-

S"I ,,,,;i, i.1 (iNul lIa l'II";illi·"l'Ía tia H"llIihlic:I: 

11 ( 'I ... k cllI (;a"i'lf'It· 1\1 ilil ar; 

111 ('I,,·f .. clll 1':slllclll,l\1nillr clas FII'l,"a<: t\"rt:llla~:: 

1\' ('1,,·'.· .,,, (lllltirll'l,· l'I'<:·;oa' ,I .. f"f'·:ic',,"I.· ,I:, 1I,·,.ti"li, 

\' "il .. l'IIII:"S clc~ SI'(" ('l/irill ":)('c'lIl j\'lI. ~;I!IIIJfI 11111 ('111 .!:), 

d:. "'i"j··I"IÍ .. .I" 11111' '1:1":1"1 IIS illdsll'l I. ,'. \'11 :I "li tllI 11.1.. 
I ; 

§ I:' (l., I.ÍIllh .. ,UI .Im; .·:trJ!lIO: r .. rt'ritln!' 1111" im·k,.!C I 11 I V 
.I,,,:It· :111 h'lI ,,,.,,., ....... '"' \·,·'u·i""·,,I., 1I"'u!!:II .h' N( ';" I!H;,:~", .• J(' 

',,·ul •• ,. IIII""III:t •• ! .• +, Inil f' "":fl!""" ,'111 ~:I,I"'I ""VII!:'. "'U]"'" 
i·I.I., "" I'I"!'''''' , ... ' ... ·" .. ml I' "" .. ', ,.". ",,,. 'I"~ li,: ,,1:1 :1 1,Ia :I"li 
• :i .. ,I .. ·: 'di .. i 11',': ", .... ·;1;,,1 ... 

,. .... " 'i' "hll"~ .1 ••. ; •• ,1'1:'" I'( '''I i,I ... : "fi ÍI ... h .. \ . 1"'11, m: 
:11' " ,. ",~",II.tI C;"':l1 .'a 1l.·"ul.Ii, :t. ""r( ,·1,,·, afl \''''1( ;'.· .. "1 .. 

li' · .. ·:·,1 d, r " '.~~ tril; '.1111."" li 1'"1,, ,. , •. ~ .• :, ... ,:, " :."io.: ",iI •. 'I"i . 
. 1,1 .. ·,.'·.· "11;, •• 1,,· IHIV" "',,;11:;'11.1 •• ",. I·"·~."") I'.:r'·I·'"""I I' 

. , ..... ,.". '1'" I •• , li','I" I I" ,. j, .. ti.,·\ .. ri .. · I\li"i""": .1,· I '.1:,,1 .. 

1.1':1 N" H lIi2. U": H 111-:.1 '\NEII!() IH·: I!)!I' 

, I, ." •• " ..... "". I 't" f .. 1., .I ..... ,.·,u:in"· .. · 
, .. , ',/I'all"~ "'"' """" .• ,1"11' 11. ,l'Ir,,,,,j· 
\III'~ ri .... ... ·rllI'P" '. ," ". ,. ri., ,.,:,\:1" ""!! 
:."I,' •• ~ "tiO; III,"t:u,·, "., , '"d." ,. 1t'f·"';VII. 
/1:' .\.,,,,,,,,·.,,,,(.1, •• h,"'". 11II1:i",III' fi " 11111' 
,'.U II',H,I. I" ,111 li"":". ,U.H ,,1"11, •. too 

,\ I t 2:- () .. rt. 26 da L,'i li" IUJ2R. ti,· 12 d.· al,ril ,I" I!mu. 
I'a':-,:I a ,·h! .. I:tr ,'''''1 ns ~1·,!lIinl,··; ", .. cliril'l" til";' 

.. ,\,1. :m .......................... 
I ' ..................... ,' ........................ . 

\. ~ •. It. l'1II1l"lI ,I,· R,!C'n'hirln eln l'r"Hi.l;'ul'ÍlI ti .. n,·· 
,,,ihIÍl':t, :",nll .. IIln .',,, ,·",Ia. !'f .... t.·lnrln .h- '1"1' ti "I n " nlhll':t 
" ,I" 1'111 :i,'!'al .. IIn;"" .1 .. 1111 I'" 

\' I .. Hcl I·:III~"o.: ., •• S,·,·n·lIiri.,·I·:'t,·,'ul h.,. !>f'II,I" um 
C'"I "llIla I\linio.:"·ri .. , ,lc' '111" Irnl" ... (I~ illt'i<lll I, \. " \'11 11 

XII .1" lllt 17, 11 i,,; ('ar'R"!: ,I,· S,·(·n·tádn,O..ral. 1111 Mi"i~h" 
ti .. , ,I,· 'I"" Ir alll fi i"d~:" I V (I" JIII'smn IIItit!fI ,. \li!' l'nr~II ,I.· 
Suhs""'f'I :ilÍlI CiI'I:t1 ,Ia S'·", .. I 111 ia nC'1 aI ,Ia 1'II"wli'IIna cla 
1I .... II .. lic li 

Dezembro de 1994 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Lei: 

§ I:' ('~; I illllll ... ·o; ,Ino; "III'J!n~ "SI"·,'i'ÍI":IIII1'l ""0;1" lllli, 

,~" '"''''''''''1:1" \"'II('ill",,,11I ""'"o;nl ,I,·, 
:/1 (·"1:!7.r,:I/I,IM' 1""111 .. " \·i"I., c' 0.;"'" ",il, II"inll"III,,': c' 

I, illl a "1 ""'i,"sl, 110.; 'C·II·I itllls ,,"S j"dsllo; I ,. 1\': 

/oi ("$11 j HiH,t"' (c'I·"I" t' ,1"7.c'sSI'''' ",iI, lIil"l't·n"'o.; ,. ~.', 
1.·"Ia " lIil" """""irm;I, uo; 11l"IIC'illn:ul"!I n" illl'Ío;" \'. I"·,,, 
:I •.•• ;", " .h' ('uII<;ulllll'( ;", ai lia n".,úhlÍt'n: 

1'1 {', Slf/H 2'~'i,tH' f. "fll ... ' ,til(l IIIiI, cI",.·"III~ .' \ ;"", .' 
..illl ti 1''''/l'i,"o;l. tiS til' 'I'''' lIaln n jnc+;n \ I. 

fi:l~ ,"'s v"II('in1l'1IIns fi"adu~ nu .,m :inl'l,fu lI11tl'rinr 
s"I:i :u:,,·~citln r'.'I'n·!ic·nllll:ftn l1lf'nsnl ,· •• "i\'nl'·III.· :1 ("'''' ,lIlr 
""111 ... In rl'sllI'c'l i\'" \':,'nr. 
" § :," ()!'! \"'IIcãlllt'lIlus J hnc'us IIU § J:' !; •• , :ltI ai uuli1u' 
,1''''1 nlls 1ll1'!-'lIIao; ,Inlu!'! " hlllicl'!'J '!11I quc' rQn'1lI 1'I,"j 11 0;1 :u'ns 
"O; \ ""dn ... ,,'"'' ,I,,~ s,·tvi,lurt·s Inihli('us r",I,·, ai'l. 

!i .," Os ~·r\·itlutc·s rc'cl,·rni!'>. "",'nduni", fi., IJi'ittitn 
, .. f·tI.· .. al C' dc.~ M n"iclpioH, invmltitlf)~ ntl!! cnrJ(lI'1 (·!'>I ... .-ificn· 
d"!I "',o;, ~ ,ui hcu. ,,,,dc'rllu I,plnr 1",ln r'·lIIuII""",-fin n (IIIC' r 11' 
e::uII ills ""'1 f; .. gilllfl nU ,'nl idndf·!, ,h, uriRf'lU, l'um ,liu·ilu df' 
I,,·r"f'h,'.· a i ... ., .. rtAndn ('otfl!spfJnd~nte n ('hullhmtll f' cincn 
pnr c\'nlta cln \'I'I ... imrntu fbencln nn § I ~, nt,tf'o;c'i,l:t fln tf'l,r(" 
!lc'nl nt:l1 .. \ ", ... ,sul." 

LEI N- ~. S 89 • DE DE ':::~HO DE 1994. 
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Dispõe sobre a ~ de pessoal 
requisitado. altera a conce&llo do benefício­
alimentação. e dá outraS provid!ncias. 

o PRESIDE~TE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso :-.saciona! decreta e eu sanciono il seguInte 

An. 1- Fica o Poder Executivo autorizado a manter.:ué 31 de de:r:mbro de 1994, os 
servidores públicos federais. não ocupanteS de cargo em comisdo ou função de confiinça que. em 
28 de fevereiro de 1994, encontravam-se à disposiçfo dos Minis~rios da Cultura. da lDtegraçio 
Regional. do Meio Ambienrc e da Amazônia Legal. da Ci!ncia e Tecnologia e da Secretaria de 
Desponos do Minis~o di Educação e do Desponc. 

. Parágrafo único. O prazo a q.le se refc;re o capot poderá ser prorrogado pelo 
Presidente da República. por a~ mais seis meses. 
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MEDIDAPROVlSÓRlAN- 688,DE 3 DE ~ DE 1994. 

Dispõe sobre alteração da Lei n° 8.490. de 19 de 
novembro de 1992. com a nova redaçlo dada pela Lei 
nD 8.746. de 9 de dezembro de 1993. e dt outras 
providências. 

MENSAGEM N° 401, DE 1994-CN 
(n° 1.096/94, na origem) 

Senhores Membros do COOJreSIO Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da ConsIituiçJo Federal, submeto 1 elevada deJjbcraçlo de 

Vossas Exc:el!nciaa, acompanhado de Expoaiçlo de Motivos dos Senhores MiDisttos de Estado da 
Saiide e Chefe da Secretaria da AdministrIçIo Federal da PresideDcia da R.ep4büca. o texto da 

Medida Provisória n· 739 , de 2 de dezembro de 1994, que "Concede novo prazo para 
coocludo do inventúio do Instituto Naciooal de ~ M6dica da Previdl!ncia Social -
INAMPS, extinto pela Lei n- 8.689, de 27 de juJho de 1993". 

Bru1lia., 2 de dezembro de 1994. 

'71JJ-

E.M. n° 7S 

Em 2 de dezembrale 1994. 

ExcelenUssimo Senhor Presidente da Rep11blica, 

Temos a honra de submeter l elevada considerlçlo de Vossa Excel!ncia 
proposta de reediçlo da Medida Provisória n- 689, de 3 de novembro de 1994, que concede novo 
pruo para concluslo do inventúio do Instituto Nacional de AsIi.It!ncia ~ da Previdencia 

Social· INAMPS, extinto pela Lei n- 8.689. de 27 de julho de 1993. 
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A presente proposIção tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

nalluela Medida Provisória. tendo em vista a iminênCla da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreC1ação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assun. a relevâncIa e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida ProVISÓria. 

~~ 
Ministro de Estado da Satíde 

Respeitosamente. 

f2~t~()~ 
ROMll..OO CANHIM 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 739 ,DE 2 DE DEZEMBRO DE 1994. 

Concede novo prazo para conclusão do inventário do 
Instituto Nactonal de AssistênCla Médica da Previdência 
Social - INAMPS. extinto pela Lei na 8.689. de 27 de 
julho de 1993. 

o PRFSIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuíçlo que lhe confere o 3rt. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 10 Fica concedido prazo até 2 de setembro de 1994, para a conclusão do inventário 
de que trata o art. 2~ da Lei n° 8.689. de 27 de julho de 1993. 

Art. 2" O prazo estabelecido no artigo anterior poderá ser prorrogado por noventa dias. 
mediante decreto. com base em proposta fundamentada dos Ministros de Estado da Saúde e Chefe da 
Secretaria da Administração Federal da Presí~ncia da República. 

Art. 3° Os cargos efetivos existentes. vagos até 27 de julho de 1993. constantes do 
Instituto NlICÍonal de Assistência Médica da Previdência Social. ficam remanejados para a Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da Reptíblica. que poderá redistribuí-los no âmbito da 
Administração Pública Federal direta. autlrquica e fundacional. 

Parágrafo ónico. Os cargos a que se refere este artigo poderão ser transfonnados no ato 
de redislJibuição. sem aumento de despesa ou alteração de nível. 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 689. de 
3 de novembro de 1994. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Brasilia, 2 de dez e mb r o de 1994; 173° da lndepen~ncia e 106° da Repóbíica. 

9 &vI-

~ 
Q~.~~ 
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LEI ~ Z.669 • DE 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DEl9n 

DisoOe SO~ a extinçiI, do Intâmta 
NaCtonal de Assisr!naa' ~ da 
Prevt~a Social - lNAMPS. e clt 0UIn! 
pnmd&lc:ias. 

.-\rt. :- Os cens Imo"elS e o accr .... o iisic:o. 1l0c:ume:U:ll ;! nwen:ü integr:unes 
pammómo ao I:-:A.'v1PS scr:io mvenW1:1l10S e: 

; . mcoroor:oos :lO o'lImnamo Q:1 Cnião. :::eOI:U1te :e:mOS iavraaos na forma 
~nC1S0 \·i ao :1..""':. :3 do Dcc:-::o-L-:: :r' : .. 7. fJe.3 t!c :eve::::"O ae !96i. ,;om a re=da aaaa. DelO 
10 da Lei n- 5A21. cc :! ue :loni ae 1968. :ÍClIllOO o acervo aocumenw SOD aguara 
responsabilicUae ao Mimslcno !la Saúde: 

n - üoaaos ou cedidos li mumcioios. eSW10S e DistrIto Feàer:1l. q1WUio se tratar 
hosmtJis e postos ae :1SSlstenaa à saUde e. na convenlénaa. ae :m1DIS as panes. cedidos.. quanQ( 
tt1W' De tmÓvelS ae uso aammlStranvo. os Quats oennanecmo como DammOftio do INSS. ser 
obngarona. li pUDlic~ão ao Ato corresponóelÍte que espec:fique o ocsunat.mo e o uso do bem. 

§ I- rncutem-se no acervo p:unmonlal de oue trata este :uugo os bens móve: 
:moveIs c:::àidos :. estaaos. ~umclOlos e Distnto F~aer::. .. os em ::so pelo ~A.'v1PS OI! 
:7rocesso ce ~~fere:::::a Dar- :l :lUW'CIUt:1. 

~ :. 0 Invel!!:!tlo ue oue tr:I1a o apur se~ conc:iuído !lO orazo ce 180 'cent 
'Jltent:.: :::i~ :lo ~ont~ :: :lUC1:::':!;J uesm L:!! :: C:"'Ulg:lCC =~!C Diáno OfiCl:JJ ~ Cniio. 

-------- - -- ----- ---

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 689 ,DE 3 DE N:II7EM!RJ DE UM,.. 

Concede novo pruo para coac:ludo do- iaiml*io do 
Insúmto Nacional de Assis~ M6dica..a.PIe\ideDcia 
Social - INAMPS. extinto pela Lei ri' ~ de ri de 
jultio de 1993. 

MENSAGEM N° 402, DE 1994-CN 
(nO 1.097/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
I 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 740 ,de 2 de jJezembro de 1994, que "Dispõe 
sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização para aquisição de bens e direitos 

Dezembro de 1994 
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alienados no âmbito do Prograrqa t-\acional de Desestatização - PND. instituído pela Lei n° 8.031. 

de 12 de abril de 1990. consolidando as noonas sobre a matéria constantes da Lei n° 8.177. de l° 

de março de 1991. e da Lei nO 8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei nO 

8.249/91". 

Brasília. 2 de dezembro de 1994. 

Em - Jc:cmbrc ae 1994. 

Exc<'lentísslmo Senhor PresIdente da República. 

Tenho a honra de suometcr à elevada consIderação de Vossa ExcelêncIa 

proposta de reedição da MedIda Provlsóna n° 691. de 3 de novembro de 1994. que dispõe sobre 

a Nota do Tesouro NaCIOnal - m-N e sua uulização para aqUIsIção de bens e direitos alIenados 

no ambllo do Programa NaCIOnal de Desestauzação - PND. m~Utuído pela LeI n° 8.031. de 12 de 

abril de 1990. consolidando as normas sobre a matéria constantes da Lei n° 8.177. de l° de 

março de 1991. e da Lei nO 8.249. óe 24 de outubro de 1991. e altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreCIação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

ConstituIção. 

Assun. a relevância e a urgênCIa que a matéria envolve Justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 

~~ 
CIRO FERREIRA GOMES 

Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 740 ,DE 2 DE DEZEHBRO DE 1994. 

Dispõe sobre a No~ ,!o Tesouro Na?i0!lal -~ e sua 
utilização para aquISlçao de bens e dlreltos alienados no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND. 
instituído pela Lei n° 8.031. de 12. de abril de 1990: 
consolidando as normas sobre a maténa constantes da lei 
nO 8.177. de l° de março de 1991. e da Lei n° 8.249. de 24 
de outubro de 1991, e altera o art. 3° da Lei n° 8.249/91. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62 da 
Consutuição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 
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Art. Ia O art. 30 da Lei na 8.177. de la de março de 1991. alterado pela Lei na 8.696. de 
26 de agosto de 1993. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30. É criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN. a ser emitida. respeitados a 
autorização concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária. ou em seus créditos adicionais. 
com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobenura de seus 
déficits explicitados nos orQamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação 
de receita. 

§ 10 Além do disposto no caput deste artIgo. a NTN poderá ser emitida no âmbito do 
Programa Nacional de DesestatIzação - PND. instituído pela Lei na 8.931. de 12 de abril de 
1990. para: 

a) aquisição. pelo alienante de bens e direitos. com os recursos recebidos em moeda 
corrente: 

b) permuta pelos títulos e créditos recebidos por alIenantes. 

§ 20 Os recursos em moeda corrente obtidos na forma da alínea "a" do parágrafo anterior 
serão usados para: 

a) amortizar a dívida pliblica mobiliária federal de emIssão do Tesouro Nacional; 

b) custear programas e projetos nas áreas da ciênCIa e tecnologia. da salide. da defesa 
nacional. da segurança pública e do meIo ambIente. aprovados pelo PreSIdente da Repliblica." 

Art. ~o O art. ~o da Lei na 8.249. de 24 de outubro de 1991. passa a vIgorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° A NTN sera emitida com as seguzntes características gerais: 

I - prazo: até 30 anos: 

m - formas de colocação: 

a) ofena pública. com a realização de leilões. podendo ser colocada ao par. com ágio ou 
deságio; 

b) direta. em favor de autarqUIa. fundação ou empresas pliblicas. ou sociedade de 
economia mista federal. mediante expressa aUlOnzação do Ministro de Estado da Fazenda. não 
podendo ser colocada por valor inferior ao par; 

c) direta. em favor de interessado. e mediante expressa autorização do Ministro de Estado 
da Fazenda. não podendo ser colocada por valor mfenor ao par. quanao se tratar de emissão 
para atender ao Programa de FinanCIamento às Exportações - PROEX. instituído pela Lei n° 
8.187. de la de junhO de 1991; nas operações de troca por "Brazil Invesument Bond - Bm". de 
que trata o art. 10 desta Lei; e nas operações de troca por bônus previstas nos acordos de 
reestruturação da dívida externá. 

redação: 
Art. 3° O parágrafo único do art. 3° da Lei na 8.249/91 passa a vigorar com a segumte 

"Art. 30 
........................................................................................................................... . 

Parágrafo linico. O Poder Executivo poderá autorizar a utilização da NTN para 
aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização -
PND. de que trata a Lei n" 8.031, de 12 de abril de 1990. H 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 691, de 
3 de novembro de 1994. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. :! de dezembrode 1994; 173° da Independ!nciae 1060 da República. 
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LEGISLACÃO CITADA 

LEI N~ 8.177, DE I~ DE MARÇO 1991 

......... . . . . . . . . . ......... 

Estabe/fICe ,..., •• par. a d •• lftcl ••• c'o 
d. «onomla • d~ DUer •• pro",d~ncJ •• 

Art. 30. E criada a Nota do Tellouro Nacional INTNI. a 
ser emitida. respeitados a autorizac;lo concedida e os Iimitn Ci­
udos na .. ·i orçamentária. bem como em seus créditos adicio­
nais. com a finalidade de prover o Tesouro Nacionk: de recursos 
nrcpssários para cobprtura de seus deficits explicitados nos or­
çamentos ou para rpali7ac;lo de operac;ões de credito por anteci· 
pac;lo de recpita. 

§ 1° PoderlÍ st'r aulori7oda a emisslo da NTN com cláusu­
la all('rnativ. dI' opc;60. por ocasi60 do ·resgate. pela atualizac;lo 
cambIai com base n. vaTl.c;lo d. cotac;Ao do dolar norte· 
americano. divul(li3da pelo B.nco Central do Brasil 

t 2~ As Notas do Tesouro NacIonal INl'NI. a partir do seu 
vencimento. ter60 poder libl'ratõrio para paiamento de qualquer 
tributo Cederal. de responsabilidade de seus titulares ou de ter· 
ceiros. pelo leu valor de resiate. 

· ....... . ........ . · ....... . 

LEI N~ 8.249. DE 24 DE OUl'UBUO DE 1991 

E.'.bel.c • •• car.curf.l/c •• d. Nau 
d .. r.·.ouro NuclOn./ tNTNI • dA (lulr .. 
pr(JvIl16nc'I' 

· ........... . ............ . · ........... . 
Art. ~ A N'I'N se"i emitida com us M'·IlUlnt,·" ,·uruderi"li. 

,:u'l1:I'ruill: 
I .. - Jlrul.u; ulc v.ufu c cincu unus; 

11 - remunernçlo: jurol d,· otr do!.,' "Clr cl'n'" ali ann. , ai 
cllludns sohre o valor numlnal otuoli!.nuo; 

111 - formo de culncoçlo. oferlo puulka. CUIII ,I leali/.a~ãu 
dI' leilOes. podendo ser colocada ao por. COIll â~in UII dl'sri~",: 

IV - modalidade: nominaUva; e 
V - vulor nominnl: múltiplo Ih: CrSI UIlU,IKI (11111 lIIiI crll' 

1.1·irm,'. 

* I~ () Poder Executivo re~lIloll"'lIlarJ. I'Jra ... "In "'1 j,. e~' 
''''cilic:o de NTN, as caracterlsticos do.: otuala/.a~.1 .. du valur no· 
min.l. negnciobilidad,', Corm. dI' pOgoml'nl .. de jll' n~ (' rl·Sllal,· 
clu ,,~incip.l. 

f ~ Pllra 11 uluali/,,~áo .In valor 1111",",.<1 oi., N (' ~ I'"d,"" 
SI'r li' ili~3c1oH os O(!gulnl<'~ indlca"UI!" 

I - voriaç4n do Indice Geral I'" I'reC;(ls <.11' Mercadn 
IIGI'MI. calculado 'lo.:ln FUlldaçlo Go.:lulin Vnr~a!l WOVI: 011 

.. 11 - 1'0)(11 fI,·fe,,·ncinl ,'I·!tl: (lU 
nll - vnriac;iln da cntac;áo de venda <.In dular dus E~lad"lI 

tinido. no mercado de câmbio de laxa~ livfl'~. ,lavlIl~."la 1)('10 
IIlIn('o CP"' rol cln Brn~il 

Art. 3! A partir ua doto de sell vencl" ... nlu. a' N"la~ du 
'I'csuuro Nacional (NTNI lenlo poder I,bl'rnlórin para IHlllamentu 
de impostoa fl!derais. de rcsponsalllllll,lClr. dI' seU'l...lIlula .. 's ou 
de terceiro9. pl'lo seu valor de rl'sgule. cI,·~d .. '1111' IIllu ". vl'"fi· 
que operaça1o dI' rcsga',' pelo seI! emb~ur 

PorágraCu unlco O P6dcr r.xl·clIl ivu pudera JlIloriLar a 
uliliuçilo da NTN para aquisiçjlu d,' uens e dÍl·I·iluq oli"n31lns 
nu lhnbitu 110 f'rowama NaCIOnal dl! Dpse'tull/.Ill;ão (I'N Dl. de 
1(11" Irata 11 1.,., n° li O:l\w. de 12 d .. abril dI' 19!/U. ,b·,d,· 11111' "fI" 

exisl ... nLc5 as "lHl1pl'tcnlt-!J tosti.lIulivas ,)(- r~c"ILas (! dnlíl..:6f'!It nr 
('anuan. arins 

LEI:"oI" ê .,;;~ . DE :'C DE 
.......... -,... 
.-.I..J\".'; __ DE 1993. 

DI~põe ,oDre ~ redlJcão de multa peia 
antcclDacão L10 pag1J11emo oe tnbuto 
lancaoo. i.! dá nova rcoacão ao ano 30 da Lei 
n° 8.177. uc !O de marco de 1991. 

.. ,. ... " .. .. ....... , ... . , ......... . 

1,1':1 N~ H.187. Ilg I~ UI>: .JIINIIO UI>: 1991 

'\ut,)r;l •• c.cUN"t'n'u J~ ("'.II(".01f'II(O 
."""1,1"'\'0 ,'t·l .. ,,.'4 (' llt'r\·It.us n_ClUnAII 

· ......... . · ......... . · ......... , 

1.1':1 Nu 11 1/:11.111'; 12 111'; "'1It1l. 111': lll'III'" 

( ",1,1 "'IfC' IIII:J Nu","",'.'. ,r, I "" 
.. It 1ft, ".;""".1 ,1,,,,,.,.n,,1 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 691 , 
DE 3 DE ~ DE 1994. 

Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional - NTN e 
uti.lizaçio para aquisição de bens e dirt.itos alienados 
4rubito do Programa Nacional de Desest'rizaçlo - Pl' 
instituído pela Lei na 8.031. de 12 de abril de 19 
consolidando as nonnu sobre a ~ constantes da 
n° 8.177. de l° de março de 1991. e da Lei n' 8.249, de 
de outubro de 1991, e altera o art. 3- da Lei n' 8.249/91 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos teanos do artigo 62 da Constituiçlo Federal, submeto à elevada deliberaçlo de 

V c_-te"";.. acomn"nh .. "o de Exposíçio de Motivos dos Senhores Ministros de Estado. assas ""'""" -..... t""- . d!ncia da 
Interino de Minas e Energia e Chefe da Secretaria da Administraçlo Federal da Presi 

RePl1bli~ o texto da Medida Provisória n· 741 • de 2 de de zelDb ro de 1994. que :Dá 

novt. redaçIo l alínea "a" do inciso xn do art. 16 da Lei n- 8.490, de 19 de novembro de 1992 . 

Brasília.. 2 de dezembro de 1994. 

Brasília,IO d. outub= d. 1994. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da Repüblica, 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o projeto 
de Medida Provisória, propondo a alteração da alínea "a" do inciso 
XII do art. 16 da Lei n2 8.490, de 19 de novembro de 1992, que trata 
da competência do Ministério de Minas e Energ1a - MME, bem como a 
criação, por transformação, de cargos em Comissão do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas, dada a rele­
vância e urgência que os casos requerem, preenchendo todos os requi­
sitos exigidos pelo artigo 62 da Constituição Federal, consoante pas­
samos a demonstrar nos itens que se seguem. 

2. Hodiernamente, em decorrência de vArios estudos técnicos 
sobre a Aqua, torna-se irrefutAvel a idéia de se promover um ajuste 
na concepçlo de r.g~ hidrológico, a que se refere a Lei n2 8.490, 
de 1992, dada a abrangência pertinente que lhe foi atribuída pelo le­
gislador desde a criação do Ministério de Minas e Energia. A proposta 
em tela utiliza como par4metro o sentido estrito dos termos a serem 
particularizados, a partir dos seguintes conceitos: 

a} regime hidrológico é uma característica do curso d'água que deter­
mina sua variação no tempo e no espaço. O regime hidrológico é sazo­
nal, em função da pluviosidade, e pode ser alterado através da cons­
trução e operação de obras hidráulicas; 

b) hidrologia' a ciência que estuda a !qua em todas as suas etapas 
do ciclo hidrológico (precipitação, escoamento superficial, escoamen­
to subterrAneo e evapotranspiraçlo); 

c} recursos hídricos slo recursos minerais com elevado valor econOmi­
co, e que estão presentes em todos os processos alimentares e produ­
tivos da atividade humana. 

3. A !qua, conceitualmente, é um bem econOmico, como o p~_ 
tr61eo ou o minério, e as bacias hidrográficas constituem-se em un1-
dades de planejamento e, desse modo, a administração da sua oferta 
para os diversos usos aeve ser aprimorada. 

Dezembro de 1994 
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4, h ~eestrutur~ção proposta nesta Medida Provisória, além 
de estribar-se na melhor lógica administrativa não propiciará aumento 
de despesa para o Ministério, e busca fortalecer a estrutura relacio­
nada a recursos hidricos, através da criação ~ estruturação, por de­
creto, de um Departamento especifico, subordinado à Secretaria de 
Energia, mediante o desdobramento do Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE. 

5. Concretizada a autarquização do Departamento Nacional da 
Produção Mineral, processo autorizado pela Lei nR 8876, de 2 de maio 
de 1994, torna-se necessário promover ajustes internos na atual es­
trutura do Ministério, de modo a compatibilizá-la com a nova forma 
juridica do Departamento. 

6. Além disso, a realização de um diagnóstico detalhado no 
tocante à organização do Ministério de Minas e Energia permite a ine­
quivoca constatação de que se impõe promover adaptações de suas Uni­
dades organizacionais, visando a, objetivamente, dotá-lo de estrutura 
orgânica mais ágil e eficiente quanto ao cumprimento de suas compe­
tências regimentais e de atendimento às demandas que lhe são dirigi­
das, favorecendo-lhe a melhoria do seu desempenho nas suas atribui­
ções institucionais. 

7. A concepção proposta observa, criteriosamente, os princi­
pios fundamentais de racionalização e organização administrativas, 
pelo que esperamos a acolhida de VOSSa Excêlencia à proposta que 
acompanha esta Exposição de Motivos. 

Respeitosamente, 

:hl.~L~W~ 
DELCfDIO DO AMARAL ~I -

Ministro de Estado, In~rino, 
de Minas e Energia 

b C ' (ROMILDO~ 
Ministro de Estado Chefe da Secre­
taria da Administração Federal da 

Presidência da República 

ANEXO À EXPOSIÇ!O DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL 

NR 152 , DE 10 / 10 /94. 

1. S1ntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Adequar a Estrutura Regimental do Ministério de Minas e Energia 
às suas reais necessidades operacionais. 

2. soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida 
proposta 

Ajuste das competências básicas do Ministério, alterando a 
a11nea "a", do inciso XII, do Art. 16, da Lei 8.490/92. 

Transformação de 24 DAS 101.1 em: três DAS 101.4, quatro DAS 
101.2, um DAS 102.4, quatro DAS 102.1 e em 55 FG. 

Transformação da denominação de dois cargos de Secretário­
Adjunto, DAS 101.5, em um de Diretor de Departamento, DAS 
101.5, e um de Assessor Especial, DAS 102.5; dois cargos de 
Coordenador-Geral, DAS 101.4, em dois de Gerente de Programa, 
DAS 101.4; e dois cargos de Chefe de Divisão, DAS 101.2, em 
dois de Gerente de projeto. 
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4 •. Custoa; 

Observados os critérios estabelecidos em legislação especifica, 
sem aumento de despesa para o Ministério. 

5. Itens, 3, 5 e 6 Não se aplicam 

7. Síntese do parecer do 6rgão jurídico: 

A Consultoria Juridica do Ministério de Minas e Energia é de 
parecer que o projeto de Medida Provis6ria e seus anexos, em 
exame, preenchem os requisitos exigidos pelo artigo 62 da Cons­
tituição Federal, tendo em vista a urgência e relev4ncia que os 
casos requerem. E, opina pela remessa do referido projeto à 
apreciação superior do Excelentissimo Senhor Presidente da 
República. 
Responsável pelo Farecer: Artur Eduardo de Oliveira - Consultor 
Juridico. 

Medida Provisória n2 741 , de 2 de dezembro d. 1994. 

Dá nova redação à alinea "a" do incil'.lo 
XII do art. 16 da Lei n2 8.490, de 19 de 
novembro de 1992. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a segu~nte Medida 
Provisória, com força de lei: 

Art. 12 A alinea "a" do inciso XII do art. 16 da 
Lei n 2 8.490, de 19 de novembro de 1992, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"a) geologia, hidrologia, recursos hidricos, mine­
rais e energéticos;" 

Art. 22 Ficam transformados, no Ambito do Ministé­
rio de Minas e Energia, 24 cargos em comissão do Grupo-DireçAo e 
Assessoramento Superiores, DAS 101.1, em três cargos DAS 101.4, 
quatro cargos DAS 101.2, um cargo DAS 102.4, quatro cargos DAS 
102.1 e em 55 Funções Gratificadas-FG, sendo 51 FG-1 e quatro 
FG-2. 

Parágrafo único. Ficam, ainda, transformados dois 
cargos de Secretário-Adjunto, DAS 101.5, em um cargo de Diretor 
de Departamento, DAS 191.5, e um cargo de Assessor Especial, DAS 
102.5; dois cargos de Coordenador-Geral, DAS 101.4, em dois car­
gos de Gerente de Programa, DAS 101.4; e dois cargos de Chefe de 
Divisão, DAS 101.2, em dois cargos de Gerente de Projeto, DAS 
101.2. 

Art. 3g Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicaçAo. 

Brasilia, 2 de dezembro de 1994; 1732 da Indepen­
dência e 1062 da República. 

Dezembro de 1994 
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LEGISLAÇÃO ClT AnA 

LEI N" 8.490. de 19 OE NOVF,MORO DE 1'1'12 

D,4pde 50brl! 11 orgamzaç'o d. IJrpsl • 

dencl. d. Republu:a t! dtl'õ ,\fm'o;lt'rJoo: ~ da 
HlIlrll'; "ru\. ,,1t·nC'l.1< 

Spção II 

!lns Ministérin~ CivIs 

Art 16 Os assuntos quP constItuem área de competência 
de cada mimslerio CIVIl são os s"g\llntes 

XII - Ministério d" Mmn ... EnelJ~la 

a' geologia. recursos minerais e ener~etllo!-!.. 

MENSAGEM N° 404, DE 1994-CN 
(nO 1.099/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da ConstiWiçlo Federal. submeto 1 elevada deHbenIçIo de 
Vossas ExceIenciaa, acompanbado de Exposiçlo de Motivos dos Senhorea Ministro.s de BICado dói 
TI'IDIpOl1eI e Chefe da Secretaria de Pllnejameuto, Orçamento e CoordeoIçIo da PreIid!Dcia da 

Rep1ibüca, o texto da Medida Provisória n· 742, de 2 de dezembro de 1994. que • Aat.oriza a 

utilizaçlo do produto da alieIIaçIo do navio -DQCEV ALE" no saneamento fmaoceiro da 

CompaDhia de NavegaçlO Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS-. 

EM IDtermilaisterial DO 015 IMT/SEPlÃN-PR 

Quinta-feira 22 3677 

Brasília. O 1 de dezembro de 1994 

Excelentíssuno Senhor PrcSldente da República, 

A Medida ProVIsória nO 706, de 11 de novembro de 1994, originária, por reediçio, 
da Medida Provisona nO 532, de 13 de junho de 1994, autorizou um empréstuno do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM à Cia. de Navegação Lloyd BrasiletrO - LLOYDBRÁS no valor de RS 10,5 mí1hi5es. 
Tal operaçio era unprescindível para que a LLOYDBRÁS pudesse liberar seus dois principais navios 
(LLOYD ATLÂNTICO e LLOYD PACÍFICO), que se encontravam arrestados no exterior e em vias 
de serem levados a leilio. \ 

2. Além disso, parte destes recursos foi destinado a garantir as operações da Compulbia 
até a data do 30 leilio de pnvatJZaçio, realizado sem sucesso, em 29 de julho de 1994. 
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• 3, Consoante com o prol1unclamemo da Corrussão Diretora do Programa Nacional de 

Desestattzaçào - CDIPND. o Mmmeno dos Transportes. ciente de que os recursos aCima especificados 
eram insuficientes para o completo saneamento financeiro da CompanhIa. mstnllu a Dlretona da 
LLOYDBRAS no sentido de paralJsar as operações da frota. VIsando desse modo evitar novos arrestos 
O remiclo das operações comerCIaIS da Compalllua fOI recentemente autonzado, restnngindo-as. 

contudo. ao tráfego Brasil - Argentma 

4 Entretanto. o Insucesso do 3° leilão de pnvattzação. acarretou para a CompanhIa um 
impasse sem precedentes De um lado. esgotaram-se os recursos proveruentes da MP nO 532 e de outro, 
a paralisaçio das operações comerCIaIS suprirruu qualquer pOSSibilidade de geração de receita no curto 
prazo 

5 E nesta conjuntura que o Mirusténo dos Transportes se propõe a persistir na busca de 
uma soluçio para a cnse da Cia de Navegação Lloyd Brasileiro Porem. nenhuma das alternativas em 
estudo pode ser encetada de unediato. e o prazo necessáno para a reestrururação das mesmas pode 
abortar qualquer possibilidade de solução se não for enfrentada a grave Situação financeira do 
momento 

6 Impostos e encargos socuus em atraso . diVidas de custeIO venCidas (mternas e 
externas). perda de ações traballustas em valores que Já alcançam cerca de USS 13.5 milhões são. 

dentre outros. fatores que inviabillZlllll qualquer ação de recuperação a médio prazo, Por outro lado. 
V Ex,' detenrunou a realtzação de estudos Visando a não pnvat1Z3ção da LLOYDBRÀS ate que novas 
decisões sobre o destmo da Empresa sejam tomadas 

7 Assim. é necessáno prover 05 metas para que a Gompanhia consiga sobreVIver no 
curto prazo Atualmente. esta em processo de alienação o navio DOCEVALE, cUJo 1° leilão não se 
efetivou pOli o lance máximo de USS 10,0 milhões, ficou abllXo do preço minimo estabelecido por 

avabadores independentes de USS 11.5 milhões 

8 No entanto, por força da MP n° 706 (3rt :0, paragrafo uruco), os recursos 

arrecadados com este leilão não irão para o CaIXa da LLOYDBRAS. mas para o FMM em pagamento 
ao emprestuno concedido 

9 Desse modo, objetivando dar as condições financeiras mínimas para a sobrCVIvêncla 
da LLOYDBRÀS no curto prazo, sem necessario alterar a Citada MP nO 706, desobrigando a 

Companhia a pagar o FMM com o produto da venda do naVio DOCEV ALE 

10 Essa decisão. além de garantir o ressaTcunento do FMM pelo emprestlmo concedido, 
daria ao Governo um maior prazo para o encaminhamento do processo de saneamento financeiro 

definitivo para a LLOYDBRÁS 

11 Nesse sentido. submetemos à súpenor consideração de Vossa ExcelênCIa. o anexo 
Projeto de Medida Provisória com Vistas a alterar' o para grafo uruco do 3rt :0 da MP nO 706. de II de 

novembro de 1994, para exclUir da obrigatoriedade de deposito no Banco NaCIonal de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, o produto da a1Jenação do naVIo "DOCEVALE", 

destmando-o, integralmente, ao saneamento financeIro da LLOYDBRAS 

Respeitosamente, 

.-
~-dÕ-_ ,.;;'v.,.,.-~~Y/ 

Gen, Ex. RUBENS BA YMA DENYS 
Mirustro de Estado dos T ranspones 

~~~ 
/BENIVERAS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Planejamento. Orçamento e Coordenação 

da PreSidênCia da República 

Dezembro de 1994 
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~ I MEDIDA PROVISÓRiA N° 742 de 2 de dezembro de 1994. 

Autoriza a utilização do produto da alienaçio do 
naVIo "DOCEV ALE" no saneamento financetro da 
Companhia de Navegação L10vd Brasileiro -
LLOYDBRÁS . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atnbulção que lhe confere o 1ft 62 da 
Constituição, resolve adotar a segwnte Medida ProVlsóna. com força de Lei 

Art. lO - Excluí-se da obrigatoriedade de depósito no Banco Nacional de Desenvolvirnettto 
Econômico e Social - BNDES, a que se refere o paragrafo único do art. 2° da Medida Provisória nO 
706, de 11 de novembro de 1994, o produto da alienaçio do navio "DOCEVALE", o qual deverá ser 
destinado integralmente ao saneamento financeiro da Companhia de Navegação L10yd Brasileiro -
LLOYDBRÁS 

Art.l° - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de dezembro de 1994, 173° da Independência e 106° da República. 

0wt 
ITAMAR FRANCO 

Presidente da República Federativa do Brasil 

. .., / // / 
~.&,..-- ~-~7 

cacn. Ex. RUBENS BA YMA'DENYS 
Ministro de Estado dos Transportes 

/;/i~/h~ 
'" áiIií VERAS 

Mfistro de Estado Chefe da Secretaria de 
Plãnejamento, Orçamettto e Coordenaçio 

da Presidência da República 

LEGISLACÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 70~de 1"1- de NOVEMBRO de 1994. 

Autoriza a utilização de recursos do Fundo da 
Mar~nha Mercante - FMM, em favor da Companhia 
de Naveqacào Lloyd Brasile~ro - LLOYDBRÁS. 
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o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência re- do novo sistema Senar. 
cebeu cópia do Relatório nO 4, de 1994-CN, da Comissão Parla- Estas são as minhas palavras e o meu registro, e não poderia 
mentar Mista de Inquérito criada pelo Requ~rimento nO 493, de ser diferertte, principalmente porque aproxima-se o Natal. E peço 
1991, destinada a investigar as causas e as dimensões do atraso permissão à Mesa para expressar os meus sentimentos cristãos e 
tecnológico nos processos produtivos da indústria brasileira, bem desejar um Feliz Natal'a todos os meus colegas, Senadores e De­
como nos processos de pesquisa em instituiÇões de ensino e pes- putados, principalmente aos extraordinários funcionários do Con­
quisa do Brasil. , . .. gresso, em particular da Câmara Federal, com um próspero e, feliz 

A Presidência tomará 'as ,necessárias providências solicita- ano de 1995. ' 
das pela Comissão e envia a matéria à publicação~ -" O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala-

O SR. FÁBIO MEIRELLES (pPR - SP) - Sr. Presidente, vra ao nobre Deputado Liberato Caboclo. 
St's e Srs. Congressistas, estamos chegando ao fmal do ano de O SR. LffiERATO CABOCLO (pDT - SP. Sem revisão 
1994. Gostaria de registrar nesta tarde um dado de grande relevân- do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Deputados, St's e Srs. Se­
cia. Como sabem V. E~·s, o SENAR' - Serviço Nacional' de Apri- nadores, gostaria d~ aproveita,r o penodo de Breyes Comunicações 
moramento da Mão-de-Obra Rural, foi, durante vários anos, con- para registrar um fato muito alvissareiro que ocorre atualmente na 
duzido pelo Governo. Não tendo alcançado êxito, em 1988 o Con- área de pós-gradução em Medicina. No Brasil, as escolas médicas 
gresso Constituinte passou sua administração às mãos da Confede-. proliferaram de maneira espantosa, e nem, sempre ao aumento do 
ração Nacional da Agricultura; cujo conselho administrativo é tri- número de vagas 'na graduação correspondeu uma possibilidade 
partite: tem a participação do' Governo, ,dos trabalhadores e dos paralela de pós-graduação. 
produtores. São Paulo implantou seu Senar exatamente no dia 21 O ensino universitário sem pós-graduação, sem um ap~rfei­
de maio de 1993 e iniciou seu trabalho por todo o território paulis- çoamento contínuo é totalmente irrelevante. Os conhecimentos na 
ta, de atendimento aos trabalhadores rurais, no que concerne ao área médica aplicada se renovam em 60% a cada dez anos. Portan­
aprimoramento da mão-de-obra, ao apoio aos pequenos produtores to, instituições de nível superior não cumprem o seu papel se'fica­
rurais e também à promoção social dos trabalhadores, das crianças rem restritas apenas aos conhecimentos básicos formais. 
e de suas famílias. . , ' Este pronunciament~ visa parabenizar o Colégio Brasileiro 

E já em 1993, sediado na Federação da Agricultura do Esta- de Cirurgiões por ter iniciado um grande movimento no sentido de 
do de São Paulo, o Senar atendeu aproximadamente 6 mil pessoas credenciar um número maior de serviços que possam fornecer 
vinculadas ao setor agropastoril do Estado de São Paulo. aprimoramentos aos jovens que se estão formando neste País. É 

E já neste ano, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, como o externamente gratificante saber que, depois de tantos e tantos anos 
trabalho organizado tecnicamente deu resultados de fonna geomé- de trabalho, velhos mestres que tivemos no Rio e em São Paulo 
trica, conseguimos atender uma população ligada ao setor rural de hoje, se dedicam a essa tarefa hercúlea de melhorar o padrão dos 
São Paulo de aproximadamente 37 mil pessoas, inclusive receben- . profissionais da área de assistência médica. 
do os /leus certificados. ," Registro também que esta semana tive contato com um dos 

No campo da promoção social, onde passaIJ,l0s a a~nder di-, maiores cirurgiões das últimas décadas deste País, Dr. José Carlos 
retamente os fIlhos dos trabalhadores rurais, principalmente avul- Vhlaes, que, aos 75 anos, encontra-se num trabalho febril para 
sos em regiões carentes do Estado, conseguimos atuar em forma melhorar o ensino de pós-graduação no Brasil. O Dr. José ~arlos 
de parcela com juizado de menores, prefeituras, delegacias regio- Vinhaes pertence a uma família tradicional de Ilhéus, na Bahia, es­
nais de polícia, obtendo com isso a diminuição da criminalidade tando radicado no Rio de Janeiro há muitos anos, e é um dos ho­
de forma bastante objetiva em cada área de atendimento. mens mais devotado ao estudo da gastroenterologia na América do 

Quero ainda, Sr. Presidente, afrrmar que o Senar, embora Sul. A iniciativa do Colégio Brasileiro de . Cirurgiões deveria ser 
tardiamente implantado no seió dà agropecuária, está em o territó- seguida por outras entidades relacionãdas às diferentes atividades 
rio nacional recuperando o lamentável atraso que bate na porta dos de assistência à saúde, porque, além das deficiências materiais ve­
agricultores e principalmente dos trabalhadores !U!-"lli-s., .. rificadas nessa área, a qualidade dos recursos hUJilanos vem caindo 

Há um processo de plena ação e recuperação dessas neces- progressivamente. E essa perda de qualidade deve-se muito à falta 
sidades. E São Paulo não poderia deixar de dar exemplo e rapidez de possibilidade de um aperfeiçoamento contínuo, seja em nível 
de ação. Ribeirão Preto e sua região produzem 37% da produção de pós-graduação, seja no de especialização. 
agrícola ou agropastorial do Estado de São Paulo. Representa essa Era o que tinha a registrar. Aproveito este momento, como 
notável região produtiva no Estado de São Paulo, em tennos na- fez o nobre colega que me precedeu, para desejar a todos os meus 
cionais, 13% da produção agropastoril, empregando aproximada- colegas e aos funcionários desta Casa um Feliz Natal. E que todos 
mente meio milhão de trabalhadores rurais, principalmente o tra- tenham, em 1995, as melhores oportunidades de um bom desem­
balhador avulso. Estaremos em breve implantando em Ribeirão penho político em prol deste País. 
Preto o primeiro centro do Senar, que tem como objetivo não só O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
atender às necessidades do Estado, mas também levar conheci-' vra ao próximo ~ador inscrito, nobre Deputado Vital do Rêgo. 
mentos técnicos e apoio aos demais Estados da União, promoven- (pausá.) . 
do cursos permanentes em todos os campos da promoção social e Ausente S. Ex· 
da profissionalização, oferecendo aos técnicos convocados' um O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Com a palavra o 
projeto de aperfeiçoamento para sua atuação em cursos do Senar. nobre Deputado Valdir Colatto. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores e Srs. Deputados, esse dado, O SR. VALDIR COLATTO (pMDB - SC. Sem revisão 
que parece inexpressivo num primeiro momento, dentro da gran- do orador.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Congressistas, ao ténnino 
deza da economia e do volume de problemas da área rural é, no " deste penodo legislativo, cabe a esta Casa - - acreditamos - refle­
entanto, relevante. Essa ação deve ser agilizada de forma conscien- - tir amplamente sobre o que fez e o que deixou de fazer. 
te, positiva, em todo o País. O Senar do Brasil, hoje com sede na Sr. Presidente, ouvimos V. Exa anunciar à Casa as medidas 
Confederação Nacional da Agricultura, precisa contar com o apoio provisórias que perderam a eficácia por não terem sido votadas em 
e com as inteligências deste Congresso responsável ~la criação trinta diaS. Temos de refletir sobre isso. Se o legislador, ao elabo-



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 22 3681 

rar a Constituição de 1988, tivesse proibido a reedição de medidas 
provisórias, este País estaria mergulhado num caos sem preceden­
tes. Imaginem V. Ex"s se decisões de governo tomadas através de 
medidas provisórias não votadas por esta Casa dentro do prazo ti­
vessem vigência de apenas trinta dias! 

Esta Casa precisa refletir sobre sua atuação. Que este ano 
legislativo sirva de lição para os próximos legisladores e que se 
faça uma reengenharia do Congresso Nacional, a fim de que pos­
samos realmente dar resposta à sociedade brasileira sobre o traba­
lho aqui feito. Aqueles que realmente são assíduos t> trabalham de­
vem ser valorizados, e não nivelados àqueles que estão realmente 
sem muito interesse quanto às atividades parlamentares. 

Hoje, teríamos de discutir o Orçamento da União, que inte­
ressa a todos os setores da sociedade. Parece que não vamos discu­
tir o "Jumbão" nem o "Jumbinho". A matéria será aprovada por 
acordo de Lideranças, sem que a Casa a conheça profundamente. 
Tenho certeza de que há boas propostas nos projetos do Executivo, 
mas também há muita coisa que não precisa de votação imediata. 
São expedientes que se usam para a aprovação de recursos em si­
tuações que realmente não interessam a esta Casa. 

Por isso, Sr. Presidente, fazemos votos ao bom Deus no 
sentido de que esta Casa se ilumine, realize seu trabalho e encontre 
respostas na próxima legislatura. Que todos tenhamos condições 
de efetuar as mudanças que o Brasil espera. Que não sejamos um 
Congresso ajoelhado perante o Executivo, obrigado a engolir tudo 
aquilo que nos é remetido, muitas vezes sem a devida discussão. 
Talvez nos falte um comando mais enérgico, para que as coisas 
aconteçam no devido tempo, para trabalharmos diutumamente 
cumprindo nossa obrigação como legisladores. Foi para isso que 
fomos eleitos. 

Deixo meus votos de Feliz Natal e próspero Ano-Novo aos 
colegas Parlamentares e aos funcionários da Casa. Que realmente 
tenhamos luzes no ano de 1995, que o País sinta orgulho do seu 
Parlamento e que sejam feitas as mudanças que o povo brasileiro 
espera. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Para uma comu­
nicação de Liderança pelo PDT, concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Giovanni Queiroz, que disporá de vinte minutos. 

O SR. GIOVANNI QUEffiOZ (pDT - PA. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, realizamos 
hoje a última sessão do Congresso Nacional de 1994. Vários com­
panheiros têm-se debruçado sobre diversos temas na análise dos 
trabalhos deste ano que fmda. Eu gostaria de discorrer sobre ques­
tão que entendo ser da maior importância, motivo até desta última 
reunião do Congresso Nacional, em que serão votados o "Jum­
bão", o "Jumbinho" e o Orçamento da União. 

Ao apelidar pejorativamente de "Jumbão" os diversos pedi­
dos do Governo de créditos suplementares ou especiais para com­
por o Orçamento de 1994, insinua-se que, vindo de avião, talvez 
aqui passasse sem maior análise, sem o pé no chão da realidade 
nacional, modificação substantiva do Orçamento da União, pois se 
trata de bilhões de reais que, ao apagar das luzes, são destinados 
ao pagamento de funcionários e até a investimentos. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Parlamentares, precisamos rever 
os mecanismos de funcionamento da Comissão de Orçamento. 
Não deve ser ela um apêndice do Congresso Nacional, mas seu co­
ração, como acontece em todos os parlamentos do mundo. É na 
Comissão de Orçamento que se traçam e observam as diretrizes de 
Governo no atendimento das necessidades maiores do País. É ali 
que se identifica quando o Governo realmente está executando seu 
programa. A Comissão de Orçamento não pode mais sobreviver 
apenas de reuniões fortuitas, rápidas, com a finalidade de aprovar 
créditos suplementares solicitados pelo Governo ou de reuniões de 

fim de ~o, no apagar das luzes, para aprecIação do Orçamento da 
União. E o que ocorre agora: estamos a protelar esta reunião do 
Congresso Nacional aguardando que seja publicado o Orçamento 
que vamos votar, sem ter o direito de melhor analisá-lo. Nem mes­
mo poderemos verificar se houve alguma alteração equivocada dos' 
técnicos, se houve erros de digitação ou até algum ato de má-fé. 

O Congresso Nacional não pode mais viver da improvisa­
ção que, sem dúvida nenhuma, leva a atos de irresponsabilidade e 
a erros que, amanhã, não teremos como justificar para a sociedade 
brasileira. 

O novo Congresso, no próximo ano, deve trazer à discussão 
a formação de uma Comissão de Orçamento que tenha, desde o 
primeiro dia, a responsabilidade de acompanhar a elaboração do 
Orçamento e a sua execução. O Governo está destinando 21 bilhõ­
es de reais - 35% de toda a receita fiscal- para pagamento de ju­
ros das dívidas interna e externa. Em contrapartida, contempla 
áreas de investimentos com apenas 4 bilhões de reais. Essa dispa­
ridade faz com que o País pare. A concentração de renda aumenta 
cada vez mais nas mãos dos especuladores, em detrimento do setor 
produtivo. 

São os juros altos que têm atrofiado o desenvolvimento da 
Nação, mas este debate não vem ao plenário, poque dele poucos 
têm conhecimento. Por outro lado, não se conhece bem como o 
Governo gerencia o que arrecada. Temos dito em várias oportuni­
dades que, se o Governo arrecada mal- e todos somos testemu­
nhas, pelos dados que temos da própria Receita e do próprio Go­
verno, de que enquanto se arrecada um se perde um não arrecada­
do, sonegado -, muito pior ainda tem se comportado na hora de 
aplicar os poucos recursos arrecadados. Esta sangria leva brasilei­
ros à morte, leva ao sucateamento todos os setores fundamentais 
da Nação. É o que ocorre, por exemplo, com o setor de saúde, com 
nossas rodovias, ferrovias e hidrovias e com as universidades. Em 
todas as áreas vemos o atrofiamento da Nação brasileira. 

Espero que o novo Parlamento reveja a forma de funciona­
mento da Comissão de Orçamento. Que não tenha receio de deixar 
que um Parlamentar nela permaneça por mais de dois anos, como 
se depois de dois anos ele passasse a ser um marginal e fosse se 
utilizar do Orçamento em beneficio pessoal ou de empresas apani­
guadas. Que o Parlamentar tenha o direito de permanecer na Co­
missão por quatro anos, com a responsabilidade de responder, jun­
to a sua bancada e ao seu País, pelo seu procedimento na análise e 
aprovação do Orçamento da União, que é peça fundamental para 
qualquer país do mundo, e para o Brasil não pode ser diferente. 

Gostaria de registrar, nesta oportunidade, minha preocupa­
ção no sentido de que o novo Parlamento, no ano vindouro, tenha 
na Comissão de Orçamento sua principal alavanca na busca de so­
luções efetivas para o País, a fim de que não haja essa diluição, 
essa pulverização, essa má aplicação, essa distorção vergonhosa 
que nos tem levado a discutir perfumaria, penduricalhos. Discutir 
a questão da saúde, da educação, da segurança, das rodovias e do 
desenvolvimento do País sem examinar o principal, o coração, que 
é a receita para viabilizar todas essas estruturas, é o mesmo que 
discutir perfumaria. Discutir a forma de aplicação dos recursos fis­
cais arrecadados é indispensável para a sobrevivência da Nação e 
deste Congresso. 

Era o nosso registro, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tenho a honra 

de passar a palavra ao eminente Senador João Calmon. 
O SR. JOÃO CALMON (pMDB - ES) - Sr. Presidente, 

Srs. Congressistas, retido em Brasília por compromissos de impor­
tantes votações no Senado, não me foi possível participar, em Vi­
tória, capital do meu Estado, da solenida.ie de diplomação como 
Govemador pelo Tribunal Regional Eleitoral, do eminente homem 
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público Vitor Buaiz. 

Desta tribuna do Congresso Nacional, saúdo, com a alma 
em festa, a nova vitória desse primoroso homem público, marcado 
por uma extraordinária vocação de prestação de relevantes servi­
ços à comunidade capixaba. Eleito Prefeito de Vitória, Vitor Buaiz 
revelou-se magnífico administrador, credenciando-se para alcançar 
novos triunfos. 

Sua eleição alcançou repercussão nacional. Vitor Buaiz se 
credenciou a esse magnífico êxito por ter atuado espetacularmente 
à frente da Prefeitura da capital do meu Estado, batendo recordes 
de dispêndios municipais em educação. Buaiz não se limitou a 
cumprir o dispositivo introduzido na Lei Orgânica do Município 
de Vitória, de autoria do então Vereador Márcio Calmon, vincu­
lando obrigatoriamente o mínimo de 35% da receita de impostos 
municipais à educação, seguindo o exemplo inspirador da Consti­
tuinte do Estado do Rio Grande do Sul, que não se limitara a fixar 
o mínimo de 25% da receita de impostos estaduais e municipais, 
introduzido por iniciativa minha na Carta Magna de 1988. 

Vitor Buaiz ganhou um pleito que alcançou, sem dúvida ne­
nhuma, extraordinária repercussão nacional e demonstra que o 
Brasil está mudando, principalmente porque começa a reconhecer 
que s6 através de uma revolução na educação o nosso País conse­
guirá não apenas o desenvolvimento econômico, que pode ensejar 
uma excessiva concentração de riqueza nas mãos de uma ínfima 
minoria de privilegiados. S6 através da educação do povo, é que 
nossa sociedade poderá eliminar quase que totalmente esses revol­
tantes e desumanos desníveis. 

Neste momento, não poderia deixar de prestar minha home­
nagem, não apenas a Vitor Buaiz, que vai administrar o meu Esta­
do, dando alta prioridade à solução do problema social, mas esten­
dê-la também ao Prof. Cristovam Buarque, ex-Reitor da Universi­
dade de Brasília, que, sem dúvida nenhuma, é um dos luminares 
da educação em nosso País e que foi consagradoramente eleito 
Governador do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra à nobre Congressista Maria Valadão. 

A SRA. MARIA V ALADÃO (pPR - GO. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, St"s e Srs. Deputados, lamenta­
velmente, constata-se hoje que o Brasil não é mais o País do fute­
bol arte. Este esporte, que fazia superlotar os estádios em ativida­
des de puro lazer, encantando desde crianças até os mais idosos, 
cedeu espaço para a violência. 

Esse é o clima presente, tanto nos campos como nos cami­
nhos que conduzem aqueles que ainda costumam freqüenta-Ios. 

A espontaneidade dos torcedores, mesmo dos mais fanáti­
cos, deixou de existir para dar lugar às regras ditadas pelas torci­
das organizadas. 

A emoção das galeras tem agora um ritmo cadenciado, mo­
vimentos ensaiados, em lugares marcados e discriminados. 

Essa alteração no comportamento da torcida não seria con­
siderada anonnal, não fora a prática de dominação e violência im­
posta pelos grupos que coordenam e comandam o delírio dos tor­
cedores. 

As famílias não podem mais participar da festa coletiva que 
é o fute1xll. Todos se amedrontam ante os imponderáveis perigos 
que possam ocorrer, provocados pelas já famosas gangues perten­
centes às torcidas organizadas. 

Os alvos da violência não estão restritos aos integrantes 
dessas agremiações. Podem ser pessoas indefesas que se coloquem 
inadvertidamente em meio aos seus trajetos, nas ruas, ônibus, ou 
mesmo dentro de suas casas, onde balas perdidas têm ceifado vi­
das inocentes e alheias a tão frenéticos movimentos. 

A par dessa situação, a violência se faz sentir também nos 

gramados,~ onde se desenrolam partidas que são verdadeiros espe­
táculos de agressões entre os jogadores. 

O esporte-rei subverteu-se numa autêntica guerra. 
Esse comportamento, contrário ao espírito esportivo, vem 

refletindo negativamente para o acirramento dos ânimos dos torce­
dores. Certamente, contribui para agravar ainda mais o quadro de 
violência urbana que atinge, principalmente, os Estados de São 
Paulo e do Rio de Janeiro, e outras localidades, em menor escala. 

De tudo isto, o que mais nos causa espécie é que o vandalis­
mo criminoso praticado pelas torcidas ditas organizadas vem ocor­
rendo de forma crescente, aumentando sensivelmente o número de 
vitimas fatais e espalhando o pânico na sociedade em geral. 

Estranhamente, seus integrantes acabam de cometer crimes 
e contravenções e voltam aos estádios como se nada tivesse acon­
tecido. 

Há que se exigir das autoridades providências urgentes para 
que sejam coibidos tais atentados à ordem piÍblica, garantindo a 
segurança e a tranqüilidade para os cidadãos amantes desse espor­
te, bem como para a coletividade em geral. 

Afinal de contas, as torcidas têm endereço certo, sede pró­
pria, dirigéntes conhecidos. Podem e devem ser investigadas pelas 
autoridades e acompanhadas de perto pelos órgãos de segurança 
pública, tamanha a evidência e constatação de seus crimes e delitos. 

É indispensável que sejam punidos os responsáveis, indivi­
dualmente, e também as agremiações infratoras.,Para estas deverá 
haver proibição da entrada e permanência nos estádios. Caso con­
trário, continuaIiio agindo impunemente, de fonna ostensiva, abu­
siva e abertamente, sem qualquer restrição por parte da polícia. 

De que vale a alegria da vitória num campeonato brasileiro, 
ou mesmo numa simples partida amistosa, se for marcada por cri­
mes, mortes, mutilações, pânico? 

Não é admissível que na terra do futebol quem ame a vida 
tenha que guardar distância dos estádios! 

Faço dessas minhas palavras um veemente protesto contra 
essa vergonha nacional que se soma a tantas outras fonnas de vio­
lência que muito nos têm abalado. 

Quero também, neste momento, deixar o meu agradecimen­
to a todos os funcionários desta Casa e aos meus nobres pares, de­
sejando a todos um Feliz Natal e prospero Ano-Novo. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre C~ssista José Falcão. 

O SR. JOSÉ FALCÃO (Bloco Par1amentar- BA. Semre­
visão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Congressistas, esta­
mos no crepúsculo desta Legislatura, de uma Legislatura por de­
mais tumultuada, em que pela primeira vez se registrou um im­
peachment no Pais. Fomos também obrigados a votar a cassação 
de Deputados e a interromper a Revisão Constitucional. 

E com tristeza chegamos a este crepúsculo, vendo ainda vir 
a plenário projeto de lei no qual se procura passar a borracha sobre 
falhas, crimes eleitorais e coisas contra as quais deveríamos estar 
sempre verberando. AfmaI, por isso e para isso se fez uma Lei 
Eleitoral, em 1993, procurando coibir o abuso do poder econômi­
co, para que os investimentos de empresas e construtoras na elei­
ção deste Congresso .não fossem abusivos. 

Infelizmente, chegamos às vésperas do Matal com tristes re­
gistros neste plenário. Sr. Presidente, que enterremos o homem ve­
lho, nossos defeitos e erros e que vivamos, em 1995, um ano de 
paz e compreensão! Que o futuro Presidente, os futuros Governa­
dores e Ministros assumam realmente seus cargos imbuídos dos 
melhores princípios! 

Neste instante, Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Congressistas, que­
remos pedir a Deus um Natal de paz, de compreensão e um ano 
novo cheio de esperanças e efetivas realizações em prol do País. 
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O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala- sentados por procuração, o que demonstra a repercussaL 
vra ao nobre Congressista Carlos Lupi. da iniciativa nos meios culturais de São Paulo, da época. 

O SR. CARLOS LUPI (pDT - RJ. Sem revisão do ora- Por aclamação foi eleito presidente da sessão inaugural 
dor.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, o Diretório Nacio- - depois, foi o primeiro presidente efetivo - o Dr. Cesá-
nal do PDT e suas bancadas na Câmara e no Senado, reunidos na rio Motta Jr. que ocupava o alto cargo de Secretário do 
última sexta-feira, no Rio de Janeiro, divulgaram a seguinte nota, Interior (equivalente à da Educação, atualmente), fazen-
que passo a ler para que conste dos Anais da Casa. do parte de uma brilhante plêiade de auxiliares da fecun­

"O Diretório Nacional do PDT e as bancadas na 
Câmara e no Senado, após analisarem os resultados das 
eleições passadas - cara(,terizadas, como nenhuma ou­
tra, por inqualificáveis abusos do poder econômico, que 
avassalou o próprio Governo e os meios de comunicação 
- decidiu que o Partido, diante da nova situação, irá 
exercer, com independência e espírito construtivo, seu 
natural papel de oposição, inspirado sempre no interesse 
público e na defesa de nosso País. 

Os trabalhistas, como outros milhões de cidadãos 
brasileiros, desejariam que fossem outras as posições 
que vêm sendo anunciadas pelo Presidente eleito e dife­
rente também a composição de seu futuro ministério, 
sem o caráter regional que vem adquirindo, para que pu­
desse contar com o amplo crédito de confiança da parte 
de todos. 

Por último, o PDT conclama todos os seus diri­
gentes e militantes a que participem intensamente da 
reestruturação de nosso Partido, sempre orientados pela 
coerência ideológica e programática, e envidando todos 
os esforços para unir as forças políticas e sociais do 
campo democrático e popular, para conter e derrotar a 
ofensiva neoliberal, nova roupagem do mesmo conser­
vadorismo que sempre negou e combateu os interesses e 
direitos do povo brasileiro." 

Esta é a nota oficial do Diretório Nacional do Partido De­
mocrático Trabalhista, tendo em vista o futuro Governo, com seu 
Ministério, e as propostas que apresentará à sociedade brasileira. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­

vra ao nobre Congressista Paulo Novaes. 
O SR. PAULO NOV AES (pMDB - SP. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, há um século­
exatamente no dia 10 de novembro de 1894 -, paulistas ilustres e 
abnegados fundaram o Instituto Histórico e Geográfico de São 
Paulo. 

A propósito, desejo registrar nos Anais da Casa o artigo alu­
sivo a essa data, de autoria de Roberto Machado Carvalho: 

"O Instituto Histórico e Geográfico de São Paulo 
é a mais antiga instituição cultural, no gênero, do Estado 
de São Paulo, sua fundação data de 10 de novembro de 
1894, fruto da remodelação cultural, cívica e educativa 
permitida pela recém-implantação da República e por fa­
tores econômicos, como a explPlSão da lavoura cafeeira 
e o surto da industrialização. 

O objetivo era promover o estudo e o desenvolvi­
mento da História e GeografIa do Brasil, com prioridade 
para o Estado de São Paulo. Incluia ainda a abordagem 
de assuntos literários, científicos, artísticos e econômi­
cos. Assim, sob a liderança dos idealizadores - o médico 
Domingos José Nogueira Jaguaribe Filho, o engenhiro 
Antônio de Toledo Piza e o advogado Estevão Leão 
Bourroul- reuniram-se, naquela data, no salão nobre da 
tradicional Faculdade de Direito do Largo de São Fran­
cisco, sessenta e nove pessoas, entre presentes e repre-

da administração do Dr. Bernardino de Campos, período 
de 1892 - 1896. Na mesma sessão inaugural, foi acla­
mado presidente honorário do sodalício o Dr. Prudente 
José de Moraes Barros, o qual, quinze dias depois, assu­
miria a presidência da República.( ... ) 

Os mais renomados representantes da inteligência 
e cultura de São Paulo, bem como de outros Estados e 
do exterior (sócios correspondentes) participaram, ao 
longo deste século, da vida do Instituto Histórico e Geo­
gráfico de São Paulo. Muitos deles, ocuparam altos car­
gos na administração pública estadual e federal: Alfredo 
Ellis, Antônio da Silva Prado, Antônio Dino da Costa, 
Bernardino de Campos, Carlos de Campos, Cesário 
Motta Jr., Francisco Glicério, Gabriel de Toledo Piza e 
Almeida, Jorge Tibiriçá, Cerqueira Cesar, Manoel de 
Moraes Barros, Altino Arantes e os Presidentes da Re­
pública, Prudente de Moraes CampOs Sales e Rodrigues 
Alves. No campo específico da cultura, nomes como Eu­
clides da Cunha, autor de Os Sertões e Afonso de E. 
Taunay, o grande historiador das Bandeiras. 

Acompanhando o ritmo de progresso do São Pau­
lo, o Instituto inaugurou sua atual sede no dia e ano da 
comemoração do IV Centenário da Capital do Estado, 
25 de janeiro de 1954. Um imponente edifício de oito 
andares, localizado na Rl'a Benjamin Constant, nO 158, 
centro da cidade, abriga suas instalações: 10 andar - au­
ditório "Afonso de Freitas"; 30 andar - Biblioteca 
"Afonso de Taunay" e sala de leitura - ''Pe. Manoel de 
Nóbrega", 40 andar - Museu "José Bonifácio", Arquivo 
e Documentação; 70 andar- Hemeroteca "Julio Mesqui­
ta" e salas da administração. 

As atividades de cada ano illiciam-se no dia da 
fundação de São Paulo, 25 de janeiro. As sessões plená­
rias são públicas e realizadas às primeiras e terceiras 
quartas-feiras do mês, das 17 às 18 horas. 

A atual diretoria, presidida pelo acadêmico-escri­
tor Hernâni Donato, tomou posse em janeiro de 1993 
para um mandato de três anos. Dirige um quadro asso­
ciativo de quase trezentos e cinqüenta sócios distribuí­
dos em diversas categorias: titulares, honorários, eméri­
tos, beneméritos, benfeitores, correspondentes nacionais 
e estrangeiros. No programa de sua gestão, destacam-se: 
organizar as comemorações do centenário, reativar o in­
tercâmbio com instituições culturais e científicas, editar 
um boletim ou jornal mensal, dinamizar a publicação da 
Revista - passar do anual para quadrimestral-, informa­
tizar a biblioteca, hemeroteca e administração. 

O Instituto registra em seus Anais as comemora­
ções anuais de efemérides paulistas e brasileiras, a pro­
moção de exposições, cursos, conferências, simpósios e 
publicações de obras de interesse histórico, geográfico e 
ciências correlatas. Outorga comendas, oficializadas 
pelo governo do Estado, destinadas a premiar personali­
dades de destaque na vida cultural do País e que presta­
ram relevantes serviços à instituição, a São Paulo e ao 
Brasil: Colar D. Pedro I e as medalhas Imperatriz Leo-
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poldina, D.Pedro lle Alexandre de Gusmão. O SR. EXPEDITO RAFAEL·(pMN - RO .. Sem revisão 
Extenso programa de comemoração foi elaborado do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, aproveito 

para marcar a presença centenária do Instituto Histórico esta oportunidade para desejar feliz Natal a todos os servidores pú­
e Geográfico de São Paulo, como um dos mais impor- blicos federais, estaduais e municipais dos três Poderes - Executi­
tantes centros de estudos e pesquisas de ciências huma- vo, Legislativo e Judiciário. Desejo ainda que neste [mal de ano, 
nas do Brasil. mesmo com o baixo salário que recebem, sem a isonomia, sem as 

Finalmente, Sr. Presidente, aproveito o ensejo para desejar, 
por intelmédio de V. Ex", à Mesa e aos integrantes do Congresso 
Nacional um feliz Natal e um 1995 cheio de glórias e sucessos. 

Que Deus olhe por este País, de modo que possa efetiva­
mente entrar nos trilhos para sua grandeza e redenção, a flttl de 
que a fome, a miséria e a desesperança deixem de primar e ser 
uma constante no Brasil! 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson M9tta) - Concedo a pala­

vra ao nobre Congressista Ubiratan Aguiar. 
O SR. UBIRATAN A9UIAR (pSDB - CE. Sem revisão 

do Orador.) - Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Congressistas, estamos en­
cerrando mais uma Legislatura. E dois expoentes do Congresso 
Nacional que dedicaram atenção especial à educação não retorna­
rão à Câmara dos ,Deputados e ao Senado Federal. 

Muitos foram os comPanheiros nessa jornada, mas a esses 
dois tenho que render a homenagem de quem, dia após dia, lutou 
pela obtenção de recursos e meios para a educação, para o fortale­
cimento do ensino no País, para a melhoria das condições da esco­
la pública. 

Quero prestar esta homenagem ao Deputado Florestan Fer­
nandes e ao Senador João Calmon. O primeiro foi companheiro na 
Constituinte e nesta Legislatura que ora se encerra. A presença de 
S. Ex· nas Comissões Técnicas da Casa, nos. momentos em que o 
Plenário reclaInava sua palavra respeitada, era uma constante. 
Sempre o encontramos na posição vertical, coerente com sua his­
tória, radical em seus princípios, leal a seus compromissos com a 
educação brasileira. Sentiremos UIna falta muito grande de sua 
presença, pois o Deputado Florestan Fernandes foi inspiração e 
bússola de muitos de nós, dos abnegados que sonham com a me­
lhoria da qualidade de ensino no País. 

O segundo é o Senador João Calmon. O Selládo Federal 
deixará de contar com sua presença, sua luta, seu trabalho e sua 
obstinação na tarefa de aprovar as emendas constitucionais que fi­
xavam recursos para a educação nos níveis municipal, estadual e 
federal. Esta é uma página da história que nunca se apagará. 

Não me sentiria bem e em paz com toda essa história de 
luta, se, neste momento derradeiro, eu não dissesse o quanto este 
País vai precisar das presenças do Deputado Florestan Fernandes e 
do Senador João Calmon. RefIro-me não apenas ao trabalho de­
senvolvido por S. Ex's no Congresso Nacional, InaS à sua presença 
marcante com seus escritos, com a jovialidade de espírito em defe­
sa da educação brasileira. 

Este é o momento em que posso dizer que, inspirado neles, 
seguindo seus exemplos, vou continuar ao lado de outros compa­
nheiros na luta para que a educação promova o encontro dos desti­
nos da Nação com o que há de melhor na potenciálidade de nossa 
gente. 

Oxalá, possamos aproximar-nos dos exemplos do Deputado 
Florestan Fernandes e do Senador João Calmon, que marcaram 
presença neste Congresso Nacional! Com grande orgulho posso 
dizer que convivi com S. ExaS e sou testemunha do trabalho, da de­
dicação e do esforço de&ses Parlamentares em favor da educação 
brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Expedito Rafael. 

conquistas que pretendíamos oferecer-lhes, porque merecem, te­
nham esperança nas conquistas alcançadas em 1988, preconizadas 
e aprovadas pela esquerda do País. 

Os partidos de esquerda aprovaram a estabilidade do Íllll­

cionário público, a aposentadoria aos 35 anos de serviço para os 
homens e aos 30 para as mulheres, a possibilidade da aposentado­
ria proporcional ao tempo de serviço e o djreito à aposentadoria 
para os idosos - aos 60 anos de idade para os homens e 55 para as 
lllulheres - que não tenham vínculo empregatício. 

Sr. Presidente, gostaria de ver no próximo govemo essa 
mesma esquerda festiva que condenava o PDS, partido que manti­
nha a estabilidade da Nação brasileira, repondo os salários, viven­
do com uma inflação em tomo de 20%, com investimentos de ca­
pital estrangeiro e com o crescimento da Nação brasileira. 

Desejaria ver também esse rolo compressor que se aproxi­
ma, sem nenhuma oposição no Congresso Nacional, com a maio­
ria dos grandes partidos apoiando-o, contra um povo que acreditou 
em suas propostas. 

Gostaria de ver, Sr. Presidente, como funcionário público 
federal que sou, como militante de um partido pequeno, o Partido 
da Mobilização Nacional-;- talvez pudesse reingressar no PDS, se 
ele voltar a existir, se continuar íntegro, coerente com suas propos­
tas originais -, o Ministro do Planejamento, que antes criticava o 
Ministro Delflttl Netto, fazer igualou pior do que ele. 

Gostaria que o futuro Presidente da República fIzesse o que 
o povo quer e necessita, como, por exemplo, facultar a aposenta­
doria proporcional aos servidores públicos federais, estaduais e 
municipais aos quinze,vinte ou trinta anos de serviço, recebendo 
proporcionalmente 50%, 60% e 80% do miserável salário que per­
cebem, mas que a Nação procedesse a uma renovação no setor pú­
blico, aposentando os servidores que contribuíram com seu traba­
lho diuturno para o desenvolvimento do País. 

O servidor público de Rondônia e de todo o Norte do País -
essa categoria não existe somente em Brasília - fIcará privado de 
um direito já conquistado, porque o próximo governo fará· pior do 
que fez o PDS no tempo em que governava a Nação. 

Sr. Presidente, gostaria de dizer a todos os brasileiros, aos 
funcionários públicos federais, estaduais e municipais que sejam 
coesos, que se fortifIquem através de seus sindicatos e suas asso­
ciaçõys, para que possamos fazer frente ao que vem por aí, uma 
vez que os políticos não cumprem o que preconizaram na Consti­
tuinte. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Ernesto Gradella. 

O SR. ERNESTO GRADELLA (pSW - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, s1""" e Srs. Congressistas, é desanima­
dor chegar no [mal do ano e, mais uma vez, ver que as perspecti­
vas para o trabalhador brasileiro são de mais sacrifícios, sofrimen­
tos, de perda de direitos, de piores condições de vida e de trabalho. 
É esse o quadro no [mal de 1994. 

Logo no início do Governo eleito em 1989, o Presidente 
Collor apresentou sua proposta neoliberal. Após cinco anos de 
aplicação dessa política, vimos poucas melhorias para o povo. Ao 
contrário, ela significou pior qualidade de vida para a população. 
O ano tennina com o salário mínimo valendo míseros setenta 
reais, o que é insuficiente para o sustento de uma família. 

Hoje pela manhã, em sessão da Câmara dos Deputados, de-
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Segundo dados de que dispomos, o índice de desemprego 

diminuiu este mês. Isso é nonnal nos meses de novembro e de­
zembro. Mas não temos nenhuma garantia de que o desemprego 
cairá no próximo período, porque as medidas ensaiadas pelos 
membros do futuro Governo, na verdade, conduzem à perda de di­
reitos dos trabalhadores. 

As primeiras medidas se referem a mudanças na Previdên­
cia Social, medidas que não significam uma melhoria na arrecada­
ção, no combate à fraude ou à sonegação, mas a extinção de direi­
tos dos trabalhadores, como a aposentadoria integral do servidor 
público, como fazer com que o aposentado receba menos do que o 
salário mínimo, como aumentar o teto para a aposentadoria dos 
trabalhadores do setor privado. Nenhuma dessas medidas repre­
senta qualquer melhoria para o trabalhador, mas ataques a tudo 
aquilo que conquistaram durante mais um século de lutas. 

A principal medida refere-se à aposentadoria por tempo de 
serviço, que hoje é de 35 anos e passaria para quarenta anos. O tra­
balhador só teria direito de aposentar-se i\OS sessenta anos de i.dade. 

A proposta do Governo é de mais privatizações; acabar com 
o monopólio estatal em vários setores, flexibilizar os monopólios 
estatais que, sabemos, é a primeira etapa da entrega total da Petro­
brás, da Eletrobrás e de outras empresas estatais do País. 

Esse é o plano que o futuro Governl' não detalhou na cam­
panha eleitoral porque não lhe interessava fazê-Io. O Sr. Fernando 
Henrique Cardoso, durante a campanha, falava genericamente em 
mudanças na Previdência Social, mas nunca falou em mexer na 
aposentadoria por tempo de serviço, praticando novamente, em re­
lação à população, o velho estelionatário eleitoral, já praticado na 
época do cruzado e na de outros planos econômicos. 

Infelizmente, o que podemos dizer mais u' ..a vez aos traba­
lhadores é que no próximo ano eles não poderão esperar nada do 
Governo. O trabalhador, através de sua organização e mobilização, 
vai ter de lutar para garantir que não vai perder mais, que seu pa­
drão de vida não diminuirá, que poderá ter, no mínimo, o reajuste 
salarial de acordo com o índice da inflação. Vai depender também 
da luta dos trabalhadores a defesa do patrimônio público, que hoje 
se encontra ameaçado com a continuidade dos planos neoliberais. 

Ao trabalhador, infelizmente, não podemos dizer que espe­
rem a melhoria de seu padrão de vida em 1995; o que podemos fa­
zer é aconselhar que se organizem na luta por um feliz e próspero 
Ano-Novo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Concedo a pala­

vra ao último orador inscrito para o período de Breves Comunica­
ções, o nobre Deputado Pauderney A velino. 

O SR. PAUDERNEY A VELINO (pPR - AM. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, estamos che­
gando ao [lID desta Legislatura e, por isso, quero referir-me a algu­
mas posições que aprendemos e a algumas conclusões a que che­
gamos neste mandato que agora se fmda. 

Sr. Presidente, ao chegar aqui em 1991, como Deputado de 
primeiro mandato, pude participar de várias reuniões em que os 
Líderes abordaram a necessidade de o Congresso fazer um acom­
panhamento do Orçamento da União. Chegamos, quatro anos de­
pois, ao fim desta Legislatura na mesma situação em que nos en­
contrávamos muito antes de 1990. O escândalo do Orçamento, 
para nós, foi uma lição considerável. Este ano tivemos uma Co­
missão de Orçamento muito mais transparente, na qual a questão 
do Orçamento da União para 1995 foi amplamente debatida, ape­
sar da exigüidade do tempo. Tivemos um conjunto de Relatores, 
oito, ao todo, incluindo o Relator-Geral. Nessa Comissão pôde-se 
ouvir Governadores, Prefeitos, Ministros de Estado, defendendo 

suas posições, suas emendas e suas prioridades. 
Sr. Presidente, concluímos, porém, que isso não é tudo. 

Muito avançamos, mas temos muito a avançar. A partir de 1° de 
janeiro teremos um novo Governo em nosso País e, em fevereiro, 
um Congresso renovado em mais de 50% dos seus membros. 

O povo espera que os novos governantes e o novo Congres­
so, seu representante legítimo, possam dar seqüência a essa mod­
ernização da administração pública brasileira: o respeito do povo, 
o respeito ao Orçamento da União, o respeito aos recursos que 
emanam do próprio povo, o contribuinte. Precisamos dar continui­
dade a essa clareza, a essa transparência. Precisamos melhorar 
cada vez mais a discussão do Orçamento nacional, criando uma 
comissão de acompanhamento, controle e fIscalização do Orça­
mento da União. Se a subcomissão, prevista no Regimento Interno 
da Comissão de Orçamento, sequer foi instalada, como poderemos 
fazer o acompanhamento do Orçamento? Como poderemos ter um 
Orçamento claro, transparente e justo, ~ o Congresso Nacional, 
cujo principal dever é exercer essa fiscalização, não tem sequer 
uma subcomissão instalada para dar seqüência às investigações, à 
fIscalização e ao acompanhamento do Orçamento? 

Precisamos, portanto, Sr. Presidente, criar a Comissão de 
Controle e Fiscalização do Orçamento, a fIm de que nós, ao rece­
bermos o projeto de lei orçamentária, possamos ter tempo de exa­
miná-lo e acompanhar sua execução. Assim, podemos ter certeza, 
por exemplo, se detenninadas obras estão de fato sendo realizadas, 
se o custeio de verbas para o pagamento de salários é efetivamente 
necessário. Vamos adiante na criação desta Comissão e vamos 
honrar o mandato'que o povo nos outorgou. Vamos, Sr. Presiden­
te, iniciar a nova Legislatura com a cabeça erguida, para que o 
povo brasileiro respeite o Congresso Nacional, para que os Con­
gressistas saibam fazer se respeitar. Vamos dar uma resposta ao 
País. Vamos respeitar a Casa a que pertencemos, a Casa do povo 
brasileiro. 

tário. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 129, DE 1994 

Nos termos regimentais, requeremos a inversão da Ordem 
do Dia a flID de que as matérias constantes dos itens 4, 6 e 2, 3 e 5 
sejam apreciadas, nesta ordem, antes do item 1. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1994. - Jacques Silo 
va, Germano Rigotto - José Abrão. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Em votação o re­
querimento na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram pennanecer 
como se encontram. (pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o requerimento no Senado. 
Os S1'8. Senadores que o aprovam queiram pennanecer 

como se encontram. (pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Foi aprovada a 

inversão de pauta. O Item I, que trata do Orçamento, passa a ser o 
último. 

Começaremos, de acordo com o requerimento aprovado, 
pelo Item 4. 

Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nO 6, 
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de 1994-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, de que trata a 
Lei nO 8.933. de 9 de novembro de 1994, em favor de di­
versos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciãrio e Exe­
cutivo, créditos adicionais até o limite de 
R$16.799.409.796,00, para atender à programação cons­
tante dos Anexos 1, IV, VI, VIII e XI do referido Proje­
to, na qual se inclui o montante de R$2.422.455.680,OO, 
de transferências de recursos (Mensagem n° 406/94-CN, 
n° 1.426/94, na crigem). 

- Dependendo de Parecer a ser proferido em Ple­
nãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Ao projeto de lei 
não foram apresentadas emendas, dependendo de parecer a ser 
proferido em plenãrio. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado João Henrique para 
proferir parecer. (pausa.) 

O Relator está se encaminhando ao plenãrio. Vamos esperar 
sua chegada. (pausa.) 

A Presidência faz um apelo ao nobre Deputado João Henri­
que para que compareça ao plenãrio, a fim de relatar a matéria sob 
sua responsabilidade. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do omdor.) - Sr. Presidente, fomos informados de que o Depu­
tado João Henrique está vindo da Liderança do Governo para o 
plenãrio. S. Ex' estava apenas alterando algo na redação do seu pa­
recer. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - A Presidência 
aguardará, então, a chegada do nobre Relator. (pausa.) 

Com a palavra o nobre Deputado João Henrique para profe­
rir parecer ao Projt:to de Lei n° 6. 

O SR. JOÃO HENRIQUE - Sr. Presidente, V. ExO quer 
aherar a otdem? O primeiro item da pauta não é o Projeto de Lei n° 6. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Nobre Deputado, 
foi aprovado um requerimento em que se propunha a alteração da 
pauta. O item 4 passou a ser o item 1. Começaremos, então, com a 
apreciação do Projeto de Lei n° 8. O terceiro item será o atual item 
2, o Projeto de Lei nO 4. 

Tem V. Exo a palavra para emitir parecer sobre o Projeto de 
Lei nO 6. 

O SR. JOÃO HENRIQUE (pMDB - PI. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Relatório 

Com base no 3ft. 61 da Constituição Federal, o SenhorPre­
sidente da República encaminhoo ao Congresso Nacional, através 
da Mensagem nO 406, de 1994-CN (nO 1.126/94, na origem), o 
Projeto de Lei n° 6 de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em favor de diver­
sos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciãrio e Executivo, crédi­
tos adicionais, até o limite de R$16.799.409.796,00 (dezesseis bi­
lhões, setecentos e noventa e nove milhões quatrocentos e nove 
mil, setecentos e noventa e seis reais), o que inclui o montante de 
R$2.422.455.680,00 (dois bilhões, quatrocentos e vinte e dois mi­
lhões, quatrocentos e cinqüenta e cinco mil, seiscentos e oitenta 
reais) de transferências de recursos. 

O referido Projeto de Lei contempla as seguintes modalida­
des de créditos adicionais: 

- crédito suplementar no valor de R$13.965.648.529 ,00 e 

- crédito especial no montante de R$411305.587,00. 
Quanto à natureza da despesa, o crédito em análise destina-

se a atender às seguintes rubricas (em R$1.ooo,oo): 
Pessoal e Encargos 2.475.494 
Serviços e Encargos da Dívida 4.657543 
Outras Despesas Correntes 4.990.411 
Investimento 1.352.078 
Inversões Financeiras 901.429 
É fundamental que se conceitue o papel a ser desempenha­

do, no fechamento do exercício fmanceiro de 1994, por este Proje­
to, uma vez que o mesmo dá continuidade ou complementa pro­
gramas em andamento, além de assegurar parcelas corretivas da 
Lei Orçamentária em vigor, para compensar a instabilidade econô­
mica a que estávamos submetidos antes do Plano Real. 

Vale frisar que o Orçamento da União para 1994 somente 
foi publicado no dia 10 de novembro último, além do que a execu­
ção duodecimal dificultoo a celebração de contratos, o equilíbrio 
das despesas, e impossibilitou a incotporação de excessos de arre­
cadação e de saldos de exercícios anteriores, o que representaria o 
procedimento usual da execução orçamentária. 

Emendas 

O texto do Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executi­
vo apresenta uma incorreção técnica, uma vez que no montante de 
R$16.799.409.796,00 estão incluídas as transferências de recursos 
no valor de R$2.422.455.680,00, as quais resultaram em duplici­
dade de contagem, portanto, o valor correto do crédito adicional é 
de R$14376.954.116,00. Nesse sentido esta Relataria apresenta, a -
seguir, emenda para sanar tal duplicidade. 

EMENDA DE RELATOR N° 1 

Altere-se no texto do Projeto de Lei nO 6/94, o montante de 
R$16.799.409.796,00 para R$14.376.954.116,00; em decorrência, 
o valor do crédito suplementar (art 10 da referida proposição) será 
de R$13.965.648529,00. 

Em face do acordo, entre os representante das lideranças 
partidãrias reunidos no Gabinete da Presidência da Câmara, esta­
mos apresentando as seguintes emendas, com a fInalidade de apri­
morar o presente Crédito Adicional: 

EMENDA DE RELATOR N° 2 

Cancela-se no Anexo VI, Encargos Financeiros da União­
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda (71101), sub­
projeto 03.008.0033.2200.0001 - Administração da Dívida Públi­
ca Mobiliãria Federal, a importância de R$1.829.683.907,00 (um 
bilhão, oitocentos e vinte e nove milhões, seiscentos e oitenta e 
três mil e novecentos e sete reais). 

Justificação 

O cancelamento se justifica em razão de o Executivo ter su­
perestimado a arrecadação dos recursos das operações de crédito 
externo junto ao Clube de Paris. 

EMENDA DE RELATOR N° 3 

Suplemente-se no Projeto de Lei, Anexo IV, Ministério da 
Educação e do Desporto - Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (26298), o Subprojeto 08.042.04833031.0033 -
Centro de Atenção Integral à Criança - CAIC, no valor de 
R$l00.ooo.ooo,oo (cem milhões de reais). 

Fontes de Financiamento: 
1 - Cancelamento do Anexo IV, Ministério da Educação e 

do Desporto - Fundação de Assistência ao Estudante - FAE 
(26297), Subatividade 08.042.0237.2294.0001- Distribuição Gra­
tuita de Material Escolar, no valor de R$30.ooo.ooo,00 (trinta mi-
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lhões de reais). 
2 - Reestimativa da receita, pelo Ministério da Educação e 

do Desporto, da Fonte 113 - Salário-Educação, no valor de 
R$70.ooo.000,00 (setenta milhões de reais). 

Justificação 

A emenda se justifica em razão da reestimativa, pelo Minis­
tério da Educação e do Desporto, da Fonte 113 - Salário-Educação 
e pela necessidade de remanejamento de recursos para atender su­
plementação de subprojetos em andamento.] 

EMENDA DE RELATOR N° 4 

Cancele-se no Anexo IV, Ministério da Marinha - Secreta­
ria-Geral da Marinha (31101), Subprojeto 06.027.0163.1026.0001 
- Meios Navais e Aeronavais, o montante de R$250.000.000,00 
(duzentos e cinqüenta milhões de reais), no grupo de natureza de 
despesa - investimento. 

Justificação 

A presente emenda visa a corrigir uma impropriedade técni­
ca do Poder Executivo, uma vez que a importância que ora propo­
mos seja cancelada consta na Lei Orçamentária em vigor. 

Voto 

O crédito está de acordo com o art. 43, § 1°, inciso lII, da 
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições 
do art. 167, inciso V, da Constituição Federal. 

Os recursos, objeto da presente autorização legal, são fim­
damentais para o fechamento do exercício fmanceiro de 1994, uma 
vez que o mesmo dá continuidade ou complementa programas em 
andamento, além de assegurar parcelas corretivas da Lei Orçamen­
tária em vigor. 

Tendo em vista as considerações anteriormente referidas, 
somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 6/94, na forma do 
Substitutivo anexo, com as alterações decorrentes das Emendas de 
Relator que apresentamos. 

SUBS1ITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 6, DE 1994-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos Fiscal e da Seguridade Social em favor de di­
versos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e 
Executivo, créditos adicionais, até o limite de 
R$12.367.270.209,00, para os fins que específica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orça­

mentos Fiscal e da Seguridade Social, de que trata a Lei nO 8.933, 
de 9 de novembro de 1994, em favor de diversos órgãos dos Pode­
res Legislativo, Judiciário e Executivo, créditos suplementares até 
o limite de R$11.955.964.622,00 (onze bilhões, novecentos e cin­
qüenta e cinco milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, seis­
centos e vinte e dois reais), para atender. 

I - à programação indicada no Anexo I, mediante o cancela­
mento das dotações orçamentárias constantes do Anexo 11. 

JI - à programação indicada no anexo IV, cujos recursos ne­
cessários decorrerão da incorporação de superávit fmanceiro dos 
fundos e das entidades da Administração Indireta, apurado em ba­
lanço patrimonial do exercício de 1993, bem como de ingressos de 
recursos de operações de crédito e excesso de arrecadação de re­
ceitas diretamente arrecadadas, ambos do Tesouro Nacional, além 
de recursos de Outras Fontes; e 

JII - à programação indicada no Anexo VI, mediante incor­
poração de excesso de arrecadação de receita ordinárias e vincula­
das do Teso1)ro Nacional. 

Parágrafo único. Na programação indicada nos Anexos I, 
IV e VI de que trata este artigo está incluída a parcela de 
R$2.392.455.680,00 (dois bilhões, trezentos e noventa e dois mi­
lhões, quatrocentos e cinqüenta e cinco mil, seiscentos e oitenta 
reais), referente às transferências intragovernamentais. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orça­
mentos Fiscal e da Seguridade Social, de que trata a Lei n° 8.933, 
de 9 de novembro de 1994, em favor de diversos órgãos dos Pode­
res, Legislativo, Judiciário e Executivo, créditos especiais até o li­
mite de R$411.305587,00 (quatrocentos e onze milhões, trezentos 
e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais), para atender: 

I - à programação indicada no Anexo VJII, cujos recursos 
necessários decorrerão do cancelamento das dotações orçamentá­
rias constantes do Anexo IX; e 

JI - à programação indicada no Anexo XI, mediante a in­
corporação de excesso de arrecadação de receitas vinculadas do 
Tesouro Nacional, no montante de R$6.713.836,00 (seis milhões, 
setecentos e treze mil, oitocentos e trinta e seis reais). 

Art. 3° Em decorrência do disposto no art. 1° e no inciso l 
do art. 2°, as receitas dos fundos e das entidades da Administração 
Indireta ficam alteradas de acordo com os Anexos m, V, VII e X 
desta Lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Este é o parecer e ° substitutivo. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) -; O parecer con­

cluiu pela apresentação de substitutivo. 
Em discussão o projeto de Lei e o Substitutivo. (pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro encerrada a 

discussão. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Em votação o 

substitutivo, que tem preferência regimental. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
Em se tratando de substitutivo integral, não há redação final. 
A matéria vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 8, 
de 1994-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, de que trata a 
Lei n° 8.933, de 9 de novembro de 1994, em favor de di­
verSos órgãos do Poder Executivo, créditos adicionais 
até o limite de R$1.147.698.408.00, para atender à pro­
gramação constante dos Anexos l, IV e VI do referido 
Projeto, na qual se inclui o montante de 
R$105.672.9%.00, de transferências de recursos. (Men­
sagem nO 408/94-CN - n° 1.148/94, na origem). 

- Dependendo de Parecer a ser proferido em Ple­
nário. 

Ao projeto de lei não foram apresentadas emendas, depend-
endo de parecer a ser proferido em plenário. . 

Para emitir parecer, concedo a palavra ao nobre Congressis­
tas João Henrique. 

O SR. JOÃO HENRIQUE (PMDB - PI. Para emitir pare­
cer.) - Sr. Presidente, parecer de Plenário sobre o Projeto de Lei nO 
8, de 1994, do Congresso Nacional, que autoriza o Poder Executi­
vo a abrir aos Orçament0s Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
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de diversos órgãos do Poder Executivo, créditos adicionais até o 
limite de R$1.147.698.408,00, para os fins que especifica. 

Relatório 

Com base no art. 61 da Constituição Federal, o Senhor Pre­
sidente da República encaminhru ao Congresso Nacional, através 
da Mensagem nO 408, de 1994-CN (nO 1.148/94, na origem), o 
Projeto da Lei no 8, de 1994, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em favor de 
diversos órgãos do Poder Executivo, créditos adicionais até o limi­
te de R$1.147.698.408,00 (um bilhão, cento e quarenta e sete mi­
lhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e oito reais), 
dos quais R$105.672.996,00 (cento e cinco milhões, seiscentos e 
setenta e dois mil, novecentos e noventa e seis reais) de transferên­
cias de recursos. 

O referido Projeto de Lei contempla as seguintes modalida-
des de créditos adicionais: 

- crédito suplementar no valor de R$1.022525.412,00 e 
- crédito especial no montante de R$19500.ooo,00. 
Os recursos necessários para o atendimento do presente cré­

dito adicional são provenientes do cancelamento das dotações or­
çamentárias indicadas nos Anexos do presente Projeto, no montan­
te de R$538.269306,00; do excesso de arrecadação, nos termos 
do art. 43, § 1°, inciso I!, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1994; 
a) das receitas vinculadas do Tesouro Nacional, no montante de 
R$497.198.121 ,00; b) das receitas diretamente arrecadadas do Te­
sruro Naciooal, no valor de R$1.999.951,00; c) das receitas de 
Outras Fontes das entidades da Administração indireta, no mon­
tante de R$4558.034,00. 

O crédito adicional em questão tem por objetivo atender 
despesas dos seguintes órgãos do Poder Executivo: 

Secretaria da Administração Federal 
Secretaria de Assuntos Estratégicos 
M. Agricultura 
M. Bem-Estar Social 
M. Ciência e Tecnologia 
M.Fazenda 
M.Educação 
M. Indústria e Comércio 
M. Minas e Energia 
M. Saúde-FNS 
M. Trabalho 
M. Transportes 
M. CUltura 
M. Integração Regional 
M. Meio Ambiente e Amazônia Legal 
Encargos Previdenciários da União 
Transferência Estados, DF e Municípios 
Total 

R$1.ooo,OO 
704 
500 

13.236 
2.962 

21.645 
4.893 

842 
143 
438 

820.646 
3.425 
8.280 
1.422 
4.875 
6.172 

147.136 
4.706 

1.042.025 
Quanto à natureza da despesa, o crédito em análise destina­

se a atender as seguintes rubricas: 
- Pessoal e Encargos 189.815 mil 
- Serviços e Encargos da Divida 186.780 mil 
- Outras Despesas Correntes 601.881 mil 
- Investimento 57550 mil 
- Inversões Financeiras 6.000 mil 

É fundamental que se conceitue o papel a ser desempenha­
do, no fechamento do exercício financeiro de 1994, por este Proje­
lo, uma vez que o mesmo dá continuidade ou complementa pr0-
gramas em andamento, além de assegurar parcelas corretivas da 
Lei Orçamentária em vigor, para compensar a instabilidade econô­
mica em que estávamos submetidos antes do Plano Real. 

Vale frisar que o Orçamento da União para 1994 somente 
foi publicado no dia 10 de novembro último, além do que a execu­
ção duodecimal diflcultru a celebração de contratos, o equih'brio 
das despesas, e impossibilitou a incotporação de excessos de arre­
cadação e de saldos de exercícios anteriores, o que representaria o 
procedimento usual da execução orçamentária. 

Emendas 

O texto do Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executi­
vo apresenta uma incorreção técnica, vez que no montante de 
R$l.147.698.408,00 estão incluídas as transferências de recursos 
no valor de R$105.672.996,OO, as quais resultaram em duplicidade 
de contagem, portanto, o valor correto do crédito adicional é de 
R$1.042.025.412,00. Nesse sentido, esta Relatoria apresenta, a se­
guir, emenda para sanar o referido lapso. 

EMENDA DE RELATOR N° 1 

Altere-se no texto do Projeto de Lei nO 8194, o montante de 
R$1.147.698.408,00 para R$1.042.025.412,00, em decorrência, o 
valor do crédito suplementar (art. 1° da referida Proposição) será 
de R$1.022525.412,00. 

Voto 

O crédito está de acordo com o art. 43, parágrafo 1°, inciso 
III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas as pres­
crições do art. 167, inciso V, da Constituição Federal. 

Os recursos, objeto da presente autorização legal, são 1110-
damentais para o fechamento do exercício fInanceiro de 1994, uma 
vez que o mesmo dá continuidade ou complementa programas em 
andamento, além de assegurar parcelas corretivas da Lei Orçamen­
tária em vigor. 

Tendo em vista as considerações anteriormente referidas, 
somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 8/94, na forma do 
Substitutivo anexo, com as alterações decorrentes da Emenda de 
Relator n° 1 que apresentamos. 

SUBSTII1JTIVO AO PROJETO DE LEI N° 8, DE 1994-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos Fiscal e das Seguridade Social, em favor de 
diversos 6rgãos do Poder Exerutivo, créditos adicio­
nais, até o limite de R$1.042.025A12,OO, para os fms 
que especifica. 

O Congresso Nacional decreta 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orça­

mentos Fiscal e da Seguridade Social, de que trata a Lei na 8.933, 
de 9 de novembro de 1994, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, créditos suplementares até o limite de 
R$1.022525.412,OO (um bilhão, vinte e dois milhões, quinhentos 
e vinte e cinco mil, quatrocentos e doze reais), para atender: 

I - à programação indicada no Anexo I, mediante o cancela­
mento das dotações orçamentárias constantes do Anexo II e incor­
poração de excesso de arrecadação de receitas diretamente arreca­
dadas de Outras Fontes das entidades da Administração indireta; 

II - à programação indicada no Anexo IV, mediante a in­
corporação de excesso de arrecadação de receitas diretamente arre­
cadadas e vinruladas do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. Na programação indicada nos Anexos I e 
IV de que trata este artigo, está incluída a parcela de 
R$I05.672.996,00 (cento e cinco milhões, seiscentos e setenta e 
dois mil, novecentos e noventa e seis reais) referentes às transfe­
rências intragovernamentais. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça­
mento Fiscal, de que trata a Lei n° 8.933, de 9 de novembro de 
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1994, em favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito es­
pecial até o limite de R$19.500.000,OO (dezenove milhões e qui­
nhentos mil reais) para atender à programação indicada no Anexo 
VI, cujos recursos necessários decorrerão do cancelamento das do­
tações orçamentárias constantes do Anexo VII. 

Art. 3° Em decorrência do disposto no art. 1°, as receitas 
dos fundos e das entidades da Administração indireta ficam altera­
das de acordo com os Anexos III e V desta Lei. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

O Sr. Adylson Motta, ]0 Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência que é ocupada pelo Sr Humberto 
Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela apresentação de substitutivo. 

Em discussão o Projeto de Lei e o Substitutivo. 
Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a dis­

cussão. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação o 

Substitutivo, que tem preferência regimental na Câmara. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se 

acham. (pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção presidencial. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nO 4, 
de 1994-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do 
Meio Ambiente e da Amazônia Legal crédito especial 
no valor de R$1.100.000,OO (hum milhão e cem mil 
reais), para os fms que especifica. 

Ao Projeto não foram apresentadas emendas. 
Dependendo de parecer a ser proferido em plenário. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Odelmo Leão, para 

proferir parecer. 
O SR. JOÃO HENRIQUE - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem, para pedir uma explicação. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Exa tem a 

palavra. 
O SR. JOÃO HENRIQUE (pMDB - PL Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, apenas para perguntar a V. Ex" qual é o 
projeto que está sendo discutido. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Projeto de Lei 
n° 4, de 1994-CN, que abre crédito em favor do Ministério do 
Meio Ambiente e Minorias de R$1.100.000,OO. 

O SR. JOÃO HENRIQUE (pMDB - Pl) - Para emitir pa­
recer. - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, com base no art. 61 da 
Constituição Federal, o Senhor Presidente da República encami­
nhou ao Congresso Nacional, através da Mensagem nO 393, de 
1994-CN (nO 1.110/94, na origem), o Projeto de Lei nO 4, de 1994, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia 
Legal, crédito especial no valor de R$1.100.000,00 (hum milhão e 
cem mil reais). 

O montante de recursos ora indicado destina-se ao paga­
mento da desapropriação, por utilidade pública, de uma proprieda­
de localizada dentro da Reserva Biológica de Pedra Talhada, na 
divisa dos Estados de Alagoas e Pernambuco, na qual situa-se im-

portante área remanescente da Mata Atlântica do Nordeste. 
Vale ressaltar que a referida Reserva foi criada através do 

Decreto n° 98524, de 13 de dezembro de 1989, com uma extensão 
de 4.469.0875 ha, e que tal desapropriação, objeto da presente pro­
posição, representa 61 % do total da área. 

A Exposição de Motivos nO 048/SEPLAN-PRIMMA, de 5-
12-94, que acompanha o referido Projeto informa que a autoriza­
ção para desapropriação por utilidade pública, outorgada nos ter­
mos da legislação específica, pelo mencionado Decreto nO 
98524/89, vence dia 13 de dezembro do corrente ano. 

Os recursos necessários para atender à programação da pr0-

posição em pauta decorrem do cancelamento parcial de dotações 
orçamentárias do próprio órgão. . 

Ao crédito especial não foi apresentada emenda. 
Feito o Relatório nos moldes dos projetos anteriores, passo 

a votar. 

Voto 

O crédito está de acordo com o art. 43, § 1°, inciso TIl, da 
Lei nO 4320, de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições 
do art. 167, inciso V, da Constituição Federal. 

Os recursos, objeto da presente autorização legal, são Ílm­
damentais para a proteção ambiental de área remanescente da 
Mata Atlântica no Nordeste brasileiro. 

Tendo em vista as considerações anteriormente referidas, 
somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 4194, nos moldes pro­
postos pelo Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O Parecer 
concluiu pela aprovação do Projeto. 

Em discussão o Projeto de Lei. (pausa.) Se ninguém quer 
discuti-lo, está encerrada a discussão. 

Em votação o Projeto de Lei na Câmara. 
Os Srs. Deputados que o aprovam pennaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

como se encontram. (pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção presidencial. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI N° 4, DE 1994-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, em favor do Ministério do 
Meio Ambiente e da Amazônia Legal, crédito espe­
cial no valor de R$1.100.000,OO, para os fins que es­
pecifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orça. 

mento Fiscal da União (Lei n" 8.933, de 9 de novembro de 1994), 
em favor do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, 
crédito especial no valor de R$1.100.000,OO (hum milhão e cem 
mil reais), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no 
artigo anterior correrão à conta de anulação parcial de dotações 
constante do Anexo n desta Lei. 

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crédito, fica 
alterada a receita do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis, constante do Anexo III desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
n° 5, de 1994, CN, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento de Investimentos em favor de 
diversas empresas estatais crédito suplementar no 
valor de R$1.23 1.042.317,00 para os fins que espe­
cifica. 

Ao Projeto de Lei não foram apresentadas emendas, de­
pendendo de parecer a ser proferido em plenário. 

Concedo a palavra ao nobre Deputado João Henrique, para 
proferir o parecer. 

O SR. JOÃO HENRIQUE (pMDB - PI. Para emitir pa­
recer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congres­
sistas: 

I - Relatório 

1.1- Preliminares 
1.1.1- O Excelentíssimo Sr. Presidente da República re­

meteu ao Congresso Nacional a Mensagem n° 405, de 1994-CN 
(nO 1.123/93, na origem), por meio da qual submete Projeto de 
Lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento de 
Investimento, em favor de diversas empresas estatais, crédito 
suplementar até o limite de CR$1.231.042.317,QO, para os fms 
que especifica", 

1.1.2 - A Exposição de Motivos (E.M.) nO 124/SE­
PLAN-PR, que acompanha a Mensagem e o Projeto, informa 
que: 

- os beneficiários fmais do crédito serão diversas empre­
sas estatais dos setores de telecomunicações, portuário, ferro­
viário, elétrico, petrolífero, mineração e do setor fmanceiro es­
tatal; 

- os recursos a serem utilizados na cobertura dos créditos 
ora solicitados são oriundos de cancelamento de subprojetos já 
constantes do Orçamento e de incorporação de excesso de arreca­
dação das próprias empresas; 

- o crédito encontra-se em conformidade com o art. 167, V, 
da Constituição e o disposto no art. 43, § 1°, II e li, da Lei nO 
4320, de 17 de março de 1964. 

É o Relatório. 

2. Emendas 

Não foram apresentadas emendas ao projeto 

3. Voto 

Pelas razões e fundamentos expostos neste Parecer, vota 
este Relator pela aprovação do Projeto de Lei nO 5/94, na forma 
como o proposto pelo Poder Executivo. 

O SR. PRESIl>ENTE (Humberto Lucena) - O parecer 
concluiu pela aprovação do Projet!? 

Em discussão o Projeto de Lei. 
Para discuti-lo, concedo a palavra ao Deputado José Carlos 

Aleluia. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco Parlamentar­
BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, 
esse projeto Vem afnmar um comportamento das empresas estatais 
brasilei1'as, que n!o SÓ rejeitam qualquer tipo de acompanhamento 

ou controle exercido pelo Poder Executivo, mas também se negam 
a cumprir a Constituição e seguir o Orçamento aprovado pelo 

Congresso Nacional. 
As empresas estatais sempre executam durante o ano as 

despesas que interessam às suas diretorias, sem levar em conta, em 
nenhum momento, o que é aprovado pelo Congresso Nacional e 
sancionado pelo Presidente da República. 

O que eles fazem? Ao fim do ano, propõem ao Congresso a 
aprovação do orçamento realizado. 

Ora, Sr. Presidente, não tem sentido que a cada ano ve­
nhamos a aprovar aqui o orçamento realizado pelas estatais. No 
ano passado não aprovamos este mesmo projeto. Houve um 
acordo de Lideranças para que fosse aprovado, mas manifestei 
minha posição contrária à aprovação, embora não pedisse veri­
ficação de quorum para não denubar a sessão, mas, evidente­
mente, esta é uma prática que o Congresso não pode tolerar a 
longo prazo. 

A Petrobrás, por exemplo, está propondo quinhentos mi­
lhões de reais a mais, exatamente, para remanejar o orçamento 
que foi aprovado pelo Congresso. Ou seja, o último item da 
pauta de hoje, que é a aprovação do Orçamento, inclui o orça­
mento das estatais. No que se refere ao orçamento das estatais 
tem sido até hoje uma farsa, porque no fIm do ano ela~ vêm e 
pedem um ajuste. Melhor seria não ajustar, o que colocaria os 
dirigentes das estatais à frente do Tribunal de Contas. Eles te­
riam que prestar contas ao Tribunal, porque realizaram um or­
çamento diferente do aprovado. 

Esta, Sr. Presidente, é a minha posição. Pessoalmente, vota­
rei contra o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Continua em 
discussão o projeto. 

Não havendo quem queira discuti-lo, passa-se à votação na 
Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram pennanecer 
como se acham. (pausa.) 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex· a 
palavra pela ordem. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco Parlamentar­
BA. Sem revisão do orador.) - Voto contra. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Aprova­
do na Câmara com o voto contra do Deputado José Carlos 
Aleluia. 

Em votação no Senado. (pausa.) 
Os Srs. Senadores que o aprovam pelIDaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção presidencial. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI N° 5, DE 1994-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento de Investimento, em favor de diversas em­
presas estatais, crédito suplementar no valor de 
R$1.231.042.317,OO, para os fins que especifica. 
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o CONGRESSO NACI ... IAL decreta: 

Art. 10 Fica o Poder ~x.cutl.VO autorl.zado a abrlr, ao 
Orç;arnentc de Inv •• tl.Dlento, aprovado pela Lelo. nO 6.933, de 09 ~ 

Art. 20 Os recursos necessÁrl.os à execução do d..Lsoos't::J 
no a.r~l.;o anterl.or sio provenl.enteB ela. anulação parcl.al de dotações .a 
da l.ncorpora;ão de recursos acb.cl.onal.$ vl.i1.Qill.zac1oJl pelas emcresas, 
con::orme l.ndl.cado nos Anexos 11 e 111 <iesta Lel., respec1:l..°,amer.:a: 

nOvemcro de 1994, e nos termos da Hec1l.d.a Prov.uorl.a nQ 730 à.c 2S d:> 
novembro de 1994, em favor de dl.versas empreSAS eltat~l.S crédl.'=.; 
~~i~~:·:t: De) v!lor de RS 1.231.042.317,00 (Hum bl.lhio, ,,:C.m:O$ ~ 

Art.. 30 Esta Le.1 entra em V.1gor na data. de SU.:l 

.. m~lhoes, qua:enta e dOloS rul. tre:tentos e de:ze ... e'Ce real.S I , 
0..1 • .1 acender a. proqramaçao conStante do Anexo I dest.a LeJ... Art. 40 Revogam-se as c!J.spou.ções em c:ontrárl.o. 

CREOITO SUPLEMENTAR 

c o o I G o 

21202 010070S2~ 6012 

~IZD2 03D87052~ 6012 0005 

~1202 010070~Z~ 6012 001. 

;-, 20::1 , I 0620021 ~'08 

~IZ03 110620021 570B OOOf 

~I~OJ 110620~A7 5020 

~1203 ,'OGZ0347 5020 ooo~ 

21203 1106203475031 

~1~03 11062034751060001 

~1<03 1106203475108 

;' I ~03 I f06203l17 ~ IDe: ooe I 

~' I ;:000 : r:;0l)70~~4 5270 

c' t ;:08 1 Fo00705~4 '5;:'78 ooo~ 

~~204 1 '06A036~ 5706 

75;:0, 1 1013"036;'> '5706 0001 

'IOGA~~C~ C70C ~~C4 I 
1 IOG.O~C~ ~70~ 0009 

7~202 l'064036~ 570& 00·7 

2'520';: '10640362570600!9 

• '06A036~ ~70& oc~~ 

·:06.036~ ~706 0025 

,~ "Ú!Cl ...... ,cll.. '~/O _:,?;#-

A N E x O 

ANEXO 

CSPCClfICAÇAo· 

MtNJSTERtO DA ACRONAUTICA 

LMPRLSA eRA~tLctRA DE lNfRA·[STRUTURA ÃEROPORTUARIA 

COORDENAÇAo t MANUTeNçlo DA IN~RA·CSTRUTURA OPERACIONAl 

RlAPARlLHA~NTO l MLLHOAJA DL lNSTALAÇ6LS OP~RACJONA1S 

MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

tMP~E~A 8RASILEtRA DE AERONAUTICA ~/A 

OCSENVOlVJKNTO DA AERONAVE éF4)-312/.JPATS 

OL~CNVOlVI~NTO Da A~RONAV[ LMB-3'~/~PAT~ 

AMPLIAÇ~O DA INFRA·L~TRUTURA OPERACIONAL 

AOUISIÇlo DL vr lCUt"OS Ol: U!;O INTlRNO 

AMPI lAÇA0 00 ACLRva cc lNSTRUMENTD~ cc MLOlçAo 

AOUISIÇAo ce INSTRUMENTOS Dl MeDIÇ10 

O(SLNVOlVl~NTO DA AERONAVl CBa·123 

OES~NVOlvtMENTO 0& AERONAve EMB-14~ 

OlSENvOtVr~NT(7 

TlLlCOMUNtCaçOES ILROH.UT1CA~ S/A 

MOOLRNI~AÇio OO~ ~1~T[~S DL ~ROT[çIO lO voa l 
II LL~ONIA AlROPORTUARIA 

MlLHOR1A L REVITALI2AÇlo ~PV SUOE:STt 

MINISTERIO OA >.ZlNOA 

UANCO DA A~ZONtA ~/A 

MOOERNIZ.çlo L AOEQUAÇlo DA AçlO 
AOMI N I STRTAT I ,o IOPCRAC 10N"l 

MOOLRNI1AR l AO~OUA.R D~P[NClNC1AZ NO eSTADO 00 ACRe 

PoCOCQN r :'AR c: AntouAP ClLPC"C' NCIA:' N~l t:TAOO 9C IMAPA 

MODep"IZAR E AOLQU .... ClEpeNOlNCI .. S NO e:TADO Del MATO 
GRO~:iO 

MODeRNIZAI' E AOCQUAR OEPENDLNCIAS NO eSTADO Del AIO DL 
.JANl;.IRO 

MODeRNIZA" E AOLQUAR DCPENOCNC!AS NO E::TADO 00 "10 
GRANDe 00 SUL 

MOOCRNfZAR t ADEQUAR CEPENDENCJAS NO E~TADO De RONOON1A 

MODeRNIZAR l ADEQUAR OCPENDCNClAS NO C:;TADO O[ AnR .. I .... 

MOOLRNtZAR ( AOlOUA~ OlPENOlNCIAS NO ESTADO DL 
~ÃO PAULO 

MOOCRN17AR C AOLQUAR O~PS:NOENCIA$ NO C~T~OO 00 
lOCANTJN~ 

MODeRNIZAI' L AOLQUAR DePENOC"CIAS NO e:;T"OO co 
MAR'NH~O 

I !!,VESTlMENTO 

SUPLEMEHTAÇÃO 

v A L o R 

.. MO 70:) 

I 551 /1/11 

I 551./leT 

55/! ?2/1 

993 155 

3 122 081 

2111 2311 

218 238 

2 2011 

2 2011 

46 11' 

415 llt 

501 090 

501 090 

IS 741 

160 982 030 

2 700 000 

2 700 000 

;: 700 

239 2~O 

100 !lGO 

;: 700 

2.700 

1537 700 

11 880 

1!l1 700 

52 370 

191 160 
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C~EOITO ~PlEMEHTAR A N t. ;c o 

ANEXO 
I N::;:lII4EN~O "I 

SUPLBENTAÇAO 
--------------------------------------------------------~----~~I 

c o D I G o 

"' .. 10 

,,"5210 1 1 0';40362 '5705 0024 

~5~'O TIO~AaJ62 ~706 0025 

~~210 l'O~AOJ62 ~706 0027 

r!:-' I I I 0620J~'" '"i~72 

2521' "0620347 ~~72 0001 

Z~2 I 1 1 105203.7 5062 

215;'1 I 110520:347 1).062 001.1 

~~:~o 1 'O~A0362 ~705 n001 

2~2~O 1'0540362 ~705 OC~7 

2~;C'O 1 I O~"031S2 13106 0004 

z~~~o 110fi40JIS2 ~705 C~06 

2~220 11064036257060007 

2~220 1 1 O!\'OJ62 ~701l 0008 

25;'20 1 10e."031S2 57015 00 I o 

2!~~O 110r..036~ ~~OG 00:1 

25~~O l1n~'036~ ~7015 00'2 

~~:'20 1 1015",03G, '5706 00 I ~ 

25220 11064036257060016 

LSPlClr rCAçlo 

~OLRNIZAR c AOlQUAQ OlPENOtNCIA~ NO O~~TRJTO ~lDLRAL 

UANCO DO ~OROC~TL 00 DRA~IL ~.A 

MODCRNIZ.oÇio L ADCQUAÇl0 DA .oCIO 
ADMtNI~lATATIVO OPLRACIONAL 

w)OLRNI:A~ I: AmQUAR OlPENOCNC!A!i NC (3TAOO OL hLAGOA~ 

~OLRPirZAR AnlQUAR OLPl:.NO(,NCIA~ NO (:::TAoo DA IrAHIA 

~OLRNliA~ L AOI:.QUAR OlPCNOlNCIA::> NO C~TAOO 00 CLARA 

~~D(R~I:AQ L AOlQUAR OLPENCLNCIA~ NO C~TAOO DL MINA::> 
:'l.RAt: 

...-oOLRNtiAR l Ar)rQUA~ OlPC~Q[NcrA::; NO C:TADO OA rARAIUIo 

il4JDU:~~ J :'A~ [ AOlQUAJ: OlPf:.NOlNC IA::> NO c~rAOO DE. 
Pt RNA ...... tJCO 

MOOLRNI:AR L ADLQUAR nLPLNülNCIA~ NO C~TAno co ~:Aul 

iVOOlRNJ:AR L AOLQUA~ OLPLNOLNC!A:: NO C=TAOO 00 t:ta DL 
__ ANL I 1=010 

MQOCRNIZ~R AO(QUAR nLPLNOLNCIAS NO (~TAOO 00 nto 
GRANOe.. 00 NORTL 

MOOLR~':A~ L AntOUAR OlPL~D(NCJÂ~ NO C=TAoo CC 
"'Ão PAU! o 
MOOERNIZAP AObQUAR OLPEHD(NcrA~ NO l~TAOO CC ~LRGJPL 

-..oOCRNI1AR L AOLQUAR OLPLNOE:HCIAS NO l$TAOO 00 
MARANHÃO 

~OERNI2AR L AOc..OUAR O[PlNOCNCIA~ NO 01~TRJTO ~LOlR.L 

CA:;'A DA ""l~OA 00 l:IRA51l. 

"'DOERNIZAÇio DO PARQUL INOU3TRIAL 

lMPORTAÇio ar: Jro\AQUINA~ l LCUIPAMENTO::; 

~NUTl~çl0 00 PARQUE INDUSTRIAL 

~lAPAR~LHA~NTO L MELHORIA DL IN~TALAÇOC~ OP~RACIOHAI~ 

CAIXA LCONOMICA ~lOLRAl. 

AMPltAçl0 DA RlOl CC OLPENOLNC1A~ 

lN~rALAR OlPC~m.NCIA NO (::;.TAoo cc COlA::;' 

IN'5T ALAR OEPCNDE.NCIA ~ L~TAOO cc PE,RNAJlQUCO 

lN$TAl.AA ü(PCNOLNCIA~ NO Ol~TRrTO FEOLRAL 

MOO(RNIZAç~O C AOCQUAçl0 0.0 AÇ~O 
ADI'IN I STR T AT I VO/OP~R"CJONAL 

M.:>O(RN J lAR E ADEQUAR ~PEP'oeNC r AS NO E~TAOO DE ALAGOAS 

MODERNIZAR t AO~QUAR DEPLNOENCIAS ~D [$TAOO 00 A~lQNA5 

MODERNIZAR l ADEQUAR O(P~NOCNCIA~ NO l~TAOO DA HAHIA 

MOOlRNIZAP L AoeQUAR OlP~NOENCIAS NO r:~7AOO co C(ARA 

PCJOERNIZAP E AO~OUAA ~PENOENCrA:i NO eSTACO O(. GOlA=-

MOD~RNIZAR 
SANTO 

ADEQUAR OLPENCCNCIA~ NO E~TAOO 00 ESPIRITO 

MOOlRNIZAR E ~OCQU.R O~PENOENCI.$ NO ESTADO DO MA10 
GRO!l$O 

MeOERNI ZlR e ADEQUAR DE:PENOENC IAS NO E:~TADO DO MA TO 
GAO:l:.o, 00 :;,uL 

'"tJOLRN::An L AOL.QUAR OlPt:NCtNCIA!i NO L::TACO DC "'IN.:; 
GLPAI: 

MODLI'1NIZAP AOlOU.R Of: PCHOLNC' t AS NO tt;TAOO 00 PARA 

MOOCRNIZAR ~ AOCQUAR OlPENOCNCIA~ NO C~TAon DL 
PERNA'4!UCO 

PClOERN I ZAP AOEQUAR OEPENOENCIAS NO eSTACO 00 "IAUI 

~ 700 

~ 500 000 

::! '300 000 

560 197 

I os;o 51't 

1'5" 419 

16 009 

196 727 

5 .0;;1.000 

.Oi! 000 

700 000 

g,. 000 

260 000 

2150 000 

27<1 000 

14': 000 

120 000 

OOJ 000 

81 000 

"153 con 

7~ú 000 

JI5a 000 

JI!3 000 
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CREDITO SUP~EIENT"" 

c o D I li o 

25220 I 101S"O:JS2 5706 0017 

2~;20 110640362 ~706 onls 

2~~'20 I '01;,t0362 1!':70fi 0019 

2~,,20 1 10640362 5706 002:1 

Z5220 lt~6"036Z ~706 OC2~ 

25220 110~"O:J1S2 ~70G 0026 

25.:'21 1100700;:1 601!5 

25~21 110('170021 6015 0006 

252~'1 I 105,)002" '5271 

2~"21 1: 06:100;:. "i27' 00') 1 

252'8 110640362 ~71~ 0001 

32201 0901000~5 5303 

32201 090IOQ055 ~~0~.000, 

3220~ 0905'025~ ~0~7 

32203.09QSI02~3 5037 0003 

:/:/20< 0510" 1002 1 ISO 1 1 

3220.090510021 &011 0011 

32212 090100055 &087 

32212 0901000~5 5087 0001 

32212 090 IOOO~5 iSC07 0002 

32212 090100055 5007 OOO~ 

32212 090~:lo2e9 6086 

:12212 09015']0289 6OtU5 000. 

32212 0905~0289 5085 0005 

32212 090530289 5085 0000 

J2212 0905:10290 51&0 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N [ IC o 

ANEXO 

C~PCCI~ C A ç 1 o 

MODeRNIZAR E ADEQUAR DEPtNDENCIAS NO CSTADO DO RIO DE 
.lANURO 

MOO[RNJZAP C ADeQUAR OLPéHDENctA~ NO LSTAOO DO RIO 
GRANOl CC NORT~ 

MODtRNIZAR t ADLQUAR DEPtNOENCJA~ NO l~TAOO 00 RIO 
GRANOl 00 ~UL 

MODERNIZAR ~ AOLQUAR OEPCNOENCIAS NO eSTADO Dl RORAIMA 

MOOtRNI2A~ C AOLQUAR OCPEHOCNCJAS NO lSTADO cc :ANTA 
CA1AQINA 

MOOERNIZAP t AD(QUAR OEPENOtNCIAS NO esTADO DL 
$10 PAULO 

MODERNIZAR E AOCQUAR OEPENOENCIAS NO ESTADO Dl ::tRGIPl 

MODERNIZA" E AOLOUAR DePENDENeIA:: NO eSTACO DO 
TOCANTtN~ 

MJOtRNtZA~ ( AOLOUAR OEPENOENctA~ NO (5TADO 00 
MARAN.-.io 

MOOLRNIZAR ~ ADEQUAR OCP~NOCNCIAS NO DISTRITO >COLRAl 

OATAMtC ~/A • :r:TlMAS l PAOC[=~AMENTO OL DADOS 

COOROlNAÇÃO l "'ANUTCNÇ~O DOS SlRVIÇO:: ADMINI::TRATIVOS 

MANUTlNçlo OA$ JN~TALAÇa~~ 

~DERNIZAÇÃO 00 PAAQUL r~UTACJONAL 

AOUJ$lçlO OL CQUtPAMtNTO~ OC PROC'~:A~HTO 

UD • Lt.~ING ~/A • ~RRENCA~NTO ~RCANTTL 

AQUISIÇlo cc BCNS PARA ARRCNOA~NTO ~RCANTI~ 

AOUJSIÇ10 cc BeNS MOvet5 E tMOVCIS PARA ARR~ND.~NTO 
MLRCANTlL 

MERIDIONA~ ~EAS1NG S/A • ARRENOAIENTO MERCANrl~ 

AQUISIÇlo DE &ENS PARA ARRENDAMENTO MERCANrl~ 

AQUISIÇ10 DL B~NS MOVEIS t IMOVEIS PARA ARREN~NTO 
r.ERCANTIL 

"'INISTERIO or MINAS l ENCRGIA 

ceNTRO DE PESQUISAS cc CNEAGIA ElETRICA 

PESQUISA E OESENVO~VIMENTO 

PESQUISA E DESeNVOLVIMENTO DE EQUIPAMENTOS lL[TRICOS 

ITAIPU BINACIONA~ 

CXPANSlo DO SIST[MA DE G~RAÇ~Q OI: [NERGIA HI~t~L TRICA 

IMP~ANTAÇIo OA CENTRAL HICAE~eTRICA DE ITAIPU 

NUCLEN ENGENHARIA I. seRV lçoS :lIA 

COORDENAÇJO E MANUTCNÇlo DA IN.AA-I.SrRUTUAA 
ADMINISTRATIVA L OPERACIONAL 

MANUTENÇlo DAS ATIVIDAOCS OPERACIONAIS I: 
A~tNISTRATtVAS 

.,MPANHIA VA~C DO RIO coce 

PESQUISA E O[SENVOLVl~NTO TCCNOLOGICO~ 

ESTUOO~ l PROJLlc~ 

TtCNOLOGJA MINER4L 

TECNO~OGIA FLOReSTAL 

PESQUISA e otSt~VO~VI""'NTO GEO~OGICOS 

PRo~PEcçlo GEOLOGICA NO ESTADO 00 TOCANTINS 

PROSPEcÇJo GEOLOGICA NO ESTACO DA ~AHIA 

PRCSPEcçl0 GEOLOGtCA NO E~TAOO DE ~TO GRO~50 

EXPLORAÇlo SENEFICIA".NTO L COMERClALlZAÇ10 OC 
MtNlRl0S 

Quinta-feira 22 3695 

INVESTIMENTO 

V A L o R 

3 012 430 

2':1 000 

11118 000 

27 000 

3!S2 000 

2 990 000 

'75 000 

91 000 

242 000 

27 000 000 

I 'SO 000 

99 458 

I O!lO ~':1 

100 000.000 

100 000 000 

'00 000 000 

aI 500.000 

21 !S00.000 

21.500.000 

S411 <114 

5411 411< 

1:1 5311 !le3 

13 !S35.!S1I3 

13 !S311 !!I83 

74.547 

74.1147 

7. 547 

75 1509 000 

1501 000 

12:7 000 

127 000 

'27 000 

lO 442 000 

1 932 000 

7 74!S 000 

7115 000 

481 000 
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CREDITO SUPLE~"TAR 

I. 
CODIGO 

I 32~1~ ~90~30~gn ~I&O 
I ~2212 OgO~JU~WO ~lbO 0010 

3Z2' &: 090I15:J02g0 ~,oc 0002 

J2212 O~O&90~''5 6107 00o, 

J~~'2 090890545 6107 O~05 

J~~lZ 090900563 ~'03 

3221, ognQ0056J 6109 0001 

3&714 't05~0347 6012 ~OOD 

3;:::"~ '1("170104 601Q 0001 

J.~I~ l1n17010~ 60~~ 

1~~lg 16QQ00565 ~016 

32219 160900~5~ ~015 0008 

32220 1&09005ee 6010 

:12220 I 50900~55 60 I o 0005 

32221 110530353 52~9 0001 

32223090510021 6011 

l222~ OS0510021 &Olt 00., 

3222. 090510253 3258 

3222. 09Oel0253 3255 0001 

3222~ 0905102.3 3257 

J222~.D9D510253 32e7.oool 

32224 OVO~10253 !5037 

32224 090510253 !5037 0010 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N E. I: o 

ANEXO 

C J P [ C I f I C A ç i o 

OURO ALMA~ 

MANUTtNÇAc ~ PoLLHOR Ilt.: 1:Jõ. JP.I-~""L3TI.lUTURA o ... op_nAçÕt.:. 
DL MIN~RAçl0 L PUOT,;AÇio 

MELHORIA OPERACIONAL 

~NUTENÇlo E. MLlHOAtA DA lN~~A-C~TRUrUAA I-lRROVIARJA 

MELHORIA O~[AACrOHAL PARA 

MELHORIA ODEAAC10NAL MARANH10 

~~HQA1A OP~RAC1DH.L l~~lAll0 ~.NTO 

MLLHOAIA OPE:,qACIONAL MINAS GCRAJ~ 

CONST~UçlO .• MPLIAÇlO L ~tCUPlRAÇ10 DL INSTALAÇÕLS 
POATUAAIA5 

PIC~ II f~ PONTA DA MAOLIRA 

MANUTCNÇ~O t ~lHORIA DA lN~R.·E~TRUTUAA PORTUAQtA 

M(LHORIA OPCRACIONAl 

ALUMINtO URASILEIRO ~/A 

COOROEN.çiO L MANUTCNÇ10 DA IN.~.-l5rRUTUA. OP~R.CION.L 

MaNUTENçl0 CA IN~RA-l~JRUTUR~ OPLAACI0NAl 

~lORL~TA~ Pl0 OOCl :Oi" 

OL!iCNVOL\'IME..NTO I-LOQL=:TAL 

I ..... LANT.çl0 ~L.O~MA REGE:NLR.çI0 L ".NUH Nçl0 CI 
~LOAL:TA~ HOMOGlNLA~ 

~NUTCNÇ10 QAS ~lrVI0AOL~ OPLQ.CtONAt~ 

~NUTCNçlo O&~ aTIVtOADL~ OPlRACIONAt~ 

IMPLANTAçlo or lNCU:TPt& DL ralNtI: ~O~JCC~ C~ 
MAOLIRA DL PINU!i 

IMPLANTAÇ10 DL INOU:TPIA DL PAINEI~ ~OLIDO~ OL ~.OLIRA 
OL PtNU~ PQOMnVAL( 

~CAMAR SHIPPING CORPOAA110N 

AMPLIAÇ10 DA ~ROTA DL LMU&ACAÇaL~ 

AQUI~IÇlo DE TRES ~AvtO~ GAA~L~IRO~ CC 75 ODO TPO CACA 

VALl DO RIO DOCC NAVEGAçiO SIA 

COOADENAÇIO C MANUTtNÇlo DA INFAA-L::iTRUTUAA 
ADMtNJSTPATIVA 

COORDENAÇÃO c MANUTENÇio DOS ~CRV I ÇO~ ADMI N I :lTRA 11 VO~ 

VAlC DO RIO DOce ALUMINIO J/A ALUVAlL 

MODEANJIAÇl0 DA lH~AA-E~TRUTURA AOMINISTRATIVA 

eSTUDO DA SISTCMATICA ATUAl~"Te EXlCUTAOA NA [MPRL:lA 

ceNTRAIS ELCTRICAS 6RA~ILEJRAS S'A 

COOADENAÇio E MANUTEMÇIo DA IIIFAA-EJTIlUTUAA 
ADMINISTRATIVA e OI'tRACIDNAL 

M&MJTENÇio DA:I ATIVIDADES OPER*'ION&I:I L 
ADMINISTRATIVAS 'T 

ceNTRAIS ElETlUC"S DO _TE DO ~ASIL ~/A 

USINA~~IDAELETRICA SAMUEL 

usiNA HIDAELETAICA SAMUEL 

USINA HIDIIELETRIC:A MANSO 

USINA HICAELETAICA MANSO 

CXPANSio OD SiSTEMA DE GERAÇio cc ENERGIA HICAELCTRICA 

U31NA HIDIICLCTRICA TUCURUI IA ETAPA - COM 12 UNIDADES 
Gl:RAOOIIAS DE 330 * E 2 UIIIO&DCS DE 20 MIW 

Dezembro de 1994 

INVESTI!lENTO 

73Z c('n 

1 1580 COO 

1 ('I5~ onn 

215 315 000 

27 719 000 

1 171 000 

B 189 000 

'6 '''0 000 

Z 19 000 

"7 ""3 000 

..... U3 000 

~28 000 

~2a 000 

1 019 ono 

1 019 000 

t)19 000 

"A 000 

1 ')19 000 

I )19 000 

890 Qon 

A90 ono 

'505 000 

• 030 20~ 

5 030 20'5 

! 030 20!5 

79'S 59'1 

795 597 

"6 000 

2 1113 332 

2 153 332 

2 1113.332 

14 1170 000 

~ eoo aoo 

~ !soo ODO 

270.000 

270 ODO 

700 000 

700 000 
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~EDITO SUPLEMENTAR • N E • o INVESTIIENTO 

UlBIE' .çio 

, __ C __ O __ C __ � __ G_O_________ _ ______________________ C __ ~ __ P __ C __ C __ I __ ~ __ I __ C __ A __ Ç_l __ O ____________________________ ~ ____________ ~~ u ~ L D R I 
322?~ 090~I02~4 ~39. 0012 

3222' 090510257 ~137 

3222M OYOel0257 5'~' 0003 

3222< 090510257 5137 0005 

3~224 OgOetO~&7 ~137 Oa01 

32~2d 090510268 ~'30 0006 

32~'~'5 090~ 1 0021 6065 

32~25 090~100?1 606! 0001 

32225 090510263 3263 

32225 090~'0263 32~3 0001 

322~5 090~I02S7 5137 

32~25 090~10267 ~137 on.~ 

32~26 090~fOOZI 60lt 

32225 09D~I0021 5011 0013 

32225 090~10257 ~IJ7 

3222E 090~102G7 ~137 O~l. 

32~27 OgO~I002t 6011 ono, 

'J2ê.'~·7 090'" 0260 ~ f 30 

J2~2~ 090"IO~GO 5130 O~~9 

:J&!C!~'B 090!ijl00Z1 IjOl1 

32220 090~10263 ]2~1 

32223 090~10253 3251 0001 

32228 OgQ510253 5037 

32228 090510263 5037 OO~O 

32228 090!!10263 5037 0023 

32223 Og01l1026. 539. 

32228 090~1026' 1139' 0002 

32228 09011102611 3260 

32228 OgQlll02611 3260.0001 

32228 090510287 5137 

n22D 09011102117 5137 DOIa 

32228 090510287 5137 0020 

GERAÇlo DE ENERGIA TERMLLETAICA 

USINA: TEmELETRICA!; • DIVERSAS 

EXP&NSlo 00 ~ISTtM.l DL nIANSM,~slo DE ENEPGIA lLCTAICA 

SI~TEMa OC TRANSNI:slo ACRE • RONDONIA 

~I~TE~ DL TRANSMI::lo NORTE' NORoeSTC (LlCTAONOPTLI 

UIPAN:;lc no ~1:-l!.MA OL CI~T.QJIJ4JJÇJo l"lL l.Nl.RGJ.& L .. l TR::,. 

~T~TEMA o!: OI~TPrBt.:lçlo CC MANAUS 

:""""lMA OI CI:iTPHJUlçÃn nE aOA Vl:TI' 

ctNi~Ai~ ~~~TRIC~~ 00 SUL 00 U~~:IL :;, A 

..,aNUTCNçlo 00 st:;'TtMA OICiIi'AL 

MANUTCNçlo 00 :;t:;T~MA DIGITAL 

U~INA HIORELETRTCA TTA 

U~lNA HIORELETRICA ITA 

CCTAC 

OLTRE 

LXPANSlo 00 SISTEMA or.. TJ:lANSM1S:1o DL eNERGIA LLCTAtCA 

L~lAÇÃO CONVERSORA DL FRtOUtNCtA DL URUGUAtANA 

:NTCRLIGAçlO 2~O.KV DOURACO: ~ .. N&5T.CIO 

COMPANHIA HtOROEl.LTRICA 00 ~lo fQANCtsco 

COOROC~Açlo c ~'NUTC~çlo OA INFRA-L~TRUTUR' 
AOMINI:TPATIVA L OPERACIONAL 

MANUTENçl0 DAS IN$TALA,OLS 

eXPANsl0 00 :1:T(,... DC TRANSMIssl0 DL tNLRGtA tLl TRICA 

CONSTRUçlo 00 stST~MA OI: TRAN~IS:lo DA UHr LUI: 
GONZAGA' LTAPA 11 

L~PIRITO :ANTO CLNTRAl~ LLLTRIC.~ ~/. 

COOROENAÇlo !: MANuTt..,çl0 OA I~I-RA·L~TRU"'URA 
AOMINlj"'PArtVA l OPlRA(,"lONA~ 

MANUTCNçlo OA lNI-RA·L::iTRUTURA AOMI"rSTRATtIJA 

f..Jl:fJA'r,Ãc 00 ::r::'",MA OL Ot~TglltUIÇ.iO O~ LN(1JGU. lLl Tl=:rCA 

....... L IAÇÃO L MELHOR!A CA QCO~ LLCTQICA OL ()!~TR!UlI!çio 
URUANA ~o L:;TAOO 00 L~PJQITO ~.&NTO 

~uRNA~ CCNTRAI~ LLLTPICA~ ~/A 

COOI';'OCN"ÇÃQ C "AANUT(~Ç:a.O· CA H41o-RA ·V'HRurUPI' 
AOMINf~'aaTl\rA l OPLRACIONAL 

L.1~tNA HIORLLtTRICA :LRRA OI. ~SA 

U~INA Hlon~LtTRICA ~LRRA DA MLSA 

EXPANslo 00 SIS1E ..... cc IOCRAÇ10 DC E .. EAGIA HIOAELL TRICA 

U=INA H!DAELETAICA ITAOeARA 

USINA HIDAELETRICA SIMPLICIO 

GERAçlo cc ENERIOI" TERMtLETAICA 

USINA TEAMELCTAICA SANTA CAUt 

U= I NA NUCLEAR cc A .. IlAA 11 

U~ I NA NUCLEAII OI: ANIlA" 11 

CXPANslo 00 SIST~"'" DE TRANSNIs510 cc ENERGIA ELCTRIC" 

315TE ..... OC TRANSMI5Slo ot ENtAlõlA CLETAIC" 

CXPANSlo 00 SISTEMA DC TRANIlAfI=slo DA AA~A NATO GROSSO 
IFUANASI 

~ISTCMA DL TRANSMI=~O OA AREA DO AIO ot ~AN~IRO 
IFURNASI 

2 000 000 

2 000 000 

li 1100 00" 

&lO 000 

1 1lO0 000 

I l500 000 

coa 000 

400 000 

200 ann 

'J sn' Yá.Y 

1 25" 5100 

• 1590 8"7 

2 2:30 3" 

1 7:J5 721 

, 11S1 OetS 

637 936 

942 49G 

1 1Sf59 l')A 

I e5f59 134 

J' 6H!l ano 

<l !5:J9 000 

"J ~ 7':1 500 

1:l1 000 

113000 

:lI 000 

31.000 

13 087 000 

13 057 OCO 

:lI 000 

7 IWO 



3698 Quinta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 1994 

CREDITO SUPLEMENTAR A ~ E x o INVESTlI4!NTO 

I· 
----------------------------------------------------------------------________ 1 

CODIGO 

32228 090~t02e7 5137 0024 

3222e 05l05102G7 5137 0025 

3222e 09O~102G7 5137 0037 

3~~2~ 090~1002' &011 

32229 090510021 ~II 0012 

322251 0510510253 5037 

3~Z29 OgO!102&3 5037 0024 

32229 OgO!!' 02153 60eC 000 1 

J~2~O Og05200~1 ~02e 

J2230 090520021 6020 ~O~~ 

3;'230 05105202851 G03e 

J2~~O 090520289 &a3e 0001 

J22~O 090~20209 ~035 r~o~ 

32230 05l05202e9 6035 ~003 

3Z230 Og05202eg Me .. 

JZ2JO 090~Z0290 5307 

3~?~O 090~20290 5301 anoa 

JZ230 090~Z0290 6153 CCCZ 

32230 0905203.' 50 •• 0003 

32230 01105203.7 ro50 

32230 0905203.7 6050 0001 

c s P t C I F I C • ç 1 o 

SISTEMA Dl TRAHeMlSslo DA ARE. ~lo PAULO/MINAS GeRAIS 
(foUAN"~1 

SISTEMA DE TRANeMlSslo DE ITAlpu:paRaNA/slo PAULO 

SISTEMA DE llIAN5Mlsslo DE ITAIPU A FOZ DE IGUAçu • 
TRCCHO IvalPORl • PA 

LIGHT • SERVIçoS DE ELETRICIDADL ~/a 

CO~o[NAÇlo E MANUTENÇIo OA INFRA'E~TRUTURa 
ADMJNI5TRATIVA L OPERACIONAL 

CON~TRUçlo E RlFORMAS DE INSTALAçeCS 

EXPANslo 00 SISTEMA Dl GERaçlo OI: ENERGIa HIOR&LETRICA 

MANUTENÇlo DE :!ISTEMA DE GERaçlo DE ENERGIA ELETRlca • 
LAoJLS 

COMPLEXO GERADOR DE LaJE~ 

Cl"AH~O 00 !l1!lTL"" cc TRaN!lMIS!llo OL ENERGIA H(TAIC" 

cor.::l'Q'.JçAo .... lIAÇlo f. RCI-ORMA OL. .. l .... "'tA~ ot.. 
TRAN~Ml~~iO L ~C~TAÇ6L~ fL1GT~, 

LXPIN310 00 ~J~Tr:M4 OC OI~TFltllUl"lo rlL CN[A~lA LLt..TRICA 

CO'4::TRUçlo t. QC~OQMA Df.. RtOL:; DL :lI~iRtBUI:l0 URUA"''' 
N':' '""I:A Dl CONe!.. ~:;lü DA L u;,.n 

CXPaN!llo 00 SI:!TI:"" cc OI:5TRlDUIÇlo Dl ENeRGIa lL(fRICa 

g~~~~~í~OOAOEl..i~~~ DE Dl~TAJUUIÇ10 NA &AlA cc 

PET~OLLO 6AA~ILEIPO ~/. 

eSTUOO::' E PROJETOS OE ENGENHARIA 

MANUTENÇÃO 0& ADMINISTRAÇÃO GCRAL 

p~nQUIS.~ TtCNOLOGICA~ 

INVE~TIG .. çlo LXPLOR~TORIA OL PETROLLO 

OL""I:: A,t~IDAC(~ EM INvlSTIGaç10 LKPLORATORIA 

08TE.NÇl0 Cll OAoo:; Gt:OF T~JCD::S 

oBTtNçlo OC OAOO:: QCOLOGICC!l 

PER>URAÇ10 I:XPLORATORla OC PLTRCLLO 

PlR~URAÇlo é'PlORaT~IA 

PRoouçl0 OC PlTROLJ:O NA:: OACla:: MAR I TI"":! 

~I~TCMA PILOTe DL MAR L IM 

OURA~ PAAA PRoouçlO C~ P~TROlLO N"~ OLMAIS U"CtA~ 
MARJTIMA~ 

C .. QAP~8" r 11 

:;1~TlMA OL PROOUl;lo OI.. MAALIM 

SI~TCMA Ol PROOUÇÃO Ol ""RLlM 

PCI»UI<.çÃO Ol or::CNVOLV IMENTO Oa PRoouçlo OI: PCTI>nLCO 

QCPFURAÇl0 LXPtORATORrA ~ UAC1A elo C"A,MJI'O:i 

AMPLIAÇÃO ~ OTIMIZAÇÃO 00 PARQUe OL RlFlNO DC PETROLCO 

aUT~A~ AMPLIAÇOE~ ~ 01'NIZAÇO~~ NA~ AErlNAA1AZ 

UNtOADC Dl CRaQUE"MENTO CAT"LITICO Oa REFINARIA DL 
PAULHUA 

UNIOADE cc CCQU"AMENTO ReTARDAOO oa REFINaRIA GA8~IEL 
PAS~:S IR~GAPI 

MAHUTeNçAo DA INFRA-E~ntUTURa OPERACIONAL 00 PARQUE DL 
R"-FINO 

COHTINUIDACC ~ FLEXlBlllDAIX: OPERACIONAL 00 PAROUL cc 
"H/HO 

CONs~uçlo DC TCRMINAI~ L DUTOS DE PETROLEO t DERIVADO' 

V A L o R 

l1li3000 

12 t311.112. 

I !lZ7 .07 

• gllS 103 

• .1111 103 

1I!l7 7:12 

1I!l7 732 

51111 5 .. 

VIO ~ ... 

• Olg :JIH 

.c oua :191 

211 7'7 

211 7n 

!l7. 0311 3111 

!57 231 g.o 

27 517 72S 

29 7t. 2111 

71 II~. 7!15 

'0 1127 G37 

1811 11211 3.11 

lee 11211 3.11 

7 11'11 813 

51111 ,.r, 
, !lOS 977 

S 7A0.09D 

'1 oal! Ol!5 

" 01111 el!! 

"O "1\1 t2t 

!S 25111 g"lI 

, 007 ooe 

11.11 3117 

• U3 !l01I 

" !l2 .... S 

311 1553 7.3 



Dezembro de 1994 

CREDITO SUPLEMENTAR 

1__ c o D I lã o 

32230.0905205&3 sovo 000. 

32230 .090"20583 SOVO 0011 

32230 Ogo520~&3.5OVO 0012 

32230 090520583 5090 001& 

32230 0905205&3 BC.V 

32230 .090520111111 !SU3 000& 

32230 09052055a 5473.0007 

32232 OV05202&V 515. 

322:12 01105202&11 515. 000 I 

33202 1500~OO2_ &I~7 

332Q2 1~007002. 6157 0001 

352011 130750.2& 5250 0003 

35200 130750.20 52S0.000. 

3~200 130750.211 5Z5O 0025 

3620& 130150.28 533., 

3152011 130750.28 5250 000 I 

36209 130750.20 5250 000!5 

30209.130750.2052500007 

315~09 130750.20 !l2!10 0000 

36?09 130750.2~ 5250 ~031 

3G20g 130750.28 533. 0001 

30210 I :10750.28 ~2!50 

30210 130750.28 5250 000. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N C I O 

ANEXO 

E ~ P E C I F I C A ç a O 

CONSTRUçJo De OUTRO'" DUTO:! 

AMPLIAçJo DA CAPACIDADE DE ESCO~NTO DE DERIVADO:! DO 
TORGUA 

CONSTAUÇJo DE DUTO:! COM F INANCI~NTO DO BIRD 

A_LlAÇJQ DO OABEL II 

MANUTENÇJO DA IN~RA-EST~TUAA OPERACIONAL De TERMINAI~ 
I;. DUTO~ 

CON71NUIDADE E ~LEIIBILIDADE OPERACIONAL DE TtAMIMAIS 
E DUTOS 

AMPLIAçJo DA FROTA De NaVIOS IOEl1IOLElROS 

AQUISlçaO DE 11 NAVIOS-TANQUE DE 33 000 TPB 

OUTRAS E"'ARCAçtln 

AQUISIÇlo De !5 NAVICS-TANQUE DE 311 000 TPU 

BRASPETAO OIL SERVICE~ COMPANV' 

EIPLORAÇIO DE PCTAOLEO NO EITERIa. 

DESENVOLVIMENTO DE .JAZIDAS PETAOLIFERAS E FACILIDADES 
DE. PRODUçlO 

MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL 

EMPRESA DE PROCE:!S~HTO OE DADOS DA, PREVIDeNCIA SOCIAL 

Mt.NUTENÇJO DAS INSTALAçtlES REGIONAIS 

Mt.NUTENÇJO DAS INSTALAçtlES REGIONAl: 

MINISTCRIO DA ~AUCC - ~UNoa NACIONAL DL ~AUOL 

MOOLR",tzAÇJO c MANUTLNÇio DA IN~RA-I.'lTRUT\lIU 
ADMINI~TAA1'IVA I OPLRArlONAL 

AOAPuçlc DA ARLA d:;ICA DO !>LRVIÇO CI. AAQUI;:! MLOICO 
C l$T&TI$TICO ~ ~AML 

REEQUIPAMENTO DA RADIOLOGIA 

REFOAM& DA UNIDADE cc lNTERNAçJa 

REfORMA E REEQUIPAMENTO DO AMBULATOAIO 

REFOUIPAMENTO DA ZC~ADOAIA 

RIoFQRMA ~ RCEOU IP&Io\ENTO DA UTI 

RE~ORMA DO PREDIO DO ~OSPITAL 

CONCLUIR OURA~ DO 3 C •• PAVIMENTO: DO PRkDla A~.a 
AO HOSPfTllL 

~O~PfTAL FtMINA ~/A 

MOOUINI%AÇlo C MANUTCNÇlo DA INFIIA-(:TAUTUIIA 
ADMINI:õTRnIVA L OPERACIONAl. 

ADAPTAÇlo DA ARLA FI:õICA DO :SERViÇO DE ~QUIVO MeDICO 
t. LSTAT1STICD • ~.WE 

AOAPTAÇlo DO AMUULATORfO E DA lMERGCNCIA 

RllQUIPAMLNTO DA UNIDADE DL INTLRNAÇ10 

REE.QUIPAMLNTO DO ULOCO CIRURGlCO 

AMPLIAÇlo DA SUUL:õTAÇlo OA ReCE CLLTRICA 

IMPLANTAÇlo OA UTI PARA ADULTO~ 

RL,"OAMA 00 PRCOJO 00 HO:;PITAL 

HO~P1TAL ~O~~A stNHORA DA CONCLrçlo ~'A 

MOOCRNIZAÇlo C MANUTCNÇlo DA IN~RA-L:ÕTRUTUPA 
AOMtNS:i.'n3ATIVA l O$'ER .. ~tON"L 

RE~ORMA ~ RLEOUIPAMENTO DO AMUULATORIO 

RCE.QUIPAMIlNTO DA GCRENCIA DL ~CRVJÇ05 GeRAr:; 

Quinta-feira 22 3699 

INVESTIMENTO 

V,. o R 

22 7511 720 

1:1 !l1I7.9311 

1:1 se7 9311 

JJ a!l7 777 

2 050.362 

I tSS lei 

I 11111 U!I 

1 la6.181 

2 !5152.792 

e77 tOI 

27 10~ 

7V .. 7. 

279 21:l 

215 266 

'2 018 

7'3 atso 

IBC 1115 

IIIO.I6e 

!l1I1 800 

'3_ !l2g 

337" 

'6 loe 

19J :log 

JJ 11215 

gO 11152 

127 ;:'71 

127 271 

2 325 2no 

23 7IB 



3709 'Quinta-feira 22 

CREDITO SUPLEMENTAA 

c o D I 10 o 

l5~10 I~07~042a ~250 0010 

3~210 1~07~0.Z8 S2~ 0011 

3~210 1~07~.Z. S2~ 001. 

3~210,1307eO.28 sz~ ool~ 

~&210 1307S04Z8 5250 0017 

3~210 1307~.28 e2~ 0018 

38210 1307~.ZI S250 0019 

3&210 '307eO.Z8 5250 OOZO 

3G210 1307eO.Z8 5250 0021 

3~210 1~075O.28 5250 OOZ2 

~~210 1~075O.28 0250 002~ 

~~210 1~07eo.Z. 82eo 0027 

38Z10 1307eoU8 szeo 0021 

38210 130750.20 52~ 00~0 

311210 1 30750.28 5~~0 000 1 

315210 1 307~.Z8 533. 0002 

39~ 1 Z 1 '5nÇl!OO~153 5 t 03 

:3;J212 1I50g00~~3 5112 001 t 

31121 ~ 1 !!O90058~ 5103 

3~21:3 160900~&3 5103 0110 

~921 3 • 1509005113 80151 

39213 160Q0056J 6061 0016 

39219 lú08905"" '5428 

39219 150D90542 5428 0002 

~921g 1600905.2 5420 000:3 

39219 I~OD905"2 5429 00': 

J9~19 I60D905"'~ 615) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

... N ( x o 

ANEXO 

c ~ r E C I • I C A ç Ã o 

AcCQUtP&~NTO 00 CENTAO CC PAOCC~~&MLNTO Dl O&OO~ 

REF~ ~ RCEOUIP&MENTO DAS AREA~ CC APOTO 
AOMINl5TRATIVO DO HQSPlTAL cONccrç.lo 

REFORço DA ESTRUTURa DA aREa F 1:lICa 00 al4JULATORIO C 00 
AUDITOR 10 

REFORMA l REEOUIPa"ENTO Da UNiDaDE Dl INTCRNaçlo 
PEDIATRIA 

REfOA~ REEQUIPAMENTO OA~ ARE AS CC INTEPNAÇa(~ 

REFORMA REEOUIPaMENTO 00 &>oUJLATOAIO Dl f:KRGENCIA 

REFORMA l REEOUIPAMENTO 00 CENTRO 095TETRICO L 
IlERÇaRlO 

REFORMA E RCEQUIPAMENTO DO 3LRVIÇO DL NUTRlçlo 
otETI:TtCA 

REFORMA F 1:lICA DA RADIOLOlilA L DA peDIATRIA 

:lALA DL RECUPERAÇlo • PEDIATRIA 

RCF~ C REE~JPAMENTO OOS POSTO~ DL MLOrCINA 
COKINI TAAIA 

REFORMA E REEQUIPA""NTO Da UTI 

~LIAçlo DA 5UBESTAÇlo DA ReDE ELETRICA 

CCNSTRUÇIo cc ""'" AREA PaRA HE~IN_ICA 

CLlMATIZAÇlo DO HOSPITAL DA CRIANÇA 

IMPLANTAÇÃO DE ARLA PARO ATENDIMENTO DE EMERGCNCIA 

REEQUIP~NTO 00 :lER~IÇO DE UROLOlilA 

REEQUIPAMENTO De LADORATORIO 

REEQUIPAMENTO DE LAIlORATORIO paAA EXA"E:I CSPEtIAI:l 

REFORMA DO PAEDIO DO HOSPITAL 

AEFOAMA ESTRUTURAL DO HOSPITAL DA CRIANÇA 

C~ANHIA DA~ DOCA~ DO E~T.OO DA eAHtA 

CO":;TR~'tÃC AMPLIAçÃO L o<LCUI'LRAçlc DL IN::1~LlÇOI.~ 
PnPTUARI":; 

Ml..LHCR ..... NTC: 00 PORTO CC JUiLU:l 

CRAGAGt'NI CCRROCAGCM L OURA!; O[. 

PROTL.ÃO P~TUARIA 

OAAGAGLM ~5 PORTOS DE ~ALV.OOA E AR. TU 

COO4PAHHIA DOCAS DO ESTADO oc-zlo "AULO 

CON:lTRUÇ10, AMPLIAÇ10 E AECUPERAçlo'oÉ IN:lTALAÇOC~ 
POATUARIAS 

CONSULTORIA 00 PRO~TD NAKAZONC 

MANUTeNçÃO 00 COMPLEXO PORTUARIO 

AQUI~lÇlo OC PO~TEINEPl~ t TRAH~TEJNéRts PARA o 
PO~TO at ~ANTO: 

RtOL F[RRovtARl& FeDERAl S/A 

MOOERNI:AÇlo OA MALHA >ERROVIARIA 

COR~LOO~ DE é~PORT.ÇÃO ~LHA~ OL MINAS GLR.J~ l GOlA:' 

C:ORRLOOR ot EJltPORTAÇio MAL.". 00 PARANA 

AMPLJAÇ10 DA MALHA .CRP~VIARIA 

TR.VC~~tA OE U~LO HORIZ0~Tt 

MANUTENÇÃO EMlROéNCIAL 

MA"'-'TCNçl0 EMl:.RGCNC lA, 

AMPLIAÇÃO L MOOtRNIZAÇlo OA (ROTA OC TRAN~POPTL L DAS 
OFotCINAS 

~ECUPC~AÇÃO C~ vAGOC~ 

Dezembro de 1994 

IICVEST I"ENTO 

V A L o R 

ISO '''57 

217 958 

9 J?1 

02 .:14 

371 3t53 

20 1I~5 

113 011' 

15 208 

li!!. 8711 

Z8 090 

3!! 531 

'0 !loe 

80& 037 

110& 83? 

28 8" 

211 8" 

.3 278 000 

• 200 10g 

• 200 'Og 

J 722 570 

• 1536 .73 

815 Og7 

aIS 097 

"5 837 1:115 

t 230 066 

.t 1507 060 

530 979 

!!~O 97g 



Dezembro de 1994 

CREOI1'O SUPLEIENTA" 

c: o o 1 G o 

39219 1600905456150 

~9220 16009009'1: 50 I 1 

39220 16009009560" 00 •• 

4.1203 050220.34 5.52 000' 

"20' 050220'3' 51520002 

"206 0~0220130 5.52 

41206 050220t~.c 51520001 

41206 0502201~'~SI~2 OOOZ 

.1207 O~022013. 51~2 

"207 050220134 5.52 0002 

4120a 050220.34 S.52 

41208 O~022013' 5152 nool 

0120a 050220.30 5.52 0002 

41209 050220134 5152 0002 

41209 050220'34 5.52 00&3 

41209 O~O~20134 51~2 ~3~~ 

4'210 05n~20t3. 5152 

012'0 0~022013. 5'52 000' 

4.2.0 050220.34 5.52 Dool 

"210 0!50~20134 5152 00 •• 

.I~I. 050220134 5'52 Doar 

"2'0 050220'30 5'52 OOCZ 

.'215 050220134 5152 

'12'5 050220.34 5.52 000' 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N t x o 

ANEXO 

t ~ p c C I ~ I C A ç 1 o 

RLAP;.RCLHAMENTC DL O" telNAS 

MOOLRNIZAÇÃO DA AÇÃO lMPRCSAR.AL 

MOOCRNI:Açl0 DA Açlo lMPRLJAR.AL 

RLoe FlOCRAl DC ARMAZCN~ GLRAI~ FCRROVJARIO~ ~/A 
• 1 ., < 

COORDENAçlo e MANUTeNçÃO DA INFRA-l~TRUTURA 
AOMJNI~T~ATIVA L QPlPACIONAL 

..... NUTtNçl0 DAS ATlVIOADtS OPFRÀCIONAis i. 
ACMINI:5TR"TJV"S 

MINISTERIO DAS COMUNIC"ÇOCS 

COMP .. NHI .. TELEFONIC .. D" BORO" 00 CAMPO 

EXPANSlo MODERNIZAçl0 DO SISTENA TtLEFOHICO 

EXPANslo E MODERNIZAÇl0 DO SISTENA TELEFONICO 

COMPANHIA TELEFONICA MLLHORAlENTO L RCSISTLHCIA 

EXPANSlo E MOOERNIZAÇlo DO SISTEMA T~LEFONICO , ' , 
IMPLANTAÇlo DL TCLEFONIA CCLULAR 

TELECOMUNICAÇOCS DA BAHIA :;/A 

DPANslo E MOOERNIZAÇlo DO SISTENA TCLEFONICO 

EXPANSio E MOOLRNIZAÇlo DO SISTCNA T~LEFONICO 

IMPLANTAçlo DE TELEFONIA CELULAR 

TCLECOM.JNICAÇC5ES DA PARAJa .. • 5'A ~ 

LXPANSlo ~ MOOERNIZAÇl0 DO SISTEMA T~LE~ONICO 

IMPLANTAçlo DL TELEFOHIA CELULAR 

TEL~COMUHICAçOES DE ALAGOAS S/A 

EXPANslo E MODERNIZAçl0 DO SISTENA TELEFONICO 

EXPANslo E MODERNIZAÇlo DO SISTEMA TELEFONICO 

IMPLANTAÇlo DE T~LEFONIA CELULAR 

TELECO_ICAÇOCS DC BRASILIA J/A 

lXPAHSIo L MODERNIZAÇlo DO SISTENA TtLEFONICO 

IMPLAHTAÇlo DE TELCFOHIA CJ:LULAR 

TELEFONIA RURAL 

~xP"Nslo L MODCRNIZAÇlo DO SISTEMA T~LEFONICO DO 
TOCANTINS 

J:XPANSlo C MODERNIZAÇlo DO SISTEMA TELEFONICO ND eSTADO 
DE MINAS GCR&:"l 

IMPLA,,1lÇÃO DL 'LLLFONIA CLl" ..... R HCI L::UC<'l .. e MINA:; 
Gt.PAt::; 

IMPLANTAçlo DL TCLt~ONIA CLLULAR NO C~TAOC ot ~~JA~ 

TLLECDMU"ICAÇOL:" DL GOlA:: ::/ .. 

LXPAN:;.10 L r4l0ERNIZAÇÃO 00 :n::lTt,.MA TELEf.QNtCO 

EXPANslo E MOOCRNIZAÇlo DO SISTEMA TELEFONICO 

IMPLANTAÇlo DE TELEFONIA CELULAR 

JMPLANTAçlo DO 5JSTE~ cc TEL~FOHJA MQVEL TOC.NTJN~ 

TCLECOMUNICAÇOCS OC PERHAMBUCO Silo 

LXPANslo E MODCRNIZAÇlo DO'SISTEMA TELE'OHICO 

CXPAplo MOOERN!Uçlo DO SISTEMA TCLE~ONICO 

IMPLANTAÇl0 DI: TtLtFONIA CELULAR 

TELECOMUNICAÇOJ:S DC RONDONIA S/A 

I:xPANslo t MODlRNIZAÇlo DO ::ISTCMA TtLEFONICO 

LXPANSl0 L MOOERNIZAÇlo DO SISTEMA TELEFONICO 

Quinta-feira 22 3701 

INVESTIMENTO 

SUPLENENT AÇÃO 

v A L o " 

223 e03 

I ~1. 01n 

6 000 

6 000 

5 000 

8 000 000 

8 000 000 

8 000 000 

600 000 

600 000 

600 000 

29 11110 000 

29 8go 000 

17 a,. 000 

• 000 000 

• 000 000 

• 000 000 

~ SOO 000 

~ !l00 000 

3 61" 000 

1 ess 000 

27 !la!i !l211 

27 5a9 5211 

23 770 07~ 

25 019 

192 079 

31: 970 000 

3G 97C 000 

17 000 000 

171114 000 

2 !J!55 000 

10 000 000 

10 000 000 

2 9.2 000 

7 Ollll 000 

2 200 000 

2 200 000 

8113 000 
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CREDITO SUPLEMENTAR 

CODIIGO 

.'215 050220'34 5152 OOO~ 

.'21G 050220134 ~152 

.'2'6 05022013' ~'52 0002 

"2'8 050220'3' 5'S2 

4'22Q o~n22013' 515Z 

.'~~O o~r.:~OI~' 515: noo· 

41Z20 o~n2201~' 5152 ~002 

"221 o~n220t~' 5152 

.,221 O!l022013' 5.52.0001 

0\ ~Z,I OS022O 13' SI S2 OOOZ 

"223 OS02Z013' SIS2 

"22~ 05022013. 5152 0001 

.,22. 05022013' 51S2 

"22.,05022013' 51S2 0001 

"22' 0502201'3' 5'52 OOOZ 

,,2ZS 05022013. lII52 0001 

"225 05022013. SIS2 0002 

.,22& OS0220'3. S'SZ 

0\2215 050220'3' SIS2 0001 

0\2215 Oll022013. SI!l2 0002 

"228 OS0220'3' SIS2 

"220 05022013' 5152 0001 

"228 OS0220'3' 5'S2 0002 

"22g 05n220,3. 5,SZ 

"22g 05022013' S'S2 0002 

I 
"229 0!502201~' 5152 03'" 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

t ~ P t C I f I C A ç Ã o 

IMPLANTAÇIo DE TtLE~OHIA CLLULAR 

TELCCDMUNICA~ES cc RORAIMA S/A 

LXPANslo C MOOLANIZAçlo DO ~ISTEMA TELLFONICO 

IMPLANTAÇIo DL TCLEFONIA CtlULAR 

TLLlCOMUN'CAÇ~C~ DL slo PAULO ~/. 

EXPANSlo L MOO~RNIZAçlo 00 ~ISTEMA TLLEFONICO 

IMPLANTAÇÃO De TCLC~ONIA CtlULAR 

TLLLCOMJNICAç!5E:: DO ACAL :/A 

LXP.N~ L MD~RNJZAÇlo 00 Zr~T[~ TCLl~ONtCO 

eXPAN::ÃO L MODeRNIZAçlo 00 ='=~tMA TLLt~ONICO 

IMPLANTAÇlo DE TCLC~ONIA ~LULAR 

TLLlCOMUNlrAç!5tS DO &MAPA S/A 

LXPANSlo t MODeRNIZAÇ1o 00 SISTEMA ILLt~ONICO 

LXPANslo E MODeRNIZAçlo 00 SISTEMA TCLEFONlCO 

IMPLANTAÇlo Dt TELEFONIA CELULAR 

TELECOMUNICA~ES DO CEARA SIA 

eXPANsIo ~ MODERNIZAÇIo DO lIllITEMA TELEFONlCO 

eXPANSÃO E MDOCRNIZAÇÃO CP SI~TCMA TELtFONICO 

TtL[COMINICA~Cll 00 CSPIRITO SANTO S/A 

lXPANlIlo MO~RNIZAÇÃO CP 51STEMA TELEFONICO 

EXPANsIo t MODERNIZAÇlo CP SISTCMA TEL~FONICO 

IMPLANTAÇÃO DE TELEFONIA CELULAR 

TELECOMUNICAÇ!5ElI CP MARANHÃO S/A 

LXPANsIo MODERNIZAÇlo 00 SISTEMA TELEFONICC 

eXPANlIla e MODERNIZAÇÃO 00 !l1::TEMA TELEFONICO 

I~LANTAçlo Dt T~LEFONIA CELULAR 

TtLLCONUN'CAçaC~ 00 ~AAA ~/A 

eXPANSÃO l MOOlRNIZAÇlo CP lIlSTEMA TLLEFONICC 

t~ANSÃO C MODt~NJZAÇÃO DO SISTEMA TlLCFONIOO 

IMPLANTAÇlo DE TELEFONIA ctLULAR 

TCLECDMUNICA~ElI 00 _I&UI S/A 

LXPANlIlo l ~ÀNIZAÇ1D CP SISTeMA TCL1~ONICC 
EXPANlIlo l MODERNIZAÇÃO 00 SISTEMA TELEFONICC 

IMPLANTAÇIo DE TELE~ONIA CELULAR 

TELLCOMUNICAç!5ES CP RIO cc JANEIRO SIA 

LXPANlIlo L MODE~NIZAçlo 00 SISTEMA TCL[FONICO 

IMPLANTAÇlo Dt TtLEFONIA CLLULAR 

INTERIORIZAçÃO DAS TELtCOMUWICA~ES 

TELL~OMUNICA~tS CP RIO GRANeL CP ~Tt SIA 

LXPA~slc l MOOL~H::Aç10 co =t~TCMa rLLL~aNtco 

IMPLANTAClo OL TClE~ONIA CLLULAR 

Dezembro de 1994 

T o 1 A L 

INVESTU~NTO 

v A L O R 

1 ::117 000 

I 010 000 

, DtO 000 

1 010 000 

70 730 000 

70 730 000 

.,,, 7:l0 000 

I 530 000 

1 530 000 

5gll ono 

:J!50 000 

3S0 000 

12 000 

338 000 

I 500 000 

1 soe 000 

1 500 000 

5 000 000 

5 000 000 

2 332 000 

2 5l1li 000 

"J 790 000 

3 790 000 

2 .00 000 

I 390 000 

J 000 000 

3 000 000 

, 032 000 

I lllIa Doe 

" 000 000 

" 000 000 

2 90" 000 

1 01115 ooe 

'0 3156 000 

40 366 000 

3' g37 000 

S 'H 000 

3 330 DOe 

3 33C ono 

3 330 000 



Dezembro de 1994 DIÁR10 DO CONGRESSO NACIONAL Quinfa"feira 22 3703 

CREDITO SUPLE~NTAR " 

..... _---
------~-----------~--------------------~--------------------~------------~~~-_.~.------I 

c O O I G O 

21202 030070523 6012 
I 

21202 O~0870523 &012 OOO~ 

21203 11062Q347 e012 000' 

21203 I 10620347 ~032 0001 

21208 16007052. 5270 

252Z0 1106.0362 S70e 

ZI!2.c, II06.cOJti&' 61"90001 

3~1219 160900565 !lO 16 

3~2t9 160900~~5 ~016 0006 

32219 160900565 5016 0007 

J;o~lg 16090015155 50115 0009 

J~220 160900565 5291 

32220 16n90056~ 5291 0007 

32220 1609005155 5291 00015 

3?220 160900565 52it 0009 

J~~2J 090~t02~3 5110 

32223 090~'0253 5115 0003 

J~223 OgO~1026' 5137 

t : p t C I f I C A ç I o 

MINISTERIO OA AERONAUTICA 

EMPRESA 9RASIL~IRA DE INFRA-eSTRUTURA AEROPORTUARIA 

COORDENAçlo e MANUTENçlD DA INFRA·'~TRUTURA OP~RACIONAl 

AOU1SIÇl0 CE VC1CULO~ OPERACJONAIS 

tMPRlSA BRASILEIRA ot AlRO~AUTICA ~/A 

AMPLIAÇÃO QA CAPAClDADE lNSTA~AD. MAOUINA~ 
LQUIPAKNTOS 

AQUISlçlo DE MAQUINAS E EQUIP_NTOS 

AMPLIAÇlo Do CCNTRO DL PROCESS_Nl0 DE DADOS 

AQUISIÇ10 DE COMPUTADORES'e PtRI~LRICO!l 

TCLtCOMUNICAOOES A~RONAUTICA!l ~/A 

MOOERNIZAÇlo DO~ !l1~TC""'S DE PROTLÇlo AO Vop C 
T(lCFONIA AEROPORTUARIA 

MHHORIA L REVITALIZAÇ1~ • SPV CCNTRO'O~STL 

MINISTERIO DA FAZENDA 

CAIU ECO_lCA fEDERAL 

AMPLIAçIo DA RCOE ot OEPENDENCIAS 

INSTALAR DEPENDENCIA NO ESTADO Do C~ARA 

MANUTENÇAO DA Açlo ADMINISõAATIVO/OPCRACIONAL' 

MANTeR RE~ DC OEPENDENCIAS 

BANCO MERIDIONAL DO !lRASI~ SIA 

MOOEAN I %leio e AocQUAe1d bA Ãçl0 
AOMIN[~TRTATIVOIOPERACI0NAL 

MODERNIZAR l AO~OUAR O~PENDENeIAS NO LSTADO 00 RIO 
GRANOE 00 ~L. 

MANUTENÇ10 OA Açlo AOMINISTRATIVD/OPCRACIONAL 

~NTLQ RlOL DC OLPtNDLNCIA~ 

""NI:;1lRIC OL -"'IN"~ l lN!..RG1A 

NAVlGAÇÃO ~IO COCL L.TOA 

AM"'L t ... ~Zi"'l OA t-QOTA DL T~AN3PnQTt MAQ I T'''''''' 

AQJI-:'l;ÃO oc oor~ N;...,10:' ~ANLLC:RO: ct.~:3,:) ooe 1'1'1- CACA 

SCA~R ~~IPDING CORPORATION 

AMPLIAÇlo OA FROTA Ot EMDARCAÇ~CS 

AQUISIÇlo Dt NAVIO MINERO/GRANO/PtTROLEIRO DE ~oo 000 
TPEI 

AQUISIÇlo DE OOIS NAVI0~ MINERO/GRANO/PCTROLeIRO Dl 
: ~o 000 TPS CACA 

AOUl~IÇlo OE COI!: NAvtO~ GRANELE'IRO:; Cr: .. o 000 TJ:lU CAOA) 

vAU 00 RIO OOCL NAVtGAÇ10 S/A 

A~LIAÇ10 DA ~ROTA or TRANSPORTE: ~PITIMO 

AQUISIÇlo DE NAVIO MINERO/GRANO/Pr:1ROLC1RO oc ~oo 000 
TPD 

AQUI:;le10 DE 001:: NAVIO:; MIN("O/GRAND/P~TROLtIRO DL 
I!!!!IO 000 Tpu CACA 

AOUISIÇlo CC TRES NAVIO:; GRANELEIRO~ DE 7~ 000 TPB CAOA 

AQUISIÇÃO Ot 001$ NAvtoS GRAN~LCIRO: DE .. o 000 TJ:lO CACA 

CENTAAI~ lLrTRICA~ 8RA~JL~IPA~ ~/A 

i..stuoo:::; r PRO.Jt. TO:: 

L~TUOO~ L PRO.J(. TO~ or:. PRE ~ J N'JE.ST lMl:NTO CO 
SUOR EL.LTR I co 

LXPAN:.lo 00 ::iJ!:TCMA OL TRAN!JMI!JSÃO Ol: CN[.RGIA LU -RICA 

'VAI.O .. 

1 3015 1572 

~7!I 1123 

~711.112:1 

57'.1123 

7Z2.10~ 

~!ICi II~. 

131 151511 

15 7" 

1 11:111. no 

4:115. no 

2.~30 

~~4 000 

1 !5OO.OOO 

500.bop 

500 000 

1 000 000 

1 000 000 

'391 3~1 "11 

7 0315 ~!!O 

- 03G ~~o 

'3 11315 20!! 

:I 11311 2015 

1 271 l1li11 

0110 029 

69 902 

351 374 

16~ 332 

7511 •• " 

090 7.". .. 



3704 Quinta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 1994 

A N E I o 11 

E ~ P E C I F I C A ç I o v A L o " c o D I 10 o I 
I~-------------------------------------------I--------I 3?~23 090~102G3 5137 00.6 1-

J?~2J 090~1026? ~IJ7 00<5 

32223 090510268 5130 

32223 090~10268 5130 0010 

J2225 090510021 5011 

322250905.0021 5011 0011 

32225 0905102&3 32&4 

32225 0905.02&3 32 .. 0001 

3222S 09OSIOZ&3 S037 

3222~ 090510253 S037 0011 

32225 09OS.0253 5037 0021 

3Z22S 09051025. 3211 

32225 0905102&4 32&' 0001 

32225 0905102&. 3212 

32225 0905102&' 32&2.0001 

32225 0905102&4 S394 

322215 09051021. S3!14 0004 

3222S 0905102&7 lII37 

32225 09OS10217 S137 no10 

3222S 0905102&7 SI37 0042 

3~2211 ovnSIOZII3 32S4 0001 

322211 09OSI02113 5037 

322211 090510213 5037 0021 

32221 0905102113 5410 

32.26 0905102117 SI37 

322211 Dlt05102117 !I'37 OI •• 

322211 OPO~102.~ SI37 0l!l7 

322211 09OS10257 SI37 0158 

J22Z11 O9OSIOZ17 !I'37 OIS. 

3222I1.09OSI!lZI7 S'37 0112 

J2227 09OSI02113 50.3 

32227 09OSI0253 50113 0001 

32227 090510Z117 S137 

C~TUOO~ c PRD~~TO: DL vlABILIOADe NA RtGI10 
AMAZONICA 

LXP,IH:.lo 00 :;r~TC"'A O( TRA~:iMr:::::'o DL CHLRGIA LlL nUCA 

t~TUOO~ DC CNGtNHARIA PLANCJAMeNTO l OPCRAÇlo C" 
~r:TCMA cr T~AN~I~=ÃO UR.~JL~JRO 

CLNTRO ~'CIONAL DL ::UPI RVI:::lo L COOl>DCNAÇ10 DA 
LLETRODA.~ NO Ot:TRITO FEClRA~ 

cxp.~~lo DO 31~TEMa O[ DI~TAIUUIÇlo DL ENeRGIA LLCTRICA 

PROIORAMA NACIONAL OC CON~RVAÇ10 DL 
LNlRGIA LLLTRICA • PROCLL 

CENTRAIS ELETRICA:: DO :lUL DO IlAASIL 5/A 

COORDENAÇIo E MANUTENÇlo DA INFAA·E~TRUTURA 
ADMINISTNATIVA l OPiRACIONAL 

MAMUTENÇJo DAS ATIVIDADCS OPE~AC10NAI~ 
ADMINISTAATIVAS 

USINA HICAELETRICA ~ARA81 

USINA HICAELETRICA ~ARA81 

~~~ANSlo DO SI~TEMA DE GEAAÇIo DE [NERGIA HICAELETRICA 

USINA HJ~ELETA'CA CAMPOS NOVOS 

DE_I S PAO.JET05 CC GIoAAÇIo 

USINA TE~LETRICA ~GL LACENDA Iv 

USINA T[RMELETRICA ~GL LACERDA Iv 

USINA TENMELE~ICA JACUI 

U!:.lNA TEAMELETAJCA JACU! I 

IlCAAÇIo DE EMEIIGIA TI:_LCTIOICA 

GEAAÇIo DE ENEAGIA Tf_LETNICA • OUTAOS 

EXPANsIo DO SI~TEMA DE TRAN~lsslo DE ENEAIOIA ELCTRICA 

SISTE_ DE TRANSMISSlo ot ENEAGIA LLL TRICA 

INTENLIGAçlo 500 KV ITA • CA~S NOvO~ 

~ANHIA HIDAOCLETRltA 00 slo •• ANCISCO 

USINA HIDAELLTAICA DE IINGO PNIMCI.A [TAPA 

USINA HIDACLETAICA DE IINGO PNINEIAA [TAPA 

[.~ANSIo DO SISTCMA Dl GCAAÇJO DL eNERGIA HICAlLETRIC~ 

oe .... J~ ItIItO.JCTO~ cc OCRAÇlo 

AEASSENTAMENTO RUAAL 

RCA::~NTAMCNTO RURAL Ol ITAPAAICA 

LIPA~zJa 00 =l:r~~ OL ,".H3Mr~~à~ OL t~~AGr~ ~LLTA1~A 

LINHA CC TRA~$MISSIo ~3OKv • ~ANABUIU.FONTALt:A ( 
PICI • CL 

At:ALIZAÇlo DL Ut,NfoCITOJJIA U4 ::UOEST&c:et.: L LJNHA:;' DE. 
':'RAN3Mf~:'lo cc COMPLLXO ex. x INGQ 

IMPLANTAÇIO DO ::ISTEMA DE TRAH$MISS~O DL XINGO NO 
ESTADO 00 ~ENhAMDUCO 

IMPLANTAÇIo DO ~ISTEMA DE TIOANSMISslo DE XINGO NO 
ESTADO 00 CEMA 

IMPLANTAÇIo 00 SIST~MA DE TRANSMISslo CC XINGO NO 
ESTAOO DE ALAGOAS 

E5PI.ITO SANTO C~NTRAIS LLCTAICAS S/A 

MANUTENÇIo 00 SISTEMA ot GENAÇJQ DE eNERgiA 
HIDAELCTAICA 

MeLHOAAMlNTOS EM USINAS GEAADORAS HIDAELfTRICA::: 

t:,.JtANSlo 00 ::'~TE""" DL mANSMfsslo OL ENEPr;IA E.LL TRICA 

92':: 1015 

555 7'\1 

Z156415 

70 975 

70 975 

J 15711 713 

77 '517 

77 517 

218 037 

7211 1315 

1 002.71515 

I 002 71515 

15111 58:! 

13/J 031 

13. 031 

1171 1119 

55!! 5112 

"2 037 

37 812 8115 

Z' 750 9'15 

3'9 7.cS 

3HI 74'5 

0311 "11 

3 OJI! "6 

\I .. 3 702 

, 071 11011 

1171 SI. 

:I 329.210 

"2 "li 

7 942 .96 

3 .113 li90 

3 •• 113 1190 

J 57. 9fl5 



Dezembro de 1994 DIÁRIo DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 22 3705 

CREDI1'O SUPLEMENTAR INVESTIMENTO 

I 
.. N E x o II 

ANEXO . _______________ -'--________________ 1-.. 

C o o I G o 

~22ã:7 0905102157 51~7 0030 

32227 0905102M 5130 

32227 090eI0258 ~130 001' 

'2226 090~t0021 60ft 

32226 090510021 ISO 1 I 0016 

3~220 090~102&3 32~2 0001 

32226 0905102153 32'59 

32220 O~O!102~~ 3Z~9 0001 

32223 O~n!I02~3 ~037 

32220 OQ0510283 5037 0021 

32228 0905102153 1S072 

32228 0905102153 1S072 0008 

32228.0905102155 5015 .. 

32228 090510255 !5D~ DODI 

32228 090510257 5137 

32228 090510257 5137 0021 

32228 090510257 5137 0023 

32228.090510257 5137 0025 

32229.0905102153 5275 DODI 

32229 0905102&3 53.5.0001 

32230.090520021 1S028 

32230 090520021 1S028.DOD3 

32230.090520289 5717 

32230 OgOS202ea 5717 0001 

32230 0905202;0 53.2' 

32230 090520290 53.2 0001 

32230 0905203.7 50 •• 0001 

72230 0905203.7 50.. 000. 

32230 090520553 5090 0002 

c ~ P [ C I F I C A ç ~ o 

AMPLIAÇiO 00 SISTEMA D~ TRANSMISS~O CC eNERGIA LLeTRICA 
NO ESTAOO 00 I:.SP1RITO ~ANTO 

EXPAN:llo 00 SISTEMA [)(. CISTRIBUIÇ~Ó CE ENERGIA ~LtTRICA 

"fr4'LIAÇ10 DA REDI: ELCTRICA DE OIST~U::JUIÇJo RURAL INO 
eSTADO 00 ESP IR I TO SANTO 

FURNA~ CENTR&I~ CLETRICA5 ~/A ~ 

COORDCNAÇJ.O c MANUTENÇJ.O DA I N>RA -r~TRUTUI>A 
AnMINI~TR .. TJVA L opeRACIONAL 

SISTe~ TELECOMUNICAÇOlS SETOR tLLTRICO 

UZ1NA HIORCLCTRfCA CANA aRAVA 

LI:lINA HIrJRI:LETRICA CANA ORAVA 

U~INA HIDRllCTRICA CORUMDA I 

U:lINA HICReLCTRICA CORUMeA 

I:XPANSlo 00 :l1:lTEMA CI: GeRAçlo DE LNeRGIA HIORCLETRICA 

U~INA HIORLlLTRtCA ::;APuCAIA/ANTA 

MANUTeNç~o E MlLHORIA DA INFRA-eSTRUTURA OP~RACIONAL 

OBRAS cc (NFRA-tSTRUTURA 

GERA~ DE ENERGIA TERMONUC;.LEAR 

USINA NUCLEAR DE ANGRA 

LXPANSlo DO·~I~T~~ DL TAANSMISslo DE ENERGIA ELCTRtCA 

SISTEMA DE TRANSMI~~~O DA AREA GOlAS/DISTRITO FEDERAL 
I HJRNAS I 

SISTEMA DE TRANSMI~S~O DA AREA NORDESTe 00 C~TAOO co 
R 10 DE "'ANE IRO I ES!' IR !TO SANTO I.URNAS I 

SISTEMA DE TRANSMIS~lo DE slo FELIX -DISTRITO FEDERAL 
GOlAS/TOCANTINS 

LIGHT ' SERVIÇD~ DE ELeTRICIDADE S/A 

MDOERNIIAÇ~ co SISTeMA DE SUPERVISlo L CONTROLl DAS 
USINAS 00 COMPLEXO OI. LA.JE:S 

MODERNIZAÇ10 co SISTEMA DE SUPERVISlo E CONTROLE DAS 
USINAS co CQMPLI:XO DE LA.JL~ 

USINA HIORCLETAtCA SANTA BRaNCA 

USINA HICRELETRICA SANTA BRANCA 

PETROLEO BRASILEIRO ~/A 

ESTUCOS E PAO.JETDS DE ENGENHARIA 

TtLECOMJNICAÇI5ES 

INCDAPORAÇ~ DE ATIVOS REFERENTES A CONTRATOS DL RISCO 

lNCOAPOAaçlo DE ATIVOS REFERENTE$ A CONTRaTOS DI:. RJ~CO 

SISTEMA DE PROCUÇ~ DE ALGACORA 

SISTEMA DE PROcuçlO DE ALUA CORA 

AMPLIAÇlo E OTIMIZAÇlo CO PARQUE oe REFINO Dt PETROLEO 

AMPLIAÇ10 DA CAPACIOADL 0.0 REFINARIA LANCULPHO ALVES 

UNIOAOES DE HICROTRATA~NTO DE CORRENTES INSTAVEIS EM 
DtViR~&Z AEF·N.AtA~ 

UNIDAOI: ot: COQUI:_NTO RETARDADO OA REFINARIA OI. 
PAULINtA IRtPLANl 

UNIDAO[ ~CPARADQqA OI PROPENn 

UN 10AôlL~ De CRAQUtA~1. .. TO 

LL~AJFtCANTLS N.~TtNlcn~ 

T~RCE IRA UNIOAOL Ot PROCUÇ~O DL GA:lo NATURAL DA RLOUC 

CONSTRUçlo DE T~RMINAIS E CUTOS Dl PETROLEO E DERIVAOOS 

AMPLIAçle CO TERMINAL MADRE DE DEUS 

I' 

, ' 
, , 

V A L o R 

J 1!7. 9115 

33 1115 000 

3 319 000 

3111 000 

a07 000 

aa7 000 

21 .Ui& 000 

,,1 "~6 000 

1 , .. 000 

11. 000 

2 058.000 

2.05a 000 

7151 DOD 

7151.000 

!I.OII 000 

I 510. DOD 

232.DOD 

2.875 DOD 

2.710.310 

, .D!tI.DOD 

I 0111 DDD 

1.SUI 310 

l.alll.310 

,a •• 9az D!tll 

lO 182 772 

,. ,a2.772 

31 li!!. 9112 

Jt 1S5. glSZ 

lI! .3e .11& 

la lISO t5t5t5 

I 0110 7!11 

75 053 1180 

2110 391 
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cqEDITO SUPLEMENTAIt 

c O D I G O 

32230 090520553 5090 oooa 

32230 090520553 5090 000' 

32230 090520553 5090 0019 

3~230 090520563 5090 0020 

J2230 090~20S~~ 5.73 

32230 090520565 5473 0001 

32232 090520269 5154 0002 

32~39 IIO~203~~ 5020 

32239 11052035350200005 

3~~3g 1 In~20353 502S OCOl 

3~239 110520J53 ~02e 

32239 11052035350250001 

32241 0905202119 51!" 

32241 0905202119 5154 0001 

32241 0905202119 5154 0003 

33202 150070024 57111 

33202 150070024 57111 0001 

~3202 15007002. 6150 

33202 150070024 .1511 0001 

39211 1609005535103 

39~ll 16090055351030007 

39211 150900553 5241 0001 

39212 1&O9OO56~ 5103 

39212 150900563 5103 00111 

3921~ 160900563 5103 0104 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N L l o 11 

~ ~ ~ [ C I ~ I C A ç 1 o 

POLIDUTO RE~LAN/ __ ASILIA 

AAMAZENAOII:NTO DE aL~ 1 TE8 .. 1 - SP 

OLEODUTO CA8IUH.S/C~~ ELI~CDS 

CONSTllUçlo IXI GA3DCUTO IIOLIVI&/III'ASIL cc 2 .4a ... 

e3TUIXI:: ""O.JCTO cc I""L&NTAÇlo I'OL ICUTO OOIANIA 
IC1JIAIIA 

A~LIAÇlo OA ~AOT. cc NAVIOS PETAOlLIAO~ 

AOUISIÇJo Dt 2 NAVIOS-TANQUt DE 55 000 T~9 

DRASPETAO OIL 3ERvICtS CDW&NY 

ElPLDAAÇIO DL P~r.oLLO NO e7TERIOR 

LlPLORAçlo DL PtTAOLLO 

ADQUIRIR INTERL~::CS Ol ElPLDAAÇIO [ PRocuçlo DL 
PLTROLLO NO EllERIOR 

PETRDeRAS DISTRIDUIDDR& 3/& 

A04PLIAçlo OA IN~RA-L~TIlUTURA OPCRACIONAL 

.NPLJAÇlo I: KLHOIU.:S EM aA:u.s E OLPO!HT05 OL. 
DI3TRlUUIÇlo DE GOMUUSTIVCI3 

A04PLI&ÇIO h MANUTeNçlo DA RrOh cc r.LleNTlS DE 
01::TRIUU1Ç10 

A,...LIAçlo e MANUTtNÇlo DA RLDL DE CLIeNTe:: 

&04PLIAÇJO DÁ UNIDAOI: DL HaAlç&çlo L AÇQNOICION ..... NTO 
DL PRODUTO:: 

A04PLIAÇIO DA UNIDACC DE F&aAlc&çlo t AÇQNOICIONAMeNTO 
nr PRDOUTn~ 

PE~AS INTEANACION&L ~/& 

tXPLOR&ÇJo Dt PETROLEO NO EXTtRIOR 

OI:5ENVOLVI .. NTO OI: .JAZIDAS ~ETROLI~ER&S E >&CILIOAOES 
Dl PtIOlalçlo 

EX~LDAAÇJo Dl PCTROLED 

ADQUIRIR INTDII:SSC~ Ot EX~LDAAçlo e PRDCUçla cc 
~ETROLEO NO &XTERIOR 

MINISTEAIO DA ~VIDENCIA SOCIAL 

E~SA DE ~SSAMlNTD OC DAODS DA PREVIOENCIA SOCIAL 

C&DASTIICI NACIONAL DE INF_c;aEs SClCIAIS 

CADASTIICI NACIOft&L DE INFORMAc;lIEs SOCI&I:!! NO DI~TRITO 
.I:OERAL 

....... TENÇIn DOS :lISTE .... Ot YENEFICIOS 

....... TENÇIn IXIS SISTeMAS OI: IIl:NEF ICIOS 

.. INI5T&RI0 DO~ TRANSPORTES 

COO4PANHI& DOCA:!! DO ESPIAITO SANTO 

CONSTAUÇJo. &04PLIAÇlo t RECUPER&çlo DE IN3T&LA;eES 
PORTUAAIAS 

AQUISIÇJO Dt EOUIP~NT05 ~AAA &DAPTAçlo DO CAIS Dt 
PAUL 

04ELHORAMlNTO OPtRACIONAL DO CAIS Dl CAPUAIIA 

esqAlI CQ04PLE04ENTAR&S DO CAI~ D~ C&PU"A 

COMPANHIA DAS OOCAS co C:;TADO DA BAHIA 

CONSTRUçlo A04PLIAÇlo L AECUPERAÇlo DE IN~TALAÇers 
P~TUAAIA:" 

&04PLI&çIO IXI PUlO Dl CONTI:INERES IXI PORTO OE SALV&DOR 

DOR&S DL INFR&-tSTRUTUAA L RECUPERAÇIa DO PORTO Dl 
ARATU 

ACCuoCRAÇÃO 00 CAl~ 00 PORTO DL S&L~&oaR 

Dezembro de 1994 

INVESTIMENTO 

V A L a R 

,. !ieg 717 

12 49' 919 

~!! 31!! "43 

I Og~ e4ts 

2 "'0 790 

1110 7911 

70 '575 

11 378 052 

19 517 215!! 

12 940 990 

~4 03B 019 

537 AO" 

2.!l37 00" 

715 83 712 

715 2g3 712 

t!1.2155 5g5 

21 etaO.427 

2 5112.7g2 

2.5112.792 

7l1li 351 

79351 

t 7W3 .•• t 

1 "'3.".' 
43 237 4111 

2 000 000 

1 200 000 

I 200 000 

800 000 

800000 

599 !Ia 1 

t5!53 022 

311 119 

5~' ~11 



Dezembro de 1994 

CREOITO SUPLEMeNTAR 

c o o I G o 

392'3 I~09005G3 !103 

~9213 160900563 5103 0006 

39213 160900~63 5103 006. 

39213 l~n900563 5103 0071 

392.13 1609005S' 5103 00e7 

3C)21J 16bg(J0563 5103 Dose 

39213 t60900~63 ~103 0219 

39213 160900563 ~103 0220 

3921: 'Ú0900563 5103 O~~1 

3~213 16090056351120010 

39213 150900563 5306 nO~1 

39213 1(,0900563 571. 0003 

:1921:1 I ú0900563 6010 

:rq213 160gooe&3 6010 0005 

39216 lr~9005&3 ~la3 OO~3 

39216 I~0900563 5103 0026 

~9415 lF090C5G3 ~103 0109 

~q2 1 6 11509001563 S061 

~92 1 G 1509OO5S' 6061 000. 

39219 1~Oi05.~ 5.30 000. 

39219 150S90e.? 15.30 OooG 

39219 160S9OS4'S 5431 

39219 160090S4'S S~31 0005 

DVUuODOODNG~SONAaONAL 

.lo N l x o 1I 

L:;prCI~ ICAçlo 

~NUTrNçAo l MlLHORIA OA IH.RA-LST~ITURA PQRTUAPIA 

CXPAN~l~ nc: ~(P\!ço: PO~iU~PtO: 

COMP_NHIA OOCA~ 00 C~TAOO DC :io PAULO 

CONSTRUçl0 AMPlIAçl0 L RLCUPCRAçl0 OE IN~TALAÇOL~ 
PORTUAP'A:; 

AMPLIAçl0 co TLRMINAl DE CONTEINERCS NA ~RGE~ ESQUEROA 
DO PORTO cc :;ANTO:; 

CXPANSlo cr TE~INAL PARA FERTILIZANTES NO PORTO De 
SANTO~ . SP 

CONSTRUçl0 CA C~NTRAl O~ AT~NDlMEHTO ROCOVIARIO 

AMPLIAÇlo 00 CORR~COR OC EXPORTAçlo 

IMPLANTAçlo co ~1:;Tl~ AUTOMATI ZACO oc cprHROLL L, 
R~GISTRO OPERACIONAL 

IMPLANTAçlo cc :lISTLMA O~ CONTROL~ o. ACLSSD A~ 
ARf..A:" 00 PORTO 

AMPLIAçlo DC PATto~ ~lRROV1~~tOS 

CONSTRUçlo CE TeRMINAL DC sucos CrT~JCOS NO PORTO DC 
SANTO~ • CITROV ITA 

CONSTRUçlO CC TeRMINAL CE GAAN~IS :lOLIOOS NO PORTO cc 
~ANTO: . ROCAJ~R 

COH~TRUçlo DL TLRMINAL DC PA~~AGLIRO~ ~o PORTO Dl 
:ANTO: 

ORAGAG[M ~~qROCAGlM I DORAS Dt 
PROTCçlo PORTUARIA 

CRAGAGI:~ NO PDATO DL I TA"A I 

PRESERVA,lo AMUILNTAL 

CONSTRUçlo DL ~r~TE~ DL ~SGOTOS ~ANJTARIOS 

CON!1TRUçl0 ot "ORNO lNClNl:RAOOR 

CONTROU OL SlGURANÇA cc TRA~lGO HHlROVIARIO 

~ALI:A~NTO ~ ~INALIZAçlo 00 PORTO ot SANTO:; 

COOROCNAçlo F MANUTlNÇio OA INFRA-LSTRUTUAA 
AOMunSTRATtvA 

COOACENAçlo E ~NUTI:NÇIo COll lICRV I ço:: 
COM=lAPfHIA COCAS 00 Rro OL .JAN'.IRO 

CON:lTRUÇio. AMPLIAÇlc L RLCUPERAçl0 or INSTALAçaL:I 
PORTUARI A:I 

AMPLIAÇio CA R1CC (L.TRICA PORTO co RIO DL "ANLIRO 

AMPLIAçÃO 00 TLRMINAL oe CONTLI~CRLS 00 C~I:; C~ CA.JU L 
PAVIM:NTAÇÃO DA OUtN1A INSPL lOR.t_ . PORTO 00 I=iJ 

MODeRNIZAÇlo 00 CAIS OA GAMUOA - PORTO co RIO ~ 
"AHlIRO 

MANUTtNçJO 00 CO,""LEIO PCRTUAA 10 

NACIONAL IZAçlo OI: EQUIPAl'l:HTOS OPI:RACIONAIS 

RtOl ~ERAOVIARIA ~.DLRAl S/A 

RCCUPtAAÇJO OA MALHA ~I:RROVIARIA 

COARt~ URUGUAIAHA 

COARE~ OI: UAUAU 

AMPLIAç.lO J: MODeRNIZAÇlo DA .ROTA cc TAANS~ORTL L OAS 
O.ICIHA:; 

RLCUPEAAÇIo ( MOCERN1ZAçlo OL LOCOMOTIVAS 

MINISTCRIO DAS COMUNlCAçOtS 

TLLECOMUNICAçOE3 cc URAlIlLIA ~/A 

LXPANslo l MOOlANIZAçlo 00 SISTeMA TELt~ONICO 

L>PANSlo l ~OCRNIZAÇ10 co SISTE~ TLL~.OHICO 

Quinta-feira 22 3707 

INVESTiMeNTO 

CANCELAMENTO 

• A L o R 

"6 479 

4.6 "79 

~S 13S 136 

S 773 OSO 

1 37~ 83S 

6 927 221 

16 (597 

6 902 

1 ~8e 915 

3 090 :17. 

I ::ISO MO 

1 350 6110 

2 AO' 60" 

331 2150 

? 070 '104 

30S 0155 

30S OS!! 

SAO 30A 

:3 SOO 000 

:3 200 000 

200 000 

2 000 000 

1 000 000 

300 000 

300.000 

10 302.842 

7911 736 

398 3l1li 

398 368 

9 SOIl.106 

9 SOIl 1011 

7 9"S S2D 

5S9 !52S 

~ 000 000 



3708 Quinta-feira 22 

CReDITO :;UPL~ME:NTAJ> 

c o o 1 t.:i o 

----------

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N L x o 

ANEXO 

c ~ p c C I > I C A ç Ã O 

INTERIOPIZAÇÃO DA:! TLLlCCMJNICAÇêh::: l" 001 .. ::, 

INT~RIORIZAÇ1D DA~ TlLECOMUNICA~L:: L" TOC"NTIN~ 

eXPANsÃO L OOODCRNIZAÇlo DO !:ISTI:MoII TLLtH'NICC NO 
r. ~TADO OI GO IAS 

T[.l~CDMJNIC"~!:!: DO RI(' IX "ollvelRO :lIa 

olxpaNsÃo L oooQCRNlzaçlo DO !lI:lTe"", TLLefONICO 

'LLL>ON:A RURAL ._-- --_._- -----_ •. _----

A N E X O III 

ANEXO 

21000 - MINISTERIO DA AERON"~TICA 
21202 - Ell'RESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEIIIJ'OIITIWIIA 

DETALHAMENTO DAS ~ONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

E S P E C I F I C A C Ã O 

RECURSOS I'RIJ'IIIOS 

A N E X O III 

Dezembro de 1994 

I NVESTI..,NTO 

3.7 8~!5 

13. 1173 

,;: 077 030 

31511 000 

3156000 

JDG 000 

T o T ~ L 

ACRESCI.., 

'(AS 1,001 

- - -
CATtaOItIA 
ECOIOIICA 

972051 

TOTAL 972051 

ANEXO ACRESCI.., 

21000 - MIHISTERIO DA AERONAUTICA 
21203 - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA SIA 

DETALHAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS (AS 1.00l 

E S P E C 1 F 1 C A C Ã O I CATEGORIA 
ECOIOIICA 

RECURSOS PROPRIOS 2399973 

TOTAL 2399973 



Dezembro de 1994 

25000 - MINISTERIO O~ FAZENDA 
25202 - BANCO DA ~MÃiONIA S/A 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N E X o III 

ANEXO 

OETA~HAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

ESI'ECIF I C A C Ã o 

RECURSOS PROPRIOS 

A N E X O III 

ANEXO 

25000 - MINISTERIO DA FAZEII)A 
25210 - BAMCO DO NORDESTE 00 BRASIL S/A 

OETA~HAMENTO DAS FONTES DE ~INANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

E S P E C I F I C A C Ã o 

TOTAL 

Quinta-feira 22 3709 

ACRESCIMl 

(R$ 1,00) 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

2700000 

2700000 

ACRESCIIoO 

(R$ 1.00) 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

I 

RECURSOS PROI'I'IOS 3500000 

1-.-------------------------------------1---__ 
TOTAL 3500000 

ANEXO 111 

ANEXO ACRESCIIoO 

25000 - MINISTERIO DA FAZENDA 
25211 - CASA DA loOEDA DO BRASIL 

OETA~HAMENTO DAS FONTES DE ~INANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

E S P E C I F I C A C À O 

RECURSOS Pm'RIOS 

(R$ 1.~) 

CATEGIIUA 
ECONOMICA 

1896000 

TOTAL 1896000 



3710 Quinta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 1994 

--- -----------.---------------------------------------------------------, 

25000 - MIMI5TERIO DA FAZENDA 
25220 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECURSOS PROPfUOS 

25000 - MIMISTERIO DA FAZENDA 

ANEXO 

ANEXO 

A N E X o III 

E S P E C I F I C A C Ã O 

ANExoIII 

25221 - DATAMEC S/A - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS 

CETA~HAMENTC CAS ~CNTES CE FINANCIAMENTO 005 INVESTIMENTOS 

/ 
E S P E C I F I C A C Ã O 

RECURSOS PROPRIOS 

ANEXOII! 

ANEXO 

25000 - MIHISTERIO DA FAZENDA 
25238 - B8 - LEASING 5/1. - ARRENDAMENTO MERCANTIL 

CETA~HAMENTO CAS FONTES CE ~INANCIAMENTO 005 INVESTIMENTOS 

E S P E C 1 F I C A ç Ã O 

RECURSOS PIIOI'IIIOS 

ACRESCIIolJ 

_ (RI 1.00) 

CATEGORIA 
ECONOMI CA 

50000000 

TOTAL 50000000 

ACRESCllolJ 

(RI 1.00) 

CATEGORIA 
ECINlIIICA 

1150000 

TOTAL 1150000 

ACRESCIIolJ 

(RI 1.00) 

I 
CATEGORIA 
ECONOMICA 

100000000 

TOTAL 100000000 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

-' 
A N E x O III 

ANEXO 

25000 - MINISTERIO DA FAZENDA 
25243 - MERIDIONAL LEASING SIlo - ARRENDAMENTO MERCANTIL 

DETALHAMENTO DAS FONTES DE ~tNANC1AMENTO DOS INVESTIMENTp~ 

• ESPECIFICAÇÃO 

RECURSOS PROPRIOS 

ANEXO IIl 

ANEXO 

32000 ,. MINISTERIO DE MINAS E ENEIIGIA 
32201 - CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA ELETRICA 

D~TALHAMENTO DAS PONTES DE ~INANC1AMENTD DOS I~VESTIM.NTDS 

E S P E C I F I C A ç Ã o 

RECURSOS PROPIUOS 

A N E X o III 

TOTAL 

TOTAL 

Quinta-feira 22 37J.1 

ACRESCIIoll 

(RS 1,00) 

CATEGOIIA 
ECONOMICA 

21500000 

21500000 

ACRESCIIoll 

CATEGOIIA 
ECONOMICA 

549484 

ANEXO ACRESCIIoll 

22000 - MINlSTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32203 • ;HIPU BINACIONAL 

DETALHAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTb DOS INVESTIMENTOS 

OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 

OUTRAS ESTATAIS 

E S P E C 1 F 1 C A C Â O 

TOTAL 

(RS 1,00> 

CATEGOIIA 
ECONIlMICA 

13536583 

135365113 



3712 Quinta-feira 22 

32000 - MINISTERID DE NINAS E ENERGIA 
~2204 - NUClEN ENGENHARIA E SERViÇOS S/A 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

~NEXC 111 

OETA~HAMENTO CAS FONTES OE FINANCIAMENTO OOS INVESTIMENTOS 

RECURSOS PROPRIOS 

:2000 - M1N/STEQ!D DE MINAS E E~ERGIA 
'::,: ' ~OM"lNHIA VALE DO RIO DOCE 

'''EXO 

E S P E C I F I C A ç Ã o 

A N E x :, III 

~ETA~HAMENTQ DAS FONTES DE FINANCIA~&NTO 005 INVESTIMENTOS 

E S P E C : t ! C A ç Ã U 

qECURSOS PROPR/OS 

A N E X o III 

ANEXO 

TOTAL 

TOTAL 

Dezembro de 1994 

ACRESCIIoI) 

IRS 1 001 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

74647 

746.47 

ACRESCIIKl 

cR$ 1,00' 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

75609DOO i 

75609000 

I 
ACRESCIMl I 

--------------------------------------------------------______________ 1 

32000 - NINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
3221. - ALUMINIO BRASILEIRO SIA 

OETA~HAMENTO OAS ~ONTES OE ~INANCIAMENTO OOS INVESTIMENTOS . 
E S P E C I F I C A ç Ã O 

REaJIISOS PIIO'ItIOS 

CR$ 1,00/ 

CATlGIJIIA 
ECIlNOtIlCA 

1019000 

TOTAl. 1019000 



Dezembro de 1994 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32215 - FLORESTAS RIO DOCE SIA 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N E X O III 

ANEXO 

DlõTALHAMIENTO DAS ~ONTIES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

RECURSOS PROPRIOS 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32219 - SEAIMR SHIPPING CORPORATIOH 

ANEXO 

ESPECI F I C ,I, C Ã O 

ANEXO III 

DETALHAMIENTO DAS FONTIES DIE ~INANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

E S P E C I F I C A ç Ã O 

RECURSOS PROPRIOS 

A N E X O III 

TOTAL 

TOTAL 

Quinta-feira 22 3713 

ACRESCIIo() 

(RI 1,00) 

CATESOUA 
ECIlNIlIIICA 

2714000 

27141lOO 

-, 
ACRESCIIo() 

(RI 1,00) 

CATEGORIA 
EctJIOIII CA 

1094000 

10114000 

ANEXO ACRESCIIo() 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32220 - VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO SIA 

DETALHAMENTO OAS ~ONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

E S P E C I F I C A ç À O 

RECURSOS PROPRIOS 

TOTAL 

(RI 1,00) 

CATEGORIA 
ECOHIloII CA 

471000 

471000 



3714 Quinta-feira 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 1994 

A N E ~ O III 

ANEXO ACRESCI~ 

----------------------------------------------------------____ 1 

32000 - M/HISTERIO DE MINAS E EHERGIA 
32221 - VALE 00 RIO DOCE ALUMINIO S/A - ALUVALE 

OETALHAMENTO OAS FONTES OE FINANCIAMENTO OOS INVESTIMENTOS 

E S P E C I F r C A C i. O CATEGORIA 
ECONOMICA 

RECURSOS PROPRIOS 415000 

I 
' , 

TOTAL 46000 

l H E x o 111 

ANEXO ACRESCI~ 

32000 - MIHISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32224 - CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/J 

OETALHAMENTO OAS FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS (RS 1,00) 

I ESPECl F I C A C Ã O CATEGORIA 
ECOtOIICA 

I 
1 OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 

CONTROLADORA 14870000 

TOTAL 14870000 

ANElIOIII 

ANEXO ACRESCIa(} 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32225 - CENTRAIS ELETRICAS 00 SUL DO BRASIL S/A 

OETALHAMENTO OAS ~ONTES OE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS (RI 1,001 

E S P E C 1 F 1 C A C Ã O CATEGORIA I ECONOMICA 

OPERAÇÕES DE CREDITO DE LONGO PRAZO 

EXTERNAS 385560 

OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 

CONTROLADORA 5949556 

TOTAL 6335116 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 22 371.5 

ANEXOIII 

ANEXO ACRESClr.IJ 

32000 - MIHISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32229 - LIGHT - SERViçoS DE ELETRICIDADE SIA 

CETA~HAMENTO DAS FONTES CE FINANCIAMENTO COS INVESTIMENTOS (RI 1,00) 

E S P E C 1 F I C A ç Ã o CATEGORIA 
ECOtOIICA 

RECURSOS PROI'RIOS 1120265 

RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIIOnO LlllUlDO 

OUTRAS F()ITES 1706349 

TOTAL 9426614 

-----------~--------------------------------------------

32000 - MIHISTERIO OE MINAS E ENEA6IA 
32230 - PETROLEO BRASILEIRO SIA 

ANEXO 

ANEXO III 

.. 
DI!TA~HAMIiNTO DAS "ONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

E S P E C 1 F I C A ç Ã O 

RECURSOS PROI'RIOS 

,lJ'ERAçCEs DE CREDITO DE LOHaII PRAZO 

INTERNAS 

ANEXO III 

ACAESCIMO 

(RI 1,00) 

CATEGORIA 
ECOtOIlCA 

461429526 

33270618 

TOTAL , 494700046 

ANEXO ACRESCIMO 

32000 - MIHISTERIO DE MINAS'!' ENERGIA 
32241 -. P6}'R08RAS INTERNACIONAl SI A 

c r 

cmTA~~AM~NTD DAS "ONTES OE "tNANCIAMaNTO DOS INVESTIMENTOS 

E S P E C I F I C A ç Ã O 

RECURSOS 'PARA AUMENTO DO PATRIMONIO LICUIDO 

CONTROLADORÂ 

(RI 1,00) 

CATEGORIA 
ECOOIICA 

371098 

TOTAL 371098 

I 
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ANEXO 

35000 - MIHISTERIO DA SAUDE - ~UNUú H.CIOWAl DE SAUDE 
36208 - HOSPITAL CRISTO REDENTOR S'~ 

----------=~-~~~-

... ~ --

A N E x O 111 

E S P ~ C I F I C A ç À O 

" 

RECURSOS PI!OI'R I OS 

, -

ANUO 

36000 - MIHISTEIIIO DA S4UO€ - "IJ..rilú HACi(lloAl DE SAUQl 
36209 - HOSPITAL FEMIHA Si" 

& N E x O III 

O~TA~HAM.HTO DAS ~OMt.~ ~. ~íH~HCtAM.NTO DOS 'INV •• TI .. NTOa 
I 

RECURSOS PItOl"ftIOS 

AHElIO 

36000 - MINISTEIIIO DA SAUOI - FUNOO NACIONAL DE SAUOl 
36210 - HOSPITAL NOSSA SEHHOltA DA COICUÇAO S/A 

RECURSOS 1'Il0l'111 os 

E S P ~ C I F I C A ç i O 

-NEXO III 

E S P E C 1 F I C A ç i a 

TOTAL 

TOT'l 

TOTAl 

Dezembro de 1994 

I 
./ 

I 

ACRESClliIJ 

(RI 1.00) 

CATEGORIA 
ECOtOIICA 

877101 

877101 

ACIIUCIID 

.'" 1.001 

CATID.A 
ECOIOIICA 

H 1100 

H'IOO 

IM 1.00, 

caf.taI"A-
IClllOllCA 

2121210 

2:121210 



Dezembro de 1994 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 

A" E K C 111 

AN€JIO 

39000 - MINISTERIO DOS TRANsPoRTEs 
39212 - COMPANHIA DAS DOCAS 00 ESTADO DA I,"IA 

E S , E C I F I C • ç i O 

RECURSOS I"ROI'R I OS 

ANEXO 111 

ANEXO 

39000 - MIHISTERIO DOS TRANSPORTES • 
39213 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAD PAULO 

OETA~HAMENTO OAS FONTES OE ~tNANCIAM.NTO OOS INV.STIM.NTOS 
-

E S P E C I F I C A ç À O 

-
OPERAçõES DE CREOlTO OE LONGO PRAZO 

EXTERNAS 

A ti E x O 111 

ANEXO 

TOtI&.' 

, I ~I.t 

TOTAL 

Quinta-feira 22 3717 , 

fll 1.001 

caflGlltla 
ICDallCA 

,.,01' 

"1011' I 

1 

'I 
ACRESCIICl I 

(RI I.DO) 

I CATEGORIA 
EctHIIoIlCA 

1&38473 

1&38473 

I 
ACRESCIICl i 

--------------------------------------------------------------__ 1 
39000 - MIHISTERIO DOS TRANSPORTES 
39220 - REDE FEDERAL DE ARMAZENS GERAIS FERRQVIAAIOS SIA 

OETA~HAMENTO OAS ~ONTES OB ~tNANCtAMaNTO OOS INV.STtMaNTOS (RI 1.001 , 
I 

E S P E C I F I C A C 4 O I i CATEGORIA : EctHIIoIlCA I 
I ! 

I RECURSOS PROPRIOS 
6000 

. 
TOTAL 6000 

1 
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A N E x o 111 

ANEXO 

.1000 - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
'1203 - COMPANHIA TELEFONIC. DA BORDA DO CAMPQ 

~ETALHAMENTO OAS FONTES OE FINANCIAMENTO 005 INVESTIMENTOS 

E S P E C I F I C A ç Á O 

Dezembro de 1994 

ACRESClr.«J 

(R' 1.001 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

------------------------------------------------------------------------------------1-----------, 
RECURSOS PF/OPR I os -.001 

TOTAL 

I 
i A N E X O 111 

ACRESCIJoC I 
----------------------------------------------------------------_1 
41000 - MINISTE~IO DAS COMUNICAÇÕES 
.120( - COMPANHIA TELEFONICA MELHORAMENTO E RESIS~ENCIA 

DETALHAMENTO OAS ~ONTES OE ~lNANCIAMENTO OOS INVESTIMENTOS (RS l,DO) 

E 5 P E C I F I C A C À O I CATEGORIA 
ECIHlIoII CA 

RECURSOS PORIOS 
600000 

TOTAL 600000 

ANEXO 111 

ANEXO ACRESCIr.«J 

4 1000 - MINlSTEJUO DAS COMUNlCAÇOES 
412015 - TRECOMINlCAÇOES DA IAMIA SI A 

DETALHAMENTO DAS ~ONTES OE ~INANCIAMENTO OOS INVESTIMENTOS 

E S P E C I FICAÇÃO 

RECURSOS I'tQRIOS 

(RS 1,001 

CATEGORIA 
ECONOIIICA 

2989DOOO 

TOTAL 29800000 

1 

! 

I 
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41000 - MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
41207 - TELECOMJNICACOES DA PARAISA S/A 
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A N E X o III 

ANEXO 

OETA~HAMENTO OAS ~ONTES OE FINANCIAMENTO OOS INVESTIMENTOS 

! 
-

ESPECIFI C A C Ã O " 
- -

RECURSOS PROPR I os 

-
, ' I 

l-

I 
aNEXO III 

Quinta-feira 22 3719 

, _ " ACRESCIt.(J 

I • ., .. ,it 1 11,', \'1> 

(RS 1.001 

CATEGORIA 
ECONOIIICA 

- - -
: j ' .. 4000000 

TOTAL I 4000000 

l ____________________ ~----------------------------------~-----------------------

41000 • 1I1111ST1ltlO DAS COIIINICACOn -
UM • TltECDIIIIICACOls DI ALAIO&S Sla 

-

IllCUISOS ...... IOS 

41000 - IIIINISmtlO DAS ClllllltC&C:6U 
41USl • TELECIIIIINIC&ÇõIS DI IIIASILlA S/& 

II!QIIIIOS .... 101 

.' , 

I, 

,IRS 1,001 

ESl'ECIF I C A ç À O CATEGORIA 
'- - - -- ECONOIIICA 

, 

5500000 

, 

I TOTAL 5500000 

'NEXO III 

INIIIO ACRESCIt.(J 

E S , E C I F I C , C À O 

TOTAL 

IR$ 1,00\ 

CÀTEIDIIA 
ECONOIIICA 

20030000 

20030000 I 

I 

I 
I 
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----~----------------~----------~~.----.~~==------------------------------------------,-------

• 
... • ........... 10 ........ cao1d 
;'210 • TlL~ICICOU DI 1111" 111 

. 

........... 
't,,-,,,,-.,, " 

oi 1111. O III 

..... ACRESCIIIJ 

IIIS 1.00\ .. 
i 

I I " I C 1 , I C a C i O CATEGORia 
ECONCIIle" . -

36;70000 

• « ... 
I 

TOTAL. 36970000 ! 

ANEXO III 

ANIXO 

41000 - "'IMlSTERIO DAS ClllUNICAd!f;s 
41210' - TELECOIiIlMlCAÇOts DE ~ SIA 

I 

CETALHAMSNTO DAS ~ONTSS DS ~INA~CZAMSNTO 00. INV •• TIMSNTOS 

.. . ,. .... 

RECURSOS I'IIOPItIOS 

. . . 

ANEXO 

41000 - "'IHISTERIO DAS ClllUN1CAÇOlS 
41215 - TELECOIIlNICAÇOlS DE IOCIONIA SIA 

E S " E C I , I C A ç i O 

A H E X O III 

. . .... ..... . 

E S " I C I F I C A ç À'O 

ACRESCII(J ! 

(IIS 1,00l 

CATEGORIA 
ECONCIIICA 

.. 
10000000 . ; .. I .. 

TOTAL 10000000 

i 

i 

ACRESCIIIJ I 
i ,o, t. ~, , •• \ ~ , •• 

\ "., - •• ~ ,.I .... '. ~ • ~ 

... 
• (IIS 1.001 

.. ECONOMICA 

1--------------------------------------------------------------------------------I 
CATEGORIA 

~ • • .. j 

zzooooo 

TOTAL 2200000 
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ANEXO III 

ANEXO ACRE5ÇINO,' 

~1000 ~ MINISTERIO DAS COMUNICAçOES 
~1216 - TELECOMUNICAÇÕES DE RORAIMA S/A 

r ~ • .... 

OETALHAMENTO DAS FONTES DE '"I NANC I AMII rtT O DOS lNVIISTU,,"",.OS , -.. . . -
E S P E C I f I C A C,À II 

- , - - , -
RECURSOS PROPRIOS 

. -

- . 

III 
•••••. , o. " 

I 

~ 1000 - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
~1218 - TELECOMUN!CAÇOES DE SÁO PAULO S/~ 

ANEXO 

DETALHAMENTO DAS FONTES DE FINAN~l~MENTO bo~ ~~~ESTl~~NTOS 
.' 

RECURSOS PROPRIOS 

~1000 - MINISTERIO DAS COMUNICAçõES 
~1220 - TELECOMUNICAÇÓES DO ACRE SIlo 

ANEXO 

, 
E S P E C I F I C A C À O 

A N E X ° III 

DETALHAMENTO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVES.TIFI!_NTOS 

E S P E C I F I C A ç À ° 

RECURSOS PROPRIOS 

(RI 1.001 

- -

I CATEGORIA 
ECONDMICA 

I lÓloooo 

TOTAL 1010ó00 

ACRESCIIoCI 

(RI 1.00) 

CATEGORIA 
ECOIOtlCA 

10730000 
.. -

TOTAL 70730000 I 

ACRESCIIoCI 

(AS 1.001 

CATEGORIA 
ECONCIIICi 

15300ó0 

TOTAL 1530000 
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41000 - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
41221 - TELECOMUNICAÇÕES DO 4MAPA S/A 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N E X O III 

ANEllO 

DETALHAMENTO DAS FONTaS CE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

RECURSOS PROPR I OS 

41000 - MIMISTERID DAS COMUNICAÇOES 
.1223 - TELE~ICAÇÕES DO CEARA SIA 

ANExO 

ES""~CIFI C A C Ã O 

A N E li O III 

DETALHAMENTO DAS ~ONT8S DE ~INANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 
• 

E S P E C I F 1 C A C À O 

REt;URSOS I"ROf'RIOS 

A N E X O IIr 

Dezembro de 1994 

ACRESCIIIl 

(RI 1.00) 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

3110000 

TOTAL 350000 

ACRESCIr.«l 

(RI 1.001 

I 
CATE9DflIA 
ECOMOMICA 

11100000 

TOTAL 1500000 

ANEXO ACRESCIIll 

.'000 - MIM1STER10 DAS COMUN1CAÇOES 
4122. - TELECOMUNICAÇÕES DO ESPI~ITO SANTO SIA 

DETALHAMENTO DAS ~ONTES DE F I NAN'C'l AMENTO DOS I NVEST 1 MENTOS (RI 1.001 

E S P E C I F I C A C Ã O CATEGORIA 
EClNlMICA 

-
RECURSOS l'fI(J'R lOS 5000000 

TOTAL 5DOOOOO 

I 

I 
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41225 - TELECOMUNICACÕES DO MARANHÃO SIA 
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~ H E X a IIl 

"HEXO 

OETA~HAMENTO OAS ~ONTES OE FINANCIAMENTO OOS INVESTIMENTOS 

I 
RECURSOS PROPRIOS 

41000 - MIN(STER(O DAS COMUNICAÇGES 
.'226 - TELECOMUNICAÇOES DO PARA SIA 

ANEXO 

E S P E C I F I C A C i. a 

ANEXO IIl 

OETALHAMENTO DAS FONTES OE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

E S P E C I F I C " C À O 

RECURSOS I'IO'R(OS 

A N E X o III 

ANEXO 

"000 - M(MISTERIO DAS COMUNICAÇI'lu 
t 1228 - TELECOMUNIC&ÇCES DO I"IAUI S/& 

DETALHAMENTO DAS FONTES C. FINANCIAMENTO.DOS INVESTIMENTOS 

C A c'i. o " , 
i S P E C I F I 

RECURSOS I'IIIJ'RIOS ... 

~ ~ ~ - . ~ 

Quinta-feira 22 3723 

ACRESCIMl 

(RI 1,00) 

CATEGORIA 
ECIJOIICA 

3790000 

TOTAL 3790000 

I 
ACIIESCIMl I 

CRI 1,00) 

CATEGORIA I ECIJOIIC& 
I 

3000000c 

TOTAL 300000O 

I 
ACRESCIMl I 

(RI 1,001 

. . , 
CATEGDRI& 

" ' iClJOlIC& 

4000000 

TOTAL ~oooooo 
1 
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A N E x O III 

ANEJI(). ACRESCII«l 

'1000 - MINISTEIUO DAS COIIINICAÇOu 
~IZZ9 - TELECOIIINICAÇOIS DO RIO DE JANlIRO SIA 

(RI I,OOl . 

E 5 P E C I F 1 C A C • O CATEGORIA 
ECONCIoII CA - . 

ltECUIIIOS PROPIt 101 3moooo 

TOTAL " , 
3moooo I 

A N E X o III 

ANEXO ACRESClMO 

~IOOO - MIHISTERIO DAS COMUN.CACõEs 
.'230 - TELECOMUNICAçÕES DO RIO GRANDE DO NORTE S'A 

O.TA~HAM.NTO OAS ~ONT.S O. ~tNANC%AM.NTO OOS INVESTIMENTOS 

E S P E C I F I C A C Ã O 

RECUllSOS PROI'IIIOS 

ANExeIII 

ANEXO 

25000 • NINlSTE"O DA FAZINDA 
Z5Z.2 • BANCO MERIDIONAL DO ~ASIL SIA 

E S ,. E C 1 -F 1 C A e ;. a 

TOTAL 

TOTAL 

IRS 1,001 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

3330000 

3330000 I 

'RS 1 00 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

1500000 

15rJOOQP 
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32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32216 - NAVEGACÃO RIO DOr.E LTOA 
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r 

:. N E X O III 

ogTÁL:HAMENTO DAS "'ONTES DE FINANCIAMENTO CO$ lNVESTl~E ... TOS·,· 

, ., 
RECURSOS PROPRIOS 

OPERACÕES DE CREDITO DE LONGO PRAZO 

INTER,NAS 

" 
E S P E C I F' I ~ ~ C ~ Q 

Quin41-feira 22 3725 

I. 

I 

t·" 
! 
i 

,P$ 1 0C 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

}52792 1 

'508629 

r--------------------------------------------------------------------I--------
TOTAL 7036.50 

1 ___ -

A N E li O III 

AIlEXO REIlIlCÃO 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32226 - COWAfofIU HIDROELETRICA DO SÃO FRANCISCO 

OETA~HAMENTO OAS FONTES OE FINANCIAMENTO aos INVESTIMENTOS (RI 1 00) 

" . - "'- " . 
E S P E C I F I C A ç Ã O CATEGOUA 

ECOIOIICA 

OPERAÇÕES DE CREDITO DE LONGO PRAZO 

INTERNAS !S731961 

EXTERNAS 21349700 

OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO 

CONTROLADORA 25110069 
,,' 

TOTAL 30831730 
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32000 • MINISTERIO OE MINAS E ENERGIA 
32230 - PETROlEO BRASILEIRO SI A 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

l N E x O III 

ANEXO 

OETAL.HAMENTO OAS FONTES OE FIN~,!"'FIAMENTO OOS INVESTIMENTOS 

. [ 

I 
. 

. , 

, 
. , 

_ T ~ , ~ 

OPERAcÕES DE CREDITO DE LONGO PRAZO 

. EXTERNAS 

I ç •• 

32000 • MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
32232 - BRASPETRO OIL SERVICES COMPANY 

ANEXO 

E S P E C : F I C A ç À O 

~ cc 

OETAL.HAMENTO OAS PONTES OE ~INANCIAMRNTO 005 INVESTIMENTOS 

I E S P E C I F I C A ç Ã O 

Dezembro dé 1994 

REDUÇÃO 

(AS 1.00) 
ç ç 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

- , ~ . . " , c c c. 

81625822 

TOTAL 81625822 

-

RS 1 ~u 

I------R-E~--~-O-S--p~---I-OS---------------------------------------------------------------------------

CATEGORIA 
ECONOMICA 

I OPERAÇOES DE CREDITO DE LONGO PRAZO 

I EXTERNAS 
I , ,--

320DO - MINISTERIO DE MINAS E EN~RGIA 
322~9 - P~TRDBR~S O:STRIBUIDORA S,A 

ANEXO 

O~TA~HAMENTO OAS FONTES OE FINANCIAMENTO OOS :NVESTIMENTOS 

E S P E C ~ ~ ! ~ A ; A o 

RECURSOS PROPAIOS 

RE~RSOS PARA AUMENTO DO PATRIIClHIO llQUIDO 

CONTROLADORA 

TOTAL 

TOTAL 

6289283 

IlS ' .)' 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

2891A87Cl 

10602386 

39'í 17~fi. 

\ 
I 
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A N E x o III 

ANEXO REDUÇão 

32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 
322.1 - PETROBRAS INTERNACIONAL Sil 

OETA~HAMENTO DAS FONTES OE FINANCIAME~TO DOS INVESTIMENTOS 

. - -

OPERAÇÕES DE CREDITO DE LONGO PRAZO 

EXTERNAS 

-

ANEXO 

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES· ': r.- -
39211 - COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO 

E S P E C I F I C A 'ç Ã D 

. " 

A N E X 'O III 

OETA~HAMENTO OAS FONTES O~~i~ANCIAM.NTO OOS INVESTIMENTOS 

,{. ~ 
E S P E C I F ( t A C Á O , - • ~ .li ... ' , ' t • . 

RECURSOS PROPRIOS 

eM 1.001 

CATEGORIA 
ECClNOMICA . . . 

. " 

76664810 

TOTAL 7&6154810 

REDUÇÃO! 

(RI 1,001 

CATEGORIA 
, 

ECONOMICA I 

2000000 

TOTAL 
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ANIXO 111 

ANlXO 

39000 - MINISTERIO UOS TRANSPORTlS 
39213 - COIIPAHHIA DOCAS DO ESTADO tl€ sÃO 'AULO 

OETA~HAMaNTO OAS ~ONT.S oa FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

E S , E C I F I C A ç À O 

RECURSOS PROPRIOS 

OUTROS RECURSOS DE. LONGO '''AZO 

OUTRAS FONTES 

. 

A N I X O 111 

ANEXO 

39000 - MINISTEIIIO DOS TRANSPORTIS 
39216 - COWAHHIA DOCAS DO 1110 DE JANEIItO 

oaTA~HAMENTO D.S ~ONTES Da ~IN.NCI.MENTO DOS INVESTIMENTOS 

E S .. E C I F I C A ç Ã o 

RECURSOS PllQllltIOS 

TOTAL 

Dezembro de 1994 

REDUCÃO 

(RI 1.001 

CATEGORIA 
ECO'OIUCA 

8293386 

18355655 

:!~9041 

lllDUÇiO : 

1111 1.00 

ClTE .. 11 
lCOlOlICI 

~l 
-----------------------------------------------------------------------------:----------, 

TOTAL 3SOOOOO I ,-----_! 

I , 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item 5: absurdo que se pretende aprovar, com o objetivo ,de acobertar o 

Discussão, em turno único, do Projeto de LeLno 7, 
de 1994-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento de investimento, em favor de diversas em­
presas estatais, crédito especial no valor de 
R$6.443.311,00 (seis milhões, quatrocentos e quarenta e 
três mil, trezentos e onze reais), para os ftns que especi-
ftca. . 

Ao projeto não foram apresentadas emenqas., • 
. Depe!l~nd9 ~y p!lJ:e~r a. s.er pt:oferido em plen4riQ. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra: ád llobre Cbngressista João Henrique para proferir parecer: ' 
O SR. JOÃO HENRIQUE (PMDB - PI. Para emitir pare­

cer.) - Sr. Presidente, trata-se do Projeto de Lei nO 7/94-CN, que 
"autoriza (, Poder Executivo a abrir ao Orçamento Investimento, 
em favor de diversas empresas estatais, crédito suplementar no va­
lor de R$.6.443 .311,00, para os fms que especiftca. 

Relatório 

O.Exmo Sr. Presidente da República remeteu ao Congresso 
Nacional a.Mensagem nO 407, de 1994-CN (n° 1.127/93, na ori­
gem), por meio da qual submete o Projeto de Lei que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orçamento de Investimento, em favor 
de diversas empresas estatais, crédito especial até o limite de 
CR$6.443 .311 ,00, para os fms que especiftca". 

A Exposição de Motivos (E.M.) nO 125/SEPLAN-PR, que 
acompanha a Mensagem e o Projeto, informa que: 

- os beneftciários finais do crédito serão diversas empresas 
estatais dos grupo Vale do Rio Doce, além de outras empresas dos 
setores portuário, ferroviário e do setor fmanceiro estatal; 

- os recursos a serem utilizados na cobertura dos créditos 
ora solicitados são oriundos de cancelamento de subprojetos já 
constantes do Orçamento e de incorporação de excesso de arreca­
dação das pr6prias empresas. 

- o crédito encontra-se em conformidade com o harto. 167, 
V, da ConstitLiição e o disposto no haitO. 43~ § 1°, 'TI é rn;da'Lel nÓ 
4.320, de 17 de março de 1964. 

É o relat6rio. 
Não foram apresentadas emendas ao projeto 

Voto 

Pelas razões e fun.damentos expostos neste Parecer, vota 
este Relator pela aprovação do Projeto de Lei n° 7/94, na forma 
como proposto pelo Poder Executivo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - b parecer 
concluiu pela aprovação do projeto. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luéena) - Concedo a 
palavra, para discutir, ao nobre Deputado José Carlos Aleluia. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco Parlamentar -
BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, esse crédito suple­
mentar é ainda mais escandaloso que o outro. Imaginem que há, aí, 
uma proposta para uma empresa estatal comprar uma área num 
shopping center. Isso mostra que esses gigantes, esses dinossau­
ros, soltos por aí, não obedecem a ninguém. É evidente que já 
compraram a área no shopping center; é evidente que já ftzeram 
tudo o que quiseram. Estamos aqui apenas coonestando, num 
comportamento que fere a Constituição Federal. Os dirigentes das 
estatais seguidamente se negam a dar informações solicitadas pela 
Secretaria de Planejamento. 

Mais uma vez, não vou obstruir a votação. Voto contra esse 

que vem sendo feito, de maneira h:regular, ilegal e inconstitucio­
nal, pelas empresas estatais brasileiras. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Continua em 
. discussão. 

Concedo a palavra, Piffil discutir, à nobre Deputado Sandra 
Cavalcanti. 

A SRA. SANDRA CAVALCANTI cPPR~·RJ. Sem revi­
s~o do ,orador.) -, ~r.'l f'residentp, apenas. pa,ra Par. uma informação 
.aPicjQn,al ílO que {jqqi foi dito,'p({lo Deputado José Carlos' AI!'lluia . 
Uma das solicitaçj'íes de crédito do Ministério de Miuas e Energia 
é para a' manutenção da frota de navios, do Ministério de Minas e 
Energia. 

E como isso é surpreendente, fomos ver ~ Aesco.b!ÍIl1Os 
que quem está pedindo ess.es recl!rsos ~ a poderosíssimo e mui­
to bem-sucedida Vale do Rio Doce, qué tem urda' empresa ins­
talada fora do Brasil, a Seemar Shipping Company.. É uma em­
presa de marinha mercante que trabalha com uma bandeira, que 
não é brasileira;embora pertença a uma estatal' brasileira alta­
mente lucrativa, que teve um balanço extraordinário este ano. 
Mesmo assim, ela precisa de recursos orçamentários de 6 bilhõ­
es, tirados do bolso do contribuinte brasileiro, para fazer refor­
ma na sua frota de navios. 

Isso é um escândalo, Sr. Presidente. Não é nem um erro, é 
um escândalo. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Continua em 
discussão o projeto. (pausa.) 

Não há mais nenhum Sr. Congressista que queira discuti-lo. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se 

acham. (pausa.O 
Aprovado. 
Em votação no Senado Federal. 
Os ,Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se 

acham. (p.ausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção l?!fsidencial. 

É o seguinte o projeto apurado: 

PROJETO DE LEI N° 7, D~ 1994-CN 

Autoriza o Poder Execuii~· a abrir aà orça­
'mento de Investimento, em favor de diversas e em­

. presas 'e!jtatais, cf~ito especial no ,valor de 
Cr$6A43.311,OO, para os fins que especifica. 

O Congresso' Nacional decreta: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorização a abrir, ao 

Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei nO 8.933, de 
9 de novembro de 1994, e nos termos da Medida Provis6ria 
n° 730, de 25 de novembro de 1994, crédito especial no va­
lor de Cr$6.433.311,00 (seis milhões, qüatrocentos e quaren­
ta e três mil, trezentos e onze reais, em favor de diversas em­
presas estatais, para atender à programação constante do 
Anexo I desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à e;\erução do disposto no 
artigo anterior são provenientes da atlulação parcial de dotações e 
da incorporação de recursos adi,~i,jD"-ÍS viabilizados pelas empre­
sas, conforme indicado nos An6Kos II e UI desta Lei, respectiva­
mente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 
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Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 
1060 da República. 

de dezembro de 1994; 1730 da Independência e 

CREOITO ESDlEC!"'!. 

C" r.: t G o 

l52t!i 1106"0351 '5."2\ 

2'521~ 1106.0361 ':5421 0003 

2'5220 1 106"0362 570'5 

/25220 1106.0312, '5'705 0012 

25220 I '015.0362 '5105 0016 

32219 1 &0900555 5220 

32219 I fiOVO0'555 5220 0002 

32220 IIIiOloo'565 5ii!ZO 

3222C 110100565 5Z20 0002 

JSl21!5 '60100'562 606' 

JSlZ15 1609OQ552 6061 oOla 

39220 I ~1'0095 5703 

3?UO 1&01900'5 5703 000 I 

A~EXO 

INSTITUTO :JE ,:tE5SEGuRCS 00 BR"SI~ 

AMDI-IAÇlc 0'& PROPRIEOAOE DE ARfAS 1.0:AvEIS OE C[ .... rRO"­
COMERe IAIS 

AQulSl;io OI' PARTICIPAçlc EM "gElo aAUT,f, LO::: ..... ' ... ::J:i 
CE".TI;lO~ CO..-,"::I":5 .... 0 ESTADC Of I:I(A", ...... :.IC= 

p .. G .... MENTQ CE IMP05TO E ESCA ITuq,t. IW"IIOI 

cuu feOHaM"" FEOflUI. 
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O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Item I: to e fazer as alterações, as adequações e as emendas IHxessánas 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nO 3, 
de 1994-CN, que estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 1995. 

Ao projeto de lei foram apres~ntadas 23340 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos e Orçamentos Públi­
cos e Fiscalização, em seu Parecer n° 22, de 1994-CN, 
concluiu pela apresentação de subStitutivo. 

Em discussão o projeto de lei, as emendas e o substitutivo. 
O SR. PAULO BERNARDO - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Antes de V. 

Ex', nobre Deputado Paulo Bernardo, havia solicitado a palavra o 
nobre Deputado Prisco Viana. Em seguida darei a palavra a V. Ex' 

O SR. PRISCO VIANA (pPR - BA. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, V. Ex" se referiu à existência de parecer e 
substitutivo, e nós não os temos aqui. Materialmente não chegou 
às nossas mãos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A informação 
que me dá a Assessoria da Mesa é a de que a Comissão Mista teria 
distribuído esse material para as Lideranças. Posso assegurar a V. 
Ex' que tanto a proposta orçamentária como as alterações da Co­
missão Mista foram impressas na Gráfica do Senado e, a partir das 
14b30min, distribuídas aos Srs. Deputados e Senadores. E a infor­
mação que tenho a dar a V. Ex" 

Q. ~R. PRISCO VIANA - Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao Deputado Paulo Bernardo. 
O SR. PAULO BERNARDO (PT - PRo Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, gostaria de expressar a posição do PT a 
respeito do Orçamento. Mais do que isso gostaria de ponderar s0-

bre a forma como esta matéria tem sido apreciada nesta Casa. 
Queremos inicialmente lamentar o fato de o Congresso Na­

cional se abster de realizar uma discussão que leve em conta as 
reais necessidades e as prioridades do País e não discutir, votar e 
alterar o Orçamento à luz dessas necessidades e prioridades. A 
proposta de Orçamento que nos foi enviada pelo Executivo não 
atende às necessidades do País. O Orçamento aponta seguramente 
para um déficit que não conseguimos avaliar corretamente, mas 
que seguramente varia de 5 a 20 bilhões de reais. Realizamos, na 
Comissão, dois grandes debates importantes sobre o Orçamento. 
Um deles sobre a questão dos juros. Essa proposta que será apro­
vada hoje, Sr. Presidente, prevê pagamento de cerca de 26 bilhões 
de reais de juros, isso para uma receita corrente que atingirá 111 
bilhões. Ou seja, o Governo gostará praticamente 25% da sua re­
ceita com o pagamento de juros das dívidas interna e externa. Na 
discussão que realizamos na Comissão de Orçamento, não conse­
guimos chegar a uma conclusão sobre qual o real e exato montante 
das dívidas do Governo, principalmente quais as taxas de juros 
praticados, mas tivemos uma indicação de que elas serão, em mé­
dia, de 18% ao ano. Este é um dado não preciso, porque os técni­
cos em Orçamento que aqui estiveram nos disseram que pratica­
mente em metade da dívida seriam praticados juros de 24% ao ano 
e, na outra metade. juros em tomo de 12%. Consideramos escan­
daloso o fato de o Governo ter comprometido 25% das suas recei­
tas s6 com o pagamento de juros. Se computarmos também as des­
pesas com pessoal. as da Previdência e as das transferências cons­
titucionais, certamente já teremos ultrapassado as receitas do G0-
verno. 

O Congresso Nacional, na nossa opinião. deveria discutir 
quais são os problemas que devem ser resolvidos com o Orçamen-

para aprovar um Orçamento adequado para o País. Observamos 
que esta Casa se limitou a separar para ~i uma pequena parte, cerca 
de 1 % do Orçamento, 2 bilhões e meio de reais, que foram total­
mente pulverizados em 5.500 emendas apresentadas pelos Parla­
mentares' ou atendidas em função de pedidos dos governadores de 
Estado. A realidade, Sr. Presidente, é que 2 bilhões e meio, num 
Orçamento já carente de recursos, foram totalmente pulverizados. 
O Congresso não discutiu o Orçamento, mas as emendas que os 
Parlamentares apresentaram a ele, o que nos leva a acreditar que o 
Congresso está brincando com o Orçamento. Estamos fazendo de 
conta. 

Sr. Presidente, ontem, nos jomais, nas maté11as sobre a pos­
se do novo Secretário de Orçamento, já indicado pelo novo Gover 
no, estava estampado com todas as letras que o Executivo pretende 
contingenciar o Orçamento a partir de janeiro, e até março vai nos 
mandar uma nova proposta. 

Seria o caso de se perguntar por que estamos discutindo ,) 
Orçamento, por que o estamos votando, se já sabemos de antemão 
que não servirá para nada, que não será executado, que o Governo 
vai modificá-lo. Isso está comprovado no pedido de destaque que 
o Governo apresentou aqui, com a concordância de todas as Lide­
ranças. 

O Governo já pede destaque para o harto. 6°, sinali7ando 
que quer realmente contingenciar, porque o único motivo de alte­
rar esse artigo é, justamente, permitir o contingenciamento, man­
tendo-se as margens de manobra de 20%. Na prática, o Congresso 
votará um Orçamento que não discutiu, ou que discutiu apenas do 
ponto de vista das emendas I %, e votará não apenas sabendo, mas 
autorizan~ o Executivo a contingenciar e a não executar esse Or­
çamento. E um orçamento de faz-de-conta, de brincadeira que es­
tamos elaborando. 

Temos de fazer mudanças nesse processo e trabalhar para 
que o Orçamento seja apreciado efetivamente pelo Congresso. 
Mais do que isso, trabalhar para que sua execução seja fiscalizada. 
Temos uma Cotnissão de Orçamento gigantesca, com 84 mem­
bros. Por vários anos, tentamos aprovar propostas para diminuir o 
tamanho dessa Comissão, buscando aparelha-Ia e instmmentalizá­
la, e não conseguimos. A Comissão de Orçamento, não só para a 
Casa, mas para a opinião pública, é um local privilegiado, cujos 
membros certamente levam vantagem em relação aos demais. Isso 
está tão claramente exposto que o próprio Regimento da Comissão 
prevê que nenhum Parlamentar nela pode pelIDanecer por mais de 
dois anos. Ou seja, isso é reconhecer que é um privilégio pertencer 
àquela Comissão. E, mais do que isso, toma-se suspeito o membro 
que nela permanecer por mais de dois anos. 

Então, Sr. Presidente, diante de todas essas considerações, 
quero dizer que não podemos votar favoravelmente ao Orçamento. 
Até mesmo cogitamos obstruir a votação, mas chegamos à conclu­
são de que isso causaria um prejuízo maior do que pretendemos, 
que é provocar uma real e sincera discussão sobre mudanças na 
Lei de Meios. 

Quanto ao harto. 6°, repito, como regra geral, achamos que 
deveria ser mantida a redação tal como foi aprovada pela Comis­
são. No entanto, diante da concordância de todas as Lideranças, 
n6s, do Partido dos Trabalhadores, acrescentamos que sequer apre­
sentamos emendas ao Orçamento. Não vemos por que aplicar um 
garrote, um torniquete no Govemo e colocá-lo numa situação des­
vantajosa, justamente no início de sua gestão. 

Nesse sentido, aceitaremos a alteração no barto. 6°, mas vo­
taremos contra a proposta, por acharmos que não só é inadequada 
como n~o foi suficientemente discutida pelo Congresso Nacional. 

E a posição do PT. 
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O SR. PRISCO VIANA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. PRISCO VIANA (pPR - BA. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, quero informar a V. Ex·, uma vez que havia 
feito a reclamação, que de fato os avulsos estão sendo distribuídos. 
Já estou de posse do relatório. Muito agradecido. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra ao próximo orador inscrito para discutir a matéria, o Depu­
tado Sérgio Miranda. 

O SR. SÉRGIO MIRANDA (pCdoB - MG. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Parlamentares, em nome da 
Liderança do PCdoB, desejo fazer uma análise e tecer comentários 
da votação do Orçamento de 1995 que agora se inicia. 

Se tivermos o mérito de discutir e aprovar o Orçamento 
dentro dos prazos constitucionais, tendo acesso ao relatório fmal 
da Comissão de Orçamento, evitaremos assim, práticas anteriores 
que permitiram que o Orçamento pudesse ser alterado antes da 
sanção do Sr. Presidente da República. Lamentavelmente, Sr. Pre­
sidt'nte, apesar dos avanços, dos méritos do Congresso, o debate 
sobre o Orçamento não corresponde, ainda, à importância desse 
projeto de lei. 

Os Parlamentares de outros países se organizam, principal­
mente para debater essa lei fundamental que é a Lei de Meios. A 
discussão sobre o Orçamento no Parlamento brasileiro ainda é pro­
fundamente superficial, detém-se praticamente na discussão das 
emendas individuais de alguns Parlamentares. 

Considero que o primeiro aspecto passível de CIÍtica no que 
diz respeito à tramitação orçamentária no Congresso Nacional é a 
forma como o Executivo trata o Congresso Nacional. Recentemen­
te, foi editada uma medida provisória que altera prazos estabeleci­
dos na LDO para o envio ao Congresso Nacional de pedidos de 
créditos suplementares. O mais grave é que essa medida provisória 
foi posteriormente alterada por outra, e nós, da Comissão de Orça­
mento, vivemos a situação constrangedora de termos alterado, no 
que diz respeito a emendas, algo em torno de 3 bilhões de reais e 
apreciamos créditos suplementares que chegam a 16 bilhões de 
reais. Isso mostra a magnitude da distorção desse debate. 

Mas o aspecto mais grave, Sr. Presidente, é que o Orçamen­
to enviado ao Congresso Nacional não mostra com inteireza como 
é tratado o Estado brasileiro e como são gastos os recursos públi­
cos. Encobre-se nesta discussão o relevante papel desempenhado 
pelo capital fmanceiro na manipulação do dinheiro público. Fica­
mos estarrecidos com algumas questões levantadas a partir de pes­
quisa realizada pela Comissão de Orçamento a respeito dos deba­
tes efetuados, por sugestão de um grupo de Parlamentares, com as­
sessores da Secretaria de Planejamento e com técnicos da Receita 
Federal. 

Em documentos oficiais, Sr. Presidente, ficou demonstrado 
o real estado das fmanças públicas. Um documento enviado pelo 
Banco Central aponta claramente o custo da manutenção, pelo 
Brasil, de reservas de 41 bilhões de dólares no exterior. 

Diz textualmente o documento que o Banco Central teve 
em dois meses um resultado negativo de 7,2 bilhões de reais. Ana­
lisa o documento oficial do Banco Central: 

"O resultado negativo registrado no periado teve 
como causas principais a valorização do real frente ao 
dólar nos Estados Unidos e o diferencial entre as taxas 
de juros obtidas nas aplicações da reservas internacio­
nais do País e aquelas incidentes sobre os títulos de 
emissão própria colocados no mercado para absorção do 

excesso de liquidez, uma política de alto custo, princi­
palmente se levarmos em conta que este prejuízo refere­
se apenas a dois meses." 

Chama-nos atenção o aumento de mais de 40% dos juros e 
encargos da dívida. E mais ainda o diferencial existente entre o de­
créscimo constante dos investimentos públicos e o crescimento 
dos juros e encargos das dívidas públicas do Tesouro Nacional. 

Sr. Presidente, o debate sobre o Orçamento é bastante dis­
torcido. O Governo procura apontar os gastos com os custeio da 
máquina, com o pagamento dos servidores públicos e investimento 
como os responsáveis pelo desajuste das contas públicas. Uma 
avaliação mesmo que superficial mostra que esse raciocínio é 
completamente falso. O principal responsável pelo desajuste das 
contas públicas é a política financeira que privilegia o grande capi­
tal fmanceiro. Nesse sentido, não poderíamos, como repre­
sentantes da bancada do PCdoB, concordar com a aprovação deste 
Orçamento, tendo em vista sua tramitação no Congresso Nacional. 

Salientamos como positiva a mobilização que houve no 
Congresso, no sentido de que o Orçamento fosse efetivamente 
aprovado nos prazos constitucionais. O Congresso não deve per­
mitir que o futuro Governo exerça seu primeiro ano de mandato 
sem ter o Orçamento aprovado. Esse esforço foi compensado pelo 
trabalho dos membros da Comissão de Orçamento, com a aprova­
ção do relatório e agora com esta votação. 

Reconhecemos, porém, que, apesar de ter havido avanços, 
muito ainda precise ser feito. Foram apresentados cinco tipos de 
emendas. Coube a cada Parlamentar destacar dez entre cinqüenta. 
Isso foi feito com o objetivo de democratizar o Orçamento, permi­
tindo que os Parlamentares atendessem às reivindicações feitas por 
suas regiões, dando um tratamento igual a todos. 

Lamentavelmente, as emendas dos Parlamentares não foram 
examinadas criteriosamente sob o crivo da própria LDO, que defi­
niu metas. E essas metas deveriam ter sido aualisadas pela Comis­
são, a fim de verificar se eram adequadas às emendas. Porém, o 
mais grave, Sr. Presidente, é que emendas foram apresentadas por 
indicação de Governadores e Prefeitos de Capitais, sendo que para 
alguns Estados não foi mantido esse critério. Cito o Estado de Per­
nambuco, para o qual, posteriormente, foi revertida essa decisão, 
num trabalho em que se empenhou um expressivo grupo de Parla­
mentares, com o apoio da Presidência da Comissão e, inclusive, do 
Sr. Relator-Geral. 

Mais grave ainda, Sr. Presidente, as verbas foram distribuí­
das entre alguns órgãos de ação regional. Esse critério de distribuir 
uma dotação de 300 milhões de reais entre alguns órgãos de ação 
regional não foi debatido amplamente por aquela Comissão. Foi 
um critério, inclusive de como as emendas que serviriam àqueles 
órgãos deveriam ser escolhidas, insuficientemente debatido. En­
tão, alguns Parlamentares foram privilegiados. Um Parlamentar es­
pecificamente - cheguei a examinar - teve aprovadas mais de trin­
ta emendas, enquanto que a média ficou em torno de dez a doze, e 
com uma quantia em dinheiro de quase 40 milhões de reais. 

Grave também, Sr. Presidente, foi que o Sr. Relator-Geral 
deveria estar condicionado a uma tramitação urgente do Orçamen­
to e deveria limitar sua intervenção em apresentação de emendas 
de caráter de Relator-Geral. 

O Relator-Geral apresentou emenda no valor de mais de 2 
bilhões de reais. S. Ex· prestou explicações quando foi questiona­
do na ampla reunião da Comissão de Orçamento. Porém, algumas 
não foram suficientemente esclarecidas. 

Considero que houve avanço na discussão do Orçamento 
este ano, mas muito ainda há que se fazer, Sr. Presidente. O Orça­
mento tem de ser a principal lei a ser aprovada por esta Casa. Ele 
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não deve ser apenas discutido. Sua execução deve ser fiscalizada, 
pois não é respeitada pelo Executivo. 

Nesse sentido, para que o futuro Governo inicie seu manda­
to sob a égide de um Orçamento aprovado pelo Congresso, o voto 
do PC'.doB será "não". Não vamos obstruir, mas participar do deba­
te e das ,discussões. 

Sr. Presidente, posterimmente encaminharei à Mesa, para 
que fique registrada nos Anais desta Casa, uma análise mais acura­
da que, em nome da Bancada do PCdoB, fizemos sobre o atual Or­
çamento. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy para discutir a matéria. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sr"" e Srs. Congressistas, a elaboração da 
proposta orçamentária para 1995 foi feita pelo Poder Executivo de 
forma não tão diferente de antes da CPI do Orçamento, ou seja, de 
forma unilateral e sem a participação do Poder Legislativo desde o 
início, o que nonnalmente deveria ocorrer. Toma-se necessário 
que daqui para frente venhamos a exigir do Poder Executivo, des­
de a fase de elaboração do Orçamento da União, desde o primeiro 
semestre, que o Congresso Nacional acompanhe, passo a passo a 
sua elaboração. 

Por outro lado, o Poder Legislativo tem transformado a C0-
missão Mista praticamente num balcão de negociação, acatando 
muitas vezes as denominadas emendas paroquiais sem que Re te­
nha meios de examinar as prioridades de cada tipo de gasto ou da 
natureza dos gastos. 

Apesar de todas as recomendações e pronunciamentos fei­
tos nesta Casa, continuamos a analisar e a aprovar a lei mais im­
portante do País de uma foona que está longe ainda de refletir os 
anseios da POpIlação. sem a real análise da natureza dos gastos 
nela contidos, na profundidade que deveria ser uma exigência de 
n6stodos. 

Há três semanas, perguntei ao Relator da Comissão Mista 
de Orçamento, Senador Gilberto Miranda - acerca da mensagem 
sobre o Orçamento de 1995 - se o Executivo ou mesmo a Asses­
soria do Congresso Nacional lhe estavam dando as informações 
suficientes para que, como Relator, S. Ex· pudesse infonnar aos 
membros da Comissão Mista de orçamento sobre as relações de 
custo - beneficio social para cada um dos investimentos ou dos 
gastos que tínhamos como responsabilidade examinar. Se o Exe­
cutivo estava infmmando ao Congresso Nacional, por exemplo na 
hora de examinar se irlamos realizar um investimento "a", se esse 
investimento tinha uma relação de custo - beneficio social mais 
adequada e promissora do que a que estaria representada, digamos, 
por um investimento ou por um gasto ''bOI - ou em relação a outro 
gasto: ''x'' e ''y''. As técnicas modernas de definição de gastos pú­
blicos, diante de diversas alternativas, mostram que essa relação 
custo - beneficio social deveria estar disponíveL O Senador Gil­
berto Miranda respondeu-me que não era possível tetmOS essas in­
formações a tempo de tomatmOS as decisões. 

N6s, Congressistas, recebemos hoje a publicação feita pelo 
Congresso Nacional. Há um ponto importante, diferente do que foi 
uma das grandes polêmicas por ocasião do Orçamento de 1992, 
quando aqui votamos a mensagem orçamentária sem que ela tives­
se sido publicada. Refiro-me à importância de estatmos votando 
esta matéria com o volume já impresso. É um passo de progresso, 
mas não tivemos tanto tempo para examinar a matéria. 

Observando a página 1564, deparo com o item "Conclusão 
das obras e aquisição de equipamentos para o Hotel Turlstico de 
Acarau - CE, hotel padrão construído", empreendimento ao qual 
estão destinados 600 mil reais. 

Ora, será que esse investimento tem uma relação custo-be­
nefício social significativamente maior do que em outros tipos de 
investimentos que dévenamos estar realizando, diante, em espe­
cial, da situação de aproximadamente 60 milhões de pobres e indi­
gentes existentes no Brasil? 

O jornal Gazeta Mercantil de hoje publica estudos realiza­
dos pela economista Sônia Rocha, do IPEA. 

Em 1990, segundo estudos, havia cerca de 60 milhões de 
pobres e indigentes, sendo 17 milhões indigentes e 43 milhões pobres. 

Em que medida os gastos contidos no Orçamento corres­
pondem à transfotmação de profundidade que se faz necessário 
realizar? 

Assim, Sr. Presidente, consoante o expresso pelo Deputado 
Paulo Bernardo, do Partido dos Trabalhadores, não nos sentimos 
em condições de votar favoravelmente a mensagem orçamentária, 
compreendendo que houve um progresso em relação ao que antes 
havia sido a prática. 

O Congresso Nacional precisa, de pronto, preparar-se para 
melhor analisar o conteúdo do Orçamento, em interação com o 
Executivo , desde os primeiros meses do ano, ou seja, quando da 
sua elaboração. 

O SR. PAULO PAIM - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, a questão de ordem que levanto é no sentido tam­
bém de obter um esclarecimento. 

Sabemos que há para serem apreciadas cerca de 54 medidas 
provisórias - inclusive muitas vencem no fnn de semana ~ entre 
elas a do salário mínimo. 

Indago de V Ex· se na sessão de hoje do Congresso Nacio­
nal, iremos apreciar as medidas provisórias, ou se baseado na Re­
solução nO I, harto. 16 - que diz que faltando cinco dias para o tér­
mino do prazo, a sessão será prorrogada de foona petmanente -, 
V. Ex· pretende fazer com que sejam votada se não hoje, amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Respondendo 
à questão de ordem de V. Exa, devo dizer que as medidas provisó­
rias têm primazia na discussão e votação do Congresso Nacional. 
tendo em vista que os créditos suplementares que acabam de 3er 
votados s6 poderiam ser objeto de apreciação no plenário do Con­
gresso neste exercício e a necessidade de um compromisso das 
Lideranças no sentido de se aprovar também a proposta orçamen­
tária de 1995, a Presidência da Câmara. nos transmitiu entendimen­
to das Lideranças no sentido de que essas seriam a s matérias 
constantes da Ordem do Dia de hoje. Por isso as medidas provisó­
rias não constam de pauta, pois as matérias relacionadas com os 
créditos suplementares de 1994 e o Orçamento de 1995, cujo exer­
cício vai se iniciar em 10 de janeiro, são consideradas urgentes, ur­
gentfssimas. Daí porque as medidas provisórias não foram incluídas. 

Estou de pleno acordo com V. Exa• Que tentemos fazer no­
vas sessões do Congresso Nacional para apreciarmos as medidas 
provisórias. O grande problema será, nobre Deputado Paulo Paim, 
nesta fase do ano, quando se aproximam os festejos de Natal e 
Ano Novo, conseguitmos manter em Brasília o número necessário 
de Congressistas para que essas matérias sejam apreciadas pelo 
Congresso Nacional. Mas V. Exa conta comigo para convocar 
quantas sessões forem necessárias para este fnn. Caberá às Lide­
ranças partidárias, passando pelo Presidente da Câmara. dos Depu­
tados, fazer um esforço de mobilização adicional. 

O SR. PAULO PAIM - Sr. Presidente, não quero polemi­
zar com V. Ex·. Apenas gostaria que nos esclarecesse se foi con­
vocada sessão do Cougresso Nacional para amanhã, destinada a 
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apreciar as medidas'provisórias cujos prazos vencem no fIm de se­
mana, com base no harto. '16 da Resolução n° 1. 

Entendo sua justifIcativa quanto à questão específica de 
hoje. Porém, indago se para amanhã, de manhã, V, ex· pretende 
convocar sessão do Congresso Nacional, uma vez que; conforme 
informações do próprio Senador Carlos Patrocínio, seu relatório 
está pronto para ser lido em plenário e votado, no que tange à me­
dida provisória que trata do salário mínimo. 

O SR. PRESIDENTE - (Humberto Lucena) - A convoca­
ção do Congresso Nacional estava prevista para amanhã à tarde, 
depois das sessões ordinárias do Senado Feçleral e da Câmara dos' 
deputados. Porém, se houver anuência das Lideranças, poderei 
perfeitamente convocar uma sessão conjunta matutina. Resta sa­
ber, nobre Deputado, se hâvem número 'sufIciente de Parlamenta­
res em Brasília para a referida sessão. ' 

Dou plena razão a V. ex', não só no que tange a essa medi­
da provisória, mas também às demais em vigor. 

Devo dizer-lhe que, como Presidente do Senado' Federal e 
do Congresso Nacional, tenho feito o possível no âmbito daquela 
casa. Na Ordem do Dia de amanhã apreciarem0s o Projeto de Lei 
Nelson Jobim a flID de regulamentar a utilização das medidas pro-
visórias. ' , ' 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. ,Presidente, peço. 
a palavrà pela ordem. ' , , " ' • ' " , '" I 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - tem V:Ex· a 
palavra. 

O SR. JOSÉ ALELUIA (Bloco Parlamentar-BA. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, há um entendimento das Lide­
ranças da Câmara dos Deputados no sentido, de que não se promo­
va reunião amanhã. Portanto, quero registrar a nossa discordância 
de que o assunto seja discutido amanhã, inclusive porque não hà-
verá quorum. , ' , 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -, V. Ex· está 
dizendo o que já infOlmei ao nobre Deputado,Paulo Paim, por ter 
ouvido do nobre Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente da Câ­
mara dos Deputados. 

O SR. PAULO PAIM - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE '(Humberto Lucena) - :rem v. Ex' a 
palavra. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, a informação é de que não haverá sessão da Câma­
ra dos Deputados durante todo o dia de amanhã. Por isso, fIz um 
apelo para realizarmos sessão do Congresso Nacional amanhã, 
pela manhã, para votarmos as medidas provis6rias que irão vencer 
no fInal de semana. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Poderei con­
vocar a sessão para amanhã de manhã, nobre Deputado. 

O SR. PAULO PAIM - Agradeço a V. Ex' Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex· há de 

convir que, diante do acordo de Lideranças da Câmara dos Depu­
tado!>, não teremos condições sequer de abrir a sessão. Vamos ou­
vir os demais. 

O SR. JOSÉ ABRÃO - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex" 
palavra. 

O SR. JOSÉ ABRÃO (pSDB - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, as sessões que realizamos hoje na Câmara 
dos Deputados e no Congresso Nacional são fruto de entendimen­
to das Lideranças. Se houver durante a noite de hoje algum enten­
dimento entre as Lideranças que permite alguma votação amanhã, 
não há nenhuma objeção. Entretanto, se não houver acordo, será 

inútil abrir-se uma sessão amanhã, porque não haverá nenhuma 
possibilidade de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Peço ao nobre 
Deputado Paulo PAIM que entre em entendimento com as Lide­
ranças. Se elas concordarem, não terei nenhuma dúvida em.faz'ilr á, 
convocação da sessão conjunta do Congresso Nacíonal.para, ama-, 
nhãàs lOh. " 11 

O SR. PAULO PAIM-Agradeço a V. Ex', Sr. Presídente. 
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, peço 

a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex· a 

palavra. ' 
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco Parlamentar -, 

BA). Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, em nome do Bloco 
Parlamentar, registro a nossa discordância. Não há qualquer enten­
dimento nesse sentido, na medida em que está mobilizada a nossa 
capacidade para discutir a questão. No momento oportuno, devere­
mos fazê-Io. 

Fizemos um grande esforço para que se realizasse a sessão 
da manhã, que não obteve sucesso na Câmara, e esta de ,hoje à tar­
de. Portanto, divergimos, embora respeitando muito a iniciativa do, 
nobre Deputado Paulo PAIM. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Muito obriga­
doa V.EJ(!~. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena), - Concedo a 
palavra, como Líder do PDT, ao nobre Congressista Giovani Quei­
roz, para discutir. 

O SR. GIOV ANNI QUEIROZ (pDT - PA. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, _Srs. Congressistas, ouvimos a apre­
sentação do Ministério do Presidente eleito, e a sua reiterada deter­
minaçãó em fazer um Governo diferente, moderno e que promova 
o desenvolvimento. ' 

'. , . A, acreditar - e devemos acreditar, -; no Presidente, temos, 
também de admitir que, logo a partir de janeiro, o novo Governo 
deverá remeter emendas ao Orçamento para adequá-lo ao seu pr0-
pósito de governar com desenvolvimento o País. 

Por que afmnamos isso, Sr. Presidente? Porque, quando 
buscamos os dados que vamos votar neste Orçamento, que nele es­
tão escritos, temos uma receita ,fiscal da ordem de 111 bilhões de 
reais, dos quais a maior parte é de contribuições à Previdência. 
Resta, portanto, em receita fIscal propriamente dita,' de tributos e 
outras arrecadações, apenas 47,3 bilhões de reais - isso é o que 
está escrito, e é o que,vamos votar-, dos quai" estão comprometi­
dos com pagamento de encargos e juros da dívida interna, 16.7 bi­
lhões de dólares, o que signifIca, Srs. Deputados e Srs. Senadores, 
que hoje estamos votando uma receita de 473 bilhões de reais, es­
tamos apróvando 16.9 bilhões de reais para pagamento de juros e 
encargos, o que representa 35% de toda arrecadação. 

SignifIca, ainda, Sr. Presidente, que estamos aprovando, 
para o próximo Governo, uma proposta da ordem de 273% de ju­
ros reais ao ano, o que inviabiliza o País, pois com taxas de juros 
dessa monta não se faz desenvolvimento. Ninguém será estimula­
do a investir quando o próprio Governo está disposto a pagar juros 
na ordem de 273% ao ano. Tal situação só benefIcia a especula­
ção fmanceira. É por isso que quero acreditar no Presidente, dizen­
do, já, aos nobres companheiros, que estaremos em janeiro reven­
do este Orçamento que o novo Governo deve remeter, retirando a 
proposta de 16.7 bilhões de d6lares para juros e encargos da dívida 
interna, mais recursos para investimentos e menos para pagamen­
tos de juros. Acredito que ele vá realmente achatar os juros, senão 
não caminharemos no sentido do desenvolvimento que a Nação 
precisa. 

O PDT vota este Orçamento hoje porque pior do que ele é 
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ficarmos sem Orçamento, como ocorreu o ano passado, à mercê da 
vontade dos governantes para fazerem, através do duodécimo, as 
suas aplicações. O PDT vai votar, não vai obstruir. No entanto, 
fica aqui o nosso protesto com relação a essa proposta do atual 
Góverno para o próximo, que, tenho certeza, deve modificá-lo. E, 
devo dizer, terá aqui o nosso apoio no sentido de baixarmos os ju­
ros e podermos permitir que o Pais se desenvolva. 

O SR. PRESIDENfE (Humberto Lucena) - Concedo a 
palavra, para discutir, ao Deputado Valdomiro Lima. 

O SR. V ALDOMIRO LIMA (pDT - RS. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, St" e Srs. Parlamentares, creio que fmal­
mente vamos conseguir votar um orçamento do ano seguinte no 
ano anterior, como realmente devem ser feitas as votações dos or­
çamentos. Todavia, senhores, ainda não conseguimos acertar as 
coisas nesta Casa, porque na realidade podemos dizer que votare­
mos o Orçamento quase que no escuro, porque os volumes foram 
entregues há pouco. E nós, Parlamentares - inclusive aqueles que 
se dedicam ao Orçamento, como eu tenho feito nesta Casa, por de­
legação da 'minha bancada, a do Rio Grande do Sul- somos força­
dos a um trabalho exaustivo "em cima da perna" para verificar na 
última hora, procurar corrigir ou procurar ao menos checar algu­
mas coisas que consideramos de maior importância. 

Na realidade, St" e Srs. Parlamentares, acabamos votando o 
Orçamento, como já disse, no escuro. Mas o Deputado Giovanni 
Queiroz, pela Liderança da minha Bancada, afumou que é preferí­
vel, afmaI, que se vote dessa maneira para que não sejamos, mais 
uma vez, acusados de responsáveis pela não- aprovação da Lei 
Orçamentária. Exemplo disso ocorreu no ano passado, quando 
passamos quase todo o ano num verdadeiro pingue-pongue, quan­
do o Orçamento ia para o Poder Executivo e vinha para esta Casa. 
E essas constantes idas e vindas nos impediram de votá-lo. 

Sr. Presidente, SIS. Parlamentares, em função de tudo isso, 
analisando rapidamente algumas questões de interesse do Rio 
Grande do Sul, podemos declarar e deixar registrado nesta Casa 
que aquela unidade da Federação sente-se prejudicada em muitos 
itens. Por exemplo, uma rodavia da nuíor importância para o nos­
so Estado, a BR-392, que liga a cidade de Pelotas à do Rio Gran­
de, é o único acesso ao porto do Rio Grande do Sul. Assim sendo, 
esse trecho de apenas 56 quilômetros não existe, vejam bem os se­
nhores. O nosso Estado é um funil, onde todas as rodovias conver­
gem para a cidade de Pelotas e de lá à do Rio Grande, onde há o 
porto. Essa rodovia - llnico acesso - está com um grande trecho 
em péssimo estado de conservação. 

Oferecemos várias emendas, Sr. Presidente, SIS. Congres­
sistas, para que fossem destinados recursos para esta estrada, mas, 
infelizmente, não foram acatadas. Houve uma pequena verba de 
quatro milhões de reais para a continuação que já está sendo feita. 

Por outro lado, observamos há pouco na peça orçamentária 
que foram aprovados recursos de 15 milhões para a outra ponta da 
estrada, que fica na divisa com Santa Catarina, para construção de 
uma estrada nova, cara Deputada Sandra Cavalcanti. E para a con­
tinuação da obra de restauração destinaram apenas 4 milhões, o 
que é insuficiente para a sua conclusão. 

Sr. Presidente, SIS. Congressistas, por outro lado, também 
observamos que foram cortados 9 milhões de reais da obra do 
TrenstJJb - o trem urbano de Porto Alegre - que inicialmente dis­
punha de 23 milhões de reais para investimentos. O Relator havia 
assumido o compromisso de corrigir este corte, conforme infor­
mou-me o Presidente da Trensurb. 

Todavia, segundo o Relator nos infonnava há pouco, este 
corte teria sido feito para formar o Banco de Fontes. 

De qualquer maneira, estamos pedindo destaque para 
Emenda nO D 13.450-13, do Deputado Luis Roberto Ponte, de 

modo que, votando em separado o destaque, possamos conigir a 
distorção desse corte, que consideramos injusto, no Trensurb de 
Porto Alegre. 

Assim, Sr. Presidente, sr-s e Srs. Congressistas, aqui ficam 
os meus cumprimentos ao Sr. Relator, pois devemos reconhecer 
que tanto S. Ex· como a equipe de assessoria desta Casa fIzeram 
um esforço extraordinário para que pudéssetnos votar o Orçamen­
to ainda este ano, e não se repetissem as famosas acusações ao 
Congresso Nacional. 

Portanto, ao fmalizar, deixo registrado meus cumprimentos 
- repito - ao Sr. Relator e à equipe de assessores que, nesse esfor­
ço quase sobre-humano, conseguiram que todo esse material esti­
vesse pronto e que pudéssemos, assim, encerrar o ano legislativo 
com todas as matérias concernentes ao Orçamento, ao ':iumbão" 
etc. aprovadas. 

Agradeço a V. Ex". 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo a 

palavra ao nobre Congressista Alberto Goldman. 
O SR. ALBERTO GOLDMAN (pMDB - SP. Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, vou procurar ser o mais rápido 
possível, porque alguns companheiros estão um pouco apressados 
para viajar. Evidentemente, estamos com uma peça muito impor­
tante para o Pais. É o projeto mais importante. Sem dúvida, não 
será nossa pressa que nos permitirá fazer um bom trabalho. 

O Orçamento deste ano também está &endo votado de uma 
fonna, diria, inusitada. Para que não acontecesse o que ocorreu 
com o Orçamento de 1994, adotamos um critério na Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Pllblicos e Fiscalização, da qual faço 
parte, no sentido de fazer com que esta votação se desse ainda du­
rante este ano, em 1995 se iniciasse com o Orçamento aprovado. 
Ficamos diante de uma situação muito difícil, sem boas alternati­
vas. De um lado, a possibilidade de aprovar o OrçamellLO, como 
estamos fazendo, sem um estudo suficiente e, de outro lado, a pos­
sibilidade de não o aprovarmos e entrar no ano seguinte com todas 
as dificuldades que isso traria ao funcionamento da máquina públi­
ca federal. Optamos, talvez, pelo mal menor: aprovar o Orçamento 
ainda nesta legislatura, para que o Governo pudesse iniciar o dia 10 
de janeiro com a certeza de que em março tivéssemos conforme 
anunciado, uma proposta de revisão do Orçamento. Talvez isso 
nos desse tempo, de fato, suficiente. Não tivemos esse tempo, por­
que o projeto aqui chegou no fmal de agosto, e estávamos em 
campanha eleitoral. As eleições tenninaram em novembro. e só 
agora podemos, de fato, em 1rinta dias, fazer uma avaliação do Or­
çamento. 

O Relator, Senador Gilberto Miranda, e a Comissão fIzeram 
o possível diante dessas dificuldades. 

Eu queria ressaltar algumas questões, para não deixá-las 
passar em branco. 

UJíIa delas é a minha estranheza com a existência no Orça­
mento - vou levar isso ao Presidente e ao Ministro dos Transpor­
tes - do andamento de algumas obras portuárias que não têm a mí­
nima possibilidade de ser executadas, algumas delas num prazo de 
até dez anos, porque os recursos disponíveis têm sido anualmente 
muito limitados. Na minha avaliação - eu a fl2 quando Ministro -
não teríamos nenhuma possibilidade de terminar e dar produtivida­
de àquele investimento. Existem obras portuárias em todo o Brasil; 
temos um recurso extremamente limitado, produto do A TP - Adi­
cional de Tarifa Portuária -, que atinge 50 a 60 milhões de dólares 
durante todo o ano, distribuídos em dezenas e dezenas de portos, 
sem a possibilidade de se tenninar nenhuma das obras. 

Determinei, inclusive, na minha gestão no Ministério, no fi­
nal do ano de 1993, que fossem feitas rescisões de vários desses 
contratos, para que eles não absorvessem mais recursos da União, 
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recursos inúteis, sem nenhum resultado. 
Infelizmente, verifico que estão novamente no Orçamento. 

Vou levar essa questão ao novo Ministro para que S. Ex" me res­
ponda por que estão no Orçamento e se há alguma possibilidade 
de mudar isso, pois foi uma decisão que tomei. Ou seja, existe 
possibilidade de dar andamento a essas obras que duram há vários 
anos? São concorrências feitas ainda no tempo da Petrobrás. Na 
minha avaliação, essas obras não podem ter nenhum resultado. 

Queria ressaltar outra observação que vou levar a S. Ex" o 
Sr. Ministro. Lutamos muito no sentido de preparar o Lloyd Brasi­
leiro para a privatização. Ao deixar o Ministério, o leilão estava 
preparado para fevereiro de 1994. Três leilões foram efetuados e 
em nenhum houve interesse privado. Não há outra saída para o 
Lloyd a não ser a sua liqüidação. É uma empresa que consume, em 
folha de pagamento, pelo menos um milhão de d6lares por mês, 
com despesas de custeio muito altas, sem nenhuma possibilidade 
de rentabilidade. Não há interesse privado porque não há como ter 
lucratividade; caso contrário, haveria dezenas e dezenas de interes­
sados. Portanto, não há como fazer com que essa empresa seja 
mantida. 

É impossível, em um prazo tão limitado, verificar-se todos 
os itens de um Orçamento dessa dimensão. Para a minha surpresa, 
estão inseridos no Orçamento 36 milhões de reais para o Uoyd 
Brasileiro. Isso depende ainda de uma decisão governamental e, 
provavelmente, de um projeto de lei, porque são recursos do Fun­
do de Marinha Mercante. Trabalhamos muito para que esse fundo 
fosse colocadO para a construção naval a fim de reerguer o Estado 
do Rio de Janeiro. Chamo a atenção dos Deputados e Senadores 
do Rio de Janeiro para esse porto. Os recursos' do Fundo de Mari­
nba Mercante, destinados à construção de navios, inclusive no sen­
tido de que tenhamos mais empregos e mais navios a serem opera­
dos por empresários nacionais e outros, na verdade, são emprésti­
mos. São sacados mais de 36 milhões de reais do Fundo de Mari­
nba Mercante para a sustentação de uma empresa paralisada não 
ter condições de pôr seus navios em funcionamento. Isso não faz 
sentido; o navio funcionando custa mais do que se estiver parado. 

É por isso, Sr. Presidente, que estranhamos esse item. Te­
mos de fazer nossa observação. Apesar da nossa disposição em 
aprovar esse Orçamento, porque nos parece um mal menor, quero 
deixar claro: não estou aprovando esses itens porque concordo 
com eles. Pelo contrário, vou levá-los de imediato ao futuro Minis­
tro, para que S. Ex" faça uma reavaliação de todas as obras portuárias. 

Vou citar o exemplo, Deputada Sandra Cavalcanti, do porto 
de Sepetiba, cujo orçamento é de mais de 100 milhões de reais. 
Todo ano, aporta-se um milhão para suas obras. A previsão é de 
que em 100 ou 80 anos estarão concluídas as obras do porto de Se­
petiba. Isso é uma aberração! Aquele um milhão lá colocado 
anualmente, assim como em dezenas e dezenas de portos deste 
País, é dinheiro jogado pelo ralo, no lixo, que sai da produção para 
outras funções que poderia gerar empregos e riquezas. 

Fizemos uma refonnulação que não teve andamento durante 
o ano de 1994. Quero saber as razões disso. Fiz um requerimento 
ao nobre Senador Gilberto Miranda, que o encaminhou ao Minis­
tério dos Transportes. Segundo informações que recebi, S. Ex& até 
hoje não obteve resposta do Ministério dos Transportes sobre a 
rescisão do contrato dessas obras e a manutenção dos recursos no 
Orçamento. Portanto, estão sendo alocados recursos para serem j0-
gados pelo ralo, sem nenhuma utilidade, hoje, amanhã ou nas pró­
ximas décadas. 

Quero ressaltar essa questão, pois me parere fundamental 
deixar claro. Que se aprove esse Orçamento levando-se em conta a 
conjunt::lra em que vivemos: é o mal menor. Mas não deixarei de 
levar ao novo Ministro dos Transportes essas questões, para S. Ex& 

que conhecemos aqui da Casa, de conduta ilibada, possa ~ quem 
sabe? - nos explicar por que as detenninações tomadas naquela 
época não foram cumpridas. S. Ex" tomará as decisões que julgar 
de interesse nacional. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Hmberto Lucena) -.Conce3o a pa­

lavra ao nobre Conwessista}osé Abrão, Líder do PSDB. 
O SR. JOSE ABRAO (psDB - SP. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, estamos aprovando, no Congresso Nacional, 
o Orçamento da União para o exercício de 1995. 

Na semana passada, o Presidente da Comissão Mista de Or­
çamento disse que, durante muitos dias e noites,'osTepresentantes 
dos partidos na Comissão, o Sr. Relator e S. Ex' trabalharam 
exaustivamente para que se chegasse a um consenso e se desse à 
peça orçamentária as condições mínimas exigidas para que tivés­
semos uma Lei de Meios já em vigor no primeiro dia do novo Go­
verno. 

Mas, Sr. Presidente, em que pese tal ponderação, que acre­
ditamos seja justa - e que, com as observações feitas aqui pelos 
Srs. Congressistas, vimos terem absoluto sentido construtivo -, há 
necessidade de que o Parlamento brasileiro dê à l;ei de Meios, a 
lei mais importante de um parlamento, a devida importância; e o 
acompanhamento, o debate e a fiscalização. 

É nesse sentido, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que o 
PSDB vota pela aprovação também do Orçamento de 1995, cum­
primentando os Srs. Parlamentares que trabalharam na peça orça­
mentária e fazendo votos para que o Parlamento brasileiro tenha 
uma Comissão Mista que atue durante todo o tempo e durante todo 
o ano, a [nu. de que, no futuro, tenhamos condições mínimas, efeti­
vamente necessárias para que a Lei de Meios seja ·fiscalizada e 
aprovada pelo Congresso. Assim, o Executivo poderá exercer seu 
Poder, e o Parlamento, por sua vez, poderá fiscalizá-lo o que é sua 
obrigação. , ' 

O PSDB vai aprovar o Orçamento de 1995 e, com,respon­
sabilidade maior, a Nação terá a participação do Parlamento na Lei 
Orçrpnentária. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Com a pala­

vra o último orador inscrito, nobre Congressista Manoel Castro. 
O SR. MANOEL CASTRO (Bloco Parlamentar -' BA. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente; St's e Srs. Congressistas, 
quero registrar - fazendo coro ao muito que já foi dito aqui por al­
guns colegas -, de um lado, o esforço, o zelo e toda a dedicação da 
Comissão Mista de Orçamento para aprovarmos, na data de hoje, 
o Orçamento. Refiro-me também ao esforço feito pelas Lideranças 
e pelos partidos na busca de uma fórmula consensual que permitis­
se essa aprovação. 

Quero também registrar, acima de tudo, a indignação pelo 
fato de que mais uma vez a questão orçamentária está sendo trata­
da de forma deficiente, tanto no âmbito do Legislativo, como do 
Executivo. Antes desta votação, aprovamos cinco propostas de su­
plementação orçamentária, feitas ao apagar dasa luzes, com valo­
res elevados, com emendas que não puderam ser analisadas apro­
vadadamente nem puderam ser discutidas. Foram, isto sim, apro­
vadas superficialmente, apesar de representarem um valor expres­
sivo em relação ao Orçamento. Estamos aprovando também o Or­
çamento, em que pese toda a qualificação e o esforço da Comissão 
Mista de Orçamento, sem que esta Casa tenha se debruçado sobre 
o relatório final, até mesmo para conferir os detalhes. Podemos 
ainda estar diante de erros materiais, uma vez que o relatório foi 
distribuído apenas hoje às Lideranças e s6 agora, ao [mal da noite, 
a este Plenário. 

Exatamente por isso e pelos antecedentes que cercam a 
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questão do Orçamento na politica brasileira, é importante que os 
acontecimentos de hoje coloquem um ponto fmal a essa forma de 
se tratar o Orçamento tanto de parte do Poder Executivo, quanto 
do Poder Legislativo. 

Eu disse ontem ao futuro Ministro do Planejamento, Depu­
tado José Serra, autor inclusive de um recente livro sobre o Orça­
mento, que S. Ex' tem uma responsabilidade muito grande em re­
lação a essa questão. Também em conversa com alguns compa­
nheiros candidatos à Presidência da Câmara dos Deputados afrr­
mei que a questão orçamentária continua a merecer por parte de 
todos nós uma atenção maior, para que não se lepitam no futuro os 
erros verificados no passado. Não podemos tratar o Orçamento de 
maneira superficial; apenas a Comissão se debruça sobre parte das 
questões fundamentais a ele pertinentes. 

O que, portanto, deveria ser uma festa e alegria neste instan­
te - é preciso que se diga em alto e bom som -, transforma-se num 
momento de reflexão. Fazendo uma autocrítica, verificamos que, 
na verdade, o que estamos fazendo é um arremedo, pois estamos 
dando uma solução parcial. O Orçamento que hoje está sendo en­
dossado pelo Congresso é um esforço de mininrizar as questões do 
futuro Governo e mostrar à sociedade que temos um Orçamento, 
para não assumir a responsabilidade de ocorrer o mesmo que acon­
teceu em 1994, quando não tivemos o Orçamento aprovado. No 
entanto, a questão orçamentária esta muito aquém das necessida­
des da sociedade brasileira e das nossas verdadeiras responsabili­
dades. 

Espero que a próxima Legislatura não repita nossaslalhas e 
deficiências, em que pese - volto a repetir - o esforço de todos 
aqueles que procuraram ajudar, com seu trabalho e dedicação, a 
votação, na noite de hoje, do Orçamento de 1995. 

Eram essas as considerações que eu desejaria fazer, Sr. Pre­
sidente. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (PTB - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Congressistas, o 
PTB é favorável à proposta orçamentária, mas quero deixar regis­
trado nos Anais da Casa nosso ponto de vista a respeito da matéria. 

A Carta Magna de 1988 alterou os dispositivos das Consti­
tuições anteriores sobre a matéria, mas não fixou o prazo, cano 
deveria, para que este Congresso terminasse suas tarefas orçamen-
tárias. . 

Por outro lado, o Congresso Nacional, mais uma vez, dá 
uma demonstração inequívoca de que está a reboque do Poder 
Executivo, subordinado a ele. O Poder Executivo conduziu a ques­
tão nas Comissões, através de suas propostas e de suas Lideranças 

1. 
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~. 
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sem permitir a esta Casa fazer o exame devido da matéria e apre­
sentar de fato as linhas básicas de interesse do povo e do desenvol­
vimento do País. 

Assim, dando apoio a esta proposta orçamentária, porque é 
imperativo no momento, deixamos aqui registrado nosso protesto 
contra a forma como o assunto vem sendo tratado, tal a sua impor­
tância, pelas instituições brasileiras, que precisarão, no próximo 
ano, não só através da reforma constitucional, mas através de mo­
dificações até mesmo das normas internas, alcançar um exame e 
uma votação coerente, segundo os interesses do povo e sobretudo 
do regime democrático. 

O SR. BEL VÉCIO CASTELLO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE -(Humberto Lucena) - Tem V. Ex· 
a palavra. 

O SR. HELVÉCIO CASTELLO (PT - ES.Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sr"as e Srs. Congressistas, havia soli­
citado um esclarecimento ao nobre Senador Gilberto Miranda a 
respeito de valores de aprovação de emenda, ou melhor entre o 
que foi aprovado na Comissão e o relatório fmal, após a votação 
dos destaques. O Senador já esclareceu que os valores foram colo­
cados em lugares diferentes deste relatório fmal. Já localizei três 
partes dela, quase 100%. Certamente o restante dos 100% está 
numa quarta parte, que é a emenda para recuperação da BR-262, 
saída sul de Vitória. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Encerrada a 
discussão. 

Sobre a mesa requerimento que serlio lidos pelo Sr. Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N° 130, DE 1994-CN 

Requeiro, na forma regimental, destaque para votação do 
caput do art. 6° do PL n° 3/94-CN para substituir o caput do art. 
6° do Substitutivo da Comissão Mista de Orçamento ao Projeto. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1994. - José Abrão 
(PSDB) - Luis Eduardo Magalhães Líder do PFL - Líder do 
Governo - Nelson Trad Líder do PMDB. 

REQUERIMENTO N° 131, DE 1994-CN 

Requer destaque para votação em separado, 
da Emenda D06OO9-7 

Senhor Presidente, 
Requeiro a Vossa Excelência, nos temos dos arts. 101 inci­

so H, alínea b, nO 4, 161, inciso I e 162 do Regimento Interno, des­
taque para votação em separado, da Emenda nO D06OO9-7, que 
visa a construção da Escola Agrotécnica Federal de Umuarama -
PR, de autoria do DeJEtado José Felinto. 

Sala das Sessões 21 de dezembro de 1994.-

NOME PARTIDO 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação do 
requerimento de destaque para a votação do caput do art. 6° do 
projeto. 

Em votação na Câmara dos Deputados. Os SI'S. Deputados 
que o aprovam permaneçam como se encontram (pausa.) 

Aprovado, contra os votos dos Líderes do PSTU e do PT. 
Ein votação no Senado. Os SI'S. Senadores que o aprovam 

permaneçam como se encontram. (pausa.) 
Aprovado, contra o voto do Líder do PT, Senador Eduardo 

Suplicy. 
A matéria destacada será votada oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O requeri­

mento de destaque para a votação da Emenda nO DO 6.r:X:B-7 con­
tém o rnlmero de subscritores necessário. Nos tennos do art. 2S da 
Resolução nO l-CN, é deferido pela Presidência. 

A emenda será votada oportunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação do 

substitutivo, que tem preferência regimental na Câmara, com res­
salva dos destaques. 

Em votação na Câmara. Os Srs. Deputados que o aprovam 
permaneçam como se encontram. (pausa.) 

Aprovado, contm os votos dos SI'S. Líderes do PS11J e do PT. 
Em votação no Senado. Os SI'S. Senadores que o aprovam 

permaneçam como se eIlCOlllram. (pausa.) 
Aprovado, contra o voto do Senador Eduardo Suplicy, Lí­

der do PT. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação do 

caput do art. 6° do projeto, para integrar o substitutivo. 
Em votação na Câmara. 
Os SI'S. Deputados que o aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovado, contra os votos dos Líderes do PSTU e do PT. 
Em votação no Senado. 
Os SI'S. Senadores que o aprovam pennaneçam como se en­

contram. (pausa.) 
Aprovado, contra o voto do Líder do PT, Senador Eduardo 

Suplicy. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação da 

Emenda DO 6.009-7, do Deputado José Felinto; destacada. 
O SR. JOSÉ ABRÃO - Sr. Presidente, peço a palavra para 

uma questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex· a 

palavra. 
O SR. JOSÉ ABRÃo (psDB - SP. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, o autor se encontra presente? 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - O Deputado 

não está presente, mas se trata de um destaque com 69 assinaturas; 
não é individuaI. 

O SR. JOSÉ ABRÃo - Deveria estar presente um dos 69 
Parlamentares. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA (Bloco Parlamentar -
BA. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, deveriam estar pre­
sentes os 69 subscritores, ou pelo menos o rnlmero regimental ne­
cessário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre Depu­
tado, o art. 25 dispõe que o parecer da Comissão sobre as emendas 
será conclusivo. E acrescenta, no fmal: salvo requerimento para 
que as emendas sejam submetidas a votos, assinado por um déci­
mo dos Congressistas, apresentada à Mesa até o dia anterior ao es-

--~--~---~-~-~- -----------

tabelecido para a discussão da matéria em plenário. 
O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Mas, subsidiaria­

mente, pelo Regimento da Câmara, teriam de estar presentes os re­
querentes em número suficiente para atingir ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Quando se 
tratar de verificação de votação, nobre Deputado, não de assinatu­
ra de destaque. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - No caso de assinatu­
ra de destaque, teriam de estar presentes os Parlamentares que o 
subscreveram ou os Líderes correspondentes. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Ocorre que o 
Regimento da Câmara s6 é acolhido subsidiariamente, qURDda há 
omissão no Regimento Comum. 

O SR. JOSÉ CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, I.etíw 
a questão de ordem para Itão obstruir os trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
agradece a V. Ex· 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Votação ru._ 
Emenda n° DO n° 6JX11-7, de autoria do Deputado José Fe1inta, 
destacada. 

Com a palavra o Senador Gilberto Miranda, Relator 02 "',,_-
téria. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (pMDB - AM Pm eIT'j­
tir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Relator é 
contra porque nesta emenda se pede 3 milhões de reais - mais de 3 
milhões de dólares - para a conclusão de uma escola já em fase fInal. 

O Deputado foi atendido nas suas dez emendas; o Paraná 
teve outras emendas aceitas e, na verdade, foi um dos Estados 
mais contemplados. Afora todos os valores de acordo com a divi­
são do Fundo de Participação dos Estados e a LDO, o Estado ain­
da recebeu uma dotação para a conclusão da ponte que liga o Para­
ná ao Mato Grosso - e, conseqüentemente, ao Porto de Paranaguá. 

O Relator é contra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Como votam 

os SI'S. Líderes? 
O SR. PAULO ROCHA (PT - PA. Sem revisão do ora 

dor.) - Sr. Presidente, o PT é contra. 
O SR. JOSÉ ABRÃO (psDB - SP. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, o PSDB acompanha o Relatar e vota contra. 
O SR. JOÃO THOMÉ (pMDB - AM Sem revis3_o Ô" 

orador.) - Sr. Presidente, o PMDB é contra. 
O SR. GlOV ANNI QUEIROZ (pDT - PA. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, o PDT é contra. 
O SR. MANOEL CASTRO (Bloco Parlamentar -- BA 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PFL é contra. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação 

na Câmara dos Deputados. 
Os SI'S. Deputados que rejeitam a emenda permaneçam 

como se encontram. (pausa.) 
Rejeitada a emenda na Câmara, deixa de ser submetida a 

votação no Senado Federal. 
Aprovado o substitutivo, com destaque relativo ao caput 

do art. 6° do projeto, fica prejudicado o projeto, vai a matéria à 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisc~ lização 
para redação fmal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a mesa 
redação fmal a ser lida pelo Sr. Secretário. 

É lida a seguinte 

(*) PARECER N° 23, DE 1994-CN 

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca­
lização apresenta a Redação Final do Projeto de Lei n° 3/94-CN, 
alterado através das Mensagens noS 356 e 389/94-CN, que ''Estimll 
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a receita e fIXa a despesa da União para o exercício de 1995". 
Sala de Reuniões, 21 de dezembro de 1994. - Deputado 

Humberto Souto, - Presidente - Senador Gilberto Miranda, Re­
lator-Geral. 

(*) Será publicado em suplementação! à presente edição. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em discussão 
a redação fInal. (pausa.) 

Encerrada a discussão. 
Em votação a redação fInal na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) , 
Aprovada, contra os votos dos Líderes do PT e do PSTU. 
Em votação a redação fInal no Senado Federal. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se en-

contram. (pausa.) 
Aprovada, contra o voto do Líder do PT. 
A matéria vai à sanção presidencial. 
O SR. GD..BERTO MIRANDA - Sr. Presidente, peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex· a 

palavra. 
O SR. GD..BERTO MIRANDA (PMDB - AM Sem revi­

são do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de prestar um esclareci­
mento, para que fIque consignado nos Anais desta Casa. 

Com relação às emendas do Estado do Amapá de autoria do 
Senador José Sarney, os recursos foram alocados. Como o Sr. Go­
vernador indicou emendas dos Srs. Parlamentares que não totaliza­
vam o valor a que o Estado teria direito, de acordo com a divisão 
entre a LDO e o Fundo de Participações dos Estados, as emendas 
do Senador José Sarney foram acatadas em valor acima daquele 
pleiteado. O Senador José Sarney solicitou cen:a de um milhão de 
reais, mas as emendas foram acolhidas em valores maiores; desti­
nados para Macapá, e não para o interior, mas elas foram relacio­
nadas dentre as cinqüentas emendas. 

Queria registrar que, por falta de indicação de valores a 
maior pelo Governo do Estado, as emendas foram acolhidas pelo 
Relator. 

O SR. EDUARDO SUPUCY - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex· a 
palavra. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, depois de pouco mais de uma semana de 
paralisação, os trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos conseguiram hoje chegar a um entendimento com o 
Presidente daquela empresa, após diálogo com os Ministros das 
Comunicações e do Trabalho. 

O Deputado Ernesto Gradella e eu acabamos de falar com 
um dos membros da Federação dos Trabalhadores dos Correios e 
Telégrafos, e, segundo as infonnações que recebemos, em assem­
bléias realizadas nas diversas cidades brasileiras os trabalhadores 
resolveram voltar ao trabalho, pois obtiveram aquilo que conside­
ravam essencial nas suas reivindicações. O Deputado Ernesto Gra­
della irá detalhar a proposição que acabou sendo acordada, mas é 
importante destacar que os trabalhadores se comprometeram a, até 
o próximo dia 30, realizar um grande esforço para conseguir en­
viar às residências de todos os brasileiros a correspondência que se 
encontra acumulada em função da paralisação. Esse foi um dos 
compromissos estabelecidos no acordo. 

Vale aqui ressaltar, Sr. Presidente, que essa greve acabw 
sendo realizada de maneira pacífica. Mais uma vez, o Partido dos 
Trabalhadores se solidariza com aqueles que exerceram o direito 

constitucionalmente previsto de paralisação do trabalho quando 
suas condições de remuneração não são sufIcientemente adequados. 

Avalio que fmalmente houve, da parte do Governo, com­
preensão para se chegar a esse entendimento. 

O SR. ERNESTO GRADELLA - Sr. Presidente, ~ a 
palavra para uma Comunicação de Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem ~. Ex· a 
palavra. ' 

O SR. ERNESTO GRADELLA (pSTU - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Senador Eduar­
do Suplicy já disse da importância da questão para a própria popu­
lação: segundo o acordo que está sendo fIrmado neste momento 
entre a Federação dos Trabalhadores dos Correios e a empresa, 
comprometem-se os trabalhadores dos Correios a se esforçarem 
para entregar até o próximo dia 30 toda a correspondência acumu­
lada durante o peóodo de paralisação. 

E importante dizer que essa greve poderia ter sido evitada, 
pois os principais termos do acordo que está sendo assinado agora 
já estavam previstos há algum tempo e eram da aceitação geral dos 
trabalhadores, segundo manifestado em assembléia. 

Infelizmente, devido à interferência de algumas áreas do 
Governo, que trataram de impedir que p acordo fosse assinado, a 
greve se iniciou, e houve toda essa movimentação durante esse pe­
óodo, trazendo alguns transtornos, inclusive para a própria admi­
nistração da Empresa de Correios e Telégrafos. 

O Presidente da ECf e o próprio Ministro das Comunicaçõ­
es desde a semana passada já concordavam com os tennos do 
acordo que está sendo assinado agora, o que signifIca que essa 
greve poderia ter sido evitada. 

A interferência de áreas ligadas ao Governo - principalmen­
te a Secretaria de Controle das Estatais - levou a uma radicaliza­
ção desse processo. Depois de uma greve que poderia ter sido evi­
tada, estamos vendo agora ser assinado um acordo quase nos mes­
mos tennos da proposta feita pelos trabalhadores com referência à 
antecipação da data-base. A única mudança é que os trabalhadores 
queriam que fosse antecipada a data-base ainda este ano, e a ante­
cipação fIcou para o ano que vem. 

Diante do compromisso dos trabalhadores de entregar a cor­
respondência que está atrasada, eles não perderão os dias parados. 

Os trabalhadores foram atendidos em várias reivindicações: 
além do lPC-r e da questão de realinhamento no plano de cargos e 
salários, temo uma isonomia do vale-alimentação, pois pagarão 
5% referentes ao tíquete, e 10% na data-base. 

São esses os pontos principais inseridos nesse acordo que 
está sendo assinado agora e que foi aprovado pelos trabalhadores, 
o que signifIca o fIm da greve dos Correios. 

S6'esperamos que o Governo, depois de ter provocado duas 
greves na Petrobrás e uma na EmpreSa de Correios e Telégrafos, 
resolva doravante tratar as estatais de outra fotIna, e não apenas 
como empresas a serem sucateadas. 

Cabe destacar aqui o baixíssimo salário dos carteiros, pois 
mesmo com esse aumento ainda continuará muito baixo. Eles re­
cebem em torno de 200 reais por mês, ou um pouco mais do que 
isso. Quer dizer, mesmo com esse aumento, os carteiros continua­
mo recebendo muito pouco. Portanto, esse é um problema ainda a 
ser resolvido, dentro da Empresa de Correios e Telégrafos. 

O Governo não pode tratar as estatais como empresas que 
precisam ser asfIxiadas e demolidas, pois tem agido dessa fonna, 
nesse perlodo. 

Em nome do PSTU, apresentamos nossos cumprimentos 
aos companheiros dos Correios. Queremos também dizer que a in­
tervenção solicitada ao Senador Suplicy pela pr6pria Federação foi 
muito importante nesse processo, para que houvesse, no menor 
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prazo possível, esse acordo ora fumado. 
Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 

comunica aos Sn;. Senadores presentes neste plenário e aos que se 
encontram em seus gabinetes que, em seguida, teremos uma ses­
são extraordinária do Senado Federal, uma outra amanhã pela ma­
nhã e uma sessão ordinária amanhã à tarde. Entre os assumos a se­
rem tratados estão, inclusive, indicações de autoridades. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19h44min.) 

ATA DE COMISSÃO 
COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA 

DE INQUÉRITO 

Criada através do Requerimento nO 493, de 
199I-CN, destinada a winvestigar as causas e as di­
mensões do atraso tecnológico nos processos produti­
vos da indústria brasileira, bem como nos processos 
de pesquisa e instituições de ensino e pesquisa do 
Brasil w• 

28" Reunião, realizada em 7 de maio de 1992 

Aos sete dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 
noventa e dois, às dez horas e trinta minutos, na Sala 2 da Ala Se­
nador Nilo Coelho, presentes os Senhores Senadores Mário Covas 
(Presidente), Mansueto de Lavor, Carlos Patrocínio, Beni Veras, 
Eduardo Suplicy, João Calmon, Francisco Rollemberg, Deputado 
Ariosto Holanda, César Bandeira, José Thomaz Nonô, Nelson 
Proença, Paulo Ramos, Magalhães Teixeira, Roberto Valadão: 
MaJ:celo Barbieri, Paulo Silva tl a Seohora Deputada Irma Passom 
(Relatora), reúne-se a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
destinada a "investigar as causas e as dimensões do atraso tecnoló­
gico nos processos produtivos da indústria brasileira, bem como 
nos processos de pesquisa e instituições de ensino e pesquisa do 
Brasil". Havendo número regimental, assume a Presidência o Se­
ohor Senador Francisco Rollemberg que declara abertos os traba­
lhos da Comissão, solicitando seja dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior que, logo após, foi considerada aprovada. Comu­
nica, ainda, que a reunião de hoje tem por finalidade discutir e vo­
tar o Relatório [mal da Comissão. Com a palavra, a Senhora Rela­
tora procede à leitura do relatório. Usam da palavra, pela ordem de 
inscrição os Senhores Deputados Paulo Ramos, Magalhães Teixei­
ra, Ariosto Holanda e Roberto Valadão. ASSUl:le a Presidência o 
Senhor Senador Mário Covas e propõe a suspensão dos trabalhõs 
até a próxima terça-feira às dezoito horas. Reabertos os trabalhos 
aos doze dias do mês de maio do ano de mil novecentos e noventa 
e dois, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala 2 da Ala Sena­
dor Nilo Coelho, a Presidência informa que há vinte subscritores 
do relatório. A seguir, é franqueada a palavra aos demais membros 
para discutir e votar o relatório. Em votação, o relatório é aprova­
do por unanimidade. A Presidência agradece a participação de t0-
dos os membros e demais funcionários que atuaram nos trabalhos 
da Comissão. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, José Augusto Panisset Santana, Assistente ~ C0-
missão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assmada 
pelo Senhor Presideme e irá à publicação juntamente com o apa­
nhamento taquigráfIco. 

ANEXO À ATA DA 28" REUN1ÃO DA COMIS­
SÃo PARLAMENTAR MISTA DE INQuÉRITO, CRIA­
DA A1RA VÉS DO REQUERIMENTO N° 493, DE 1991-
CN, DESTINADA A /NVES11GAR AS CAUS4.S E AS 
DIMENSÕES DO ATRASO TECNOLÓGICO NOS 

PROCESSOS PRODUTNOS DA 1NDÚSTRIA BRASI­
LEIRA, BEM COMO NOS PROCESSOS DE PESQUISA 
E INS111UIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA DO B~­
SlL, DESTINADA A DISCU17R E VOTAR O RELATO­
RIO FINAL DA COMISSÃO, QUE SE PUBUCA COM 
A DEVIDA AUTORIZAÇÃO DO SENHOR PRESIDEN­
TE DA COMISSÃO. 

Presidente: Senador Mário Covas 
Relatora: Deputada Irma Passoni 
(Íntegra do apanhamento taquigráfIco da reunião.) 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a reunião. O relatório final da 
nossa Comissão Mista de Inquérito investigou as causas do atrm,o 
no desenvolvimento científico e tecnológico. 

Concedo a palavra neste instante à S~ Relatora. Deputada 
Irma Passoni, para que possa apresentar o seu relatório. 

A SRA. RELATORA (lIma Passoni) - Sr. Presidente, Srs, 
Senadores, Sn;. Deputados e demais presentes. 

Temos a consciência de que hoje apresentamos um relatório 
que inova e trata de um assunto extremamente desaflaIlte para to­
dos nós, que é a questão de causas do atraso científico e tecnológi­
ca brasileiro, tanto no sistema produtivo quanto no sistema de en­
sino e pesquisa. 

Este amplo trabalho foi exaustivo, e hoje, lamentavelmente. 
há dezenas de comissões em funcionamento, mas alguns Deputa­
dos e Senadores não podem estar presentes. EnclUll1nhamos o rela­
tório a todos os gabinetes com antecedência. 

(Leitura do relatório.) 
E por isto tenho consciência de que esta Relatoria cumpre 

uma etapa, mas não completa o trabalho, apenas inicia. na verda­
de, essa análise. 

(C. a leitura do relatório.) 
O relatório que ora propomos à consideração de V. Ex's é 

resultado de um trabalho de equipe de valorosos assessores da Câ­
mara e do Senado, aos quais manifesto os mais profundos agrade­
cimentos. E gostaria de dizer mais: uma CPI faz relatórios. Agora. 
se ela não for capaz de criar um instrumento para a realização das 
grandes questões colocadas, a meu ver, ela será inútil, será papel. e 
papel não faz mudança. 

Tenho certeza de que esse trab~o é incompleto, como já 
disse, ele precisa ser implementado. E de uma riqueza imensa o 
que temos nesta CPL tanto a nível de documentação - aqui estão 
todos os relatórios de cada sessão - como este relatório final, onde 
temos ora relatórios parciais e recomendações setoriais e que, de­
pois, nos "fInalmente", optamos por não ficar numa atitude de de­
pendência ou de simplesmente condenar a situação. Sem nenhuma 
atitude, acho que não nos levaria a um avanço. A nossa atitude foi 
a de propor tanto as questões setoriais importantes para cada área e 
as três recomendações finais que são: a instalação do Conselho de 
Altos Estudos, que DÓs não compreendemos o porquê a Câ~a 
Federal até o momento não instal~ a Câmara Setorial de NegoCla­
ções de Rerun;os para todo o setor; percebemos que os setores 
produtivos são efIcientes à medida em que instalaram as Câmaras 
Setoriais. Eu, conven;ando com o Secretário de Ciência e Tecnolo­
gia e com várias pessoas da área univen;itária, percebo que é ne­
cessário instalar um mecanismo dessa negociação. 

E, por último, não adianta lamentar a desgraça em que este 
País está. Não adianta lamentar que estamos trinta, quarenta anos, 
atrasados em muitos setores. Temos que propor, na verdade, saída 
para isso, e que foi esse Conselho Nacional de Integração e Desen­
volvimento Social, Científico e Tecnológico. 

O que percebemos é que, cada vez mais, as empresas, os 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 22 372t5 
institutos de pesquisas, as universidades, o Parlamento, precisam 
ter uma atitude que integre os vários setores para encontrar saídas. 
É preciso que defendamos as instituições como estão, mas, ao 
mesmo tempo, as instituições têm que haver nelas um processo de 
integração com todos os outros, porque 'todo o desenvolvimento 
científico e tecnológico passa a ser importante no seu princípio, 
mas, necessariamente, integrado com os outros setores para ter um 
encaminhamento. Por isso é que considero que a contribuição dos 
Sm. Deputados, dos Srs. Senadores, que estavam petmanentemen­
te na Comissão, que contribuíram com isso, os depoentes, e os Srs. 
Assessores que nos ajudaram na elaboração final, que são a Dt' 
Edilene do Amaral, o Dr. Edvaldo de Melo, o Dr. Fábio Luiz Fer­
reira, o Dr. João Furtado - mesmo não sendo daqui assessor, con­
tribuiu gratuitamente com o trabalho, assim como o Dr. Max con­
tribuiu atentamente no trabalho, Dr. Ronaldo Acha, Dr. Sérgio 
Penna, o Dr. Augusto Panisset, Secretário da Comissão, a S1" Sô­
nia de Andrade Peixoto, o Sr. Irani Ribeiro dos Santos, o Sr. Lu­
ciano MmIDs, o Sr. Florisvaldo Teixeira de Souza. E não seria pos­
sível apresenta!' o relatório porque o que é engraçado é que nós de­
nunciamos atrás do (inaudível) acontece no Poder Legislativo. Nós 
não temos úma estrutura de infoIlllática que resolve uma série de 
progratnas, por exemplo, e nós necessitamos de um trabalho, que 
foi muito importante, do Sr. Carlos Henrique Nascimento - Asses­
sor da Mecanografia da Administração do Senado. Sem o trabalho 
dele, também, não seria possível apresentar o relatório fInal. 

Quero registrar esse agradecimento e coloco esse meu rela­
tÓlio à disposição para ser analisado e ser criticado - sei que foi 
uma contribuição ainda não acabada do processo e que espero que 
a gente possa dar continuidade, depois, às medidas, para que im­
plementemos essas indicações ou orientações. 

Isso que eu gostaria de deixar registrado e quero agradecer 
muito aos Srs. Deputados e Senadores que estiveram presentes e 
compreendem o ponto crítico atual e compreendem o quanto foi 
impol1ante essa nossa CPL E volto a dizer: foi graça à presença 
dos depoentes aqui - entre vários deles está aqui o pessoal da 
IBM, o pessoal da Embrapa, que contribuiu muito conosco, o Dr. 
Flávio, e que contribuíram na elaboração, com opiniões, para o re­
la tório final. 

Quero deixar esse registro e agradecimento da contribuição 
d~ cada Parlamentar. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Encerrada 
a 1:>reve exposição que fez a nossa Relatora, Deputada Irma Passo­
ni. passo a palavra aos Srs. Deputados e Senadores, àqueles que 
desejam fazer algum comentário, alguma perquirição. 

A SRA. RELATORA (Irma Passoni) - Perdão Sr. Presiden­
te. Eu não li os pareceres, porque estão escritos e acho que não ha­
via necessidade. Não sei se V. Exanecessita. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Eu ia che­
gar até lá ... 

A SRA. IRMA PASSONI - Tudo bem. Perdão. 
O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Houve esse 

adendo da Deputada Itma Passoni, mas eu disse que iria chegar até 
lá. Evidente que a S1" Deputada Irma Passoni não iria ler para to­
dos nós um relatório com tal volume, haja vista que todos nós já o 
recebemos. Quando eu fiz referência, ela tinha feito um relatório à 
vop d'oisean, foi para permitir que esta Comissão funcionasse de 
uma maneira prática, objetiva. Daí por que quero felicitá-la pelo 
seu babalho, que foi magnffico, que deveria fazer no final desta 
sessão, e passar a palavra para os senhores que desejarem fazer al­
guma perquirição. O Deputado Paulo Ramos havia solicitado pri­
men:o ... 

O SR. PAUlJO RAMOS - Todos nós, sabemos, Sr. Presi­
dente, das dificuldades e das diversidades, da diversificação, aliás, 

do exercício do mandato, e sabemos também que sempre que uma 
CPI se instala o trabalho fica redobrado e quase que exclusivo so­
bre os ombros de quem tomou a iniciativa da implantação da CPI. 

A Deputada Irma Passoni trabalhou muito para deixar, não 
só para o Congresso Nacional, como tambfm para o conjunto da 
sociedade brasileira um trabalho fundamentado que, seguramente. 
se porventura receber o apoio que merece, vai representar uma 
contribuição signifIcativa para o conhecimento da situação do nos­
so atraso tecnológico, com a proposta de soluções que devem ser 
acolhidas. Nós temos verificado, inclusive no momento presente 
da vida nacional, que o Poder Legislativo é, por vezes, acusado 
pelo Poder Executivo de não oferecer contribuição para a solução 
dos problemas nacionais. Esta CPI apresenta sugestões para a so­
lução de um problema grave, na medida em que tem sido o discur­
so do atual Governo a modernização da economia. E nós sabemos 
que não há possibilidade de modernização da economia, nenhuma 
possibilidade, simplesmente através de mecanismos de uma com­
petição abrindo a porta da impol1ação. Se porventnra o país não 
mergulhar fundo na questão do avanço tecnológico, não procurar 
compreender a situação em que se encontra e buscar soluções ime­
diatas, seguramente continuaremos sempre atrasados, e em qual­
quer competição as nossas mercadorias ficarão condenadas à perda 
da chatnada competitividade. 

De qualquer fOIllla só fiz a observação para registrar. Pri­
meiro, que é uma contribuição do Poder Legislativo para o Poder 
Executivo. Por outro lado, registrar também a responsabilidade do 
próprio Congresso Nacional em relação ao trabalho elaborado; e, 
por último, apresentar o meu entusiasmo, o meu apreço e o meu 
reconheciniento ao trabalho da Deputada Itma Passoni e parabeni­
za-la por isto. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Consulto a 
nobre Deputada lIllla Passoni se gostaria de acrescentar alguma 
coisa. 

A SRA. RELATORA (Irma Passoni) - Eu gostaria de falar 
nofmal. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Magalhães Teixeira. 

O SR. MAGALHÃES TEIXEIRA - Sr. Presidente, S1" Re­
latora, St's e Srs.: 

Este é o meu primeiro mandato como parlamentar. Fui pre­
feito de Campinas, que é um dos pólos de pesquisa e de indústria 
de alta tecnologia. 

Gostaria de testemunhar aqui o trabalho feito pela relatora, 
Deputada lIllla Passoni. 

Essa idéia que nós ouvimos pela primeira vez na Comissão 
de Çiências e Tecnologia da Câmara dos Deputados, pela Deputa­
da, teve uma ressonância muito grande quando ela colheu assina­
tnras e posterioIlllente quando foi aprovado pelo Congresso Na­
cional. 

O trabalho, inclusive o Deputado Paulo Ramos já citou, foi 
hábil, pela sua obstinação, pela sua dedicação, pela sua seriedade 
com que relatou esse trabalho e é graças a isso que hoje nós conse­
guimos chegar a um relato, e nós já tomamos conhecimento atra­
vés dos depoentes que estiveram aqui, das visitas que foram possí­
vel fazer, apesar da série de dificuldades que encontramos por par­
te principahnente da Mesa da Câmara, e não poder visitar locais 
bem interessantes !lara que pudéssemos constatar in loco a defi­
ciência das universidades e de institutos de pesquisas. 

Acredito que com o seu amor e com a sua dedicação, a rela­
tora conseguiu superar esses problemas. 

Na verdade, esse problema não soluciona com a apresenta­
ção desse relatório e com a sua possível aprovação. Ela deverá ini­
ciar UIna nova luta, uma luta que não pertence apenas à relatora e 
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nem apenas ao Presidente desta Comissão, mas a ~odos nós que 
participamos de maneira mais ativa, inclusive aproveito para fazer 
uma homenagem ao Deputado Ariosto Holanda, que teve um tra­
balho diferenciado dos demais membros desta Comissão, pelo seu 
interesse à causa da ciência e da tecnologia, e acredito que nós de­
vemos homenageá-lo, porque, na verdade, embora S. Ex· não fos­
se nenhum relator e nem mesmo um dirigente dessa Comissão, 
teve um trabalho diferenciado dos demais membros. 

Para terminar, Sr. Presidente, gostaria de dizer o seguinte. 
Agora, após o relatório, nós temos um compromisso, porque, na 
verdade aqui se discutiu, se falou e foram ouvidos pessoas impor­
tantes da comunidade brasileira. Então, não podemos apenas nos 
satisfazer em apresentar um relatório à sociedade. Nós temos que, 
ao lado da sociedade, ao lado da comunidade científica, ao lado de 
toda a sociedade organizada do Pais, fazer com que esse relatório 
venha a ser colocado em prática, e é neste sentido que eu faço um 
apelo aos Deputados e aos Srs. Senadores aqui presentes para que 
essa luta, que teve uma vitória parcial, continue e principalmente a 
comunidade no seu todo, a imprensa, em especial. Porque, na ver­
dade, talvez, esse motivo não seja o motivo de grandes notícias, 
mas, enfim, a responsabilidade de cada setor para com o País é 
muito grande, principalmente quando estamos atravessando a re­
volução da inteligência. Porque acabamos de sair da revolução da 
indústria e das máquinas para entrar na revolução da inteligência, 
e nós não podemos ficar apenas ouvindo o que se faz fora do Pais, 
ouvindo o que acontece em outros países. Nós temos que lutar 
aqui no País, innanados com outros povos, em busca de uma feli­
cidade mais completa para o nosso povo, através da ciência, da 
tecnologia e da pesquisa. 

.Muito obrigado;Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) - Concedo a 

palavra ao eminente Deputado Ariosto Holanda. 
O SR. ARIOSTO HOLANDA - Sr. Presidente, Sr- Relato­

ra, Srs. Senadores e Srs. Deputados. 
. Vou repetir o que muitos disseram, porque acho que vale a 

pena deixar marcado nesta reunião o excelente trabalho desenvol­
vido por esta Comissão, que busca identificar as causas do atraso 
tecnológico, principalmente a Deputada Irma Passoni, pela sua de­
terminação, e que foi até às últimas conseqüências. 

Quero registrar, também, o trabalho dessa equipe de asses­
sores que foi de uma dedicação toda especial, a DeputaJa Irma já 
declinou os nomes, enfim, foi um trabalho intensivo, onde nós ou­
vimos mais de 100 depoimentos, abrangendo todas as áreas do se­
tor de ciência e tecnologia. 

Está de parabéns esta Comissão. 
Eu diria mais, que esse trabalho inova em muitos aspectos e 

gostaria de deixar aqui a minha preocupação já registrada pela re­
latora sobre a continuidade. Esperamos que não seja mais um tra­
balho que fique nas prateleiras do Congresso Nacional e temos de 
definir aqui as estratégias de como fazer chegar esse trabalho a 
quem interessa. 

É muito fácil de identificar esse universo, são as universida­
des, os institutos de tecnologia. Por isso que fica aqui a nossa pro­
posta de aprovado esse relatório, que hoovesse o empenho de toda 
a Comissão, de todos os seus membros, no sentido de mobilizar, 
um ato público aqui, no Congresso Nacional, um ato em que tives­
se presente as universidades, todos os reitores, todos os institutos 
de tecnologia, o setor produtivo, inclusive tivemos depoimentos 
importantes de vários setores, destacados no relatório, dos vários 
depoentes, então faríamos um ato público a todas as instituições de 
pesquisa do Pais. E mais - quem sabe, essa proposta eu coloquei 
no início, mas infelizmente ela não pôde ser aprofundada - que 
essa CPI fosse replicada em cada Estado. Tenho conversado com 

deputados estaduais do meu Estado, no sentido de que criasse uma 
CPI no seu Estado. Em cada Estado, hoje, existe um atraso tecno­
lógico de responsabilidade direta dos governos estaduais. Nós pre­
cisamos identificar as causas desse atraso. Cito, como exemplo o 
problema da extensão rural, que, nesse momento, deixou de existir 
no Pais. As Ematers as Embraters, que foram extintas, a pesquisa 
agropecuária, enfim, fica registrada aqui a minha proposta de nós 
tentarmos replicar este trabalho em cada Estado. 

Esse relatório tem um aspecto mais macro do País como um 
todo, mas quem sabe se nós chegrumos em cada Estado não identi­
ficamos isso? 

Quero chamar a atenção para que todos lessem com cuidado 
o relatório e procurassem identificar um dado que ele aponta, que 
acho essencial e básico, porque fica muito difícil pensrumos no de­
senvolvimento cientifico e tecnológico no Pais quando existem 30 
milhões de analfabetos; ele aponta como causa maior do atraso 
tecnológico, a falência educacional do Pais. Então, em cima da 
educação de base, que começa no ensino básico do segundo grau, 
quando o relatório aponta a educação como a causa de tudo, não 
só o analfabetismo, mas também o vazio que identificamos na área 
do ensino profissionalizante. Quem está ensinando o que neste 
Pais nas áreas técnicas no ensino profissionalizante? Se tirarmos a 
escola técnica federal, que está em crise, - as escolas estão em cri­
se - então, ninguém está ensinando nada a ninguém. Então, é im­
portante destacarmos nesse momento o papel da educação, da fa­
lência educaciooal do Pais como a causa maior do atraso. O senti­
mento que eu tenho é o de que precisamos resolver o problema 
educacional do País, e aqui há depoimentos importantíssimos nes­
sa área como os de Linaldo Cavalcanti e do Deputado Otávio Elí­
sio, autor da LDB. 

Sr. Presidente, fica aqui registrada a nossa preocupação no 
sentido de que esse documento não fique na prateleira. Que a Câ­
mara e o Senado identifiquem caminhos a fim de que ele chegue a 
todas às universidades a todos os institutos de pesquisas no Pais, e 
que aponte soluções para o problema educacional grave no Brasil 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE {Dirceu Carneiro) - Concedo a pala­

vra ao Deputado Roberto Valadão. 
O SR. ROBERTO V ALADÃO - Sr. Presidente, embora su­

plente, gostaria de receber um exemplar desse relatório, e quero 
frisar aqui a grande importância desta Comissão, desta investiga­
ção que está sendo realizada. Vejo que se conseguirmos, nós rep­
resentantes da Nação brasileira, disseminar a idéia da pesquisa, da 
investigação, nós vamos tornar esta Nação, dentro em breve, num 
Pais de estadistas. 

Concordo, absolutamente, com o que faloo o nosso Deputa­
do Ariosto Holanda. É preciso que o Pais se volte para as escolas. 
Criar uma mentalidade de investigação e pesquisa neste Pais, a 
partir das escolas, Sr. Presidente, é de fundamental importância 
para que possamos avançar científica e tecnologicamente. Há uma 
pobreza fantástica nel'!e Pais em relação à pesquisa e à investiga­
ção nas escolas. 

Lembro-me perfeitamente que lá nos idos da década de 50, 
havia na minha cidade, Cachoeira de Itapemirim, uma formidável 
escola por nome Liceu Muniz Freire, que possuía um imenso labo­
ratório de pesquisas, onde professores, absolutamente treinados e 
adequados, com conhecimento profundo no campo da ciência e da 
tecnologia estavam capacitados para levar ou construir uma men­
talidade no seio da juventude estudiosa da minha terra; uma men­
talidade de pesquisa de investigação. Essa mesma escola hoje, Sr. 
Presidente, por ser estadual, ela não pçssui absolutamente nada, 
nenhum material de pesquisa. O laboratório desapareceu como que 
por encanto. Eu quero crer que isso esteja ocorrendo em nosso 
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--------------------------------------------------------------~------------~ Pais, em todos os recantos, devido ao desprezo com que se obser­

va a pesquisa e ~ investigação no Brasil em todos os campos da 
nossa atividade. B preciso, então, criar uma mentalidade. B só cria 
essa mentalidade um estadista. Se nós propugnarmos nas eleições 
seguintes, daqui para frente, para que o País tenha na Presidência 
da,República, nos governos estaduais, pelo menos ai, estadistas, eu 
acredito que as nossas escolas, nossos institutos, organismos de 
pesquisa e associações de trabalhadores, de estudantes, grêmios 
escolares, que podem voltar agora a funcionar, eu acbo que todo 
mundo vai ter material, recursos, professores, laboratórios para 
que criemos uma mentalidade de pesquisa e de investigação neste 
País. 

Quero ressaltar o trabalho desta CPI e sublinhar o relatório 
da eminente Deputada hma Passoni que, me parece, se constitui 
num documento da mais alta importância para que nós, daqui para 
frente, pelo menos com esse instrumento que poSSUÚDOS na mão, o 
relatório da eminente Deputada hma Passoni, possamos lutar, pro­
pugnar pela criação de uma mentalidade de investigação e pesqui­
sa em nosso Pais. 

O SR. PRESIDENlE (Francisco Rollemberg) - Passo a pa­
lavra à eminente relatora para que S. Ex" teça as considerações que 
julgar conveniente a respeito dos comentários elogiosos que foram 
feitos ao seu trabalho e o estÚDulo que trouxeram, com as suas pa­
lavras, para que esta Comissão prossiga no seu trabalho de investi­
gação e possa dar um sentido eminentemente prático às conclusões 
a que S. Ex' chegou. 

A SRA. RELATORA (hma Passoni) - Fica-se meio frus­
trado diante dessa situação melancólica em que se encontra o Par­
lamento e nós temos consciência do quanto é importante e estraté­
gica essa questão colocada por todos os Srs. Deputados. 

Está na boca de muita gente, hoje, no País e também aqui 
no Parlamento, a importância da ciência e tecnologia, do desenvol­
vimento tecnológico; a questão da economia sobre a inflação, ela é 
importante mas não é essencial e defmitiva. Ficamos assim meio 
sem fôlego, como é que iremos fazer mais à frente? Quero remon­
tar à colocação do DeJ.Xltado Paulo Ramos, que chama a atenção 
para essa questão. Não basta dizermos que o combate à inflação é 
suficiente, que abrir as portas para a importação é suficiente; nem 
precisaria haver a importação seletiva, lembrar que existem áreas 
de produção nacional que podem contribuir e assim por diante. Eu 
considero esse dado muito importante. 

Outro fato levantado pelo Deputado Magalhães Teixeira re­
fere-se à revolução do conhecimento e da inteligência. Ou nós nos 
damos conta disso ou este País será, mais uma vez, colonizado 
com tal força que dificilmente sairemos dessa. O Deputado, acho, 
que foi muito claro, no início, tenho consciência disso; estamos na 
terceira revolução, como V. Ex" disse, que é a revolução do conhe­
cimento, e da inteligência. Por isso que esta CPI é muito importan­
te. Se pudennos debater essa questão, chamar a atenção deste País 
para ela, talvez, ainda, consigamos nos salvar um pouco mais e 
não sennos colonizados como nas revoluções anteriores. Eu consi­
dero esse ponto extremamente importante, feliz e muito bem lem­
brado por V. Ex". 

Ainda foi lembrada pelo Deputado Ariosto Holanda a ques­
tão sobre o trabalho conjunto. Não há possibilidade de fazer uma 
CPI dessa natureza se não houvesse o incentivo e a garantia do Se­
nador Mário Covas, se não houvesse a pennanência e o incentivo 
dos parlamentares aqui presentes, nem a equipe de assessores que 
nos ajudaram detenninantemente nisso, e se não houvesse os de­
poimentos que ouvimos aqui e que foram de altíssima qualidade. 

Este é um trabalho para o qual eu daria medalhas em home­
nagem. Concedemos tantas medalhas sem nem saber bem por quê. 
Mas se eu pudesse homenagear a cada um que deu a sua contribui-

ção, eu o faria nesse momento. 
Esse é um trabalho de conjunto e que ficou ignorado, foi 

feito no silêncio, porque existia muitos que diziam que ciência e 
tecnologia não dá voto. E na verdade, era um trabalho qUe precisa­
va ser feito e este era o momento, porém, ainda não foi suficiente­
mente divulgado. 

Participamos do núcleo de jornalistas que cobrem a área de 
ciência e tecnologia no País e vimos que eles sentem a necessidade 
de uma maior divulgação dos setores científicos e tecnológicos. 
Eles reivindicam a mudança da formação de jomalismo nessa área, 
eles querem que ela seja muito mais ampla. O Senador Mário Co­
vas esteve com os jornalistas presentes no seminário que aconte­
ceu em Santos; mas a dificuldade de divulgação é evidente, mas, 
nem por isso, é menos importante. 

O último ponto, lembrado pelo Deputado Roberto Valadão 
e por outros, que é a situação de degradação em que se encontram 
os institutos de pesquisas e o setor de pesquisas. 

A Embrapa acaba de entrar em greve. Quando é que poderia 
pensar que um instituto como esse, que todos dizem ser de exce­
lência, esteja em tal ponto que não seja possível a sustentação da­
quelas pesquisas. Os institutos estão desmontados, estão sem re­
cursos. B não podemos ficar calados diante disso. 

Acho que a CPI faz esse alerta à Nação. Estamos no limiar 
de uma grande revolução, mas não dá para manter a ciência e tec­
nologia como algo que possa ser recuperado depois. Temos essa 
consciência. Porque se forem perdidas as equipes de ciência e tec­
nologia, os institutos de pesquisas, se perdemos este momento elas 
não se recuperaram mais. Isso foi dito por muitas pessoas que aqui 
estiveram presentes e está registrado nos relatórios. 

Por isso, quero agradecer muito, novamente, aproveitando a 
presença do Senador, para dizer que o nosso traba]to de equipe foi 
conjunto, está aqui o resultado do que pudemos fazer. 

Como relatora, agradeço mais uma vez pedindo aos Estados 
que também façam as suas CP!, creio que esta recomendação de­
verá ser agregada, talvez no [mal das recomendações, que são 42, 
isso não esteja bem explícito, mas o está em todo o relatório. E tal­
vez pudéssemos acrescer o fato de enviannos os relatórios a todas 
Assembléias Legislativas recomendando que façam as CPI nesse 
rumo. Para quê? Para que possamos manter vivo o debate e a con­
tinuação dos trabalhos em todo o País e até nas grandes capitais. 
As Câmaras Municipais de capitais significativas que tenham ins­
tituto de pesquisas deverão fazer a sua própria avaliação. 

Isso significa que não basta fazermos as coisas, é preciso 
institucionalizar sistemas de avaliações competentes para que, nos 
auto-avaliando, consigamos fazer o saldo da mudança hoje neces-
sária. 

As universidades necessitam de uma auto-avaliação, assim 
como, os institutos e as políticas. E esse processo de auto-avalia­
ção tem que ser amplamente feito e com um sistema novo já expe­
rimentado. 

Assisti à avaliação da EMBRAPA que foi muito importan­
te, ela mostrou toda a reestruturação daquela Empresa. 

A partir dessas avaliações é que poderemos dar continuida· 
de ao nosso trabalho. 

Agradeço, mais uma vez, a possibilidade de ter sido relato­
ra, bem como o fato de ter sido apoiada por V. Ex". 

O trabalho agora já não mais me pertence. À medida em 
que apresento o relatório ele passa a ser de todos DÓs. Acho que 
agora não é mais da minha responsabilidade, mas de todos os 
membros da Comissão e do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Francisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - Sr. Presidente, V. 
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Ex", COOlO sempre ocorreu em nossas reu ... \.leS, me honra conce­
dendo-me a palavra quando aqui estou como um estudante semi­
aplicado tentando aprender com os Srs. Deputados e Senadores, 
matáias sobre as quais, hoje, nos debruçamos, n6s representantes 
do povo brasileiro. 

Sr. Presidente, esta Comissão teve um trabalho dos mais 
proficuos e aí estA o relatório substancioso qUe a eminente Deputa­
da Inna Passoni nos entrega, hoje, e gentilmente partilha com 10-
dos n6s a responsabilidade de tal documento. 

As minhas JROCUpaç3es não diferem, em nada, daquelas 
que assolam o País. Hi poucos instantes, nesta Comissão eu estava 
a ver a nota da Gazeta Mercanti1 na qual os Estados Unidos pre­
tendiam patentear 23 processos de manipulação genética no seu 
Projeto Genoma e havendo essa patente, o mundo COOlO um todo, 
e não o Brasil de forma especial, vai ficar numa dependência mui­
to grande, haja visto que as pesquisas no campo da genética, no 
campo da terapêutica, hoje são de origem celular e molecular. Bas­
ta passar uma vista d'olhos no que ocorre hoje nas pesquisas da 
doença do século, a AIDS, onde procuramos encontrar uma solu­
ção através dessa técnica de engenharia. Isso tem sido feito de ma­
neim muito eficiente, não só nos Estados Unidos, mas em outros 
paises, onde conseguem fragmentar o DNA, tomA-lo recombinan­
te, flXi-Io com a lisina e colocar um lipossoma que é chave, a 
abertura de penetraçJo celular e provocar aquilo que poderlamos 
chamar na linguagem de hoje, o vírus cover, um viros similar, ca­
paz de enganar o organismo e permitir que o proprio organismo 
seja o autor da sua própria cura pela formação de anticorpos espe­
cifico. 

Veja V. Ex" para onde estamos caminhando. E temos o de­
ver, no Brasil, de aprender e desenvolver essas técnicas não só 
para o tratamento do AIDS, como também para ootras doenças, as 
mais diversas e as suas aplicações imediatas na agricuhura e na pe­
cu6ria que tem permitido a criação, através de mutações genéticas 
de milho hlbrido, de 1ll'OZ, de feijão, casamento de diversos ootros 
materiais com criaçio de produtos novos, a melhOOa da qualidade 
da produção de prrtetna através da carne vermelha e branca. Evi­
dente que o Brasil tem que estar pari passo a essas nações desen­
volvidas e desenvolver a sua tecnologia e não aceitar, em hipótese 
alguma, o reconhecimento dessas patentes, porque, em reconhe­
cendo, o Brasil coloca um laço em torno de si mesmo e começa a 
se estrangular tecnologicamente. 

De ootro lado, eu pa!IiIIIIt, temos preocupação na ãrea side­
IÚrgica, pois ainda,não somos capazes de produzir aços especiais, 
especiaHssimos. E a Usiminas foi privatizada. E eu pergunto: seri 
que isso vai propiciar o aparecimento de uma tecnologia maior e 
vamos ficar capacitados para produzir naquele setor sideIÚrgico 
~ilo que estamos comprando, e comprando caro, no exterior? 

Quanto ao setor de informática, V. Ex" veja as dificuldades 
que estamos enfrentando para conseguir um computador com uma 
memória ampliada, melhor para as nossas pesquisas na ãrea naval, 
na ãrea da matemática pura, porque somos acusados de, em pos­
suindo esses computadores, tentarmos desenvolver uma tecnologia 
nuclear, indispensãvel para o nosso crescimento, com fmalidades 
bélicas, o que no momento atual é impossível. 

Parece-me que o mundo atual jã começoo a emender que 
Dão hã por que se preocupar em se desenvolver a tecnologia nu­
clear com essa fmalidade. Hoje uma bomba nuclear é um fator de 
dissuasão. Por isso acredito muito pouco que algum países tenha 
coragem de lançã-la a ootro pais. 

No setor da transmissão, vimos aqui o nosso desenvolvi­
mento em fibras óticas, o que era a grande novidade hi pouco tem­
po. Quando eu estava recém-formado, recordo-me bem disto, tí­
Dhamos aparelhos endosc6pios com um jogo de lentes frãgil, pois 

estragava, dava fungos, freqüentemente necessitava de manuten­
ção e Dão nos dava as imagens óticas que desejávamos. Hoje a en­
doscopia é toda feita através de fibras óticas, alcança no corpo hu­
mano, os meandros os mais recônditos e nos dá visualmente a 
imagem de uma patologia. Por outro lado, traz facilidades para a 
transmissão da voz, da telefonia, e tantas outras utilidades. Por 
tudo isso, não podemos imaginar que o Brasil não desenvolva, não 
continue a produzir as suas fibras óticas. 

Quanto à tecnologia de alimentos, houve um depoinJento da 
Embrapa, perdemos uma parcela ponderável daquilo que produzi­
mos, porque ainda não somos capazes de conservar a nossa produ­
ção para o aproveitamento in totum de tudo aquilo que custou di­
nheiro, suor, lágrimas, esforço humano, porque não lemos ainda 
uma tecnologia capaz de aproveitar o máximo, o melhor e produ­
zir excedentes para exportação e, conseqüentemente, gerar divisas_ 

Na área nuclear, estamos pagando um ônus muito grande 
principalmente no campo das pesquisas e tratamentos médicos. 

V. Ex", que tem uma experiência pessoal nessa área, sabe 
que não produzimos o talho para o estudo do coração, nós o com­
pramos. Além desse o técnico e uma série de outros produtos que 
podiam ser facilmente produzidos por nós mesmos para que pu­
déssemos estudar, melhorar nossas capacidades e dar uma qualida­
de de vida melhor aos nossos brasileiros. 

Finalmente, só gostaria de citar. para não ser tão extensos -
e remeto e ao Deputado Ariosto Holanda, a quem apóio - o nosso 
problema educacional. 

Nesse ponto reside a base de tudo o que sonhamos e deseja­
mos para este País. O Deputado Ariosto Holanda também lembrou 
que na sua cidade, Cachoeira do ltapemirim, há uma escola volta­
da para a Tecnologia e a pesquisa hoje está desativada. Lembro 
que isto ocorre no Brasil como um todo não estou aqui para fazeI 
nenhum comercial, mas há um órgão que tem tido um cuidado es­
pecial em preparar o homem para o trabalho no setor tecnológico 
como técnico de nível médio e até superior. o SESi No Estado do 
Rio de Ianeiro esse órgão tem uma escola com convênio com as 
universidades, que estã preparando jovens para engenharia mecâ­
nica e têxtil. Como essas escolas são muito procuradas, não che­
gam a atender à demanda. Sr. Presidente, SI"" Relatora, devo parar 
aqui as minhas considerações, porque faço parte deste organismo 
que foi a esta CPI, e, a ela incorporando, vivendo diuturnamente, 
eu nada teria a acrescentar senão esses pequenos comentários e di­
zer que me impressiona a sua capacidade de trabalho, Derutada 
Irma Passoni, sua capacidade de entender, aprender, captar e traltS­

mitir aquilo que lhe foi apresentado. 
Daí por que V. Ex" foi capaz de apoiada por seus assesso­

res, produzir esse relatório, e nesta manhã, lendo uma síntese do 
seu relatório, de voltar a expor de improviso e dizer do que pensa, 
do que imagina e colocar o ceme do seu pensamento, que é a co­
brança da agilização das sugestões contidas nesse seu parecer. V_ 
S" diz muito bem: se a nossa Comissão encerra hoje com a produ 
ção de um documento, mas nada se faz para tornar esse documen­
to um fato real capaz de sensibilizar aqueles que aqui viveram, a 
Nação como um todo, apenas fizemos uma ob", lilerária para pes 
quisa bibliográfica para os pósteros. 

Portanto, compete a nós, Sr. Presidente, SIS. Senadores, Sf1l. 
Deputados, Deputada Irma Passoni, a agilização desse processo. 

Parabéns a V. Ex" 
O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - Agradecemos ao Se 

nador Francisco Rollemberg. 
O relat6rio foi distribuído a todos os membros da Comis­

são? Todos o receberam? 
O prazo da Comissão é quarta-feira que vem e eu realmente 

sentiria um. enorme desencanto se terminássemos esse trabalho, no 
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qual a relatora, em particular, aqueles que o acolheitaram nesse es­
fo,:,ço e os membros da Comissão se empenharam de forma tão de­
cisiva, se, finalmente, passássemos sem uma palavra de cada um 
dos membros da Comissão. Vejo que dez membros da Comissão 
subscreveram o documento, além da Relatora. Mas eu gostaria de, 
tendo em vista a dimensão do trabalho e a despeito de ter me en­
volvido pessoalmente na convocação para que hoje aqui compare­
cé3semos nessa ell\pa final, sugerir que deixássemos este docu­
mónto até terça-feira, fazendo um apelo a cada um dos membros 
cb Comissão para que aqui viessem e, no fInal, na terça-feira, fi­
zés,semos uma última reunião de encerramento, com a medição da­
quilo que foi a aprovação dos membros da Comissão. 

Pcs'loalmente, tentarei comunicar-me com cada um deles. 
lvll!s, como o nosso prazo termina na quarta-feira, poderíamos 
marcar a reunião na terça-feira, no fmal da tarde 

(Inaudí vel.) 
Creio que, se a realizarmos às 6 horas da tarde de terça-fei­

ra, teremos um apmveitamento melhor e haveria mais tempo para 
que todos comparecessem e subscrevessem o documento, pois é 
perfeitamente legítimo que cada um avalie, segundo a sua própria 
vblo, se está inteiramente de acordo com isso. 

Se todos estiverem de acordo, eu adotaria este procedimen­
to. A Secretaria da Comissão fIcaria com o documento', que está 
.:;ndQ subscrito pelos senhores participantf'~ da Comissão e se em­
penharia em solicitar que cada um trouxesse a sua avaliação. para, 
finalmente, na nossa reunião de terça-feira, no fmal de tarde, haver 
~, conclus&,o. 

(Inaudí vel.) 
Pediria à Comissão que informasse a todos aqueles que aqui 

não vieram da convocação da reunião de terça-feira, às 18 horas, e 
quç, antes disso, aqueles que desejarem, e já tiverem opinião frr­
m"da sobre o documento, poderão passar junto à Secretaria para 
ID'Ilir o documento. Como cada um tem uma cópia do: docúmento, 
lem, portanto, a possibilidades ... 

O SR. (inaudível) 
O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - Não, é outra reu­

nllO, ela se encerra e se convoca outra reunião para terça-feira, às 18h. 
O SR. - (inaudível) 
O SR. PRESIDEN1E (Mário Covas) - Também pode ser. 

Acho que isso facilita, inclusive, os nossos trabalhos. Simplesmen­
te suspendemos a reunião e a retomamos na terça-feira, às 18 hO:­
ras, pois aí não teremos problema de quorum para o início da reu­
nhio. í'lesse intervalo, faremos instância junto a todos os membros 
da Comissão no sentido de, se possível, anteciparem. Se tiverem 
iill~llll1a dúvida, podemo esclarecê-la terça-feira, às lSh, quando 
aU-lda estmemos dentro do prazo e teremos concluído este trabalho. 

Neste instante em que recebemos este alentadQ trabalho de 
410 páginas - fico com certo ciúme, uma vez fui Relator de uma 
comissão de inquérito, mas só consegui fazer 380 ... 

A SRA. RELATORA (Irma Passoni) - Não é a quantidade. 
Já pensou se a minha qualidade for inferior? 

O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - Trata-se, de um tra­
ballio que envolveu um enorme esforço, dos membros da comis­
são, mas não seria nenhuma demasia se salientássemos o papel re­
levante, significativo, o enorme empenho, a atenção, afmal, o dar 
de si plÓpriO que represelltou a participação da Relatora, Deputada 
Irrna Passoni, nesse processo e de todos aqueles que contribuíram. 
Tivemos sempre uma assistência permanente de um grupo de téc­
nicos no assessoramento da Comissão; o Adriano. o Arivaldo, o 
Fábio, o João Furtado, o Joaquim, o Ronaldo, o Sérgio, o Vilson, 
os Secretários, os colaboradores, e, sobretudo, aqueles que nos 
honraram sempre com as suas presenças, o que permitiu e estimu­
lou a Comissão à produção de um trabalho que, certamente, ficará 

nos Anais deste Congresso como uma enorme contribuição para 
um problema interno. 

De forma que, ao agradecer gostaria de reconvocá-los, ain­
da uma vez, para que, na terça-feira, por volta das 18h, nos dessem'" 
o prazer e o priyilégio da sua presença, a fIm de que fmalmente' .. 
possamos, ainda dentro do prazo, encerrar o trabalho. 

A SRA. RELATORA (Irma P~ssoni) - Como o parecer' foi 
da Relatora, não colocamos os nomes de todos os Parlamentares. 
Mas vamos incluir, com certeza, todos os membros que compõem· 
a Comissão, assim como a assessoria, aqui neste caderno, como é 
de~a ' 

O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - Isso significa que 
vamos ficar com 411 páginas. Não é isso? 

A SRA. RELATORA (Irma Passoni) - Isso. Está certo. 
O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - Então, declaro en-' 

cerrada a reunião ou, pelo menos, adiada até terça-feira, às 18h. 
O SR. PREsIDENTE (Máril) Covas) - Peço desculpas aos 

membros da Comissão pelo atraso. 
Esta é a última das reuniões da Comissão, em aditamento 

àquela que se realizou na quinta-feira passada, na qual a Relatora 
teve oportunidade de ofereéer o seu relatório fmal à Comissão. 

Tendo em 'Vista que o prazo termina apenas amanhã, e como 
naquele instante tínhamos apenas 11 dos membros da Comissãõ' 
presentes, a estlt altura já temos 20 subscritores do relatório e, por~" 
tanto; do projeto de resohiçãó, e nós pedimos até para chamar al-" 
guus Senadores membros dà CPI para dar densidade a esta deci- " , 
são, tendo em vista. o trabalho feito, em .especial, pela. Relatora, 
mas pela Comissão como um todo, por todos os assessores, para 
dar uma densidade bastante grande, expressa qualitativa e quanti­
tativamente pela maior presença possível dos membros da Comissão. ' 

Por isso combinamos com a Comissão de convocar essa UI-. 
tima reunião, qu'ando a mai6tía dos presentes, os que estavam pre- ' 
sentes naquele dia'e os que"áinda não' estavam teriam tido a opor­
tunidade de, eventualmente; ler o seu relatório e, se 'fosse o caso, 
trazer à discussão algum dâdo adicional. E até lá teríamos tempo, 
inclusive, de, em se comunicando com todos os membros da CO" 
missão, oferecer a cada um deles a perspectiva também, antes do 
encerramento do trabalho, da subscrição da decisão fmal. 

Neste instánte, passo a palavra a quem dela quiser fazer uso, 
no sentido de ultimar ou vóltar, trazer novamente à discussão 'a 
respeito do relatório fmal, bem como das conclusões aqui trazidas' 
pela Relatora. . 

A SR'.lR.MA PASSONI'- Peço 'a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDE~ (Máiio Covas)- Tem a palavra V. Ex" 
A SRa. IRMA PASSONI - Primeiramente, eu gostaria de 

registrar um ato de pesar, pOrque uma pessoa que esteve aqui pres­
tando o seu dePóimento, qu~ nos trouxe uma grande coptribuição 
na área de informática e que trabalhava na EMBRAP A, foi afasta­
do da função. Trata-se do Dt. Ufa Gateas, que está aqui presente.' 
Lamento que a EMBRAP A tenha tomado essa decisão, porque 
aquela equipe estava fazendo um trabalho de vulto, importantíssi­
mo, no sentido de fazer com que a EMBRAPA traduzisse para o 
povo brasileiro todo o conhecimento armazenado durante anos e 
anos. 

Eu esperaria que a EMBRAP A tivesse uma atitude um pou­
co mais justa com essas pessoas que tanto contribuíram na organi­
zação, na reestnítllração, na avaliação e no redirecionamento das 
funções da EMBRAP A. Em vez do reconhecimento, o Dr. Judas 
está sendo afastado. 

Esperamós que haja a explicitação das causas desse proces­
so, assim como de outros membros da Diretoria. 

Em segundo lugar, Sr. Presidente, eu não posso deixar de 
registrar que esse trabalho só foi possível- e já disse isso na outra 
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reunião - graças ao trabalho de cada parlamentar, à assessoria que 
esteve presente, tanto a assessoria na área do relat6rio como a as­
sessoria na área da ínfera-estrutura da Secretaria e, fmalmente, ao 
nosso digitado, Carlos Henriquino Nascimento, que foi quem via­
bilizou a feitura, a prática desse relatório em tempo. 

Temos alguns problemas a ser sanados, reconhecemos, 
como a falta dos nomes dos RS. Parlamentares, que devem vir no 
relatório. Como o relatório, logo em seguida, será reimpresso com 
o nome dos membros da CPL dos assessores, Secretaria, etc, com 
certeza, podemos encaminhar o pedido ao Presidente, uma solici­
tação para que haja uma determinação nesse sentido, porque temos 
um número reduzido de c6pias e a solicitação de cópias desse rela­
tório é muito grande. 

Muitas pessoas solicitam c6pias desse documento. Portanto, 
se pudéssemos também, além de corrigir a impressão, adendando 
o nome dos membros da CPL dos assessores, da Secretaria, do pa­
recer fmal da aprovação, com as assinaturas fmais, isso já foi soli­
citado. Parece que agora a sociedade atentou para que existe uma 
CPI dessa envergadura no Parlamento. As solicitações que tenho 
recebido são muito grandes, tenho certeza de que outros parlamen­
tares também estão recebendo a solicitação dessas cópias. Grosso 
modo, não fazemos um relatório tradicional, ou seja, registra-se 
aqui, os depoimentos, a fidelidade de quem deu o seu depoimento, 
mas, além disso, faz-se uma análise cótica, tentando-se cruzar os 
dados, tanto que a assessoria e eu tivemos de trabalhar permanen­
temente. O Deputado Ariosto Holanda ajudou muito nisso. Rele­
mos todos os relat6rios cada vez que tlnhamos uma recomendação 
de um setor, de uma parte. Esse relatório teve de ser relido perma­
nentemente. Por isso que o relat6rio não só faz o relato, mas uma 
análise cótica, cruza os dados, faz recomendações, com uma lista 
muito grande delas que, a meu ver, devemos tomar medidas de 
continuidade. Onde? Medidas de continuidade, endereçando-se 
isso a presidentes de Comissões da Câmara e do Senado, como 
também aos presidentes dessas Casas. Além disso, temos rec0-

mendações encaminhadas ao Executivo. Temos algumas seriíssi­
mas, com relação à falta de verba da estrutura dos institutos de 
pesquisa que hoje estão totalmente carentes, tendo um problema 
gravissimo neles. 

Recomendamos a instalação do Conselho de Altos Estudos. 
Hoje, fui questionada por uma pessoa de uma grande empresa, que 
me disse o seguinte: "O que é esse Conselho de Altos Estudos",? A 
pessoa não entendeu o que era isso. Quando disse que já era um 
conselho adotado nos Estados Unidos, França e Alemanha, e o 
Conselho de Altos Estudos é um dos pontos do regimento interno 
da Câmara, e seria muito bom se pudéssemos ter esse conselho no 
momento de decisões importantes de legislação, onde tivéssemos 
um paper todos os dias nas mesas dos Srs. Deputados, até mesmo 
no Executivo e Judiciário, recomendando certas coisas, atentarem­
se a certas coisas fundamentais. 

Espero ter sido fieI; primeiro, ao esforço do Presidente Má­
rio Covas que conduziu permanentemente esses trabalhos; espero, 
também, que tenha sido fiel aos membros desta CPI; que tenha 
sido fiel aos anseios de todos os que fJZeram os depoimentos; que 
tenha sido fiel, também, aos assessores que nos ajudaram a tirar as 
principais conclusões. Como disse, esse relat6rio pertence a todos 
nós, espero que encaminhando-o ao Poder Legislativo, ao Executi­
vo, aos institutos de pesquisas, às universidades que me solicitam 
demais as c6pias desse documento, que eles sirvam até como obra 
inacabada. Fui ao debate da geociência da UnB. Logo eles me 
alertaram para uma série de coisas que faltariam aqui. Eles têm 
uma experiência que, na prática, pudesse talvez ser acrescida. É 
evidente que isso é uma postura nova do Parlamento, que faz uma 
CPI para avaliar o que é este País em nível de atraso, de desenvol-

vimento, porque tenho plena certeza hoje de que vivemos neste 
momento a grande revolução do conhecimento, a grande revolu­
ção da inteligência mundial, e que o Parlamento, que nós deste 
País temos de ter essa visão, porque muitas mudanças, em profun­
didade, estão vindo. 

Agora, na Comissão de Ciência e Tecnologia, experimento 
isso quando estamos legislando sobre a questão da tevê por cabo, a 
tevê por assinatura, a questão das tevês públicas, já adotadas em 
vários países do mundo, quando se discute a questão de serviços 
de telecomunicação, a liberdade de imprensa. Tudo isso já veio 
analisado aqui e iremos dar continuidade, tanto em nível das co­
missões, do trabalho legislativo, no debate público, etc. 

Não é uma CPI que será engavetada - é o que gostaria de 
dizer. Essa é a solicitação que faço ao Presidente Mário Covas e 
aos Senadores que têm uma estrutura melhor no Selllldo. E, aqui, 
desejo elogiar à estrutura do Senado, muito mais eficiente que a da 
Câmara - até mesmo em relação ao salário mínimo. A Nação agra­
dece. A estrutura da Câmara não nos pagou sequer a viagem que 
fizemos a Campinas, a estada foi por nossa conta. Tanto que não 
pudemos fazer outras visitas, porque não tínhamos infra-estrutura. 
Lamento que a Câmara não tenha compreendido a importância 
desta CPI, pois o Senado teve uma compreensão maior e colocou 
toda a estrutura da Casa, colocou à disposição os seus assessores; a 
Câmara contribuiu com a Assessoria, mais do que isso, não. Tal­
vez consigamos imprimir para divulgar bem mais. Agradeço ao 
Senador Mário Covas e a todos os senhores e a toda a assessoria 
que nos ajudou a fazer este trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - A palavra está fran­
queada aos membros da Comissão. 

Concedo a palavra ao Deputado Ariosto Holanda. 
O SR. ARIOSTO HOLANDA - Sr. Presidente, Srs. Sena­

dores, Srs. Deputados, é inegável todo o esforço, todo o trabalho; 
gostaria de destacar não só o do Presidente da Comissão, mas o da 
Relatora hma Passoni, por sua determinação, juntamente com toda 
essa equipe que dias e noites tiveram esse trabalho imenso de 
compilar e processar todas as informações que resultaram nesse 
trabalho que considero, a meu ver, excelente. 

Gostaria de registrar a minha preocupação no que diz res­
peito ao desdobramento desse trabalho. Coloco como sugestão, 
como recomendação, que constasse em relatório - se ainda for 
possível- que esta CPI fosse instalada em cada Estado. Ela atingiu 
de maneira macro a todo o País, mas é importante que aprofundás­
semos a CPI do atraso tecnol6gico em cada Estado. Há muito atra­
so,nos Estados brasileiros, devido a omissão da maioria dos gover­
nos, principalmente quando se vê o problema da extensão rural to­
talmente desativada, o problema da Embrapa, sendo ameaçada, 
principalmente quando a Relatora informa a desestruturação da 
equipe da Embrapa que vinha funcionando tão bem, isto devido ao 
acordo da negociação de cargos com o PFL. Por tudo isso é impor­
tante que aprofundemos as razões do atraso tecnológico nos Esta­
dos, quando temos institutos estaduais que estão totalmente fali­
dos, como o CEPED, da Bahia, o CETEC, de Minas Gerais, o 
CENTEC, do Rio Grande do Sul, e TEB, de Pernambuco, respon­
sabilidade direta dos governos dos Estados. Que houvesse uma re­
comendação no sentido de que a Assembléia Legislativa de cada 
Estado criasse uma CPI para identificar as causas do atraso tecno­
lógico que diz respeito à ação direta do governo. Fica também mi­
nha preocupação e, ao mesmo tempo, minha sugestão, a do desdo­
bramento - penso que deveóamos inovar em termos de CPL Os 
resultados da CPL de que se tem conhecimento, geralmente ficam 
nas prateleiras, nos arquivos. Há uma expectativa muito grande da 
comunidade científica em ter acesso a esse documento. Universi­
dades, institutos, alunos da universidade e dos próprios depoentes, 
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mais de cem, dos setores contemplados. Por isso, há uma expecta­
tiva muito grande nesse desdobramento. 

Gostaria de consultar a Presidência para saber se seria pos­
sível transformar esse documento em um livro que fosse publicado 
e distribuído. numa tiragem de três, cinco mil exemplares, para 
que pudéssemos fazê-lo chegar às instituições de pesquisas e às 
universidades. 

Tive contato com alguns empresários que fizeram depoi­
mentos, nesta Casa, que têm interesse em que esses depoimentos 
cheguem às comunidades científicas. Fica registrada aqui a minha 
preocupação e essa minha sugestão. 

Comunico, também, que na reunião passada, a Deputada 
Irma Passoni recebeu um convite para participar da reunião do 
Conselho de Reitores que se reunirá no dia 19. O CRUB - Conse­
lho de Reitores das Universidades Brasileiras, é composto por 
mais de sessenta reitores. Talvez houvesse a possibilidade de, nes­
se Conselho, distribuir um exemplar para cada reitor. Para isso, se­
ria necessário acionar a gráfica do Senado Federal, no sentido de 
que todos os exemplares estivessem prontos até o dia 19. 

Comunico-lhes, ainda, que, no dia 29 de maio, na cidade de 
Campina Grande, estarão reunidos todos os Secretários de Ciência 
e Tecnologia do País. Eles colocaram na pauta da reunião a expo­
si.ção de algum membro desta CPI, do relatório fmal sobre as cau­
sas do atraso tecnológico. Se possível, seria bom conseguir uma 
cópia para ser distribuída aos vinte e três Secretários Estaduais de 
Ciência e Tecnologia do País, durante essa reunião. Eram essas as 
colocações que eu queria iàzer. Muito obrigad' . 

O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - Tem a palavra o De­
putado José Thomaz Nonô. 

O SR. JOSÉ THOMAZ NONÔ - Senhores membros da 
Comissão em primeiro lugar, gostaria de me associar ao pesar ma­
nifestado pela Relatora, Deputada lIma Passoni, por esse episódio 
deplorável na Embrapa, o que não é motivo de surpresa. Mas a ini­
qüidade tantas vezes perpetrada deve merecer idêntico número de 
repulsas. Não foi a primeira, nem será a última vez que o Governo 
sacrificará a competência em prol de dois ou três votinhos precio­
sos no plenário. E um fenômeno, lamentavelmente, não é insólito, 
não é original, não é o último, com absoluta certeza. Porém, quero 
associar-me, porque a Embrapa representou, durante longo tempo, 
a vanguarda do pensamento tecnológico no que diz respeito às 
ql1estões específicas da agricultura. Sou testemunha, pois estive lá 
várias vezes, anonimamente, não como deputado, mas como curio­
so, e bem sei o tipo de trabalho que ali foi desenvolvido; sei das 
pesquisas interrompidas por falta de recursos; sei do fenômeno, 
testemunhado tantas vezes e bem enfatizado no relat6rio que aca­
bamos de aprovar, da evasão de cérebros, ou seja, os melhores téc­
nil;OS, treinados ao longo de anos, não encontram aqui nenhum es­
tímulo. 

Um grande mérito do relatório foi retratar também algo que 
todos os membros tinham em mente, mas que com o trabalho feito 
pela Comissão ficou extremamente ressaltado, com cores muito 
vivas. Primeiro, o descaso com o que o Governo - não apenas o 
atual, mas os governos brasileiros - tem tratado, ao longo do tem­
po, a questão de ciência e tecnologia. Isso ficou patenteado :... não é 
uma inovação colorida, já existia no passado preto, branco ou cin­
zento deste País, lamentavelmente - ficou patenteado, isto sim, 
que agora, mais do que nunca, as verbas para o setor público, prin­
cipalmente, mínguam ou desaparecem, o que, de certa forma, faz 
antever um futuro mais preocupante para as universidades brasilei­
ras, para os centros de pesquisas. 

O relat6rio é extremamente feliz ao apontar alguns casos 
positivos, para não se transformar em um verdadeiro necrológio, 
de algumas empresas da iniciativa privada, pessoas que nos honra-

ram com seus depoimentos e com visões que, se aprofundáclas e 
debatidas, sem dúvida alguma, devem servir de alento e modelo 
para algumas iniciativas governamentais. A meu ver, o relat6rio 
foi extremamente feliz, não apenas no sentido de elencar, J las de 
cruzar informações e nas conclusões a que se chegou a Relatora, 
tenho a certeza, com o respaldo da totalidade dos membros da Co­
missão. 

Parece-me extremamente oportuna a sugestão do Deputado 
Ariosto Holanda, no sentido de se dar a maior divulgação possível 
. Eu sou um pouco pessimista, pelo menos, com relação à Casa a 
que pertencemos, a Deputada lIma Passoni e eu. Parece que, lá, 
mínguam-se os recursos. Não tenho o menor constrangimento em 
registrar que a Câmara dos Deputados, talvez por deficiência orça­
mentária, ou seja lá o que for, pouco ou nenhum apoio tem dado, 
não apenas a esta, mas a outras. CPL E isso tem sido objeto de re­
clamações, que temos feito pessoalmente ao Prellidente da Casa. 
Mas são problemas domésticos da Câmara dos Deputados. 

Aproveitando a disponibilidade, a boa vontade e os recursos 
do Senado Federal, penso que se pode imprimir alguns exempla­
res, ainda em nível precário, para essa discussão ,imeçliata. 

A criação de CPI a nível de Estado é uma sugestão respeitável. 
Gostaria de fazer apenas uma sugestão que pode ser acolhi­

da; não faria qualquer objeção. Alguns Estados da Federação estão 
em atraso, não apenas tecnológico COlllC? ,também em qualquer ní­
vel. Falo pelo meu, o Estado de Alagoas. Não temos Secretaria de 
Ciência e Tecnologia; temos uma Secretaria de Indústria e Comér­
cio, ocupada hereditariamente por um Malta local, que possui cur­
so primário; não é propriamente um Octávio, capaz de dar ao tra­
balho a dimensão que ele merece. Essa é a preocupação que tenho. 
Evidentemente, isso ocorre eD?- Alagoas que, se não é o fIm do 
mundo, está muito perto disso. Tenho a certeza de que em outros 
Estados a sugestão do nobre Deputado deve ser não só acolhida 
como estimulada. 

Minha ftlha é aluna da Unicamp. Tenho a certeza de que a 
distância tecnológica que separa o Município de Campinas do Es­
tado de Alagoas é de alguns anos-luz. Não apenas nas assembléias 
legislativas como também em algumas câmaras municipais a meu 
ver, um documento desse jaez, desse valor, feito com tanto cari­
nho, amor, dedicação, teria um tratamento adequado pela comuni­
dade. 

Encerro, parabenizando a Relatora, o Presidente, os mem­
bros da Comissão, porque trataram de uma coisa "menor". Penso 
que o Parlamento tem tido, ultimamente, a tendência de discutir 
assuntos que dão manchete, ou seja, qual o assalto da semana, o 
demitido do mês, quem ganha a briga, PC Farias ou o PC Colar. 
São essas notícias, lamentavelmente, que ocupam boa parte do 
nosso tempo de, Parlamentares. Trata-se de assuntos sérios, da 
maior relevância, mas extremamente áridos. Falo, aqui, como 
amador no tema. Vim para esta Comissão por uma designação par­
tidária, mas quero dizer que o próprio trabalho apaixona, envolve 
e, no meu entender, esse é um fator positivo. 

Portanto, quero parabenizar os membros, principalmente a 
Sra. Relatora, o Presidente, os mais assíduos, que conseguiram 
desbravar a aridez de uma centena de depoimentos, produziram 
importantes documentos, fartos no sentido de informações para 
quem delas quiser fazer uso e, sobretudo, concludente com o fnn 
específico sugestões oportunas e, repito, num tema que não vai 
sair na manchete de jornal nenhum. Representa, com letras garra­
fais, a verdadeira prática parlamentar; o trabalho pelo País não 
pela manchete do jornal. Esse é o ponto mais positivo de todo esse 
trabalho que fIzemos, no meu entender. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador João Calmon. 
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O SR. JOÃO CALMON - Depois de uma referência que 
considero da maior importância; a falta de divulgação dos traba­
lhos do Congresso Nacional, não apenas do plenário do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados, mas também em nível de c0-

missão técnica e em nível de comissões parlamentares de inquéri­
to. Por exemplo, sou, agora, Relator da Comissão Parlamentar de 
Inquérito, da maior importância, da Crise da Universidade Brasi­
leira. Quem fIzer uma análise do que os jomais e as revistas publi­
cam fIcará estarrecido. Praticamente, a existência dessa CPI é ig­
norada. Isso não é um caso isolado, esta é a rotina. Diante desse 
trabalho realmente, no passado, chamado trabalho de fôlego, tra­
balho completo sobre o problema tecnológico, sinto-me no dever 
de fazer uma rápida referência sobre algumas iniciativas tomadas 
nesta Casa e que acabaram sem nenhum resultado. Há muitos 
anos, há muitas décadas, um Senador do Estado de Pernambuco, 
Pessoa de Queir6z, apresentou um projeto que foi inicialmente en­
carado com muita simpatia em favor da instalação de uma rádio do 
Congresso Nacional. Esse projeto chegou a atingir uma etapa ra­
zoavelmente adiantada, mas depois foi abandonado. 

O quadro se agrava cada vez mais, porque no Código Brasi­
leiro de Radiodifusão, há um artigo, por sinal introduzido por 
mim, há algumas décadas, que permite que o Presidente do Con­
gresso Nacional requisite, a qualquer momento, a Rede Nacional 
de Rádio e Televisão. Esta requisição foi feita só uma vez, por su­
gestão minha ao notável senador paulista, Áureo de Moura Andrade. 

Nos Estados Unidos, país que é apontado com freqüência 
como o mais importante do mundo democrático, do mundo capita­
lista, há uma rede de televisão por cabo que transmite sem ônus, 
graroitam.ente, todas as sessões da Câmara dos representantes e do 
Senado. Pergunto-me a propósito dessa quase absoluta falta de co­
berrura dos meios de divulgação se não valeria a pena ressuscitar 
algumas dessas iniciativas. 

Estamos aqui trabalhando e a nossa imagem lá fora, é a de 
um grupo de indolentes, de carreiristas, de pessoas que são marca­
das pelo absenteísmo. 

Creio que essa reunião poderia servir como marco inicial da 
reaberrura desse debate sobre a divulgação dos trabalhos do Con­
gresso Nacional em todos os níveis: Câmara dos Deputados, Sena­
do Federal, comissões parlamentares e comissões técnicas. Se isso 
não for feito, temo que a nossa imagem que é má, sem dúvida ne­
nhuma, em virrude das distorções - algumas das criticas, desgraça­
damente, para nós tem fundamento. Também por causa da falta do 
não-cumprimento - desculpem a referência a um artigo que, por 
iniciativa minha, foi introduzido há vinte anos na Lei Orgânica dos 
Partidos, criando ao lado de cada partido o instituto de formação 
política da formação e renovação dos quadros partidários do País. 
Se não tomarmos algumas providências ao longo dessas idéias 
aqui expostas, temo muito que esse quadro e esse julgamento, 
muitas vezes, injusto, não inteiramente injusto, mas muitas vezes 
injusto em relação ao Congresso Nacional, possam se agravar. 

Falando diante da nossa dinâmica Relatora, Irma Passoni, 
devo dizer que o PT é um partido, no Brasil, que me impressiona 
por vários motivos, inclusive, porque há alguns anos mantém um 
instituto, se não me engano, em Cajamar, em São Paulo. Soube, 
mais recentemente, que já instalou um instituto semelhante em Mi­
nas Gerais, se não me engano, em Belo Horizonte. Já temos algu­
mas iniciativas - aqui ao meu lado, apenas geograficamente, à di­
reita, o nosso Senador Eduardo Suplicy, que também pertence aos 
quadros do PT. 

Não poderia deixar de fazer este reparo. Está na hora de ten­
taIrr 1S corrigir estas distorções, que se agravam cada vez mais, 
que podem ter um desfecho profundamente desagradável para o 
Congresso Nacional. 

S6 para encerrar, gostaria de lembrar mais um ponto. No 
ano passado, se não estiver equivocado, não foram reeleitos cerca 
de setenta e oito a oitenta por cento dos Deputados da última legis­
larora. 

A SRA. RELATORA (Irma Passoni) - Cerca de sessenta e 
cinco por cento. 

O SR. JOÃO CALMOM - Já é um índice muito elevado. E 
a tendência, desafortunadamente, é para o agravamento deste quadro. 

Desculpe-me a extensão desse arrazoado. 
O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - Continua franquea­

da a palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, Senador 

Mário Covas, também quero cumprimentar o trabalho da Comis­
são de Ciência e Tecnologia, à Presidência em. especial, a dedica 
ção da Deputada Irma Passoni, que produziu um relatório sobre o 
estado do atraso tecnológico no Brasil e, em especial, na indústria. 
mas também em outros setores como a agricultura de extraordiná­
ria valia. 

Observo que, nas conclusões do relatório. há uma preocupa­
ção relativa à maneira, segundo a qual, a diminuição acelerada das 
tarifas alfandegárias contribuíram para a dificuldade da indústria­
inclusive no que diz respeito ao desenvolvimento tecnológico -
sobreviver no Brasil. 

Certamente, temos pensado na necessidade de a economia 
brasileira se tornar mais competitiva de ter meios de poder se 
abrir. Mas o grande problema que caracterizou a economia nesses 
dois anos e meio do Governo Fernando Collor de Mello foi a com­
binação de uma política recessiva ao mesmo tempo em que se di­
minuíam as tarifas alfandegárias. 

Ora, isto pode resultar numa combinação de diticuldade 
crescente para a indústria, para os demais segmentos da economia. 
Porque uma coisa é procurar a diminuição das tarifas de torma 
gradual, ao mesmo tempo em que se está incentivando o cresci­
mento da economia; ao mesmo tempo em que se procura combater 
a inflação mais com meios de fazer a economia crescer do que 
através da restrição de bens e serviços. Ainda recentemente, obser­
vamos um procedimento da parte do Sindicato dos Trabalhadores, 
Metalúrgicos em São Bernardo e Diadema, juntamente à Anfavea 
e ao próprio Governo Federal em que, se procurando diminuir im­
postos, a margem de lucro, se conseguiu garantir o aumento, do 
emprego, da produção e de uma forma inédita. que parece ler dado 
resultados, até o presente momento, significativos. Seria importan­
te que iniciativas dessa natureza fossem objeto de alargamento em 
sua experiência, para outros segmentos da economia como tam­
bém fossem combinados com a política de desenvolvimento tec­
nológico e de planejamento mais a médio e longo prazos sobre 
como vamos tratar da questão da proteção da indústria, que já não 
é nascente, é uma indústria obviamente a caminho do seu amadu­
recimento. Acredito que seja este um dos aspectos apontados 
COOlO importantes por este relatório. 

Gostaria, Sr. Presidente, reiterando o que ressaltou a Depu­
tada Irma Passoni, de propor que esta Comissão Parlamentar de 
Inquérito, na sua conclusão, proponha à presidência, com o apoio 
de todos os membros, que se pondere, em termos de uma couside­
ração, de uma reflexão junto à dú:eção da Embrapa a respeito da 
demissão de uma das pessoas que tanto contribuiu para este relat6-
rio, o Sr. Fuad Gatta's. Devemos ponderar a importância da sua 
contribuição - sem qualquer sentido que nào seja o do interesse 
público, e inclusive sendo este apelo feito pela comissão, de forma 
suprapartidária. Danamos a esta solicitação um caráter que real­
mente signifique a defesa da Embrapa, a defesa do desenvolvi­
mento tecnológico brasileiro e com o testemunho da contribuição 
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do Sr. Fuad Gatta's a esta CP!. 
Proponho que, havendo a anuência de todos os Senhores 

Deputados e Senadores presentes, e da SI" Deputada Irma Passoni 
possa o Presidente encaminhar uma reflexão da Comissão junto à 
direção da Embrapa a respeito deste caso. Nos tetmos da preocu­
pação já referida pela Deputada e pelos companheiros que aqui já 
se pronunciaram a respeito. 

A SR'. RELATORA (Irma Passoni) - Petmita-me só um 
aparte, Senador. Sempre recomendamos na CPI que se mantenham 
as equipes de pesquisa, quando eficientes. No caso da Embrapa, se 
desmonta uma equipe, é importante que se registre. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - Com a palavra o 
Deputado Marcelo Barbieri. 

O SR. MARCELO BARBIERI - Sr. Presidente, SI" Relato­
m, o meu apoio ao relatório, destacando o capítulo de um assunto 
que considero muito importante, pelo que representa, nos dias de 
hoje, no Congresso Nacional, sobre a questão da propriedade in­
dustrial. Esse capítulo, que a Relatom procurou segmentar de uma 
maneim que simplifica bastante a leitum, começa no 351, à página 
94, monta um painel da realidade acerca da legislação que está em 
discussão no Congresso e deveria ser levado à reflexão dos demais 
membros da Casa. A nosso ver, os vários depoimentos que envol­
veram esse aspecto, aqui, na CPI, e as conclusões a que o relatório 
chega, no sentido de observar que muitas concessões vêm sendo 
feitas, e poucos ganhos, o País vem obtendo, em função dessas 
concessões, e aponta que a lei que está em tramitação no Congres-

. , .•. 'sô, 'ifuiís especificamente; na'Câmara;hoje, em uma Comissão Es­
pecial, inclusive, da qual eu faço parte, vem no sentido 1e golpear, 
de uma maneim muito profunda, o nosso avanço tecnológico e 
científico, e o desenvolvimento das empresas nacionais. Creio que 
isso tem que ser destacado no relat6rio, porque, em que pese ter o 
relatório um aspecto muito abrangente, ele nos serve, nesse tetmo 
específico, visto que é um tema atual, um tema em discussão na 
Casa, um tema que poderá vir a ser posto em votação ainda este 
semestre, como querem alguns, na Câmara. Posteriotmente, será 
remetido ao Senado. Lendo o relatório, observa-se que a contra­
partida que se coloca a esta lei, que é uma das imposições da roda­
dai Uruguai do GATT, que está a passo de tartaruga, não existe. 
Nem da diminuição das alíquotas das exportações bmsileiras, e 
nem quanto a investimentos na área científica e tecnológica no 
País. 

Gostaria, Sr. Presidente, de registmr que esse item realmen­
te devesse ser bem divulgado, o mais que se puder. Particularmen­
te, me encarregarei de levá-lo à Comissão que om discute a Lei de 
Propriedade Industrial, porque julgo que é da maior importância, 
não só o quadro que se colocou aqui, no relatório, bem como um 
posicionamento que ele traz, ao se contmpor a este tipo de medida, 
neste momento, sem absolutamente nen4uma contrapartida que 
vise ao desenvolvimento nacional na área de tecnologia. 

A SR'. RELATORA (lIma Passoni.) - Petmita-me um 
aparte, Deputado. Na página 400, onde começamos as recomenda­
ções [mais, no item 41, temos: "Recomendar à Comissão Especial 
da Câmara dos Deputados, encarregada da apreciação da Lei de 
Propriedade Industrial e ao Senado Federal, e aí vêm os itens qu~ 
recomendamos. Justamente atendendo a esta sua preocupação. E 
claro que não dispensa a remissão de todo o texto, mas aqui faze­
mos menção a que é importante que a CPI remeta este estudo à 
Comissão Especial, atendendo a esta sua solicitação. 

O SR. MARCELO BARBIERI - Exatamente. Eu acho que 
está bem claro a nossa preocupação. É muito importante, inclusive 
esses itens que V. Ex' apontou na recomendação, que deveriam ser 
observadas na nova legislação, caso ela venha a ser aprovada neste 
semestre ainda, pois ela deveria ser mais discutida, mais debatida. 

Seria uma pressa muito grande a sua aprovação, uma pressão que 
foi citada, inexplicável, as pressões que não vêm com a contmpar­
tida. Eu acho que essas observações já vêm sendo debatidas pela 
Comissão e são pertinentes. 

Em isso o que eu queria registrar, Sr. Presidente, e agmdeço. 
O SR. PRESIDENfE (Mário Covas) - A palavra continua 

franqueada. . 
Eu gostaria de pedir à Relatom que se manifestasse à respei­

to das várias sugestões aqui feitas. 
A SRa. RELATORA (lIma Passoni) - Retomando as colo­

cações do Deputado Ariosto, S. Ex· coloca, na prática, a remissão 
disso às Assembléias Legislativas pam que façam um tmbalho de 
análise em seus próprios Estados. Considero isso importante. Fui 
deputada estadual e nunca vi um parlamento tão inativo num mo­
mento quanto as assembléias legislativas. Elas estão inativas, estão 
amarradas, não estão tendo atividade alguma. Talvez seja uma boa 
proposta pam que tenham um pouco de tmbalho nesta área. Acho 
que seria muito importante. 

Na questão do Senador João Calmon, na verdade, S. Ex' 
também faz, na sua CPI, sobre a questão da universidade, um com­
plemento da atividade dessa CPI, e que seria importante a divulgação. 

O Senador Eduardo Suplicy lembra o desmonte das equi­
pes. Temos o caso da Embmpa, a nossa preocupação com a valori­
zação das equipes de pesquisa. 

Estão aqui presentes o Dr. Flávio e o Dr. Sarmento, o pró­
prio assessor parlamentar da Câmara, que é o Sr. Atmédio e outros 
·funcionários . 

A outra questão levantada pelo Deputado, como acabei de 
explicar, é a questão da Lei de Propriedade Industrial. Parece-me 
que a importância dessa divulgação é uma decisão que a Comis­
são, como um todo, deve tomar. A presença da Comissão, tanto na 
reunião do Secretário de Ciência e Tecnologia, na Parrub.a; eles pe­
dimm a presença de membros· da CPL e também a presença na 
reunião do Conselho de Reitores - CRVB, agom, dia 19 que soli­
cita a presença e as cópias dessa Rf}latoria. 

Essa matéria é tão rica, tem tanta infOtmações que eu tenho 
a certeza que, se cada parlamentar tiver em mãos essas conclusões 
será capaz de discutir questões muito amplas, muito sérias. Ques­
tões de todos os setores estão aqui relatadas. É um instrumento de 
análise, é um instrumento de estudo. No momento de decisões le­
gislativas é preciso lembrar que existiu uma CPI que fez análise 
dessa questão e propôs alguma coisa em relação à legislação que 
está sendo adotada em várias áreas. 

Eu lembro que nós estamos analisando, na Câmara dos De­
putados, a lei de software que veio do Executivo. Temos, aqui, re­
comendações na área de software; temos incentivos pam a área de 
ciência e tecnologia, que o Projeto nO 3, que veio do Executivo, na 
área da agricultura, que também está na Câmara e que deveria vir 
para cá; está aqui a questão das comunicações; a questão da for­
mação do jornalista, em relação à divulgação científica e tecnoló­
gica; a questão mineral, a questão da contratação de pesquisadores 
que não seja por concurso, porque às vezes a pesquisa exige um 
detetminado estágio de conhecimento que não pode ser por con­
curso público; a contratação de estrangeiros, que a Constituição 
prevê. Temos emendas constitucionais que estamos propondo aqui 
para conigir certas questões. A questão do Orçamento, que não 
pode ser cortado e contingenciado, como fez o Governo este ano; 
ele contingenciou 75% do Orçamento, e de janeiro até julho vai li­
berar apenas 8% dos recursos. Isso é um absurdo, não dá pam ne­
nhum instituto sobreviver assim. E nós alertamos o Governo. Que­
rem um país desenvolvido e colocam no plano plurianual, nova­
mente, pam os próximos três anos, que a essência é o desenvolvi­
mento científico e tecnológico. Diz uma coisa mas na hora de alo-
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car recursos, corta. 
Hoje de manhã eu estive na Confederação Nacional da In­

dústria, onde estavam discutindo o Programa de Qualidade e Com­
petitividade, com professores da Universidade da Alemanha e da 
Universidade da França. Esse Programa de Qualidade e Competiti­
vidade não vai para a frente se não houver no País, uma nova pos­
tura de gerenciamento empresarial, de gerenciamento do serviço 
pt1blico. A autonomia da universidade é apenas preservada quando 
ela exerce efetivamente a sua função. Os institutos de pesquisa 
precisam também dizer a que vieram. A integraçãu, é essencial 
que integremos os sistemas do ensino, da pesquisa, do desenvolvi­
mento do mercado. Por isso nós recomendamos três iniciativas 
'que conhecemos. Primeiro, a iniciativa de busca de tecnologia da 
USP; segundo, o escritório de transferência de ciência e tecnologia 
da Unicamp; terceiro, as recomendações do Deputado Ariosto Ho­
landa, da criação das fábricas, escolas, o liceu de arte e oficio; e 
quarto, que lamentavelmente nós não colocamos aqui, que é a in­
cubadora de desenvolvimento, que a UnB passa a instalar a partir 
de agora. Temos recomendações muito importantes. A última re­
comendação, que eu vejo realizável, é aquilo que eu proponho por 
último - parece que o Govemo Collor está alertando para isso e 
vai fazer nesse fIm de semana - que é uma avaliação integrada dos 
vários ministérios, dos vários Poderes para ver o que se faz deste 
País, que se dê rumo ao desenvolvimento deste País, porque a po­
pulação está cansada de ser massacrada. Olacoalharam a árvore 
deste País, e fIZeram cair a folha, a flor, os frutos, os galhos, a ár­
vore. Assim não dá, ninguém sobrevive nesse processo. Esse rela­
tório é de extrema importância e atual, ele recomenda muita coisa 
para uma revisão constitucional, para uma prática e uma diretriz de 
ciência e tecnologia e desenvolvimento e de ações integradas para 
esse desenvolvimento. Esse documento não pode ser ignorado, 
não pode ser ignorado pela Câmara, não pode ser ignorado pelo 
Senado e não pode ser ignorado pelo Executivo. 

O Congresso Nacional é também competente para fazer 
análise e para dizer que rumos, pelo menos, nós podemos traçar 
daqui para a frente, a curto prazo, a médio prazo e a longo prazo, 
se nós não conseguirmos enfrentar a batalha atual. 

Muito obrigada, Presidente, mais uma vez. 
O SR. PRESIDENfE (Mário Covas) - Antes de encerrar 

esta reunião e os trabalhos desta Comissão, eu queria declinar al­
gumas coisas. 

A realização desta Comissão foi para mim talvez o corolá­
rio de uma visão que eu sempre tive a respeito do trabalho das c0-

missões parlamentares de inquérito. Eu tenho dito isto com uma 
certa freqüência, às vezes, até entendido com uma certa surpresa. 
Mas eu sou fundamentalmente favorável a que as comissões parla­
mentares de inquérito se direcionem para esse tipo de objetivo. A 
comissão que vai tratar do problema educacional, a comissão que 
trata de uma matriz energética, a comissão que trata, afinal, das 
causas do atraso da pesquisa e da tecnologia no País, são comissõ­
es all'avés das quais a formulação de idéias e a oitiva de experts 
podem permitir a construção de uma política e a orientação de 
uma estratégica. Ao contrário, nós damos preferência, parece-me 
que isso nasce de uma demanda de opinião pública, porque tam­
bém a imprensa reage assim, àquelas comissões que têm o conteú­
do do escândalo; tlSsas apresentam uma certa dose de novidade e 
seguramente se a imprensa a reproduz com uma certa facilidade, é 
exatamente porque há demanda do ponto de vista da opinião pú­
blica na linha de saber dessas formas. 

No fmal, aparece como muito mais importante, ao invés de 
discutirmos os rumos do papel e da celulose no País, discutirmos 
os rumos desta ou daquela fIgura que no Poder Público roubou, as­
saltou os cofres públicos, etc, inclusive com uma distorção básica. 

É que o Poder Legislativo não pode. em matéria policial. competir 
com o Poder Executivo. 

O Poder Executivo tem ao seu dispor Exército, Marinha, 
Aeronáutica, a Polícia Civil, a Polícia Militar, e nós não podemos 
manter a pretensão de imaginar que a audiência numa comissão· 
parlamentar de inquérito, pelos nossos belos olhos e pelos votos 
que carregamos, faça que uma testemunha diga a nós aquilo que 
não é capaz de dizer sobre circunstâncias muito mais teníveis do 
que aquela de ser interrogada por certos senadores e por deputa­
dos. Esta Comissão, no meu entender, esteve rigorosamente volta­
da para aquilo que devia ser a base do nosso trabalho, ou seja, a 
tentativa de construção permanente de linhas políticas, de formula­
ções estratégicas e táticas na busca do processo de desenvolvimen­
to brasileiro, daquilo que o refreia, daquilo que o impede e afinal 
dos rumos a serem seguidos. 

Fico, portanto, muito contente por ter tido a honra e o privi­
légio de, por delegação dos meus companheiros, ter presidido esta 
Comissão, mais do que isso, tive a honra e o privilégio de traba­
lhar com a Relatora, Deputada Uma Passoni, cuja dedicação e em­
penho na formulação desta proposta do relatório não foi uma coisa 
1.imples. Igualmente, contamos com um grupo de parlamentares 
profundamente interessados, Senadores e Deputados que aqui esti­
veram durante todo esse tempo em tertúlias que não foram fáceis. 

Esta Comissão reuniu-se sistematicamente durante quatro 
meses, às segundas e terças-feiras, começando a uma hora da tarde 
e indo, às vezes até às oito, nove horas da noite, ouvindo, em 22 
reuniões, cerca de cem pessoas, usando de um critério que nos pa­
receu sempre o mais aconselhável em processo democrático, ou 
seja, o mecanismo foi o do painel, mas a escolha dos depoentes foi 
sempre feita de maneira a que o contraditório pudesse se aflorar 
durante as discussões, de forma que com mais facilidade pudésse­
mos penetrar na intimidade de cada um dos problemas. Houve 
grande contribuição dos vários assistentes, que aqui compareceram 
durante todo o tempo, que contribuíram mesmo durante a fase de 
realização da Comissão com relatórios ao final de cada reunião, e 
de uma série de pessoas que me estimularam sempre com a sua 
presença. A Secretaria contribuiu com uma presença sempre cons­
tante, com uma atenção muito grande e isso é que permitiu, ao fi­
nal de seis meses, a produção de um relatório que envolve quatro­
centas páginas. Ele ainda é síntese. Já tive, em várias oportunida­
des a tentação de examinar palavra por palavra de certos depoi­
mentos que aqui foram feitos. Mais cedo ou mais tarde terei a 
oportunidade de fazê-lo, senão na sua íntegra, porque são horas e 
horas de depoimentos, pelo menos em alguns casos específIcos. 
Mas, a riqueza de material, o conjunto de informações, a extraordi­
nária confrontação de idéias e de conceitos que aqui ocorreram, 
realmente deram uma contribuição muito grande para que chegás­
semos a esse resultado. Portanto, o relatório é o corolário disso, 
pois foi um trabalho feito com critério, empenho, denodo, tradu­
zindo as perspicazes opiniões de dezenas de manifestações, às ve­
zes, em confronto direto, um trabalho que contou com o interesse 
e a participação de todos os membros da Comissão. 

Por isso, ao final dos trabalhos, agradeço muito não apenas 
o fato de ter podido presidir esta Comissão, a honra que me foi 
dada trabalhar com os companheiros que aqui estão e com a Rela­
tora Irma Passoni. A Comissão viajou pouco; contou com o bene­
plácito do ex e futuro prefeito de Campinas, Magalhães Teixeira, 
que nos ciceroneou, quando visitamos aquela cidade, a pelo menos 
quatro instituições de tecnologia, Laboratórios Nacional de Luz 
Sincrotron, Codetec, CPqD, Centro de Informática. Todas são ex­
tremamente ricas, seria possível no relatório contar dezenas de his­
tórias que aprendemos no confronto com aqueles acontecimentos, 
algumas surpreendentes, outras dolorosas. 
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Quando se vê que o Laboratório Nacional de Luz Sincro­
tron adia por três anos consecutivos o seu cronograma, com base 
no fato de que precisa de cinco milliões de dólares em um ano, que 
não lhe é concedido porque é muito dinheiro, o Governo não tem, 
e ao mesmo tempo vemos que quinhentos milliões de dólares fo­
ram direcionados para os usineiros do Nordeste para pagamentos 
de débitos de tributos. Efetivamente vemos que, a rigor, o proble­
ma em pritmMd9. qü~ ii hàsi.::õ l'iã CQ!lduç:io dos destinos de um 
Paíli, não 6 !evllºº ~m c!~l1údma~o, 

Quando vemos que alguém tem os recursos necessários 
para fazer a primeira parte de um projeto de fabricação de penicili­
na no Brasil, projeto que no seu conjunto representa 24% da pro­
dução mundial, tem o dinheiro no bolso, tem a tecnologia do pr0-
duto, tem a tecnologia do processo tem a planta feita e esbarra, de 
repente, num problema de meio ambiente. Não porque ele exista -
não é nem certeza que ele exista - mas porque há dúvida se ele 
existe ou não, e essa dúvida não pode ser sanada por quem devia 
saná-la. Quando vemos que no Piauí, um produto que é voltado 
para uma doença social, ao invés de ser consumido aqui, é expor­
tado, porque não entra no mercado de venda nacional. Ao mesmo 
tempo sabemos que o Governo detém uma instituição que se cha­
ma CEME, que para ser shopping de venda de remédios é absolu­
tamente dispensável. É alguma coisa criada exatamente para exe­
cutar uma política, e no instante que se executa uma política, ve­
mos que na prática os problemas são outros, extremamente com­
plexos. Quando vemos a produção de um trópico, de repente, tr0-
peçar depois de anos de elaboração, e no primeiro instante em que 
ele entra em concorrência, faz com que o preço do produto inter­
nacional baixe de um mil dólares para quinhentos dólares. pelo 
simples fato de estar concorrendo. E vê a abertura de novas con­
corrência criando determinados óbices de natureza técnica que in­
validem ou não permitem a apresentação desse produto brasileiro, 
chega-se à conclusão que realmente há muito de burrice, mas há 
muito de má-fé e há muito também de absoluta incompetência na 
área. 

De qualquer maneira, se pudennos configurar isso, há uma 
coisa que podemos ter certeza, que o trabalho aqui realizado foi 
extremamente sério e competente. E chegou a resultados concre­
tos. Não se trata de uma formulação e sim de um conjunto de li­
nhas de política que se entrelaçam. Trata-se da orientação no senti­
do de criação de órgãos, seja no Poder Executivo, seja no Poder 
Legislativo. Trata-se, enftm, de uma série de providências. Dos 
parlamentares da Comissão, 23 dos 29 parlamentares assinaram 
esse relatório. E tomarei iniciativa de amanhã procurar os que não 
estão para tentar fechar este circuito. 

Nesta última reunião, algumas sugestões foram feitas. Eu 
queria sugerir à Comissão para eventualmente encaminhá-las da 
seguinte fonna: acho que podemos começar pela transfonnação 
em livro. Creio que talvez seja possível, junto ao Presidente do Se­
nado e junto à Gráftca, conseguirmos pelo menos responder a de­
manda imediata junto aos reitores, que me parece são setenta e que 
estarão aqui na semana que vem. Foi feito um esforço muito gran­
de para que a Comissão pudesse ter esses números prontos para 
debate. Até não tinha muito sentido fazer em maior número, por­
que não sabíamos se isso seria aprovado. Vamos ver se uns sem­
número poderão ser feitos até semana que vem. E vou tentar ver 
com o Presidente se isso pode ser sintetizando, enquanto livro, 
num modelo mais enquadrado, para que uma publicação de uns 
dois, três mil exemplares possa ser feita de tal maneira que possa­
mos atender a cada universidade, a cada faculdade, a cada assem­
bléia legislativa, a cada câmara de vereadores, pelo menos das ca­
pitais dos Estado, enfun, aos setores básicos, a cada um dos insti­
tutos, pelo menos a esses setores básicos pudéssemos oferecer uma 

unidade. Não sei se isso poderá ser feito ou não, mas de qualquer 
maneira, amanhã, em nome da Comissão, eu e a Deputada Irma 
Passoni falaremos - tenho a impressão de que a Deputada ~ 
Passoni tem mais competência para comover o Senador Mauro 
Benevides - no sentido de que façamos três, quatro, cinco mil 
exemplares, de fonna que o Congresso possa oferecer realmente 
essa contribuição a todas ~ ~:!ltidaWls QI;l çl1!Boo. tlejam @la8 de tm­
J.;alliadures, federaçoo5 ou cmpre~Q5. Se isso fQ!'-f~tQ. actU} quo 
é põssÍvei atender a sugestlio- do Deputado Ariosto Holanda sem 
precisar mexer no relatório. TODlllÚamos como certo, e na remessa 
que ftzéssemos às assembléias, diríamos que na 1lltima das reuniõ­
es da comissão aprovou-se uma sugestão, no sentido de que cada 
uma das Assembléias Legislativas fizesse uma comissão voltada 
para a dimensão do problema no seu respectivo Estado. ' 

Se isso resolve, evitamos de mexer e atende-se simultanea­
mente, a sugestão que parece perfeitamente razoável. 

Creio que com relação ao Dr. Fuad Gatta's a quem aprendi 
admirar aqui no nosso convívio, não teria nenhum constrangimen­
to em manifestar, enquanto presidente da Comissão, ou enquanto 
Senador, pessoalmente, mas poderia fazê-Io em nome da Comis­
são, no mínimo, a profunda surpresa que nos, causou, tendo em 
vista convívio que com ele tivemos nesta Comissão, o seu afasta-' 
mento da direção daquela entidade. 

A contribuição que ele aqui trouxe foi muito positiva e g'?!'- , 
tanamos de, ao testemunhá-la, traduzir à direção da Embrapa o . 
nosso empenho, o nosso testemunho do trabalho que ele realizou e 
da contribuição que aqui trouxe. 

Não parece muito razoável que incluamos isso como um 
item do trabalho da Comissão. Mas, se a Comissão autorizar, eu e 
a Sra. Deputada Inna Passoni entraremos em contato com a dire­
ção da Embrapa para manifestar, em nome da Comissão, esta nos­
sa preocupação. Se isso satisfaz o problema, atuaremos dessa ma-
neira. ' 

Finalmente, há uma última sugestão aqui feita, com a pers­
picãcia e com a boa vontade com que sempre se manifesta o Sena­
dor João Calmon, que traz à baila novamente um tema que é tradi­
cional nesta Casa. 

Esta Casa tem sido extrelIlhlllente pobre até para se mani­
festar em relação ao que faz, não é para esconder o que não faz, o 
que não é razoável, mas até para dizer O que faz. 

Para surpresa minha, não consigo ouvir em nenhum lugar, e 
nem ler em lugar nenhum os números dos projetos que foram. 
aprovados durante o ano legislativo. 

Essa é uma medida inteiramente errônea do trabalho parla­
mentar, mas é uma medida. Mmal, as pessoas querem saber quan­
tos projetos foram apresentados, como se isso desse a medida da 
dimensão política de um Parlamento. Mas nem isso. 

No caso do Senado, especift~ente, até pelo fato de que 
votamos determinados projetos que não passam pela Câmara, é 
muito grande a falta de informação e sequer isso traduzimos com 
eftciência. 

O instante não é fácil. No instante em que vivelllOS, alguns 
são acusados até de defensores de máflllS. 

A SRa. RELATORA (Itma Passoni) - Senador, V. Ex· me 
permite falar sobre a questão da rádio ou da TV do Congresso? 

Hoje, em qualquer grande hotel em São Paulo, tem-se a 
possibilidade ie ligar e ouvir sessões do Congresso americano, a 
qualquer me ,ento, a custo zero. 

O SR 1ÁRIO COVAS - Tempo integral. 
A SF • RELATORA (Inna Passoni) - Isso. Na Câmara es­

tamos tOlllllJ ,lO a iniciativa de discutir a questão da TV a cabo e a 
TV por assinatura. E, entre elas, estamos discutindo a questão da 
TV pública. A do Congresso americano é TV pública. Quem sabe 
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possamos trabalhar essa questão? Para isso pedimos o apoio do 
Senado nesse encaminhamento. Acho fundamental. 

O SR. PRESIDENfE (Mário Covas) - Acho que se o Sena­
do. se o Congresso, afinal, se valesse do sistema de TV Educativa 
para esse objetivo e para transmitir para a opinião pública que, 
além do plenário e do subsídio •• convivem aqui dentro acho que 
faríamos um grande avanço. 

Mas, enftm, acho que a sugestão é boa, não é nova e foi tra­
zida aqui pelo Senador. Se todos estiverem de acordo, acompanha­
ria o Senador. 

Vamos ter uma conversa com o Senador Mauro Benevides 
e dizer que o assunto mais uma vez foi tratado aqui e verificar se 
há algum horizonte nessa direção ou se, na sua administração S. 
Ex' tem interesse em encaminhar essa questão numa determinada 
direção. 

Se V. Ex' está de acordo ... 
O SR. JOÃO CALMON - Estou de pleno acordo só com 

um lembrete adicional. Agora ·!stá sendo aberta a nova estação, 
concessões de rádios AM, FM televisão por cabo, televisão por 
satélite. Então. esta oportunidalle é ideal porque coincide com a 
reabertura. 

O SR. MÁRIO COVAS - Às vezes a dificuldade nessas 

questões está no fato de que, na medida em que tratam da persona-. 
lidade deste ou daquele Parlamentar, do ponto de vista da comuni­
cação, isso tem uma certa incidência. E ainda que se use a tribuna 
do Congresso no sentido de rebater o que se diz, isso tem uma re­
percussão bastante ... menor, isto é um fato absolutamente verda­
deiro. Mas, penso menos na personalidade individual de cada par­
lamentar e sim no conjunto institucional. É esse que realmente re­
quer uma preservação, requer que as suas qualificações e os seus 
aspectos positivos sejam simplesmente colocados à disposição da 
opinião pública. 

Volto insistir, estou fazendo, em nome da Comissão, uma 
comunicação, inclusive, ao Presidente do Senado e respeito da 
participação dos funcionários que conosco atuaram aqui. E, mais 
uma vez, eu gostaria de deixar a todos os Srs. Deputados, a todos 
os Srs. Senadores, em particular à companheira, Deputada Irma 
Passoni, o nosso muito obrigado. Quando eu estava na prefeitura 
de São Paulo S. Ex' me apertava muito lá como representante de 
Campo Limpo. As nossas relações aqui na Comissão foram muito 
menos hostis. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Covas) - De forma que, ao 
agradecer, encerro a reunião. (palmas.) 


